
Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.339, de 05 de janeiro de 2012. 

Institui o Plano de Auxílio às Sociedades 
Carnavalescas para o ano de 2012, e dá 
outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquar.i, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com as 
Sociedades Carnavalescas "Irmãos da Opa" e "Batutas da Orgia". 

Art. 2° Fica estabelecido o valor de R$ 22.500,00 (Vinte e dois mil e 
quinhentos reais) à cada entidade constante no artigo 1°, com a finalidade de participarem do 
Carnaval de 2012 e de sua organização. 

§ 10 O valor supra citado será repassado em quatro etapas, a primeira 
será no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a ser pago no início do mês de janeiro de 2012; 
a segunda parcela será no valor de R$ 6.250,00 (Seis mil duzentos e cinquenta reais), sendo 
pago no início do mês de fevereiro de 2012; a terceira parcela será no mesmo valor da 
segunda, sendo pago no dia 15 de fevereiro de 2012 e a quarta parcela será no valor de R$ 
5.000,00 (Cinco mil reais) sendo pago após dois dias do encerramento do último desfile; 

§ 2° As entidades ficarão responsáveis pela organização de seus 
desfiles com toda estrutura necessária, compreendendo no mínimo: 04 (quatro) carros 
alegóricos, 06 (seis) Baianas, 06 (seis) membros da Comissão de frente, 04 (quatro) alas, 50 
(cinquenta) componentes na bateria, Mestre Sala e Porta Bandeira; 

§ 
30 Não havendo condições climáticas ou outras que impeçam o 

desfile, este será realizado no sábado seguinte ao Carnaval. 

Art. 3° Nos dias marcados para os desfiles das escolas de samba, a 
a se apresentar, deverá ser uma escola do Município. 

§ 1° Caso haja atraso superior a 30 minutos, na apresentação das 
escolas no dia estabelecido, a mesma receberá uma multa no valor de 10% (dez por cento) do 
valor total do incentivo, sendo ressarcido ao Município no dia do evento; 

§ 2° O horário para o início dos desfiles, deverá ser divulgado na 
imprensa local. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 41  As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 06– SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 04– CULTURA 

13.392.0054.1. 041 –AUXÍLIO A ENTIDADES 
3.3.50.4 100000000– CONTRIBUIÇÕES 

Art. 5° As entidades deverão prestar contas dos valores recebidos, no 
prazo de 30 (trinta) dias após o Carnaval de 2012. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 05 de 
janeiro de 2012. 

— :;autert 
Prefeito Municipal 

ique-se 

Sér'4queira Nunes 
Secretáio da Administração 
e Recurkós Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Ãlm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.corn.br  



PrefeituriMwiicipal de Taquari 
- 	Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de Lei n° 4.218/11 

ofl, 
ACOMISSÂOTECNICA 

Em  
Institui o Plano de Auxílio às Sociedades 
Carnavalescas para o ano de 2012, e da 
outras providencias. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com as 
Sociedades Carnavalescas "Irmãos da Opa" e "Batutas da Orgia". 

Art. 2° Fica estabelecido o valor de R$ 22.500,00 (Vinte e dois mil e 
quinhentos reais) à cada entidade constante no artigo l, com a finalidade de participarem do 
Carnaval de 2012 e de sua organização. 

§ 1° O valor supracitado será repassado em quatro etapas, a primeira será 
no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a ser pago no início do mês de janeiro de 2012; a 
segunda parcela será no valor de R$ 6.250,00 (Seis mil duzentos e cinquenta reais), sendo pago no 
início do mês de fevereiro de 2012; a teréeira parcela será no mesmo valor da segunda, sendo 
pago no dia 15 de fevereiro de 2012 ea quarta parcela será no valor de R$ 5.000,00 (Cinco mil 
reais) sendo pago após dois dias do encerramento do último desfile; 

§ 21  As entidades ficarão responsáveis pela organização de seus desfiles 
com toda estrutura necessária, compreendendo no mínimo: 04 (quatro) carros alegóricos, 06 (seis) 
Baianas, 06 (seis) membros da Comissão de frente, 04 (quatro) alas, 50 (cinquenta) componentes 
na bateria, Mestre Sala e Porta Bandeira; 

§ 30 Não havendo condições climáticas ou outras que impeçam o desfile, 
este será realizado no sábado seguinte ao Carnaval. 

Art. 3° Nos dias marcados para os desfiles das escolas de samba, a 1° a se 
apresentar, deverá ser uma escola do Município. 

§ 1° Caso haja atraso superior a 30 minutos, na apresentação das escolas 
no dia estabelecido, a mesma receberá uma multa no valor de 10% (dez por cento) do valor total 
do incentivo, sendo ressarcido ao Município no dia do evento; 

§ 2° O horário para o início dos desfiles, deverá ser divulgado na 
imprensa local. 
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Prefeítura1 iTd1i1 r' i ! I! I de Taqua rii 

Art. 40  As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 04— CULTURA 

13.392.0054.1041 - AUXÍLIO A ENTIDADES 
3.3.50.4100000000 - CONTRIBUIÇÕES 

Art. 5° As entidades deverão prestar contas dos valores recebidos, no 
prazo de 30 (trinta) dias após o Carnaval de 2012. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Ivo dos SantosJiautert refeito 
 

Registre-I ique-se 

SérgioJuriqueira Nunes 
Secretário la Administração 
e RecursøHumanos 
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Prefeitura Municipal de uquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO para a prestação de mútua colaboração que fazem, entre si, de um lado, a 
SOCIEDADE CARNAVALESCA IRMÃOS DA OPA, representada por seu presidente, Sr. 
Vílson Gilberto Bach, brasileiro, inscrito no CPF sob o n° 194.093.110-04, doravante 
denominada simplesmente de SOCIEDADE e, de outro lado, o MUNICIPIO DE 
TAQUARI, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
88.067.780/0001-38, com sede na Rua Osvaldo Aranha, n° 1790, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal, Sr. Ivo dos Santos Lautert, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n° 
186.503.090-20, residente e domiciliado em Taquari-RS, doravante denominado simplesmente 
MIJNICIPIO resolvem celebrar o presente Convênio de Cooperação, regido pelo conteúdo 
das cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

O MUNICÍPIO, devidamente autorizado pela Lei n° 3.339, de 05 de janeiro de 2012, celebra 
o presente Convênio com a SOCIEDADE, possibilitando a participação no Carnaval de 2012, 
bem como sonorização da Rua Sete de Setembro, durante as noites de desfile de Carnaval, 
compreendendo o trecho entre a Agência de Correios e Telégrafos e o "Bolishow". 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O MUNICÍPIO concederá auxílio financeiro à SOCIEDADE, no 
valor total de R$ 22.500,00 (Vinte e dois mil e quinhentos reais), sendo repassado em quatro 
etapas. A primeira será no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a ser pago no início do mês 
de janeiro de 2012; a segunda parcela será no valor de R$ 6.250,00 (Seis mil e duzentos e 
cinquenta reais), sendo pago no início do mês de fevereiro de 2012; a terceira parcela será no 
mesmo valor da segunda, sendo pago no dia 15 de fevereiro de 2012, e a quarta parcela será 
no valor de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) sendo pago após dois dias do encerramento do 
último desfile. Em contrapartida, a Entidade Conveniada compromete-se a representar a 
cidade de Taquari no Carnaval de 2012, participando ainda, das festividades em nosso 
Município. 

§ 1° As entidades deverão prestar contas dos valores recebidos, no prazo de 30 (trinta) dias 
após o Carnaval de 2012. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPA 
	 RIEDADE 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

Nos dias marcados para os desfiles das escolas de samba, a 1" a se apresentar, deverá ser uma 
escola do Município. 

§ 1° Caso haja atraso superior a 30 minutos, na apresentação das escolas no d.ia estabelecido, a 
mesma receberá unia multa no valor de 10% (dez por cento) do valor total do incentivo, sendo 
ressarcido ao Município no dia do evento. 

§ 2° O horário para o início dos desfiles, deverá ser divulgado na imprensa local. 

CLAÚSULA QUARTA: 

Além das cláusulas elencadas na Lei n° 8.666/93, a rescisão do presente Convênio poderá 
ocorrer caso a SOCIEDADE deixe de desfilar no Carnaval de 2012. Na hipótese de tal 
ocorrência e, sem prejuízo das sanções previstas em legislação própria, fica a SOCIEDADE 
ciente de que deverá devolver de pronto e em uma única vez, a importância recebida, 
devidamente corrigida pelo índice oficial. 

CLÁUSULA QUINTA: 

As entidades ficarão responsáveis pela organização de seus desfiles com toda estrutura 
necessária, compreendendo no mínimo: 04 (quatro) carros alegóricos, 06 (seis) Baianas, 06 
(seis) membros da Comissão de frente, 04 (quatro) alas, 50 (cinquenta) componentes na 
bateria, Mestre Sala e Porta Bandeira. 

§10 Não havendo condições climáticas ou outras que impeçam o desfile, este será realizado no 
sábado seguinte ao Carnaval. 

ADMINISTRAÇÃO CO 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Posta 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

CLÁUSULA SEXTA: 

O prazo de validade deste Convênio vigorará a partir da assinatura do presente Convênio, até a 
data de 31 de dezembro de 2012. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Taquari, Estado do Rio Grande do 
Sul, para dirimir eventuais litígios decorrentes da aplicação deste Convênio. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas. 

Taquari, lide janeiro de 2012. 

tert 

7Vilson Gilberto Bach 
Presi4nte da Sociedade Irmãos da Opa 

Testem 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO para a prestação de mútua colaboração que fazem, entre si, de um lado, a 
SOCIEDADE CARNAVALESCA BATUTAS DA ORGIA, representada por sua 
presidente, Si'. Eva Angela da Costa, brasileiro, inscrito no CPF sob o n° 369.740.640-04, 
doravante denominada simplesmente de SOCIEDADE e, de outro lado, o MUNICIPIO DE 
TAQUARI, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
88.067.780/0001-38, com sede na Rua Osvaldo Aranha, n° 1790, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal, Sr. Ivo dos Santos Lautert, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o 
n 0 186.503.090-20, residente e domiciliado em Taquari-RS, doravante denominado 
simplesmente MUNICIPIO resolvem celebrar o presente Convênio de Cooperação, regido 
pelo conteúdo das cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

O MUNICÍPIO, devidamente autorizado pela Lei n° 3.339, de 05 de janeiro de 2012, celebra 
o presente Convênio com a SOCIEDADE, possibilitando a participação no Carnaval de 2012, 
bem como sonorização da Rua Sete de Setembro, durante as noites de desfile de Carnaval, 
compreendendo o trecho entre a Agência de Correios e Telégrafos e o "Bolishow". 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O MUNICÍPIO concederá auxílio financeiro à SOCIEDADE, no 
valor total de R$ 22.500,00 (Vinte e dois mil e quinhentos reais), sendo repassado em quatro 
etapas. A primeira será no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a ser pago no início do mês 
de janeiro de 2012; a segunda parcela será no valor de R$ 6.250,00 (Seis mil e duzentos e 
cinquenta reais), sendo pago no início do mês de fevereiro de 2012; a terceira parcela será no 
mesmo valor da segunda, sendo pago no dia 15 de fevereiro de 2012, e a quarta parcela será 
no valor de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) sendo pago após dois dias do encerramento do 
último desfile. Em contrapartida, a Entidade Conveniada compromete-se a representar a 
cidade de Taquari no Carnaval de 2012, participando ainda, das festividades em nosso 
Município. 

§ l As entidades deverão prestar contas dos valores recebidos, no prazo de 30 (trinta) dias 
após o Carnaval de 2012. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

Nos dias marcados para os desfiles das escolas de samba, a 1a  a se apresentar, deverá ser uma 
escola do Município. 

§ 1° Caso haja atraso superior a 30 minutos, na apresentação das escolas no dia estabelecido, a 
mesma receberá uma multa no valor de 10% (dez por cento) do valor total do incentivo, sendo 
ressarcido ao Município no dia do evento. 

§ 2° O horário para o início dos desfiles, deverá ser divulgado na imprensa local. 

CLAÚSULA QUARTA: 

Além das cláusulas elencadas na Lei n° 8.666/93, a rescisão do presente Convênio poderá 
ocorrer caso a SOCIEDADE deixe de desfilar no Carnaval de 2012. Na hipótese de tal 
ocorrência e, sem prejuízo das sanções previstas em legislação própria, fica a SOCIEDADE 
ciente de que deverá devolver de pronto e em uma única vez, a importância recebida, 
devidamente corrigida pelo índice oficial. 

CLÁUSULA QUINTA: 

As entidades ficarão responsáveis pela organização de seus desfiles com toda estrutura 
necessária, compreendendo no mínimo: 04 (quatro) carros alegóricos, 06 (seis) Baianas, 06 
(seis) membros da Comissão de frente, 04 (quatro) alas, 50 (cinquenta) componentes na 
bateria, Mestre Sala e Porta Bandeira. 

§1° Não havendo condições climáticas ou outras que impeçam o desfile, este será realizado no 
sábado seguinte ao Carnaval. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARENCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura Municipal de aquciri 
Estado do Rio Grande do Sul 

CLÁUSULA SEXTA: 

O prazo de validade deste Convênio vigorará a partir da assinatura do presente Convênio, até a 
data de 31 de dezembro de 2012. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Taquari, Estado do Rio Grande do 
Sul, para dirimir eventuais litígios decorrentes da aplicação deste Convênio. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas. 

Taquari, lide janeiro de 2012. 

unicipal 

__7Ø 
Eva Anola da Costa 

Presidente da Sociedade Carnavalesca Batutas da (orgia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n' 2.567, de 05 de janeiro de 2012. 

Exonera a Diretora Presidente. Diretora-Técnica e Diretora Finan-
ceira da Empresa Jornalística e de Radiodifusâo Açoriana - EJO-
RA. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taçuari, Esta-
do da Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Municipio e, de conformidade com o Estatuto da 
Empresa Jornalislica e de Radiodifusão Açoriana - EJOR,A, opto-
cedo pela Lei rr 1.121, de 13 de abril de 1964, 
DECRETA: 
AO. 1 • Pica exonerada a Sr. Clásdia Andrea dos Santos dos car-
gos de Diretora Presidente, Diretora Técnica e Diretora-Financeira 
da Empresa .lornalislica e de Radiodifusão Açoriana - EJOR.A. 
ArS, 2° Este Decrefo entra em vigor na dat a de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 00 TAQUARI, 05 de ja-
neiro de 2012. 
Ino dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

PREFEITUA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n° 2.568, de 05 de janeiro de 2012. 
Nomeia Integrantes da Diretoria da Empresa Jornal íshca e de Ra-
diodifuxão CIDRA. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal deTaquari. Esta-
do do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município e, de conformidade com o Estatuto da 
Empresa Jornalística e de Radiodifusão Açoriana - EJORA, apro-
nado pela Lei n° 1.121, del3 de abril de 1984. 
DECRETA: 
Art. 1° Ficam nomeados os seguintes integranles da Diretoria da 
Empresa Jornalística e de Radiodifusão Açoriana - EJORA: 
- Diretoria: 

Diretor Presidente: Sidsei da Silva Rodrigues 
Diretor-Técnico: Sidnei da Silna Rodrigues 
Diretor-Financeiro: CtaudiaAndrea dos Santos 
Parágrafo Unica - O Diretor Presidente, acumulará o cargo de 
Diretor-Técnica temporariamente, sem o acúmulo das respectivas 
remunerações. 
AO. 2° Fica renogado as disposições dos Decretos n° 1.624. de 01 
de abril de 2003 e n°2.416, de 29 de junho de 2010. 
AO. 3° Este Decreto entra em nigor na data dessa publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 05 de ja-
neiro de 2012. 

los dos Santos LautoH 
P,efeilo Municipal 
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Dr Tales 11. Fazenda 
Ottodontista e CIínco Gei°aI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.239, de 05 de janeiro de 2012. 

Institui o Plano de Aunilio ás Sociedades Carnasalescas para o 
auo de 2012, e dá uutras pruvidéncias. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taqsari, Es-
tado do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER. no uso das ulribuições que me confere a Lei Or-
gânica do Município, que e Câmara Municipal aprovou e nu San. 
ciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1' Fica o Poder Enecutivo autorizado a ceLebrar convénio 
com as Sociedades Carnavulescas "Irmãos da Opa" e "Batutas 
da Orgia". 
Art. 2° Fica estabelecido o valor de P3 22.500,00 (Vinte e dois 
mil e çainhnntos reais) é cada entidade constante no arligo 
'com a hnalidade de purliciparem do Curnavul dv 2012 ode sua 
organização. 
§ 1 • O valor supra citado será repassado em quatro etapas, a 
primeira será no valor de RS 5 000.00 (cinco r.til mais), a ser pago 
no inicio do mês de janeiro de 2012: a seguoda parcela será no 
Valor de P5 6.250.00 (Seis mil duzentos e cinquenta reais), sendo 
saga no inicio do mês de fevereiro de 2012; a terceira parcela 
será no mesmo aalor da segunda, sendo pago rio dia 15 de fe-
vereiro de 2012 e a quarta parcela será no valor de P0 5.000,00 
(Cinco mil reais) sendo pago após dois dias do encerramento do 
último desfile: 
§ 2° As entidades licarpo responsáveis pela organização de seus 
desfiles com toda estrutura necessdria. compreendendo no mi-
nimo: 04 (quatro) carros alegóricos. 06 (seis) Buianas. 06 (seis) 
menrbros da Comissão de frente. 04 (quatro) alas. 50 (cinquenta) 
componentes na baleria, Mestre Sala e Porta Bandeira: 
§ 3' Não havendo condições climaticas os outras que impeçam 
o desfile, este será realizado no sábado segeinle ao Carnaval. 
Art 3' Nos dias marcados peru os desfiles das escotas de sam-
ba, a 1° a se apresentar, deverá ser uma escola do MaumcipiO. 
§ 1° Caso haja atraso superior a 30 minutos, na apresenração 
das escotas no dia estabeLecido, a mesma receberá urna multa 
no valor de 10% (dez por cesto) do valor total do incentivo, sendo 
ressarcido ao Municipio no dia do evento: 
§ 2° O horário para o inicio dos desfiles, deverá ser divulgado na 
imprensa local. 
AO. 4° As despesas decorrentes da preseute Lei correrão à canta 
da seguinte dotação orçamentária: 
Õrgão: 06— SECRETARIO. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 04— CULTURA 
13.3970054.1041 —AUX(LIOAENTIDADES 
3.3.50 4100000000— CONTRIBUIÇÕES 
Art 5° As entidades deverão prestar cosIas dos valores recebi-
dos, no prazo de 30 (trinla) dias após o Carnaval de 2012. 
Arf. 6 Esta Lei entra em vigor as data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, 05 de a' 
neiro de 2012, 

los dos Santos Laulerf 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
AVISO DE LICITAÇÃO 
Concorrência 00112012 

Objeto: corrsbtui objeto da presente licitação o registro de preços 
de medicamentos e materiais ambulatoriais, conforme especi-
ficações e estimativa de aquisição, constantes no edital. Data: 
08 de fevereiro de 2012 às 09:00 h.. Edital e maiores informa-
ções. Prefeitura Municipal, Rua Osvaldo Aranha, 1790 ou fone 
(51)3653 5625. ramal 237, no horário das 07h30min às 1 3h3ümin 
ou e-mail: liCiIacaOfk@yahOo.com.br.  

SÉRGIO JUNQUEIRA NUNES 
Secrefário da Administração e Recur005 Humanos 

(p Consultório Odontológico 

aa&'9flatM& 
Cirurgião Dentista-CRO 15313- Cel. 9999.6671 

Clinica geral, especialista em cirurgia 

buco facial e implantes dentários 

Dra. Gabriela 
Barbosa Pereira 

senas rara. 

e94 ettta 
Clínica gera), aparelho, 

implantes dentários, 21 
tratamento de Canal, tratamento de gengivas, 

prótese e Cirurgias. 

Rua OSealde Amena. 2176' lanaari 
Atende pela AFPERGS 150. 3e53.1273. gabipa,.ira@tuee,s.cnm.a 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.340, de 17 de janeiro de 2012. 

Concede aumento aos servidores 
públicos municipais da Câmara 

de Vereadores e 
dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 10  Fica concedido aumento de 22% (vinte e dois por cento) nos 
vencimentos dos servidores públicos municipais da Câmara de Vereadores, passando, em 
conseqüência, o valor padrão de referência a ser de R$ 462,72 (quatrocentos e sessenta e 
dois reais com setenta e dois centavos). 

§ 1° - O índice revisional a ser concedido aos servidores públicos do 
município, de acordo com a Lei n° 2.118, de 11 de abril de 2002, está compreendido no 
percentual concedido por esta Lei. 

§ 20 - As tabelas de vencimentos são as constantes do Anexo 1, que 
passa a fazer parte integrante desta Lei. 

Art. 2° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta 
das seguintes rubricas: 

3.1.90.11.00.00.00 —Vene. e vantagens fixas pessoal civil. 
3.1.90.13.00.00.00— Obrigações Patronais. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, gerando 
seus efeitos a partir de 1° de janeiro de 2012. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 
de janeiro de 2012. 

2 _vo o 	osaut s 
Prefeito Municipal 

jueira Nunes 
da Administração 

e 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

ANEXO 1 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

Padrão Coeficiente Valor 
1 1,42 R$ 657,06 
2 2,08 R$ 962,46 
3 2,86 R$ 1.323,38 
4 3,34 R$ 1.545,48 
5 4,38 R$ 2.026,71 
6 6,14 R$2.841,10 
7 7,52 R$ 3.479,65 

FUNÇÕES GRATIFICADAS 

Padrão Coeficiente Valor 
1 0,71 R$ 328,53 
2 1,04 R$481,23 
3 1,43 R$661,69 
4 1,67 R$772,74 
5 2,19 R$ 1.013,36 
6 3,07 R$ 1.420,55 
7 3,76 R$ 1.739,82 

ADMINISTRAÇÃO COM TRAp(PARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osva1doAranht, 	 S 1790- Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - R 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (1) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

JUSTIFICATIVA 

O presente projeto de lei visa conceder reajuste e aumento nos vencimentos 
dos servidores do Poder Legislativo Municipal, atingindo um percentual total de 22% 
(vinte e dois por cento). 

Ao longo dos anos o vencimento dos servidores vem perdendo o seu poder 
aquisitivo, haja vista que os reajustes concedidos ficam aquém dos índices dos reajustes 
concedidos há muitas outras classes, principalmente se compararmos à evolução do salário 
mínimo. 

Em estudo feito por esta Casa, tomando como base o ano de 2001, o 
servidor com o menor valor de vencimento (CC 3) percebia 2,86 salários mínimos, o que 
hoje equivale a R$ 1.778,92. Hoje este CC percebe o valor de R$ 1.084,74, ou seja, uma 
defasagem de 65% em relação ao salário mínimo. Isto se aplica, nobres Colegas, á todos os 
servidores da Casa, haja vista que sempre houve reajustes iguais a todos. 

Atualmente o salário mínimo regional varia de R$ 700,00 a R$ 761,28, com 
todos os direitos que lhe reserva a CLT (Consolidação das Leis Trabalhistas), enquanto que 
um CC somente tem direito ao 13 salário e as férias. 

Ressaltamos que o Poder Executivo também está concedendo reajuste e 
aumento real aos seus servidores, em um percentual que varia de 5 a 26,15%. 

Cabe salientar que o último reajuste concedido aos servidores deste Poder 
ocorreu em abril de 2011 e o próximo será em abril de 2013, conforme determina o § 1° do 
art. 1° deste projeto, que diz: 

" l - O índice revisional a ser concedido aos servidores públicos do 
município, de acordo com a Lei n° 2.118, de 11 de abril de 2002, está compreendido no 
percentual concedido por esta Lei". 

Ante ao exposto, pedimos a acolhida dos colegas ao projeto em tela. 
Sala das Sessões, 04 de janeiro de 2012. 

Ver. Régis Eli A. dos Santos, 
Presidente. 

Ver. Ramon Kern de Jesus Silva, 
Vice-Presidente. 

Ver. Pedro Jacob Ely, 
1° Secretário. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 -Fone: (51) 3653-1951 -Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



A Câmara Municipal aprova: 

Art. 1° Fica concedido aumento de 22% (vinte e dois por 
cento) nos vencimentos dos servidores públicos municipais da Câmara de 
Vereadores, passando, em conseqüência, o valor padrão de referência a ser de 
R$ 462,72 (quatrocentos e sessenta e dois reais com setenta e dois centavos). 

§ 1° - O índice revisional a ser concedido aos servidores 
públicos do município, de acordó com a Lei n° 2.118, de 11 de abril de 2002, 
está compreendido no percentual concedido por esta Lei. 

§ 2° - As tabelas Øe vencimentos são as constantes do Anexo 
1, que passa a fazer parte integrantç desta Lei. 

Art. 2° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão 
por conta das seguintes rubricas: 

3.1.90.11.00.00.00 - Venc. e vantagens fixas pessoal civil. 
3.1.90.13.00.00.00 - Obrigações Patronais. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 1 0  de janeiro de 2012. 

Sala das Sessões 	eiro de 2012. 

Ver. Régis Eli A. dos Santos, 
Presidente. 

Ver. 	 Jesus Silva, 

1° Secretário. 
Rua Daniel M. Bizarro, 10- Cx. Postal 72- Taquari/RS - CEP: 95860-000 - Telefax: (51) 3653-1429 

Site: www.camarataquari.com.br  e-mail:camara@camarataquari.com.br  

Câmara Municipal de Taquari 
Rio Grande do Sul 

lei n°4.233/12 

"Concede aumento aos servidores 
públicos municipais da Câmara de 

UC 
	

Vereadores e dá outras providên- 
cias". 



ANEXO 1 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

Padrão Coeficiente Valor 

1 1 942 R$657,06 
2 2 9 08 R$ 962 946 
3 2 9 86 R$ 1.323 9 38 
4 3,34 R$ 1.545,48 
5 4,38 R$2.026,71 
6 ., 	6 5 14 R$2.841,10 
7 7,52 R$ 3.479 9 65 

FUNÇõE§ GRATIFICADAS 

Padrão Coeficiente Valor 
1 0,71 R$ 328 9 53 
2 1,04 R$481,23 
3 1,43 R$661,69 
4 1 9 67 R$ 772 9 74 
5 2 9 19 R$ 1.013 9 36 
6 3 9 07 R$ 1.420 5 55 
7 3 9 76  R$ 1.739,82 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- Cx. Postal 72- Taquari/RS - CEP: 95860-000 - Telefax: (51) 3653-1420 
Site: www.camarataquari.com.br  e-mail:camaracamarataquari.com.br 



o AÇORIANO. Sexta-feira, 20 de Janeiro de 2012 

4í! 
: 

1 
PRÊp01 	DETQUÂRI 	• . 	. 	PREFEITURA MJP1ICIIAL DE TAQUARI PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

. 	 . 	. 	PORIARIA N O46J2O2 	 - 1.01 n°3.340, de li cI.jaéko de 2012. Lei n° 3.344, de 17 dejaflelro de 2012. 

DESLIGA UI SERVDÕÁ 	MOTIVO DE APOSENtAbORIA' Concede aUmÓnto aos servidores públicos municipâis da Õâmara de Ve- Autoriza o Poder Executivo a contratar em caráter emergencial, recursos 

1 .;'o 	os SANTOS LAUTERt Pefeito MIincipat de Taquari, no uso das readores e dá outras providências. 	 • humanoa para atuar junto à Secsetaria Munictpal de Saúde e Meio Am- 
atribuçôes legat 	que lhe áobfer 	a Lei Orgnic 	doMuniclpió  e aten- IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do blentè, e dá outras providências. 
dendo oS Interesse 	Municipais, resotve DESLIGAR a servidora LGCIA Rio Graide do Sul, 	. 	 ' 	 - IVO DOS SANTÓS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
TEESINHA DE OLIVlRA, dó-cargo de PROFESSORA ESTÁVEL, mat. FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Rio Grande do Sul, 
53384 Regime Celetista a contar de 13.01.2012, por motivo de Apdaen- Municiplo, qe a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a -  - FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
taaorla concedida peid lnetitutô Nacional 'do Seguro Social (INSS). seguinte Lei: 	' Munlolpio, que a Câmara Municipal aprovou 	eu sanciono e promulgo a 
ÓikItTE triO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 16 de.janeiro de Art 1° 	lca concedido aumento de 22% (vinte e dois por cento) nos ven- seguinte Lei: 

- 

IVO DOS SANTOS LAUTERI- 	- 

cimentos dos servidores públicos municipais da Câmarà deVereadores, 	Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em carâter erner- 
passando, emconseqüênda, o valor padrão de referêrçia a ser de Rs, 	genclal, pelo perlodo de 6 (seis) meses, 	renovável por iguai perlodo, 

PREFEI10 MUNICIPAL 462,72 (quatrocentos e sessenta e doia reais com setenta edois centa- recursos hUmanos para executarem suas atividadea junto à Secretaria 
- - voS) 	 . 	 -. 	. Municipal de Saúde e Meio Ambiente. 

P.lEEI'TUIÁ MIiNJCl'ALDE.TAURl 	-- - 	
. § 1 ° - OIndiceTevisiolial a ser concedido aos ervidoras públicos do muni- CA1GO 	VAGA 	CARGA HORARIA 	SALÁRIO 

Lei fl 3.343 de lide Jànelrâ de 2012. 	, ciplo, de acordo com a Lei n° 2118,- de 11 de abril de 200Z está compre- Enfermeira- 01 	40 horas semanais 	R$ 3.077,41 
Autoriza o POder Ëxecutio a contratar em caráter enlargencial, recursoS endido no percentual concedido por esta Lei. Parágrafo Úniço - O postulante ao cargo deverá alresentar curriculum 
humanos para atuar Junto à Secretaria Municipal de Saude- e Meio P5fl- 20  - As tabelas de vencimentos são as constantes doAnexo 1, qupassa vitae para a Secretaria Municipal da Saúde, e a opção de contrataQâo 
blente, 	dá outras providências, a fazer parte integrante desta Lei. 	 - - deverá recair no profissional com o o-urSo de Enferniègem e registro CO- 
IvÓ DQS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Art 2° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta das REN - RS. 
Rio Grnde do Sul, 	- 	- seguintes rubricas: Art 20  Em caso de desligamento do çontratado por intermédio desta Lei, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 3,1.90 11.00.00,00 - Venc. e vantagens fixaS pessoat cIv. - é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, 
Munlolpio, que a Câmara Municipal aprovoue eu sanciçno e promulgo a 3.1.90 1300.00,00 —Obrigações Patronais. espeltado Õ mesmo penlodo de vigência definido neste Diploma Legal. 
sdguinte Lei: 	. 	 - 	 . Azt. 3° ffsta Lei enra em vigor na data de sua publicação, gerando- seus Art 3° As despesas decorrerttes da presente Lei, correrão à conta da se- 
Art '1° Pica o fodef Elcecutivo autorizado a contratar em.caráter emer- efeitos a partir de 1 0  de janeiro de 2012 	 - 	- guinte dotação orçêmentária. 	 - 

genclal, pelo perlodo de O (seis)meses, renovável por igual perlodo Ou até GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de Janeiro de Órgão: 08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
a nomeação de servidor através de concurso público, r6curos humanos 2012. 	 - 	 ' 	 - Unidade' 01 ". Fundo Municipal de Saúde —ASPS 
para exeçutarem suas atividades junto à Secretarie Munilpal de Saúde - 	-. 	lvo dos SantosLaute,f 10.301.0010 2036— Manutenção doè Serviços da Saúde 
e Meio Ambiente. 	 ' 

CARGO 	 VAGA 	CARGA HRÁIA 	ADRAO/ NIVEL 
Prefeito Municipal 

. 

3.3.90.11.00.00 - Vehcimentos e vantagènê fixas - PessOa Civil 
Art. 40  Esta Lei entra em vigor a partir do dia 30 de janeiro de 2012, 

Farmacêutico 	01 	' 	20 horaS aemanlais 	9 	- PREFEtTURA MUNICIPAL DE TAQUARI GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de janeiro de 
Alt. 2°  Em caso de-desligamento do colltratâdo por Intermédio desta Lei, - 	 LeI n°3.341, deli de janeiro de 2012. 2012. 
é facultada a corlttatação de novo servidor em substituição ao mesmo, Altera o valor do vencimento to cargo contratado - emergencialmente Ivo dos Santos Lauteff - 

respeitado o mesmo perlodo cte vigência definido neste øiplorna Legal. através da Lei n° 3.31, de 0411012011 	 . 	- Prefeito Municipal 
Art..3° Asdep,esSs decorrentes da presente Lei, correrão á conta da se- 

' dotação orçamentária: guinte 
IVO DOS SANTOS LAUTER1Ç Prêfeíto Municipal de Taquani, Estado do 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI - - 	 - 

Órgão: 08— SECRET. DA SAUDE g MEIO AMBIENTE 
UnIda1e. bi 	FUNDO MUNÍCIPAL DA SAÚDE ASPS 	

' 

- - Rio Grande do Sul 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que ete confere a Lei Orgânica do - 	

- 	LeI h° 3.34t, de 11 de janeiro de 2012. 
Autonza o Poder Ekecutivo a contratar em caráter emergencial, recursos - 

- 	10.30L0O1O,2Oa 	Maniitenção des-SerV.-da Saúde 	 - 

Muniolpio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanclorto e promulgo a 
segulnt 	Lei' humanos pára atuar junto à Secretaria Municipal de Saude e Meio Am- 

2l ,,1OÔdbÓoo VendlmWtS e.Vaplagens fixas - Pessoal Civil Art 1° Fica alterado o valor do vencimento do cargo contratado emergen- biente, e dá Outras providências. - , 	 - 

Alt. 4ta Lei entra 'em vigor á partir'de 30 de Janeiro de 2012. clalmente, através da Lei n°3312, de 04/10/2011, passando 	ser de R$ IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquani. Estado do 

- GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de janeiro de 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais). Rio Grande do Sul, 	- 	 - 	 - 	- 

2012. Ad. 2° Às despesas decorrentás da presentè Lei, correl'âo por conta das FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 

Ivo dos Santos Lauteil - seguintes rubricas: Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

Prefeito Municipal 	- 	
, - 	

- 

3.1.90,11.00.00.00 - Venc. e vantagens fixas- Póssoál Civil 
31 90 13000000— Obri ações patronais 	 - 

seguinte Lei: 	 . 	- 

Ad 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emer- 

• 	 PREFEIURA 
Lei 

MUNICIPAL-  DE TAQUARI 
0 3.348, deli dejanelrO de 2O12 

Ali 3° Esta Lei entra em ° iigor na data de sua publicação, surtindo seus gèncial, pelo perlodo de 6 (seis) meses, renovável por igual penlodo, re- 
cursos humanos para éxecutarem suas atividades junto á Secretaria Mu- 

Atitoniza oPoder ExecutivoS contratar em caráter emergencial, recursos 
efeitos a contar de 1° dejaneiro de 2012. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI 17 de janeiro de nicipal de Saude e Meio Ambiente. 

humanos pára atuar junto à Secretaria Municipal de Saude e Meio 	- 2012 CARGO 	 VAGA 	CARGA HORARIA 	PADRÃO 
- 	- 	- Nutnicionista 	01 	20 horas semanais 	06 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.341, de 17 de janeiro de 2012. 

Altera o valor do vencimento do cargo 
contratado emergencialmente através 

da Lei n°3.312, de 04110/2011. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica alterado o valor do vencimento do cargo contratado 
emergencialmente, através da Lei n° 3.312, de 04/10/2011, passando a ser de R$ 622,00 
(seiscentos e vinte e dois reais). 

Art. 2° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta das 
seguintes rubricas: 

3.1.90.11.00.00.00 - Venc. e vantagens fixas - Pessoal Civil 
3.1.90.13.00.00.00 - Obrigações patronais 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a contar de 1 1  de janeiro de 2012. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de 
janeiro de 2012. 

aue 
Prefeito Municipal 

qüeira Nunes 
da Administração 

e 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Câmara Municipal de Taquari 
Rio Grande do Sul 

[i..ovo 

Projeto de lei n° 4.234/12 

A COMISSÃO TÉCNICA -11 

1 
. ...............j L 

"Altera o valor do vencimento do cargo 
contratado emergencialm.ente através 
da Lei n° 3.312, de 04/10/201. 1". 

A Câmara Municipal aprova: 

Art. 1° Fica alterado o valor do vencimento do cargo 
contratado emergencialmente, através da Lei n° 3.312, de 04/10/2011, 
passando a ser de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais). 

Art. 2 0  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por 
conta das seguintes rubricas: 

3.1.90.11. .00.00.00 - Venc. e vantagens fixas - Pessoal Civil 
3.1.90.13.00.00.00 T  Obrigações patronais 

Art. 3° Esta Lei erjtra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo seus efeitõs a contar dé 1° de janeiro de 2012. 

Sala das Comissões, 04 de janeiro de 201.2. 

Ver. Régis Eli A. dos Santos, 
Presidente. 

Ver. Ramon K,ejde Jesus Silva, 
ViPresidente. 

Ver. Pedro Jacob Ely, 
1° Secretário. 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- Cx. Postal 72- Taquari/RS - CEP: 95860-000 - Telefax: (51) 3653-1420 
Site: www.camarataquari.com.br  e-mail:carnara©camarataquari.com.br  
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.342, de 17 de janeiro de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a incluir 
Entidade Esportiva no Projeto 
Atitude, e celebrar Convênio, 
mediante contrapartida, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçôes que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a incluir a Entidade Esportiva 
"Grêmio Esportivo Taquariense" no Projeto Atitude, visando o amparo dos alunos no turno 
inverso ao qual estudam, com o objetivo de retirar as crianças da rua, fazendo com que elas 
pratiquem esporte e aprendam a conviver em grupo. 

Parágrafo Unico - A Entidade autoriza o Município através deste 
convênio, a utilizar 02 (dois) estagiários do Projeto Atitude para atender 100 (cem) alunos por 
ano das Escolas Municipais e os alunos da Escolinha de Futebol do GET. 

Art. 2° O Convênio vigorará da data da assinatura até o dia 31 de 
dezembro de 2012, permitida sua renovação desde que manifestado tal interesse pelas partes e 
que exista dotação orçamentária para tanto. Caso alguma das partes se manifeste 
contrariamente, o mesmo deverá ser feito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do seu 
término. 

Art. 3° No período que compreende o convênio, o Município se 
encarrega em: 
§1° Fazer a manutenção do espaço ocupado com as atividades desenvolvidas, através de 
limpeza e melhorias básicas; 
§2° Repassar o valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), de janeiro a dezembro de 
2012, para custear o transporte dos alunos do Projeto Atitude até o GET, compreendendo os 
locais: Rincão São José, Vila São Francisco, Vila São José, Léo Alvim Faller, Prado, Parque 
do Meio, Coqueiros e Passo da Aldeia, além do deslocamento intermunicipal e cobertura de 
despesas de água e luz; 
§3° Disponibilizar camisetas identificativas do Projeto Atitude/GET, para os alunos 
participantes. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Ilostal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-195 1 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 4° Os dispositivos que permeiam a utilização dos 02 (dois) 
estagiários, bem como a contrapartida, serão detalhados no Termo de Convênio anexo, o qual, 
após assinado, passa a fazer parte da presente Lei. 

Art. 5° As despesas decorrentes da aplicação deste convênio serão 
suportadas pela Prefeitura Municipal de Taquari, através das seguintes dotações 
orçamentárias: 

Órgão: 03— SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade: 01 - SECRETARIA DA ADM[NISTRAÇAO 

04.122.0010.2010 - Manutenção Serv. Exped. Pessoal Protoc. Asses. 
3.390.390 - Outros serviços de terceiros - pessoa Jurídica 

Órgão: 02— GABiNETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 - SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.1041 —Auxílio a Entidades 
3.3.50.4 1.00.00 - Contribuições 

Art. 6° A Entidade se compromete a encaminhar mensalmente, 
relatório no qual comprove estar cumprindo integralmente com as obrigações, bem como 
relação das despesas compreendidas no valor do repasse. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de 
janeiro de 2012. 

vs Lautert 
Prefeito Municipal 

Sérgió ufiqueira Nunes 
Secret*io Municipal da Administração 
e Recu&s Humanos 
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Prefeitura MuicipuP de Taquari 
Estado do Rio Grande 

ITT 	23 

Projeto de Lei n° 4.227112 

/ Cíiflso TÉCNICA Autoriza o Poder Executivo a incluir 
Entidade Esportiva no Projeto 
Atitude, e celebrar Convênio, 
mediante contrapartida, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l' Ficào Poder .Executivo autorizado a incluir a Entidade Esportiva 
"Grêmio Esportivo Taquariense" no Projeto Atitude, visando o amparo dos alunos no turno 
inverso ao qual estudam, com o objetivo de retirar as crianças da rua, fazendo com que elas 
pratiquem esporte e aprendam a convver em grupo. 

Parágrafo Unico - A Entidade autoriza o Município através deste 
convênio, a utilizar 02 (dois) estagiários do Projeto Atitude para atender 100 (cem) alunos por 
ano das Escolas .Municipais e os alunos çla Escolinha de Futebol do GET. 

Art. 20  O Convnio vigorará da data da assinatura até o dia 31 de 
dezembro de 2012, permitida sua renovação desde que manifestado tal interesse pelas partes e 
que exista dotação orçamentária para tanto. Caso alguma das partes se manifeste 
contrariamente, o mesmo deverá ser feito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do seu 
término. 	 -. 	 .. 	 -. 

Art. 3° No período que compreende o convênio, o Município se 
encarrega em: 
§10 Fazer a manutenção do espaço ocupado com as atividades desenvolvidas, através de 
limpeza e melhorias básicas; 
§2° Repassar o valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), de janeiro a dezembro de 
2012, para custear o transporte dos alunos do Projeto Atitude até o GET, compreendendo os 
locais: Rincão São José, Vila São Francisco, Vila São José, Léo Alvim Faller, Prado, Parque 
do Meio, Coqueiros e Passo da Aldeia, além do deslocamento intermunicipal e cobertura de 
despesas de água e luz; 
§3° Disponibilizar camisetas identificativas do Projeto Atitude/GET, para os alunos 
participantes. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSP4ÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeituru Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 4° Os dispositivos que permeiam a utilização dos 02 (dois) 
estagiários, bem como a contrapartida, serão detalhados no Termo de Convênio anexo, o qual, 
após assinado, passa a fazer parte da presente Lei. 

Art. 50  As despesas decorrentes da aplicação deste convênio serão 
suportadas pela Prefeitura Municipal de Taquari, através das seguintes dotações 
orçamentárias: 

Órgão: 03— SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade: 01 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

04.122.00I0.2010—Manutenção Serv. Exped. Pessoal Protoc. Asses. 
3.390.390— Outros serviços de terceiros— pessoa Jurídica 

Órgão: 02— GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 - SECRETARIA FERAL 

04.122.0010.1041 —Auxílio a Entidades 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições 

Art. 6° A Entjdade se compromete a encaminhar mensalmente, 
relatório no qual comprove estar cumirindo integralmente com as obrigações, bem como 
relação das despesas compreendidas no 'alor do repasse; 

Art. 70  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

-Ivo dos Santos Lauter-t 
-----Prefeito MiMcipal 

- 

Registre- e P,bque-s 

Secttári Municipal da Administração 
Sérgoiraunes 	

DATA 

e Recui;sbs Humanos 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o Município de TAQUARI, 
pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 88.067.780/0001-38, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. Ivo dos Santos Lautert, brasileiro, casado, CPF n° 186.503.090-20, 
devidamente autorizado pela Lei n° 3.342, de 17 de janeiro de 2012, doravante denominado 
simplesmente MUNICIPIO e, de outro lado, o GREMIO ESPORTIVO TAQUARIENSE, 
entidade esportiva estabelecida na Av. João Pessoa, s/n°, CNPJ n° 90.896.432/0001-15, neste 
ato representada por seu Vice Presidente, Sr. Sandro Jocelito Forgiarini, brasileiro, casado, 
CPF n° 502.299.660-04, residente e domiciliado em Taquari, doravante denominado 
simplesmente GET, mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira 

O MUNICÍPIO, devidamente autorizado pela Lei n°3.342, de 17 de janeiro de 2012, resolve 
celebrar o presente convênio, incluindo o GET no Projeto Atitude, visando o amparo dos 
alunos no turno inverso ao qual estudam, com o objetivo de retirar as crianças da rua, fazendo 
com que elas pratiquem esporte e aprendam a conviver em grupo. 

Parágrafo Único - A Entidade autoriza o Município através deste convênio, a utilizar 02 
(dois) estagiários do Projeto Atitude para atender 100 (cem) alunos por ano das Escolas 
Municipais e os alunos da Escolinha de Futebol do GET 

Cláusula Segunda 

O Convênio vigorará da data da assinatura até o dia 31 de dezembro de 2012, permitida sua 
renovação desde que manifestado tal interesse pelas partes e que exista dotação orçamentária 
para tanto. Caso alguma das partes se manifeste contrariamente, o mesmo deverá ser feito com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias do seu término. 

Cláusula Terceira 

No período que compreende o convênio, o Município se encarrega em: 
§1° Fazer a manutenção do espaço ocupado com as atividades desenvolvidas, através de 
limpeza e melhorias básicas; 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

§2° Repassar o valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), de janeiro a dezembro de 
2012, para custear o transporte dos alunos do Projeto Atitude até o GET, compreendendo os 
locais: Rincão São José, Vila São Francisco, Vila São José, Léo Alvim Faller, Prado, Parque 
do Meio, Coqueiros e Passo da Aldeia, além do deslocamento intermunicipal e cobertura de 
despesas dè água e luz; 
§30 Disponibilizar camisetas identificativas do Projeto Atitude/GET, para os alunos 
participantes. 

Cláusula Quarta 

As despesas decorrentes da aplicação deste convênio serão suportadas pela Prefeitura 
Municipal de Taquari, através das seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 03— SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade: 0 1 —SECRETARIADA ADMINISTRAÇAO 

04.122.0010.2010 - Manutenção Serv. Exped. Pessoal Protoc. Asses. 
3.390.390 - Outros serviços de terceiros - pessoa Jurídica 

• Órgão: 02— GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 - SECRETARIA FERAL 

04.122.0010.1041 - Auxílio a Entidades 
3.3.50.41.00.00— Contribuições 

Cláusula Quinta 

A Entidade se compromete a encaminhar mensalmente, relatório no qual comprove estar 
cumprindo integralmente com as obrigações, bem como relação das despesas compreendidas 
no valor do repasse, e realizar nos meses de janeiro e fevereiro de 2012 o "Projeto Verão 
201255 , que consiste em visitas aos Estádios Olimpico, Beira Rio e Passo da Areia em Porto 
Alegre-RS, bem como visita a Shopping, Cinema, Park Aquatico e Quinta da Estância. 

Cláusula Sétima 

As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Taquari para dirimir eventuais 
litígios decorrentes da aplicação deste Convênio. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as testemunhas, abaixo firmadas. 

Taquari, 17 de janeiro de 2012. 

( 	 Iodos-SantnçLiii 
Pre eito Municipal 

CPF: 

CPF: 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



• 	 • 	

: 

a manutençao do paçooipadocom as atividads desenvo 
dravésde4inezae meIhoríàsbas1cas- - 

-_gs€o'2lor de R$ 3500 OO(tres ynil euinhentos feals) 4e ja-
na'êembrodí2012 para custear o-transporte dos a'unos do Pro-
jef5AtIuie até o GET compreendendo os locais Rincão São José VUa 

- 

P. 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.343, de 17 de janeiro de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar 
em caráter emergencial, recursos 
humanos para atuar junto à Secretaria 
Municipal de Saúde e Meio Ambiente, e 
dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 6 (seis) meses, renovável por igual período ou até a nomeação de 
servidor através de concurso público, recursos humanos para executarem suas atividades junto 
à Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente. 

CARGO VAGA CARGA HORÁRIA PADRÃO! 
NÍVEL 

Farmacêutico 01 20 horas semanais 9 

Art. 21  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 08— SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01— FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 Manutenção dos Serv. da Saúde 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e Vantagens fixas - Pessoal Civil 

ADMINISTRAÇAO COM TRANSPARENCIA ELIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 1. CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



i1 Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor a partir de 30 de janeiro de 2012. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de 
janeiro de 2012. 

dosS  

ti(iq'ue-se 

Sérgiob lueira Nunes 
ylunicipal da Administração 

e 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-195 1 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



__ 	Prefeitura Municipal de '.aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

.. 	. 

Projeto de Lei n° 4.226/12 

/ COíYiSSA0 TÉCNICA 

Autoriza o Poder Executivo a contratar 
em caráter emergencial, recursos 
humanos para atuar junto à Secretaria 
Municipal de Saúde e Meio Ambiente, e 
dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 6 (seis)ieses, renovável por igual período ou até a nomeação de 
servidor através de concurso público, recursos humanos para executarem suas atividades junto 
à Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente. 

CARGO VAGA CARGA HORÁRIA PADRÃO! 
NÍVEL 

Farmacêutico 	- 01 20 horas semanais 9 

Art. 20  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 30  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 08— SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 Manutenção dos Serv. da Saúde 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e Vantagens fixas - Pessoal Civil 

ADMINISTRAÇÃO COM TRNPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranhd, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.corn.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
.~4~ 	 Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40 Esta Lei entra em vigor a partir de 30 de janeiro de 2012. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

_-- 	2 
.TÇo dos SantosLaiitert 

Prefeito Municipal 

ique-se 

Sérgioaúqueira Nunes 
Secretáric( Municipal daAdm in istração 
e Recurao Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CN.PJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaouari-rsenm hr 
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: 	 • 	PEEÍTUR 1UNICPAL DE tÁQUARI 	• . 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE tAQUARI : 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI . 

PORTARiA 	04612012 	 ' Lei n°3,340, do 17 de Janeiro de 2012. Lei n 3.344 do 17 de Janeiro de 2012. . 
. DESLIGA UM SERVIDOR POR MOTIVO DE AOSEF.4TAbÕRIA Concéde aumento aos seNldoes públicos municipais da Õâmara de Ve- Autõriza O Poder Executivo a contratar em caráter emergencial, recursos 

\/O DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquori, no uso das readores e dá outras providências - humanoS para atuar junto à Secretaria Municipal de Saúde e Meio Am- 

atribuições IeaIs aue lhe cohfere ,a Lei Orgânicá do'MunIcIpló e sten IVO DOS SAN1'OS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do biente, e dá outras providências. 	 - 

dando os lnteresaes Municipais, reSolve DESLIG'AR a servidora LÚCIA Rio Grande dó Sul, 	. IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
TERESINHA DE OLIVEIRA, do cargo de PROFESSORA ESTÁVEL, mat. FAÇO  SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Rio Grande do Sul, 
5338-4, Regime Celetista, a contar de 13.01.2012 po motivo deApoen- Municlplo, qe a CâmBra Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
taqoria concedida pelo Instituto Nacional do seguro Social (INSS). seguinte Lei: 	- Municlpio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e prómulgo a 
ÕÁITE DO PREFEITO MUNICIPAL PE TAQUARI, 16 de janeiro de Art. 1° Fica concedido aumento de 22% (vinte e dois por cento) nos ven- seguinte Lei: 	- 

2Ó11. cimentos dos servidores públicos municipais da Câmara dá Vereadores, Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emer- 
IVO.00S SANTOS LAUTERT passando, em conseq0ôncia, o valor padrão de referência a ser de R$ gehcial, pelo perlodo de 6 (seis) meses, 	renovável por igual perlodo, 

- 	PREFEI1O MUNICIPAL 462,72 (quatrocentos e sessenta e doiS reais com setenta e dois canta- recursos humanos para executarem suas atividades junto à Secretaria 
voS). 	 - Municipal de saúde e MeiO Ambiente. 

PREFEITURA MLINIÇIPAI,, DE TAQUÁRI 	
- § 1 0  - O índice revisional a ser cortcedldo aos servidores públicos do muni- CARGO 	VAGA 	CARGA HORÁRIA 	SALÁRIO 

Lei flb  3.343. de 17 de Janelró da 2012. 	 . ci pib, de acordo com a Lei n° 	.118, de 11 de abril de 2002 istá compre- Etifermeira 01 - 	40 horas semanais 	R$ 3.071,47 
Autoriza o Poder Executivo a contratar em caráter emergenclal, recursos endido no percentual concedido por esta Lei. Parágrafo Único - O postulante ao cargo deverá apresentar curriculum 
humanOS' para atuar junto à Secretaria Municipal de Saúde-e Meio Afl 

§ 2 - As tabelas de vencimentos são as constantes do Anexo 1, que passa  vítae para a Secretarià Municipal da Saúde, e a opção de contratação 
biente, e dá outras providências, a fazer parte intégrante desta Lei. - - deverá recair no profissional com o durso de Enfermagem e registro CO- 

- 	IVO D08 SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Téquari, Estado do Ait 2° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por çorlta das REN - RS. 	 - 

Rio Grandé dó' Sul, seguintes rubricas: 	 - Art 2° Em caso de desligamento do çontratado por intermédio desta Lei, 
- FAÇO-SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 3.1.90.11.00.00.00 —Venc. e 	antagens lixas pessoatclvll. - é facultadaa çontrataçàõ de novo servidor em substituição ao mesmo, 

Muricípi6;`qÍih a Câmara Municipal aprovou eeJ sanciono e promulgo a 3.1.90.13,00.00,00— Obrigações Patronais. '  rCspeltadó o mesmo perlodo de vigência definido neste Diploma Legal. 
seguinte Lei: 	- 	- - Art. 3° Esta Lei enra em vigor na data de súa publicação, gerandó Seus Art. 3° As despesés decorrentes da presente Lei, correrão à cohta da se- 
Art. 1 °  Fla o Ppder Executivo 'autorizado a contratar, em caráter emer- efeitos a partir de 1° de janeiro de 2012. 	 - guirlíe dotação orçamentária: 
genclal, pelo perlodo de 6 (seis) n,eses, renovável por Igual perlôdo ou até GABINETE DO PRÉFEITO MUNICIPAL' DE TAQUARI, 17 de Janéiro de Orgão: 08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
a nomeação de servidor através de concurso público, recursos humanos 2012: 	-. 	- 	- 	 - - UnIdade: 01 - Fundo Municipal de -Saúde - ASPS - 

para executarem suas atividades junto á Secretària Municipal de Saúde Ivo dos SantosLautert 10 301.0010.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
e Meio Ambiente. 	 ' - - Prefeito Municipal 3.3.90.11.00.00— Vencimentos e vantagáns fixas - Pessoa Civil 
CARGO 	 VAGA 	CARGA HORÁRIA 	PADRÃO! NíVEL 

- 
- 	 - Art. 4 Esta Lei entra'em vigor a partir do dia 30 de janeiro de 2012 

Farmacêutico 	01 	20 horaS semanais 	9 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de janeiro de 
Art. 2° Em caso de lesligamento do coiltralado por intermédio desta Lei, Lei n°3.341, de 17 de Janeiro de 2012. 	- 2012. 
é facultada a cóntratação de novo servidor em substitqição ao mesmo, Altera o valor do vencimento do cargo conttatado 	emergenclalmente Wo dos Santos Lautert - 

respeitado o másmo perlodo de vigência definido neste DIploma Legal. através da Lei 	! 3.312,'de 04/1012011. 	- 	 - Prefeito Municipal 
irt, 3 °  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da se- 

dotação orçamentária. 	 - guinte 
IVO DOS SANTOS IAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do - 	 - 	- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Orgão: 08— SECRET. DASÀUDE 	MEIO AMBIENTE- 
Rio Grande dó Sul 	 - 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 

- 

, 	- - 
	Lél h 3.41, de 17 de JaneIro de 2012. 	- 

- 'Unldadé 01 	LJNDO MUF4ICIPAL DA SAÚbE - ASPS Municlpio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulo a Autoriza o Poder Executivo a contratar em caráter emergenclal, recursos 

- 	10.301.0010,2036 Manpterçag dofi Serv.,4a Saúde seguinte Lei 	- 	
- humanos para atuar junto à Secretaria Municipal de Saude e Meio Am- 

.L9Q1'ibdOÓ0Q0rVenlMéflfós e.Vsfitagans fixas - PeSSoal Civil 
Art. 4 	sta Lei entraem Vlor a partir de 30 dejanelro de 2012 

Art 1° Fica alterado o valor do vencimento do cargo contratado emergen- biente, e dá outras providências. 	- - 

IVO DOS SA4TOS LAUTET, Prefeito Municipal de Taquan, Estado do 

GABINEE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de janeiro de 
cialmønte, através da Lei n°3.312, de 04/10/2011, passando a Ser de R$ 
62200 'séiscCntos e vinte e dois reais>. 	- Rio Grande do Sul, 

2012; 	- 	 - Art 	despesas décorrentes da presente Lei, correrão por conta das FAÇO SABER, no Uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 

Ivo dos Santos Lauted 	 - seguintes rubricas: 	 - Municlpio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

Prdfe,to Municipal 	 - 

- 

3.1.90.11.00.00.00 - Vanc. e vantagens lixas - Pessoal Clvii 
3 1 90 1300 0000— Obrigações patronais 

seguintetei: 
Art. 1 	Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emer- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI Art 30  Esta Lei enird ém VIgor na data de sua publicação, surtindo seus gencial, pelo perlodo de 6(Seis) meses, renovável por igual perlodo, re- 

- Lei n° 34B, de li de Janeiro de 2012, efeitos a contar de 1° dejanelro de 2012. cursos humanos para èxecutarem suas atividades Junto à Secretaria Mu- 

AutorJa o Poder Execuilvo a contratar em carátet dliiergenclal, recursos GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI li de janeiro de nicipal de Saúde e Meio Ambiente. 
CARGO 	 VAGA 	CARGA HORÁRIA 	PADRÃO humanos para atuar junto à Secretaria Municipal de' Saúde e Meio Am- 2012 

- 	- 	- 	- Nutricionista 	01 	20 horas semanais 	06 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.344, de 17 de janeiro de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar 
em caráter emergencial, recursos 
humanos para atuar junto à Secretaria 
Municipal de Saúde e Meio Ambiente, e 
dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 6 (seis) meses, renovável por igual período, recursos humanos 
para executarem suas atividades junto à Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente. 

CARGO VAGA CARGA HORÁRIA SALÁRIO 
Enfermeira 01 40 horas semanais R$ 3.077,47 

Parágrafo Único - O postulante ao cargo deverá apresentar curriculum 
vitae para a Secretaria Municipal da Saúde, e a opção de contratação deverá recair no 
profissional com o curso de Enfermagem e registro COREN - RS. 

Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 30  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 08 - SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde - ASPS 

10.301.0010.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.3.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoa Civil 

ADMINIST 	 TRANSFARENCIA [SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Posta153 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



I1 Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 41  Esta Lei entra em vigor a partir do dia 30 de janeiro de 2012. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de 
janeiro de 2012. 

ue-se 

Sérgio J*bUira  Nunes 
Secretário 4unicipal da Administração 
e 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-195 1 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

e Lei no 4 225/12 

Autoriza o Poder Executivo a contratar 
em caráter emergencial, recursos 
humanos para atuar junto à Secretaria 
Municipal de Saúde e Meio Ambiente, e 
dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fka o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 6 (seis) meses, renovável por igual período, recursos humanos 
para executarem suas atividades juntoà Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente. 

CARGO 	 VAGA CARGA HORÁRIA 1 	SALÁRIO 
[ 	

Enfermeira 	 01 1 	40 horas semanais 1 	R$ 3.077,47 

Parágrafo Únicoi- O postulante ao cargo deverá apresentar curriculum 
vitae para a Secretaria Municipal da Saúde, e a opção de contratação deverá recair no 
profissional com o curso de Enfermagem e registro COREN - RS. 

Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde - ASPS 

10.301.0010.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde• 
3.3.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoa Civil 

kADMINISTRAÇÃO COM TRAN RÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

• Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 -Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabin.etetaquari-rs.corn.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
_,2404~ Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor a partir do dia 30 de janeiro de 2012. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Ivo dos Santos Lautert 
-- Pëfêiib Municipal 

ti 

- 

Registrs6e ulique-sç 
	 \o 

SérgióJnueira Nunes 
Secretárpo Municipal da Administração 
e Recuros Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Mart.ins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  
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. - 
pREEITVkA ttUNpÔIPAL PE TAQUARI 	-. PREFEITURAMUNICIPAL DE TAQUÁRI 	• IREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

- - 

• 
! • 	 PORtARIA N 04612012 IeI n3.340, do 17 de janélro de 2012 . Lei n° 3.344, de 17 de Janeiro de 2012. 

DE8LIGA UM SERVIDOR POR MOTIV6 o APOSENTADORIAS  Concede aumento aos seMdores pbDcos municipaIs da Câmara de Ve- Autoriza o Poder Executivo a contratar em caráter emergencial, 	curSOS 

IVO DOS SANTOS 	U1ER 	Prefeito Municipal de Taquar3, nó uso das readore e dá outras prvldéncias. humaios para atuar junto à Secretaria Municipal de Si Meio Am- 
atribuiões legais que lhe confere à Lei Orgânica do'Municlpió e ateh- IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do biente, e dá outras providências. 
dendo os interesses -  Municipais, fesolve DESLIGAR a servidora LlJ0lA Rio Grande do Sul, IVO QOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
TERESINHA DE OLIVEIRA, dó cargo de PROFESSORA ESTÁVEL, mat. FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Iio Grande do Sul, 
5338.4 Regime Celetista, a contar de 13.01.2012, por motivo deApoa- Muniolpio, qe a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
tpria concedida pelo lnstitutó Nacional do Seguro Social (lr'SS). seguinte Lei: Munielpio, que a Câmara Muhicipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
GAINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 16 de Janeiro de At. 1 0  Fica concedido aumento de 22% (vinte e dois por cento) nos ven- seguinte Lei: 

cimentos dos servidores públicos municipais da Câmara de Vereadores, Art. 1 °  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emer- 
IVO DOS SANTOS LAUTERT passando, em coriseq0ência, o valor padrão de referência a ser de R$ gencial, pelo perlodo de 8 (seis) meses, 	renovável por igual perlodo, 

PREFEI1O MUNICIPAL 462,72 (quatrocentos e sessenta e dois reais com setenta e dois centa- recursos humanos para executarem suas atividades junto à Secretaria 
- 	 - 

FREFEITURA MI1NltIPAI,,'DE TAQUARI 
vos). 	 - 	 - 

§ 1° - O Índice revisional a ser concedido aos seMdores públicos do muni- 
Municipal de Saude e Meio Ambiente. 
CARGO 	VAGA 	CARGA HORÁRIA 	SALÁRIO 

Letn° 3.343, da lide Janelrô de 22. 	
- 

Autoriza o Poder Executivo a contratar em caráter eergenclaI, recursos 

- 

cipip, de acordo com a Lei n° a 118, de lide abril de 200 	está compre- 
endido no percentual concedido por esta Lei.. 	- 	 - 	 . 

Enfermeira 01 	40 horas semanais 	R$ 3.077,47 
:. Pérágrafo Üniço - O postulante ao cargo deverá apresentar curriculum 

humanos para atuar junto à Secretaria Municipal de saúde e Meio Am- 
- 	 de vencimentos são as constantes do Anexo 1, que passa vitae para a Secretaria Municipal da Saúde, e a opção de contratação 

bient, 
? 

dá outras providências, a fazer parte integrante d5sta Lei. deverá recair no profissional com o curso de Enfermagem e registro CO- 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande dSul, 

Ajt 20  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta das REN - RS. 	 - 	 -, 
seguintes rubricas: - Art. 20  Em caso de desligamento do çontratado por intermédio desta Lei, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições quente confere a Lei Orgânica do 3.1.90 11.00 00.00 --Veno. e vantagepa lixas pessoatcivil. . é - faèultada a contratação de novo sérvidor em substituição ao mesmo, 
Municipio, auB a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 31.90.1300.00.00—Obrigações Patronais 	- 	 - respeitado o mesmo peribdo de vigência definido neste Diploma Legal. 
segUibte Lei: 	

- Ai-t. 3° Esta Lei en 1tra em vigor na data de sua publicação,- gerando seus Art. 3 As despesas decorrentes da presente Lei, 	orrerâo à conta da se- 	- 

Art. 1° Fica o poder Executivo autorizado à contrataf, em caráter emer- 
gencial, pelo perlodo de 6 (seis)nleses, renovável por Igual perlõdo ou até 

efeitos a partir de 1 0  de janeiro de 2012. 	- 	 . 	 - 	 - 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de aneiro de 
guinie dotação orçamentária: 
Órgão: 08—SECRETARIA bA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 

a nonleação de sefvidor, através de concurso público recursos humanos 2012, 	 . Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde- ASPS - 

para executarem suas atividades junto á Secretária Municipal de Saúde ' 	
- 	 w rios San fosLaute,f - 10 301.0010 2036— Manutenção dos SeMços da Saúde 

e Maio Ambiente Prefgito Municipal 3.3.90.11.00.00 - Vencímentos e vantagens fias - Pessoa Civil 
CARGO 	 VAGA 	CARGA HQRARIA 	PADRÃOI NÍVEL Axt. 40  Esta Lei entra ent vigora pártir do dia 30 de janeiro de 201 2 
Farmacêutico 	01 	20 horas seanais 	9 m PREFITURA MUNICIPAL DE TAQUARI GABINETE DO PREFEITO MUNIdIPAL DE TAQUARI, 17 de janeiro de 
Ajt. 20  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, Lei n°3.341, de 17 de janeiro de 2012. 2012. 
é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, Altera o valor do vencimento do cargo contratado 	ernergencialmentei Ivo dos Santos Lautert 	- 

reàpeÍtado o mósmo perlodo de vigência definido neste biploma Legal. através da Lei n° 3312, de 0411012011. Prefeito Munícipe! 
- 	 ArE 3°  As de$pé5as decotrentes da presente Lei, correrão à conta da se- IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municípal de Taquani, Estado do 

IREFEITURA 
- 

MUNICIPAL DE TAQUARI guirtte dotação orçamentária: 
Órgâo: 08— SECRET, DA SAUDE g MEIO AMBIEi4TE 

Rio GrandS do 	ul 
FAÇO SABER no 'uso das atribuições que me confere a Lei Õrgânica do Lei h 3.34. de 17 de janeiro de 2012, 

Unidade. Ôi - FUNDO II1UNICIPAL DA SAÚbE - ASPS 	
- Municipio, que a Cámara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo Autoriza o Poder Efcecutivo a cohtràtar em caráter ernergencial. recursos 

• 	 10301 ,0Õ10 206 Manutençàp doS Serv. da Saúde 	
- se''ulnte Lei 	 - humanos pêra atuar JuntO â Secretaria Municipal de Saude e Meio Am 

.l.Q;1 ÓÕOÕOOQO S/enclmenfófl e Vailtagens lixas— Pessoal Clvii 
Alt 4° 	taLeientraaMvloYa partirde 30 dejaneirode2ol2. 

Ar 	1° Fica alterado o valor do vencimento do cargo contratado emergen- biente, e dá outras providencias. 	 . 	 - 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do - 	
. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 17 de janeiro de 
cialmrite, atravésda Lei n°3.312, de 0411012011, passando à ser,de R$ 
62 00 'seiscentos e vinte e dois reais) Rio Grande do SUl, 

2012. 	- 	 . 	 - 	
- ArE 26  /,s despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta das FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 

- 	 ivo dos Santos Lautert seguintes ruIricas Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

Prfoíto Municipal 	- 3,1.90.11.00.00.00— Venc. e vahtagens fixas - Pessoal Civil - se9uinte Lei. 	 - 	 . 

Art. 1 	Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emer- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 	
- 

3 	90 1300 0000 	Õb 1 
ArE. 30 Esta Lei entra ernor na data de sua publicação, surtindo seus genicial, pelo perÍodo de 6 (seis) meses, renovávei por igual perlodo, re- 

- 	 Lei no 3.45, de IT do Janeiro de 2012. efeitos a contar de 1° de janeiro de 2012. cursos humanos para xecutarem suas atividades junto à Secretaria Mu- 

Autoriza oPõder Executivo b contratarem caráter emergericial, recursos GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de janeiro de nicipal de Saude e Meio Ambiente. 

humanos para atuar junto à secretaria Municipal de Saúde e Meio Am- 2n12 CARGO 	 VAGA 	CARGA HORRIA 	PADRtO 
- 	 - 	 - Nutrlcionista 	01 	20 horas semanais 	06 	- 



I1 Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.345, de 17 de janeiro de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar 
em caráter emergencial, recursos 
humanos para atuar junto à Secretaria 
Municipal de Saúde e Meio Ambiente, e 
dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 6 (seis) meses, renovável por igual período, recursos humanos 
para executarem suas atividades junto à Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente. 

CARGO VAGA 1 CARGA HORÁRIA PADRÃO 
Enfermeira 01 1 	40 horas semanais 09 

Parágrafo Único - O postulante ao cargo deverá apresentar curriculum 
vitae para a Secretaria Municipal da Saúde, e a opção de contratação deverá recair no 
profissional com o curso de Enfermagem e registro COREN - RS. 

Art. 21  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde - ASPS 

10.301.0010.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.3.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoa Civil 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANsPARÊNrp,.- oLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postaf 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-195 1 - Fa!x: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 41  Esta Lei entra em vigor a partir de 01 de fevereiro de 2012. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de 
janeiro de 2012. 

Prefeito Municipal 

jueira Nunes 
4unicipal da Administração 

e 
	

Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-195 1 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de Lei no 4.224112 

A OMTSSÃO TÉCNICA 

d1q,ai 

Autoriza o Poder Executivo a contratar 
em caráter emergencial, recursos 
humanos para atuar junto à Secretaria 
Municipal de Saúde e Meio Ambiente, e 
dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. lo Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 6 (seis) meses, renovável por igual período, recursos humanos 
para executarem suas atividades juntoà Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente. 

CARGO VAGA CARGA HORÁRIA PADRÃO 
Enfermeira 01 40 horas semanais 09 

Parágrafo Único- O postulante ao cargo deverá apresentar curriculum 
vitae para a Secretaria Municipal da Saúde, e a opção de contratação deverá recair no 
profissional com o curso de Enfermagem e registro COREN - RS. 

Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 08 —SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde - ASPS 

10.301.0010.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.3.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoa Civil 

ADMINISTRAÇÃO COM ANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Áranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000- Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.  br 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor a partir de 01 de fevereiro de 2012. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

1 

2 

Ivo dos Santõs Lautert 
Prefeito Municipal 

e 

queira Nunes 
Municipal da Administração 
Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - C.EP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs . com.br  



• 	 agt- 	C,íP&1. 	4P 
• 	 Lei° -3.345,de l7dejaneiro de 2012. 

Autorizao P.oderExecutivo a contratarem caráter emergencial, ecursos 
humanos pára atuar junto à Scretaria Municipal de Saúde e Meio Am- 
iente, e dácutrasprovidências. - 	 - 	 - 	 - 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul, - 

FAÇO.SABERoucdas atribuições que-me confere a Lei Orgânica do 
-proulgo a Municíiõ, qüe 	Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 	m 

seguinte Lei: 
Art. 1 °  Fica.-o- Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emer- 
gencial, pelo eríod&de 6 (seis) inesesreno'iávet por igual peiiodo, re-- 
cursos humanos para executarem suas atividades junto â Secretaria Mu- 
nicipal de Saude e'Meio Ambiente 	- 

CARGO -VAGA - - CARGA HORÁRIA 	1'ADRÃO 	- 

Enfermeira 	0140 horas sernanais 	09 - -  

- Parágrafo Único 	O postulante ao cargo deverá apresentar curriculum 
' 	 vitae para a Secretaria Municipal da Saúde, e a opção de contratação 

deverá recair no profissional com 6 curso de Enfermagem e registro CO- 
REN — RS. 	 - 	 - - 

Art 20  Em case de desligzento do contratado por intermédio desta Lei, 
- 	 e facultada a contratação de novo servidorem substituição ao mesmo. 

respeitado o mesmo período-de vigência definido neste Diploma Legal. 
Att3° As des$sas decorrentes da.presenfe Lei, correrão á conta da se- 
guinte dotação orçamentárra: 	 - 	 -. - 

- 

Õrgão: 08—SECRETARIA DASAÜDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade Ot —Fundo MunicpaídeSaude —ASPS 
10.3O1000.203&4Manutenção dosServiços da Saúde 
3.3.90.11.00.00 —Vencimentos e vantagens fixas- Pessoa Civil 
Art. 4° Esta Lei entra em vigora partir de O1.0fevereirade 2012. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL- DE TAQUÀRI, 17- de janeiro de 	1 

2012. 	 - 

- Ivo dos Santos Lauteri  -- 
-- 	. 	

. - 	 - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.346, dell de janeiro-de 2012. 

Autoriza-o Poder Executivo,a contratar em. caráter emergencial, recursos - 

huilãnos para atuarjuntoà Secretaria deObrãsedá 	raproviênqias. 
- - 
	 IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquaii, Estado do 
- 	 Rio Grande do Sul, 	 - 

FAÇO SABER, no uso das atiibuições qüé me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
ãeguinte Lei: 	 - - 	 - 	

- 

Ajt. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar - Operános, em e-a- 
ráter emergencial, pelo periodo de 6 (seis) meses, renovável por igual 
período do até a nomeação d 	ervidor através-de concurso 	blico, re- 	1 

cursos humaoós para executarem sias atividades junto à Secretaria de - 

Obras. 	 - 	 - 

CÀRGO: VAGA 	cARGA HORÁRIA 	PADRÂO/ N1VE1. 	- 	 -, 

Operio'- 112: 	4hoiassemanaiã' 	1 	 - 
-- 

Art 2° -Einaso de desligamento do contratado poi intemiédid desta Lei, - - 

é facultada a contratação de novo servidor em substituio ao mesmo, 
feSpèltadb:oIneSrnopériOdo de vigência definido neste Diploma Legal. 

-Ãs'despesa—decorrentes da presente Lei, correrão à conta da se- - 

guihfeéotaçâoorçamentária: 	- 	 - 	 - 

- - Óâo07—SERETARlA DE OBRA& E SANEAMENTO 
_____ Unidade: 01— 	RVIÇOS URBANOS- - 

. 
-15:452.005-7.2033 - Manutenção 4ossezviços Urbanós 	- - 

- - 3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vatitaens fixas— Pessoal Civil 
-. A4°Esta Le,-enfraem viga partir ce 01 -de fevereiro de 2012 

. 	 NETEDPREFEITO MUNICIPAL DE T'ÂUARi 17 de.3aneiro de 
-2012:- 	 - 	 s-- 	

- 

ívo dos Santos Lauten' 
- 	 -. 	- 	 -- 	Prefeito Munícipe! 	- 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.346, de 17 de janeiro de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar 
em caráter emergencial, recursos 
humanos para atuar junto à Secretaria 
de Obras, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar - Operários, em 
caráter emergencial, pelo período de 6 (seis) meses, renovável por igual período ou até a 
nomeação de servidor através de concurso público, recursos humanos para executarem suas 
atividades junto à Secretaria de Obras. 

CARGO VAGA CARGA HORÁRIA PADRÃO! 
NÍVEL 

Operário 12 40 horas semanais 1 

Art. 20  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 - SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0057.2033 —Manutenção dos Serviços Urbanos 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens fixas - Pessoal Civil 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA(]SOLIDARIEDADE 

CentroAdm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal\53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-195 1 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



i1 Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 41  Esta Lei entra em vigor a partir de 01 de fevereiro de 2012. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de 
janeiro de 2012. 

Prefeito Municipal 

ublique-se 

lueira Nunes 
vlunicipal da Administração 

e 
	

Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari_rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de Lei n° 4.223112 

A COMI3SÃOTECP 

Autoriza o Poder Executivo a contratar 
Em........ em caráter emergencial, recursos 

humanos para atuar junto à Secretaria 
de Obras, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. l' Fica o Poder Executivo autorizado a contratar - Operários, em 
caráter emergencial, pelo período de 6 (seis) meses, renovável por igual período ou até a 
nomeação de servidor através de concurso público, recursos humanos para executarem suas 
atividades junto à Secretaria de Obras. 

CARGO VAGA CARGA HORÁRIA PADRÃO! 
NÍVEL 

Operário 12 40 horas semanais 1 

Art. 20  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 30  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 - SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0057.2033 - Manutenção dos Serviços Urbanos 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens fixas - Pessoal Civil 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANS 
	

N -A....E--SO-L1DARIEOADE 

	

Centro Adm: Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranh 
	

790 - Cx. Postal 53 - CE.P 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (5 3653-195 1 - Fax: (51) 3653-2344 

	

E-mail: gabinete( 	uari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sui 

-. - 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor a partir de 01 de fevereiro de 2012. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

.Ivo dos San.tosLautfl 
Prefeito Municipal 

Registre-s e Pblique-se 

Sérgb,4Irqueira Nunes 
Secetár\o Municipal da Administração 
e Recurs s Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.corn.br  



	

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 	- 	 I8iTO ê dezembro de 2012, para custear o transporte dos alunos do Pro- servidores públicos municipais ativos, inativos, pensionistas e do magis- 

	

LeI n° 3 346 de 1 de ja eirodê 2012 	
- jeto Atitude até o GET, compreendendo os locais: Rincão São José, Vila tério, passa a ser, de R$ 398,24 (Trezentos e noventa e oito reais e vinte 

'Autrizó odexéci.ivo' a cóllrar en.Oaféter érrprgnciaI, recursos - Séo Fncisco, 	São osé, Léo Alvim Failer, Prado, Parque do Meio, e quatro centavos). 

J 	lnsãtê aiurjtiit4 eàrtariá  ae"GDrs ddá -dutrds proidénqias. Çquroe e passo 4'Alde,a, além do deslocamento intermunicipal e co- parágrafo Unico - O reajuste ao valor padrão de referência, concedido por 

I'bOS,AN'fd LAIJÇTERT refeito MunlciØal de Taquari, Stado do 	betturâ çle despeSas de água e luz 	 meio desta Lei, corresponde a antecipação de 5,00% (cinco por cento)1.
Grande do Sul, 	-. - ' 	 3OisØonI6ilizarcamisetasJdentificativas dÔ Projeto Atitude/GET, para os de reposição da perdas inflacionárias, sendo que'Õ reajuste final será 

AO ABER, no uo das atribulésque me confere aliei Orgânica do 	iunopárticipantes. 	 . 	 complementado na date base(abrii). 
Municlpio que a Céata Muiicipai aprovou e eu sanciono e promulgo a Art. 40 Os diapçsitivos que pe(meiam a utilização dos 02 (dois) estagiá- Art.2° Alem do reájuste previsto no § único do art. 1 0  çiesta lei, serão ai- 

é'e"uinte Ii' 	- 	- 	 i 	 rios, bem como a contrapartida, serão det*ados no Termo de Convênio brados ós coeficiantes das classes do8 padrões 1,2,3, e 4, constantes 

ÀK s:1 0  Fica o Poder Executivo autórizado a contratar - O$erário, em ca- noxo, o qual, após assinado, passa a fazer parte da presente Lei. no inciso 1 do art. 24 da Lei n° 1.747. de 2 de abril de 1998, terão Seus - 

ráter emergenciai eIo periodo de 6 (seis) meses, reniváveI por igual Art 
50  As despesas decorrentes da aplicação, deste convênio serão coèficentes majorados, para que o vencimento de seus ocupantes seja 

perlodo ou até 'nõ'meação d êervldOr através de concurso bIico, re- - .suportádaS pela Prefeitura Municipal de Taquali, através das seguintes equiparado ao salário minlmo nacional, conforme Anexo 1 - 

cursos hurtiani6s para exeb0trem euas êtivldades junto'à Seretaria  de' dotações orçamentérias: 	 ' 	 - 	',, 	 Art.30 Todos os vencimentos dos cargos contratados emergenciaimente, 

Obras 	 . , 	 - 	Orgão: 03— SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSoS RUMA- que estão em vigor, correrão os mesmos percentuais de reajuste aplica- 

CARt3O VAA, 	CARGA HORÁIA 	PADRÃOI 4IVEL.- 	 'lOS 	 ' 	 ' dos conforme parágrafo único do artigo 1 0 . 

Opérátio 12 	' 40 ho'rs een,atais' 1 	 )nidade: 01 - SECRETARIA OAADMIWITRAÇÃO 	 Art. 40  As despesas decorrentes da presente Lái, correrão à conta da se- 

Art. ° Em caso d'e desligametito.do contratado por interviédio,deèta Lei,.. 	4.122.0010.2010 - Manutenção Serv. Exped. Pessoal Protoc Asses. 	guinte rubrica. 

é faciitada a contrataQão de novo.seridor ém substituição ao mesmo, 	.390.390 - Outros serviços de terceiros - pessoa Juridica 	 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 

'reSDéIadó o mesmo perlodo de vigência definido neste Diploma Legal. 	irgão. 02— GABINETE DO PREFEITO 	 . 	 3.1.90.11.03.00 - Subsidios 

M 's despdsas decorrentes da presente Lei, correrão à c6ntã da se- 	nidae: 01 .-SECRETARIAGERAL 	 . 	3.1.90.01.00—Apõsentadorias 

	

uiiite dota' 5o or amentâria' 	 94 12 .0010.1041 - Auxilio a Entidades 	 3.1 90.0300— Pensões 

Õrgão 07 ' ECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTd 	' 	 .3.50.41.0Õ.0Ø - Contribuições 	 Art 5° As tabelas de vencimento por categoria, padrão e nivei são as 

Unidade: 01 	ERVlÇOS URBANOS 	 Art 6° A Entidade se compromete a encaminhar mensalmente, relatório constantes-do Anexo ida presente Lei, provido de 02 (duas) páginas nu- 

1 42ô057.2033 - Manutenção dos Serviços Urbanõs 	 no qual comprove estar cumpnndo integralmente com as obrigações, bem meradas. 	- 
efei- 3.1.90.1 .00.00 - \(ehcimentds e Vantagens fixas - PesoaI cIvjl 	, como relação das despesas compreendidas no valor do repasse. 	Ai-t 6° Esta Lei entra em vigor na data sua publícação, surtindo seus efe,- 

-Art .4'  Esta Lei ei1t em vigo'ra artir de 01 de févereirø de 202 	, Ait 70  Esta Lei entra em Vigor na data de sua publicação. 	 tos a contar de 1° de janeiro de 2012. 

GABINETE DO PREITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17de janeiro d 	GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de janeiro ce CABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de janeiro de 

2012 	 2012. 	 2012. 

iva dos Santos Lauted 	- 	 lvç.' dos SaptoLauten' 	 Ivo dos Santos Lautert 

- 	 Prefeito Municipal 	- 	 Prefeito Municipal 	 Prefeito Municipal 	- 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.347, de 17 de janeiro de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar 
em caráter emergencial, recursos 
humanos para atuar junto à Secretaria 
Municipal de Saúde e Meio Ambiente, e 
dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 6 (seis) meses, renovável por igual período, recursos humanos 
para executarem suas atividades junto à Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente. 

CARGO VAGA CARGA HORÁRIA PADRÃO 
Nutricionista 01 20 horas semanais 06 

Parágrafo Único - O postulante ao cargo deverá apresentar curriculum 
vitae para a Secretaria Municipal da Saúde, e a opção de contratação deverá recair no 
profissional com o curso de Nutrição, registro no Conselho Regional de Nutrição - CRN e 
com experiência na área. 

Art. 21  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 30  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgâo: 08— SECRETARIA DA SAIJDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 02 - Fundo Municipal da Saúde - Vinculado 

10.301.0034.2078 - Programa Cuca Legal 
3.1.9.110000 - Vencimentos e Vantagens fixas - pessoa civil 

e 

ADMINISTRAÇAO COM TRANSPARENCI SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Post41 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor a partir de 06 de fevereiro de 2012. 

GABINETE DO PRE1'EITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de 
janeiro de 2012. 

ert  
Prefeito Municipal 

jueira Nunes 
Municipal da Administração 

e 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de 1 
A COMiSSÃO TÉCNICA 

...iP....... 

:TI
•"•"  

-ei no 4.222112 

Autoriza o Poder Executivo a contratar 
em caráter emergencial, recursos 
humanos para atuar junto à Secretaria 
Municipal de Saúde e Meio Ambiente, e 
dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 1  Fia o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 6 (seis) meses, renovável por igual período, recursos humanos 
para executarem suas atividades juntoà Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente. 

__ CARGO VAGA CARGA HORÁRIA PADRÃO 
Nutricionista 01 20 horas semanais 06 

Parágrafo Únicoj - O postulante ao cargo deverá apresentar curriculum 
vitae para a Secretaria -Municipal da Saúde, e a opção de contratação deverá recair no 
profissional com o curso de Nutrição, registro no Conselho Regional de Nutrição - CRN e 
com experiência na área. 

Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal, 

Art. 30  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgâo: 08 - SE(.IRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 02— Fundo Municipal da Saúde - Vinculado 

10.301 .0034.2078 - Programa Cuca Legal 
3.1.9.110000 - Vencimentos e Vantagens fixas - pessoa civil 

-------------- 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 41  Esta Lei entra em vigor a partir de 06 de fevereiro de 2012. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Idos- Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

o 

\ 
Registre-se e PubIique-se 

A iF 
S&gk.Jriqueira Nunes 
Secretárik Municipal da Administração 
e Recurs4s Humanos 

1 
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• 

Lei3347 def7dejanero.de2O12 
Autoriza o Poder £tecutivo a contratar em caráter eigenctaLreCUrsOS - 
humanos .par3 atuar junto â.Secretaria Municipal de Saúde e Meio Am 
biente e dá Outras providencias 

-IVO DOS SANTOS LAUTERT Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sol, .-.. 	 ...

11 

FAÇO SABER, nó uo das átiiuiçães que me confere.a LeiOrgânicado 
Municipio, que a Câmara. Municipal aprovou e .eu sancions e promulgo a 	:. 

•seguintéte" 
Art .  1 Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emér -

géncial, pelo periódo de 6 (seis) meses, renovável por iguaíperiodo, re-
cursos humanos pára éxeáitarem suas atividadesjunto.Secretaria Mu-
nicipalde Saúde.e Meiô Ambiente. : •: . - 
CARGO. 	 VAGA CARGA. HORÂRIA PADRAO 

NÚtiicinista 	01 	20h&assemanais. 06. 	•. 
Parágrafà Único - O postulante ao cargo deverá apresentar curriculum 
vitae para a-Secretaria- Municipal dà Saúde, e á opção de contrateçãode -
yerá reirnoprofissionalcom o curso de Nutrição, registro no Conselho 
Regional.de Nutrição.-CRN eom experiência na área. 
Art. 20  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, 
é. facuitadà.acónfrataçãõ de noio sevidor.em substituição ao mesmo, 
respeitado o mesmo periodo de vigénia definido neste Diploma Legal 

Ait 3°  As despésas decorrentes da presente Lei, correrãoàconte -da se-

güíntedotação orçam ntâria:- 	 : 
Órgáo: 08 -SECRETARIA DA SAÚDE•E MEÍO AMBIENTE 

• . Unidade: 02 Fundo Municipal dá Saúde- Vinculado 
• 10.301.0034.2078 -Prográma Cuca Legàl 
•39 110000 - Vencimentos eVantaensfixas -pesóoa civil 
Art. 40  Esta Lei entra em vigõr a partirdè 06 de fevereiro de 2012.. 
GABINETE DO PREFÈITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de janeiro de 
2012 	 •..- 	. 	. 	. 

Ji,o dos Sàntõs Laute,t 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNiCIPAL DE TAQUARI 

	

Le!fl3348,.de17dejaneiro.de2012. 	.. 
Concede reajuste no valOrpadrão de reférência. dos seMd.ores Øúblícos 
municipais e da Outras providencias 

• IVO DOS SANTOS LAU ERT PrefeitoMunicipàl de - Taqijari, Estadô.do 
Rio Grandé do-Sul,. 	. 	• 	• 	...: 	• 	.. 

• FAÇO.SABER,nouso .dasatribuiçãeS.que me confere a.Lei Or~ do 
Município,qua Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei 
Aitl° O valordráo-dé référência do artigo .28 da Lei, 1n0  1.747,.de 28 
de abnl de 1998 para fins de calculo de vencimentos e proventos dos 
servidores. públicos municipais ativos inativos pensionistas e do magia- 
téno passa a ser de R.$ 398 24 (Trezentos e noventa e -oito reais e vinte

íí  é quatró c 1 vos). . 	. 	 . 	 . 	.-. 	.. .... 
Parágrafo Unico O reajuste ao valor ,  pa drão de referência concedido por 
meio desta Lei corresponde a antecipação de 500% (cinco por cento) 
do reposição das perdas infiacionánas sendo que'o reajuste final será 
complementado na date base(abnl) 
Ait2°  Alem do reajuste previsto no § unico do art 10  desta lei serão ai 
terados os coeficientes das classes dos padrões 1 2,3 e 4 constãntes 
no(ncisoldoait24daLein°  1.747 1  de28deabnlde 1998 terãoseus 
coeficientes majorados para que o vencimento de seus ocupantes seja 
equiparado ao salano minimo ,acional conforme Anexo 1 
ArtS° Todos os vencimentos dos cargos contratados emergencialmente 
que estãoemgor sofrerão os mesmos percentuais de reajuste aplica 
dos conforme parágrafo unico do artigo 10 

Art. 4  As de4,esas decorrentes da presente Lei correrão a conta da se-
gurnterubnta 	- 	 - 
3 1 90 1100-Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 
3 190tt03O0-'SubsidiOs 
-4 -osentadonas 
3,  íO3'0-PensOes 
Ad 	tIaii de veflcintento por eategoriè padrao e nivel são as 
onstanp Anéo 1 da presente Lei provido de 02 duas) páginas nu 

Ait-6Etevenfra em vigor na data 'sua publicação surtindo seus efei- iii 
 

tosoe1-d.e janeiro de 2012 -  
GABNEO4'REEflO ~iUDAL DE TAQUARI IT de janeiro de 

ivo dos SantõsLaufe,t 
Prefeito Municipal 

______ --------------- 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.348, de 17 de janeiro de 2012. 

Concede reajuste no valor 
padrão de referência dos 
servidores públicos municipais, 
e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art.1° O valor padrão de referência do artigo 28 da Lei n° 1.747, de 
28 de abril de 1998, para fins de cálculo de vencimentos e proventos dos servidores 
públicos municipais ativos, inativos, pensionistas e do magistério, passa a ser de R$ 398,24 
(Trezentos e noventa e oito reais e vinte e quatro centavos). 

Parágrafo Único - O reajuste ao valor padrão de referência, 
concedido por meio desta Lei, corresponde a antecipação de 5,00% (cinco por cento) de 
reposição das perdas inflacionárias, sendo que o reajuste final será complementado na date 
base(abril). 

Art.2° Alem do reajuste previsto no § único do art. 10  desta lei, serão 
alterados os coeficientes das classes dos padrões 1,2,3, e 4, constantes no inciso 1 do art. 24 
da Lei n° 1.747, de 28 de abril de 1998, terão seus coeficientes majorados, para que o 
vencimento de seus ocupantes seja equiparado ao salário minímo nacional, conforme 
Anexo 1 

Art.3° Todos os vencimentos dos cargos contratados 
emergencialmente, que estão em vigor, sofrerão os mesmos percentuais de reajuste 
aplicados conforme parágrafo único do artigo 1°. 

Art. 40  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte rubrica: 

3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 
3.1.90.11.03.00 - Subsídios 
3.1.90.01.00 - Aposentadorias 
3.1.90.03.00 - Pensões 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCI. E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Posa1 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 5° As tabelas de vencimento por categoria, padrão e nível são as 
constantes do Anexo 1 da presente Lei, provido de 02 (duas) páginas numeradas. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data sua publicação, surtindo seus 
efeitos a contar de 1° de janeiro de 2012. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de 
janeiro de 2012. 

a-Matos 
Prefeito Municipal 

Pblique-se 

Sérgi4nueira Nunes 
Sec'retáril Municipal da Administração 
e Recursd' Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Estado tT riRior Grande doru1 

ANEXO 1 

1- CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
COEFICIENTE SEGUNDO A CLASSE 

PADRÃO Coef.A 
Valor 

Coef.B 
Valor 

Coef.0 
Valor 

Coef.D 
Valor 

01 1,57 625,24 1,61 641,17 1,65 657,10 1,68 669,05 
02 1,60 637,19 1,64 653,12 1,67 665,06 1,71 680,99 
03 1,61 641,17 1,65 657,10 1,69 673,03 1,72 684,98 
04 1,72 684,98 1,76 700,91 1,80 716,84 1,9F-1 756,66 
05 1,80 716,84 1,85 736,75 1,90 756,66 796,48 
06 2,10 836,31 2,15 856,22 2,23 888,08 915,96 
07 2,53 1.007,55 2,67 1.063,30 2,80 1.115,08 

M42 
1.174,81 

08 3,35 1.334,11 3,65 1.453,58 3,90 1.553,14 1.672,61 
09 4,20 1.672,61 4,50 1.792,08 4,75 1.891,64 1.991,20 

10 5,07 2019,08 5,35 2.130,59 5,62 2.238,11 5,90 2.349,62 

11-CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

PADRÃO COEFICIENTE 
VALOR 

01 1,57 625,24 
02 2,08 828,34 
03 2,86 1.138,97 
04 3,34 1.330,13 
05 4,38 1.744,30 
06 6,14 2.445,20 
07 7,52 2.994,77 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

III- FUNÇÕES GRATIFICADAS 

PADRÃO COEFICIENTE 
VALOR 

01 0,79 314,61 
02 1,04 414,17 
03 1,43 569,49 
04 1,67 665,06 
05 2,19 872,15 
06 3,07 1.222,60 
07 3,76 1.497,39 

IV- MAGISTÉRIO 

Níveis Coef A 
Valor 

Coef B 
Valor 

Coef C 
Valor 

N.° 1 1,57 625,24 1,69 673,03 1,81 720,82 
N.°2 1,90 756,66 2,00 796,48 2,10 836,31 
N.°3 2,00 796,48 2,10 836,31 2,20 873,13 
N.°4 2,10 836,31 2,20 	1 876,13 2,30 915,96 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCI4 SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 3 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

n 
[IorÉcNfl 

Em  
Projeto de Lei no 228/12 

L 	 1 
Concede reajuste no valor 
padrão de referência dos 
servidores públicos municipais, 
e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art.1° O vàlor padrão de referência do artigo 28 da Lei n° 1.747, de 
28 de abril de 1998, para fins de cálculo de vencimentos e proventos dos servidores 
públicos municipais ativos, inativos, pensionistas e do magistério, passa a serde R$ 398,24 
(Trezentos e noventa e oito reais e vijte e quatro centavos). 

Parágrafo Único - O reajuste ao valor padrão de referência, 
concedido por meio desta Lei, corresponde a antecipação de 5,00% (cinco por cento) de 
reposição das perdas inflacionárias, sendo que o reajuste final será complementado na date 
base(abril). 

Art.2° Alem do reajuste previsto no § único do art. 10  desta lei, serão 
alterados os coeficientes das classes dos padrões 1,2,3, e 4, constantes no inciso 1 do art. 24 
da Lei n° 1.747, de 28 de abril de 1998, terão seus coeficientes majorados, para que o 
vencimento de seus ocupantes seja equiparado ao salário minímo nacional, conforme 
Anexo 1 

Art.3° Todos os vencimentos dos cargos contratados 
emergencialmente, que estão em vigor, sofrerão os mesmos percentuais de reajuste 
aplicados conforme parágrafo único do artigo 1°. 

Art. 4° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte rubrica: 

3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 
3.1.90.11.03.00 - Subsídios 
3.1.90.01.00 - Aposentadorias 
3.1.90.03.00 - Pensões 

- 
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Estado do Ro Grande do Sul 

Art. 5° As tabelas de vencimento po.r categoria, padrão e nível são as 
constantes do Anexo 1 da presente Lei, provido de 02 (duas) páginas numeradas. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data sua publicação, surtindo seus 
efeitos a contar de 1° de janeiro. de 2012. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

c:Ivo dos Santos Lautéit 
Prefeito Municipal 

sE 
Sérg'Jnueira Nunes 
SecretáriMunicipal da Administração 
e Recursçbs Humanos 
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Leif3.347 1  dfTdCjanezro.de20Z 
Autor oPoder&ecuo a contratar em 	 nIreGursos 
humanos^pàrà aluar junto á.Secretaria Municipal de Saúde e Meio 
bienta e d outras providencias 
tVO DOS -SNTC..S •LAW 	Prefeito :Munidpal de Taquari, Estado do 
Rio Gtande dàSl, .•. 
FOSABER, nõ uSo daS atribui~ que me confefia Lei Orgánica.do 
Municipig, quei CâmaraMunicipal aprovou eeu sancionoe promulgo a :. 

Ait•1° Fica oPoder.Executivo autorizado a rdratar,emráter emr -
géncial, pelo peiládo de 6 (seis) meses, renovávei por iguafpeilodo, re-
cursos humanos para éxe&itarem SUas advidad sjunto*Secretaria Mu-
npade Saúde.e Meia Mibiant. 
CARGO : 	 VAGA CARGHORÁIA PADRÂO 
Wtrici&iista 	01 	2016assemanais• 06 	. .. - 
Pa~ único - O postulante ao cargo deverá apresrcÜrTicuIúm 
vitae para a.SecretaiiaMuniáipál dá Saúde, vá opção de co*ataçâo de-
yei reir no proflssionaf om o curso de NUtrlçáÕ, registirá no Cnsè1ho 
Regional de Nutrição.—CRN e com experiência na área 
Ait 20  Em caso de dealigameilto do contratado por intermédio desta Lei, 
é. facultad3, a 	trataçádde noyo  seivic orem substituição ao mesmo,. 
respeitado o mesmo penado de v19ênia definido neste Diploma Legal 
Ait. 3Asdespésas dewrri~ da pse 	rrerãó.à conto-da se- 
guintedotação orçamciitána 	 .. 
Õrgáo: 08—SECRETARIADASAúDEE MEIO AMBIENTE 
Unidade: 02 * Fflo Municipal da Saúdé-inciuladõ .• 

• 10301M0342078 	gme Cuca l.egef 	. 
3.9.11000VeflcirnentOseVantagensflxasessoacM 
Ait 4" Esta L€I ei*a erpvigôra partirde 06 de fevereiro de 2012.. 
•GABINTE DO PREFErrO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de jarieiro de 

- . lvosSntosLautert 
Prefeito Municipal 

PREFEITURÀMUNICiPALPE TAQUARi 
eifl° a348,de 17 de janeird de 2012. 

Concede reue no valorpadrão de ref0rênda,dsseiiidoresØúbVicøs 
municipais, e dá outras providencias 
IVO DOS SANTOS.AUTER , PrefaltoMunicipal deTaquarl. Estadddo 
Rio GrandedoSu1. .. •• 	.... 

FAÇO SABER,.io uso.das.itajiçõesque me co eaisiO*uca
Municipal aprovou e çuartçionoepromuIo a 

seguinte Lei 
Aztl" O valo adrão-dê rafáréncia do artigo.2Sda-Lei'lf 1.747,.de28 
de abra de 1996 para fins de calculo de vencimentos e proventos dos 
sresptlbhsas nnicl 	ativos ipsi 	a edo iitagt 

*10 passa 2 ser de R$ 39824 çrrentos e noventa é-oito feais e vinte 
SquatréOenfat'ÓS). 	... 	 :.:. .. . 
Parágrafo Unico - O reajuste ao valor padrão .derda, cohaedido por 
meio desta Lei Ottasponde a antecipação de 500% (cinco por cento) 
de reposição das peLdas Inflacionárias sendo que'o reajuáte final será 
complemeiitadojia datebaaé(Sbill). 	.: 	. •:- 

• 	
. 

• tera 	Os 	ficiefltes das classes ds padrôes:1,2 13;e 4, co~
ioino4 do -24 da Lei ii" 1.747 de 28 dó ábili de 1998; tárã eeus 
coè1icentes majorados, para que o veficimentd de sáus, ocupant s seja 
equiparado ao saláno minímo nacional conforme Anexo 1 
Aju°bdos esveiidmentos dos cargos contratadoserneigaiidabriente, 
que es einiagor. sofnírâo os mesmos percentuáis.de reajuste aplica-
dosconfoéaiágrefoúnicodo argo 1. 
Ast. 4" As despesas decorrentes da presente Lei correrão a-conta da se- 

erub 	- 	 :. .... 
3.1.9it0-Vendmentos P, Vantagens Fixas  dos Servidoras  

1D3.00-'SubsIdios' 	. 
posentadonas 

a 13O-?enSÓes  
• A 	 lade vencimento por 	o. padrão e nivel são as 
-xoI da presente tei, provido de 02'duas) páginas nu- 

ji.entla im vigor na data-sua pabliãçáO, surtindo seus efei- 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.349, de 17 de janeiro de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a 
contratar, em caráter emergencial, 
recursos humanos para atuar junto 
da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 6 (seis) meses, renovável por igual período ou até a 
nomeação de servidor através de concurso público, recursos humanos para executar suas 
atividades junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Cargo Vaga Área/Disciplina Carga Horária Nível! Padrão 
Servente 12 - 40 horas 1 

Merendeira 06 - 40 horas 1 
Instrutor de 04 
Informática  

- 40 horas 3 

Secretário de 
Escola 

02 - 40 horas 4 

Auxiliar de Pré 
Escola 

04 - 40 horas 3 

Aux. 
Administrativo 

de Escola 

02 - 40 horas 3 

Professor 29 Currículo por 
Atividades  

22 horas 3 

Professor 02 História 22 horas 3 
Professor 02 Inglês 22 horas 3 
Professor 02 Artes 22 horas 3 
Professor 02 Matemática 22 horas 3 
Professor 02 Português 22 horas 3 

Especialista em 03 
Educação  

- 22 horas 3 

Parágrafo Único - A contratação emergencial constante na presente 
Lei deve-se a necessidade temporária de excepcional interesse público. 

c- 
ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCFA4ÔLIDARIEDADE 

Cen.tro Adm. Celso Luiz Marfins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Posa1 3 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-195 1 - Fax (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitando o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3° O postulante ao cargo de Professor Ni deverá apresentar 
curriculum vitae para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção de 
contratação deverá recair no profissional com Ensino Médio completo (Magistério) ou 
estar cursando Licenciatura para o exercício da função. 

Parágrafo Único - Não havendo interessados com habilitação em 
Magistério, a escolha deverá recair sobre aquele com Ensino Médio completo cursando 
Licenciatura com maior tempo de freqüência ao Curso, mediante a apresentação de 
comprovante de disciplinas e de matrícula, e com vencimentos correspondentes ao nível 1, 
ou profissional com habilitação plena, mediante apresentação de diploma, com 
vencimentos correspondentes ao Nivel 3, conforme determina a Lei 11°  1.505, de 14 de 
setembro de 1994. 

Art. 4° O postulante ao cargo de Professor N3 deverá apresentar 
curriculum vitae para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção de 
contratação deverá recair no profissional com Licenciatura Plena completa. 

Parágrafo Único - Não havendo interessados com habilitação 
Plena completa, a escolha deverá recair sobre aquele que estiver cursando Licenciatura, 
com maior tempo de freqüência ao curso, mediante a apresentação de comprovante de 
disciplinas e de matrícula, e ou outros cursos de especialização na disciplina a contratar, 
com vencimentos correspondentes ao nível 1, conforme determina a Lei n° 1.505, de 14 de 
setembro de 1994. 

Art. 5° O postulante ao cargo de Especialista em Educação deverá 
apresentar curriculum vitae para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção 
de contratação deverá recair no profissional com graduação ou Pós-Graduação em Gestão 
Escolar, Administração ou Supervisão Escolar para o exercício da função. 

Parágrafo Único - Não havendo interessados com habilitação 
específica completa para o exercício da função, a escolha deverá recair sobre aquele que 
estiver cursando Pós Graduação em que se trata o referido artigo para o exercício da 
função, mediante a apresentação de comprovante de disciplinas e de matrícula, e receber 
os venciméntos correspondentes ao nível 3, conforme determina a Lei n° 1.505, de 14 de 
setembro de 1994. 

ADMINISTRAÇÃO 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 6° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta 
das seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 - Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FUNDEB 

12.361.0047.2016 - Manutenção do Ensino Básico - FUNDEB 
3.1.90.1100.00— Vencimentos e vantagens fixas - Pessoa Civil 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor a partir de 01 de fevereiro de 2012. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 
de janeiro de 2012. 

IvoosantosL 
Prefeito Municipal 

Registre-se Plique-se 

Nunes 
ipal da Administração 

e 
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Prefeitura Municipal de L  Uquari 
Estado do Rio Grande d 

Projeto de Lei n° 4.229112 

A COMISSÃO 

Em. 2 

Autoriza o Poder Executivo a 
contratar, em caráter emergencial, 
recursos humanos para atuar junto 
da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 6 (seis) meses, renovável por igual período ou até a 
nomeação de servidor através de concurso público, recursos humanos para executar suas 
atividades junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Cargo 	- Vaga Área/Disciplina Carga Horária Nível! Padrão 
Servente 12 - 40 horas 

Merendeira 06 - 40 horas 1 
Instrutor de 04 
Informática  

- 40 horas 3 

Secretário de 02 
Escola  

- 40 horas 4 

Auxiliar de Pré 04 
Escola  

- 40 horas 3 

Aux. 
Administrativo 

02 

de Escola  

- 40 horas 3 

Professor 29 Currículo por 
Atividades  

22 horas 3 

Professor 02 História 22 horas 3 
Professor 02 Inglês 22 horas 3 
Professor 02 Artes 22 horas 3 
Professor . 	 02 Matemática 22. horas 3 
Professor 02 Português 22 horas 3 

Especialista em 03 
Educação  

- 22 horas 3 

Parágrafo Único - A contratação emergencial constante na presente 
Lei deve-se a necessidade temporária de excepcional interesse público. 

- 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura Municipcd de Taquari 
4~ffl7%~ 	 Estado do Rio Grande, do. Sul 

Art. 20  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitando o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3° O postulante ao cargo de Professor Ni deverá apresentar 
curriculum vitae para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção de 
contratação deverá recair no profissional com Ensino Médio completo (Magistério) ou 
estar cursando Licenciatura para o exercício da função. 

Parágrafo Único Não havendo interessados com habilitação em 
Magistério, a escolha deverá recair sobre aquele com Ensino Médio completo cursando 
Licenciatura com maior tempo de freqüência ao Curso, mediante a apresentação de 
comprovante de disciplinas e de matrícula, e com vencimentos correspondentes ao nível 1, 
ou profissional com habilitação plena, mediante apresentação de diploma, com 
vencimentos correspondentes ao Nivel 3, conforme determina a Lei n° 1.505, de 14 de 
setembro de 1994. 

Art. 40  O postulante ao cargo de Professor N3 deverá apresentar 
curriculuin vitae para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção de 
contratação deverá recair no profissional com Licenciatura Plena completa. 

Parágrafo Único - Não havendo interessados com habilitação 
Plena completa, a escolha deverá recair sobre aquele que estiver cursando Licenciatura, 
com maior tempo de freqüência ao çkirso, mediante a apresentação de comprovante de 
disciplinas e de matrícula, e ou outro cursos de especialização na disciplina a contratar, 
com vencimentos correspondentes ao nível 1, conforme determina a Lei n° 1.505, de 14 de 
setembro de 1994. 

rt. 5° O postulante ao cargo de Especialista em Educação deverá 
apresentar curriculuin vitae para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção 
de contratação deverá recair no profissional com graduação ou Pós-Graduação em Gestão 
Escolar, Administração ou Supervisão Escolar para o exercício da função. 

Parágrafo Único - Não havendo interessados com habilitação 
específica completa para o exercício da função, a escolha deverá recair sobre aquele que 
estiver cursando Pós Graduação em que se trata o referido artigo para o exercício da 
função, mediante a apresentação de comprovante de disciplinas e de matrícula, e receber 
os vencimentos correspondentes ao nível 3, conforme determina a Lei n° 1 505, de 14 de 
setembro de 1994.' 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSP 	CIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura Municipal de Tuquari 
Estado do Rio Grande do Su! 

Art. 6° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta 
das seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 - Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FUNDEB 

12.361.0047.2016 - Manutenção do Ensino Básico - FUNDEB 
3.1.90.1100.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoa Civil 

Àrt. 7° Esta Lei entra em vigor a partir de 01 de fevereiro de 2012. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

os Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Pblique-se 

SérgWJ.iúqueira Nunes 
Secretário Municipal da Administração 
e Recurss Humanos 
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O AÇORIANO. Sexta-feira )  20 de Janeiro  de 2012 
FEITURA MUNICIPAL DE TAQ'UAR( Polícia Rodoviária Federal, da Poflcia Ôivil e da Policia Militar. 	 'e iroVôs eró 	- 
li0  3.349, de 17 de Janeiro de201 2, Art. 7 °  - Em função de expressa determinação judicial, o acesso às imq- 	Art 30  Sob pena de reScisão do 

,em caráter emergenclal, recursos humanos para atuar Junto'da Secre- gene de videøiflonitoramento poderá ser permitido à terceiros, permane- 	contrato de cedência, fica a em- 
i é dá Ôutr5s prdvldênclas. 	, cendo arquivda a ordem judicial, 	 presa beneficiada obrigada a' 

á Muniôipat 1e Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, Art. 80 • Todas as pessoas que em razão das suas fuflções, tenham aces- 	1 - Criar possibilidades para a 

ue me c:ori'iei re a Lei Orgâhica do Municlpio, que a Câmara Municipal so âs gravações realizadas nos termos da presente Lei, devei'o guardar 	geração de novos empregos, nos 
- - sigilo sobre as imagens e informações, sob pena de responsabilidade ad- 	próximos anos; 

do a contratar, em caráter emergancial, pelo período de 6 (sele) mees, ministrativa, clvil -ecrimjnal. 	 - 	II - Manter os ihpostos em dia, 

lomeação de sóçvidor através de concurso público, recursos humanos Ad. 90  - O Poder Executivo municipal poderá estabelecer parceria e/ou 	- ficando com as obrigações te- 

Secrétaria Municipal de Educaçáo o  Cultura, convênio com entidades públicas, ou contratar empresa privada, para fins 	gais e tributárias regularizadas 

ia 	Área/Ôlácipiina 	Carga Hárária 	Nlvel/ Padrão de instalação do Sistema dê Videomonitoramento, em conformidade com 	perante o Município, o Estado e 

40 horas 	 1 os objetivos e determinações ddsta Lei 	 - 	 a União; 

-- 	40 hqras. 	- 	1 Ad. 10° - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dota- 	Ad. 40  Em caso de cessação dás 
- 	 A 	 • 	3 -  cão Orcamentária Drória. 	 . 	 atividades da Emøresa, fica sem 

-' 	' 	- 	. 	- 	.•'- 	-. 	. 	. 
1' 	 ' 4Ó hàr 	 3 

Ãrt. 11° 	Esta Lei entra em vigor na data de es publicação 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TM. 'IARI, 17 de Janeiro de 

efeito a presente autorização de 
cedência dos materiais. 

40 horaa 	 3 	. - 2912. 	 - Ad. 5° Esta Lei entrará em vigor 

rio pol'Atividãdes22horas- 	 3 Ivo dos Santos Lautert 	 - na data de sua publicação. 
1 	- 	22 horaé 	 3 Prefeito Municipal GABINETE DO PREFEITO MU- 

22 horas 	 3 NICIPAL DE TAQUARI, 17 de 
22 horas 	 3 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI janelro.de 2012 

ática 	- 22 horas 	. 	3 	. Lei nO 3.360,,cio lide Janeiro de  2012. Ivo dos Santos Lautert 

22 horàs - 	. 	3 	- à Associao das Turmas de Camar.al de Ta- Institui o Piano de Àuxllio 	çã prefeito Municipal 

- 	 221tioras 	 3 	, quan —Liga das Turmas para o ano de 2012, e dá outras providências 
IVO 	OS SANTÕS LAUTERT, Prefert6 Municipal de Taquári, Estadà do lte'fla4rsente iel deve-se á necéssidade temporáría 
Rio Gra?tde do Sul, 

iterriédio desta Lei, ê ' facutada acontraíaçó dé novo FAÇO SABR, nouão das atribuições que me confere a ,,ei Orgânica cio PREFEITURA MUNICIPAL DE 

sm9 perlodo de vigência definido neste Diploma Legal. ' Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a TAQUARI 

apresentar curriluniviae para'aSecretaria Municipal 
ieré re'caiho 	ro?1siaT dbr*risihó Médio completo 

seguinte Lei: - 
Ad. 1° Fíta oPoier Execütivo autorizado a celebrar convênio com a Asso- 

Decreto n°2.671, de 13 de 
Janeiro de 	012. 

àIha 

ÕIaço laã Turn a de CárnaVa1'e'Taqt,ari - Liga das Turmas. 
Au. 2°  Fica 	bMcido 	Vor de R$- 8O00,O0'(tito nili rS'SlS) à entidade 

Estabelece 	a - atualização 	dos 
valores referentes 	s infrações deverá recair áobfe 

ratura com maior tempo de frequêncíà po Curso, me- constante n&artlgo 1°, càrh a finalidade de participarem dO Carnaval de 
2012 e de sua organização 

sobre o Código de Posturas do 

a de matrIcula, e com vencimentos correspbndentes ao 
te apreentação de diploma, com iiencimentOã corres- § 1 O valor,  supra citado será repassado em duas etapas, a  primeira  será 

Municipio de Taquari, e dá outras 
provídèncias. - 

i05, de 14 de seiémbro de 1994. 	- 	, no valor de R$ 4,000,00 (quatro mil reais), a ser pago no Inicio do mês iVO DOS SANTOS LAUTERT, 
1 apresentar curriculum vitae para a Secretaria.Munici- de fevereiro de 	012; a segunda parcela será no valor de R$ 4.000,00 Prefeito 	Municipal 	de Taquari, / 

deverá recair no profissional com Llceiiclatura Plena (Quatro mil reais), sendo pago após dois dias do encerramento do último gstado do Rio Grande do Sul, no 
- ' - desfile, uso de suas atribuições que lhe 

ílitaçâo Plena completa, a eScolha deverá recair sbbrd § 2° A entidade ficará responsável pela organização dos desfiles das tur- confere a Lei Orgânica do Muni- 

ampó'd freqüência ao curso, mediante à aréseiitação mas de Carrf aval. 	-. cipio, 

iro 	cursos de èspOoilizaçãÕ nadisclpfitia a cbntretar, § 3 Náo havendo condições climáticas ou outras que impeçam o desfile, DECRETA: 

a determina a Lei nr 1.505, de 14 desetembro de-1994. este será realizado no sábado seguinte ao Carnaval Ad. l 0 Fica estabelecido a atua- 

ação deverá apresentar currlculum vltae para a Sõcr.e- Ad. 3°  Nos dias marcados para os desfiles das turmas a entidade ficará Iizaçãd dos valores referentes as 

nitratação deverá recair. no proflsslçnal com graduação responsável pela participação de no mínimo 5 turmas, infrações sobre o Código de Pos- 

ou SuperVisão Escolar para o exercício da unçâo § 100 orárIo para o Inicio dos desfiles, deverá a,er divulgado na imprensa furas do Munuicipio de Taquan, 

ilitação especica completa para o exercido da fuh- local, conforme ad. 1 0  da Lei n° 3 016, 
cursando Pós 	radUaçãd em cue $e'trat o referido Art. 4 As déspbsas decorrentes da presente Lei correrão á conta da se- de 09 desetembro de 2009, pas- 

ação de compmiiantq de disciplinâs e de matríciIa, e guinte dotação orçamentária: 	............... sando  a ser como segue: 
Imentos corrépOndentes áo nível 3, coniforme determina a Lei n° t505, de 14 de Cetèmbro '" 	-oCRETARIA uc cuuLu,,Mu 	i.ULI Uri.° §1 0 ps infrações cOnsideradas de 

sas decorrenies da presente Lei, corferão à conta das seguints dotãções orçamentárias; 

Unidade: 04— CULTURA 	 - 
13.392.00541041 —AUXILIO A ENTIDADES 

grau mínimo, terão o valor pecu- 
niáno fixado em R$ 583,00 (QUi- 

RETAIIA DE EDUÇAÇÁO,E CULTURA . 3.3.50.4100000000 - CONTRIBUIÇÕES nhentos e oitenta e três reais); 
qdo de Dosenvolvimepto do Ersino Fuiidamentaí— FIJNDEB Ad. 56  A ehtldade deverá prestar contas dos valores recebidos, no prazo §20  As infrações consideradas 
6— Manunçãte 	do Ensino Báêlco - FUNDEB 	 - de 30 (trinta) dias após o Carnaval de 2012. de grau médio, terão o valor pe- 
Venclmento e vntegensas - 	e5Soá Civil 	' 	 , Ad. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. cuniário fixado em R$ 1.16600 
ntr 	em vigor a idlr dé0 	'de le..3etejro de 2012 	- 	

- 	. 	
. 	 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de janeiro de (Um mil, cento e sessenta e seis 

'REFEITO MUNICIPAL DE tAQ(J4I 	17 de janeiro de2012. 	 - 2012. reais); - 	 '' ' 	Iva do 	Santoa Leuten' 	 1 1 Ivo dos Santos Lauted §3°  As -infrações consideradas de 
', - 	 J',bfei(o Municipal 	1 	 ' 	 - Prefeito Municipal grau máximo, terão-O valor pe. 

cuniário fixado em R$ 2.32,00 
° 	 ' 	'." 	 - ----- .. (Dois mil, trezentos e trinta e dois 

reais). 
Ad. 20  Este Decreto entra em 

, , wíw 

vigor na data de suapublicação. 
GABINETE DO PREFEITO MU- 

__ iel 	
' 13 0 

PRE 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.350, de 17 de janeiro de 2012. 

Institui o Plano de Auxílio à Associação 
das Turmas de Carnaval de Taquari - 
Liga das Turmas para o ano de 2012, e 
dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com a 
Associação das Turmas de Carnaval de Taquari - Liga das Turmas. 

Art. 2° Fica estabelecido o valor de R$ 8.000,00 (Oito mil reais) à 
entidade constante no artigo 1°, com a finalidade de participarem do Carnaval de 2012 e de 
sua organização. 

§ 1 1  O valor supra citado será repassado em duas etapas, a primeira 
será no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), a ser pago no início do mês de fevereiro de 
2012; a segunda parcela será no valor de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais), sendo pago após dois 
dias do encerramento do último desfile. 

§ 21  A entidade ficará responsável pela organização dos desfiles das 
turmas de Carnaval. 

§ 30 Não havendo condições climáticas ou outras que impeçam o 
desfile, este será realizado no sábado seguinte ao Carnaval. 

Art. 3° Nos dias marcados para os desfiles das turmas a entidade 
ficará responsável pela participação de no mínimo 5 turmas. 

§ 10 O horário para o início dos desfiles, deverá ser divulgado na 
imprensa local. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNéIk E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Psta1 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-195 1 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.corn.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 04— CULTURA 

13.392.0054.1041 - AUXÍLIO A ENTIDADES 
3.3.50.4100000000 - CONTRIBUIÇÕES 

Art. 50  A entidade deverá prestar contas dos valores recebidos, no 
prazo de 30 (trinta) dias após o Carnaval de 2012. 

Art. 61  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de 
janeiro de 2012. 

IVIitos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e F\ublique-se 

Nunes 
ministração 
mos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de Lei no 4.230112 

A COMISSÃO TÉCNICA 1 

Institui o Plano de Auxílio a Associação 
Preside - das Turmas de Carnaval de Taquari - 

Liga das Turmas para o ano de 2012, e 
dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com a 
Associação das Turmas de Carnavàl de Taquari - Liga das Turmas. 

Art. 2° Ficaestabelecido o valor de R$ 8.000,00 (Oito mil reais) à 
entidade constante no artigo 1°, com a finalidade de participarem do Carnaval de 2012 e de 
sua organização. 

. 1° O valor supra citado será repassado em duas etapas, a primeira 
será no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), a ser pago no.início do mês de fevereiro de 
2012; a segunda parcela será no valor deRS 4.000,00 (Quatro mil reais), sendo pago após dois 
dias do encerramento do último desfile. 

§ 21  A entidade ficará responsável pela organização dos desfiles das 
turmas de Carnaval. 

§ 
30 Não havendo condições climáticas ou outras que impeçam o 

desfile, este será realizado no sábado seguinte ao Carnaval. 

Art. 3° Nos dias marcados para os desfiles das turmas a entidade 
ficará responsável pela participação de no mínimo 5 turmas. 

§. 1' O horário para o início dos desfiles, deverá ser divulgado na 
imprensa local. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - P.ua Osvaldo Aranha, 179 1b - Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquar.i - RS 
CNPS: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 04— CULTURA 

13.392.0054.1041 - AUXÍLIO A ENTIDADES 
3.3.50.4100000000 - CONTRIBUIÇÕES 

Art. 50  A entidade deverá prestar contas dos valores recebidos, no 
prazo de 30 (trinta) dias após o Carnaval de 2012. 

Art. 61  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

- . 

Ivo.dos•Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se eublique-se 

A Sergo Junqueira Nunes 
Secretáro da Administração 
e Recuros Humanos 

1 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari RS 
CNP.J: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabin.etetaquari-rs.com.br  
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Professor 	- 	: 	• 	02 - 	Matemâtica 	- 	22 hõraj O 	Lei n° 3.350, de 17 dejaneiro de  2012. 

Institui o • PIanD de Auxílio à AssocIação das turmas de Carnaya de Ta- 
Ivo dos Santos Lautorj 
Prefèto MuncipaI 	- 

• 

• 	 02 	Português 	22 horàs 	 - Professor 	 3 
EspoiaIist em Eduôação 	03 	, 	- 	 - 	22 horas 	 3 , • quari - Liga das Turmas para o ano de 2012, e dá outras providéicia. 
-paraf única - A dntrataçb emergeniaI consfane na prèsente Lei deve-se a neessldade temporárfa IVÓ DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipal de Taquri, Estado do 

de Õx4eioflal biterésse público. 	 - 	- 
Art. 2 Em casd de desligamento do contratado i ,or intermédio desta Lei, é facultada a contrataçó de novo 

Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica Øo 

- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

- 

servidor em substituição ao mesmo, respeitando,p niesmo perlodo de vlêncla definido neste Diploma Legal. Mrnuclpio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a TAQUARI 

Art.° Opostulahte ao cargde Pjfeesor NI deer2 apresentarcurricvlumvitae para a Secretaria Municipal 
de EdUcáção e Cultura, e 	Oâ'O de 	 relr np páioha 	hi Ensino Médio completo 

8e9u1te Lei: 
Fica o 	oder Executivo autorizado acelebrr convênio com aAssO- 

Decreto n° 2.571, de 13 de 
- 	Janeiro de 201 2. 

ístérIo) õi et 	èurs}dó ticenõiatuya $a'o eeYde 	i 	 . 
Úhico 	NâÔ havénd&ineressos dh 	 déverá aáfo 	 e'càIha 	reairobre 

ciao 	ao Turf1as  de Carnaval-1eTa4uari - Liga das Turmas. 
Fica èabelecldo á âlorde R$&000,OO (iito nil eals) à e),ddade 

Estbelece 	a 	tuolizçâo 	dos 
valores- efPrentes as infraçées .- 

aquele. óom Ehsino Médio completo cursándo Leiiclatua com maio tempo de freqüência ao Curso, me- conátante no aillgo 1 ° cóm a finalidade de participarem d 	Carnaval de sobre o Código de Posturas do 
diante a apresentação de domprovante dedisçillnas e de matrIcula, e con vencimentos correspondentes ao 2d12 e de sua organização. Municipiode Taquari, edá outras 

-- rllve 1 • ou profissional co 	habIll(açaolpléna, rlídlar1te apreséntação do diploma, coin venciméntos corres- 
i 

§ 1 O valor supra citado será repassado eili duas etapas, a primeira será 
no valor de R$ 4M00,00 (quatro mil reais), a ser pago no inicio do mês 

providências 	- 
IVO DOS SANTÓS LAUTERT potideneã ao Nivel 	, -coiifdrme-dtOrmira aLiei ti 1.505, de 14 de sOembro de 1994 	- 

Art:4° O postulante âb cargb de ?rofeâsor N3deverá ãpresefitar currlculym vitaepara a Secretaria Munci-, de fevereiro de 2012; a segunda parcela será no valor de R$ 4.090.00 Prefeito 	Municipal 	de 	Taquari. 
pai de Educação ecuitura, e a opção de contratação  deverá recair, no profissional com Licenciatura Plena (9uatro mil reais), Sendo pago após dois dás do enóerramento do ultimo Estado do Rio Grande do Sul, no 
completa. 	

1 	 - 	 - 

parágrafo Único - Nãd havento i0tereSsãIOS côm babilitaçã 	Plená completa, a eScolha deverá recair sobre 	- 

desfile. 
§ 2° A entidade flõará responsável pela organização dos desfiles das tur- 

uso de suas atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Muni- 

aquele que estiver cursando Licendiatura, com Ajalor fempõ de freqüência ao curso, mediante a apresentação mas de Carnaval. 	- 	 - cipo, 	 - 

de comprovante de disCi'linas e de mátriculã, éu outàs cursos de especialização na disciplina a contratar, §3°  Não havendo condições climáticas ou outras que impeçam o desfile, DECRE1-A 
dom vencimentos correspondentes ao nlvei 1, conforme determina á LeI n ° 	505. de 14 de setembro de 1994. este será rea!izado no sábado seguinte ao Carnaval Art. 1° Ficã eslabelecidoa atua--- - - 
Ad. 500  postulante ad darão  de Especialista em Educação deverá apresentar curiicuium vltae para a Secre- rt. 3°  Nos ,dias marcados para os desfiles das turmas aentpdade ficará— 1 iza'ã 	d'los referentes as 

respoflsv&pela 	 5 turmas. participaçâode -no-mlnirno taria Municipal de Educação e  Cultura, e a Opção çIe contrataçâodeverá recair no profissionál com graduaçâo. 
ou Pós-Graduação em Gestão Escolar, Adminlsaç ,o ou 	upervisâo Escolar para 	erlõlôfião. § 1 0 0 horário para o inicio dos desfiles, deverá ser divulgado na imprensa 

infrações sobre o Código de Pos-
- 	luras do Muiiiôlpio de Taquari, 

grato Unico.-Não havendo iinteresãads om habilitação especIfica completa para o exercido da fun- 
- - -- local. 	 - 	- 	 - 

Ait 4 As despesas decorrentes da 	Lei correrão à conta da presente 	 se- 
conforme ad 10  da Lei n° 3016, 

° gão, a escolha deverá recair sobre aquele que eetivér  cursando Pós Õfaduãçâo'm que se trata o referido 
guinte dotação orçamentária. 	 - 

de 09 de setembrO de 2009, pas- 
artigo 'parab exercicià da fuhção, médiãnte a àprsertaçã&de comprovante de dlscipflnas e de matríôula, e 

Orgão 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
sando a ser como segue: 

receber os 'encimentos córrespondentes ao nivél 3, conforme detdrmlna a Lei n° í.5J5, de 14 de setembro §1°As infrações consideradas de 
de 1994. - Unidade: 04- CULTURA grau minimo terão o valor pecu- 
Ad. 6°As despesas cíecorrent'es da presente LeI, borrera 	á conta das eguintes dotações orçamentárlas: 13 392.0054.1041 -AUXiLIOA ENTIDADES 	- - niário fixado em R$ p83,00 (Quis 
Orgão: 08- SECRETARIA DE EDIJÇAÇÂO E CULTURA 	 - 3..50.4100O0000O - CONTRIBUIÇÕES 	 - nhentos e Oitenta e três reais); 

Unidade: 01 - Fundo de Desenvolvimento do Enilno Fundamental - FUNDEB Alt. 50  A entidade deverá prestar contas dos valores recebidos, fl9 prazo §20  As infrações consideradas 
12.361.0047.2016 - Manutenção do Ensino Básico - FUNDEB 	. 	- de 30 (trinta) dias após o Carnaval de 2012. 	 - 

Ajt. 6 Esta Lei 	 de 
de grau médio, terão o valor pe- 

3.1.90.1100.00 -Vnclmntos e vantagehs 	cJ Peoã Civil 	 . entra em vigor na data 	sua publicação. 	, cuniário fixado em R$ 1.166,00r 

Art. 7° 	sta Lei entr em 	a pedir àe,0 deføvereirõ 	GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de Jan'eiro de ,vigor (Um mil 1  cento e sessenta e seis 
GABINETE bo PREFEITO MUNICIPAL DE TAQIIARI, l7lde Janeiro d 	0l2. -- 	- 	- 2012, 	 , reais), 

- 	y 	Ivõdà's Santos Lauleil 	 - 	'1 	ivo dos Sarttos Lautert 	 - 
- 	- 	i, P(efeito Municipal 

§3°Às infrações consideradas de 
'grau 	terãÕ- máximo, 	o valor pe- '.r're1íto°i,tunicipa/ - 

- 	 - 	. 	• 	 , 

.' -LLILLJLJiÍIIÓÍIIJJ ±rflFL 	— 1i- 1 J1uJ 

vigor, na dãta de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MU- 

1  
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IJJEIL 	1 	LIII 	1ILL T tmi'' ' 	 -. 
o 

-jjj 
1 	 - 	- 



Prefeiturfi Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Li n° 3.351 9  de 17 de janeiro de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a conceder 
incentivos financeiros à empresa LUCAS 
MORAES MARTIN-ME, nos termos da 
Lei n° 1.493, de 07 de junho de 1994. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei. 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a conceder incentivos 
financeiros à Empresa Lucas Moaes Martin-ME, inscrita no CNPJ sob o 
07.935.981/0001-08, nos termos da Lei n° 1.493, de 07 de junho de 1994. 

§ 1 1  O incentivo\ destinado a auxílio no pagamento de aluguel, será 
no valor de R$ 1.500,00 (um mil e qiiinhentos reais) mensais no período de fevereiro a 
dezembro de 2012. 

§ 20  A contrapartida da empresa será manter no seu quadro 
funcional, no minímo 03 (três) empregados, com suas carteiras profissionais assinadas e 
efetuando o pagamento de todos encargbs sociais previstos em lei, manter os impostos em 
dia e fornecer mensalmente ao Executivb, relação da GFIP e o comprovante do pagamento 
do aluguel do mês anterior. 

§ 31  Também servrá como contrapartida 120 (Cento e vinte) bolsas 
em Curso Básicos de Informática, com Windows, Word, Excel, Internet, Power Point, 
Cursos de Qualificação com Auxiliar Administrativo, Recursos Humanos e Assistente 
Social, com certificação, totalmente gratiiíto, para 99 alunos matriculados na rede escolar 
municipal no turno diurno e 21 alunos mtriculados na Escola Nossa Senhora da Assunção 
junto ao IAPD, conforme solicitação em anexa na ata n° 01/2012, da reunião do Protaq, 
realizada no dia 03 de janeiro de 2012. . À empresa ficará responsável pela elaboração de 
relatório de frequência e desempenho dos alunos, que deverá ser entregue a Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico e Social, aDireção das Escolas e ao Conselho Tutelar até 
dia 15 do mês seguinte. 

Art 21  Em caso decessação das atividades da empresa, ou o não 
cumprimento do que é disposto junto ao rt. l desta Lei, fica sem efeito a concessão do 
incentivo. 

Art. 3° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 09— Sec. de Desenvoivimento Econômico, Social e Turismo 
Unidade: 01 - Sec. de Desenyolvimento Econômico, Social e Turismo 
04.695.0094.2043 - Incentivo a Micro e Pequer

SOLIDARIEDADE
3.3.50.4l.0000—Contribuiçõs 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNC  

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha 1790 - Cx. Po43 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (511) 3653-1951 -'Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@Çaquari-rs.corn.br  1 



Prefeitura Municipal de aquari 
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Art. 4° Fica 4omo parte integrante desta Lei, o Convênio em anexo 
que poderá ser renovado nos mesiios moldes, mediante interesse das partes e dotação 
orçamentária para o mesmo, pelo periodo máximo de 12 meses. 

Art. 50  Esta Li entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 
de janeiro de 2012. 

Prefeito Municipal 

blique-se 

queira Nunes 
Municipal da Administração 
Humanos 
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Prefedurcfl Murnciprn de Taquan 
Esiado do Rio Grande doQJ_____Ï 

Prõjeto de Lei n° 4.231112 

flÃorÉC ICA 

Ern... 	
Autoriza o 
incentivos financeiros a empresa LUCAS 
MORAES MARTIN-ME, nos termos da 
Lei no 1.493, de 07 de junho de 1994. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei. 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder incentivos 
financeiros à Empresa Lucas Moraes Martin-ME, inscrita no CNPJ sob o 
07.935.981/0001-08, nos termos dá Lei n° 1.493, de 07 de junho de 1994. 

§ 10 O incentivo destinado a auxílio no pagamento de aluguel, será 
no valor de R$ 1.500,00 (um mile quinhentos reais) mensais no período de fevereiro a 
dezembro de 2012. 

§ 2°A co9trapartida da empresa será manter no seu quadro 
funcional, no minímo 03 (três) empregados, com suas carteiras profissionais assinadas e 
efetuando o pagamento de todos encargos sociais previstos em lei, manter os impostos em 
dia e fornecer mensalmente ao Excel  relação da GFIP e o comprovante do pagamento 
do aluguel do mês anterior. 	1 

• 	§ 3° Tambeii servirá como contrapartida 100 (Cem) bolsas em 
curso completo de informática, com certificação, totalmente gratuíto, para alunos da rede 
escolar municipal e pessoas cadastrdas no Departamento dê Assistência Social, conforme 
solicitação em anexa na ata n° 01,2012, da reunião do Protaq, realizada no dia 03 de 
janeirode2ül2. 

Art 2° Em cao de cessação das atividades da empresa, ou o não 
cumprimento do que é disposto juntp ao art. 1° desta Lei, fica sem efeito a concessão do 
incentivo. 

Art. 30  As depesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 09 - Sec. de Dsenvolvirnento Econômico, Social e Turismo 
Unidade: 01 - Sec. de Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo 
04.695.0094.2043 —Indentivo a Micro e Pequena Empresa 
3.3.50.41.0000 - Contrfbuições 

II 	o-- 
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Art. 40  Fica 'como parte integrante desta Lei, o Convênio em anexo 
que poderá ser renovado nos mesmos moldes, mediante interesse das partes e dotação 
orçamentária para o mesmo, pelo príodo máximo de 12 meses. 

Art. 5° Esta I4ei entra em vigor na data.de sua publicação. 

GABINETE »O PREFEITO MUNIÇIPAL DE TAQUARI, 

ilvo dos Santos Lautert 
PrefeitóMunicipal 

Registreeb1ique-se 

Sérg4ueira Nunes 
Secretáriq Municipal da Administraçâo 
e RecursoHumanos 

1 
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Estado do Rio Grande do Sul 
Crnart3 Munica de TqUaíí 
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Taquari, 10 dejaneiro de 2012. 

Prefeitura Mwiidpoi de Tuquri 

Senhor Presidente: 

Servimo-nos1 do presente para encaminhar MENSAGEM 
RETIFICATIVA ao Projeto de Lei, encaminhado através da Exposição de Motivos n° 
010/2012, de 04 de janeiro de 2012, que tramita na Câmara Municipal, para alterar o §3° do 
art. l°do Projeto de Lei, e §3° da Clkusula Primeira do Termo de Convênio como segue: 

Art. 1 1  Fica 1  o Poder Executivo autorizado a conceder incentivos 
financeiros à Empresa Lucas Moraes Martin-ME, inscrita no CNPJ sob o n° 07.935.981/0001-
08, nos termos da Lei n 2  1.493, de 07 de junho de 1994. 

§1° ................................... 

§20 	.................... 

§ 3° Também seryirá como contrapartida 120 (Cento e vinte) bolsas em 
Curso Básicos de Informática, com Nihdows, Word, Excel, Internet, Power Point, Cursos de 
Qualificação com Auxiliar Administrtivo, Recursos Humanos e Assistente Social, com 
certificação, totalmente .g.ratuíto, paa 99 alunos matriculados na rede escolar municipal no 
turno diurno e 21 alunos matriculadds na Escola Nossa Senhora da Assunção junto ao IAPD, 
conforme solicitação em anexa na ata. n°01/2012, da reunião do Protaq, realizada no dia 03 de 
janeiro de 2012. . A empresa ficará responsável pela elaboração de relatório de frequência e 
desempenho dos alunos; que deverá ser entregue a Secretaria de Desenvolvimento Econômico 
e Social, a Direção das Escolas e ao Conselho Tutelar até dia 15 do mês seguinte. 

Cláusula Primeira: 

O objeto do presente Convênio é a concessão de incentivos financeiros, por parte do 
Município, à empresa Lucas Moraes Martin-ME, conforme autorização contida na Lei n°. 
1.493, de 07 de junho de 1994, Ata n°01, de 03 de janeiro de 2012 do PROTAQ e Lei n° 

de _____de2Ol. 

§1° .............................................. 

§ 20  ............................................. 
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§ 30 Também servirá como contrapu -tida 120 (Cento e vinte) bolsas em Curso Básicos de 
Informática, com Windows, Word, Ecel, Internet, Power Point, Cursos de Qualificação com 
Auxiliar Administrativo, Recursos Htmanos e Assistente Social, com certificação, totalmente 
gratuíto, para 99 alunos matriculadosna rede escolar municipal no turno diurno e 21 alunos 
matriculados na Escola Nossa Senhorá da Assunção junto ao IAPD, conforme solicitação em 
anexa na ata n° 01/20.2, da reunião do Protaq, realizada no dia 03 de janeiro de 2012. . A 
empresa ficará responsável pela elabração de relatório de frequência e desempenho dos 
alunos, que deverá ser entregue a 5ecretaria de Desenvolvimento Econômico e Social, a 
Direção das Escolas e ao Conselho Tut.lar até dia 15 do mês seguinte. 

Na certeza de mis uma vez podermos contar com Vossa Senhoria, 
subscrevemo-nos, 

Atenciosamnte. 

-• 	1vo - dõs Santos Lauter-t- - 
PÈefleito Municipal 

Excelentíssimo Senhor 

Régis Eli Amaral dos Santos 	 - 

DD.Presidente da Câmara de Vereadores 
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TE1MO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que enre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
TAQUARI, Pessoa Jurídica de Direito  Público, inscrito no CNPJ n° 88067780/0001-38, 
com sede na rua Osvaldo Aranha, h° 1790, Centro, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Ivo dos Santos ljautert, brasileiro, casado, CPF n° 186.503.090-20, 
devidamente autorizado pela Lei n° 3.351, de 17 de janeiro de 2012, doravante 
denominado simplesmente MUNICIPIO e, de outro, a LUCAS MORAES MARTIN-
ME, CNPJ n° 07.935.981/0001-08,Icom sede nesta cidade de TaquarilRS, na Av. Lautert 
Filho, n° 104, Bairro Santo Antônio, neste ato representada por seu proprietário, Sr. Lucas 
Moraes Martin, brasileiro, empresário, inscrito no CPF sob n° oo 1.178.300-11, residente e 
domiciliado nesta cidade, doravante denominada simplesmente EMPRESA, mediante o 
estabelecimento das seguintes cláusulas e condições: 

Cláusula Primeira: 

O objeto do presente Convênio éa concessão de incentivos financeiros, por parte do 
Município, à empresa Lucas Morae Martin-ME, conforme autorização contida na Lei 
no . 1.493, de 07 de junho de 1994, Atan° 01, de 03 de janeiro de 2012 do PROTAQ e Lei 
no  3.351, del7 de janeiro de 2012. 

§ 1 1  O incentivo destinado a auxílio no pagamento de aluguel, será no valor de R$ 
1.500,00 (um mil e quinhentos reais) ¶ensais no período de fevereiro a dezembro de 2012. 

§ 2° A contrapartida da empresa será ianter no seu quadro funcional, no minímo 03 (três) 
empregados, com suas carteiras profisionais assinadas e efetuando o pagamento de todos 
encargos sociais previstos em lei, manter os impostos em dia e fornecer mensalmente ao 
Executivo, relação da GFIP e o comprvante do pagamento do aluguel do mês anterior. 

§ 30  Também servirá como contrapartida 120 (Cento e vinte) bolsas em Curso Básicos de 
Informática, com Windows, Word, Excel, Internet, Power Point, Cursos de Qualificação 
com Auxiliar Administrativo, Recursos Humanos e Assistente Social, com certificação, 
totalmente gratuíto, para 99 alunos matriculados na rede escolar municipal no turno diurno 
e 21 alunos matriculados na Escola Nossa Senhora da Assunção junto ao IAPD, conforme 
solicitação em anexa na ata n° 01/2012, da reunião do Protaq, realizada no dia 03 de 
janeiro de 2012. . A empresa ficará responsável pela elaboração de relatório de frequência 
e desempenho dos alunos, que deverá ser entregue a Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico e Social, a Direção das Ecolas e ao Conselho Tutelar até dia 15 do mês 
seguinte. 

Cláusula Segunda: 

Em caso de cessação das atividades da empresa, ou o não 
junto ao art. 10  desta Lei, fica sem efeito a  concessão do in 
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Cláusula Terceira: 

As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

Orgão: 09 - Sec. de Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo 
Unidade: 01 - Sec. de Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo 
04.695.0094.2043 - Incentivo a Micro e Pequena Empresa 
3.3.50.41.0000 — Contribuições 

Cláusula Quarta: 

Fica permitida a renovação do Convênio nos mesmos moldes, mediante interesse das 
partes e dotação orçamentária para tanto, pelo período máximo de 12 meses. 

Cláusula Quinta: 

Quaisquer modificações no presente Convênio, ajuste, reajuste ou acréscimo de obrigações 
por parte de uma das conveniadas, só será aceita mediante ajuste prévio e escrito sobre as 
condições da mesma. 

Cláusula Sexta: 

Para dirimir questões decorrentes do presente Convênio, as partes elegem o Foro da 
Comarca de TaquarilRS, renunciando desde já a qualquer outro, por mais privilegiado que 
possa ser. 

Taquari, 17 de janeiro de 2012. 

[vo

22rtin
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al 

 71  
sa Lucas Moraes Martin-ME 

CPF:' 11 Z4J4ct4-0 
	

CPF: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE 

	

PREFEITURA MUNICIPAL DETAQUARI 	» 	 . 	 Ler n6  3.353, do 17 dejanelro de 2012. - 	 TAQUARI 

	

. 	 . 	Lei n 3.351 , de 17 de -Janeiro de 2012. 	 Regula a intaIaço e oeraçâo do Sistema de Videomonftoramento daB 	Lei n° 3.352. do 17 de janeiro 
Autoria õ Poder Executivõ a coredér Ihcentivos financeiros à empresa LUCAS MORAES MARTIN-ME, rios 	vias6Iu 	e o tratamento da niagensdas informeções e dos dados 	• 	de 2012. 
termós da Lei ti° 1.493, ddO7 dejunho de 1994 	- 	 produido. 	 Autoriza o Poder Èxecutivo a 
IVoDos SANTOS LAUTER Preféitb MnicipoI deTaquari, Estado do Rio Grande do Sul, 	 ivô õs SANTOS LAUtERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do auxiliar com a cedêhcia de 30 
ÉÀÇO.EiÀàFái.no  uso das-atribiiçes que me confere a. Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal 	Rio Õnde do Sul, 	 . 	 (trinta) caçambade aterro para 
aprovou é eu sanciono e pro)t1lgoaseguh1te Lei. 	 • 	. 	 FAÇO SABER, no u das tribUiçes que me confere a Lei Orgánica do a empresa "D,onéia Selau Rend- 
ArL 1 °  Fica o odet 	 conceder incet,tWoe tinericeiros à Empresa Lutas Moraüs Martin- 	MuiIpI que a Câmara Municipal aprovou e eu afldono e promulgo a ler", e dá outras providência. 
-ME' irfsita no CNPJ sobõ n O7.935981/00p1-0,nos terrnoada,Lei i °  1.493, do 07 dejunhø de 1994. • 	seguintLej 	. 	 - 	 IVO DOS SANTÓS LAUTERT 

	

lo O incentivodestinadoa auxiiionopagamentodeaiugqei, sérá novalôrdeR$ 1.500,00(um mii equinhen- 	A. 	instituido, no âmbito do Muniiio'de Taquari 3 O Sistema de Prefeito Municipai de Taquari 
tos reais) mensais ho periodo de févereiroa dezmbrÕ de2012. , • '- - - 	 ' . 	- 	 videõbionitoramento da vias públicas e do pr6dio'mUnicipais, consis- Estado do Rio Grande do Sul 
§ 2 Acontrapartidída empresa será manter no seu quadro fuhcibflal, no minimo 03 (três) empregados. com 	tentena instalaçâo e uÓ decâmeras de vigilância no espaços públicos FAÇO SABER, no uso das atri- - 	- - 

- 	suas cartoirs profissionais assinadas e efetuandó õ pagamentode todos encargos sociais previstos em 	do Münicipiq, om os objetivos que seguem: 	- 	 - 	buiçôes que me confere a Lei 
lei, manter os urpostos ém-di e foncer mOflslrflento aoEkeoutio.eIçâo da GFIP e o comprovante do • 	- prevenir o crime e a-violência; . • • 	, 	 . 	 orgânica do MuniciiO, que a 

• 	paãmei1ito do aluguel do fnés anterior. 	 • 	 - 	 li otÍmizar cbntroi de tráfego de velcuios; 	 Câmara Municipai aprovou e eu- 
§ 30 TarnbmsÕrvirá domo contrpartidà 120 (Cehto e vflte) bolsas em curso Báfcos de Informática, com 	opounizar o zelo urbartistico; 	 sanciono e promulgo a presente 
Windo*s,'Word. Excel, internet, Power PoInt, Cursos de Qualiflçaçào  com Auxiliar Administrativo. Recursos 	iv - ampliar a vigilância ambiental; 	 . 	 Lei: 
Ijumnos ' A.Slstepte Social, corti certificaçãO, totalmente gratuito, para 99 lunos matriculados na rede 	v - aperfeiçoar a fiscalização das demais posturas municipais. 	 Art. 1 Fica o Poder Executivo 
escolar munlciai noturno diurno e 21 alúnos matriculados na Escola Nosa Senhora de Assinçâo junto a 	§ Úiico - A operao do Sistema de Videomonítorement&será realizada aulonizádo a auxiliar com a co- 
IAPD, coniormejoiicitaçáo em anexa na ata n°01/2012, da reunião do Protaq, realizada no dia 03 de Janeiro 	pela 3° Cia da Brigada Militar, sediada nesta ldade flcaiido assegurada a dêncla de 30 (trinta) caçambas 
de 2012. . A empresa ficará respOnVeIpeta elaboração de relatório de frequência e desempenho dos alu-' 	participação eventual de-ôutra instituições estaduais e fedèrãis, átravés de aterro, para'a empresa Dio- 
noS, que deverá se éntreg 	Sctetai'i de Desenvolvimento Econômico e Social, a ireção daS Escolas e 	de convênio. 	 - 	• - 	néia Seleu Hendler, inscrita- no 

	

o Conselho Tutelpraté dia  15 do nãs se'uinte. 	 - 	 Art. 2 - O tratamento de dados, informações e Imagens produzkfos pelo CNPJ Sob o n ° 04.963.630(0001- 
/rt 2°  Em àso de cessação das MiVi1a'des,da epreSØ ou O nb dimpnmento do que éaispostojunto ao alt. 	SiSteàlade'Videorhonitórataeflto deie prÓeessare nó estrito respeito á 12 lOcalizada ria Rua sete do 
1 0  desta Lèi, fica sem .efeiti a concesêão do incentivo. 	- 	- 	

• 	 inviotal?ilidade da jntimidde, da vida prlVa, ia hta da imaemdas Setembro n° 1919, Bairro Centro 

	

dOOrrntea dplj çø,j4ps 	e), çpffrão gnta d seÕuint 4otaoorçameptária 	pesa; bé'ri como pél diçeitos. liberdades e õrãhtias tundamèntSis. 	ne5ta-cidde. 	 - - 
Õrgaq,q9Sp 	 IIeJ 	 ' - 	•4f O_ vdé aitlli9'o 'de 	 qI.indo a ' 1° O aúlllio de' que ttta'o 
UpiIdde.01 —'ecj Ji 	 e Tunsm 	 captaãode iii ég'dnS tíngir o interioe fesidênci, a'riiéMéd frabalho "caut' feate"r-tigÕ dar-Se-á de 
04695 0094.043 - incentivo v1(cro e Peque/ia Ëmpresa - 	- 	- - 	' - 	 - 	ou qUaIqUr outra kirm de habitação aue seja amparada elbs preceitos acordo com a Lei Municipal  n° 
3.3.5Ó.41.0000—Cõnttibuçes - ', - - 	- í- - ,', 	'.' 	- 	,' 	. 	- 	 constitucionisdprivacidde, 	-I - 	- , 	- 	 , - 1.493, de 07 de junho de 1994, 
Alt 4'Fica cqmo parte intpgrante destd Lei o CohVniç erii anexo ue poder se reiOvad0 nos niãsmó 	Ari' 4°  A adminístração o erenciamento e a coordenação do Sistei - a de inciso 1 do At 5 
róldes, mediante Interesse 1as pârtés e dotaçM ó?çdrnentária para o mesmo, polo perlodo máximo de 12 	videàmó'nitoramõntô fícárá ácargo da -3°  Cia. da'Brlgada Militar. - 	- Alt 2° A cedência tem por llnaii- 

	

- 	 -. 	 • 	. 	- 	-' 	 Alt. 5°  As gravações ,obtida de acordo com a presente Lei serãt con- dade a instalação de uma filial da 

	

Art:5° Esta Lei entra m ylgqr na data dua pUblkação. i 	1 	 - 	 seivadas peIopra'zo mínimo de 3i {tnIhtá dias e pelo razo máximo de empresa na Rua OsvaldoMichel, 
GABINETE 00 PRFEITO MUNlÇll DE TAQUARI, 17 de janeiro de 2012. 	 90 (noventa) dias, em ambos os casos contados a partir da sua captação Bairro Léo Alvim Faller.lmplican- 

- 	 Ivo dos Sahtos Lauteft 	- 	- 	 Alt. 60-As imagéns registradas pêlo Sistema de Vide&ilo0itoramOi,to sp- dó assim no crescimento, çom o 
- - 	- - - 	- 	Prefeito Municipal 	- 	 mente serão dispoilibihzadas por requisições ou solicitações furdamén- - aumento de produção, bein como 

- 	 - 	 . 	- 	 - 	tads do Poder Judiciário, do Ministério Público, da PolIcia Federal, da com a possibilidade da geração 	- - 	
Policia Rodoviária Fóderal, da Policia Civil e da PolIcia Militar. 	' - 	de novos empregos 

- FREEITURA MUNICIPAL DE TAQUI, I - 	- 	 - - 
	ApI. 7° - Em função de etpressa determinação judicial, o acesso ás ima- Alt 3 °  Sob peha de rescisão do1. 

Lei h 3.349. d8 17 de Janeiro de 20, 	
- 	 nens de videomonitoramento poderá ser permitido á terceiros, permane- contrato de cedência, fica a em- 

	

Autorize o Poder Executivo a contratar, em caráter emorgenclal, recu.rsos humanoS para atuar junto da Secre- 	
cendo'arquivda a ordem judicial. - 	 presa beneficiada obrigada a' 

	

aproti ë u sanciono a seuinetei, 	 - 	
- 	ministrativa civil e-criminal 	- 	 ' 	 - 	II - Ménter os ii,pósto em dia, 

	

Fica oPoder Executivo autor)zado a conttatar; ei caráter emergericlal, pelo perÍodo de 6 (seis) meses, 	
Alt 90 - O Poder Executivo municipal joderã estabelecer parceria e/Ou ficando com as obrigações le- 

	

reflovável por igual pari odp ou aé a nomeação de Sérvidor através de concurso publico, recursos humanos 	
convênio com entidades ptblicas, ou contratar empresa privada, para fins gais e tributárias regularizadas
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Nivel/ Padrão 	
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8 t0ramb0, em conformidade com perante o Municipio. o Estado e Ca  
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.352, de 17 de janeiro de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a auxiliar 
com a cedência de 30 (trinta) caçambas 
de aterro para a empresa "Dionéia 
Selau Hendier", e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a auxiliar com a cedência de 
30 (trinta) caçambas de aterro, para a empresa "Dionéia Selau Hendier", inscrita no CNPJ 
sob o n° 04.963.630/0001-12, localizada na Rua Sete de Setembro n° 1919, Bairro Centro 
nesta cidade. 

§ 1° O auxílio de que trata o "caput" deste artigo dar-se-á de acordo com 
a Lei Municipal n° 1.493, de 07 de junho de 1994, inciso 1, do Art. 50• 

Art. 2° A cedência tem por finalidade a instalação de uma filial da 
empresa na Rua Osvaldo Michel, Bairro Léo Alvim Faller.Implicando assim no crescimento, 
com o aumento de produção, bem como com a possibilidade da geração de novos empregos. 

Art. 3° Sob pena de rescisão do contrato de cedência, fica a empresa 
beneficiada obrigada a: 

1 - Criar possibilidades para a geração de novos empregos, nos 
próximos anos; 

II - Manter os impostos em dia, ficando com as obrigações legais e 
tributárias regularizadas perante o Município, o Estado e a União; 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARAE SOLIDARIEDADE 
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Art. 4° Em caso de cessação das atividades da Empresa, fica sem efeito 
a presente autorização de cedência dos materiais. 

Art. 50  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PRIIFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de 
janeiro de 2012. 

autt 
Prefeito Municipal 

SérgiM4nqueira Nunes 
Secretári Municipal da Administração 
e RecursYs Humanos 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
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Projeto de Lei no 4.232112 

ACOMISSÃO TÉCNICA 

Autoriza o Poder Executivo a auxiliar 
Pr.. com a cedência de 30 (trinta) caçambas 

de aterro para a empresa "Dionéia 
Setau Hendier", .e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei: 

Art. l Fica o Podér Executivo autorizado a auxiliar com a cedência de 
30 (trinta) caçambas de aterro, para a empresa "Dionéla Selau Hendler", inscrita no CNPJ 
sob o n° 04.963.630/0001-12, localizada na Rua Sete de Setembro n° 1919, Bairro Centro 
nesta cidade. 

§ 1° O auxílio de que trata o "caput" deste artigo dar-se-á de acordo com 
a Lei Municipal n° 1.493, de 07 dejunh? de 1994, inciso 1, do Art. 5 0 . 

Art. 2° A cedência tem por finalidade a instalação de uma filial da 
empresa na Rua Osvaldo Michel, Bairró Léo Alvim Faller.Implicando assim no crescimento, 
com o aumento de produção, bem como com a possibilidade da geração de novos empregos. 

Art. 3° Sob pena de rescisão do contrato de cedência, fica a empresa 
beneficiada obrigada a: 

1 - Criar possibilidades para a geração de novos empregos, nos 
próximos anos; 

II - Manter os impostos em dia, ficando com as obrigações legais e 
tributárias regularizadas perante o Município, o Estado e a União; 

- 
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Art. 40  Em caso de cessação das atividades da Empresa, fica sem efeito 
a presente autorização de cedência dos materiais. 

Art. 50 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

• 	 -- 

ITdos Santos Lautert 
Prefe.ito Municipal 

11 

Registre-se e Publique-se 

w 
Sérgip/J4queira Nunes. 
Secretárk Municipal da Administração 
e Recurscis.Hu manos 
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Prefeitura Munici
lo  
pal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o Município de TAQUARI, 
pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 88.067.780/0001-38, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. Ivo dos Santos Lautert, brasileiro, casado, CPF n° 186.503.090-20, 
devidamente autorizado pela Lei n° 3.352, de 17 de janeiro de 2012, doravante denominado 
simplesmente MUNICÍPIO e, de outro lado, a empresa "DIONEIA SELAU HENDLER", 
estabelecida na RUA Sete de Setembro n° 1.919, Bairro Centro, inscrita no CNPJ sob o n° 
04.963.630/0001-12, neste ato representada por sua proprietária, Sra. Dioneia Selau Hendler, 
brasileira, portadora do CPF n° 910.847.500-82, residente e domiciliado em Taquari, 
doravante denominado simplesmente EMPRESA, mediante o estabelecimento das seguintes 
cláusulas: 

Cláusula Primeira 

O MUNICÍPIO, devidamente autorizado pela Lei n°3.352, de 17 de janeiro de 2012, resolve 
celebrar o presente convênio, visando auxílio com a cedência de 30 (trinta) caçambas de 
aterro, à empresa "Dioneia Selau Hendier", inscrita no CNPJ sob o n° 04.963.630/0001-12, 
localizada na rua Sete de Setembro n° 1919, Bairro Centro, nesta cidade. 

§ 1° O auxílio de que trata o "caput" deste artigo dar-se-á de acordo com a Lei Municipal 
n° 1.493, de 07 de junho de 1994, inciso 1, do Art. 5°, e com a Ata n° 01/2012, de 03 de 
janeiro de 2012 do PROTAQ. 

Cláusula Segunda 

A cedência tem por finalidade a instalação de uma filial da empresa na Rua Osvaldo Michel, 
Bairro Léo Alvim Faller.Implicando assim no crescimento, com o aumento de produção, bem 
como com a possibilidade da geração de novos empregos. 

Cláusula Terceira 

Sob pena de rescisão do contrato de cedência, fica a INDÚSTRIA beneficiada obrigada a: 

1— Criar possibilidades para a geração de novos empregos, nos próximos anos; 
II - Manter os impostos em dia, ficando com as obrigações legais e tributárias regularizadas 
perante o Município, o Estado e a União; 
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Cláusula Quarta 

Em caso de cessação das atividades da empresa, fica sem efeito a presente autorização de 
cedência dõs materiais. 

Cláusula Quinta 

As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Taquari para dirimir eventuais 
litígios decorrentes da aplicação deste Convênio. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as testemunhas, abaixo firmadas. 

Taquari, 17 de janeiro de 2012. 

Dioneia Selau Hendier 	 auter? 
Proprietária 	 Prefeito Municipal 

CPF: j ZbJoc/OO 

CPF: 	9Ç 
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Lei n° 3.353, de 17 de janeiro de 2012. 

Regula a instalação e operação do 
Sistema de Videomonitõramento das 
vias públicas e o tratamento das 
imagens, das informações e dos dados 
produzidos. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 10 
- Fica instituído, no âmbito do Município de 

Taquari, o Sistema de Videomonitoramento das vias públicas e dos prédios municipais, 
consistente na instalação e uso de câmeras de vigilância nos espaços públicos do Município, com 
os objetivos que seguem: 

1 - pivenir o crime e a violência; 
II - otimizar o controle de tráfego de veículos; 
III - oportunizar o zelo urbanístico; 
IV - ampliar avigilânciaambiental; 
V - aperfeiçoar a fiscalização das demais poss municipais. 

§ Único - A operação do Sistema de Videomonitoramento será 
realizada pela 3 1  Cia.da Brigada Militar, sediada nesta cidade ficando 
assegurada a participação eventual de outras instituições estaduais e federais, 
através de convênio. 

Art. 2° - O tratamento de dados, informações e imagens 
produzidos pelo Sistemade Videomonitoramento deve processar-se no 
estrito respeito à inviolabilidade da intimidade, da vida privada, da 
honra e da imagem das pessoas, bem como pelos direitos, liberdades e 
garantias fundamentais. 

Art. 30 
- É vedada a utilização de câmaras de 

videomoitoramento quando a captação de imagens atingir o interior de residência, 
ambiente de trabalho ou qualqueroutra forma de habitação que seja amparada 
pelos preceitos constitucionais de privacidade. 

JII- 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40 - A administração, o gerenciamento e a 
coordenação do Sistema de Videomonitoramento ficará a cargo da 3a  Cia. da 
Brigada Militar. 

Art. 50 - As gravações obtidas de acordo com a presente Lei 
serão conservadas pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias e pelo prazo máximo de 
90 (noventa) dias, em ambos os casos contados apartirda suacaptação. 

Ait 61  - As imagens registradas pelo Sistema de 
Videomonitoramento somente serão disponibilizadas por requisições ou 
solicitações fundamentadas do Poder Judiciário, do Ministério Público, da 
Polícia Federal, da Polícia Rodoviária Federal, da Policia Civil e da Policia Militar. 

Art. 70  - Em função de expressa determinação judicial, o 
acesso às imagens de videomonitoramento poderá ser permitido à 
terceiros, permanecendo aitiuivadaaonlemjudicial. 

Ait 81  - Todas as pessoas que, em razão das suas funções, tenham 
acesso às gravações realizadas nos termos da presente Lei, deverão guardar 
sigilo sobre as imagens e infontiações, sob pena de responsabilidade administrativa, civil e criminal. 

Art. 91  - O Poder Executivo municipal poderá estabelecer 
parceria e/ou convênio com entidades públicas, ou contratar empresa 
privada, para fins de instalação do Sistema de Videomonitoramento, em 
conformidade com os objetivos e determinações desta Lei. 

Art. 10 1  - As despesas decorrentes desta Lei 
correrão por conta de dotação oiament&iapn5pria. 

Àrt. 110  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
17 de janeiro de 2012. 

—Ivo dos an os autert 
Prefeito Municipal 

SérgiLJdrcueira Nunes 
Secretária vlunicipal da Administração 
e Recursos Humanos 
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Projeto de Lei n° 4.220111 

A COMISSÃO TËCrJICÃ 	
41 

RegiÁ!2: a inta1ação e operação do 

Em 	 / 33 	Sistema de Videomonitoramento das 
................. vias  públicas e o tratamento das 

imagens, das informações e dos dados 
Prs 	nara MunicpiI de Tag,ari produzidos. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. V - Fica instituído, no âmbito do Município de 
Taquari, o Sistema de Videomonitoramento das vias públicas e dos prédios 
municipais, consistente na instalação e, uso de câmerasde vigilâncianosespaçospúblicosdo 
Município, com os objetivos que seguem: -. 

1 - prevenir o crime e a violência; 
II - otimizar o controle de tráfego de veículos; 
III - oportunizar o zelo urbanístico; 
IV - ampliar a vigi1ncia ambiental; 
V - apeifeiçoar a fisalização das demais posturas municipais. 

§ Único - A operação do Sistema de Videomonitoramento será 
realizada pela 3  Cia.da Brigada Militar, sediada nesta cidade ficando 
assegurada a participação eventual de outras instituições estaduais e federais, 
através de convênio. 

Art. 2° - O tratamento de dados, informações e imagens 
produzidos pelo Sistemade Videomonitoramento deve processar-se no 
estrito respeito à inviolabilidade da intimidade, da vida privada, da 
honra e da imagem das pessoas, bem como pclos direitos, liberdades e 
garantias fundamentais. 

Art. 30 - É vedada a utilização de câmaras de 
videomoitoramento quando a captação •de imagens atingir o interior de 
residência, ambiente de trabalho ou qualquer outra forma de habitação que 
seja amparada pelos preceitos constitucionais de privacidade. 
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Art. 40 - A administração, õ gerenciamento e a 
coordenação do Sistema de Videomonitoramento ficará a cargo da 33  Cia. da 
Brigada Militar. 

Art. 50 - As gravações obtidas de acordo com a presente Lei 
serão conservadas pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias e pelo prazo máximo 
de 90 (noventa) dias, em ambos os casos contados apartirda suacaptação. 

Art. 6° - As imagens registradas pelo Sistema de 
Videomonitoramento soiente serão disponibilizadas por requisições ou 
solicitações fundamentadas do Poder Judiciário, do Ministério Público, da 
Polícia Federal, da Polícia Rodoviária Federal, da Policia Civil edaPolícia Militar. 

Art. 7°-Em função de expressa determinação judicial, 
o acesso às imagens de videomonitoramento poderá ser permitido à 
terceiros, permanecendo aiquivadaaordemjudicial. 

Art. 8° - Todas as pessoas que, em razão das suas funções, 
tenham acesso às gravações realizadas nos termos da presente Lei, deverão 
guardar sigilo sobre as imagenseinfoimações,sobpenaderesponsabilidadeadminisirativa, 
civil e criminal. 

Art. 90  - O Pder Executivo municipal poderá estabelecer 
parceria e/ou convênio com entidadps públicas, ou contratar empresa 
privada, para fins de insta1aão e/ou operação do Sistema de 
Videomonitoramento, em conformidade com os objetivos e determinações 
desta Lei. 

Art. 10° - As despesas decorrentes desta Lei 
correrão por conta de dotação orçamentáriaprópria. 

ArL 110  - Esta Lei enira em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

IVWmSiis Lautert 
Prefeito Municinal 

Registre e Publi ue-se 

G 
Sg uríqueira Nunes 
Secretáiio Municipal da Administração 
e Recuiks Humanos 
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Senhor Presidente: 

O Vereador que este subscreve, de conformidade com o 
Regimento Interno (art. 159, II), requer a V. Exa., a inclusão da seguinte 
emenda ao Projeto de lei n° 4.220/12: 

Emenda n° 1: 

Altere-se o art. 9°, passando a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 90  O Poder Executivo Municipal poderá 
estabelecer parceria e/ou convênio com entidades públicas, ou contratar 
empresa privada, para fi4s de instalação do Sisten.a dc 
Videomonitorarn.ento, em onformidade com os objetivos e 
determinações desta Lei". 

Sala das Sessões, 16 de janeiro de 2012. 

Ver. Régis Eli A.dos Santos 

Rua Daniel M. Bizarro, 10 - Cx. Postal 72- Taquari/RS - CEP: 95860-000 - Telefax: (51) 3653-1 420 
Site: www.camarataquari.com.br  e-mail:camaracamarataquari.com.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 	 PIÊFEITURA MUNICIPAL DE , 	
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI • 	 Lei n 3.353, de 17 de janeiro de 2O12 	 TAQUAI 	- . 	
Lei fl 3.361, de 17 de japeo de Z012. 	 , 	 Regula a inStaIaço e Operaçao do Sistema da Videomonitoranlerlto das 	LeI n° 3.362, de 17 de Janeiro Autoriza o Poder, Executivo a coreder jhdentivôs flnancelrss à enrèa LUCAS MORAES MARTIN-ME, nos 	vias públicas e o tratamento das imagens, das Informações e dos dados 	- 	de 2012. termos da Lei n 1.493, de 07 djuiiho de 1094. 	' 	. ' 	. 	

produzidos. 	. 	 Autoriza o Poder. Executivo a Ivo DÔS SANTOS LAIJTERT, Prefeito MqfliipI de Taqüari(E$tado do Rio Grande do Sul 	 • 	ivo DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquati, tado do auxiliar com a cedêhcla de 30 
FAÇO SABgR, no uso das atribulçes qu me Oonfere a Lei Orgânica do Municlpio, que a CâF,ara Municipal 	Rio Grande do Sul, 	 - . 	 (trinta) caçambas de aterro para aprovou e eu sanciono e proÀiúlgo a segu nte Lei. 	 - 	FAÇO SABTER,  no uso das tribuuçôes que me confere a Lei ordnlca do a empresa Dionéia -Selau Hend- , 	9bder Exëcullvó a.itorido conçeder incefltivoflnnceiro$ â Eiresa Lucas Môraes Martn- 	Municlpio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e proi1Ulo a ler, e dá outras providências. 

	

Wnscitano CNPJ sob à n O7.935.91I0Õôi-0B, no termo$ da Lei n 4,493, d 07 dejunlio de 1994.. 	seguInte Lei: 	. 	 ' 	. 	. 	IVO DOS SANTOS LAUTERT, 

	

1 O ,centivo desIlnodo a auxilio no pagamehto de aluguel, será no valorde R$ 1 .Soo,od (um mil equlnhen- 	M. i - FiCa instituIdo, no âmbito do Municlpio de Taquari. Ó Sistebiade Prefeito Municipal de Taauari, ' 	los reais) mensais no periodo da feverelro diembro do 2012. 	- 	- 	
ieomonitoramento da vias públicas e dos prédios municipais, comeis- Èstadó do Rio Grande do SuJ e  

§ 2°  Acóntrapartida da empresa será mpiter no seu quadró funcional, no nilnlmo 03 (três) empregados, c0n 	eite na instalação e uso de càmeras de vigilância no espaços públicos FAÇO SABER, no - uso das atri: suas carteiras profissionais assinadas e efetuando o pagamento de todos encargos sõciais previstos em 	do Müniclpio çom os objetivos que seguem: 	 buiçes que me confere a Lei lei, mnter os lflhlostos enidla e 	enaImenIe ão ExOcutiÕ; reIç0 dá GFIP e o comprbvante-do 	prevenir o crime e aviolência; 	 - - - 	. 	Orgâpia do Municipio, que a . - 	paganiento do aitiguei dó êa nte(ior- , 	\ 	- 	• i , 	
li otlmifo controI de trfegõ de velculôs; 	 - 	Câmara Municipal afrovou e ou 
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- pela 3 Cla.da Brigada llltar, sediado nesta cidade ficado asseurada a dência de 30 Irinta) caçambas de 2012. . Aempresa flcar respdnável pel èlaboração de relatório de frequência e desempenho do alu- 	partícipaçào éventuel de Outras instituições estaduais e federaisl  através de aterro, paraa empresa  Dio- nos, que deverá serentregue Sécret 	dé Deeenvolvimento Econ6mlco e Social, a Direção das Escolae e 	de convénio 	 1 	néla Selu Hendler', insnta no ao Conselho Tutelaraté cla t dl? mês egulnt. 	 - 	. 	 -- 	 - 	ArL 2° - O trataménto de dados, Informações e imagens produzilospelo CNPJ sob -o n° 04.63.630fO00l- Art2° Em casodebessaçãtasatividadsdà e1presa ? onôcumpnmento doqueíaisiostoJurto aoart. 	'SisÓtl1adéVldeomonitoramenlo deve precessar-se no estrito rspeito á- 12 localizada ria Rua Sete de l ° .desta el, fica seine1ito à côhSèãodo incentivo. -1t.,'''i 	
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pessoa, bém como pelos diteitos, liberdades e garantias fundarpen1tis. 	nesta cidade. ,Ogã 0 - Sc de 	 , 	

' ° É'vdadá aUtiJio'deâf,1ãras dGvldéorloito(epéntÕ qUaidoa ' j O Uxllio de que ft'ata o - Uniade: 01 - Sec -de'oeiolvimlito Ecniico S9ónaI é Tà'isiio 	' 	 - - 	

1 'dàpta.ão de iáén afh9lro interior d esidência; 	iête de frabalho °caput desteirtigo dor-aetá de 0469,094 2043 — lcerntivo a Klicroe i'equepa Empresa - 
	 u qualquer ou(a forma de habltaQàá-ui'5eja amparada peIs receitos acordo com a Lei Municipal n° 

	

Contl-lbiíçes 	
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. 	 Ai-t, 5°-- As gravçôe btidaC d acordo com a presente Lei seàbcon- dade Instalação dó uma filial da Art. 5° Està Lei entra em vigoYna data dó su pji,bIiçaçào - 	- - 
	 servadas pelQpaz'o mínlmd do 30 (Irlhta) çiias e pelo prazo máximo de empresa na Rua Osvaldo Michel ,1.GABINETE DO PRFE!TSO MUNICIPAL DE TAQUARI. 17 de Janelio de 	

' 	9Ô (noventã) dias, ém ambos os casos contados a partir da sua captação. Bairro Léo Alvim Faller.lmplrcart- 

	

- 	Ivo dõã Sáhtós Lautott 	 Art. 60 . As imaden re0istradas péioSistema de Videomonutorameiltb so 	do assim no crescimento, com o - - 	
Piéfeífo Mufic!p 	 - 	

rnnte erão disponibilizadas por requisiçõep ou solicitações fundamen- aumento de produção, bem como 
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-: 	 Plíoia Rodoviárla'Federal da Policia Civil e da Policia Mtitar. 	- de novos empregos. - - 	 PREJTITYRA MUNICPPIL ?E  'AcARl 	 - 
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Fi , 

fada Muraop de Educço Ø  Õitfa 	u rs pçdvidênclas 	
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- GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAi,. 'JARI, 17 de Janeiro de cedência dos materiais.arbo Auxiliar de lré Escola 	 04 - 	- 	 40 horaS - 	- 	
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei 0  3•354, de 24 de janeiro de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

ivo Dos SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
1.715.000,00 (Hum milhão e setecentos e quinze mil reais), para atender as seguintes 
dotações orçamentárias: 

Órgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade.: 01 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0069.1032 ASFALTAM.,RECUP.E CALÇAMENTO DE RUAS 
4.4.90.5 100000000 Obras e instalações ....................................................R$ 1.500.000,00 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Unidade.: 01 FUNDO DE MAN,DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB 
12.361.0047.1010 CONSTR.RECUP.E AMPL.DE PRED.ESCOLAR. 

4.4.90.5 100000000 Obras e instalações .......................................................R$ 215.000,00 

Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. l, o Superávit 
Financeiro de 2011 do Recurso (31 FUNDEB) no valor de R$ 215.000,00 e a operação de 
crédito PIMES/BADESULno valor de R$ 1.500.000,00. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 24 
de janeiro de 2012. 

Lautert  

Registre-se e Publi 	
Prefeito Municipal 

queira Nunes 
Secreá110 Municipal da Administração 
e Recu os Humanos 

ADMI'NISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martiris - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-195 1 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeiturc Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

A COMISSÃO TÉc.NICA 
rojetc 

Ern..)6.,, 	'..j 	....... 
de Lei n o  4.237/12 

mjVL\J LcL, 

u: Tajr 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere• a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovon e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto - um Crédito Suplementar no valor de R$ 
1.715.000,00 (Hum milhão e setecentos e quinze mil reais), para atender as seguintes 
dotações orçamentárias: 

Órgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade.: 011 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0069.1 . 032 ASFALTAM,,RECUP.E CALÇAMENTO DE RUAS 
4.4.90.5 100000000 Obras e inst1ações ....................................................R$ 1.500.000,00 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade.: 01 FUNDO DE vIAN.DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB 

12.361.0047.1010 CONSTR.RECIJP.E AMPL.DE PRED.ESCOLAR. 
4.4.90.5100000000' Obras e insta1aões .......................................................R$ 215.000,00 

Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. 1, o Superávit 
Financeiro de 2011 do Recurso (31 FIINDEB) no valor de R$ 215.000,00 e a operação de 
crédito PIMES/BADESUL no valor de R$ 1.500.000,00. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARJ, 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e..P buque-se 

Sérgiy rqueira Nunes 
Secretário Municipal da Administração 
e Recurss Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari -RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-195 1. - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabi netetaquari -.rs. com . br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI ' 
Lei n°3.354, de 24 de janeiro de 2012. 
Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, rio uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Municipio, que a Câ-
mara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ad. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 1.715000,00 (Hum milhão e setecen-
tos e quinze mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade.: 01 SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0069.1032 ASFALTAM.,RECUP.E CALÇAMENTO DE RUAS 
4.4.90.5100000000 Obras e instalações R$ 1.500.000,00 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade.: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB 
12.361.0047.1010 CONSTR. RECUP.E AMPLDE PRED.ESCOLAR. 
4.4.90.5100000000 Obras e instalações R$ 215.000,00 
Ad. 2 0  Servirão para cobertura de que trata o ad. 1 0, o Superávit Financeiro de 2011 do Recurso 
(31 FUNDEB) no valor de R$ 215.000,00 e a operação de crédito PIMES/BADESUL no valor de 
R$ 1.500.000,00. 
Ad. 30  Esta Lei entra ejn vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 24 de janeiro de 2012. 

Ivo dos Santos Lautert 
Pre feito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.574, de 24 de janeiro de 2012. 
Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no 
uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Municipio, e conforme autorização contida 
na Lei n° 3.354, de 24 de janeiro de 2012. 
DECRETA: 
Ad. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 1.715.000,00 (Hurn milhão e setecen-
tos e quinze mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade.: 01 SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0069.1032 ASFALTAM.,RECUP.E CALÇAMENTO DE RUAS 
4.4.90.5100000000 Obras e instalações R$ 1.500.000,00 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade.: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB 
12.361.0047.1010 CONSTR.RECUP.EAMPL.DE  PRED.ESCOLAR. 
4.4.90.5100000000 Obras e instalações R$ 215.000,00 
Ad. 20  Servirão para cobertura de que trata o ad. 10,0  Superávit Financeiro de 2011 do Recurso 
(31 FUNDEB) no valor de R$ 215.000,00 e a operação de crédito PIMES/BADESUL no valor de 
R$ 1.500.000.00 
Ad. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 24 de janeiro de 2012. 

Ivo dos Santos Laufert 
Pre feito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n° 2.572, de 13 de janeiro de 2012. 
Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Municipio, e conforme autorização contida 
na Lei n°3.197 de 21 de dezembro de 2010. 
DECRETA: 
Ad. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 39.626,84 (Trinta e nove mil seiscentos e vint€ 
e seis reais e Oitenta e quatro centavos) para atenderas seguintes dotações orçamentárias: 
Orgão: 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 
04.122.0010.2041 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.3.30.9339000000 Rio Grande do Sul R$ 18.626,84 
Orgão: 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 
04.122.0010.2051 DESPESAS DO EXERCICIO ANTERIOR 
3.3.90.9200000000 Despesas de exercicios anteriores .............R$ 21.000,00 
Ad. 20  Servirá para a cobertura de que trata o Ad. 1 °  o superávit financeiro do exercicio de 201 
do recurso (1101 Projeto Emancipar) no valor de R$ 18.626,84 e a seguinte redução orçamer 
tária: 
Orgão: 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 
04.122.0010.1007 AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA PÚBLICA 
4.6.90.7100000000 Principal da divida por contrato ..... .............. R$ 21.000,00 
Ad. 30  Este decreto entrará em vigor ria data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 13 de janeiro de 2012. 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Este Decreto foi publicado no mural da Prefeitura Municipal em 13101/2012. 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei 0  3.355, de 31 de janeiro de 2012. 

Apresenta relação das entidades 
habilitadas a receber auxílio para o ano 
de 2012 e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  As entidades legalmente habilitadas e aptas a receberem auxílio 
no exercício de 2012, bem como a celebração dos respectivos convênios, dentro do que dispõe 
a Lei n° 1.705, de 03 de outubro de 1997, são as seguintes: 

1 - Esporte Clube Pinheiros 
CNPJ: 88.067.905/0001-20 

II - Centro de Tradições Gaúchas Pelego Branco 
CNPJ: 91.692.780/0001-33 

III - Associação Taquariense de Judô - ATAJU 
CNPJ: 01.054.052/0001-03 

IV - Clube Terra Santa 
CNPJ: 04.229.629/0001-69 

V - Grupo Escoteiro Presidente Costa e Silva 
CNPJ: 02.653.298/0001-64 

VI— Associação dos Moradores do Bairro Colônia 20 de Setembro 
CNPJ: 91.691.857/0001-50 

VII - Instituto Cultural e Artístico Raízes 
CNPJ: 10.746.085/0001-05 

I 	
VIII— Associação dos Moradores do Bairro Léo Alvim Falier 
CNPJ: 91.693.689/0001-32 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-195 1 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquarirS.cOm.br  



Prefeitura Municipal de Taquori 
Estado do Rio Grande do Sul 

IX —Associação dos Atletas do Taquari Master - AATM 
CNPJ: 08.696.734/0001-73 

X - Associação Desportiva Recreativa Cultural Pinheiros Duttra 
CNPJ: 09.297.957/0001-16 

XI— Clube dos Idosos Amor e Integração 
CNPJ: 01.522.629/0001-64 

XII - Associação de Amigos Cantores Taquariense 
CNPJ: 14.688.435/0001-85 

XIII - Grupo Foicrórico David Canabarro 
CNPJ: 89.497.671/0001-13 

XIV - Cobrado Futebol Clube 
CNPJ: 13.751.959/0001-00 

XV - Associação dos Moradores do Bairro Prado 
CNPJ: 91.692.814/0001-90 

XVI - Sociedade Amiga e Protetora dos Animais - SAPA 
CNPJ: 14.529.278/0001-65 

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 31 de 
janeiro de 2012. 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Regist - e Publique-se 

Jorge uis Faleiro Pereira 
Sec tário Municipal da Administração 
e ecursos Humanos, designado efe. Portaria 087/20 12. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-195 1 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquarirS.00m.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

m 0 
Projeto de Lei n 0  4 235/12 

TECNICA 

1 Em....L y....i1 	 Apresenta relação das entidades 
habilitadas a receber auxílio para o ano 

Lïait ce 	 de 2012 e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a LeiOrgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  As entidades legalmente habilitadas e aptas a receberem auxílio 
no exercício de 2012, bem corno a celebração dos respectivos convênios, dentro do que dispõe 
a Lei n° 1.705, de 03 de outubro de 1997, são as seguintes: 

1 - Esporte Clube Pinheiros 
CNPJ: 88.06'.905/0001-20 

II - Centro de Tradições Gaúchas Pelego Branco 
CNPJ: 91.692.780/0001-33 

III - Associaçã Taquariense de Judô - ATAJU 
CNPJ: 01.054.0.52/0001-03 

IV - Clube Terra Santa 
CNPJ: 04.229.629/0001-69 

V - Grupo Escoteiro Presidente Costa e Silva 
CNPJ: 02.653.298/0001-64 

VI - Associação dos Moradores do Bairro Colônia 20 de Setembro 
CNPJ: 91.691.857/0001-50 

VII - Institüto Cultural e Artístico Raízes 
CNPJ: 10.746.085/0001-05 

VIII - Associação dos Moradores do Bairro Léo Alvim Failer 
CNPJ: 91.693.689/0001-32 

V 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPÊNCIA. E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (Si) 3653-2344 

E-mail: gab inetetaquar.i -rs .com .br 



Prefeitura Municipal de aquari 
. .. 

Estado do Rio Grande do Sul 

IX - Associação dos Atletas do Taquari Master - AATM 
CNPJ: 08.696.734/0001-73 

X - Associação Desportiva Recreativa Cultural Pinheiros Duttra 
CNPJ: 09.297.957/0001-16 

XI - Clube dos Idosos Amor e Integração 
CNPJ: 01.522.629/0001-64 

XII - Associação de Amigos Cantores Taquariense 
CNPJ: 14.688.435/0001-85 

XIII - Grupo Folcrórico David Canabarro 
CNPJ: 89.497.671/0001-13 

XIV - .Coloriido Futebol Clube 
CNPJ: 13.751.959/0001-00 

Associaço dos Moradores do Bairro Prado 
CNPJ: 91.692.814/0001-90 

Sociedae Amiga e Protetora dos Animais - SAPA 
CNPJ: 14.529.278/0001-65 

Art. 21  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Ívo-dos-Santosiattff 
Prefeito Municipal 

1 Sérgi-Jnqueira Nunes 
Secretário Municipal da Administração IDATA: 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. CelsoLuiz Martins'- Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal 53 -CEP 95860-000 - Taquari - RS 
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Sexta-feira, 03 de fevereiro de 2012 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Decreto n°2.575, de 24 de janeiro de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. Assembleia Geral Extraordinária 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taqoari. Esta- O Presidente da Associação de Moradores do Bairro Praia, 
do do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a de acordo com as atribuições Estatutárias convoca os mb- 
Lei Orgânica do Municlpio, e conforme autorização contida na Lei radores do bairro para Assembleia Geral Extraórdinária a 
n°3.197 do 21 de dezembro de 2010. 

ser realizada no dia 10 de fevereiro de 2012, às 18horas, 
DECRETA: 
Art, 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 4.400,00 (Quatro na Sede da Associação, na Rua Jacob Arnt, sn°, no Bavro 

mil quatrocentos reais) para atender as seguintes dotações orça- Praia, para deliberar os seguintes assuntos: 

mentárias: - Aprovação das atas; 
Orgão; 08 SECRET. DA SAÚDE E MEtO AMBIENTE. - Ratificação dos atos e eleições das diretorias anteriores. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS José Vicente Labres 
10,301.0010.2086 	INCENTIVO AOS AGENTES COMUNITÁ- 'Presidente 
RIOS - BR 
3.1.90.1100000000 	Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Civil AS 4.400.00 
ArO. 2° Seroirá para a cobertura de que trata oArt. 1 0 a receita a CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI maior recurso (4080- PACS Estado) no valor de AS 4.400,00. 
ArO, 3° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. AVISO 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 24 de ja- A Câmara Municipal de Taquari, em cumprimento ao] 
neiro de 2012, dispositivo na Lei Complementar n 0 101, de 04 de maio] 

lvo dos Santos Lautort 
de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), informa a po- 

Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se: pulaçâo em geral, que está a disposição, no mural da 

Sérgio Junqueira Nunes Câmara e na internet no site www.camarataquari.com.br  
Secretário Municipal da Administração no Iink prestação de contas, o Relatório da Gestão Fiscal 
e Recursos Humanos do 20  Semestre de 2011. 

Ana Cláudia Porto Viccari 
Este Decreto foi publicado no Mural da Prefeitura em 2410112012.  

Assessora Contábil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n° 3.355, de 31 do janeiro de 2012. 

Apresenta relação das entidades habilitadas a receber auxilio para 
o ano de 2012 e dá outras providências, 
IVO DOS SANTOS LALJTERT, Prefeito Municipal de Txqusri, Esta-
do do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgâ-
nica do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei; 
Art. I°AS entidades legalmente habilitadas e aptas a receberem au-
xilio no exercício de 2012, bem como a celebração dos respectivos 
convânios, dentro do que dispõe a Lei n °  1,705. de 03 de outubro 
de 1997, são as seguintes; 

- Esporte Clube Pinheiros 
CNPJ: 88.067.90510001-20 
II —Centro de Tradições Gaúchas Pelego Branco 
CNPJ: 91.692.780/0001-33 
III - Associação Taquariense de Judõ - ATAJLJ 
CNPJ: 01.054.05210001-03 
IV - Clube Terra Santa 
CNPJ: 04.229,62910001-69 
V - Grupo Escoteiro Presidente Costa e Silva 
CNPJ: 02.653.29810001-64 
VI —Associação dos Moradores do Bairro Colônia 20 de Setembro 
CNPJ: 91,691.85710001-50 
VII - Instituto Cultural eArtlstico Astros 
CNPJ: 10.746.08510001-05 
VtII —Associação dos Moradores do Bairro Léo Alvim Fatler 
CNPJ: 91.693,68910001-32 
IX - Associação dos Atletas do Taquari Master - AATM 
CNPJ: 08,696.73410001-73 
X - Associação Desportiva Recreativa Cultural Pinheiros Duttra 
CNPJ: 09,297.9571000116 
XI - Clube dos Idosos Amor e Integração 
CNPJ: 01.522.62910001-64 
XII —Associação de Amigos Cantores Taquariense 
CNPJ: 14,688.43510001-85 
XIII - Grupo Folcrórico David Canabarro 
CNPJ: 89.497.671/0001-13 
XIV - Cobrado Futebol Clube 
CNPJ: 13.751 .959/0001-00 
XV - Associação dos Moradores do Bairro Prado 
CNPJ: 91.692.81410001-90 
XVI - Sociedade Amiga e Protetora dos Animais - SAPA 
CNPJ: 14,529.27810001-65 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL IDE TAQUARI, 31 de anel-
rode 2012. 

lvo dos Santos Laute,t 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQLJARI 
LeI n° 3.356, de 31 do janeIro do 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com a Organização 
Não Governamental Sociedade Amiga e Protetora dos Animais - 
SAPA, visando auxilio financeiro e dá Outras providências. 
IVO DOS SANTOS LALITERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgâ-
nica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei: 
Art, 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convénio com a 
Organização Não Governamental Sociedade Amigas Protetora dos 
Animais - SAPA, visando o auxílio financeiro para coberturss de 
despesas do trabalho de castração dos animais, vacina anti.rábica, 
verniífugo e orientação para posse responsável nas comunidades 
de nosso Municipio. 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.356, de 31 de janeiro de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a firmar 
convênio com a Organização Não 
Governamental Sociedade Amiga e 
Protetora dos Animais - SAPA, 
visando auxílio financeiro e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com a 
Organização Não Governamental Sociedade Amiga e Protetora dos Animais - SAPA, visando 
o auxílio financeiro para coberturas de despesas do trabalho de castração dos animais, vacina 
anti-rábica, vermífugo e orientação para posse responsável nas comunidades de nosso 
Município. 

§ 1 1  O incentivo destinado a auxílio, será no valor de R$ 1.000,00 (um 
mil reais) mensais no período de fevereiro a dezembro de 2012. 

§ 2° A contrapartida da Organização Não Governamental Sociedade 
Amiga e Protetora dos Animais - SAPA, será o trabalho de educação iniciado pelo Município, 
ressaltando que este deverá ser contínuo, orientando para a posse responsável e bem estar 
animal através da realização de palestras nas escolas e entidades, com distribuição de 
informativos para os cuidados básicos e vantagens da castração. 

Art. 2° Para poder realizar o convênio, a Organização Não 
Governamental Sociedade Amiga e Protetora dos Animais - SAPA deve estar legalmente em 
atividade, possuir membros atuantes e ter todas as documentações atualizadas. 

Art. 3° As documentações exigidas são as seguintes: 

1) Cópia do estatuto da Associação; 
Cópia do CNPJ; 
Cópia da última ata com a posse da diretoria atual; 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 4° O Convênio vigorará da data da assinatura até o dia 31 de 
dezembro de 2012, podendo ser renovado por iguais, superiores ou inferiores períodos, 
sucessivamente, até que alguma parte se manifeste contrariamente. 

Art 5 1  Em caso de cessação das atividades da Organização Não 
Governamental Sociedade Amiga e Protetora dos Animais - SAPA, ou o não cumprimento do 
que é disposto junto ao art. 1° desta Lei, fica sem efeito a concessão do incentivo. 

Art. 6° As despesas decorrentes da aplicação deste convênio serão 
suportadas pela Prefeitura Municipal de Taquari, por conta de dotação orçamentária 
específica, complementada em caso de necessidade pelo Departamento de Meio Ambiente. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 31 de 
janeiro de 2012. 

Ivo dgs-Sa  
reféitoMunicipal 

Registe Publique-se 

'1 
Jorge i4is  Faleiro Pereira 
Secr9t'ário Municipal da Administração 
e R cursos Humanos, designado cfe. Portaria 087/20 12. 
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Estado do Rio Grande do Sui 

Próleto de Lei n°4242!12 

Autoriza o Poder Executivo a firmar 

1 	 convênio com a Organização Não 

1 	Governamental Sociedade Amiga e 
Protetora dos Animais - SAPA, 
visando auxílio financeiro e dá outras 
providências. 

En'h.. 

ai 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande.do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com a 
Organização Não Governamental Sociedade Amiga e Protetora dos Animais - SAPA, visando 
oauxílio financeiro para coberturaa de despesas do trabalho de castração dos animais, vacina 
anti-rábica, vermífugo e orientação para posse responsável nas comunidades de nosso 
Município. 

§ 1° O incntivp destinado a auxílio, será no valor de R$ 1.000,00 (um 
mil reais) mensais no período de fevereiro a dezembro de 2012. 

§ 21  A contraartida da Organização Não Governamental Sociedade 
Amiga e Protetora dos Animais - SAPA, será o trabalho de educação iniciado pelo Município, 
ressaltando que este deverá ser contínuo, orientando para a posse responsável e bem estar 
animal através da realização de palestras nas escolas e entidades, com distribuição de 
informativos para os cuidados básicos e vantagens da castração. 

Art. 2° Para poder realizar o convênio, a Organização Não 
Governamental Sociedade Amiga e Protetora dos Animais - SAPA deve estar legalmente em 
atividade, possuir membros atuantes e ter todas as documentações atualizadas. 

Art. 30  As dycumentações exigidas são as seguintes: 

1) Cópia do estatuto da Associação; 
Cópia doCNPJ; 
Cópia da 6ltima ata com a posse  da diretoria atual; 

ADMINISTRAÇÃO COM tRANSPARÊNC4E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40 O Convênio vigorará da data da assinatura até o dia 31 de 
dezembro de 2012, podendo ser renovado por iguais, superiores ou inferiores períodos, 
sucessivamente, até que alguma parte se manifeste contrariamente. 

Art 50  Em caso de cessação das atividades da Organização Não 
Governamental Sociedade Amiga e Protetora dos Animais - SAPA, ou o não cumprimento do 
que é disposto junto ao art. 10  desta Lei, fica sem efeito a concessão do incentivo. 

Art. 6° As despesas decorrentes da aplicação deste convênio serão 
suportadas pela Prefeitura Municipal de Taquari, por conta de dotação orçamentária 
específica, complementada em caso de nôcessidade pelo Departamento de Meio Ambiente. 

Art. 70  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

f Ivo dsSantos Lautert 
Prfeito Municipal 

1 
Registrese 'Àli4ue-se 	 / 

SérgioJuueira Nunes 
Secretári Municipal de Administração 
e Recursds Humanos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.356, do 31 de janeiro do 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com a Organização 
Não Governamental Sociedade Amiga e Protetora dos Animais - 
SAPA, visando auxilio financeiro e dá Outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me Confere a Lei Orgã-
nica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei: 
Arl, 10  Fica o Poder Eseculivo autorizado a firmar convênio com a 
Organização Não Governamental Sociedade Amiga e Protetora doai 
Animais - SAPA, visando o auxílio financeiro para coberturas dei 
despesas do trabalho de castração dos animais, vacina anti-rábico, 
vermífugo e orientação para posse responsável nas comunidades 
de nosso Município. 
§ 1° O incentivo destinado a auxílio, será no valor de R$ 1,000,00 
(um mil reais) mensais no período de fevereiro a dezembro de 2012, 
§ 2° A contrapartida da Organização Não Governamental Socie. 
dada Amiga e Protetora dos Animais - SAPA, será o trabalho de 
educação iniciado peío Município, ressaltando que este deverá ser 
contInuo, orientando para a posse responsável e bem estar animal 
através da realização de palestras naS escolas e entidades, com 
distribuição de informativos para os cuidados básicos e vantagens 
da castração. 
Art. 20  Para poder realizar o convénio, a Organização Não Governa-
mental Sociedade Amiga e Protetora dos Animais - SAPA deve es. 
tsr legalmente em atividade, possuir membros atuantes e ter todas 
as documentações atualizadas. 
Ad. 3° As documentações exigidas são as seguintes: 
II 	Cópia do estatuto da Associação; 
ti) 	Cópia do CNPJ; 
III) 	Cópia dx última ata coma posse de diretoria atual; 
Ad. 4° O Convénio vigorará da data da assinatura até o dia 31 de 
dezembro de 2012, podendo ser renovado por iguais, superiores 
ou interiores períodos, sucessivamente, até que alguma parte se 
manifeste contrariamenle. 
Ad 5° Em caso de cessação das atividades da Organização Não 
Governamental Sociedade Amiga e Protetora dos Animais - SAPA, 
ou o não cumprimento do que é disposto junto ao ad. 1° desta Lei, 
fica sem efeito a concessão do incentivo. 
Ad. 6° As despesas decorrentes da aplicação deste convênio 
serão suportadas pela Prefeitura Municipal de Taquari. por conta 
de dotação orçamentária específica, complemenlada em caso de 
necessidade pelo Departamento de Meio Ambiente. 
Ad. 70  Esta Lei entra em vigor na data de sus publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 31 dejaneiro 
de 2012. 

loa dos San fos Lauto ri 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Ro Grande do Sul 

Lei O  3•357, de 08 de fevereiro de 2012. 

Proíbe o depósito (estocagem), ainda que 
temporária, de resíduos sólidos em todo 

território do Município de Taquari. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica proibido a instalação de novos depósitos (estocagem) e 
alteração dos existentes, ainda que temporária, de resíduos sólidos em todo território do 
Município de Taquari até que a Municipalidade elabore o Plano Municipal de Gestão 
Integrada de Resíduos Sólidos, nos termos do art. 19 da Lei Federal n° 12.305, de 02 de 
agosto de 2010. 

Art. 2° Para os efeitos desta Lei, entende-se por resíduos sólidos 
todo material, substância, objeto ou bem descartado resultante de atividades humanas em 
sociedade, a cuja destinação final se procede, se propõe proceder ou se está obrigado a 
proceder, nos estados sólidos ou semissólido, bem como gases contidos em recipientes e 
líquidos cujas particularidades tornem inviável o seu lançamento na rede pública de 
esgotos ou em corpos d'água, ou exijam para isso soluções técnicas ou economicamente 
inviáveis em face da melhor tecnologia disponível. 

Art. 3° A forma de fiscalização e a regulamentação do objeto da 
presente lei é de competência do Poder Executivo, que tem legitimidade para tanto. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 08 
de fevereiro de 2012. 

o 	Lautert  
Prefeito Municipal 

Regie e Publique-se 

Jorg 1Luis Faleiro Pereira 
Se9fetário Municipal da Administração 
e Rëcursos Humanos, designado efe. Portaria 087/20 12. 
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Câmara Municipal de Taquari 
Rio Grande do Sul 

Projeto de lei n°4.215/li 

A COMSS' 	 "Proíbe o depósito (estocagem), ainda que 

) 4 - 	temporária, de resíduos sólidos em todo 
territorio do Municipio de Taquari" 

A Câmara Municipal aprova: 

Art. 1° Fica proibido a instalação de novos depósitos 
(estocagem) e alteração dos existentes, ainda que temporária, de resíduos 
sólidos em todo território do Município de Taquari até que a 
Municipalidade elabore o Plano Municipal de Gestão Integrada de 
Resíduos Sólidos, nos termos do art. 19 da Lei Federal n° 12.305, de 02 
de agosto de 2010. 

Art. 2° Para os efeitos desta Lei, entende-se por resíduos 
sólidos todo material, substânÓia, objeto ou bem descartado resultante de 
atividades humanas em socieade, a cuja destinação final se procede, se 
propõe procederou se está obrigado a proceder, nos estados sólidos ou 
semissólido, bem como gases contidos em recipientes e líquidos cujas 
particularidades tornem inviável o seu lançamento na rede pública de 
esgotos ou em corpos d'água, ou exijam para isso soluções técnicas ou 
economicamente inviáveis em face da melhor tecnologia disponível. 

Art. 3° A forma de fiscalização e a regulamentação do 
objeto da presente lei é de competência do Poder Executivo, que tem 
legitimidade para tanto. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 07de4ezembro de 2011. 
- 

Ver. Régis Eli Amarál dos San 	çP' —2 

Rua Danie' M. Bizarro, 10 - Cx. Postal 72 - Taquari/RS - CEP: 95860-000 - Telefax: (51) 3653-1420 
Site: wwcamarataquari.com.br  e-mail: camara@camarataquari.com.br  



O AÇORIANO. Sexta-feira, 10 de fevereiro de 2012 
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Decreto n°2.579 de 08 de fevereiro de 2012. 
(ICIPAL DE TAQUARI Disciplina o comércio ambulante no Carnaval 2312. 
LICITAÇÃO IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquaai. 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe 

necirnento de gasolina tipo co- confere a Lei Orgânica do Município. 

especificações do edital. Data: DECRETA: 

29:00 h.. Edital e maiores infor- Ali° O comerciante interessado ria exploração do comércio ara -- 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 ou bulante durante as festividades do Carnaval 2012, deverá provi. 

37, no horário das 07h30min ás denciar sua licença junto a Secretaria Municipal da Fazenda, até 

rtk@yahoo.com.br . 
o dia 17 de fevereiro de 2012, às 15 horas. 

mIos Lautert 
Parágrafo Único - Cada vendedor deverá portar crachá, devida- 

Munícipe! 
mente autorizado pelo Municipio. 
AI, 20  Deverá ser paga a taxa no valor de R$ 99,82 (Noventa e 
nove reais com oitenta e dois centavos), para a licença de venda 

UCIpAL. DE 'rAQUARI ambulante sem tenda ou veiculo e 	R$ 199.58 (Cento e noventa 

18 de fevereiro de 2012. e nove reais com cinquenta e oito centavOS(, para a licença de 

ránsito de pedestres e de quais- venda ambulante com tenda ou veículo. 

,motores, em parte da Rua Sete Parágrafo Único - Para a venda de géneros alimentícios e/ou 

a realização de bailes, desfiles ou bebida, deverá também ser paga a taxa referente ao Alvará Sa. 

lavaI 2012. nitário no valor de R$ 29,75 (Vinte e nove reais com setenta e 

Prefeito Municipal de Taquari, Es- Cinco centavos). 

ruso de suas atribuições que lhe AI. 300  vendedor que não portar crachá de credenciamento ou 

(paI, e considerando a necessida- não pagaras referidas taxas, terá que encerrar imediatamente as 

tantes, pedestres ou motorizados, vendas ou terá suas mercadorias e equipamentos apreendidos 
pela Fiscalização do Município. 

mpido para o tránsito de qualquer AI. 40  O comércio ambulante será permitido na Rua David Ca- 

mxceto os necessários para a Se- nabarro, trecho compreendido entre as ruas Osvaldo Aranha e 

úa, água, telefonia, ilsminação do 7 de Setembro,sendo proibido ao longo da Rua 7 de Setembro. 

saúde e sonorização, a Rua Sete AI. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

'a realização de bailes, desfiles e GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 08 de te. 

jato "Carnaval 2012', promovidos vereiro de 2012. 

Iparticipação de entidades cama- Ivo dos Santos Lauteit 

unicipios, blocos, grupos, turmas Prefeito Municipal 

de pessoas da comunidade, co- 
tadores de serviços, nos seguin. PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Lei n°3.357, de 08 de fevereiro de 2012. 
/mro de 2012 - rua Sete de Setenn- Proibe o depósito (estocagem), ainda que temporária, de resídu- 
alIce a rua Gen. Lautel até a rua os sõtidos em todo território do Municipio de Taquari, 
(rário das 20 horas até o término IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal delaquari, Es- 

tado do Rio Grande do Sut, 
aro de 2012— rua Sete de Setem. FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Or- 
a rua Dona Margarida até a rua gânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu san- 
ário das 15 horas até as 19 horas, ciono a seguinte Lei' 
vat Infantil, nas dependências do AI. 10  Fica proibido a instalação de novos depósitos (estoca- 

gem) e alteração dos existentes, ainda que temporãria, de resi. 
evereiro de 2012 - rua Sete de duos sC'os em'todo território do Município de Taquari até que 
adido entre a rua Gen. Lautert até a Municipai. lede elabore o Plano Municipal de Gestão Integrada 
io das 20 horas até o término do de Residuos 'Sólidos, nos termos do aI. 19 da Lei Federal n° 

12.305, de 02 de agosto de 2010. 
fevereiro de 2012 - rua Sete de AI. 20  Para os efeitos desta Lei, entende.se por resíduos sólidos 

jdido entre a rua Gen. Lautert até todo material, substância, objeto ou bem descartado resultante 
20 horas até o término do evento; de atividades humanas em sociedade, a cuja destinação final se 
ere,ro de 2012— rua Sete de Se- procede, se propõe proceder ouse está obrigado a proceder, nos 
lo entre a rua Gen. Lauteil até a estados sólidos ou semissólido, bem como gases contidos em re- 
as até o término do evento: cipientes e líquidos cujas particularidades tornem inviável o seu 
igor na data de sua publicação, lançamento na rede pública de esgotos ou em corpos d'água, ou 
INICIPAL DE TAQUARI, 08 de te- exijam para isso soluções técnicas ou economicamente inviáveis 

em face da melhor tecnotogia disponível. 
mntos Lautert AI. 30  A forma de fiscalização e a regulamentação do objeto da 
Municipal presente lei é de competência do Poder Executivo, que tem legi- 

timidade para tanto, 
1ICIPAL DE TAQUARI AI. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
18 de fevereiro de 2012. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 08 de fe- 
ila do Samba°em parte da Rua vereiro de 2012, 
astabelece horários para inicio e Ivo dos Santos Lauted 
ição durante a realização do Car- Prefeito Municipal 

°refeito Municipal de Taquari, Es- 
uso de suas atribuições que lhe PREFEITURA MUNICIPAL DE TÂQUARI 

cipaí, e considerando a necessi- Decreto n°2,581, de 08 de fevereiro de 2012. 
Ira desfiles e sonorização de rua Decreta Ponto Facultativo nos dias 20 e 21 (segunda e terça. 

-feira de carnaval), bem como no dia 22 de fevereiro (quala.feira 
de Cinzas), no turno da manhã. 

assarela do Samba', a Rua Sete IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Es- 
fr.nmnreenilidn entrn no 000 fla. 



___ Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.358, de 06 de março de 2012. 

Cria e extingue cargos na Câmara 
Municipal e dá outras providências. 

GILBERTO COUTINHO CUNHA, Vice-Prefeito no exercício do 
cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° É criado mais um Cargo em Comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de "Assistente Legislativo - CC5/FG5", com as especificações e padrão 
constantes da Lei n° 2.246, de 09 de abril de 2003. 

Art. 2° É criado um Cargo em Comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de "Chefe de Gabinete da Presidência da Câmara - CC6/FG6", com 
atribuições e requisitos constantes do anexo único desta Lei. 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta das 
seguintes dotações orçamentárias: 

31.90.11.00.00.00 - Venc. e vantagens fixas - Pessoal Civil 
3.1.90.13.00.00.00 - Obrigações patronais. 

Art. 4° Ficam extintos os cargos de "Assessor de Gabinete - 
CC7/FG7 55 , criado através do Decreto-Legislativo n° 04/92, de 19/06/1992 e "Assistente 
Parlamentar— CC3/FG3", criado através da Lei n°2.470, de 07 de março de 2005. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETË DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 
de março de 2012. 

Qflbeto Coutinho Cunha 
Vice-Prefeito no Exercício do 

Cargo de Prefeito Municipal 

Registre-,s e P4lique-se 

Sérg J(unqueira Nunes 
Secretáio Municipal da Administração 
e Rec4sos Humanos 

A5bMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.bi — 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

ANEXO ÚNICO 

CARGO: CHEFE DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA 

PADRÃO: CC6IFG6 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DA FUNÇÃO: 
Executar tarefas relativas á anotação, redação, digitação, organização de documentos e a 
outros serviços como recepção, registros de compromissos e informações junto a 
Presidência, desempenhando estas atividades segundo especificações ou usando seu 
próprio critério para assegurar e ativar o desenvolvimento dos trabalhos administrativos da 
mesma. 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DA FUNÇÃO: 
Organizar os compromissos do Presidente dispondo horário de reuniões, entrevistas e das 
solenidades especificando os dados pertinentes e fazendo as necessárias anotações em 
agendas, para lembrar-lhe e facilitar-lhe o cumprimento das obrigações; controlar agendas, 
marcar entrevistas, cuidar dos compromissos internos e externos da Presidência; 
representar o Presidente em reuniões e outros eventos quando devidamente autorizado; 
acompanhar o Presidente em reuniões e outros eventos que se fizerem necessário; registrar 
informações provenientes de correspondências ou outros documentos providenciando sua 
expedição ou arquivamento bem como canalizando estes conteúdos para que o Presidente 
os torne ciente; executar outras atividades delegadas pela Presidência. 

FORMA DE PROVIMENTO: CC!FG 
REQUISITOS PARA O PROVIMENTO: 
Ensino Médio Completo - Atestado médico admissional 
IDADE MINIMA: 
18 anos 
REGIME DE TRABALHO: 
Horário: 30 horas semanais 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARtA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 170 - qx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-I951 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



• Câmara Municipal de Taquari 
Rio Grande do Sul 

Projeto O  4.245/12 
A COMISSÃO TECICA 

"Cri.a  e extingue cargos na Câmara 
Municipal e dá outras providências". 

Pslden. 	nara 

ACamara Mumcipal aprova: 

Art. 1° É criado mais um Cargo em Comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de "Assistente Legislativo - CC5iPG5", com as 
especificações e padrão constantes da Lei n° 2.246. de 09 de abril. de 2003. 

Art. 2
0 
 É criado um Cargo em Comissão, de livre nomeação e 

exo.i'ieração, de "Chefe de Gabinete da Presidência. da Câmara CC6/FG6", com 
atribuições e requ.isitos constantes do anexo único desta Lei. 

Art. 3° As des.pesas decorrentes da presente Lei correrão à conta 
das seguintes dotações orçarnentirias: 

31.90.11.00.00.00 - Venc. e vantagens fixas - Pessoal Civil 
3.1.90.1.3.00.00.00 - Obrigações patronais. 

At 4° Ficam çxtintos os cargos de "Assessor de Gabinete - 
CC7/FG7", criado através do Dccreto-Legislativo n° 04/92, de 1.9/06/1.992 e 
"Assistente Parlamentar - CC3/FG3", criado através da Lei, n° 2.470, de 07 de 
março de 2005. 

Au. 5° Esta Lei entra em vigór na data de su.a publicação. 

Sala das Sessões, 27 deimeiro de 2012.  . 

/ 

Ver. Ré 	. i Ariaial dos Santos, 
Presidente. 

Pe;JacoEl 
1° Secretário. 

pP1 1O1L- 
, 

pSS. 

Ver. Luis Çíos Martins, 
2° Secretário. 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- Cx. Postal 72- Taquari/RS - CEP: 95860-000 - Telefax: (51) 3653-1429 
Site: www.camarataquari.com.br  email:camaracamarataquari.com.br 
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Câmara Municipal de Taquari 
Rio Grande do Sul 
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	 ANEXO ÚNICO 

CARGO: CHEFE DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA D.A CÂMARA 

PADRÃO: CC6/FG6, 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DA FUNÇÃO: 
Executar tarefas relativas á..anotação, redação, digitação, organização de documentos e a 
outros serviços como recepção, registros de compromissos e informações junto a 
Presidência, desempenhando estas atividades •  segundo especificações ou usando seu 
próprio critério para assegurar e ativar o desenvolvimento dos trabalhos administrativos 
da mesma. 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DA FUNÇÃO: 
Organizar os compromissos do Presidente dispondo horário de reuniões, entrevistas e das 
solenidades especificando os dados pertinentes e fazendo as necessárias anotações em 
agendas, para lembrar-lhe e facilitar-lhe o cumprimento das obrigações; controlar 
agendas, marcar entrevistas, cuidar dos compromissos internos e externos da Presidência; 
representar o Presidente em reuniões e outros eventos quando devidamente autorizado; 
acompanhar o- Presidente em reuniões e outros eventos que se fizerem necessário; 
registrar informações provenientes de correspondências ou outros documentos 
providenciando sua expedição ou arqúivarnento bem como canalizando estes conteúdos 
para que o Presidente os tome ciente; executar outras atividades delegadas pela 
Presidência. 

FORMA DE PROVIMENTO: CC/FG 
REQUISITOS PARA O PROVIMENTO: 
Ensino Médio Completo - Atestado médico admissional 
IDADE MÍNIMA: 
18 anos 	 - 
REGIME DE TRABALHO: 
Horário: 30 horas semanais 

Rua Daniel M. Bizarro, 10 - Cx. Postal 72 - Taquari/RS - CEP: 95860-000 - Telefax: (51) 3653-1420 
Site: www.camarataquari.com.br  e-mail: camara@camarataquari.com.br  



MUNICÍPIO DE TAQUARI 

ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO/FINANCEIRO 

PARA GASTOS COM PESSOAL 

Em cumprimento ao disposto nos art. 16 e 21 Lei Complementar 
n010112000, e no parágrafo 1 1  e incisos do art. 169 da Constituição Federal, 
considerando as metas e prioridades elencadas na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, emitimos o presente parecer, considerando os seguintes dados: 

FINALIDADE: PROJETO DE LEI PARA CRIAR E EXTINGUIR CARGOS NA CÂMARA 
MUNICIPAL. 

JUSTIFICATIVA: ATENDER AOS REQUISITOS PARA APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI. 

ESTIMATIVA AUMENTO bE GASTOS: 
Discriminativo 2012 2013 	- 2014 
Salários (inclusive férias e 13 1) 86373 924,19 988,89 
Encargos Sociais (INSS, RPPS, FGTS etc.). 181,38 197,08 207,66 
TOTAL 1.045,11 1.121,27 1.196,55 

ORIGEM DOS RECURSOS: 
Discriminativo 2012 2013 2014 
Gastos com Recursos Próprios t045,11 1.121,27 1.196,55 
Gastos com Recursos Vinculados - - - 

TOTAL 1.045,11 1.121,27 1.196,55 

ADFQtIACÂO ORAMENTÁRIA: 

PLANO PLURIANUAL 	- 

(X) Adequada 
( 

	) Inadequada 

À despesa objeto do presente estudo está 
prevista nas diretrizes, objetivos e metas do 
Plano Plurianual para o período de 2010 a 
2013 (Lei Municipal n° 3.01 9/2009). 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS É compatível com as metas estabelecidas 
(X) Adequada na Lei de Diretrizes Orçamentárias para .0 

( 	 ) 
Inadequada 	

. exercício 	de 	2012 	(Lei 	Municipal 	n° 
3.3201201.1). 	- 

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Existe dotação orçamentária adequada, e 
(X) Adequada 	. saldo suficiente, para atender as despesas 
( 	

) Inadequada decorrentes nas seguintes rubricas: 
Elemento(s) de Despesa(s): 
3.1.90.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens 
Fixas— Pessoal Civil e 3.1.90.13.00.00.00 
Obrigações Patronais. 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- Cx. Postal 72- Taquari/RS - CEP: 95860-000 - Telefax: (51) 3653-1420 
Site: www.camarataquari.com.br  e-mail:camara©camarataquari.com.br  



PREVISÃO DE IMPACTO SOBRE A RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

Receita Corrente Líquida acumulada nos últimos 12 meses 32.465.546,15 
Gastos totais com pessoal acumulados nos últimos 12 meses 718.717,41 
Percentual de comprometimento atual de gastos com pessoal 2,25% 
Acréscimo nos gastos com oaumento proposto: 

No exercício financeiro em curso 1.045,11 
Nos 2 exercícios subseqüentes 2.317,82 

Gastos totais projetados para o exercício financeiro em curso com o 833 99548 
aumento proposto 
Receita Corrente Líquida prevista parà o exercício financeiro em curso 32.456.546,15 
Percentual de gastos com pessoal a ser comprometido no exercício 2 57°! ° ' 
financeiro em curso, com o aumento proposto. 

Parecer final: 

O aumento não significa um comprometimento da Receita da Câmara 
Municipal no que se refere aos gastos com pessoal, bem como existe dotação 
orçamentária para a concessão do reajuste salarial. 

Taquari, 27 de janeiro de 2012 

1/ 
Ana Cláudia ortoViccari 	 Rnto 	Santosíí 

Assessora Contábil 	 Assessor de Controle Interno 

Régis Eh Amaral dos Santos 
Presidente 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- Cx. Postal 72- Taquari/RS - CEP: 95860-000 - Telefax: (51) 3653-1420 
Site: www.camarataquari.com.br  e-mail:camaracamarataquari.com.br 
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	 O AÇORIANO. Sexta-feira, 09 de março de 2012 

04 	... 

do para o período de um mês de testes em uni clube empresa, e está á disposição no telefone (SI) 9984-
selecionado pela Window Sliopper Players, com tu- 7739 Ou email lucas@cscolagivabvte.coni 

nicípio de Taquar'i desde a sua origem; 

VI - Valorizar e fortalecer a herança Açoriana 
existente rio M o iii e ípi o e consequentemente no 
Rio Grande do SLII. 
ArI, 30 

 Este Decreto entra cru vigor na data dc sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICII'AL DE 
TAQUARI, 06 de março de 2012. 

Gilberto Cor,Iio/u, Cunha 
Vice-Pretéilo rio Erercício do Cargo de 

l'reJiiio Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n 0  3.358, de 06 de março de 2012. 

Cria e extingue cargos na Câmara Municipal e dá 
outras providências. 

GILBERTO COUTINHO CUNHA, Vice-Prefeito 
no exercício do cargo de Prefeito Municipal de Ta-
quari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que nie con-
fere a Lei Orgânica do Município, qLIe a Câmara 
Municipal aprovou e ei sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1° E criado ma' um Cargo ciii Comissão, deli-
vre nomeação e exoneração, de "Assistente Legis-

lativo CC5/FG5", com as especificações e padrão 
constantes da Lei n°2.246, de 09 de abril de 2003. 

Art. 2° E criado um Cargo em Comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de "Chefe dc Gabinete da 

Presidência da Câmara CC6/FG6", com atribui-
ões e requisitos constantes do anexo único desta 

Art. 30  As despesas decorrentes da presente Lei cor-
rerão à conta das seguintes dotações orçanlentárias: 
3I.90.I1.00.00.00 - Venc. e vantagens fixas - Pes-
soal Civil 

3.1.90.13.00.00.00 - Obrigações patronais. 
Art. 4 °  Ficam extintos os cargos de "Assessor de 
Gabinete - CC7/FG7", criado através do Decreto-
-Legislativo n ° 04/92, de 19/06/1992 e "Assistente 
Parlamentar - CC3/FG3", criado através da Lei n °  
2.470, de 07 de março de 2005. 
Art. 5° Esta Lei entra cm vigor na data de sua PLI-
bI icação. 

TE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
Ri, 06 de março de 2012. 
Coutinho Cunha 
feito no Exercício do Cargo de Prefeito 

Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nunes 

Secretário Municipal da Adrriinistração 
e Recursos Humanos 

Esta Lei foi publicada no mural da Prefeitura em 
06/03/2012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n" 3.359, de 06 de março de 2012. 

Altera o §2 °  do art. 3 ° c o §2 °  da Cláusula Terceira do 
Termo de Convénio da Lei n°3.342, de 17 de aneiro 
de 2012, e dá outras providências. 

GILBERTO COUTINHO CUNHA, Vice-Prefeito no 
exercício do cargo dc Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me COn-
fere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Mu-
nicipal aprovou e CLI sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 
Art. 10  Fica alterado o §2 0  do ai -t. 3 °  da Lei o 3.342, 
de 17 de janeiro de 2012, passando a vigorar com a 
seguinte redação: 
"Art. 3 °  - No período que compreende o convénio, o 
Municipio se encarrega em: 
§10 

§2° Repassar o valor de R 3.500,00 (três mil e qui-
nlientos reais), mensais dc fevereiro a dezembro de 
2012, para custear o transporte dos alunos do Projeto 

Atitude até o GET, compreendendo os locais: Rincão 
São José, Vila São Francisco, Vila São José, Léo AI-
vim FaIler, Prado, Parque do Meio, Coqueiros e Pas-

soda Aldeia, além do deslocamento intermunicipal e 
cobertura de despesas de água e luz; 

Art. 2 °  Fica alterado o § 2 °  da Cláusula Terceira do 
Termo de Convénio da Lei n ° 3.342, de 17 dejaneiro 
de 2012., passando a vigorar com a seguinte redação: 
Cláusula Terceira 
No período que compreende o convênio, o Município 
se encarrega em: 
§1 °  .......................................... 
§2°  Repassar o valor de R$ 3.500,00 (três mil e qui-
nhentos reais), mensais dc fevereiro a dezembro de 

2012, para custear o transporte dos alutios do Projeto 
Atitude até o GET, compreendendo os locais: Rincão 
São José, Vila São Francisco, Vila São José, Léo AI-
vim Faller, Prado, Parque do Meio, Coqueiros e Pas-
soda Aldeia, além do deslocamento intermunicipal e 
cobertura de despesas de água e luz; 
§3 ° ......................................... 
Art. 3 °  Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TA-
QUARI, 06 de março de 2012. 

Gilberto Coo/ia/ao Cr,,r/io 
Vice-Pref°ito no Exercício do Cargo de 

Pi-efeilo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL l)E TAQUARI 
DecreÉo 1102.589, de (ló de março de 2012. 

Autoriza a cedência do espaço do Cara ping Mii-
nicipal ''Ncstor (le Azambuja Gu iir6rrães'', nos 
dias 08 à II de março dc 2012 para a realização 
do XXX VI Rodeio Crioulo de Taquari, C dá ou-
tias providências. 

GILBERTO COUTINHO CUNHA, Vice-Prefei-
to no exercício do cargo de Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 
suas atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica 
Municipal, 

DECRETA: 
Art. 1 °  Fica autorizada a cedência do Campitig 
Municipal ''Nestor dc Azambuja Guinrarâes'', nos 
dias 08 à II de março de 2012, para a realização 
do. XXXVI Rodeio Crioulo de Taquari, organi-
zado pelo Piquete Capitão Rodrigo cru Par -cena 
com a Prefeitura MLI ii ci paI dc Taqu ari 
Ai-t. 2 °  Nestes dias, serão realizadas provas de 
laço, Gincleadas, Bailes rio Lonão, praÇa de ali-
nientaçito, e dctiiais afins. 
Art. 3 °  Todas as responsabilidades cabiveis ao 
contexto do evento serão a cargo do promotor do 

rnesm, compreendendo divulgação extra, con-
tratação, pagamento, segurança, comercialização 
de géneros alimentícios e bebidas, bem como a 
responsabilidade por qualquer dano que venha 
ocorrer ao patrimõnio público dentro das li niita-
ções do evento. 
Art. 4° Caberá a Prefeitura Municipal a estrutura-
ção do evento, com colocação dc banheiros qui-
micos, chuveiros e limpeza do local. 

Ari. 5° Este evento por ser de grande porte e en-

volver contratação e estrutura especial para a 
sua realização, poderá ser cobrado ingresso para 
a entrada da atração. 
Art. - 6° Em contrapartida os organizadores do 
evento realizarão um lxii e no dia 08 de março 
dc 2012, com entrada gratuita, e deverão ser en-
tregues na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura 100 ingressos para serem distribtudos aos 
alunos da rede escolar rrurnicipal. 
Art. 70 

 Este Decreto entra em vigor na data dc 
sua ptrblicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 06 dc março de 2012. 

Giibe,-to Coroio/io Cunha 
Vice-Prefeito rui Exercício cio Cargo de 

Prekilo lllnoricipa/ 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 3.359, de 06 de março de 2012. 

Altera o §2° do art. 30  e o §2° da 
Cláusula Terceira do Termo de 
Convênio da Lei n° 3.342, de 17 de 
janeiro de 2012, e dá outras 
providências. 

GILBERTO COUTINHO CUNHA, Vice-Prefeito no exercício do 
cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterado o §2° do art. 3° da Lei n 3.342, de 17 de janeiro 
de 2012, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3 1  - No período que compreende o convênio, o Município se 
encarrega em: 
§1 0  ............................ 
§20  Repassar o valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), mensais de fevereiro a 
dezembro de 2012, para custear o transporte dos alunos do Projeto Atitude até o GET, 
compreendendo os locais: Rincão São José, Vila São Francisco, Vila São José, Léo Alvim 
Faller, Prado, Parque do Meio, Coqueiros e Passo da Aldeia, além do deslocamento 
intermunicipal e cobertura de despesas de água e luz; 
§30  ........................... 

Art. 2° Fica alterado o § 2° da Cláusula Terceira do Termo de 
Convênio da Lei n° 3.342, de 17 de janeiro de 2012., passando a vigorar com a seguinte 
redação: 

Cláusula Terceira 

No período que compreende o convênio, o Município se encarrega em: 
§10  .......................................... 
§2° Repassar o valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), mensais de fevereiro a 
dezembro de 2012, para custear o transporte dos alunos do Projeto Atitude até o GET, 
compreendendo os locais: Rincão São José, Vila São Francisco, Vila São José, Léo Alvim 
Faller, Prado, Parque do Meio, Coqueiros e Passo da Aldeia, além do deslocamento 
intermunicipal e cobertura de despesas de água e luz; 
§30  ......................................... 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCI-SOLTDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 -Cx.1osf 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - 	(51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
'tsø 	 Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 
de março de 2012. 

iberto Coutinho Cunha 
Vice-Prefeito no Exercício do 

Cargo de Prefeito Municipal 

Registçe-se. e ublique-se 

Sérib unqueira Nunes 
Secretáli9 da Administração 
e RecwIos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-195 1 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prdeitura MirnidpaO de Toquari 
Estado do Rio Grande d Sui 0 VAD 0  

mLi 

Projeto de Lei no 4.244112 

	

[,A COM IS OfNIC' 	
Altera o §2° do art. 3° e o §2° da 

- 	1 	Cláusula Terceira do Termo de 
Convênio da Lei n° 3.342, de 17 de 
janeirod: 2012, e dá outras 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterado o §2° do art. 3° da Lei n 3.342, de 17 de janeiro 
de 2012, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Ari. 30 - No período que compreende o convênio, o Município se 
encarrega em: 
§1 0  ............................ 
§20  Repassar o valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), mensais de fevereiro a 
dezembro de 2012, para custear o transporte dos alunos do Projeto Atitude até o GET, 
compreendendo os locais: Rincão São José, Vila São Francisco, Vila São José, Léo Alvim 
Failer, Prado, Parque do Meio, Coqueiros e Passo da Aldeia, além do deslocamento 
intermunicipal e cobertura de despesas de água e luz; 	 -. 
§30 

Art. 2° Fica alterado o § 2° da Cláusula Terceira do Termo de 
Convênio da Lei n° 3.342, de 17 de janeiro de 2012., passando a vigorar com a seguinte 
redação: 

Cláusula Terceira 

No período que compreende o convênio, o Município se encarrega em: 
§1 0  .......................................... 
§2° Repassar o valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), mensais de fevereiro a 
dezembro de 2012, para custear o transporte dos alunos do Projeto Atitude até o GET, 
compreendendo os locais: Rincão São José, Vila São Francisco, Vila São José, Léo Alvim 
Failer, Prado, Meio, Coqueiros e Passo da Aldeia, além do deslocamento 
intermunicipal e cobertura de despesas de água e luz; 
§30  ......................................... 

ADMINISTRAÇÃO COM TRAN RÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1k790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municip l de aquari a  
~4~M~ 	

Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

_- 
7Ivo dos Santos-Lautert 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Pu lique-se 

/ j  
Séri4 Junqueira Nunes 
Secre/ário da Administração 
e R, ursos Humanos 

---------- s 

'A 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adrn. Ceiso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Põstal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gahinete@taquari_rs.coni.br  
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do para o período de uni mês dc testes em um clube clupresa, e está à disposição no tclelbr;e °(Sl) 9984-
selecionado pela Window Shopper Players, com to- 7739 ou eniail lucas@escolagigahvte.com  

nicípio de Taquari desde a sua origem; 

VI - Valorizar e fortalecer a herança Açoriana 
existente no Município e consequentemente no 
Rio Grande do Sul. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 06 de março de 2012. 

Gilberto Continha Cunha 
Vice-Pre/iito no Exercício cio Cargo de 

I'i'ejeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n ° 3.358, dc 06 de março de 2012. 

Cria e extingue cargos na Câmara Municipal e dá 
outras providências. 

GILBERTO COUTINHO CUNHA, Vice-Prefeito 
no exercício do cargo de Prefeito Municipal de Ta-
quari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que mc con-
fere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1° E criado inai, um Cargo em Comissão, deli-
vre nomeação e exoneração, de "Assistente Legis-

lativo - CC5/FG5", com as especificações e padrão 
constantes da Lei n°2.246, de 09 de abril de 2003. 
Art. 2° E criado um Cargo ciii Comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de "Chetè dc Gabinete da 

Presidência da Câmara - CC6/FG6", com atribui-
ões e requisitos constantes do anexo único desta 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei cor -
rerão à conta das seguintes datações orçameritárias: 
31.90.11.00.00.00 - Venc. e vantagens fixas - Pes-
soal Civil 

3.1.90.13.00.00.00 - Obrigações patronais. 
Art. 4° Ficam extintos os cargos de "Assessor de 
Gabinete - CC7/FG7", criado através do Decreto-

-Legislativo n°04/92, de 19/06/1992 e "Assistente 

Parlamentar— CC3/FG3", criado através da Lei ri 0  
2.470, de 07 de março de 2005. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
bI icação. 

TE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
I, 06 de março de 2012. 

Coutinho Cunha 

feito no Exercício do Cargo de Prefeito 

Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nunes 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

Esta Lei foi publicada no mural da Prefeitura cio 
06/03/2012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.359, de 06 de março de 2012. 

Altera o §2° do art. 3°c o §2° da Cláusula Terceira do 
Termo de Convênio da Lei n°3.342, de 17 dejaneiro 
dc 2012, e dá outras providências. 

GILBERTO COU1'INFIO CUNHA, Vice-Prefeito no 
exercício do cargo de Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me con-
fere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Mu-
nicipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 
Art. 1 °  Fica alterado o §2° do art. 3° da Lei n 3.342, 
de 17 de janeiro de 2012, passando a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 3° - No período que compreende o convénio, o 
Município se encarrega em: 

§ .............................. 
§2° Repassara valor de R$ 3.500,00 (três mil e qui-
nhentos reais), mensais de fevereiro a dezembro de 
2012, para custear o transporte dos alunos do Projeto 
Atitude até o GET, compreendendo os locais: Rincão 
São José, Vila São Francisco, Vila São José, Léo AI-
viril FalIer, Prado, Parque do Meio, Coqueiros e Pas-

soda Aldeia, além do deslocamento intermunicipal e 
cobertura de despesas dc água e luz; 
§3 ° ........................... 

.Art. 2° Fica alterado o § 2° da Cláusula Terceira do 
Termo de Convênio da Lei ri°  3.342, dc 17 dejanciro 
de 2012., passando a vigorar com a seguinte redação: 
Cláusula Terceira 

No período que compreende o convênio, o Município 
se encarrega em: 
§10 

§2° Repassar o valor dc R$ 3.500,00 (três mil e qui-
nhentos reais), mensais de fevereiro a dezembro de 
2012, para cústear o transporte dos alunos do Projeto 
Atitude até o GET, compreendendo os locais: Rincão 
São José, Vila São Francisco, Vila São José, LéoAl-
vim FalIer, Prado, Parque do Meio, Coqueiros e Pas-
sda Aldeia, além do deslocamento intermunicipal e 
cobertura de despesas de água e luz; 
§3°......................................... 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TA-

QUARI, 06 de março de 2012. 
Gilberto Coutinho Coo/ia 

Vic-Pie/ái/o no Exercício do Cargo de 
l-',Vfito Municipal 

PREFEITURA MUNICII'AL I)E ÍAQUARI 
Decreto n 02.589,  de 06 de março (le 2012. 

ALitoriza a cedençia cio espaço do Campino Mu-
nicipal ''Nestor de Az:nirihuja Giiiiiõir'ães'', nos 
dias 08 à II de março de 2012 , para a realização 
do XXX VI Rodeio Crioulo de 'l'aquari, e dá ou-
tras providências. 

GILBERTO COUTINHO CUNI-lA, Vice-Prefei-
tono exercício do cargo de Prefeito Municipal dc 
TaqLlari, Estado do Rio Grande do Sul, mio LISO de 
suas atribuições que Pie conferem a Lei Orgânica 
Municipal, 

DECRETA: 
Art. 10  Fica autorizada a cedénein do Caniping 
Municipal "Nestor de Azambuja Guimarães", rios 
dias 08 á II de março de 2012, para a realização 
do XXX VI Rodeio Crioulo de Taquari, organi-
zado pelo Piquete Capitão Rodrigo cmii Parceria 
com a Prefeitura Municipal de Taquari. 
Art. 2° Nestes dias, serão realizadas provas de 
laço, Gineteadas, Bailes rio Lonão, praça de ali-
mentação, e demais afirrs. 
Art. 30 

 Todas as responsabilidades cabíveis ao 
contexto do evento serão a cargo do promniotor do 

mesmo, compreendendo divulgação extra, con-
tratação, pagamento, segurança, coniercialização 
de gêneros alimentícios e bebidas, beni como a 

responsabilidade por qualquer dano que venha 
Ocorrer ao patr nõn io público dentro das li miii ta-
ções do evento. 

Art. 4° Caberá a Prefeitura Municipal a estrutura-
ção do evento, com colocação de banheiros qui-
micos, chuveiros e limpeza do local. 
Art. 5° Este evento por ser de grande porte e cmi-

volver contratação e estrutura especial para a 
sua realizaçào, poderá ser cobrado ingresso para 
a entrada da atração. 
Art. 6 °  Em contrapartida OS organizadores do 
evento realizarão uni baile no dia 08 de março 
de 2012, colo entrada gratuita, e deverão ser en-
tregues na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura 100 ingressos para serem distribuidos aos 
alunos da rede escolar municipal. 
Art. 7 °  Este Decreto entra ciii vigor na data de 
sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 06 de março de 2012, 

Gilí,erto Coutinho Crio/no 
Vice-P;'c'/&itr, ou E.ve,'cícir, cio Cargo de 

Prefeito itlumricipo/ 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.360, de 22 de março de 2012. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

GILBERTO COUTINHO CUNHA,Vice-Prefeito no exercício do 
cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 10 Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 
67.000,00(Sessenta e sete mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 

17.511.0060.1029 CONST.DE  REDE DE ÁGUA E RESERVATÓRIO 

4.4.90.5 100000000 Obras e instalações .................................... . .................... R$ 35.000,00 
4.4.90.5 100000000 Obras e instalações .................................................. . ...... R$ 32.000,00 

Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. 1 0, recurso oriundo 
de convênio com a Secretaria Estadual de Habitação, Saneamento e Desenvolvimento 
Urbano no valor de R$ 32.000,00 e a seguinte redução orçamentária: 

Órgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.03 1.0001.2001 MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 

3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ...................R$ 35.000,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 
de março de 2012. 

Vice-Prefeito no Exercício do 
Cargo de Prefeito Municipal 

e 

Sérgfõ Jujitueira Nunes 
SecretMunicipal da Administração 
e Recursbs Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 -CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de• aquori 
Estado do Rio Grande do Sul 

L. S4J-o 
A CÕMISSÃO.ÏÉCNJCA 

de Lei n°56 2 

Munic,dei1UaI 	

re redito Especial, aponta recurso. 

GILBERTO COUTINHO CUNHA,Vice-Prefeito no exercício do 
cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no vàlor de R$ 
67.000,00(Sessenta e sete mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 07 SECRETARIA DE. OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 

17.511.0060.1029 CONST.DE  REDE DE ÁGUA E RESERVATÓRIO 
4.4.90.5 100000000 Obras e instalações .........................................................R$ 35.000,00 
4.4.90.5 100000000 Obras e instalações .........................................................R$ 32.000,00 

Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. 1,  recurso oriundo 
de convênio com a Secretaria Estadual de Habitação, Saneamento e Desenvolvimento 
Urbano no valor de R$ 32.000,00 e a seguinte redução orçamentária: 

Órgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.03 1.0001.2001 MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 

3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ............. . ..... R$ 35.000,00 

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Uberto Coutinho Cunha 
Vice-Prefeito no Exercício do 

Cargo de Prefeito Municipal 

- 

Sérgió Juiqueira Nunes 
Secretáiio Municipal da Administração 
e Recur6s Humanos 

ADMIr'IISTRAÇÃQ COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx; Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari  -rs.com  .br 
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Cooperativa Regional de Energia Taquari Jacui 

CERTAJA ENERGIA 
C.N.P.J. 97.839.92210001-291 I.E. N°. 14210011666 

Rodov.Aleixo Rocha Da Silva - KM 10- Pinheiros 
95860-000 - Taquari-RS 

AVISO DE ALIENAÇÃO (00412012) 

A Cooperativa Regional de Energia Taquari Jacui - Certaja 

Energia realizará leilSo, objetivando a alienação de moveis in-

servíveis de propriedade da Certaja Energia, conforme abaixo 

Lote único 

1219 kg (um mil duzentos e dezenove) cabo aluminio 4 awg 

caa 
Nas seguintes características: 

- Novo 

VALOR MiNIMO INICIAL DO LOTE: 

1.219 kg (um mil duzens e dezenove) cabo alumínio 4 awg 

caa R$ 9.752,00 o lote 
OBS: 

O Edital Completo encontra-se á disposição dos interessados, 

no Almoxarifado de Energia. Endereço Rodov. Aleixo Rocha 

Km 10 Fundos no horário comerüíal. Devendo o processo ocor-

rer no dia 2810312012, às OQhOOmin horas. 

Taquari, 22março2012. 

José Lauri Palagi 

Responsável pela Alienação 

PREFEITURA MUNIIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.593, de 22 de março de 2012. 

Abre Crédito Especial, aponte recuráo, 
GILBERTO COUTINHO CUNHA, Vice-Prefeito no exercício do cargos 
de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Municipio, e conforme 
autorização contida na Lei n°3.350 de 22 de março de 2012. 
DECRETA: 
Ad. 1° Fica aberto uni Crédito Especial no valor de R$ 67.000,00(Ses-
senta e sete mil reais), para atender as seguintes dolações orçamen-
tárias: 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 
17.511.0060.1029 CONST.DE REDE DE ÁGUA E RESERVATÓRIO 
4.4.90.5100000000 Obras e instalações R$ 35.000,00 
4.4.90.5100000000 Obras e instalações R$ 32.00000 
Ad, 20  Seruirão para cobertura de que trata o ad 1 0 , recurso oriundo de 
convénio com a Secretaria Estadual de Habitação, Saneamento e De-
senvolvimento Urbano no valor de R$ 32.000.00 e a seguinte redução 
orçamentária: 
Orgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
01.031.0001.2001 MANUT. DAS ATIV, LEGISLATIVAS 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ...... 
Rr tF nnrt nn 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.360, do 22 de março de 2012. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 
GILBERTO COUTINHO CUNHA,Vice-Prefeito no exercício do cargo de 
Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
Ad. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 67.000,00(Sessen-
ia e sete mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 
17.511.0060.1029 CONST.DE REDE DE ÁGUA E RESERVATÓRIO 
4.4.90.5100000000 Obras e instalações R$ 35.000,00 
4.4.90.5100000000 Obras e instalações R$ 32,000,00 
Ad. 20  Servirão para cobertura de que trata o art. 1 0 , recurso oriundo de 
convénio com a Secretaria Estadual de Habitação, Saneamento e De-
senvolvimento Urbano no valor de R$ 32.000,00 e a seguinte redução 
orçamentária: 
Orgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
01.031 .0001.2001 MANUT DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
13.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ........ 
R$ 35.000,00 
Ad, 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de março de 
2012. 
Gilberto Coutinho Cunha 
Vice-Prefeito no Exercício do 
Cargo de Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.591, de 22 de março de 2012. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 
GILBERTO COUTINHO CUNHA, Vice-Prefeito no exercício do cargos de 
Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e conforme auto-
rização contida na Lei n°3.365 de 22 de março de 2012. 
DECRETA: 
Ad. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 85.892,52 (Oitenta 
e cinco mil, oitocentos e noventa e dois reais e cinqüenta e dois centavos), 
para atender as seguintes dotações orçsmentárias: 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.301.0010.2082 PROGRAMA DA SAÚDE DA FAMILIA-RS 
3,3.90,3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa fisica ........ 
R$ 5.750,00 
10.301.0010.2081 PROGRAMA SAÚDE BUCAL 
4.4.90,5200000000 Equipamentos e material permanente R$ 15.000,00 
10.301.0010.2083 PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMILIA-UNIÃO 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente R$ 40.142,52 
10.301.004.2078 PROGRAMA CUCA LEGAL 
4.4.90.5100000000 Obras e instalações R$ 25.000,00 
Ad. 20  Servirá para cobertura de que trata o art. 1 0 , superávit financeiro do 
exercicio de .,i.'I1 do recurso 4090 PSF - RS no valor de R$ 5.750,00, do 
recurso 4110 SAÚDE BUCAL - ESTADO-no valor do R$ 15.000,00, do 
recurso 4520 PSF .- UNIÃO no valor de R$ 40.142,52 e no recurso 4841 

3.3.90.3900000000 Outros serviços de tercetros-pessoe lurtdc 0  .... 
R$ 10.000,00 
3.3.90.3000000000 Material de consumo R$ 10.000,00 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente R$ 6.053,77 
10.301.0010.2084 FARMÁCIA BÁSICA - UNIÃO 
3.190.3200000000 Material bem ou serv para dist gratuita R$ 63.033.16 
10.301.0034.2078 PROGRAMA CUCA LEGAL 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente R$ 3.707,19 
10.301.0010.2060 PROGRAMA P/ AÇÕES EPIDEMIOLÓGICAS 
3.3.90.3000000000 Material de consumo R$ 22.175.00 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÃSICA-FUNDEB 
12.361.0047.1016 AQUISIÇÃO DE EQUIP.E MATPERMANENTE 
4.4.9.0.5200000000 Equipamentos e material permanente R$ 456.472,97 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ........ 
R$ 60.000,00 
3.3.90.3000000000 Material de consumo R$ 50.000,00 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MDE 
12.122.0047.2062 MERENDA ESCOLAR 
3.3.90.3000000000 Material de consumo R$ 42.515,48 
12.361.0047.2077 SALÁRIO EDUCAÇÃO - FNDE 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção R$ 50.000,00 
3,3,90.3000000000 Material de consumo R$ 12.334,89 
3,3,90.3000000000 Material de consumo R$ 264,12 
12.122.00472017 TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção R$ 50.047,93 
12,361.0047.2093 TRANSPORTE ESCOLAR UNIÃO - PNATE 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção P5 13.597,74 
12 361.0047 2107 PROGRAMA DINHEIRO DIRETO DA ESCOLA-PDDE 
3.3.90.3000000000 Material de consumo R$ 743,91 
12.361,00471016 AQUISICAO DE EQUIP.E MAT.PERMANENTE 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente R$ 3.301,65 
Art. 2 0  Servirão para cobertura de que trata o ar. 10,0  superávit financeiro 
do exercício de 2011 no recurso 4510 PAB (FIXO) no valor P5 48.881,92, 
no recurso 4011 INCENTIVO ATENÇÃO BASICA no valor de R$ 9.563.86, 
no recurso 4050 FARMÁCIA BÃSICA— ESTADO no valor de R$ 9624,14, 
no recurso 4051 DIABETES MELLITUS no valor de P5 20.276,17, no re-
curso 4090 PSF - RS no valor de R$ 8.217,97, no recurso 4110 SAÚDE 
BUCAL - ESTADO no valor de R$ 13.185,61, no recurso 4530 PACS no 
valor de P5 34.968,10. no recurso 4540 SAÚDE BUCAL - UNIÃO no valor 
de R$ 16.167,86, no recurso 4710 VIGILÂNCIA EM SAÚDE no valor de R$ 
26.053,77, no recurso 4770 FARMÁCIA BÁSICA - UNIÃO no valor de R$ 
63.033,16, no recurso 4841 INCENTIVO CUSTEIO DO CAPS no valor de 
R$ 3.707,19, o recurso 31 FUNDEB no valor de R$ 566.472.97,o recurso 
1006 PNAE no valor de P5 42.515,48, o recurso 1007 SALARIO EDUCA-
ÇÃO no valor de P5 62.334,89, o recurso 1008 TRANSPORTE ESCOLAR 
ESTADO no valor de P5 50047,93, o recurso 1055 PNATE no valor de 
R$ 13.597,74, o recurso 1058 SALARIO EDUCAÇÃO ESTADO no valor 
de R$ 264,12, o' recurso 1083 PODE no valor de R$ 743,91, o recurso 
1097 REST. ALIEN BENS PATRIMONIAIS EDUCAÇÃO no valor de R$ 
3.301.65, a arrecadação a maior no recurso 4590 TETO FINANCEIRO-
-SIA/SUS no valor de R$ 22.175.00 e as seguintes reduções orçarnen-
lérias: 
Orgão: 09 SECRET.DE DESENVOLV.ECON.SOCIAL E TURIS. 
Unidade: 01 SEC.DESEN.ECONÕMICO SOCIAL E TURISMO 
04.122.0094.2057 MANUTENÇÃO DA SECR. DO DESENVOLV. E TURI 
3.3.90.3000000000 Material de consumo . P5 1.500,00 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.361, de 22 de março de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

GILBERTO COUTINHO CUNHA,Vice-Prefeito no exercício do 
cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
1.016.633,44(Um milhão, dezesseis mil, seiscentos e trinta e três reais e quarenta e quatro 
centavos), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 09 SECRET.DE  DESENVOLV.ECON.SOCIAL E TURIS. 
Unidade: 01 SEC.DESEN.ECONÔMICO SOCIAL E TURISMO 

04.695.0094.2043 iNCENTIVO A MICRO E E PEQUENA EMPRESA 
3.3.50.4100000000 Contribuições ....................................................................R$ 1.500,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2037 MANUTENCAO SERV.DA SAUDE - PAB FIXO 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física .................... R$ 48.881,92 

10.301.0301.1893 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE USB 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ..................... R$ 9.563,86 

10.301.0035.2079. FARMÁCIA BÁSICA - RS 
3.3.90.3200000000 Material ,bem ou serv para dist gratuita ............................ R$ 9.624,14 

10.301.0035.2079 FARMÁCIA BÁSICA - RS 
3.3.90.3200000000 Material ,bem ou serv para dist gratuita ......................... R$ 20.276,17 

10.301.0010.2082 PROGRAMA DA SAÚDE DA FAMILIA-RS 

3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica .....................R$ 2.217,97 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ......................................... . ............... R$ 6.000,00 

10.301.0010.2081 PROGRAMA SAÚDE BUCAL 

3.3.90.3000000000 Material de consumo ..........................................................R$ 3.185,61 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa fisica ..................... R$ 10.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRA 
	

CIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha,fl 790 - Cx. Postal 53 -CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquafi-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

10.301.0010.2086 INCENTIVO AOS AGENTES COMUNITÁRIOS - BR 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil ...............R$ 34.968,10 

10.301.0010.2085 SAÚDE BUCAL - UNIÃO 

3.3.90.3600000000 Outros servicos de terceiros - pessoa fisica .................. . R$ 10.000,00 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e materiàl permanente ...............................R$ 6.167,86 

10.301.0010.2088 VIGILÂNCIA SANITÁRTA - UNIÃO 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ...................R$ 10.000,00 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ......................................................R$ 10.000,00 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente .................. . ........ . .... R$ 6.053,77 

10.301.0010.2084 FARMÁCIA BÁSICA - UNIÃO 
3.3.90.3200000000 Material ,bem ou serv para dist gratuita...........................R$ 63.033,16 

10.30 1.0034.2078 PROGRAMA CUCA LEGAL 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente ................ .............. R$ 3.707,19 

10.301.0010.2060 PROGRAMA P/ AÇÕES EPIDEMIOLÓGICAS 

3.3.90.3000000000 Material de consumo ........................................................R$ 22.175,00 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB 

12.361.0047.1016 AQUISIÇÃO DE EQUIP.E MAT.PERMANENTE 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente ............................R$ 456.472,97 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica .......... ......... R$ 60.000,00 
3.3.90.3000000000 Material de consumo .................... . .................. . ................ R$ 50.000,00 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MDE 

12.122.0047.2062 MERENDA ESCOLAR 

3.3.90.3000000000 Material de consumo ........................................................R$ 42.515,48 

12.361.0047.2077 SALÁRIO EDUCAÇÃO - FNDE 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção.............................R$ 50.000,00 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ... ...... .............. ...... .......... ................R$ 12.334,89 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ...........................................................R$ 264,12 

12.122.0047.2017 TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção ............................R$ 50.047,93 

12.36 1.0047.2093 TRANSPORTE ESCOLAR UNIO- PNATE 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas comJ 	 .....................R$ 13.597,74 

ADMINISTRA O COM TRANSP. 	E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, '17?t) - Cx. Postal 53 -CEP95860-000- Taquari- RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

12.361.0047.2107 PROGRAMA DINHEIRO DIRETO DA ESCOLA-PDDE 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ............................................................R$ 743,91 

12.361.0047.1016 AQUISICAO DE EQUIP.E MAT.PERMANENTE 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente .............. ................ R$ 3.301,65 

Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. 1°, o superávit 
financeiro do exercício de 2011 no recurso 4510 PAB (FIXO) no valor R$ 48.881,92, no 
recursõ 4011 iNCENTIVO ATENÇAO  BASICA no valor de R$ 9.563,86, no recurso 
4050 FARMACIA BASICA - ESTADO no valor de R$ 9.624,14, no recurso 4051 
DIABETES MELLITUS no valor de R$ 20.276,17, no recurso 4090 PSF - RS no valor de 
R$ 8.217,97, no recurso 4110 SAUDE BUCAL - ESTADO no valor de R$ 13.185,61, no 
recurso 4530 PACS no valor de R$ 34.968,10, no recurso 4540 SAUDE BUCAL - 
UNIAO no valor de R$ 16.167,86, no recurso 4710 VIGILANCIA EM SAUDE no valor 
de R$ 26.053,77, no recurso 4770 FARMACIA BASICA - LTNIAO no valor de R$ 
63.033,16, no recurso 4841 INCENTIVO CUSTEIO DO CAPS no valor de R$ 3.707,19, o 
recurso 31 FUNDEB no valor de R$ 566.472,97,o recurso 1006 PNAE no valor de R$ 
42.515,48, o recurso 1007 SALARIO EDUCAÇAO no valor de R$ 62.334,89, o recurso 
1008 TRANSPORTE ESCOLAR ESTADO no valor de R$ 50.047,93, o recurso 1055 
PNATE no valor de R$ 13.597,74, o recursci 1058 SALARIO EDUCAÇAO ESTADO no 
valor de R$ 264,12, o recurso 1083 PDDE no valor de R$ 743,91, o recurso 1097 REST. 
ALIEN BENS PATRIMONIAIS EDUCAÇÃO no valor de R$ 3.301,65, a arrecadação a 
maior no recurso 4590 TETO FINANCEIRO-SIA/SUS no valor de R$ 22.175,00 e as 
seguintes reduções orçamentárias: 

Órgão: 09 SECRET.DE  DESENVOLV.ECON.SOCIAL E TURIS. 
Unidade: 01 SEC.DESEN.ECONÔMICO SOCIAL E TURISMO 

04.122.0094.2057 MANUTENÇÃO DA SECR. DO DESENVOLV. E TURI 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ....................... ... .............................. R$ 1.500,00 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de 
março de 2012. 

Çilhierto Coutinho Cunha 
Vice-Prefeito no Exercício do 
Cargo de Prefeito Municipal 

e i 
AD 

'lufiqueirld Nunes 
frio Municipal da Administração 

os Humanos 
LINISTRACÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. 	o Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
_~~rffi~0 	Estado do Rio Grande do Sul 

---- 	 I 
A COMISSÃO TÉCNICA 	 -

Em.....Q 	 jeodeLejnb4.255/12 . 

. 	 Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

GILBERTO COUTINHO CUNHA,Vice-Prefeito no exercício do 
cargo de Prefeito Mimicipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art.1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
1 .016.633,44(Um mi1ho, dezesseis mil, seiscentos e trinta e três reais e quarenta e quatro 
centavos), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgo: 09 SECRET.DE DESENVOLV.ECON.SOCIAL E TURIS. 
Unidade: 01 SEC.DESEN.ECONÔMICO SOCIAL E TURISMO 

04.695.0094.2043 INCENTIVO A MICRO E E PEQUENA EMPRESA 
3.3.50.4 100000000 Contribuições ....... . ............................................................ R$ 1.500,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MÉIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2037 MANUTENCAO 5ERV.DA SAUDE - PAB FIXO 
3.3.90.3600000000 Qutros serviços dé terceiros - pessoa física ....................R$ 48.881,92 

10.301.0301.1893 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE USB 
3.3.90.3900000000 Óutros serviços de terceiros-pessoa jurídica .....................R$ 9.563,86 

10.301.00352079. FARMÁCIA BÁSICA - RS 
3.3.90.3200000000 Material ,bem ou serv para dist gratuita ............................R$ 9.624,14 

10.301.0035.2079 FARMÁCIA BÁSICA - RS 
3.3.90.3200000000 Material ,bem ou serv para dist gratuita .........................R$ 20.276,17 

10.301.0010.2082 PROGRAMA DA SAÚDE DA FAMILIA-RS 

3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica .....................R$ 2.217,97 
3.3.90.3000000000 Material de consumo .........................................................R$ 6.000,00 

10.301.0010.2081 PROGRAMA SAÚDE BUCAL 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ....................... .......................... . ........ .R$ 3.185,61 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa fisica.....................R$ 10.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊN9}AE SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - .ua Osvaldo Aranha, 1 790 - x.Posta1 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/00011-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fãx: (51) 3653-2344 

	

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br 	. 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

10.301.0010.2086 INCENTIVO AOS AGENTES COMUNITÁRIOS - BR 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil .............. .R$ 34.968,10 

10.301.0010.2085 SAÚDE BUCAL - UNIÃO 
3.3.90.3600000000 Outros servicos de terceiros - pessoa fisica .................. . R$ 10.000,00 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente ................... . ........... R$ 6.167,86 

10.301.0010.2088 VIGILÂNCIA SANITÁRIA - UNIÃO 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ................ ... R$ 10.000,00 
3.3.90.3000000000 Material de consumo .......................................................R$ 10.000,00 
4.4.90.5200000000 Equipãmentos e material permanente ................................R$ 6.053,77 

10,301.0010.2084 FARMÁCIA BÁSICA - UNIÃO 
3.3.90.3200000000 Material ,bem ou serv para dist gratuita...........................R$ 63.033,16 

10.301.0034.2078 PROGRAMA CUCA LEGAL 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente ................ .............. R$ 3.707,19 

10.301.0010.2060 PROGRAMA P/ AÇÕES EPIDEMIOLÓGICAS 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ......................................... .. ............. R$ 22.175,00 

Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDÉB 

12.361.0047.1016 AQUISIÇÃO DE E'QUIP.E MAT.PERMANENTE 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente ...........................R$ 456.472,97 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica .......... ......... R$ 60.000,00 
3.3.90.3000000000 Material de consumo .............. . ... ...................................... R$ 50.000,00 

Órgão: 06 SECRETARIA DE • EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MDE 

12.122.0047.2062 MERENDA ESCOLAR 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ......... ..  ....... . ...................................... R$ 42.515,48 

12.361.0047.2077 SALÁRIO EDUCAÇÃO - FNDE 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção .................... ... ...... R$ 50.000,00 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ................... . ..... . ............................. R$ 12.334,89 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ...........................................................R$ 264,12 

12.122.0047.20 17 TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
3.3.90.33 00000000 Passagens e despesas com locomoção ...................... . ..... R$ 50.047,93 

12.361.0047.2093 TRANSPORTE ESCOLAR UNIÃO - PNATE 
3.3.90.3300000000 Pássagens e despesas com locomoção ......... . .......... 	 R$ 13.597,74 

ADMINISTRAÇAO COM TRANSPARENCIA E C)LIDÂ EDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taqua.ri - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51)3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344. 

E-mail: gabinetetaquar.i-rs.com.br  
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12.361.0047.2107 PROGRAMA DINHEIRO DIRETO DA ESCOLA-PDDE 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ................ . ........................................... R$ 743,91 

12.361.0047.1016 AQUISICAO DE EQUIP.E MAT.PERMANENTE 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente .............. ................ R$ 3.301,65 

Art. 20  Servirão para cobertura de que trata o art. l, o superávit 
financeiro do exercício, de 2011 no recurso 4510 PAB (FIXO) no valor R$ 48.881,92, no 
recurso 4011 INCENTIVO ATENÇAO BASICA no• valor de R$ 9.563,86, no recurso 
4050 FARMACIA BASICA - ESTADO no valor de R$ 9.624,14, no recurso 4051 
DIABETES MELLITUS no-valor de R$ 20.276,17, no recurso 4090 PSF - RS no valor de 
R$ 8.217,97, no recurso 4110 SAUDE BUCAL - ESTADO no valor de R$ 13.185,61, no 
recurso 4530 PACS no valor de R$ 34.968,10, no recurso 4540 SAUDE BUCAL - 
UNIÃO iio valor de R$ 16.167,86, no recurso 4710 VIGILANCIA EM SAUDE no valor 
de R$ 26.053,77, no recurso 4770 FARMACIA BASICA - UNIAO no valor de R$ 
63.033,16, no recurso 4841 INCENTIVO CUSTEIO DO CAPS no valor de R$ 3.707,19, o 
recurso 31 FUNDEB no valor de R$ 566.472,97,o recurso 1006 PNAE no valor  de R$ 
42.515,40, o recurso 1007 SALARIO EDUCAÇAO no valor de R$ 62.334,89, o recurso 
1008 TRANSPORTE ESCOLAR ESTADO no valor de R$ 50.047,93, o recurso 1055 
PNATE oo valor de R$. 13.597,74, o recurso 1058 SALARIO EDUCAÇAO ESTADO no 
valor de . 264,12, o recurso 1083 PDDE no valor de R$ 743,91, o recurso 1097 REST. 
ALIEN 1. 3N S PATRIMONIAIS EDUCAÇÃO no valor de R$ 3.301,65, a arrecadação a 
maior no T.ectlrso 4590 TETO FINANCEIRO-SIA/SUS no valor de R$ 22.175,00 e as 
seguinte- eduções orçamentárias: í 

- 

Óroio: 09 SECRET.DE  DESENVOLV.ECON.SOCIAL Ë TURIS. 
-1 dãde: 01 SEC.DESEN.ECONÔMICO SOCIAL E TURISMO 

04.1221 :12057 MANUTENÇÃO DA SECR. DO DESENVOLV. E TURI 
3.3.90.3(0000000 Material de consumo ........................................................R$ 1.500,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

5Iberto Coutinho Cunha 
Vice-Prefeito no Exercício do 
Cargo de Prefeito Municipal 

Sérgio luffiqueira Nunes 
	 ;23 L-- 

Secretá10 Municipal da Administração 
e Recusos 1-lurnanos 

ADMIrISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso tuiz Martins - Rua OsvaidoArariha, 1790- Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 '-fone: (51) 3653-195 1 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.corn.br  



O AÇORIANO, Sexta-feira, 21 de março de 2012 

PREPEITaRA MUNICIPAL DE fuouUrsi 
- - 	Lei 0e  3.3e1, de 22 de março do 2012. 	- 

Abre Crédito SIIPtaIlteOlar. aponte reCurso, 
GILBERTO COUTIIOIUO CUNHA,Vrne-Pnefeite no Roerni500 do Oargo de 
PnerettO MIiRldpaI de TaquvÃ, 04teUo do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no voo dus uin'OooiçSeo nem me nO,nrnte a LO: Orgânica do 

Munioi700, que a COmara Municipal aprovou e eu satrnonc e 710PUI9O O 

segurnia Lei; 
AO. 010050 alado uetçiAdoloouplenrenteln005101000S 1.Ol6.5103.44(Um 
milhão, deer5000S mil, snIsunOION e trinta e tréN learS e querente e quatro 
Centavos 1. para atender as oeguonteo dolaçdev Orçumnfltâiiao 
Õogpo 09 SECRETOE 0000000LV ECOU.SOCIAL E TUnIS. 
IJnidode: 01 SEC CEDEU ECONÕMICO SOCIAL E TURISMO 
ISa 095.0094 2043 INCSNTIVO.AMICROE e PEOUOI4E EMPRESA 

0.3504104000000 ConttobuiçleS AS 1.SOS.00 
ÕrpDn 09 SECREP DA SAISSE E MEIO 000100rE 
Unidade; 02 FUNDO MUNICIPAL DC SAÚDE VINCUlADOS 
no 301.0010 2037 MO.NUTE1SCAO SEROSA SAUDE PAR FIXO 
3.300.3000009000 Outros eOtvIÇOs de lerce.00e- p00500 llo:CO.. 

AS 46001.00 
10301 0301.1693 CONSTRUÇUO E AMPLIAÇAO DE USO 
33,003000040000 OOtIOSNBRIJEOS de rernolrns'onssoo junidiva 

OS 9.003,06 
10,301.0031.2079 FARMÁCIA BÁSICA- RO 
3 3.90,320O0S0 MeterLat Ano ou soro poro 6151 gralurloa no 9.024,14 
10.300,0035.207U FARMÁCIA BÃSICC. no 
3.3.053200000004 latoInriol ARUbA ennr punOUlrtOtalIlltO 0220.270,17 
I0.301.00l0.2002 PROGRAMA OASAÚDE DA FCMILIA-AS 
3300,3000000000 Outros Serviços de Iercniros.70ssoa.luridlçu .... 

As 2.217.07 
3.390.3000000000 ,ratRnoal de consumo AS 5.000.00 
Io.301.00tO200r P000508MASAOOEOLIC.AL 

3290 3O 	Matelrol Oe Consumo es a 185.Al 
3.3.90.3800000000 Outros servIçoS de terCeiros - p00500 tiSiCa ...... 

eS 1E..O0 
10301 0010.2006 INCENTIVO AOS AGENTES CC)UUNISARIOS - RR 
3.1.90.bt001t00000 Vennl000lca e von1000ns coas. 9005001 COCO ... 

R$ 34 960, IS 
I0.300.0000 2055 SAÚDE BUCAL - UNIÃO 
3,3.00,3U70004000 Oultoe soVAcos da tC,0000e - 100010v SOVa ...... 

OS 10,000,04 
4.4.90,E2100(00000 Xqoipareen005enralnriOl permanente ASSISTaS 
10.301,0010.2006 VIGILÂNCIA OANtTÁR1A - UNIÃO 
33.90 3900000000 Outros serviços de Ierueiros.peosoa'iorldiva ... 
AS 10.034,00 
3.3.90.3000000000 Maberiet de consumo RUIU 060,00 
4,490.5200000l000 EQulpamanlos O metanol pelreanonte AS 0053.77 
IU,30r,OErD,2RR4 FARMÁCI*6ASICA. UNIÃO 
33.903296000000 Material .06mev 00ev para di500tetvlle 5503 033,16 
10,301:0q04.2074 eeosnavacuc.s LEGAL 
44903 U2luu'TlOOOS Equipernerbros 5 rrrarelial permanente Rã 3.707,19 
10,301.00r0,2 100 PROGRAMA PI AÇÕES EPIOEUIOLÕGICAS 
3:2.95,so60650u34 MAcAOl de porlstulrts AS 22,175.60 
Orgão; OS SECRETARIA DE ESUCAÇEO E CULTURA 
Unidade: 71 FUNDO DE MAN.OESEWE000.BÃSICA.FIJed008 
12.001 0047.1010 AGUtSIÇAO DE EOOIP,E MAT.PERMANENTE 
4.4.90.0000000000 Equopamerrtos e matendt parmoeerta R$ 400.472.97 
3.3.90 3900000000 001101 onorrçmn de Ie10000R-pe510a IICni0103 ..... 
Rã 00.000,00 
2.300.3900000000 Mateoet de Consuma 0050000.00 
Órggo; DA SECRETARIA DE EOUCAÇÂO E CULTURA 
Unioada; 03 FIRO CGMPUTÃVEIS NO MOE 

12.122.0047 2062 MERENDA ESCOLAR 
3.3 90.3000000000 Material de Consumo Rã 42 505,46 
12341.0047,2077 SALÁRIO EDUCAÇÃO' ONDE 
3.0903360000000 PassOaensa despesas com I000tnoçgo Rã 50.000,50 
3.3.90.3000000000 trateSal deounsvmo AS 12.334.59 
3.3 00.30i268070r30 Materiet de ououumo 60254.12 
12,122.0047,20I7. TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
3.3 90.3300000000 PeSSagenNedeNPOFOS soro l000meção 5550.042,93 
12.341.00472003 TRAPISPORrE ESCOLAR UNIÃO -PrIATE 
3.3,90.3300500500 Peosaganse despesas oom Iousmoç200$ 03 NOr 74 
12.301.0040.2107 PROTRAUADISIFOEIRO DIRETO 0* ESCOLA-6000 
3.3 90.3050000000 Meter:et de 000sunlo AS 743,Or 
12,361 .0547,ro16 AOUISICAO DE EQUIPE alraT.7ERMuNSUTE 
4.4.09.920900004S 040panrenno e maInroOIEoOtmare0910 AS) 301.05 
daI. 2° Servirão para ouSFnCrN de que lesta 009.0, osupnrlvit Ilotonuerro 
da eoernioim de 2011  uo recurso4010 PÃO IFIXOI no valor OS 40.000.92, 

000eCvrOn4011 INCE501VOATENÇIÃO 805100 no odor OCAS 9.003,80, 
no recolar 4059 PARMACIARÁSICA-. ESTADO no '10101 de 059.02414. 
ns recurso 4001 OIAREOES MEI,LI000on 04IAn OncSDX.276.l7, nona-
corso 4000 PSc - ASno Calor ORAS 1,217,07, co reCurso alto SAÚDE 
BUCAL - ESTADO no calor 000$ 13.105.01. e o recuoso 4030 0500 no 
oot00000234.96E1O, corenues0054OSAÜDE UUCAL_UNIAO noroator 
de OS 16.167.B6. nu teUvrsU 4710 VIOrLANCIA EM SAÚD Ano CalOr de 
Rã 260S3,77. no reCurso 4770 PVmMACI.A 0,00100 - UNIÃO no oeiar 
de Rã 63.033.10, no recurso 4141 INCENTIVO CUSTEIO 00 CAPS cc 
valor de ns 3,707.10. oreculso 31 FUN000 no valor de'RN 556 472,97.0 
nsoanso 1000 POdE no Vatar 030P42.515.40.0 reCurCo IOET SAL RAIO 
EDUCAÇÃO 100501 de OS 02.334,89. e lOnursS 1000 TRANSPORTE 
ESCOLAR ESTADO nu valor demO 00.047.03.0 reCurso 1000 PAA1E no 
valor dOAS 13.597.74. o recElso 1051 SALÁRIO EDUCAÇÃO ESTADO 

no 00101 de Rã 264,02, o liburNo 1083 POOS no valor de es 742.91, 
nemorse 0997 RASO' ALISO BENS RSTITIMONI.AIS EDUCAÇÃO na calar 

dOAS 3.301.6S, a onnos005aoamauor ou recurso 4190 TETO PINON. 
CEIAO.SIN500 50 01101 01 RI 22170,000 es s090I coes reUuçOOs cl. 

çamnnCéSas: 
Órgãu; DO SECAETDE OESENVOLVECON SOCIAL E TURIS. 
Unidaoe; DI SECSEN.ECO1.lÕMlCO SOCIAL E TURISMO 
04.122.0094,2051 MANUTENÇÃO DA SECA. DO OESESVOLV. E TUAI 
3,3.90,3900006099 Matelial de consumo ns 1.909,00 

Ad. Sa0lraceia,ttnaele u000,oadalud0900pub1004IAO. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de março de 

2012' 

GitUvUs CeulinEo CUrlNa 
OAON.Pnntedo cc EeetOIdO do Cango de PterO,bo Monklopal 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 3.367, de 22 de março de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a 
contratar, em caráter emergencial, 
recursos humanos para atuar junto 
da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura e dá outras 
providências. 

GILBERTO COUTINHO CUNHA, Vice-Prefeito no exercício do 
cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 6 (seis) meses, prorrogável por igual período ou até a 
nomeação de servidor através de concurso público, recursos humanos para executar suas 
atividades junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Cargo Vaga Área/Disciplina Carga Horária Nível! Padrão 
Professor 02 Curriculo por 22horas Ni 

Atividades  
Professor 01 Curriculo por 22 horas N3 

Atividades  

§ 1° - A contratação emergencial constante na presente Lei deve-se a 
necessidade temporária de excepcional interesse público. 

Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitando o 
mesmo período de vigência definido nestë Diploma Legal. 

Art. 3° O postulante ao cargo de Professor Ni deverá apresentar 
curriculum vitae para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção de 
contratação deverá recair sobre aquele com Ensino Médio Normal Magisterio, ou 
cursando Licenciatura com maior tempo de freqüência ao Curso, mediante a apresentação 
de comprovante de disciplinas e de matrícula, e com vencimentos correspondentes ao nível 
iconforme determina a Lei n° 1.505, de 14 de setembro de 1994. 

Art. 4° O postulante ao cargo de Professor N3 deverá apresentar 
curriculum vitae para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção de 
contratação deverá recair no profissional com Licenciatura Plena., mediante apresentação 
de comprovantes de disciplinas e de matrícula.. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARENC 	SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Po, ta1 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-195 1 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Su 

Parágrafo Único - Não havendo interessados com habilitação Plena, 
a escolha deverá recair sobre aquele que estiver cursando Licenciatura ou qualquer 
graduação na área da Educação com maior tempo de freqüência ao Curso, mediante a 
apresentação de comprovante de disciplinas e de matrícula, bem como comprovantes de 
outros cursos, disciplinas e ou experiência na disciplina a contratar, com vencimentos 
correspondentes ao nível 1, conforme determina a Lei n° 1.505, de 14 de setembro de 
1994. 

Art. 5° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 - Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FIINDEB 

12.361.0047.2016 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 
3.1.90.1100.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoa Civil 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI 22 
de março de 2012. 

$Iberto Continho Cuiiha 
Vice-Prefeito no Exercício do 

Cargo de Prefeito Municipal 

Registre-se e Piblique-se 

X~0-  
Nunes 
ipal da Administração 
mos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-195 1 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Su 

Projeto de Lei n°4.249/12 	r 

ACOMISSÃOTECNICA 	 » 

Autoriza o Poder Executivo 
vJtu'?(ar, em caráter emergencial, 

recursos humanos para atuar junto 
da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura e dá outras 
providências. 

GILBERTO COUTINHO CUNHA, Vice-Prefeito no exercício do 
cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 6 (seis) meses, prorrogável por igual período ou até a 
nomeação de servidor através de concurso público, recursos humanos para executar suas 
atividades junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Cargo Vaga Área/Disciplina Carga Horária Nívell Padrão 
Professor 02 Curriculo por 22horas Ni 

Atividades  
Professor 01 Curriculo por 22 horas N3 

Atividades  

§ 10 - A contratação emergencial constante na presente Lei deve-se a 
necessidade temporária de excepcional interesse público. 

Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitandd o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 30  O postulante ao cargo de Professor Ni deverá apresentar 
curriculum vitae para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção de 
contratação deverá recair sobre aquele com Ensino Médio Normal Magisterio, ou 
cursando Licenciatura com maior tempo de freqüência ao Curso, mediante a apresentação 
de comprovante de disciplinas e de matrÍcula, e com vencimentos çorrespondentes ao nível 
iconforme determina a Lei n° 1.505, de 14 de setembro de 1994. 

Art. 4° O postulante ao cargo de Professor N3 deverá apresentar 
curriculum vitae para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção de 
contratação deverá recair no profissional com Licenciatura Plena., mediante apresentação 
de comprovantes de disciplinas e de matrícula. 

ADMINIS RAÇAO COM TRANSPARENCIA E SOLIDARIEDADE 

Adm. Celso Luíz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
E 	 Estado do Rio Grande do Sul 

Parágrafo Único - Não havendo interessados com habilitação Plena, 
a escolha deverá recair sobre aquele que estiver cursando Licenciatura ou qualquer 
graduação na área da Educação com maior tempo de freqüência ao Curso, mediante a 
apresentação de comprovante de disciplinas e de matrícula, bem como comprovantes de 
outros cursos, disciplinas e ou experiência na disciplina a contratar, com vencimentos 
correspondentes ao nível 1, conforme determina a Lei n° 1.505, de 14 de setembro de 
1994. 

Art. 5° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 —Vundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FIJNDEB 

12.361.0047.2016 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 
3.1.90.1100.00-- Vencimentos e vantagens fixas - Pessoa Civil 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Gtoonr Cunha v 
Vice-Prefeito no Exercício do 

Cargo de Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Sérgio Junqueira Nunes 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

entro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaído Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taqüari -. RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone:(51.) 3653-1951 - Fax:.(51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.corn.bi  



O AÇORIANO. Sexta-feira, 23 de março de 2012 
--,-,----,---,----------.---- 'Jbnrrrç lISO''.unrnt- r pus5o':r 51.1 .... 

P5 34.968,10 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
10.301.0010.2085 	SAÚDE BUCAL - UNLFO 

Lei n° 3.366, de 22 do março de 2012. 3.3.90.3600000000 	Outros servimos de Irrirseuros - Pessoa lisic-r 	... 

Autoriza o Poder Enecutuvo a contratar, uru caráter ernergencial, recursos humanos para atuar junto da Secretaria R$ 10.000,00 

Municipal de Educação e Cultura, e dà outras providências. 4.4.90.5200000000 	Equipamentos e malerral permarrerrte P5 6.167,86 

GILBERTO COUTINHO CUNHA. Vice-Prefeito no exercido do cargo de Prefeito Municipal de 'requeri, Estado 10.301.0010.2088 	VIGILÂNCIA SANITARIA - UNtÃO 

do Rio Grande do Sul, 3.3 90.3900000000 	Outros serviços de lerceiros-pessoa lurídica 	.... 

FAÇO SABER, no avo das atribuições que me confere e Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal R$ 10.000.00 

aprovorr e eu sanciono a segrrinte Lei 3 3 90.3000000000 	Material de consumo Rã 10 000,00 

Ari. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergencial, pelo período de 06 (seis) meses, 4.4.90.5200000000 	Equipamentos e material permanente IS 6.053,77 

renoeével por igual período, ou até retorno de servidor afastado, recuruos hurnarros para executar suas atividades 10.301 .0010.2084 	FARMÁCIA BASICA - UNIÃO 

lurfo à Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 	. 3.3.90.3200000000 Material bem ou serv para drsl graturla P5 61033,16 
Cargo 	Vaga 	ÃrealDixciptina 	 Carga Horária 	Nível/ Padrâo 10.301 0034.2078 PROGRAMA CUCA LEGAL 
Professor 	03 	Curriculo porAtuvídades 	 22 horus 	 Ni 4.4.90.525.'70000 	Equipamentos e material parrxanerrte RS 3.707,19 
§ 1° A cenlratação emergenciat conxtante na presente Lei deve-se a rrrncessidade temporária de excepcional 10.301.0010.ü 	O PROGRAMA F/AÇÕES EPIDEMIOLÕGICAS 
interesse público. 3.3.90.300000000 Material de consrrn'io P5 22.175,00 
Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio devIa Ler, é facultsda o contratação de novo Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
servidor errr substituição ao mesmo, respeitando o mesmo periodo de vigõncia definido neste Diploma Legal, Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC BÃSICA-FUNOEB 
Art. 300  postulante ao cargo de Professor deverá apresentar curriculum v,tae para a Secretaria Municipal de 12.361,0047.1016 AQUISIÇÃO DE EQUIP.E MATPERMANENTE 
Educação e Cultura, e a opção de contratação deverá recair no profissiorral com maior formação pedagógica, 4.4.90.5200000000 Equipamentos e mateial permanente R$ 456.472.97 
mediante apresentação de comprosantes de matricula. disciplinas, diplomas, e receber os vencimentos corres- 3,3.90.3900000000 	Outros serviços de lerceiros-pessoa jurídica 

' pondentes ao nível 1, conforme determina a Lei n°1.505. de 14 de setembro de 1994. R$ 60.000,00 
Ad. 4 0  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 3 390.3000000000 	Material de consumo ES 50.000,00 
Orgão' 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unrdade. 01 - Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FUNDEB 

Unidade: 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MOE 
12.361,0047,2016 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 

12 122 0047 2062 MERENDA ESCOLAR 
3,1 90. 1100.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoa Civil 

33.90.3000000000 Material de consumo R$ 42 515,48 
AiA, 5° Esta Lei entra em vigor na datada sua publicação, sartindo seus efeitos a'conlar de 12 de março de 2012. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de março de 2012. 
12.361,0047,2077 SALÃRIO EDUCAÇÃO - FNDE 

Gilberto Coulinho Cunhe 3.3.90 3300000000 Passagens e despesas com íocoirioção ES 50.000,00 

Vice-Prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito Municipal  3.3.90,3000000000 	Material de consumo ES 12 334,59 . 

3,3.90.3000000000 	Material de consumo R$ 264,12 

PREFEITURA MUNCtIPAL DE TAQUARI 12,122,0047,2017 TRANSPORTE DE ESTUDANTES 

Lei n° 3.367, de 22 de março de 2012. 3.3.90.3300000000 Passegerrs e despesas com locomoção ES 50.047.93 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter enrergencíal, recursos humanos para atuarjunto da Secretaria 12.361.00472093 TRANSPORTE ESCOI.AR UNIÃO - PNATE 

Municipal de Educação e Cultura e dá outras providências. 3.3.90.3300000000 Passagena e despesas com locoeroçtto ES 13.597,74 

GILBERTO COUTINHO CUNHA. Vice.Preteito no exercício do cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado 12,361,00,47.2107 PROGRAMADINHEIRO DIRETO DA ESCOLA-PODE 

do 'Rio Grande do Sul, 3.3,90,3000000000 	Material de consumo P5 743,91 

FAÇO SAEER, ruo uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal 12.361,0047.1016 AQUISICAO DE EOUIP.E MAT.PERMANENTE 

aprovou e eu sanciorro a seguinte Lei: 	 . 4.4.90.5200000000 	Equipamentos e irraterral permunenle ES 3.301.65 

Ad. 1° Fica o Poder Esecatívo autorizado a corrlralar, em caráter emergerrcial, pote período de 6 (seis) meses, ArI. 2° Servirão pura cobertura de que trata o art. 1, o su1ierãvil tinairceir -o 
prorrogável por igual período ou até a nomeação de servidor através de concurso público, recursos bunranos para do exercício de 2011 no recurso 4510 FAlO IFIXOI rio velor ES 48881,92, 

executar suas atividades junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no recurso 4011 INCENTIVO ATENÇÃO BASICA no vvlor rlv ES 9 563.86. 
Cargo 	Vaga 	Área/Disciplina 	Carga Horúria 	Nívell Padrão no recurso4oso FARMÁCIA BÁSICA- ESTADO rio valor cIo IAS 9.624,14, 
Professor 	02 	Curriculo por Atividades 	 22horas 	Ni rio recurso 4051 DIABETES MELLITUS rro valor do RS 20 276.17, 10 lO- 

Professor 	01 	Curriculo por Atieidades 	 22 horas 	N3 curso 4090 FSF - RS rio valor de RS 8.217,97. no recsrvo 4110 SAÚDE 

§ 1 0 -A contratação emergencial constante na presente Lei deve-se a necessidade temporária de excepcional BUCAL - ESTADO no valor de ES 13.185,61, no ,'ecurso 4530 PACS no 
interesse público, valor de R$ 34.968.10. no recurso 45.10 SAUDE BUCAl.- UNIÃO is valor 
ArA. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio deste Lei, é facultada a contratação de novo de ES 16167,66, no resumo 4710 VIGILÂNCIA EM SAÚDE no valor de 
servidor em substituição ao mesmo, respeitando o meunio periodo de vigência rtefinido neste Diploma Legal. R$ 26053,77. no recurso 4770 FAIIMÁCIA BÁSICA - UNIÃO no vu;or 
Art. 300  postulante ao cargo de Professor El deverá apresentar curriculurn vilão para a Secretaria Municipal de de R$ 63.033.16, no recurso 4841 INCENTIVO CUSTEIO DO CAPS no 
Educação e Cultura, e a opção dx contratação deverá recair sobre aquele colo Ensino Médio Normal Magisterio, valor de R$ 3.707.19, o recurso 31 FUNDEI3 no valor de ES 566 472,97 o 
os cursando Licenciatura cair maior tempo de freqüéncia ao Curso, mediable a apresentação de comprovante recurso 1006 PNAE no valor de ES 42515.48.0 recurso 1007 SAI.ARIO 
de disciplinas edo matricula, e com vencimentos correspondentes ao nível Iconfornie determina a Lei n°1.505, EDUCAÇÃO no valor de RS 62334,89. o recurso 1008 TRANSPORTE 
de'14 de seterribro de 1994. 

ESCOLAR ESTADO no valor de R$ 50,047.93. o recurso 1055 PNATE rro 
Au. 4°0 postulante ao cargo de Professor N3 deverá apresentar curricularn vitae psra a Secretaria Municipal de 

valor de 11$ 13597,74, o recurso 10511 SALARIO EDuCAÇÃO ES'lS°iDO 
Educação e Cultrira, e a opção de contratação deverá recair rio prolissional com Licerrciatura Plena.. mediante 

no valor de ES 264,12, o recurso 1083 PODE no valor de P5 743.91, o 
apresentação de comprovantes de disciplinas edo matricula. 

recarso 1097 REST ALIEN BENS PATRIMONIAIS EDUCAÇÃO no valor 
Parágrafo Único - Não havendo interessados corri habilitação Plena, a escolha deverá recair sobre aquele que 

de R$ 3301.65, 	a arrecadação a maior no recurso 4590 TETO FINAN. 
estiver cursando Licenciatura ov qualquer graduação na área da Educação cota maior tempo de freqüência ao 

CEIRO-SINSUS no valor de 11$ 22.175.00 e as eeguintes reduções vi- 
Curso, mediante a apresentação de comprovante de disciplinas e de malricula, bem como comprovantes de 
oalros cursos, disciplinas e ou esperiéncía na disciplina a contratar, com vencimentos correspondentes ao rival çamentárias 

Orgão' 09 SECRET.0E DESENVOLVECON,SOCIAL E TUEIS 1, conforme determina a Lei 001  505, de 14 de setembro de 1994 
Unidade: 01 SEC.,DESEN.ECONÕMICO SOCIAL E TURISMO Ad. 5°As despesas decorrentes da presente Lei, correrão á contada seguinte dotação orçamentária: 

Orgão: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 04 122.0094 2057 MANUTENÇÃO DA SECR. DO DESENVOLV E TUEI 

Unidade: 01- Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FUNOEB 3.3.90.3000000000 	Material de consunro ES 1.500,00 

12.361.0047.2016- Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB Ad. 30  Esta Lei entra em vigor na dela de sua publicação. 

3.1.90.1100.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoa Civil 	 . GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUAEI, 22 de março de 

Ad. 6 0  Esta Lei entra em vigor na data dx sua publicação, 2012. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 22 de março de 2012. 

Gilberto Coulinho Cunha Gilberto Coatinho Cunha 

Vice-Prefeito no Exercicio do Cargo de Prefeito Municipal Vice-Prefeito no Exercício do Cargo de Preterlo Municipal 

8 
Ruia Osvaldo Aranha, 1790 ou fone 

(51)36535625. ramal 237 no horá-

rio das 8.00 ás 12:00 e das 13:30 

às 16:30 horas ou e-nraul: lrcifacao-

tk@yehoo.coer.br  
SÉRGIO JUNQUEIRA NUNES 

Secretário da Administração 
e R&cursos HirnlanOs 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TAQUARI 

Lei n° 3.365, de 22 do março de 
2012. 

Abre Crédito Especial, aponta re-
curso. 

GILBERTO COUTINHO CUNHA. 

Vice-Prefeito no exercício do cargo 

de Prefeito Municipal de 'raquari. 
Pelado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribui-

ções que me confere a Lei Orgâ-
nica do Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

Ad. 1° Fica aberto um CrÓdito Es-
pecial no valor de R$ 85.892,52 

(Oitenta e cinco mil, oitocentos e 
noventa e dois reais e cunqüenla 

e dois centavos), para atender as 

seguinteu dolações orçanlenlá-
rias: 

Orgão: 08 SECREI° DA SAÚDE E 
MEIO AMBIENTE. 

nidade: 02 FUNDO MUNICIPAL 
DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2082 PROGRAMA 
DA SAÚDE DA FAMILIA-ES 

3.3.90.3600000000 	Outros ser- 
viços de loIceiros - pessoa física 

R$ 5.750,00 
10.301.0010.2081 	PROGRAMA 

SAÚDE BUCAL 
4 4.90.5200000000 Equipamen-

tos e material perinarrente R$ 

15.000,00 
10.301.0010 2083 PROGRAMA 

DE SAÚDE DA FAMILIA-UNIÃO 

4.4.90.5200000000 Equiparneul-
los e material permanente R$ 

40.142.52 
10.301.0034.2078 PROGRAMA 

CUCA LEGAL 
4,4 90 5100000000 Obras e ins-

talações .115 25.000,00 

Ai. 2° Servirá raia cobertura de 
que trata o art. 1", superávit 8-
rranceiro do evorciclo de 2011 do 

recurso 4090 PSF - RS ruo valor 

de RS 5.750,00. do recurso 4110 
SAÚDE BUCAL ESTADO - no 

valor do R$ 15.000,00, do recureo 

4520 PSF - UNIÃO no valor de P5 
40.142,52 e no recurso 4841 IN-
CENTIVO CUSTEIO 00 CAPS no 

valor de P5 25.000,00 

Alt. 3° Esta Ler entra em vigor na 
date de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNI-

CIPAL DE TAQUARI, 22 de março 
de 2012. 

Gilberto Coutinlro Cunha 

Vice-Prefeito no Exercício do Car-

go de Prefeito Municipal 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.366, de 22 de março de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a 
contratar, em caráter emergencial, 
recursos humanos para atuar junto 
da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, e dá outras 
providências. 

GILBERTO COUTINHO CUNHA, Vice-Prefeito no 
exercício do cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 
caráter emergencial, pelo período de 06 (seis) meses, renovável por igual período, ou até 
retorno de servidor afastado, recursos humanos para executar suas atividades junto à 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Cargo Vaga Área/Disciplina Carga Nível! Padrão 
Horária  

Professor 03 Currículo por 22 horas Ni 
Atividades  

§ 1° A contratação emergencial constante na presente Lei 
deve-se a necessidade temporária de excepcional interesse público. 

Art. 2° Em caso de desligamento do contratádo por 
intermédio desta Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao 
mesmo, respeitando o mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 30  O postulante ao cargo de Professor deverá apresentar 
curriculum vitae para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção de 
contratação deverá recair no profissional com maior formação pedagógica, mediante 
apresentação de comprovantes de matrícula, disciplinas, diplomas, e receber os 
vencimentos correspondentes ao nível 1, conforme determina a Lei n° 1.505, de 14 de 
setembro de 1994. 

M 
ADMINIST ÃO COM TRANSPNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. CelsoLuiz Martins - Rua Osvaldo AranhaÇ 17p0 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51)j653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FUNDEB 

12.361.0047.2016— Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 
3.1.90.1100.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoa Civil 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo seus efeitos a contar de 12 de março de 2012. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 22 de março de 2012. 

4é_r~to Coutinho Cunha 
Vice-Prefeito no Exercício do 

Cargo de Prefeito Municipal 

Séi Fiánqueira Nunes 
Secret4rio Municipal da Administração 
e Reços Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Su'I 

Projeto de Lei no 4.250/12 	
. 

A COMISSÃO TÉCNICA 

_'mair iden 

Autoriza o Poder Executivo a 
contratar, em caráter emergencial, 
recursos humanos para atuar junto 
da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, e dá outras 
providências. 

GILBERTO COUTINHO CUNHA, Vice-Prefeito no 
exercício do cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 
caráter emergencial, pelo período de 06 (seis) meses, renovável por igual período, ou até 
retomo de servidor afastado, recursos humanos para executar suas atividades junto à 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Cargo Vaga Área/Disciplina Carga Nível! Padrão 
Horária  

Professor 03 Curríbulo por 22 horas Ni 
Atividades  

§ 1° A contratação emergencial constante jia presente Lei 
deve-se a necessidade temporária de excepcional interesse público. 

Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por 
intermédio desta Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao 
mesmo, respeitando o mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 30  O postulãnte ao cargo de Professor deverá apresentar 
curriculuni vitae para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a• opção de 
contratação deverá recair no profissional com maior formação pedagógica, mediante 
apresentação de comprovantes de matrícula, disciplinas, diplomas, e receber os 
vencimentos correspondentes ao nível 1, conforme determina a Lei 0  1.505, de 14 de 
setembro de 1994. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPÃRÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua OsvaldoAranha. 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000- Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 4zffl%~ 	 Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 4° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 - Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FUNDEB 

12.361.0047.2016 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 
3.1.90.1100.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoa Civil 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo seus efeitos a contar de 12 de março de 2012. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Q1berto Coutinho Cunha 
Vice-Prefeito no Exercício do 

Cârgo de Prefeito Municipal 

k) 

Registre-se e Publique-se 

Sérgio Junqueira Nunés 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.coni.br  



O AÇORIANO. Sexta-feiro, 23 de março de 2012 
- 	.---- - 

ES 34.968,10 . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
10.301.0010.2085 	SAÚDE I3UCAL - UNIÃO 

Lei n° 3.366, de 22 de orarço de 2012. 3,3,90.3600000000 	Oulros 5maio05 dv loiceiros - pessoa tisicu 	.. 

Autoriza o Poder Eveculivo a contratar, em caráter emergencial, recursos humanos para utuarjunto da Secretaria 00000 

Municipal de Educação o Cultura, e dá outras providéricies. 4 4.90 5200000000 	Equipanrentov e inebrieI permanente ES 6.167,86 

GILBERTO COLITINHO CUNHA, Vice-Prefeito no esercicio do cargo de Prefeito Municipal de Taqeari, Estado 10.301.0010.2088 	VIGILÃNCIA SANtTARIA - UNIÃO 

do Rio Grande do Sul. 3 3.90.3900000000 	Outros serviços de terceiros-pensou 1uridica 	.... 

FAÇO SABER, rio uso das atribuições que ele confere a Ler Orgânica do Município, que a Càmara Municipal R$ 10.000.00 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 3.3 90 3000000000 	Material dn c000smo RO 10.000.00 

Ad. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em carãter emergencial, pelo período de 06 (seis) meses. 4.4.90.5200000000 	Equipamentos e material permanente RS 6,053,77 

renovável por igual periodo, ou até retornode servidor afastado, recursos humanos para eeecutar suas atieidades 10.301.0010.2084 	FARMACIA BASICA 	UNIÃO 
lunto à Secretarie Municipal de Educação e Cultura. 	. 3 3,90 3200000000 Material bem ou sei-a para diSI gratuita Rã 63.033.16 
Cargo 	Vaga 	ÃrealOisciplina 	 Carga Horàris 	NiveIl Padrão 10 301.0034 2078 PROGRAMA CUCA LEGAL 
Professor 	03 	Curriculo porAtividades 	 22 horas 	 N1 4.4.90.52u."10000 	Equipamentos e material permaneàte ES 1707,19 
§ 1' A contratação emergencial Constante ria presente Lei deve-se a necessidade temporária de escepcional 10.301 .00I0.0 % PROGRAMA e/AÇÕES EPIDEMIOLÕGICAS 
'nterivsse público. 3.3.90,3000000LJ0 Material de consumo ES 22.175,00 
Ad. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é facultada a contratação de novo Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
servidor em substituição ao mesmo, renpeitando o mesmo periodo de vigéncia detivido neste Diploma Legal, '  Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EQUC.BÁSICA-FUNOEI3 
Alt, 3° O postulante ao cargo de Professor deverá apresentar curriculum vitae para a Secretaria Municipal de 12,361.0047.1016 AQUISIÇÃO DE EOUIP.E MATPERMANENTE 
Educação e Cultura, e a opção de contratação deverá recair no profissional com maior formação pedagógica, 4.490 5200000000 Equipamentos e material permanente ES 456 472,97 
mediante apresentação de comprovantes de matricula, disciplinas, diplomas, e receber os vencimentos corres- 3 3.90 3900000000 	Outros serviços de terceiros-pessoa juridica 
pondentes ao nível 1, conforme determina e Lei n°1.505, de 14 de setembro de 1994. R$ 60.000,00 
Alt. 4° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 3 390 3000000000 	Material de consumo ES 50000.00 
Orgão: 06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade. 01 - Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FUNDEB 

Unidade: 03 NÃO COMPUTÃVEtS NO MDE 
12.361.0047.2016 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 

12122.00472062 	MERENDA ESCOLAR 
3,1 90, 1100.00 - Vencimenlos e vantagens fixas - Pessoa Civil 

33.903000000000 Material de consunro ES 42515,48 
Alt, 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a contar de 12 de março de 2012, 

12,361 0047.2077 	SALÁRIO EDUCAÇÃO' FNDE GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 22 de março de 2012. 
Gilberto Coutinho Cunha 3,3 903300000000 Passagens e despesas com locomoção R$ 50000 00 

Vice-Prefeito no Exercido do Cargo de Prèfeito Municipal  3.3 90 3000000000 	Material de consumo ES 12.334,89 

3.3.90.3000000000 	Material de consumo ES 264.12 

PREFEITURA MUNCIIPAL DE TAQUARI 12.122,00472017 TRANSPORTE DE ESTUDANTES 

Lei n°3.367, de 22 de março de 2012, 3.3.90.3300000000 Passagens e despesascom locomoção ES 50.047,93 

Autoriza o Poder Bnecutivo a contratar, em caráter emergencial, recai-seu humanos para atuar junto da Secretaria 12 361,0047 2093 TRANSPORTE ESCOLAR UNIÃO - PNATE 

Municipal de Educaçâo e Cultura e dá outras providéndias, 3.3.90,3300000000 Pesssgens e despesas com locomoção ES 13 597,74 

GIL8ERTO COUTINHO CUNHA. Vice-Prefeito no eeerdicio do cargo de Prefeito Municipal de Taquari. Estado 12.361.0047.2107 PROGRAMA DlNt-IEIRO DIRETO DA ESCOLA-PDOE 

do Elo Grande do Sul, 3,3.90.3000000000 	Material de consumo R$ 743,91 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me Contere a Lei Orgânica do Município que a Cãmara Municipal 12.361.0047.1016 AOUISICAO DE EOUIP.E MA1'.PEEMANENTE 

apronou e eu sanciono a seguiste Lei: 44.90.5200000000 	Equipaurentos e material permarmeirle R$ 3.301,65 
Alt. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emeigencial, pelo período de 6 (seis) meses, Ad. 2° Serviráo para cotvrlura de que trata o arl. 1°, ri vuperávil tniarmceiro 
prorrogável por igual penedo ou até a nomeação de servidor através de concurso público, recursos humanoà para do exercício de 2011 iro recurso 4510 PAS IFIXOI ro valer ES 48.881.92, 
executar suas atividades junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no recurso 4011 INCENTIVOATENÇÃO BASICA rio valor de ES 0.563.86 
Caigo 	Vaga 	Área/Disciplina 	Carga Horária 	Nivel/ Padrão ao recurso 4050 FARMACIA BASICA—ES1'AOO no valor de RS. 9.624 14, 
Professor 	02 	Curriculo por Atividades 	 22horas 	NI no recurso 4051 DIABETES MELLITUS mio valor de ES 20.278.17. no re. 
Professor 	01 	Curriculo porAlividades 	 22 horas 	N3 curso 4090 PSF - ES no valor de Rã 8,217,97 no recurso 4110 SAÚDE 
§1° - A contratação emergencial constante na presente Lei deve-se a necessidade tempomária de excepcional BUCAL - ESTADO no valor de R$ 13.185,61. rro recvi'sv 4530 PACS rro 
interesse público, valor de ES 34.968,10, no recluso 4540 SAUDE BUCAL. - UNIÃO rio valor 
Alt, 2° Em caso de desligamento do coirtralado por intermédio desta Lei, é facultada a contratação de novo de Es 16.167,86, no recivrso.4710 VIGILÃNCIA EM SAÚDE no valor dv 
servidor civ svbnliluição ao rnvvmo, respeilairdo o rnesirro período de viçõncia definido neste Diploma Legal. ES 26.053,77, no recurso 4770 FARMÁCIA BÁSICA - UNIÃO no valor 
Alt, 30  O postulado ao cargo de Professor N1 deverá apresentar curriculum vilae para a Secretaria Municipal de de ES 63033.16, no recurso 4841 INCENTIVO CUSTEIO DO CAPS no 
Educação e Cultura, na opção de contralação deverá recair sobre aquele com Ensino Médio Normal Magisterio calor de R$ 3707,19.0 recurso 31 FUNDEB no valor de RIr 566,472 97,0 
ou cursando Licenciatura com maior tempo de freqüência ao Curvo, mediante a apresentação de comprovante recurso 1006 F°NAE no valor de ES 42515,48,0 recurso 1007 SAL//RIO 
de disciplinas edo matricula, e com vencimentos correspondentes ao nível iconforme determina q Lei n°1.505, 

EDUCAÇÃO no valor de ES 62 334,89, o recurso 1008 TRANSPORTE 

. 
de 14 de setembro de 1994, 

ESCOLAR ESTADO no valor de R$ 50.047,93, o recurso 1055 PNATE rio 
Alt. 4° O postutante ao cargo de Professor N3 deverá apresentar curricalumn vilae para a Secretaria Municipal de 

valor de ES 13597,74, o recurso 1058 SALA/tIO EDUCAÇÃO ESTADO 
Educação e,Cultura, e a opção de contralação deverã recair no profissional corri Licenciatura PIoria., mediante 

no valor de Rã 264.12.0 recurso 1083 PDDE no valor (te ES 743 gr, o 
apresentação de conrprovantes de disciplinas e de matrícula, 

', recurso 1097 EES1 ALIEN BENS PATRIMONIAIS EDUCAÇÃO no valvi 
Parágrafo Único - Não havendo interessados com habilitação Plena, a escolha deverá recair sobre aquele que 
estiver cursando Licenciatura ou qualquer graduação na área da Educaçào com maior tempo de treqüéncia ao 

de ES 3301,65, 	a arrecadação a nmaror mro recurso 4590 TETO FINAN- 

Curso, mediante a apresentação de comprovante de disciplinas e de matricula, bem como compronantes de CEIRO_SIAiSUS no valor de ES 22175,009 as seguinles reduções o/- 

Outros cursos, disciplinas e ou enpeniéncia na disciplina a contratar, com vencimentos correspondentes ao nível çamentárias: 

Orgão: 09 SECRET.DE  DESENVOLV,ECON.SOCIAL E TIJRIS 1, conforme determina a Lei n°1 505. de 14 de seteiribro de 1994 
Alt. 5°As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à contada seguinte dotação orçamentária: Unidade: 01 SEC. •OESEN,ECONÕMICO SOCIAL E TURISMO 

Orgão: 06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 04.122,0094.2057 MANUTENÇÃO DASECE. DO DESENVOLV, E TURI 

Unidade: 01 - Fundo de Deseneolvirnento do Ensino Fundamental - FUNDEB 3.3.90.3000000000 	Material de consumo ES 1.500,00 

12.361.0047.2016 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB Alt. 3° Esta Lei entra cem vigor na datado sua publicvção 

3,1.901100.00-. Vendimentov e vantagens fixas - Pessoa Civil 	 . GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 22 de março de 

Alt. 6° Esta Lei entra cvi vigor na datada sua publicação. 2012. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 22 de março de 2012. 

Gilberto Coutinho Cunha Gilberto Coatinho Cunha 

Vice.Preteito no Enercicro do Cargo de Prefeito Municipal Vice-Prefeito no Exercido do Cargo de Prefeito Municipal 

Rua OsvaldoAranira, 1790 ou fone 

(51)3653 5625, ramal 237 no horá-

rio das 8:00 às 12:00 e das 13:30 

às 16:30 horas ou e-mail: icitacao-

tk@yahooconr  br 

SÉRGIO JUNQUEIRA NUNES 
Secrelãrio da Adminialração 

o Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TAQUARI 

Lei n° 3.365, de 22 de março de 
2012. 

Abre Crédito Especial, aponta re-
curso. 

GrLBERTO COUTINHO CUNHA, 
Vice-Prefeito no exercício do cargo 

de Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sol, 

FAÇO SABER, no uso das atribui-

ções que me confere a Lei Orgâ-
nica do Municipio, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

Alt. 1° Fica abei-to um Crédito Es-

pecial no valor de R$ 85.89252 
(Oitenta e cinco mil. Oitocentos e 

noventa e dois reais e cinqüãnla 

e dois centavos), para atender as 

seguintes dolações orçarrienlá-
rias: 

Õrgâo: 08 SECRET DA SAÚDE E 
MEIO AMEIENTE. 

Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL 

DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.301.0010.2082 PROGRAMA 

DA SAÚDE DA FAMILIA-RS 

3.3 90 3600000000 Outros ser- 
viços de terceiros - pessoa tísica 

R$ 5.780,00 

10.301.0010.2081 PROGRAMA 
SAÚDE BUCAL 
4.4,90,5200000000 Equipanren-

los e malerial .permanenle R$ 

15.000,00 

10 301 0010 2083 PROGRAMA 
DE SAÚDE DAFAMILIA-LINIÃO 

4.4.90.5200000000 Equipairren-

los e material porrrlanerlle ES 
40.1 42.52 

10 301 0034 2078 PROGRAMA 

CUCA LEGAL 
4,4.90,5100000000 Obras e ins-

talações .R$ 25.000.00 
Ari 2° Servirá para cobertura de 

que Irala o alt. 1°, suporàvit 6-
lanceiro do eeeicicro de 2011 do 

recurso 4090 PSF - RS no valor 

de ES 5750,00. do recurso 4110 

SAÚDE BUCAL - ESTADO - no 
valor do R$ 15.000,00, do recurso 

4520 PSF - UNIAO no valor de ES 
40142,52 e rio recurso 4841 IN-

CENTIVO CUSTEIO DO CAPS no 
valor de ES 25,000,00 - 

ArI. 3° Esta Ler entra em vigor na 
data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNI-

CIPAl. DE TAQUARI. 22 de março 

de 2012, 

Gilberto Coatinho Cunha 
Vice-Prefeito no Exercício do Car-

gode Preteilo Municipal 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.365, de 22 de março de 2012. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

GILBERTO COUTINHO CUNHA, Vice-Prefeito no exercício do 
cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânicá do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 85.892,52 
(Oitenta e cinco mil, oitocentos e noventa e dois reais e cinqüenta e dois centavos), para 
atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão:. 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2082 PROGRAMA DA SAÚDE DA FAMILIA-RS 

3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa fisica.......................R$ 5.750,00 

10.301.0010.2081 PROGRAMA SAÚDE BUCAL 

4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente..............................R$ 15.000,00 

10.301.0010.2083 PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMILIA-UNJÃO 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente..............................R$ 40.142,52 

10.301.0034.2078 PROGRAMA CUCA LEGAL 

4.4.90.5 100000000 Obras e instalações .........................................................R$ 25.000,00 

Art. 20 Servirá para cobertura de que trata o art. 1°, superávit 
financeiro do exercício de 2011 do recurso 4090 PSF - RS no valor de R$ 5.750,00, do 
recurso 4110 SAUDE BUCAL - ESTADO - no valor do R$ 15.000,00, do recurso 4520 
PSF - UNIAO no valor de R$ 40.142,52 e no recurso 4841 INCENTIVO CUSTEIO DO 
CAPS no valor de R$ 25.000,00 

M 
ADMINISTRACÃO COM TRA 

	
NCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo AranhW, 1790 - CX. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 
de março de 2012. 

àllberto Coutinho Cunha 
Vice-Prefeito no Exercício do 

Cargo de Prefeito Municipal 

queira Nunes 
Municipal da Administração 
Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



~  ffi~ 5. Prefeitura Muiiicipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do SuJ.. 

Projeto de Lei n°4.251/12 

r COMISSÃOTÉCNICA 

?.JIJO ....... 
Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

eTaua 

GILBERTO COUTINHO CUNHA, Vice-Prefeito no exercício• do 
cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 85.892,52 
(Oitenta e cinco mil, oitocentos e noventa e dois reais e cinqüenta e dois centavos), para 
atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ViNCULADOS 

10.301.0010.2082 PROGRAMA DA SAÚDE DA FAMILIA-RS 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física ....................... R$ 5.750,00 

10.301.0010.2081 PROGRAMA SAÚDE BUCAL 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente..............................R$ 15.000,00 

10.30 1.0010.2083 PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMILIA-UNJÃO 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente..............................R$ 40,142,52 

10.30 1.0034.2078 PROGRAMA CUCA LEGAL 
4.4.90.5 100000000 Obràs e instalações .........................................................R$ 25.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 	superávit 
fin:iiiceiro do exercício dé 2011 do recurso 4090 PSF - RS no valor de R$ 5.750,00, do 
recurso 4110 SAUDE BUCAL - ESTADO - no valor do R$ 15.000,00, do recurso 4520 
PSP UNIAO no valor de R$ 40.142,52 e no recurso 4841 INCENTIVO CUSTEIO DO 
CAPS no valor de R$ 25.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari -. RS 
CNP.J: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1.951 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TÁQUARI, 

9fi5to Coutinho. Cunha 
Vice-Prefeito no Exercício do 

Cargo de Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Sérgio Junqueira Nunes 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 	 SANGONE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 11790 - Cx. Postal 53 - CE.P 95 860-000 - Taquari - R.S 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-,-s.com.bi- 
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	 O AÇORIANO. Sexta-feira, 23 de março de 2012 

Rua Osvuldo Aranha. 1790 ou fone 

(51)0993 5625, ramal 237 no hora- 

rio das 800 ás 12:00 o dar 1330 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
às lESO horas ou e-mali: Iicrlacao- Lei n°3.366, de 22 de março ole 2012. 
thiçãp0500conibi Autoriza o Poder Enecutirro a contratar, em caráter emergencial, recursos humanos para atuar junto da Secretaria 

SÉR&tO JUNOUFII9A NOMES Municipal de Educação e Cultura, e dá outras providências. 
Secretdno da Adrrrut,slr'uçitv GILBERTO 000TII4HO CUNHA. Vice-Prefeito no enercicio do cargo de Preleito Municipal de TaqLJari, 551040 

e ReCsrSou Hiirrruiruv do Rio Glande do Sul, 
FAÇO SABER, no usa das atribuições que me confere a Lei Organice do Municipio. que a Câmara Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE aprovou e eu sanciono a segruinte Lei: 

TAQUARI SrI 	10 Fica o Puder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergencial, pelo parindo de 06 lseisI meses, 

Lei 003.366,  de SOda março de re000ável por igual período, ou até retorno de servidor blasrado, recursos çumaoos para e000atar suas atividades 

2012. Junto a Secretaria MunIcipal de Educação e Cuílura. 

Abre Crédito Especial, apuota re. Cargo 	Vaga 	Arca/Disciplina 	 Carga Horuria 	Nivel/ Padrão 

cursa. Professor 	03 	Curriculo por Atividades 	 22 floras 	 Ni 

GILBERTO CDUTIPJHO CUNHA. § 1° A  corrltaraçõa cmergerrcial cooslanre ora presenle Lei dvue-se a vecessidade temporária de eucepciorial 

Vice-Prefeito no ecercicuo do cargo interesse publico. 

de Prefeito Municipal de Taquari, Ali. 20 Em caso de destrgomerrto do Cunrralado por retermédio desta Ler, é facultada a coirlrãlaçào de novo 

Estado do Riu Grande do Sul, servidor em subutituiçõn ao mesnro, respeitando o mesmo periodo de vrgõrrcia deEnido oeste Diploma Legal. 

FAÇO OASER. 00 uso das alribui. Au. 30 O postulante ao cargo de Professor deverá apreseorar cUrricularnn vitae para a Sennelaria Municipal de 

çôes que me 000fere o Lei Orgã. Educaçán e Colruru, e a opçáu de conlratação deverá recair os protisvi000l com maior tornraçõo pedoqOgica. 

oica da Município, que a Cãmara mediurrte apreseolação de camprovaores de n,alricuía, disciplinas, diplomas, e receber os eeecimenbos corres- 

Municipal apr000u e eu sanciono e poodentes ao nivel 1, coelorore determina a Lei n°1.505, de 14 de setembro de 1094. 

promulgo a seguiele Lei: AO 40  As despesas decarreeles da preseele Lei, correrão a cnota da seguinte dotação orçamerlária: 

AO. ir  Fica aberto um Crédito Es- Orgão: 06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

pecial nu valor de 9$ 05.892,52 Unidade: 01 - Puodv de Dnserrvoluimeeln do Ensino Fundamental - FUNDES 

(Oitenta e cinco mii, oitocentos e 12,361,0047.2016 - MaOuleflÇãO do Ensina Fundamental — FUNDES 

noventa e dos reais e cirrquenta 3, 1,901 1100 00 - Vencirveolou o vantagens linas — Pessoa Civil 

e dois cenlavos), pará aterrder as Art. 50  Esta Ler errina cnn vmoor na data de sua publicação, norliedo seus oteilns a coirtar de 12 de março de 2012. 

seguintes 	dutuções 	orçavneetâ- GABPNETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TAGUARI, 22 de março de 2012. 

rias: Gilberto Coalrobo Guelra 

Orgão: Da SECRE'r. DA SAÚDE E Vice-Prefeito ou Euerciciu do Cargo de Prefeita Municipal 

MEIO AMBIENTE. 

Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL . PREFEITURA MUNCIIPAL DE TAQUARI 

DA SAÚDE 'VINCULADOS Lei n°3,367. de 22 de março de 2012. 

10.351.0010.2082 	PROGRAMA Autoriza o Poder Eoecutioo a contratar, em caráler emergercial, recaruos humanos para aluarjurto da Secretaria 

DA SAÚDE DA FAMILIA'RS Municipal de Edocação e Cultura e dá oelras prouidêocius. 

3.3.90.3800000000 	Our005 ser- GILBERTO CGUTINHO CUNHA. Vice-Prefeito no eeercicio do cargo de Prefeiro Municipal dv Taquari, Estado 

aiços de terceiros . pessua fisica do Rio Grarrde do Sai, 

9$ 5 750.00 FAÇO SABER. no uso das atribuições que me cootere a Leu Orgáoica do Municipio, que a Câmara Municipal 

10.301,0010.2081 	PROGRAMA apr0000 e na sanciono a seguinte Lei. 

SAÚDE BUCAL AO. 1 0  Fica o Poder Eoenufrvo autorizado a contratar, em caráter enreigencial, pelo penedo de O (sem) meses, 

4 4.90 5200000000 	Equrpomeri- prurrngàvel por igual período ou até a nomeação de seruidoralraudo de concurso público, recursos Sarnaras para 

los 	e 	malerial 	peuirraruenre 	R$ eaecalor suas atividades juotu à Secaetania Municipal de Educação e Culiura. 

15.000,00 Cargo 	Vaga 	Ama/Disciplina 	Carga Horánia 	NInelO Padrão 

10.301.0010.2083 	PROGRAMA Professor 	02 	Curriculo pur Atividades 	 22horan 	Nt 

DE SAÚDE DA FAMILIA-UNfÃO Protossor 	01 	Cuirriculo por Atividades 	 22 huras 	N3 

4.4,90,5200000005 	Eçaiparneir- § 1 0  -A contralaçuo emalgencial cnoslaote na presente Lei deve.se a necessidade levrporania de eocopci003l 

los e 	materiaí pvrmurrnrle 	R$ Interesse público. 

40.142,52 Au. 30 Em cano de desligamento do contratado por inlermédiu desta Lei, é facultada a contralaçao de 0000 

10,301 0034 2078 	PROGRAMA servidor ohm subslitoiçoo co arusmo, respeItando o mns000 período de oigúrr;ia definido nesie Diploma Legal. 

CUCA LEGAL Ad. 300 postulaole ao cargo de Professor Ni deverá apresenlar Cuirinalum oitae paro a Secrelania Maoicrpal de 

4.4 05.5100500000 	05005 eins- Educação e Cullrrra, na opção de contratação deucrá recair sobre aquele com Ensino Médio Normal Magistenio, 

talaçdoo 	os 25.000.00 Ou carsairdo Licenciatura com maior leonpo de treqúéncia ao Cuiso, nrediaurte a apnesentaçao de comprovante 

Art. 20  Servirá pura coherlura de de disciplinas e do ieãtnicula, e com vencimentos correspondeotes ao oluel t000lormo determina a Leio 0  1,505. 

otue 	traio 	o 	art, 	1c 	sopelavil 	ri- dv nade setembro de 1994. 

lanceiro do 000rnicio do 2011 do Ad. 4 0  O postulante ao cargo de Professor N3 deverá apresentar curniculorrr uitae pura a Secretaria Municipal de 

recurso 4080 PSF 	. lOS no valor Educação e Cuilara, e a upçao de conrratação desnrá'recair no prnlissiorral com Licooniatora Plena., niedianle 

de ES 5750,00, do recurso 4110 apresentação de coirrpiooaotns de disoiplioas ode matricula. 

SAÚDE BUCAL - ESTADO - no Parágruto Urrico - Não havendu interessados com habilitaçân Plena, a escolha deverá recair sobre aquele que 

ualor da Ff5 15,000,00, da recuirsu estiver cursando Licenciatura ou qualquer graduação ua área da Educação com maior lempa de treqdbnnia ao 

4520 PSF '-UNIÃO no valor de R$ Curso, mediante a apresentação de comprovante de disciplinas e de nralricula. bem coma comprovantes de 

40.142,52 e no recurso 4041 IN- outros cursas, disciplinas eva evpeniênoia na disciplina a contrarar, com veecimenluo correspondentes au nivel 

CENTIVO CUSTEIO DO CAPS no 1 	conforme detereirira a Lei n°1.505, dela de setembro de 1994, 

varor de Rã 25,000,00 	- AO. 50 As despesas decorrentes da presente Lei, corrergo á conta da seguiote dotação orçamentária: 

Art. 30  Esta Lei emIta oro vigor na Orgão: 06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

data de sua publicaçuo. Unidade: 01 - Fundo de Des0000lvimento do Ensino Fundamental - FUNDEB 

GABINETE DO PREFEITO MUNI. 12 361 0047.2016 - Manutenção da Ensino Farrdarneolal - FUNDEB 

CIPAL DE TAOUARI, 22 de rvarço 3,1.90.1100.00 - Vencimenlos e vantagens lixas - Peusoa Civil 

402012. AO 60  Esta Lei entra cvi vigor na data dâ sua publicação. 

Gilberto Coalrnlro Cunha GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI. 22 de narRo de 2012. 

Vice-Prefeito no Enercicio dc Car- Gilberto Continha Cunha 

go de Prefeito Murnicipal Vice-Prateiro nu Enercicio do Cargo de Preleifo Municipal 

90-34.968.10 

10301,0010.2065 SAÚDE BUCAL - UNI AO 

3,3.90,3600000000 Outros semicons dc rrmrcrtiros - t,cssour Iismcd 

9$ 10,000,00 

4,4,90.5200000000 Equipamentos e maternal permanente tio 6.157,86 

10301 0010,2088 VIGILÃNCIA SANt'íARIA. UNIAO 

33.90,3900000000 Outros snmiços de tvrceiuos-pvssua lurídica 

9$ 10,000,00 
3.3,90.3000000000 Material do consume R$ 10 OOtl,OS 

4.4,90.5200000005 Equipamentos e material permanemnte 9013093,77 

10,301 0010,2084 FARMÁCIA BÁSICA - UNIÃO 

3.3,90 3200000000 Material ,bem ou seno para dist gratuita 9663.033,16 

10.30I.h1034.2079 PROGRAMA CUCA LEGAL 

4,4:90.52u,.'l0000 Equipamentos e material pnrunanente 933707,19 

10.301.0010.2 AO PROGRAMA P1 AÇÕES EPIDEMIOLÓGICAS 

3.3,90.3000000i,3O Malerial dn consumo Rã 22.175,00 

Orgão: 06 SECRETARI A DE EDUCAÇÃO E CUL'rURA 

Unidade: 01 FUNDO DE MAN,DESENV,EOUC,BÁSICA-FUNDEB 

12 361 0047 1016 AQUISIÇÃO DE EOUIP,E MAT,PERMANENTE 

4.4,90,5200000000 Equipamentos e maferial pnrmanenle 95456 472.97 

3.3.90,3900000000 Outros serviços de tnrcniuos.possoa laridmca ...... 

9$ 60,000.00 

13,90.3000000000 Marnnial de oansomo 9550000,00 

Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Unidade: 03 NÃO CDMPUTÃVErS NO MDC 

12,122.0047,2062 MERENDA ESCOLAR 

3.3.9O.30aO0000 Material de cuesareo 9$ 42,515,48 

12.361,0047.2077 SALÁRIO EDUCAÇÃO - FNDE 

3.3,90.3350000000 Passageos e despesas com locomoção RS 50 000,00 

13,90 3000000000 Material de consumurro R$ 12.334,89 

3.3.90.3000000000 Muteriat de consumo 95284.12 

12.122,0347,2017 TRANSPORTE DE ESTUDANTES 

3.3 90,3300000000 Passagens e despesas corri l0000roção 9550 047,93 

12361,0047.2093 TRANSPORTE ESCOLAR UNIÃO. PNATS 

3.3.95.3300000000 Passagensedespesas nono locomoção NO 13,597,74 

12,361 0047,2107 PROGRAMA DINHEIRO DIRETO Ou ESCOLA-PODE 

33.60.3000000000 Material de cunssnmvn Rã 743,91 

12.361.0047 1016 AGUISICAO DE EOUIP,E MATPEF1MANENTE 

4.4,90 5200000000 Eqaipaineurtos e maleni1ml pemmannnrto lOS 3 301 65 

Art. 2° Servirão para cobnrtura de Orlo traia o ml, t .  o sirpOna'ud tirunurcelru 

do exercício de 2011 no rncarsn 4510 PAIS FIXO) no voíur 9548881,92. 

no recurso 4011 IrICENTIVOATENÇÃO EASICA uro valor de P50 503,85. 

no r0000so 4050 FARMÁCIA BÁSICfl - ES1J500 0508151 de I$ 9024,14, 

no renurun 4051 DIABETES MELLITIIS nua vaiar rio 9020276 17 nu in-

curso 4090 PSP - AS nru oalur do ES 8217.07 uro recorso 4110 SAÚDE 

BUCAL - ESTAOO oro valor de 90 IS 185,81, ruo reouvso 4030 PACS na 

valor de 9$ 34,96010, nn iecumrso 4540 SAUDE BUCAL - UNIAO 00 valor 

de R$ 16167,86, no rçrurso 4710 VIGILÂNCIA EM SAÚDE no voror lIa 

9$ 26,053,77, no recurso 4770 FARMACIA BÁSICA — UNIÃO uro vOlor 

de fiOS 03033.10, no recun'so 4841 INCENTIVO CUSTEIO DO CAPS nu 

vaiar do R$ 3.70719, o recurso 31 FUNDES no valor de 95 568 472.970 

recnrso 1006 PNAE no valor de 9042515,48, O necunsu 1007 SAI 0,910 

EDUCAÇÃO no valor de 9$ 62,334,08, o recurso 1008 TflOANOPOR't'E 

ESCOLAR ESTADO nu ualor doNS 50,047.83, o recurso 1055 PEATE no 

ualur de Rã 13,597,74, o recuirso 1050 SAI.AtOf 1) EDUCAÇÃO ESTADO 

no valor de 9$ 264,12. o recurso 1063 PODE na valor do 05 743,91. 

recurso 1097 REST ALIEN BENS PATRIMONIAIS EDUCAÇÃO rv valor 

de R$ 3301.65. a arrecadação a maior no recrirsu 4590 TETO FtNat.t-

CEIRO.SIAJSUS no valor de R$ 22,170,00 e as seguinrres redoçuos ou-

çamentdrius: 
Orgão: 09 SECRETOS DESENVOLVECON SOCIAL E TURIS 

Unidade: 01 SEC,DESEN,000NÔMICO SOCIAL O TURISMO 

04. r22.0064,2057 MANUTENÇÃO DA SECA, 00 OESENVOLV E TURI 

3 3,90,3000000000 Materiaf de corsumn 9$ 1.500,00 

Ad. 30  Esla Lei eetra em vignr na dama de sua poblicoção 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TADUARI, 22 do morço do 

2012, 

Gilberto Coulinho Cunha 

Vioe.Prefeitn no Enencicia do Cargo de Pretento Mornicmpaf 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei o  3.364, de 22 de março de 2012. 

Altera o art. 1° da Lei n° 3.349, de 17 de 
janeiro de 2012, que contrata em caráter 
emergencial, recursos humanos para 
atuar junto à Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, e dá outras 
providências. 

GILBERTO COUTINHO CUNHA, Vice-Prefeito no exercício do 
cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 O  Fica alterado o art. 1° da Lei O  3.349, de 17 de janeiro de 2012, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 6 (seis) meses, renovável por igual período ou até a nomeação de 
servidor através de concurso público, recursos humanos para executar suas atividades junto à 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Cargo 
Vaga Área/Disciplina Carga Horária NívelI Padrão 

Servente - 

Merendeira - 

Instrutor de 
Informática  

- 

Secretário de 
Escola 

- 

Auxiliar de Pré 
Escola  

- 

Aux. 
Administrativo 

de Escola 

- 

Professor 
Professor 
Professor 01 Inglês 22 horas 3 
Professor 
Professor 03 Matemática 22 horas 3 
Professor 

Especialista em 
Educação ___  

ADMINISTRAÇÃO COM TRANS. 	CIA E SOLIDARIEDÁDIE  
Centro Adm. Celso Luiz Marfins - Rua Osvaldo 	 - Cx. Postal 53 -CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone 
	

) 3653-195 1 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Parágrafo Único - A contratação emergencial constante na presente Lei 
deve-se a necessidade temporária de excepcional interesse público. 

Art. 21  Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições 
contidas na referida Lei. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitosa contar de l de fevereiro de 2012. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de 
março de 2012. 

2.., 

JI6íinoCunha 
Vice-Prefeito no Exercício do 

Cargo de Prefeito Municipal 

Registrfjtiblique-se 

SéEgunqueira Nunes 
Secre$rio Municipal da Administração 
e Rersos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-195 1 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



EJ 	Prefeituri Municipai de Taquori 
Estado do Rio Grande do St 

L 
TECNWA 

	de Lei n ° 4 248/12 

Altera o art. 1° da Lei o  3.349, de 17 de 
janeiro de 2012, que contrata em caráter 
emergencial, recursos humanos para 
atuar junto à Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, e dá outras 
providências. 

GILBERTO COUTINHO CUNHA, Vice-Prefeito no exercício do 
cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

.Art. 1 ° Fica alterado o art. 1° da Lei n°3.349, de 17 de janeiro de 2012, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 6 (seis) meses, renovável por igual período ou até a nomeação de 
servidor através de concurso público, recursos humanos para executar suas atividades junto à 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Cargo 
Vaga ÁreaIDisciplina Carga Horária Nível! Padrão 

Servente - 

Merendeira - 

Instrutor de 
Informática  

- 

Secretário de 
Escola 

- 

Auxiliar de Pré 
Escola 

- 

Aux. 
Administrativo 

de Escola 

- 

Professor 
Professor 
Professor 01 Inglês 22 horas 3 
Professor 
Professor 03 Matemática 22 horas 3 
Professor 

Especialista em 
Educação.  

- 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPAR.ÊNCJA'E LIDARIEDADE 

Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Posta(53\- CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (1) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com  .br 



Prefeitura Municipal de Taquari 
4448w 	

Estado do Rio Grande do Sul 

Parágrafo Único - A contratação emergencial constante na presente Lei 
deve-se a necessidade temporária de excepcional interesse público: 

Art. 21  Permanecem em vigor e inalteradas as• demais disposições 
contidas na referida Lei. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a contar de 1° de fevereiro de 2012. 

GABINETÉ DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

irnerto Coutinho Cunha 
Vice-Prefeito no Exercício do 

Cargo de Prefeito. Municipal 

Reis9$)epbliquese 

Sér\Júnqueira Nunes 
Secret4rio Municipal da Administração 
e Recujsos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Ceiso fLuiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-195.1 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.coni.br  
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Comédia •no Theatro Sõ João. Produtores visitam 
O Grupo Paralelo traz a Taquari no dia 07 de abril às 19 horas no Cine Theatro 

São João a Peça 'Os Causos de José Amém Um Bagual na Capital", com os 
atores Kalé Viana e Luke Oliveira, promovido pelo Ministério Internacional Rio 
de Glória (MIRG), com a participação da Companhia de Dança Mirg, cantora 
Tainá e banda Arte de Sinai. Os ingressos antecipados estão sendo vendidos a 
R$ 8,00 no MIRG ou pelo fone 9762-8788 com Josiel. O evento tem o apoio da 
Certaja, Comercial Adelso Costa, Arce & Souza Ltda, Rodolanche de lido Ro-
drigues, DMF Esportes, Abastecedora Prisco & Fergutz e Prefeitura de Taquari. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.364, de 22 de março de 2012. 

Altera o art, l'da Lei n°3.349, de 17 de janeiro de 2012, que contrata em caráter emergencial, recursos huma-
nos para atuar junto à Secretária Municipal de Educação e Cultura;e dá outras provjdências. 
GILBERTO COUTINHO CUNHA. VicePrefeito no exercício do cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 	 - 
AH. 1 ° Fica alterado o art. 1 0 da Lei n°3.349, de 17 de janeiro de 2012, passando a vigorar com a seguinte 
redação: 	 - 
"Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergencial, pelo período de 6 (seis) meses, 
renovável por igual período ou até a nomeação de servidor através de concurso público, recursos humanos 
para exeçutar suas atividadeé junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
Cargo 	 Vaga 	Área/Disciplina 	Carga Horãria 	Nível/ Padrão 
Servente  
Merendeira 	 - 
Instrutor de Informática 	 - 
Secretário de Escola 	 - 	.. 
Auxiliar de Pré Escola 	 - 	 - 
Aux. Administrativo de Escola 	 -. 
Professor 	 . 
Professor 
Profess& 	 01 	Inglês 	 22 horas 	 3 
Professor  
Profesdr , 	 03 	Matemática 	 22 horas 	 3 
Professor 
Especialista em Educação 	 - 
Parágrafo Único - A contratação emergencial constante na prsente Lei deve-se a necessidade temporária de 
excepcional interesse público. 
Art. 2° Permanecem em vigor e inaltéradas as demais disposições contidas na referida Lei: 
Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a contar de 1 0  de fevereiro de 
2011 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DETAQUARI, 22 de março de 2012.  

estan.de  da Fepagro 
na Expoagro Afubra 

O pesquisador falou da conhecer a unidade de 
importância de aprovei-  pesquisa Fepagro Vale 
tamento integral da cul-  do Taquari e o trabalho 
tura. 'Nessa cultura nada desenvolvido na área de 
se perde', afirma. Pode-  agroprocesso. 
-se utilizar desde a raiz 

	
Ontem, às l7h, no au- 

para consumo, as ramas ditório da Expoagro 
(haste) que servem para Afubra, estiveram reu-
mudas e as folhas para nidos os representantes 
multimistura. Segundo o do Grupo dc Trabalho de 
pesquisador, a mandio-  Mandioca e Batata doce 
ca é muito mal tratada. (GTMB) quando discu- 

Produtores interessados 
em mandioca e batata 
doce estiveram quarta-
-feira, 21, no estande da 
Fepagro na Expoagro 
Afubra para obter infor-
mações Sobre as varieda-
des desenvolvidas pela 
instituição. Na ocasião, 
foram recebidos pelo 
pesquisador da Fepagro 
Taquari, Zeferino Gené-
sio Chielle, responsável 
pelo melhoramento ge-
nético dessas culturas. 

O técnico agricola 
Charles Rambo e o pro-
dutor rural Cesar Rarnbo 
produzem mandioca em 
25 hectares-em São João 
de Polezine, município 
localizado na região da 
Quarta Colônia. A pre-
tensão deles é produzi-
rem e industrializarem. 
Já foi investido R$ 36 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n 3.363, de 22 de março de 2012. 

Altera o art. 1° da Lei n° 3.345, de 17 de 
janeiro de 2012, que contrata em caráter 
emergencial, recursos humanos para 
atuar junto à Secretaria Municipal de 
Saúde e Meio Ambiente, e dá outras 
providências. 

GILBERTO COUTINHO CUNHA, Vice-Prefeito no exercício do 
cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

• FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

• Art. 1 O  Fica alterado o art. 1° da Lei n°3.345, de 17 de janeiro de 2012, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Ari. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
einergencial, pelo período de 6 (seis) meses, renovável por igual período, recursos humanos 
para executarem suas atividades junto à Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente. 

CARGO VAGA CARGA HORÁRIA SALÁRIO 
Enfermeira 01 40 horas semanais R$ 3.077,47 

Parágrafo Único - O postulante ao cargo deverá apresentar 
curriculum vitae para a Secretaria Municipal da Saúde, e a opção de contratação deverá 
recair no profissional com o curso de Enfermagem e registro COREN - RS ". 

Art. 21  Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições 
contidas na referida Lei. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a contar de 1° de fevereiro de 2012. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de 
março de 2012. 

Vice-Prefeito no Exercício do 

- í 	 Cargo de Prefeito Municipal 

Sér14i4ueira Nunes 
Secretárb Municipal da Administração 
e Recws Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



• :h 	Prefeitura Muiiidpai de Taquari 
Estado do Rio Grande do  

Projeto de Lei n°4.247/12 

E A COMISSÃO TÉCNICA 	
Altera o art. 1° da Lei n° 3.345, de 17 de 
janeiro de 2012, que contrata em caráter 
emergencial, recursos humanos para 
atuar junto à Secretaria Municipal de 
Saúde  e Meio Ambiente, e dá outras 
providências. 

IVO -DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 ° Fica alterado o art. l da Lei n°3.345, de 17 de janeiro de 2012, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Ari. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 6 (seis) meses, renovável por igual período, recursos humanos 
para executarem suas atividades junto à Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente. 

CARGO VAGA CARGA HORÁRIA SALÁRIO 
Enfermeira £ 	01 40 horas semanais R$ 3.077,47 

Parágrafo Único - O postulante ao cargo deverá apresentar 
curriculuin vitae para a Secretaria Municipal da Saúde, e a opção de contratação deverá 
recair no profissional CO?fl o curso de Enfermagem e registro COREN - RS ". 

Art. 21  Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições 
contidas na referida Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a contár de 1° de fevereiro de 2012. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

------------- 
Ivo dos Santos Lautert 

Prefeito Municipal 

SANÇoNE SE 
Séri4urqueira Nunes 	 DATA:jQj -2 
Secretákio Municipal da Administração 
e RecusÔs Humanos  

ADMJN[STRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fonë: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.coni.br  



M, .c.t1i0 
 

Comédia no Theatro São João 
O Grupo Paralelo soe a 7oqciari no cIta 07 dc abril do lOirejas rio Cine 'l'Ioealro 

São João a Peça Os Causes de José Amém Um Batatal tio Ca1,iiat", com os 

aloIres Kak Viana e Luke Oliseit-a, promovido pelo Ministério Internacional Rio 

ole Vilória IMIRGI, cedi a participação da Ciiinpairhia de Dança Mliv, cantora 

isinci e banda Arte dc Sinal. Os ilILrcssos antecipados estão sendo vendidos 

P5 5,00 rro Ml P0 ou pelo fone 9762-5788 colo Josici. O evento teor o apoio da 

Cci'tsja. Coercmaf Adelso Costa, Arce & Souza LIda. Ro,dolartelre dc lIdo ido- 
duootcs, DMF Irspoi'tes,Abasmeecdora Priscis & Perguiz e Pi'efci/ei'a de Taquari. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAOUARI 
Lei ri0  5.364, de 20 de março de 2012. 

Altera nas. 1' de Ler n°3 350 dcl? de laneira de 2012, que noniraia em cacimer errrernanoiut recarsan Sarna-
res para atuar isola e Socrmran,a tdrini0701 de Edaeaçdc e Caaura e da oairao praada000iao 
i3iLOE-91'O COUTII4i-rO CUNHA. V rae.iorereita 00 Oaeraiaia dar cargo de Prefeito Municipai cIo rarrisari, Estada 
ria R. Grande da Sul. 
FAÇO OdEER. ind ao Oro orrrhrirçãds que oro caldeira Lei Organiza do Ucnicipio, que a Cõmara Municipal 
aprnvça eea sansiano e pinieci gcasogrania Ler. 
As 10  Fixa alterado o arr. 1' ria ter r° 3349, de ia de lareiro de 2012, passando a vigorar com o sonurele 
reriaçaO 
'Alt 1° Fina o Poder Ece criara autorizado a 000rnaizi 001 conotar ersargoncial. pala portada ded lues) meses. 
reacaácei par rguai penada ar, arA a narvee000 de eeecidar atra/do do carrcorse pdbiiaa, recunsau humanas 
para executar suas aircidades janta d Secretaria Manrcrpsi de Edv0000c a Cultura 
Caras 	 Vate 	Arearoiscrpirna 	Carta Hurarra 	Niceil Padrgs 
Servente 	 - 
0/trinada ira 
instrutor de inlurmarrira 	 - 
seciet0rre de E-sacia 	 - 
Auarriar de Pra usada 	 - 
Ana rldmrarstraliaa de Escala 	 - 
PrateSsur 
Professar 
Pral06sur Si Ingiés 32 soros 
Professor 
ProiesSar 	 03 	Maiemdiiaa 	22 horas 	 3 
Piaieesar 
Esponreliula are Edu000da 	 - 
F'arágraia USina - rI noutraiaçeo emer5enciol 000sienie ria aiesenr, Lei deus-se a rrecesuidade iernparàrra de 
encelcciarar Interesse p00900. 
0,11. 5 Psrmenecerrr em 'ligar e inaiteradas as demais drsposiçaes cenlidas ei, mIelina Lei 
Ai ae  Esta Lei entre em alter oa dela de suo PvirIica000 oariieda seus eleitas a cooU, de t° de reaeoerro de 1 
2002 
Gualet070 00 PREFEitO MUNICIPAL DE TAOU/rRl, SZde março de 2012. 

Si/baila Cacciilrc Canoa 
r/rco.Prefaiia ao Eeemtcuv do Cargo de Prefoirs Ucoicipal 

PREPE1TORA MUNiCIPAL DE TAQU,ARI 
PORTARIA O' La 712012 

'CONCEDE COMFLEMENTAÇAO DE 040VENrOS' 
GILSERrO COUrieaEaO CUNHA. Vrce , Prereiss no eaercioio ds carga de PreferIs Uoeícrpet de reqoari, eu uso 
das airrbuições legais que Irre ceetereatei OrçAndo do Manroiple, aiendeedo os interessas Muerorpais. resol-
ve conceder COMPLEMEOITcÇÃO DE PROVENTOS. cunroene a,!. O', inoiscu 1,0 e rir, Parágrafo Uflrcsr da 
Emenda CaesOtunronol e° 47, 1200 de 0602 anos ecsalorrne aa. 200, da Lei e 0  1.002194 - Regime ,iuri drou 
Único tneda090 dada pela Lera 0  2.552, de 03.07.2069/. a Ora 90050 JdARiAARAOJO DE SOLO/a, Assessor 
Admieifirairria, Padeaa 10, Classe O, as Oaeas saror000is, 10010  Reaime Estaialdeic, neos de000meetOs de RI 
2349,92 Idais reli cancelou e quareole e oace ireis e oessaela e dais oenssuuut aaerarere Lei e' 3,040,2012 
com ES (nare) Acartas 'rrieoais t 4 U%). 09 1057.33 jure  mil, oinqusnie e ser, reais e trinta e três cenivausi, 
ccnlnrsre a5.07, daLei rr°i .902)94, combinado com e Lei 00  t .S44ttS, IS 19 de Graiirroaçà500icinoat ser TerTi, 
pude Oenriça, conlorme SrI. 250. § 2', da Lei ri 1.502l94, RI 352,44 lire000ros e c,nqaeaia e deis reais e goa. 
senha e ocorro ceolavanl hoiataaoda RI 2759,39 frês mil sêreceeies e cinquenta e neae leais e mIlo/a e aoae 
oeetaaast, apcaeolada pela Regime Ooaai da Pseuid000ra Sexual em OE.00.20r0, par lempa da Cuotrrbaiçga, 
mocada perceber a dileraoça. guardo inoalrer, eeree as preoa0100 perrebi000 es catara que leoa eIs se la. 
fixada pela Redirrie Pralina dv Mueicipin. aaahiar de 03.02.2001, seoda a di/erecça domes de levereirat2011 
(29 dias), na valor dn CO 1.037.71, da mês de março2011 na aalsl 05051.069,55,00 mês de aIaAlt2011 - no 
corar de 900 0.205,00. do mês de rnaisiagl 10,00 calor de RI 1,001 ES, damOs do ju000i2grt, os salol ae 55 
O .201 .00, da mês do iulflsiaOtO,eu calor de as 1 200,60, domes de agOsrol2üil,nO vaisr de ROl 380.50,00 
mas de nerembroizçlO, sovelar de 080 200,50, da mês de outubr&2011, eu velar 0CR$ 1.2809000 meu de 
aecembroratrt, ronalor 8cR$ 1.200.55, dem008ede,ear000t200i, nacalorda OS r 205,55, do nS°Saa2ort 
na catar de 001.120.76. da aras de arrerroa2sra na calar de 9$ r.stn,Pr edo mês de lecereinorz012. oa calar 
de RIO 3I9,7 i asercasleada Salas catros mualaipais. 
GsalnaElE 00 pRerElro MUNICIPAL 00 lADUrORi Soe meloa de 2002. 

GILBERTO COuriaflio CUNHA 
VICE'PROFItt 00 NO EXERCÍCIO 00 CARGO DE PREFEITO MUN/CIPAL 

PREPSITi.JRA MUNiCiPal, DE TAOEARI 
PORTARiA Ir 239/2002 

'CO//CEDE Cor,epLE,tduurdçÂo ou pRoverei -os' 
GILBERTO COUI'truHO CUNHA, vIce.prelnitv nu euarciois ao carde de Ore/eito Municipal de raquel, no 
aso irus e/ri Su500s iegaic que 1110 nonlere a Lai Organica do VueiOíprs aren00080 os inrelesses Mcrcrpav, 
revolve aarca der COMPLOMEv'tpiÇAO 001 pnovEuaoa, ooelorrrre au 0' lrrclsus 1. II li e rV, da Emenda 
Coontiruciaral n°00. DOU de ar 12.2003. cio eul 40,05 dor 000srircrç$o Federal, num a r,daçaO da Erreoda 
Coastiiucionolir° 20, DOU de is ia 1990 e 00. 2° da Emeoda 000siitucr000i o' 42, DOU de 06,57 2005 e 
cceiOrnve alt. 200. ao Lei e° 1.5s2r94 -Regime Jvlidaa Cerca Ired0000dada pela cern 4  2,052, deO3 072008). 
a S. ANA MARIA COSTADO ril000IROS, Pia/cosmo, 0h01 t, C/050e 0,20 heras semaears, pela Raglrrn 
Celetrnta, coei nalana de 00025.24 (geisceniaca cicie nrrnrc reaIs e aio/e e quatro 000tacss), ooniuinr,e Lei 
ne 124012002, calo 59 (rrcc aI Avanços Frieneis /45uS) RI 001.36 t000en/useolleolaecm reais e ir,eia e 
selo caniacro), cnnicrrve IX 0,, rr.v L a i 0u / 502/94, comoirrado como Lei e' Iodatos, 19°!, de Gralacaçao 
rerilin raoal par 'Femrra de Serviço. ocerarme aa 251.§2', da Laico 0.502194, 0993,76 /ruver/a esses reais e 
no/erra e nove nestauuul, iciairoando OS 1.000.29 (um moe trinta e roce cen/acon), e005enrada pela Regime 
Geovt da Precrdêoo,a Social em IA 9.25t0, por SemEado Semrçe . Praiesror, dece000 peraeber a dileresça, 
gr0000 bauaer. anire ao pravantras 700aebi005 ao catar o que faria 00 se ieaiieada pelo Regime Pedirno da 
Muerripia, a nootar de Ot ar 2011, seeda e drlamrrça de rede de jorquesialo rio 09101 de 14$ 120,00,00 mgs 
de recereirorann moo caio, ricas 12000 dv mês de marçvraoll, no salol de cl 125,00, domes de abrl52Eil, 
co ualor dv 05 t r040 do ores de maia001l no calor de 5$ 170.40,00 mhs de 'aeooOoir eu vaiar 0,0$ 
raças, do mês de totcç/2011 00 calor dc' 9$ 170.40, 00 mês de agcsia0011, ao coteI d, 0$ 06140, do 
mau de sRrernbrOlaurl, no calar de 05 175,40, do riras de 000ubroi2011. ao calor de 9$ 176,40, da mês de 
000em000t2511. na calar de 1)5 rsE.aS, aambudedeae,,iorar0/ttr. aoOaler deRS 176,40,00 13'ualOüil, eu 
calaade 95 1116.40  do rodo de,c,etofoiliv na catam de FIO 270,13 edo mês de reororeira12012 es oalorde 0$ 
270. isa ser naoieadd pelos 000,0 rruorcrpaio 
GAolrzeç'E 00 perPEtro MUNICIPAL OlE TAQUARI, is õe morou de 2012 

C1L000FO cOurilunO CUNHA 
VICE-PREFEITO NO EXERCICtO 00 CARGO 00 PREF1I1TO MUNICIPAL  

Produtores visitam 
esta nde -da. Fepagro 
na Expoagro Afubr 

O pcsqiiisadtcsr faltar cIo çotiheiuer 

irrllaormãiicia 	dc aprLru'ci- pcsqLl iSa 	1 
larrre000 inlcgrat da cmrl- do 	'1 'ac1tiar1 

lora. 'Nesga co loira irada desenvolvi 

se perde', alir'toud, l'ode- ogro,t'oces 

-se cmlil izar desde Ir raiz 051cm 	- ir 

para comrscmrno, as rarorsi cli (orlo 	d 

lhaslc) Psiu Scr'Vciii l)irI'd A fnit,ra, 	e, 

rnctdau e oro tolhas para indos 	ris 	r 

ilrullatriçicora. Segcsrrdcr o dii Ci t-omper c 
pesquisadOr, 	a 	giagulio- Ma/ootioca 

co é finito nu 1 lçalrda (Çl'l'M BI o 
'se plalila ora) eec colhe rir -atri 	is 	ti 

mal' e isso se iradrz ele dc pesqtiis 

uno prodciio de ou) qua- qoialiãcrçã 

1 idade flui 	roscas do cmarr- rrraird inrctt 

susloidor. 	Zclluriroo 	coro- hoisoma doer 

o'idool Os si5ilart5u,g pana dci. 

PREFEITURA MUNICiPAL DI 'fADA/ad 
Lei n°3.383, da 22 de mamou de 2012. 

Alrera O dii. 5' da Lo/o' 5345, dei? de ianeiva de 2512, que eaerrala em 000dtaeernar000r 
005 pana aruar0nre O Secralada Mueioipal de Soada e Maio Ambiente, orou outras providO 
ISILOERTO COUTINHO CUMPra, Vrce.Premeiro no eaeroio,u do canso de Proteu/o Alvoroipul 
do Rio Duende do Sol. 
FAÇO SABOR. nu 050 das atribuições que me confere a Ler Orgàoiga do hri/iinnnipro. que n 
aprovou seu sancione e elomirlgo a sefoiore Lei' 
Ao. 1 0  E. alteeada 000 1' da Leio' 3045.00 ilda jaeelmOe2OUi, pansaada a Iria, 
ledaspe; 
'Aro i' FIca o Poder Erenotivu aroisriaado a 000rra/or. em carêlinr emergenoral, pelo pariod 
re00000el orar igUal nerlodo iccurnas Eama000 para euenoiarnm suas atividades icola á 
de Saude, Meio Seio/erre. 
CARGO 	 VAGA 	CARGA 11005015 05110,510 
Eeleumeire 	01 	40 flolao nemanars 	P53.077.47 
Parn000le Unto - O 000muIaaIe ad 00190 deceed uprOoeoiaa ccie,rulum altec para a Secaria, 
de. e a apode da crao/raraçad aecerâ recair oro Sraossivaal soer a nervo dar Erlaroiaaom crer 
Ad 2° Parmanecaun em Agor e inalmeradao au demais drsrvaslçdes Ountidao ua rolerrda Lei 
riu s° Esie Ler eotre for ciusr na Sais donos pdfoIiiraçdu, OuuIrOdO scan o/Oitos a rarriarn 
50m2, 
GNI1I0ETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 111005141.23 de maiço 002013 
Sabedo COO/loiro eonura 
Aco-Prahoita no Eaelcicio do Caego de Presei/O /cliar ,c ,iaal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAGUr5R1 
Lene'S 302.00 ZPde marçode 2012. 
Aatu,,Ou a Fadei Esecurivoacuotraral. nm recitou emnoqencral. por Inciso dorelmrcadn. 
pana 00oar boto 5 Serreieula Mun,onpel da SoAdo e Mciv AnrS,eoro o do oai,aao Orirnrde'nora 
GrLBES1'O eOdTINaO CUNHA, r/rcn.PreInI/s lo eoercioro da aargo de Pre/arla Odririorpe 
do Rio Gieodn duSnir. 
FAÇO SABER, ao ccc 005 arrdiuiçOee Rue me ceolere a LeI Ougarirca da m,ruerclpic, oiro. 
apaacaa eciu lacam/da /rOmclge a seqairiite Ler' 
Aro t' Fira e Poder o/cedo/ira aataniaedo a coalcatae em cacater ,ienrgaoaial, pelo praao 
rerouduel por 5uel peri000 ou ate a nomeaçao de semdur etlavss içe conrcrin pÚblico 
poro eoeouIar soas auic,daden lua/o à Se000toria Mnfl,Onpei de Svi3Oe a Moia AmcrOflic 
00h50 	 Vago 	Carga Horário 	5e190,n 
OdantElogo 	O 	40 coras nemorais 	054937.10 
50 2' Em cano de desliaameero de oanivatado poe ioieemêsio debatei, é uaoiilraoa ar 
uem)arce em sorartiluiçan ao mesmo, eenpeiiada o meoreo polindo dc eipacdrv danniiia neo 
Au 3' As despegas decerrernies de pmeOeoie Lei. 0000eito 0 0000e da vegrinie dalaçaa 001 
Õr090 De - Seeraiarla Muninipal da Sedde e Meio Ambieole 
aoioede: Ei - 000rorarie da Saúde -ASPS 
10.501 002036- Maooloeç$o dos Sauviças da Sebdn 
Si 9010.0000 -. Veocrmeotos e Vanhag000 Fiaac - Pessoal Cicil 
10.221 00202035- Canieiburçues 
3 1 95.03.00.00 - Obrigaçdas Parranais 
50. d'Cote Le,ealra ele algar va data 000110 pobti0000e 

SAOII4ETE DO PREFEITO MUNICIPAL 00 TAOL1ARI, 22 de meuça de 2012 
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iiéiioio dessas icorltoiras. 
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prouliozrsrto rorarodioca eito 

25 hecmares cru São João 
de Polezirre, rrlcirricipio 
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Qorria Colõrota. A pra-
Ic°truãoa deles é produzi-

rum e iodrmslrial izaremio. 

iii I'cni irrneíiirdo P5 36 
rol 1 soa pi'odoição, eslrri-

toiro, mcrntagerio e lega-

lização do rsegóCiO, aRies 

de viaguna era, busca de 

irli'orrroaçõcs sobre apre-

doição e o agropr'oCesuo. 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n 3.362, de 22 de março de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em 
caráter emergencial, por tempo 
determinado, recursos humanos para atuar 
junto à Secretaria Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente e dá outras providências. 

GILBERTO COUTINHO CUNHA, Vice-Prefeito no exercício do 
cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, renovável por igual período ou até a nomeação de 
servidor através de concurso público, recursos humanos para executar suas atividades junto à 
Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 

Cargo Vaga Carga Horária Salário 
Odontólogo 1 140 horas semanaisi R$ 4.937,16 

Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 31  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 08 - Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.301.10.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
10.271.003 1.2038 - Contribuições 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSP NCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: 
E-mail: gabinet 

r790 - Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
) 3653-195 1 - Fax: (51) 3653-2344 

-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 41  Esta Lei entra em vigor na data de sua pubIicaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de 
março de 2012. 

7 

3h1ito utinho Cunha 
Vice-Prefeito no Exercício do 

Cargo de Prefeito Municipal 

Registre-se e P4blique-se 

Sg(6.unqueira Nunes 
Secretákio Municipal da Administração 
e Recsos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx, Postal 53 -CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do SI. 

Proieto de Lei n°4.246/12 

A COMISSAO TÉCNICA 

Presdefl 	
a de Taua?I 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em 
caráter emergencial, por tempo 
determinado, recursos humanos para atuar 
junto à Secretaria Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente e dá outras providências. 

IVO..DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. l Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, renovável por igual período ou até a nomeação de 
servidor através de concurso público, recursos humanos para executar suas atividades junto à 
Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 

Cargo Vaga Carga Horária Salário 
Odontólo 140 horás semanaisl R$ 4.937,16 

Art. 21  Em casode desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novb servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 31  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 08— Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiénte 
Unidade: 01 - Secretaria da Saúde —ASPS 

10.301.10.2036 —Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
10.271.0031.2038 - Contribuições 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais 

ADMINISTRAÇÃO COMÏRANSPAR-ÊN( E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm Celso Luiz Maitins - Rua Ova1do Aranha, 1790 - Cx Psta1 53 - CEP 95860-000 - Taquaii - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



- 	Prefeitura Municipal de aquari 
- 	

Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

7 
IvdõsSaifõsLautt 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Plblique-se 

Sérg4oinqueira Nunes 
Secretánio Municipal da Administração 
e RecurLos Humanos D 8: 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Ceiso LUiZ Martins -Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.7801 10001-38 - Fone: (51) 3653-195.1 - Fax: (51) 3633-2344 

E-mail: gablilete@taquari-rs.com.bi- 



0AÇ'ORI"ANOSexta-feira,'23:'demarçode'201'2 

das atnbulções legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, atendendo os Interesses Municipais, resol-
ve cónceder COMPLEMENTAÇÁO DE PROVENTOS, conforme art. 3 0 , Incisos 1, II e III, Parágrafo Unico da 
Emenda Constitucional n°47, DOU de 06.07.2005 e conforme ad.- 200, da Lei n°1.502/94-Regime Jurídico 
Unico (redação dada pela Lei n°2.852, de 03.07.2008). a Sra. ROSA MARIA ARAÚJO DE SOUZA, Assessor 
Administrativo Padrão 10, Classe D, 35 horas semanais, pelo Regime Estatutário, com.vencimentos de R$ 
2.349,62 (dois mil, trezentos e quarenta e nove reais e sessenta e dois centavos), conforme Lei n° 3.348/2012 
com 09 (nove) Avanços Trienais (45%), R$ 1.057,33 (um mil, cinquenta e sete reais e trinta e três centavos), 
conformo art. 87, da Lei n° 1.502194. combinado com a Lei n° 1.544195, 15 % de Gratificação Adicional por Tem-
pode Serviço, conforme art. 251, § 2 0 , da Lei n° 1.502194, R$ 352,44 (trezentos e cinquenta o dois reais e qua-
renta e quatro centavos), totalizando R$ 3.759,39 (três mil, setecentos e cinqüenta e novo reais e trinta o nove 
centavos), aposentada pelo Regime Geral da Previdência Social em 06.08.2010, por Tempo de Contribuição, 
devendo perceber a diferença,quando houver, entre os prõventos percebidos e o valor a que faria jus se ina-
tivada pelo Regime Próprio do Municipio, a contar de 02.02.2011, sendo a diferença do mês de fevereiro/2011 
(29 dias), no valor do R$ 1.03271, do mês de março/2011 no Valor de R$ 1.069,55, do mês de abril/2011, no 
valor de R$ 1,281,66, do mês de maio/20110, no,valor de R$ 1.281,66, do mês dejunho/2011, no valor de R$ 
1.281,66, do mês dejulho/2011, no valorde R$ 1.281,66, do mês de agosto/2011, no -vatorde R$ 1.280,55, do 
mês de setembro/2011, no.valor deR$ 1.280,55, do mês de outubro/2011, no valor de 11$ 1.280,55, do mês de 
novembro/2011, no valor de R$ 1.280,55, do mês de dezmbro/2011,no valor de $ 1.280,55, do 13 0  SaI/2011, 
no valor de R$ 1.126,76, do mês de janeiro/2012, no valõr de R$ 1.319,71 e do mês de fevereiio/2012, no valor 
de R$ 1.319,71. a ser custeada pelos cofres municipais. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 13 de março de 2012. 

GILBERTO COUTINHO CUNHA 
VICE-PREFEITO NO EXERCÍCIO DO CARGO DE PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DETAQUARI 
PORTARIA N°238/2012 

"CONCEDE COMPLEMENTAÇÃO DE PROVENTOS" 
GILBERTO COUTINHO CUNHA, Vice-Prefeito no exercício do cargo de Prefeito Municipal de Taquari, no 
uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgâdica do Município, atendendo os interesses Municipais, 
resolve conceder COMPLEMENTAÇÁO .DE PROVENTOS, conformà art. 6 0 , Incisos 1, 11111 e IV, da Emenda 
Constitucional n°41, DOU de 31.12.2003, dc art. 40, § 5°da Constituição Federal, coma redação da Emenda 
Constitucional n°20, DOU de 16.12.1998, e art. 2 0  da Emenda Constitucional n° 47, DOU de 06.07.2005 e 
conforme art. 200, da Lei n°1.502/94 - Regime Jurídico Unico (redação dada pela Lei n°2.852, de 03.07.2008), 
a Sra. ANA MARIA COSTA DE MEDEIROS, Professora, Nível 1, Classe A, 22 horas semanais, pelo Regime 
Celetista, com salário de R$ 625,24 (seiscentos e vinte e cinco reais e vinte e quatro centavos), conforme Lei 
n° 3.34812012, com 09 (nove) Avançôs Trienais (45%), R$ 281,36 (duzentos e oitenta e um reais é trinta e 
seis centavos), conforme art. 87, da Lei n°1.502/94, combinado coma Lei n°1.544/95, 15% de.Gratificação 
Adicional por Tempo de Serviço, conforme art. 251, § 2 0, da Lei n° 1.502194,R$ 93,79 (noventa e três reais e 
setenta e nove centavos), totalizando R$ 1.000,39 (um mil e trinta e nove centavos), apósentada pelo Regime 
Geral da Previdéncia Social em 14.09.2010, por Tempo de Serviço - Professor, dêvendo perceber a diferença, 
quando houver, entre os proventos percebidos e o valor a qué faria juá se inativada pelo Regime Próprio do 
Município, a contar de 01.01.2011., sendo a diferença do mês de janeiro/2011, no valor deR$ 125,00, do mês 
de fevereiro/2011 no valor de R$ 125,00, do mês de março/2011, no valor de R$ 125,00, do mês de abril/2011, 
no valor de R$ 176,40, do més de maio/2011, no valor de R$ 176,40, do mês de junho/2011, no valor de R$ 
176,40, do mês de julho/2011, no valor de R$ 176,40, do mês de agosto/2011 1  no valor de R$ 176,40, do 
mês rio setembro/2011, no valor de.R$ 176,40, do mês de outubro/2011, no valor de R$ 176,40, do mês de 
novembrà/201,1, no valor de R$ 176,40, do-mês de dezembro/2011,no valor de R$ 176,40, do 130 sal/2011, no 
valor d 9$- f°76,40, do mês dejaneiro/2012, no valor de R$ 278,13 edo mês de fevereiro/2012; no valor de R$ 
278,13 a sef'üêteada pelos cofres municipais. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 1,3 de março'de2012. 	 ' 

GILBERTO COUT/NHO CUNHA 
VICE-PREFEITO NO EXERCÍCIO DO CARGO bÊ PREFEITO MUNICIPAL 

eo -agroprocesso. 	vidou os visitantes para do. 

Altera o ad. 1°.da Lei n°3.345, de 	 em cráter emergencial, recursos huma 
nos para atuar junto á Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente, e dá outras providências, 
GILBERTO COUTINHO CUNHA, Vice-Prefeito no exercício do cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estadi 
do Rio Grande do SuL' 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipa 
aprovou e eu sanciono e promulgo'a seguinte Lei: 
Ad. 1 ° Fica alterado o art. 1° da Lei n°3.345, de 17 de janeiro de 2012, passando a vigorar com a seguinti 
redação: 

"Ad. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter eniergencial, pelo período de 6 (seis) meses 
renovável por igual período, recursos humanos para executarem suas atividades junto à Secretaria Municipa 
de Saúde e Meio Ambiente, 
CARGO 	 VAGA 	CARGA HORÁRIA SALÁRIO 
Enfermeira , 	 01 ' 	40 horas semanais 	R$ 3.077,47 

U Parágrafo nico - O postulante ao cargo deverá apresentar curriculum vitoe para a Secretaria Municipal da Saú 
de, e a 'opção de contrátaçãoeverá recair no profissional com o curso de Enfermagem e registro COREM - RS". 
Ad. 2° Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições conlidas na referida Lei. 
Ad. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a contar de 1° de fevereiro de 
2012. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de março de 2012, 
Gilberto Coutinho Cunha 
Vice-Prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.362, de 22 de março de 2012. 
Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter emergencial, por tempo determinado, recursos humanos 
para atuar junto à Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente e dá outras providências, 
GILBERTO COUTINHO CUNHA, Vice-Prefeito no exercício do cargo de Prefeilo Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a'Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ad, 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter ernergencial, pelo prazo de 06 (Seis) meses, 
renovável por igual periodo ou até a nomeação de servidor através de concurso público, recursos humanos 
para executar suas atividades junto à Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente, 
Cargo 	 Vaga 	Carga Horária 	Salário 
Odontólogo 	 1 	40 horas semanais 	R$ 4.937,16 
Ad. 2° Em caso de desligamento do contratado- por intermédio desta Lei, é facultada a contratação de novo 
servidor em substituição, ao mesmo, respeitado o mesmo período de vigência definido neste Diploma'Legal, 
Ad. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
Órgâo: 08 - Secretaria Municipal da- Saúde e Meio Ambiente 
Unidáde: '01 - Secretaria da Saúde - ASPS 
10.301.10.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1:90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
10.271.0031.2038 - Contribuições 	 - 
3.1.90.13,00,00 - Obrigações Patronais - 	- 	 - 
Ad. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, - 
GABINETE IDO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de março de 2012. 
Gilberto CoutinhoCunha - - 
Vice-Prefeito -no Exercício do Cargo de Prefeito Municipal 	- 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei o  3.370, de 03 de abril de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em 
caráter emergencial, por tempo 
determinado, recursos humanos para atuar 
junto à Secretaria Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, renovável por igual período ou até a nomeação de 
servidor através de concurso público, recursos humanos para executar suas atividades junto à 
Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 

Cargo 1 	Vagas 1 Carga Horária 1 	Salário 	
-:::] 

Fisioterapeuta 1 	03 110 horas semanaisi R$ 1.231,71 

Art. 21  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 30  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 08 - Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.301.0010.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
10.271.0031.2038 - Contribuições Prev. Saúde 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E 	 EDADE 2 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor a partir de 10 de abril de 2012. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de 
abril de 2012. 

uter 
Pito Municipal 

Regist e-s e Publique-se 

Jorge uis Faleiro Pereira 
Secr ário Municipal da Administração 
e Jcursos Humanos, designado cfe. Portaria 087/20 12. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 Cx, Postal 53 - .CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  
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Prefeitura Murncupal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TÉCNICA 	 APROVA O 

n° 4.260112 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em 
caráter emergencial, por tempo 
determinado, recursos humanos para atuar 
junto à Secretaria Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente e dá outras providências. 

GILBERTO COUTINHO CUNHA, Vice-Prefeito no exercício do 
cargo de Prefeito Municipal-de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, renovável por igual período ou até a nomeação de 
servidor através de concurso público, recursos humanos para executar suas atividades junto à 
Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 

Cargo Vagas 	1 Carga Horária Salário 
Fisioterapeuta 03 	110horas semanaisi R$ 1.23 1,7.1 

Art. 2 1  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novõ servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência definido nese Diploma Legal. 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 08 - Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.301.0010.2036 - Mairtitenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoa! Civi 
10.271 .0031.2038 - Contribuições Prev. Saúde 
3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais 

• 

ADMINISTRA.ÇÃOCOM TRANSPARÊ CIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm, Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. iosta1 53 - CEP 95860-000 - Taquari RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



195, 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Ro Grande do Su 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor a partir de 10 de abril de 2012. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI 

Gilberto Coutinho Cunha 
Vice-Prefeito no Exercício .do 

Cargo de Prefeito Municipal 

Registrblique-se 

Sér& Junqueira Nunes 
Secretário Municipal da Administração 
e Recuros Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaido Aranha, 1 790- Cx, Postal 53 - CEP 95860-000 -Taquari - RS 
CNPj: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@ia.quari-rs.corn.br  



6 	 O AÇORIANO. Quinta, 05 de abrU de 2012 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei ri 0  3.370, de 03 de abril de 2012- 

Autoriza o Poder Executivo contratar, em caráter emergericial, por tempo 
determinado, recursos humanr's para atuarjunto á Secretaria Municipal da 
Saúde e Meio Ambiente e dá ,utras providéncias. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Pefe:to Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Municipio que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
Ad. 1 Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emer-
gencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, renovável por igual período ou até 
a nomeação de servidor através de concurso público, recursos humanos 
para executar suas atividades jurão á Secretaria Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente. 
Cargo 	 Vagas 	Carga 1-torária 	Salário 

Fisioterapeuta 	03 	10horas semanais 	R$ 1.231,71 
Ad, 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, 
é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, 
respeitado o mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão á conta da se-
guinte dotação orçamentária: 
Orgão: 08 - Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Secretariada Saúde —ASPS 
10.301.0010.2036—Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 
10.271.0031.2038 - Contribuições Prev, Saúde 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais 
Ad, 4° Esta Lei entra em vigor a padir de 10 de abril de 2012. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de abril de 2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.371, de 03 de abril de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter emergencial, por tempo 
determinado, recursos humanos para atuar junto â Secretaria Municipal 
da Saúde e Meio Ambiente e dá Outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e.eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
Ad. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emer-
gencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, renovávet por igual período ou até 
a nomeação de servidor através de concurso público, recursos humanos 
para executar suas atividades junto à Secretaria Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente. 
Cargo 	Vaga 	Carga Horária 	Padrão de Vencimento 

Odontólogo 1 	20 horas semanais 	10 
Ad. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, 
é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, 
respeitado o mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 
Ad. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão á conta da se-
guinte dotação orçamentária: 
Orgão: 08 - Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Secretaria da Saúde - ASPS 
10.301.10.2036 .- Manutenção dos Serviços da Saúde 
3,1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 
10.271.0031.2038 - Contribuições Prev. Saúde 
31.9013 00 00 —Obrigações Patronais 
Ad. 4° Esta Lei entra em vigor a padir de 10 de abril de 2012. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de abril de 
2012. 
Ivo dos Santos Lauted 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.372, de 03 de abril de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter emerqencial, reci.irsos 
humanos para atuar junto a Secretaria Municipal da Saúde e Meio Am-
biente, e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Cãmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
Ad. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter erner-
gencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, rerrovável por igual periodo ou até 
nomeação de servidor através de concurso público,— recursos humanos, 
para executar suas atividades junto a Secretaria Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente. 
Cargo 	 Vaga 	Carga Horária Programa Salário 
Médico Ctínico Geral 1 	40 horas ASPS 	R$ 9.956,56 
Parágrafo Único - A contratação emergencial de que trata esta Lei será 
rescindida antes do prazo referido no caput, caso haja nomeação de ser-
vidor através de concurso público. 
Ad. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei. 
é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, 
respeitado o mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 
Ad. 3° As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da se-
guinte dotação orçamentária: 
Orgão: 08— Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Fundo Municipal da Saúde - ASPS 
10.301,00102036— Manutenção dos Servidores da Saúde 
3.1.90.1100000000 -. Vencimento e Vantagens Fixas 
10.271.00312038 - Contr. Prev. Saúde 
3.1.90.1300000000 - Obrigações Patroriais 
Ad. 4° Esta Lei entra em vigor a partir de 10 de abril de 2012. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 03 de abril de 
2012. 
Ivo dos Santos Lauted 
Prefeito Municipal 

Filme bem inlormailo 
Acesse: 
wwwiornaloacoriano.com  
Www.ralIioacOriaNa.COm  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.381, de 04 de abril de 2012. 
Autoriza o Poder Executico a ceder com ônus do Município, Servidor Público, mediante ressarcimento ao Poder ExeCutivo do Estado do Rio Grande 

do Sut. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgãnica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 
Ad 10  Fica o Poder Executivo autorizado a ceder o Servidor Público Municipal, atualmente exercendo as funções de tesoureiro, Senhor José Elias 
Prisco, em atendimento a solicitação do Poder Executivo Estadual, até 31 de dezembro de 2012. 
§1° O Servidor Municipal irá exercer suas funções juntos Secretaria-Geral de Governo. 
Ad. 2° Em contrapadida a esta cedência com õnus para o Município de Taquari, o Estado do Rio Grande do Sul, comprometese em ressarcir os valores 
a serem pagos pelo Município, a titulo de salários e van(agens inerentes ao cargo, do referido servidor. 

Ad. 30  A cedência e o ressarcimento ocorrerá até a data ou necessidade fixada pelo Executivo Estadüal. - 
Ad. 4° Esta Lei entra em vigor na datada sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de abril de 2012. 
Ivo dos Santos Lauted - Prefeito Municipal 
Esta Lei foi publicada no Mural da Prefeitura em 04 de abril de 2012. 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei 0  3.369, de 03 de abril de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em 
caráter emergencial, por tempo 
determinado, recursos humanos para atuar 
junto à Secretaria Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal, Estado do Rio 
Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em càráter 
emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, renovável por igual período ou até a nomeação de 
servidor através de, concurso público, recursos humanos para executar suas atividades junto à 
Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente. 

Cargo Vaga Carga Horária 
Padrão de 

Vencimento 
Terapeuta Ocupacional 1 20 horas semanais 9 

Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 08 - Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

I0.301.0010.2036—Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
10.271.0031.2038 - Contribuições Prev. Saúde 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais 

iE 
ADMINISTRAÇAO COM TRANSPARENCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 -CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-195 1 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com ,br 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 41  Esta Lei entra em vigor a partir de 10 de abril de 2012. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de 
abril de 2012. 

Sautert 
refeito Municipal 

Registr -s e Publique-se 

Jorge uis Faleiro Pereira 
Secr ário Municipal da Administração 
e cursos Humanos, designado efe. Portaria 087/20 12. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 -CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067,780/0001-38 - Fone: (51) 3653-195 1 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
do Rio Grande do Sul 

APROVADO  

Em• 
 

Pr 	 - 

Projeto de Lei n o  4.259112 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em 
caráter emergencial, por tempo 
determinado, recursos humanos para atuar 
junto à Secretaria Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente e dá outras providências. 

GILBERTO COUTINHO CUNHA, Vice-Prefeito no exercício do 
cargo de Prefèito Municipal, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, renovável por igual período ou até a nomeação de 
servidor através de concurso público, recursos humanos para executar suas atividades junto à 
Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente. 

Cargo 	- Vaga Carga Horária 
Padrão de 

Vencimento 
Terapeuta Ocupacional 1 20 horas semanais 9 

Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 08 - Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.301.0010.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.00.00— Vencimentos e Vantagens .Fixas - Pessoal Civil 
10.271.0031.2038 - Contribuições Prev. Saúde 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais 

ADMINISTRAÇÃcj COM TRANS PARÊN A E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Ceiso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 179 Õ - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
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• :» 	Prefeitura Municiptil de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 41  Esta Lei entra em vigor a partir de 10 de abril de 2012. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Gilberto Coutinho Cunha 
Vice-Prefeito no Exercício do 

Cargo de Prefeito Municipal 

Regist e-sé'p P iblique-se 

Sergo unqueira Nunes 
Secretá lo Municipal da Administração 
e Recur os Humanos 

1 

opÇp 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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O AÇORIANO Quinta, 05 de abril de 2012 
Orgao 06 SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA 	 Empresa SLSAMPE e que Ienholm) sido6ÕntraIadNAl peca e --"-- 
Unidade: 01 - Fundo de Manutenção de Desenvolvimento do Ensino Bá- 	a(s) qual(ais) ntermediará(ão) a operacionalização do Programa entre o 	Prefeito Municipal 	 ' 

sico - FUNDEB 	 Banrisul e a municipalidade. 
19 SRI 0047 9015 - MnniitnrCn rin Zncnn  R*vi,-n - RI 151055 	 Ari R°A nnrns,,c.Cn rtn r,rãrliln en tnmadrir íinI será reali,ad2 flor rim Co- 
31.90,1100.00 - Vencimentos e vantagens fixas — Pessoal Civil 	 mité de Crédito da lnstãidção Financeira definida no artigo 7 0  aciso III, 
Ad, 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 	alinea "a" do Decreto Estadual referido no artigo 2 0  da presente lei. 
efeitos a contar do dia 24 de abril de 2012. 	 AI. 7 0  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 03 de abril de GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de abril de 
2012. 	 . 	. 	 2012 
Ivo dos Santos Lautert 	 Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 	 Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3377, de 03 de abril de 2012. 
Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Municipio, que a Cãmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
ArE 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 2.000.00 (Dois 
mil reais), para atender as seguirdes dotações orçamentánas: 
Órgáo: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 
27 812.0103 2005 MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3.3.90.1400000000 Diárias - pessoal civil R$ 500,00 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente R$ 1.500,00 
Ad. 20  Servirão para cobertura de que trata o art. 1 0 , as seguintes redu-
ções orçamentárias: 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 
27.812.0103 2005 MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção R$ 500,00 
3.3.90.3000000000 Material de consumo R$ 1.500,00 
Ad, 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de abril de 
2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

kTELEBUSCA 
1 

Ora. Juilaria Hürlle 
CRMIRS i;j.j 

Farmácia veterinária, consultas vacinas Importadas. 
c(rurgia 	(ca5traçÕes, cesareana, cirurgias ortopédlcas, 
profilaxia dentária, suturas), anestesia inalatôrla. 
Banho. tosa, hospedagem, acessorios. ra ões. etc. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Li n°3.369. de 03 de abril de 2012. 
Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter emergencial. por tempo 
determinado, recursos humanos para atuar junto à Secretaria Municipal 
da Saúde e Meio Ambiente e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal. Estado do Rio Grande 
do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgánica do 
Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
Ad. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráler erner-
gencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, renovável por igual periodo ou até 
a nomeação de servidor através de concurso público, recursos humanos 
para executar suas atividades junto à Secretaria Municipal de Saúde e 
Meio Ambiente. 
Cargo 	 Vaga 	Carga Horária padrão de Vencimento 
Terapeuta Ocupacional 1 	20 horas semanais 	9 
Ad, 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, 
é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, 
respeitado o mesmo periodo do vigéncia definido neste Diploma Legal. 
Art, 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da se-
guinte dotação orçamentária: 
Orgão: 08— Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Secretaria da Saúde - ASPS 
10.301.0010,2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
11,90.11.00,00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
10.271 0031.2038 - Contribuições Prev. Saúde 
3 1.90.13.00.00 - Onrigações Patronais 
Ad, 4° Esta Lei entra em vigora partir de 10 de abril de 2012. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, 03 de abril de 
2012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAOUARI 
Lei n°3.379, de 03 de abril de 2012, 
Dispõe sobre a fixação dos subsídios dos Secretários Municipais e 
outras providências 
IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipal de Taquriri Esiado 
Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me contem a Lei Orgânica 
Municipio. que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulq. 
seguinte Lei: 
Ad. 1° Os ocupantes de cargos em comissão de Secreiãrios Muriicip 
perceberão subsidias mensais no valor de R$ 5 100,00 (cificO mil e o 
reais). 
Parágrafo Único - Vinculados ao Estatuto dos Sei'vidores Públicos 
Município, a eles se aplicam as normas estatutárias coilpaliveis es 
cialmente, os direitos conslitucionais (Ia gratiticação nata leia e cio lei 
mais por ocesião das férias. 
Art. 2° O valor dos subsídios, fixado no artigo anterior, será reajusta 
por meio de lei especifica, na mesma data e no mesmoindice cru qus 
procedida a revisão geral da remuneração dos servidores do Municipio 
que trata o Inciso X. do artigo 37, da Constituição Federal 
§ Único - No primeiro ano de mandato, o índice revisional serã propoi 
nal ao número de meses transcorridos do inicio da legislatura alé a 
concessão, 
Ad, 30  As despesas decorrentes da presente Lei correrão à Conta 
seguintes dotações orçamenlãrias: 
3.1.90.11 .00.OD.00 - Venc. e vantagens lixas - Pessoal Civil 
3,1.90.13.00.00.00 - Obrigações patronais 
Ad. 4 0  Esta Lei entra em vigor na datada sua publicação gerando eh 
a partir de 1 0  de janeiro de 2013. 
GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI. 03 de abri 
2012. 
Ivo dos Santos Lauterl 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL 
TAQUARI - RS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Tomada de Preços 005120 

Objeto: Constitui objelo da p11 

te licitação a aquisição de gêi 
alimenticios para as Creche 
Rede Municipal de Ensino. 
forme edital. Dala: 26 de ab 
2012, ãs 0900 h. Cadastrae' 
Até o dia 23 de abril de 2012. 
e maiores informações FreI 
Municipal, Rua Osvaldo Ar 
1790 ou fone (51)3653 1951. 
237, no horáuio das 08h às 
das 131h30min às 161h30rnin 
-mail licitacaohlxt6jyshoo com 

IVO DOS SANTOS LAUTE 
PreferIa Municipal 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.368, de 03 de abril de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
firmar Convênio com o Banco do Estado 
do Rio Grande do Sul S.A - Banrisul, no 
âmbito do Programa Gaúcho de 
Microcrédito, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 0  Fica o Município de Taquari-RS, pela presente Lei, autorizado a 
firmar Convênio e/ou Parceria com o Agente de Microcrédito/BANRISUL e/ou a instituições 
por este contratadas 

Art. 2° O Convênio deve ser firmado no âmbito do Programa Gaúcho 
de Microcrédito, com base no Decreto Estadual n°48.164/2011, podendo ao Município serem 
atribuídas as seguintes atividades: 

1 - receber e encaminhar ao BANRISUL e/ou a(s) instituições supra 
referidas ficha cadastral, ficha sócio-econômica e propostas de crédito; 

II - dispor de servidor(es) público(s) municipal(is), devidamente 
capacitados para atuar na atividade descrita nesta lei; 

III - utilizar espaço público municipal e equipamentos par afins de 
realizar as atividades descrita nesta lei; 

IV - dispor de, recursos tecnológicos compatíveis para atuar na 
atividade descrita nesta lei. 

Art. 30  O Município disporá de servidores públicos municipais (agentes 
de crédito) treinados pelo BANRISUL, para fomentar as linhas de crédito trabalhadas pelo 
Programa tratado nesta Lei, além de estrutura fisica específica para o seu funcionamento. 

Art. 40 Os créditos tomados pelos beneficiários do Programa tratado no 
artigo 1° não poderão onerar os cofres municipais, sendo os recursos disponibilizados pela 
instituição financeira aqui referida. 

Art. 50 O Município firmará convênio com Instituição(ões) de 
Microcrédito que esteja(m) certificada(s) pelo Ministério do Trabalho e Emprego e pela 
Secretaria Estadual da Economia Solidária e de Apoio à Micro e Pequena Empresa-
SESAMPE, e que tenha(m) sido contratada(s) pelo BANRISUL, a(s) qual(ais) 
intermediará(ão) a operacionalização do Programa entre o Banrisul e a municipalidade. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E 	 / 
/ 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taqtl'ari - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 6° A aprovação do crédito ao tomador final será realizada por um 
Comitê de Crédito da Instituição Financeira definida no artigo 7 0  inciso III, alínea "a" do 
Decreto Estadual referido no artigo 2° da presente lei. 

Art. 70  Esta Lei entra ém vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de 
abril de 2012. 

TTIvo os antos Lautert  
Prefeito Municipal 

Registe Publique-se 

Jorge uis Faleiro Pereira 
Sec tário Municipal da Administração 
e ecursos Humanos, designado cfe. Portaria 087/20 12. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 -CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 -Fone: (51) 3653-1951 -Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeítura Mun icipa l1F iaqua ri  1 

Estado rTTIMIøt.i 
t1Itj3,, 

Projeto de Lei no 4.252112 

A GOMISSAO TÉCNICA 1 

1 
APROVADO 

mQ4LIi 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
firmar Convênio com o Banco do Estado 
do Rio Grande do Sul S.A - Banrisul, no 
âmbito do Programa Gaúcho de 
Microcrédito, e dá outras providências. 

GILBERTO COUTINHO CUNHA, Vice-Prefeito no execício do 
cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a CârnaraMunicipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 O  Fica o Município de Taquari-RS, pela presente Lei, autorizado a 
firmar Convênio e/ou Parceria com o Agente de Microcrédito/BANRISUL e/ou a instituições 
por este contratadas 

Art. 20  O Convênio deve ser firmado no ârnbitõ do Programa Gaúcho 
de Microcrédito, com base no Decreto Estadual n°48.164/2011, podendo ao Município serem 
atribuídas as seguintes atividades: 

1 - receber e encaminhar ao BANRISUL e/ou a(s) instituições supra 
referidas ficha cadastral, ficha sócio-econômica e propostas de crédito; 

II - dispor de, servidor(es) público(s) municipal(is), devidamente 
capacitados para atuar na atividade descrita nesta lei; 

III - utilizar espaço público municipal e equipamentos par afins de 
realizar as atividades descrita nesta lei; 

IV - dispor de, recursos tecnológicos compatíveis para atuar na 
atividade descrita nesta lei. 

Art. 30  O Município disporá de servidores públicos municipais (agentes 
de crédito) treinados pelo BANRISUL, para fomentar as linhas de crédito trabalhadas pelo 
Programa tratado nesta Lei, além de estrutura fisica específica para o seu funcionamento. 

Àrt. 40  Os créditos tomados pelos beneficiários do Programa tratado no 
artigo 1° não poderão onerar os cofres municipais, sendo os reci.irsos disponibilizados pela 
instituição financeira aqui referida. 

Art. 5° O Município firmará convênio com Instituição(ões) de 
Microcrédito que esteja(m) certificada(s) peo Ministério do Trabalho e E mprego e pela 
Secretaria Estadual da Economia Solidária e de Apoio à Micro e Pequena Empresa-
SESAMPE, e que tenha(m) sido contratada(s) pelo BANRISUL, a(s) qual(ais) 
intermediará(âo) a operacionalização do Programa entre o Banrisul e a municipalidade. 

ADMJNISTRAÇAO COM TRANS PARENCIA E 	ÍDARDADE 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 6° A aprovação dd  crédito ao tomador final será realizada por um 
Comitê de Crédito da Instituição Financeira definida no artigo 7 0  inciso III, alínea "a" do 
Decreto Estadual referido no artigo 2° da presente lei. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

4-é~'r'ito -Êo-utiiiho Cunha 
Vice-Prefeito no Exercício do 

Cargo de Prefeito Municipal 

ique-se 

SérgiuJuÍiqueira Nunes 
Se&etáio Municipal da Administração 
e Recuros Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIARIEDADE 
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O AÇORIANO. Quinta, 05 de abril de 2012 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAOUARI PREFEITURA MUNICIPAL DE TAOUARI PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Decreto n°2.595, de 03 de abril de 2012. Lei n°3.380. de 03 de abril de 2012. Lei n°3.378, de 03 de abr/ de 2012 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso, "Dá denominação à rua da Cidade - Rua Pedro José Espindola". Dispõe sobre a fixação dos subsidius do Prelerlo e do Vice-Prefeito Muni- 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Táquari, Estado do IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipal de Taquari, Estado do cipal para a legislatura 2013120160 dá oulras piovidéricers 

Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Rio Grande do Sul, IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito MunccrpI do Taqocaii. Estado CIo 

do Município, e corrforrrie aulorizaçâo contida na Lei n° 3.377 de 03 de FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Rio Grande do Sul. 

abril de 2012. Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 

DECRETA' seguinte Lei' Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

Art. 1 0 'Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 2.000,00 (Dois Ad. 1° Fica denominado de rua "Pedro José Espindola" a Viela 450, que seguinte Lei, 

mil reais), para atender as seguintes deteções orçarnentárias:. inicia na VHS 868. no Rincão São José, Art, 100  Prefeito e o Vice-Prefeito perceberão subsidies mensais nos ter- 

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO Ad. 2 0  Esta Li entra em vigor na data de sue publicação. mos desta Lei, a partir de 1 0  de janeiro de 2013 até 31 de dezembro de 

Unidade: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de abril de 2016. 

27.812.0103.2005 MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 2012. 	 . Art. 20  O subsidio do Prefeilo é fixado no valor de P5 12.000,00 (doze 

3,3,90.1400000000 Diárias - pessoal civil R$ 500,00 Ivo dos Santos Lautert mil reais). 

4.4.90.5200000000 	Equipamentos e material permanente R$ 1.500,00 Prefeito Municipal Art, 300  subsidio do Vice-Prefeclo e (ixado no valor cio RS 6.000.00 Iscas 

Ad. 20  Servirão para cobenura de que trata o ad. 1 0 , as seguintes redu- mil reais). 

ções orçamentárias: 
Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 
27.812 0103 2005 MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3.3.90 3300000000 Passagerrs e despesas com locomoção R$ 500,00 
3.3.90.3000000000 Material de consumo R$ 1.500,00 
Art. 3 0  Este Decreto entra em vigor na data de sua publibação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, 03 de abril de 
2012. 
Ivo dos Sanlos Lautert 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.376. de 03 de abril de 2012. 
Autoriza o Poder Executivo a contralar, em caráter emergencial, recursos 
humanos para atuar junto da Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
e dá outras providèncias. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere e Lei Orgânica do 
Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Ad. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergen-
daI, pelo período de 06(seis) meses, renovável por igual período, ou até 
nomeação em concurso público, recursos humanos para executar suas 
atividades junto â Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
Cargo 	Vaga Area/ Disciplina Carga Horária 	Nivel/ Padrão 

Merendeira 01 	- 	40 horas 	 1 
Parágrafo Único - A contratação ernergencial constante na presente Lei 
deve-se a necessidade temporária de excepcional interesse público. 
AH. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, 
é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, 
respeitando o mesmo período de vigéncia definido neste Diploma Legal. 
Ad. 30  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 

seguinte dotação orçamentária: 
Órgâo: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 - Fundo de Manutenção de Desenvolvimento do Ensino Bá-
sico -. FUNDEB 
12.361 .0047.2016 - Manutenção do Ensino Básico - FUNDEB 
3,1,901100.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil 
Ad, 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, sudindo seus 
efeitos a contar do dia 24 de abril de 2012. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de abril de 
2012. 
Ivo dos Santos Lauiert 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.368, de 03 de abril de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Convênio com o Banco do 
Estado do Rio Grande do Sul S.A- Banrisul, no ãmbito do Programa Gaú-
cho de Microcrédifo, e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. Estado do 
Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me conferes Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
Ad. 1 0  Fica o Município de Taquari-RS, pela presente Lei, autorizado a 
firmar Convênio e/ou Parceria com o Agente de Microcrédito/BANRISUL 
e/ou a instituições por este contratadas 
Ari. 2° O Convénio deve ser firmado no fimbilo do Programa Gaúcho de 
Microcrédito, com base no Decreto. Estadual n°48.154/2011, podendo ao 
Municipio serem atribuidas as seguintes atividades: 
- receber e encaminhar ao BANFIISUL e/ou a(s) instituições supra referi-

das ficha cadastral, ficha sócio-económica e propostas de crédito; 
II - dispor de servidor(es) público(s) murcicipal(is), devidamente capacita-
dos para atuar na atividade descrita nesta lei; 
III- ul/rizar espaço público municipal e equipamentos par afins de realizar 
as alividades descrita nesta lei: 
IV - dispor de, recursos tecnológicos compalíveis para atuar na atividade 
descrita nesta lei. 
Ad, 30  O Munidipio disporá de servidores públicos municipais (agentes 
de crédito) treinados pelo BANRISUL, para fomentaras linhas de crédito 
trabalhadas pelo Programa tratado nesta Lei, além de estrutura física es-
pecifica para o seu funcionamento. 
Art, 4 0  Os créditos tomados pelos beneficiários do Programa tratado no 
artigo 1 0  não poderão onerares cofres municipais, sendo os recursos dis-
ponibilizados pela instituição financeira aqui referida. 
Arf 500  Município firmará convénio com Instituição(ões) de Microcrédito 
que esteja(m) certificada(s) pelo Ministério do Trabalho e Empregos pela 
Secretaria Estadual da Economia Solidária edo Apoio á Micro e Pequena 
Empresa-SESAMPE, e que.tenha)m) sido contratada(s) pelo BANRISUL, 
a(s) qual(ais) intermediará(ão) a operacionalizaçâo do Programa entre o 
Banrisul e a municipalidade. 
Art, 6 0 A aprovação do crédito ao tomador final será realizada por um Co-
mité de Crédito da Instituição Financeira definida no artigo 7 0  inciso III, 
alínea "a" do Decreto Estadual referido no artigo 2 0  da presente lei. 
Ad. 70  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 03 de abril de 
2012. 
Ivo dos Santos Laulert 
Prefeito Municipal 

no, '*- tjs suusIuIus uu rieIeIu e uu vruto - rrerer[u. Ue que ri cicio es ei -
tigos 20  e 30  desta Lei, serãn reajustados, por meio de lei especifica, na 
mesma data e no mesmo índice em que for procedida a revisão geral 
da remuneração dos servidores do Município, de que trata o inciso X do 
adigo 37, da Constituição Federal. 
§ Único - No primeiro ano de mandato, o indico revisional serã proporcio. 
nal ao número de meses transcorridos do inicio da legislatura até a sua 
concessão. 
Ad. 50  Além dos subsidios mensais, o Prefeito e o Vice-Prefeclo pei cebe-
rão. em dezembro de cada ano, uma importância igual ao subsidio vigente 
daquele mês. 

§ 1 0  As interrupções do exercício do mandato, por cada periodo maior de 
14 (catorze) dias, determinará a redução de 1112 lura doze avosl no valor 
a ser pago. 
§ 2° Ouando houver pagamento da metade da remuneração de (em) ixiéa 
aos servidores, a titulo de adiantamento do 13 0  (décimo tercerro) salãrir, 
na forros da Lei Municipal, igual tratamento será dado ao Prefeito e il rce . 

-Prefeito. 
AI. 60  Em licença por motivo de saúde, o Prefeito Municipal Percehèrá in-
tegralmente seu subsidio devendo o Poder Público, se necessário, lazer 
a complementação do beneficio previderrciãrco a que tiver directo 
Ari, 7 0  No gozo das férias do Prefeito e do Vice-Prefeito, aos srcbsíd,os 
será acrescido 1/3,. 
§ Único - As f&ias do Prefeito e do Vice-Prefeito, correspondentes ao ul-
timo ano de mandato, poderão ser gozadas no segundo semestre desse 
ano. 
AI. 80  As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conte das 
seguinles deteções orçamentárias: 
31.90.11.00,00,00 - Venc, e vantagens lixas - Pessoal civil 
11.90 13.00.00.00 Obrigações palronais 
Ad. 90  Este Lei entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos 
a pedir de 1 0  de janeiro de 2013. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TACUARI, 03 de abril de 
2012. 
Ivo dos Santos Leutert 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAOUARI 
Lei n°3,379, de 03 de abril de 2012 
Dispõe sobre a fixação dos subsidios dos Secretários MurTicipais e dá 
outras providências 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. Estado do 
Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e pi'omulgo a 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei O  3.371, de 03 de abril de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em 
caráter emergencial, por tempo 
determinado, recursos humanos para atuar 
junto à Secretaria Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, renovável por igual período ou até a nomeação de 
servidor através de concurso público, recursos humanos para executar suas atividades junto à 
Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 

Cargo 1 Vaga 1 Carga Horária 1 Padrão de Vencimento 
Odontólogo 1 	1 120 horas semanaisi 10 

Art. 21  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 30  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 08 - Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.301.10.2036— Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
10.271.003 1.2038 - Contribuições Prev. Saúde 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARENCIAE—&ø}rFD*RD14TDE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  

-RS 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 41  Esta Lei entra em vigor a partir de 10 de abril de 2012. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de 
abril de 2012. 

oaoer 
Prefeito Municipal 

Reistres e Publique-se 

Jorge 14s Faleiro Pereira 
Secre)rio Municipal da Administração 
e Reursos Humanos, designado efe. Portaria 087/20 12. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  
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Taqua0 
Lei n° 4.261112 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em 
caráter emergencial, por tempo 
determinado, recursos humanos para atuar 
junto à Secretaria Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente e dá outras providências. 

GILBERTO COUTINHO CUNHA, Vice-Prefeito no exercício do 
cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio. Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, renovável por igual período ou até a nomeação de 
servidor através de concurso público, recursos humanos para executar suas atividades junto à 
Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 

Cargo Vaga Carga Horária Padrão de Vencimento 
Odontólogo 1 20 horas semanaisl 10 

Art. 2° Em casb de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 30  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 	 . 

Órgão: 08 - Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01.— Secretaria da Saúde - ASPS 

10.301.10.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixâs - Pessoal Civil 
10.271.0031.2038 —Contribuições Prev. Saúde 
3.1.90.13.00.00 —Obrigações Patronais 

21 
ADMINISTRAÇÃO COM TRPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Ceiso Luiz Martins - Rua Osvaido Aranha, 179.0 - Cx. Postal. 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabiliete@taquari-rs.com.bi — 



Prefeitura Municipal de Tuquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

e' 

Art. 40 Esta Lei entra em vigor a partir de 10 de abril de 2012. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

I1íerto Coutinho Cunha 
Vice-Prefeito no Exercício do 

Cargo de Prefeito Municipal 

Ségió 
S'iet 
e Recu 

buque-se 

Inqueira Nunes 
o Municipal da Administraço 
)S Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz M.artins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Posta! 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (5.1) 3653-2344 

E-mail: gabineteta.quari_rs.coni.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.370, de 03 de abril de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo , contratar, em caráter emergencial, por tempo 
determinado, recursos humanns pare atuar junto á Secretaria Municipal da 
Saúde e Meio Ambiente e dú ,utras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
Ad. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emsr-
gencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, renovável por igual período ou até 
a nomeação de servidor através de concurso público, recursos humanOS 
pare executar suas atividades junto á Secretaria Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente. 
Cargo 	 Vagas 	Carga Horária 	Salário 

Fisioterapeuta 	03 	10horas sernanais 	R$ 1.231,71 
Ad. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio  desta Lei, 
é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, 
respeitado o mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão á conta da se-
guinte dotação orçamentária: 
Orgão: 06— Secretarie Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 —Secretaria da Saúde - ASPS 
10.301.0010.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
10.271.0031.2038 - Contribuições Prev. Saúde 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais 
Ad. 4° Esta Lei entra em vigor a pedir de 10 de abril de 2012. 
GABINETE DO PREFEITO MUNtCIPAL DE TAQUARI, 03 de abril de 2012. 
Ivo dos Santos Lauted 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.371, de 03 de abril de 2012. 

Autoriza o Poder Executivos contratar, em caráter emergencial, por tempo 
determinado, recursos humanos para atuar junto á Secretaria Municipal 
da Saúde e Meio Ambiente e dá Outras piovidéncías. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e.eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
Ad. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emer-
gencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, renovável por igual periodo ou até 
a nomeação de servidor através de concurso público, recursos humanos 
para executar suas atividades junto â Secretaria Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente. 
Cargo 	Vaga 	Carga t-torária 	Padrão de Vencimento 

Odontálogo 1 	20 horas semanais 	10 
Ad. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, 
é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, 
respeitado o mesmo periodo de vigência definido neste Diploma Legal. 
Ad. 3° As despesas decorrentes cia presente Lei, coreráo á conta da se-
guinte dotação orçamentária: 
Orgão: 08— Secretaria Municipal da Saúdes Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Secretaria da Saúde - ASPS 
10.301.10.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civit 
10.271.0031.2038 - Contribuições Prev. Saúde 
31.90,13.00.00 - Obrigações Patronais 
Ad. 4° Esta Lei entra em vigor a padir de 10 de abril de 2012. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de abril de 
2011 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.372, de 03 de abril de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter ernergencial, recursos 
humanos para atuar junto a Secretariá Municipal da Saúde e Meio Am-
biente, e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. Estado do 
Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
Ad. 1' Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emer-
gencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, renovável por igual período ou até 
nomeação de servidor através de concurso público - recursos humanos, 
para executar suas atividades junto a Secretaria Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente. 
Cargo 	 Vaga 	Carga F'toráría Programa Salário 
Médico Clinico Geral 1 	40 horas ASPS 	R$ 9.956,56 
Parágrafo Único - A contratação emergericial de que trata esta Lei será 
rescindida antes do prazo referido no caput, caso haja nomeação de ser-
vidor através de concurso público. 
Ad. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei. 
é facuttada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, 
respeitado o mesmo periodo de vigência definido neste Diploma Legal, 
Ad. 3° As despesas decorrentes da presente Lei correrão á conta da se-
guinte dotação orçamentãria: 
Órgâo: 08—Secretaria Municipal da Saúdes Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Fundo Municipal da Saúde - ASPS 
10.301.00102036 - Manutenção dos Servidores da Saúde 
31.901100000000 - Vencimento e Vantagens Fixes 
10.271,0031.2038 - Contr. Prev. Saúde 
3.1.90.1300000000 - Obrigações Pafronais 
Ad. 4° Esta Lei entra em vigora padir de 10 de abril de 2012. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de abril de 
2012. 
Ivo dos Santos Lauted 
Prefeito Municipal 

Fique bem informado 
Acesse: 
wwwjornaloacoriano.cOm  
www.radioacoriana.com  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.381, de 04 de abril de 2012. 
Autoriza o Poder Executivo a ceder com õnus do Municipio, Servidor Público, mediante ressarcimento ao Poder Executivo do Estado do Rio Grande 

do Sul. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 
Ad. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a ceder o Servidor Público Municipal, atualmente exercendo as funções de tesoureiro, Senhor José Elias 
Prisco, em atendimento a solicitaçáo do Poder Executivo Estadual, até 31 de dezembro de 2012. 

§1 0  O Servidor Municipal irá exercer suas funções juntos Secretaria-Geral de Governo. 

Ad. 20  Em contrapadida a esta cedência com ôrius para o Município de Taquari, o Estado do Rio Grande do Sul, compromete-Se em ressarcir os valores 
a serem pagos pelo Município, a titulo de salários e vantagens inerentes ao cargo, do referido servidor. 
Art. 3° A cedência e o ressarcimento ocorrerá até a daI a ou necessidade fixada pelo Executivo Estadual. 

Ad. 40  Esta Lei entra em vigor na datada sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de abril de 2012. 
Ivo dos Santos Lautert - Prefeito Municipal 
Esta Lei foi publicada no Mural da Prefeitura em 04 de abril de 2012. 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°3.372, de 03 de abril de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em 
caráter emergencial, recursos humanos para 
atuar junto a Secretaria Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, renovável por igual período ou até nomeação de 
servidor através de concurso público - recursos humanos, para executar suas atividades junto a 
Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 

Cargo Vaga Carga Horária Programa Salário 
Médico Clínico Geral 1 	1 40 horas ASPS R$ 9.956,56 

Parágrafo Único - A contratação emergencial de que trata esta Lei será 
rescindida antes do prazo referido no caput, caso haja nomeação de servidor através de 
concurso público. 

Art. 21  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Orgão: 08 - Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 —Fundo Municipal da Saúde - ASPS 
10.301.0010.2036 - Manutenção dos Servidores da Saúde 
3.1.90.1100000000 - Vencimento e Vantagens Fixas 
10.271.0031.2038— Contr. Prev. Saúde 
3.1.90.1300000000 - Obrigações Patronais 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SO 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 -CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-195 1 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor a partir de 10 de abril de 2012. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de 
abril de 2012. 

autert 
Prefeito Municipal 

Regi re- e.e Publique-se 

Jorge iiis Faleiro Pereira 
Sec tário Municipal da Administração 
e ecursos Humanos, designado efe. Portaria 087/20 12. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53.- CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  
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Projeto de Lei n 0  4.262112 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em 
caráter emergencial, recursos humanos para 
•atuar junto a Secretaria Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente, e dá outras providências. 

GILBERTO COUTINHO CUNHA, Vice-Prefeito no exercício do 
cargo de Prefeito MuniipaI de Taquari, Esta10 do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, renovável por igual período ou até nomeação de 
servidor através de concurso público - recursos humanos, para executar suas atividades junto a 
Secretaria Municial da Saúde e Meio Ambiente. 

Cargo Vaga Carga Horária Programa Salário 
Médico Clínico Geral 1 40 horas ASPS 	1 R$ 9.956,56 

Parágrafo Único - A contràtação emerencial de que trata esta Lei será 
rescindida antes do prazo referido no caput, caso haja nomeação de servidor através de 
concurso público. 

Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Orgão: 08 - Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Fundo Municipal da Saúde - ASPS• 
10.301.0010.2036 —Manutenção dos Servidores da Saúde 
3.1.90.1100000000 - Vencimento e Vantagens Fixas 
10.271.0031.2038 - Contr. Prev. Saúde 
3.1.90.1300000000 - Obrigações Patronais 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPANCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvatdo Aranha, 1790/ Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067VO/0OOi-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51.) 3653-2344 

1 	E-mail: gabinete@taquari-rs.com.bi- 



Prefeitura Municipal de aquari 
EsTado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor a partir de 10 de abril de 2012. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI 

Gilberto Coutinho Cunha 
Vice-Prefeito no Exercício do 

Cargo de Prefeito Municipal 

Registr-,s'e q' Pub1ique-se 

Séri/J riqueiraNunes 
Secrtári Municipal da Administração 
e Recurs s Humanos v 

A 

 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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6 	 O AÇORIANO. Quinta, 05 de abril de 2012 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei ri' 3370, de 03 de abril de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo contratar, em caráter emergencial, por tempo 
determinado, recursos humanos para atuar junto á Secretaria Municipal da 
Saúde e Meio Ambiente e do ,utras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sol, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que e Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
Ad. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emer-
gencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, renovável por igual período ou até 
a nomeação de servidor através de concurso público, recursos humanos 
para executar suas atividades junto á Secretaria Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente. 
Cargo 	 Vagas 	Carga Horária 	Salário 

Fisioterapeuta 	03 	10horas semanais 	R$ 1.231,71 
Ad. 2' Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, 
è facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, 
respeitado o mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

' As despesas decorrentes da presente Lei, correrão á conta da se-
guinte dotação orçamentária: 
Orgão: 06— Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Secretaria da Saúde - ASPS 
10.301.0010.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
10.271.0031.2038 - Contribuições Prev. Saúde 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais 
Art. 4' Esta Lei entra em vigor a partir de 10 de abril de 2012, 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de abril de 2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei no 3.371, de 03 de abril de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter emergencial, por tempo 
determinado, recursos humanos para atuar junto à Secretaria Municipal 
da Saúde e Meio Ambiente e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal apro'ou e.eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
Ad. 1' Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emer-
gencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, renovável por igual periodo ou até 
a nomeação de servidor através de concurso público, recursos humanos 
para executar suas atividades junto á Secretaria Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente, 
Cargo 	Vaga 	Carga Horãria 	Padrão de Vencimento 

Odoritôlogo 1 	20 horas semanais 	10 
Ad, 2' Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, 
é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, 
respeitado o mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 
Ad, 3' As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da se-
guinte dotação orçamentária: 
Orgão: 08— Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Secretaria da Saúde - ASPS 
10.301102036 - Manutenção doa Serviços da Saúde 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
10,271.0031,2038 —Contribuições Prev. Saúde 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patroriais 
Ad. 4' Esta Lei entra em vigor a partir de 10 de abril de 2012. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 03 de abril de 
2012. 
tvo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.372, de 03 de abril de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter ernergerrciaí, recursos 
humanos para atuar junto a Secretaria Municipal da Saúde e Meio Am-
biente, e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgãnrca do 
Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
Ad. 1' Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emer-
gencial, pelo prazo de 06 Iseisi meses, renovável por igual periodo ou até 
nomeação de servidor através de concurso público - recursos humanos. 
para executar suas atividades junto a Secretaria Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente. 
Cargo 	 Vaga 	Carga Horária Programa Salário 
Médico Clínico Geral 1 	40 horas ASPS 	R$ 9,956,56 
Parágrafo Único - A contratação emergencial de que trata esta Lei serã 
rescindida antes do prazo referido no caput, caso haja nomeação de ser-
vidor através de concurso público. 
Ad, 2' Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei. 
é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, 
respeitado o mesmo periodo de vigência definido neste Diploma Legal. 
Ad. 3' As despesas decorrentes 'da presente Lei correrão à conta da se-
guinte dotação orçamentária: 
Orgão: 08— Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Fundo Municipal da Saúde - ASPS 
10.301.0010.2036 - Manutenção dos Servidores da Saúde 
3.1.90.1100000000 - Vencimento e Vantagens Fixas 
10.271.0031.2038 - Contr, Prev. Saúde 
3.1.90.1300000000 - Obrigações Patronais 
Ad. 4' Esta Lei entra em vigora partir de 10 de abril de 2012, 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, 03 de abril de 
2012. 
tvo dos Santos Lauted 
Prefeito Municipal 

Fiiiue bem informado 
Acesso: 
wwwjornaloacorianocom 
www.radioacoriana.com  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.381, de 04 de abril de 2012- 
Autoriza o Poder Executivo a ceder com ônus do Município, Servidor Público, mediante ressarcimento ao Poder Executivo do Estado do Rio Grande 

do Sul. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 
Ad. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a ceder o Servidor Público Municipal, atualmente exercendo as funções de tesoureiro, Senhor José Elias 
Prisco, em atendimento a solicitação do Poder Executivo Estadual, até 31 de dezembro de 2012. 
§1° O Servidor Municipal irá exercer suas funções junto a Secretaria-Geral de Governo. 

Ad. 20  Em contrapartida a esta cedência com õnus para o Município de Taquari, o Estado do Rio Grande do Sul, comprometese em ressarcir os valores 
a serem pagos pelo Municipio, a titulo de salários e vanagens inerentes ao cargo, do referido servidor. 
Ad. 3° A cedência e o ressarcimento ocorrerá até a data ou necessidade fixada pelo Executivo Estadüal. 
Ad. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de abril de 2012. 
Ivo dos Santos Lauted - Prefeito Municipal 
Esta Lei foi publicada no Mural da Prefeitura em 04 de abril de 2012. 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.373, de 03 de abril de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em 
caráter emergencial, por tempo 
determinado, recursos humanos para atuar 
junto à Secretaria Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, renovável por igual período ou até a nomeação de 
servidor através de concurso público, recursos humanos para executar suas atividades junto à 
Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 

Cargo Vaga Carga Horária Padrão de Vencimento 
Psicólogo 1 	130 horas semanaisi 10 

Art. 21  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 30  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 08 - Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Fundo Municipal da Saúde - ASPS 

10.301.0010.2036 - Manutenção dos Serv. da Saúde 
3.1.90.11.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
3.1.90.1300000000 - Obrigações Patronais 
10.271.0031.2038 - Cont. Prev. Saúde 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARENCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - 	-RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-195 1 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Ro Grande do Sul 

Art. 41  Esta Lei entra em vigor a partir de 10 de abril de 2012. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de 
abril de 2012. 

Prefeito Municipal 

Regist 	e Publique-se 

Jorge,Luis Faleiro Pereira 
Sec$tário Municipal da Administração 
e ecursos Humanos, designado cfe. Portaria 087/20 12. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Estado do Rio Grande do Sul 
A COMISSÃO TÉCNICA 
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Prefeitura Municip& de Taquari 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em 
caráter emergencial, por tempo 
determinado, recursos humanos para atuar 
junto à Secretaria Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente e dá outras providências. 

GILBERTO COUTINHO CUNHA, Vice-Prefeito no exercício do 
cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo ãutorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, renovável por igual período ou até a nomeação de 
servidor através de concurso público,, recursos humanos para executar suas atividades junto à 
Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 

Cargo Vaga 1 Carga Horária 1 Padrão de Vencimento 
Psicólogo 1 130 horas s manaisi 10 

Art. 21  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de no''o servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Àrt. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 08 - Secretaria Municipal dã Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Fundo Municipal da Saúde - ASPS 

10.301.0010.2036 Manutenção dos Serv. da Saúde 
3.1.90.I1.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
3.1.90.1300000000 - Obrigações Patronais 
10.271.0031.2038 - Cont. Prev. Saúde 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPAR NCIA E SOLIDARIEDADE' 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 -JCx.  Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - R.S 
CNPJ: 88.067.7800001-38 - Fonë: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



'1 Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Ari. 41  Esta Lei entra em vigor a partir de 10 de abril de 2012. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Gilberto Coutinho Cunha 
Vice-Prefeito no Exercício do 

Cargo de Prefeito Municipal 

Registé.sé ., ublique-se 

Séigi\Juhqueira Nunes 
Sëcretá1tio Municipal da Administração 
e Recu os Humanos - 

- 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osva1do Aranha, 1790- Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



O AÇORIANO. Quinta, 05 de abril de 2012 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3373, de 03 de abril de 2012. 
Autoriza o Poder Executivo a Contratar, em caráter ernergencial, por tempo determinado, recursos humanos para 
atuar junto à Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente e dá outras providências. 
tVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipai ... Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que.me contre a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

/\ 	Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses. 
j) 	renovável por igual período ou até a nomeação de servidor através de concurso público, recursos humanos para 

executar suas atividades junto à Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 
Cargo 	Vaga 	Carga Horária 	Padrão de Vencimento 
Psicólogo 1 	30 horas semanais 	10 
Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é facultada a contratação de novo servi-
dor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo período de vigència definido neste Diploma Legal. 
Ad. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
Orgão: 08 -. Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Fundo Municipal da Saúde - ASPS 

t 	10.301.0010.2036 - Manutenção dos Sem, da Saúde 
3.1.90.11.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
3.1.90.1300000000 - Obrigações Patronais 
10.271.0031.2038 - Cont. Prev. Saúde 
Art, 4° Esta Lei entra em vigor a pedir de 10 de abril de 2012. 

.b GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de abril de 2012. 
tvo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.374, de 03 de abril de 2012. 
Autoriza o Poder Executivo a contratar em caráter emergencial, recúrsos humanos para atuar junto à Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura - SMEC, e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de.Taquan, Estado do Rio Grande cIo Sul, 

tria 	FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sandono e promulgo a seguinte Lei: 
Ad, 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergencial, pelo periodo duOS (seis) meses, 

paI 	renovável por igual período, ou até nomeação em concurso público, recurvos humanos para executarem suas 
atividades junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

es, CARGO VAGA 	ÁREA/DISCIPLINA CARGA HORÁRIA 	PADRÃO! NIVEL 

ara 	Instrutor de Informática 	 1 	- 	40 horas 3 
Professor 4 	Curriculo por atividades 	22 horas 1 
Professor 1 	Curriculo por atividades 	22 horas 3 
Parágrafo Único - A contratação emergencial constante na presente Lei deve-se a necessidade temporária de 
excepcional interesse público. 
Ad. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é facullada a contratação de novo servi-
dor em substituição ao mesmo, respeitadoo mesmo período de vigência def:nido nesle Diploma Legal. 
Ad. 3° O postulante ao cargo de Professor Ni deverá apresentar curriculum vitae persa Secretaria Municipal de 

de 	Educação e Cultura, e a opção de contratação deverá recair no profissional com ensino Médio Completo (Magis- 
tério) ou estar cursando Licenciatura para o exercicio da função. 

vo 	Parágrafo Unico .- Não havendo interessados com habilitação era Magistério, a escolha deverá recair sobre 
aquele com Ensino Médio completo cursando Licenciatura com maior tempo de freqüência ao Curso, mediante 

de 	a apresentação de comprovante de disciptinas e de matricula, e com vencimentos correspondentes ao nível 1 
conforme determinas Lei n° 1.505, de 14 de setembro de 1994. 
AiS. 4° O postulante ao cargo de Profesor N3 deverá apresentar curriculum vitae paras Secretaria Municipal de 

iro 	Ecucação e Cultura, e a opção de contratação deverá recair no profissional com Licenciatura Plena, mediante 
apresentação de comprovantes de disciplinas e de matrícula. 
Ad. 5° As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
Orgão: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 - Fundo de Manutenção'e Desenvolvimento do Ensino Básico - FUNDEB 
12.361.0047.2016 - Manutenção do Ensino Básico - FUNDEB 
3,1.90.11 00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil 

2 	Ad. 6° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a contar de 13 de abril de 2012. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de abril de 2012, 
tvo dos Santos Lautert 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.374, de 03 de abril de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar 
em caráter emergencial, recursos 
humanos para atuar junto à Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura - 
SMEC, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 06 (seis) meses, renovável por igual período, ou até nomeação 
em concurso público, recursos humanos para executarem suas atividades junto à Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura. 

CARGO VAGA Á1UtA[IIIScIPLINA CARGA PADRÃO! 
HORÁRIA NÍVEL 

Instrutor de Informática 1 - 40 horas 3 
Professor 4 Currículo por 22 horas 1 

atividades  
Professor 1 Currículo por 22 horas 3 

atividades  

Parágrafo Único - A contratação emergencial constante na 
presente Lei deve-se a necessidade temporária de excepcional interesse público. 

Art. 21  Em caso de desligamento do contratado por intermédio 
desta Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 30  O postulante ao cargo de Professor Ni deverá apresentar 
curriculum vitae para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção de contratação 
deverá recair no profissional com ensino Médio Completo (Magistério) ou estar cursando 
Licenciatura para o exercício da função. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA EOtflEDADE' 
Centro Adm Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 -CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Parágrafo Único - Não havendo interessados com habilitação 
em Magistério, a escolha deverá recair sobre aquele com Ensino Médio completo cursando 
Licenciatura com maior tempo de freqüência ao Curso, mediante a apresentação de 
comprovante de disciplinas e de matrícula, e com vencimentos correspondentes ao nível 1 
conforme determina a Lei n° 1.505, de 14 de setembro de 1994. 

Art. 40  O postulante ao cargo de Profesor N3 deverá apresentar 
curriculum vitae para a Secretaria Municipal de Ecucação e Cultura, e a opção de contratação 
deverá recair no profissional com Licenciatura Plena, mediante apresentação de comprovantes 
de disciplinas e de matrícula. 

Art. 50  As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta 
da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 06- SECRETARiA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Básico - FUNDEB 

12.361.0047.2016 - Manutenção do Ensino Básico - FUNDEB 
3.1.90.1100.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil 

Art. 60  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
surtindo seus efeitos a contar de 13 de abril de 2012. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de 
abril de 2012. 

Ivo sSasLautert 
Prefeito Municipal 

Regie e Publique-se 

y 
Jorge/lis Faleiro Pereira 
Secytário Municipal da Administração 
e Rcursos Humanos, designado efe. Portaria 087/20 12. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



• 	 Estado do Rio Grande do Sul 
A COM ISSAO TEC NICA 

Projeta de Lei n° 4.264112 

APROVADO J O

e :un 

Autoriza o Poder Executivo a contratar 
em caráter emergencial, recursos 
humanos para atuar junto à Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura - 
SMEC, e dá outras providências. 

GILBERTO COUTINHO CUNHA, Vice-Prefeito no exercício 
do cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 06 (seis) meses, renovável por igual período, ou até nomeação 
em concurso público, recursos humanos para executarem suas atividades junto à Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura 

CARGO VAGA ÁREA/DISCIPLINA CARGA PADRÃi7l 
HORÁRIA NÍVEL 

Instrutor de Informática 1  40 horas 3 
Professor 4 Currículo por 22 horas 1 

atividades  
Professor 1 Currículo por 22 horas 3 

atividades  

Parágrafo Único - A contratação emergencial constante na 
presente Lei deve-sê a necessidade temporária de excepcional interesse público. 

Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio 
desta Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo,.respeitado o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 30 O postulante ao cargo de Professor NI deverá apresentar 
curriculuin virae para. a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção de contratação 
deverá recair no profissional com ensino Médio Completo (Magistério) ou estar cursando 
Licenciatura para o exercício da função. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRA ARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha)] 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 -. Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51.) 3653-1951 - Fax: (SI) 3653-2344 
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Prefeitura Muflicipul de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Parágrafo Único - Não havendo interessados com habilitação 
em Magistério, a escolha deverá recair sobre aquele com Ensino Médio completo cursando 
Licenciatura com maior tempo de freqüência ao Curso, mediante a apresentação de 
comprovante de disciplinas e de matrícula, e com vencimentos correspondentes ao nível 1 
conforme determina a Lei n° 1.505, de 14 de setembro de 1994. 

Art. 40 O postulante ao cargo de Profesor N3 deverá apresentar 
curriculum vitae para a Secretaria Municipal de Ecucação e Cultura, e a opção de contratação 
deverá recair no profissional com Licenciatura Plena, mediante apresentação de comprovantes 
de disciplinas e de matrícula. 

Art. 5° As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta 
da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 -Fundo de Manutenção eDesenvolvin-iento•do EnsinõBásico — FUNDEB 

12.361.0047.2016 - Manutenção do Ensino Básico - FUNDEB 
3.1.90.1100.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil 

Art. 6° Esta Lei entrará emvigor na data de sua publicação, 
surtindo seus efeitos a ccmtar de 13 de abril de 2012. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

9ilberto Coutinho Cunha 
Vice-Prefeito no Exercício do 

Cargo de Prefeito Municipal 

Regisse pbi que-se 
7 

Sérgjo Junqueira Nunes 
Secret rio Municipal dAdministração 
e Recu sos Humanos 

/ 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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O AÇORIANO. Quinta, 05 de abril de 2012 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3373, de 03 de abril de 2012. 
Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter emergencial, por tempo determinado, recursos humanos para 
atuar junto á Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Murricipai .... Taquari, Estado do Rio Grande do Sul !  
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me conlie a Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ad. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses. 

"( 	renovável por igual per.iodo ou até a nomeação de servidor através de concurso público, recursos humanos para 
executar suas atividades junto à Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 
Cargo 	Vaga 	Carga Horária 	Padrão de Vencimento 
Psicólogo 1 	30 horas semanais 	10 
Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é facultada a contratação de novo servi-
dor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo periodo de vigência definido neste Diploma Legal. 
Ari, 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
Órgão: 08— Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Fundo Municipal da Saúde - ASPS 
10.301.0010.2036 - Manutenção dos Serv. da Saúde 
3.1.90.11.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
3.1.90.1300000000 - Obrigações Patronais 
10.271 .0031.2038 - Cont. Prev. Saúde 
Ad. 4° Esta Lei entra em vigora partir de 10 de abril de 2012. 

.j GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de abril de 2012. 
Ivo dos Santos bautert 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.374, de 03 de abril de 2012. 
Autoriza o Poder Executivo a contratarem caráter emergencial, recursos humanos para atuar junto á Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura - SMEC, e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal deTaquari, Estado do Rio Grande do Sul !  
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 	 - 
Ad. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergenciel, pelo penedo de 06 (seis) meses, 

paI 

	

	renovável por igual periodo, ou até nomeação em concurso público, recursos humanos para executarem suas 
atividades junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
CARGO VAGA 	AREA/DISCIPLINA CARGA HORARIA PADRÃO! NÍVEL 

ara 	Instrutor de Informática , 	1 	- 	40 horas 	3 
Professor 4 	Curriculo por atividades 	22 horas 1 
Professor 1 	Curriculo por atividades 	22 horas 3 
Parágrafo Único - A contratação emergencial constante na presente Lei deve-se a necessidade temporária de 
excepcional interesse público. 
Ad. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é facultada a contratação de novo servi-
dor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo periodo de vigência definido neste Diploma Legal. 
Ad, 30  O postulante ao cargo de Professor Ni deverá apresentar curriculum vilae para a Secretaria Municipal de 

de 	Educação e Cultura, e a opção de contratação deverá recair no profissional com ensino Médio Completo (Magis- 
tério) ou estar cursando Licenciatura para o exercício da função. 

ao 	Parágrafo Único - Não havendo interessados com habilitação em Magistério, a escolha deverá recair sobre 
aquele com Ensino Médio completo cursando Licenciatura com maior tempo de freqüência ao Curso, mediante 

de 	a apresentação de comprovante de disciplinas e de matrícula, e com vencimentos correspondentes ao nível 1 
conforme determina a Lei n°1,505, de 14 de setembro de 1994. 

os 	Ad. 4° O postulante ao cargo de Profesor N3 deverá apresentar curriculum vitae para a Secretaria Municipal de 

ira 	Ecucação e Cultura, e a opção de contratação deverá recair no profissional coni Licenciatura Plena, mediante 
apresentação de comprovantes de disciplinas e de matricula. 
Ad. 5° As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
Órgào: 08- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Bãsico - FUNDEB 
12.361.0047.2016 - Manutenção do Ensino Básico - FUNDEB 
3.1.90.1100.00-Vencimentos e vantagens fixas— Pessoal Civil 

2. 	Ad. 6° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a contar de 13 de abril de 2012. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de abril de 2012. 
vo dos Santos Lautert 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.375, de 03 de abril de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a 
contratar, em caráter emergencial, 
recursos humanos para atuar junto 
da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do RioGrande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder. Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 06 (seis) meses, renovável por igual período, ou até a 
nomeação de servidor através de concurso público, recursos humanos para executar suas 
atividades junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Cargo Vaga Área/Disciplina Carga Horária Nível! Padrão 
Servente 04 . 	 - 40 horas 1 

Merendeira 01 - 40 horas 1 
Secrétário de Escola 01 - . 40 horas 4 

Auxiliar Adm. de Escola 01 - 40 horas 3 
Professor 09 Currículo por 

Atividades  
22 horas 3 

Parágrafo Único - A contratação emergencial constante na presente 
Lei deve-se a necessidade temporária de excepcional interesse público. 

Art. 20  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ào mesmo, respeitando o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 30 O postulante ao cargo de Professor deverá apresentar 
curriculum vitae para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção de 
contratação deverá recair no profissional com maior formação pedagógica, mediante 
apresentação de comprovantes de matrícula, disciplinas, e ou diplomas, e receber os 
vencimentos correspondentes ao nível de sua formação pedagógica, conforme determina 
a Lei n° 1.505, de 14 de setembro de 1994. 

ADMINISTRACÃO COM TRANS1ÀRÊNC 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - 	 - Taquari - 1.5 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 4° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgâo :06— SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade : 01- Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Básico- FUNDEB 

12.361.0047.20 1 -Manutenção do Ensino Básico- FUNDEB 
3.1.90.1100.00- Vencimentos e vantagens fixas- Pessoa Civil 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo 
seus efeitos a contar do dia 20 de abril de 2012. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 
de abril de 2012. 

autert 
Prefeito Municipal 

Regist e-s e Publique-se 

Jorge )Iuis Faleiro Pereira 
SecrØário Municipal da Administração 
e Rursos Humanos, designado cfe. Portaria 087/20 12. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Est ado do Rio Grande do Sul 

A r0.JSSÁOTÉCN1CA 
	

APROVADO 

Em' 
ÇcT 

no  4,265112 
	Presidente C14iiniopaI de Taquail 

Autoriza o Poder Executivo a 
contratar, em caráter emergencial, 
recursos humanos para atuar junto 
da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura e dá outras 
providências. 

GILBERTO COUTINHO CUNHA, Vice-Prefeito no exercicio do 
cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me ëonfere a Lei 
Orgânica do Munic{pio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 06 (seis) meses, renovável por igual período, ou até a 
nomeação de servidor através de concurso público, recursos humanos para executar suas 
atividades junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Cargo Va a Área/Disciplina Carga Horária Nível1 Padrão 
Servente 04- - 40 horas 1 

Merendeira 01  40 horas 1 
Secretário de Escola 01 - 40 horas 4 

Auxiliar Adm. de Escola OL - 40 horas 3 
Professor 09 Currículo por 

Adades  
22 horas 3 

Parágrafo Único - A contratação emergencial constante na presente 
Lei deve-se a necessidade temporária de excepcional interesse público. 

Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitando o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3° O postulante ao cargo de Professor deverá apresentar 
curriculum vitae para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção de 
contratação deverá recair no profissional com maior formação pedagógica, mediante 
apresentação de comprovantes de matrícula, disciplinas, e ou diplomas, e receber os 
vencimentos correspondentes ao nível de sua formação pedagógica, conforme• determina 
a Lei n° 1.505, de 14 de setembro de 1994. 

ADMÍNISTRAÇAO COM T 
	PARÊNCIAE SOLIDARIEDADE 

Centro Adm, CelsoLuizMa1EiflSROsd0 Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 936O-UUU - iaquari - 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
Emai1: gab inetetaquari -rs . com .br 



H Prefóitvro Municipul de Tuquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40 As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão :06 —SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01- Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Básico- FUNDEB 

12.361.0047.20 1-Manutenção do Ensino Básico- FUNDEB 
3.1.90.1100.00- Vencimentos e vantagens fixas- Pessoa Civil 

Art. 50  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo 
seus efeitos a cbntar do dia 20 de abril de 2012. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI 

to Coutinho Cunha 
Vice-Prefeito no Exercício do 

Cargo de Prefeito Municipal 

Regis I? bhque-se 

Sergo unqueira Nunes 
Seetá io Municipal da Administração 
e Recu ,os Humanos 

ADMIN1STRAÇO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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- Q UL 

E os professores protestaram 

admite o aumento, mas escalonado até 2014. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n0 3.375, de 03 de abril de 2012. 
Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter emergencial, recursos humanos para atuar junto da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciones seguinte Lei: 
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergencial, pelo período de 06 (seis) meses, 
renovável por igual periodo. ou até a nomeação de servidor através de concurso público, recursos humanos para 
executar suas atividades junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
Cargo 	 Vaga 	Área/Disciplina 	Carga Horária 	Nivel/ Padrão 
Servente 	 04 	. 	 40 horas 	 1 
Merendeira 	 01 	- 	 40 horas 	 1 
Secretário de Escola 	 01 	- 	 40 horas 	 4 
Auxiliar Actm. de Escola 	 01 	- 	 40 horas 	 3 
Professor 	 09 	Curriculo por Atividades 22 horas 	 3 
Parágrafo Único - A contratação emergencial constante na presente Lei deve-se a necessidade temporária de 
excepcional interesse público. 
Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é facultada a contratação de novo 
servidor em substituição ao mesmo, respeitando o mesmo periodo de vigência definido neste Diploma Legal, 
Art. 3 0  O postulante ao cargo de Professor deverá apresentar curriculum vitae para a Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, e a opção de contratação deverá recair no profissional com maior formação pedagógica, 
mediante apresentação de comprovantes de matricula, disciplinas, e ou diplomas, e receber os vencimentos 
correspondentes ao nivel de sua formação pedagógica, conforme determina a Lei n° 1.505, de 14 de setembro 
de 1994. 
Art, 4 0 As despesas decorrentes da presente Lei, correrão á conta da seguinte dotação orçamentária: 
Õrgão: 06—SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01- Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Básico- FUNDEB 
12.361 .0047.201-Manutenção do Ensino Básico- FUNDEB 
3.1.90.1100.00- Vencimentos e vantagens fixas- Pessoa Civit 
Ad. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a contar do dia 20 de abril de 2012. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de abril de 2012. 
co dos Santos Lautert 

Aproveitando a visita 
do Governador, profes-
sores estaduais realiza-
ram uma manifestação 
em frente ao Alvinegro, 
em protesto por reajuste 
salarial.. A classe mobi-
liza-se para que o Go-
verno cumpra a promes-
sa de aumento do piso 
salarial do magistério, 
previsto em lei nacional, 
aprovada quando o Go-
vernador era Ministro. 
O governador no se in-
timidou e dirigiu-se aos 
manifestantes para p°-
nuciar-se. Tarso Genro 

PREFEITURA 1 
Lei n°3.373, dE 
Autoriza o Podi 
atuar junto á Si 
IVO DOS SAN 
FAÇO SABER, 
aprovou e eu s, 
Ad. 1° Fica o F 
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Psicólogo 1 
Ad. 2° Em caso 
dor em substitu 
Art. 3° As despi 
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3.1. 90. 11. 00. 00 
3.1. 90. 1300000 
10.271.0031.20 
Ad, 4° Esta Lei 
GABINETE DO 
Ivo dos Santos 
Prefeito Municií 
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Lei n°3.374, de 
Autoriza o Pode 
Municipal de Ec 
IVO DOS SANT 
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renovável por i( 
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Instrutor de Info 
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Professor 1 
Parágrafo Únrcc 
excepcional mIe 
Ad. 2° Em caso 
dor em substitui 
Ad. 30  O postule 
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Parágrafo Únic 
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12. 36 1. 0047. 20 
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Ad. 6° Esta Lei e 
GABINETE DO 1 
Ivo dos Santos 1 
OrofcSn r.1. ,nirin. 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei 0  3.376, de 03 de abril de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a 
contratar, em caráter emergencial, 
recursos humanos para atuar junto 
da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 06(seis) meses, renovável por igual período, ou até nomeação 
em concurso público, recursos humanos para executar suas atividades junto à Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura. 

Cargo Vaga Área/Disciplina Carga Horária Nível! Padrão 
Merendeira 01 - 40 horas 1 

Parágrafo Único - A contratação emergencial constante na presente 
Lei deve-se a necessidade temporária de excepcional interesse público. 

Art. 2° Em caso de desligamento .do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitando o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 06- SECRETAA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 - Fundo de Manutenção de Desenvolvimento do Ensino Básico - FUNDEB 

12.361.0047.20 16 -Manutenção do Ensino Básico - FUNDEB 
3.1.90.1100.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOl 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari: 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua pub1icaço, surtindo 
seus efeitos a contar do dia 24 de abril de 2012. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 
de abril de 2012. 

Lautert 
Prefeito Municipal 

Regist 	e Publique-se 

y -.----- 
Jorge JJis Faleiro Pereira 
SecrØário Municipal da Administração 
e 1jcursos Humanos, designado efe. Portaria 087/2012. 

ADMINISTRACÃO COM TRANSPARÊNCIA E S E 
Centro Adm. Celso Luiz Marfins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 * Cx. Postal 53.- CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



11 Prefeitura Municipal de aquari 
õaogiojranciedoSuJ APROVADO 

Ern9 0 /j 
Projeto de L& no  4.266112 

, 

NICA 1 	Autoriza o Poder Executivo a 
6&i1atar, em caráter emergencial, 
recursos humanos para atuar junto 
da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura e dá outras 
providências. 

GILBERTO COUTINHO CUNHA, Vice-Prefeito no exercício do 
cargo de Prefeito MuniciQal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 06(seis) meses, renovável por igual período, ou até nomeação 
em concurso público, recursos humanos para executar suas atividades jünto à Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura. 

Cargo Vaga Area/Disciplina Carga Horária NíveIJ Padrão 
Merendeij 01 - 40 horas 1 

Parágrafo Únko - A contratação emergencial constante na presente 
Lei deve-se a necessidade temporária ae excepcional interesse público. 

Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em ubstituição ao mesmo, respeitando o 
mesmo período de vigência definidô neste Diploma Legal. 

Art. 30  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 06- SEC.ETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 - Fundo de Manutenção de Desenvolvimento do Ensino Básico - FUNDEB 

12.361.0047.2016 - Manutenção do Ensino Básico - FUNDEB 
3.1.90.1100.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil 

H 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARËNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaido Aranha, 1 790 -!Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua pub1icaço, surtindo 
seus efeitos a contar do dia 24 de abril de 2012. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI 

Gilberto Coutinho Cunha 
Vie-Prefejto no Exercício do 

Cargo de Prefeito Municipal 

b1ique-se 

Serg4<Jiïiqueira Nunes 
Sec/etáro Municipal da Administração 
e Recur4s Humànos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm, Celso Luiz Martins- Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 

E-niai Ir gabinete@taquari-rs.com.br  



O AÇORIANO. Quinta, O5de abril de 2012 
vntrti 1 UN/"r iviijiNiL,iVML LJC i nLJWnrnI 

Lei n°3.378, de 03 de abril de 2012. 
Dispõe sobre a fixação dos subsídios do Proleito e rio Vice-Pmeteilo Muni-
cipal paras legislatúra 201312016 e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. Estado do 
Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
Ad. 1° O Prefeito e o Vice-Prefeito perceberão subsídios mensais nos te(-
moe desta Lei, a partir de 1 0  de janeiro de 2013 até 31 de dezembro de 
2016. 
Art, 20  O subsidio do Preteito é fixado no valor de R$ 12.000.00 (doze 
mil reais). 
Art. 3 0  O subsidio do Vice-Prefeito é fixado no valor de RS 6.000.00 (sois 
mil reais). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI "" 	"' 
Lei n°3.368, de 03 de abril de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Convênio com o Banco do 
Estado do Rio Grande do Sul S.A - Banrisul. no âmbito do Programa Gaú-
cho de Microcrédito, e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. Estado do 
Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que moe confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
Ad. 1 ° Fica o Município de Taquari-RS, pela presente Lei, autorizado a 
firmar Convênio e/ou Parceria com o Agente de Microcrédilo/BANRISUL 
e/ou a instituições por este contratadas 
Art. 2° O Convênio deve ser firmado rio âmbito do Programa Gaúcho de 
Microcrédito, com base no Decreto Estadual n°48.164/2011, podendo ao 
Município serem atribuidas as seguintes atividades: 
—receber e encaminhar ao BANRISUL e/ou a)s) instituições supra referi-

das ficha cadastral, ficha sõcio-econõmica e propostas de crédito; 
II - dispor de servidor(es) público(s) municipal(is), devidamente capacita-
dos para atuar na atividade descrita nesta lei: 
III - utilizar espaço público municipal e equipamentos par afins de realizar 
as álividades descrita nesta lei: 
IV - dispor de, recursos tccnológicos compatíveis para atuar na atividade 
descrita nesta lei. 
Ad. 30 O Municipio disporá de servidores públicos municipais )agentes 
de crédito) treinados pelo BANRISUL, para fomentar as linhas de crédito 
trabalhadas pelo Programa tratado nesta Lei, além de estrutura fisica es-
pecífica para o seu funcionamento. 
Art. 40 Os créditos tomados pelos beneficiários do Programa tratado no 
artigo 10 não poderão onerar os cofres municipais, sendo os recursos dis-
ponibilizados pela instituição financeira aqui referida. 
Ad. 500  Municipio firmará convênio com lnstituição(ões) de Microcrédito 
que esteja)rn) certiticada)s) pelo Ministério do Trabalho e Emprego e pela 
Secretaria Estadual da Economia Solidária e de Apoio á Micro e Pequena 
Empresa-SESAMPE, e que tenha)m) sido contratada(s) pelo BANRISUL, 
a)s) qual(ais) intermediará(âo) a operacionslização do Programa entre o 
Banrisul e a municipalidade. 
Art. 60 A aprovação do crédito ao tomador final será realizada por um Co-
mitê de Crédito da Instituição Financeira definida no artigo 70 inciso III, 
alinea "a" do Decreto Estadual referido no artigo 2° da presente lei. 
Ad. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sus publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de abril de 
2012. 
Iva dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n° 2595. de 03 de abril de 2012. 
Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO Dos SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, e conforme autorização contida na Lei n° 3.377 de 03 de 
abril de 2012 
DECRETA: 
Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 2.000.00 (Dois 
mil reais), para atender as seguintes datações orçamentárias: 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC, DE DESPORTOS 
27.812,0103.2005 MANUT, DO SETOR DE ESPORTES 
3.3.90.1400000000 Diárias - pessoal civil R$ 500,00 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente R$ 1.500,00 
Art. 2 0  Servirão para cobertura de que trata o art. 1 0, as seguintes redu-
ções orçanlentárias: 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 
27.812.0103.2005 MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção R$ 500,00 
3.3.90.3000000000 Material de consumo R$ 1.500,00 
Art. 3 0  Este Decreto entra em vigor na data de sua publidação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de abril de 
2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.376, de 03 de abril de 2012. 
Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter emergencial, recursos 
humanos para atuar junto da Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
e dá outras providãncias. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Píefeilo Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Municipio, que a Cãmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergen-
cial, pelo periodo de 06(seis) meses, renovável por igual penedo, ou até 
nomeação em concurso público, recursos humanos para executar suas 
atividades junto á Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
Cargo 	Vaga Areal Disciplina Carga Horária 	Nivel/ Padrão 
Merendeira 01 	- 	40 horas 	 1 
Parágrafo Único - A contratação emergencial constante na presente Lei 
deve-se a necessidade temporária de excepcional interesse público. 
Art. 2 0  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, 
é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, 
respeitando o mesmo periodo de vigência definido neste Diploma Legal. 
Art. 30  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão á conta da 

seguinte dotação orçamentária: 
Orgão: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 - Fundo de Manutenção de Desenvolvimento do Ensino Bá-
sico —FUNDEB 
12.361.0047.2016 - Manutenção do Ensino Básico - FUNDEB 
3.1,90,1100,00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil 
Art, 4 0  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a contar do dia 24 de abril de 2012. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de abril de 
2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.380. de 03 de abril de 2012. 
"Dá denominação ã rua da Cidade - Rua Pedro José Espindola". 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me conferes Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei. 
Ad. 1° Fica denominado de rua "Pedro José Espindola" a Viela 450, que 
inicia na VRS 868, no Rincão São José. 
Ad. 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 03 de abril de 
2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

nu. 4' , s xuuxIuIus uu rielerlu e uu viLe - r remou, Ue que tratam Ub di  

tigos 20  e 30  desta Lei, serão reajustados. por meio de lei especifica, na 
mesma data e no mesmo indiCe em que for procedida a revisão geral 
da remuneração dos servidores do Municipio. deque trata o inciso X, do 
artigo 37, da Constituição Federal. 
§ Único - No primeiro ano de mandalo o indice 'evisional será proporcio-
nal ao número de meses transcorridos do inicio da legislatura até a sua 
concessão. 
Ad. 50  Além dos subsídios mensais, o Prefeito e o Vice-Prefeito percebe-
rão, em dezembro de cada ano, urna importância igual ao subsidio vigente 
daquele mês. 

§ 1 0  As interrupções do exercicio do mandato, por cada período maior de 
14 (catorze) dias, determinará a redução de 1/12 lum doze aeosl no valor 
a ser pago. 
§ 2° Quando houver pagamento da metade da remuneração de (r.im) mês 
aos servidores, a titulo de adiantamento do 13° (décimo lercerro) eRãrin 
na formada Lei Municipal, igual tratarnenlo serã dado ao Prefeito e '/iCe 
-Prefeito. 
Ad. 60  Em licença por motivo de saúde, o Prefeilo Municipal percebera in-
tegralmente seu subsidio, devendo o Poder Público, se necessário fazer 
a complementação do beneficio previdenciário a que tiver direito 
Ad. 7 0  No gozo das férias do Prefeito e do Vice-Prefeito, aos si,bsidios 
será acrescido 1/1. 
§ Único - As férias do Prefeito e do Vice-Prefeito, cori'espondentes ao LI-
tinlo ano de mandato, poderão ser gozadas no segundo semestre desse 
ano. 
Art. 80  As despesas decorrentes da presente Lei correrão à cofIa das 
seguintes datações orçamentárias: 
3.1.011.00,00,00 - Venc, e vantagens fixas - Pessoal r:rvil 
3,1,90.13.00.00.00 - Obrigações patronans 
Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação gerando efeitos 
a partir de 1° de janeiro de 2013. 
GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 03 de abril de 
2012. 
Iva dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.379, de 03 de abril de 2012. 
Dispõe sobre a fixação dos subsidios dos Secretários Municipais e dá 
outras providências 
IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipal de Taquari. Eslado do 
Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, rio uso das atribuições que me confere a L.ei Orgãnica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.377, de 03 de abril de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 2.000,00 
(Dois mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 

27.812.0103.2005 MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3.3.90.1400000000 Diárias - pessoal civil ............................................................R$ 500,00 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente ...............................R$ 1.500,00 

Art. 20  Servirão para cobertura de que trata o art l, as seguintes 
reduções orçamentárias: 

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 

27.812.0103.2005 MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção ..................................R$ 500,00 
3.3.90.3000000000 Material de consumo .......................................................... R$ 1.500,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 
de abril de 2012. 

Prefeito Municipal 

Regis 	e Publique-se 

Jorge/fuis Faleiro Pereira 
Secy€tário Municipal da Administração 
e 1ursos Humanos, designado efe. Portaria 087/20 12. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de• aquari 
Estado do Rio Grande do Su 	APROVA O 

í)Id 

Lei n°4.267/12 

• 	 Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

GILBERTO COUTINHO CUNHA, Vice-Prefeito no exercício do 
cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 2.000,00 
(Dois mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 

27.812.0103.2005 MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 

3.3.90.1400000000 Diárias - pessoal civil ........................................................ .... R$ 500,00 
4.490.5200000000 Equipamentos e material permanente ...............................R$ 1.500,00 

Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. 1 °, as seguintes 
reduções orçamentárias: 

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 

27.812.0103.2005 MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 

3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção ..................................R$ 500,00 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ..........................................................R$ 1.500,00 

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Registre-se e P\ublique-se 

Coutinho Cunha 
Vice-Prefeito no Exercício do 

Cargo de Prefeito Municipal 

Sérgir-d J4nqueira Nunes 
SecretárMunicipal de Administração 
e Recu(sbs Humanos 

COM TRkNSPRÊNCIA .ESOLIbARIÉD.A1DE.:':... 
CEP 95860-000 - faquari - RS 

365319SXx 5)653-23 
E-mail gabinetetaquari-rs com br 



O AÇORIANO. Quinta, 05 de abri' de 2012 
Órgao 06 SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA 	 Empresa SESAMPE e que 	 paro  
Unidade: 01 - Fundo de Msnutenção de Desenvolvimento do Ensino Bá- 	a(s) qual(ais) ntermediará(ão) a operacionatização do Programa entre o 	Prefeito Municipal 

sico - FUNDEB 	 Banrisul e a municipalidade. 
17 361 0047 7015 - Man tarirr5n rin Pneinn Flâsien - FIINOFB 	 ArI 110  A sorovacão do crédito ao tomador final será realizada nor um Co- 
3.1,90.l100.00 -Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil mitã de Crédito da Instituição Financeira definida no artigo 7 0  inciso III, 

Ad. 4° Esta Lei entra em vigor na data d'e sua publicação, surtindo seus alinea "a" do Decreto Estadual referido no artigo 2 0  da presente lei.- 
efeitos a contar do dia 24 de abril de 2012. Ad, 70  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de abril de GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de abril de 
2012. 2012. 
Ivo dos Santos Lautert NO dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAOUARI 
Lei n°3.377, de 03 de abril de 2012. 
Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
Ad. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 1000,00 (Dois 
mil reais), para atender as seguintes ctotações orçamentárias: 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 
27.812 0103 2005 MANUT DO SETOR DE ESPORTES 
3.3.90.1400000000 Diárias - pessoal civil R$ 50000 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente R$ 1.500,00 
Art 20  Servirão para cobertura de que trata o art. 1 0 . as seguintes redu-
ções orçamentárias: 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 
27.812,0103.2005 MANUT DO SETOR DE ESPORTES 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção R$ 500,00 
3.3.90.3000000000 Material de consumo R$ 1.500,00 
Ad. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de abril de 
2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

CLINVET 
C1.N tCA VETE Rf MÁR IA & P ET SHOP 

- 	Ora. Luisa Bavaresco 
CBMV/RS 11086 

ITELEBUSCA ora. julíana Ndrile seriger  

éEarmácia veterinária, consu'tas, vaclnaa Impordas;'SL'° 
.Clrurgias (castrações,'cesareana, cirurgias ortopédicas,:.., 
-°profilaxia dentérla, suturas), anestesia inatatórla 
°Banho, tosa hospedagem, acessódos, rações, etc;,  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.369, de 03 de abril de 2012. 
Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter emergencial, por tempo 
determinado, recursos humanos para atuar junto á Secretaria Municipal 
da Saúde e Meio Ambiente e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal. Estado do Rio Grande 
do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
Ad. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emer-
gencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, renovável por igual período ou até 
a nomeação de servidor atravês de concurso público, recursos humanos 
para executar suas atividades junto á Secretaria Municipal de Saúde e 
Meio Ambiente, 
Cargo 	 Vaga 	Carga Horária padrão de Vencimento 
Terapeuta Ocupacional 1 	20 horas semanais 	9 
Ad. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, 
é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, 
respeitado o mesmo periodo de vigéncia definido neste Diploma Legal. 
Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão á conta da se-
guinte dotação orçamentária: 
Orgão: 08 - Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Secretaria da Saúde - ASPS 
10.301.0010.2036—Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1 90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
10 271.0031 2038 - Contribuições Prev. Saúde 
3.1.90 13.0000— Obrigações Patronais 
Ad. 4° Esta Lei entra em vigor a partir de 10 de abril de 2012. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de abril de 
2012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.379. de 03 de abril de 2012 
Dispõe sobre a fixação dos subsídios dos Secretários Murscipais e 
outras providências 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeilo Municipal de Taquari, Estado 
Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que ipo confere a for Orgiinica 
Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e CLI sanciono e promulq 
seguinte Lei: 
Art. 1° Os ocupantes de cargos em comissão de Secretários Municir 
perceberão subsidios mensais no vator de P5 5.100.00 (cinco mil e c 
reais). 
Parágrafo Único - Vinculados ao Estatuto dos Servidores Publ;cos 
Municipio, a eles se aplicam as normas estatutárias coiflpativeis. es  
cialmente, os direitos constitucionais ria cjratilicaçãci imataiiima e rIo Ierç 
mais por ocasião das férias. 
Art. 20  O valor dos subsídios, fixado no artigo armlerior, será roalrisI; 
por meio de lei especifica, na mesma data e no mesmo indico cri, que 
procedida a revisão geral da remuneração dos servidores do Municipio 
que trata o inciso X, do artigo 37, da Constituição Federal 
§ Único - No primeiro ano de mandato, o índice revisional será propor 
nal ao número de meses transcorridos do inicio da legislatura até a 
concessão. 
Ad. 3° As despesas decorrentes da presente Lei correrão á conta 
seguintes dotações orçamentárias: 
3.1,90,11.00.00.00 - Venc. e vantagens lixas - Pessoal Civil 
3.1.90.13.00.00.00 - Obrigações patronais 
Ad. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, gerando efi 
a partir de 1 0  de janeiro de 2013. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 03 de abri 
2012. 
Ivo dos Santos Lauted 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL 
TAQUARI - RS 

AVISO DE LtCITAÇÃO 
Tomada de Preços 005120 

Objeto Constilui objeto da pri 
te licitação a aqL;sição de gêr 
alimentícios para as Creche 
Rede Municipal de Ensino. 
forme edital. Dats 26 de ab 
2012, às 0900 h. Cadastrari-
Até o dia 23 de abril de 2012. 
e maiores informações Pret 
Municipal. Rua Osvaldo Ar 
1790 ou fone (51(3653 1951, 
237, no horário das 08h às 
das 131h30min ás 16h30min 
-mali: licitacaotk©yahoo com 

IVO DOS SANTOS LAUTE 
Prefeito Mr,,,icipal 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.378, de 03 de abril de 2012. 

Dispõe sobre a fixação dos subsídios do 
Prefeito e do Vice-Prefeito Municipal 

para a legislatura 201312016 
e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estadõ do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° O Prefeito e o Vice-Prefeito perceberão subsídios mensais 
nos termos desta Lei, a partir de 1° de janeiro de 2013 até 31 de dezembro de 2016. 

Art. 2° O subsídio do Prefeito é fixado no valor de R$ 12.000,00 
(doze mil reais). 

Art. 3° O subsídio do Vice-Prefeito é fixado no valor de R$ 6.000,00 
(seis mil reais). 

Art. 4° Os subsídios do Prefeito e do Vice-Prefeito, de que tratam os 
artigos 2° e 3° desta Lei, serão reajustados, por meio de lei específica, na mesma data e no 
mesmo índice em que for procedida a revisão geral da remuneração dos servidores do 
Município, de que trata o inciso X, do artigo 37, da Constituição Federal. 

§ Unico - No primeiro ano de mandato, o índice revisional será 
proporcional ao número de meses transcorridos do início da legislatura até a sua concessão. 

Art. 5° Além dos subsídios mensais, o Prefeito e o Vice-Prefeito 
perceberão, em dezembro de cada ano, uma importância igual ao subsídio vigente daquele 
mês. 

§ 1° As interrupções do exercício do mandato, por cada período 
maior de 14 (catorze) dias, determinará a redução de 1/12 (um doze avos) no valor a ser 
pago. 

§ 20 Quando houver pagamento da metade da remuneração de (um) 
mês aos servidores, a título de adiantamento do 13° (décimo terceiro) salário, na forma da 
Lei Municipal, igual tratamento será dado ao Prefeito e Vice-Prefeito. 

Art. 6° Em licença por motivo de saúde, o Prefeito Municipal 
perceberá integralmente seu subsídio, devendo o Poder Público, se necessário, fazer a 
complementação do beneficio previdenciário a que tiver direito. 

Art. 7° No gozo das férias do Prefeito e do Vice-Prefeito, aos 
subsídios será acrescido 1/3.  

ADMINISTRA O coM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

§ Único - As férias do Prefeito e do Vice-Prefeito, correspondentes 
ao último ano de mandato, poderão ser gozadas no segundo semestre desse ano. 

Art. 8° As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta das 
seguintes dotações orçamentárias: 

3.1.90.11.00.00.00 - Venc. e vantagens fixas - Pessoal civil 
3.1.90.13.00.00.00 - Obrigações patronais 

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, gerando 
efeitos a partir de 1° de janeiro de 2013. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 
de abril de 2012. 

sLautert 
Prefeito Municipal 

Registr se Publique-se 

Jorge [ is Faleiro Pereira 
Secre$rio Municipal da Administração 
e Rersos Humanos, designado efe. Portaria 087/2012. 
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CNPJ: 88.067380/0001-38 - Fone: (51)3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
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Câmara Municipal de Taquari 
Rin (Zrnndp do Sul 

Projeto de lei n° 4.23 8/12 
A COMISSÃO TÉCNICA 

"Dispõe sobre a fixação dos subsídios do 
Prefeito e do Vice-Prefeito Municipal 
para a legislatura 2013/2016 e dá outras 
providências". 

A Câmara Municipal aprova: 

Art. l O Prefeito e à Vice-Prefeito perceberão subsídios 
mensais nos termos desta Lei, a parti.r de 10  de janeiro de 2013 até 31 de 
dezembro de 2016. 

Art. 2° O subsídio do Prefeito é fixado no valor de R$ 
12.000,00 (doze mil reais). 

Art. 30  O subsídio do Vice-Prefeito é fixado no valor de R$ 
6.000,00 (seis mil reais). 

Art. 40  Os subsídios do Prefeito e do Vice-Prefeito, de que 
tratam os artigos 20 e 3° desta Lei, serão reajustados, por meio de lei 
específica, na mesma data e no nesmo índice em que for procedida a revisão 
geral da remuneração dos servidores do Município, de que trata o inciso X, 
do artigo 37, da Constituição Federal. 

§ Unico - No primeiro ano de mandato, o índice revisional 
será proporcional ao número dé meses transcorridos do início da legislatura 
até a sua concessão. 

Art. 5° Além dos subsídios mensais, o Prefeito e o Vice-
Prefeito perceberão, em dezembro de cada ano, uma importância igual ao 
subsídio vigente daquele mês. 

§ 1° As interrupções do exercício do mandato, por cada 
período maior de 14 (catorze) dias, determinará a redução de 1/12 (um doze 
avos) no valor a ser pago. 

§ 20  Quando houver pagamento da metade da remuneração 
de (um) mês aos servidores, a título de adiantamento do 13° (décimo 
terceiro) salKio,1 na forma da Lei Municipal, igual tratamento será dado ao 
Prefeito e Vice-Prefeito. 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- Cx. Postal 72- Taquari/RS - CEP: 95860000 Tefax.151) 3653-1420 
Site: www.camarataquari.com.br  e-mail:camaracamarataquari.com.br 



Art. 6° Em licença por motivo de saúde, o Prefeito 
Municipal perceberá integralmente seu subsídio, devendo o Poder Público, 
se necessário, fazêr a complementação do beneficio previden.ciário a que 
tiver direito. 

Art. 7° No gozo das férias do Prefeito e do Vice-Prefeito, 
aos subsídios será acrescido 1/3. 

§ Unico - As férias do Prefeito e do Vice-Prefeito, 
correspondentes ao último ano de mandato, poderão ser gozadas no segundo 
semestre desse ano. 

Art. 80  As despesas decorrentes da presente Lei correrão à 
conta das seguintes dotações orçamentárias: 

3.1.90.11.00.00.00 - Vene. e vantagens fixas - Pessoal civil 
3.1.90.1 3.00.OQ.00 - Obrigações patronais 

Art. 90  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando efeitos.a partir de 1° de janeiro de 2013. 

Sala das Sess, 6deaneiro de 2012. 

Ver. RégiE1i Arnaral dos Santos 

Ver. Rarnon,'ern de Jesus Silva, 

 

Pero Jaco lY,\0  
1° Secretário. 
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O AÇORIANO. Quinta, 05 de abril de 2012 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Decreto n°2.595. de 03 de abril de 2012. Lei n°3.380, de 03 de abril de 2012. Lei n°3.378, de 03 de abul de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. "Dá denominação à rua da Cidade -'- Rua Pedro José Espindola". Dispõe sobre a fixação dos subsídios do Preleilo e do Vice-Prefeito Muor. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do cipal para a legislatura 2013/2016 e da outras piovidêiicias 

Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe conferes Lei Orgânica Rio Grande do Sul, IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito MunicipL de Taqusu. Eslado do 

do Murocipio, e conforme autorização contida na Lei n° 3,377 de 03 de FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Rio Grande do Sul, 

abril de 2012. Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica (lo 

DECRETA: seguinte Lei Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promuLgo a 

Ad. 1° Fica aberto uni Crédito Suplementar no valor de R$ 2.000.00 (Dois Ad. 1° Fica denominado de rua "Pedro José Espíndola" a Viela 450, que seguute Lei. 

mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: inicia na VRS 868, no Rincão São José. Ad. 1° O Prefeito e o Vice-Prefeito perceberão subsidios mensais nos tei - 

Õrgão: 02 GABINETE DO PREFEITO Ad. 2° Esta Li entra em vigor na data de sua publicação. moa desta Lei, a pedir de 1 0  de Janeiro de 2013 ate 31 de dezembro de 

Unidade: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de abril de 2016. 

27.812.0103.2005 	MANUT. DO SETOR DE ESPÕRTES 2012. Art. 2° O subsidio do Prefeito é fixado no valor de R$ 12.000,00 (doze 

3,3 90 1400000000 Diárias - pessoal civil 14$ 500,00 Ivo dos Santos Lautert mil reais). 

4.4 90.5200000000 	Equipamentos e material permanente R$ 1.500.00 Prefeito Municipal Art. 3 0  O subsidio do Vice-Prefeito é fixado no valor de RS 6.000.00 (eras 

Ad. 2° Servirão para cobertura de que trata o ad. 1 0 , as seguintes redu- mil rems). 	 ,, 

ções orçanientárias: 
Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 
27.812.0103.2005 MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção R$ 500,00 
3.3.90.3000000000 Material de consumo R$ 1.500.00 
Ad. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publibaçâo. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 03 de abril de 
2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei no 3.376. de 03 de abril de 2012. 
Autoriza o Poder Executivos contratar, em caráter emergencial, recursos 
humanos para atuar junto da Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
e dá outras providéncias. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 
Ad. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergen-
cial, pelo período de 06(seis) meses, renovável por igual periodo, ou até 
nomeação em concurso público, recursos humanos para executar suas 
atividades junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
Cargo 	Vaga Areai Disciplina Carga Horária 	Nivel/ Padrão 
Merendeira 01 	- 	40 horas 	 1 
Parágrafo Único - A contratação emergencial constante na presente Lei 
deve-se a necessidade temporária de excepcional interesse público. 
Ad. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, 
é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, 
respeitando o mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal, 
Ad. 30 As despesas decorrentes da presente Lei, correrão á conta da 

seguinte dotação orçamentãria: 
Órgão: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 - Fundo de Manutenção de Desenvolvimento do Ensino Bá-
sico —FUNDEB 
12:361.0047.2016 - Manutenção do Ensino Básico - FUNDEB 
3.1.90.1100.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil 
Ali. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a contar do dia 24 de abril de 2012. 
GABINE1'E DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de abril de 
2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARJ 
Lei n°3.368, de 03 de abril de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmsr Convénio com o Banco do 
Estado do Rio Grande do Sul S.A— Banrisul, no âmbito do Programa Gaú-
cho de Microcrédito, e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipalde Taquari. Estado do 
.Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me conferes Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
Au. 1 ° Fica o Municipio de Taquari-RS, pela presente Lei, autorizado a 
firmar Convênio e/ou Parceria com o Agente de Microcrédito/BANRISUL 
e/ou a instituições por este contratadas 
Art. 2° O Convênio deve ser firmado no âmbito do Programa Gaúcho de 
Microcrédito, com base no Decreto. Estadual n° 48.16412011, podendo ao 
Município serem atribuidas as seguintes atividades: 
- receber e encaminhar ao BANRISUL e/ou a(s) instituições supra referi-

das ficha cadastral, ficha sócio-económica e propostas de crédito: 
II - dispor de servidor(es) público(s) municipal)is(, devidamente capacita-
dos para atuar na atividade descrita nesta lei: 
III - utilizar espaço público municipal e equipamentos par afins de realizar 
as atividades descrita nesta lei: 
IV dispor de, recursos tecnolágicos compatíveis para atuar na atividade 
descrita nesta lei. 
AH. 30 O Municipio disporá de servidores públicos municipais (agentes 
de crédito) treinados pelo BANRISUL, para fomentaras linhas de crédito 
trabalhadas pelo Programa tratado nesta Lei, além de estrutura física es-
pecifica para o seu funcionamento. 
ArI. 40 Os créditos tomados pelos beneficiários do Programa tratado no 
artigo 10 não poderão onerar os cofres municipais, sendo os recursos dis-
ponibilizados pela instituição financeira aqui referida. 
Arf. 50 O Município firmará convénio com lrrstituição(ões( de Microcrédito 
que esteja(m) certificada(s) pelo Ministério do Trabalho e Emprego e pela 
Secretaria Estadual da Economia Solidária e de Apoio á Micro e Pequena 
Empresa-SESAMPE, e que tenha(m( sido contratada(s) pelo BANRISUL, 
a(s) qual(ais) intermedisrá(ão( a operacionalização do Programa entre o 
Banrisul es municipalidade. 
Art. 60 A aprovação do crédito ao tomador final será realizada por um Co-
mitê de Crédito da Instituição Financeira definida no artigo 70 inciso III, 
atines "a" do Decreto Estadual referido no artigo 2° da presente lei. 
Ad. 70 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de abril de 
2012. 	 - 
Iva dos Santos Lauted 
Prefeito Municipal 

/An. 'r us suosioius 00 rreieeu e uO viue-F-'iCiCiio, ue que iraiarii os ai-
figos 20  e 30  desta Lei, serão reajustados, por meio de lei especifica, ia 
mesma data e no mesmo índice em que for procedida a revisão geral 
da remuneração dos servidores do Município, de que lista o inciso X, do 
artigo 37, da Constituição Federal. 
§ Único - No primeiro ano de mandato, o indrce revisional serã proporcio-
nal ao número de meses transcorridos do inicio da legislatura até a sua 
concessão. 
Ad. 50  Além dos subsídios mensais, o Prefeito e o Vice-Prefeito percebe-
rão, em dezembro de cada ano, uma importância igual ao subsidio vigente 
daquele mês. 

§ 1 0  As interrupções do exercício do mandato, por cada período maior de 
14 (catorze) dias, determinará a redução de 1112 (um doze avos) no valor 
a ser pago. 

§ 20  Quando houver pagamento da metade da remuneração de lt.uinl inês 
aos servidores, a título de adiantamento do 13 0  (décimo terceuo) salãrin 
na forma da Lei Municipal, igual traiamento será dado ao Prefeito e lAce. 
-Prefeito. 
Ad. 60  Em licença por motivo de saúde, o Preferio Municipal perceberá in-
tegralmente seu subsidio, devendo o Poder Púfiliço. se  necessãir, lazer 
a complementação do beneficio previdericrário a que tiver dueilo 
Art. 7 0  No gozo das férias do Prefeito e do Vice-Prefeito, aos subsídios 
será acrescido 113.. 
§ Único - As férias do Prefeilo e do Vice-Prefeilo, c:orrespondenies ao itt-
tino ano de mandato, poderão ser gozadas no segundo semestre desse 
ano. 
AH. 8 0  As despesas decorrentes da presente Lei correrão a Conta das 
seguintes dotações orçamentãrias' 
3.1.90,11.00.00.00 - Venc. e vantagens fixas - Pessoal civil 
3.1.90.1 3.00.00.00 - Obrigações patronais 
Ad. 9° Esta Lei entra em vigor na daIs de sua publicação, gerando efeitos 
a partir de 1 0  de janeiro de 2013. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI. 03 de abril de 
2012. 
Iva dos Santos Lauter't 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.379, de 03 de abril de 2012 
Dispõe sobre a fixação dos subsídios (los Secretários Municipais e dá 
Outras providências 
IVO DOS SANTOS LAU'rERT, Prefeito Municipal (te Taquari. Estado do 
Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que rue confere e Lei Orgáiiice rio 
Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e pi'oniulgo a 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Ro Grande do Sul 

Lei n° 3.379, de 03 de abril de 2012. 

Dispõe sobre a fixação dos 
subsídios dos Secretários 

Municipais e dá outras providências 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Os ocupantes de cargos em comissão de Secretários Municipais 
perceberão subsídios mensais no valor de R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais). 

Parágrafo Unico - Vinculados ao Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município, a eles se aplicam as normas estatutárias compatíveis, especialmente, os direitos 
constitucionais da gratificação natalina e do terço a mais por ocasião das férias. 

Art. 2° O valor dos subsídios, fixado no artigo anterior, será reajüstado, 
por meio de lei específica, na mesma data e no mesmo índice em que for procedida a revisão 
geral da remuneração dos servidores do Município, de que trata o inciso X, do artigo 37, da 
Constituição Federal. 

§ Unico - No primeiro ano de mandato, o índice revisional será 
proporcional ao número de meses transcorridos do início da legislatura até a sua concessão. 

Art. 30  As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta das 
seguintes dotações orçamentárias: 

3.1.90.11.00.00.00 - Venc. e vantagens fixas - Pessoal Civil 
3.1.90.13.00.00.00 - Obrigações patronais 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos 
apartirde 1° de janeiro de 2013. 

abril de 2012. 	
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de 

o oautert 
icipal 

Regist 	Pib1ique-se 

Sec2o Municipal da Administração 
Jorge uis Faleiro Pereira 

e 1ecursos Humanos, desindo efe Portaria 087/2012 
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- ZM,  Câmara Municipal de Taquari 
Rio Grande do Sul  

Projeto de lei n°4.239/12 

ACOMISSÃ0TÉCNICA .. 	 -. Dispoe sobre a fixaçao dos subsidios 
dos Secretários Municipais e dá ou- 

• 	 - 

tras prov.dencias 
Pjeq 

A Camara Muniõipal aprova: 

Art. 1° Os ocupantes de cargos em comissão de Secretários 
Municipais perceberão subsídios mensais no valor de R$ 5.100,00 (cinco mil e cem 
reais). 

Parágrafo Unico - Vinculados ao Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município, a eles se aplicam as normas estatutárias compatíveis, 
especialmente, os direitos constitucionais da gratificação natalina e do terço a mais 
por ocasião das férias. 

Ari. 2° O valor dos subsídios, fixado no artigo anterior, será 
reajustado, por meio de lei específica, na mesma data e no mesmo índice em que for 
procedida a revisão geral da remuneração dos servidores do Município, de que trata o 
inciso X, do artigo 37,da Constituição Federal. 

§ Unico - No primeiro ano de itiandato, o índice revisional será 
proporcional ao número de meses transcorridos do início da legislatura até a sua 
concessão. 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta 
das seguintes dotações orçamentárias: 

3.1.90.11.00.00.00 - Venc. e vantagens fixas - Pessoal Civil 
3.1.90.1.3.00.00.00 - Obrigações patronais 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, gerando 
efeitos a partir de 1° d.e janeiro de 2013. 

Sala das Sessões,aneiro de 2012. 

Ver. RégIs 

1 

marai dos Santos, 

Ver. Rarnon K3P6 de Jesus Silva, 
VPresidente. 

er. Pe ró Jacob Ely, 
1° Secretário. 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- Cx. Postal 72 - Taquari/RS - CEP: 95860-000 - Telefax: (51) 3653-1420 
Site: www.carnrataquari.cóm.br  e-maii:camaracamarataquari.com.br 



AÇORIANO. 
SULTURA 	 Empresa SESAMPE eque tsalr5 sid ontratãdaÇx) pera 	ixciJU- 

nvolvimenlo do Ensino Bá- 	a(s) qual(ais) intermediarã(ão) a operacionalização do Programa entre o 	Preterto Municipal 

Banrisul e a municipalidade. 
sico - FUNDEB 	 Art, 60  A aprovação do crédito ao lomador final será realizada por um Ca- 
is - Pessoal Civil 	 mitã de Crédito da Instituição Financeira definida no artigo 70 inciso Itt, 	PREFEITURA MUNICIPAL O 

publicação, surtindo seus 	alinea "a' do Decreto Estadual referido no adigo 2° da presente lei, 	Lei n°3,379, de 03 de abrrl d 

Ad, 70 Esta Ler entra em vigor na data de sua publicação. 	 Dispõe sobre a fixação dos 

TAOUARI 03 de abril de GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de abril de outras providéncias 
2012 	 ' 	 IVO DOS SANTOS LAUTEI 

Ivo dos Santos Lauted 	 Rio Grande do Sul, 

Prefeilo Municipal 	 FAÇO SABER, no uso dose 

seguinte dotação orçarnenlãna: 
Órgão: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
Unidade: 01 - Fundo de Manutenção de Dese 
sico - FUNDEB 
1236100472016- Manutenção do Ensino Bã 
3190.110000 - Vencimentos e vantagens fies 
Art. 4 0  Esta Lei entra em vigor na data de sw 
efeitos a Contar do dia 24 de abril de 2012. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
2012. 
co dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.377. de 03 de abril de 2012. 
Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgãnica do 
Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
Ad, 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 2.000,00 (Dois 
mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentãrias: 
Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 
27812.0103.2005 MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3.3 90 1400000000 Diárias - pessoal Civil R$ 500,00 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente R$ 1500,00 
Ad. 2°  Servirão para cobertura  de que trata o art. 1,  as seguintes redu-
ções orçamentárias: 
Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC, DE DESPORTOS 
27.812.0103.2005 MANUT DO SETOR DE ESPORTES 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção R$ 50000 
3.3.90.3000000000 Material de consumo R$ 1.500,00 
Ad. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de abril de 
2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

CLINVET 

kTELE-BUSCA 1 	II 
1 1 	i!,lil 

veterinária, consultas, vacinas importadas.' 
cirurgias (castrações, 11
Farmácia 

cesareana, cirurgia$ ortopôdlcas. 
profilaxia dentária, suturas). anestesia Inalatõria. 
38filhei, tosa, hospedagem, acessõrios, rações, etc. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.369, de 03 de abril de 2012. 
Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter emergencial, por tempo 
determinado, recursos humanos para atuar junto à Secretaria Municipal 
da Saúde e Meio Ambiente e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal, Estado do Rio Grande 
do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Mu'nicipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
Ad. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emer-
gencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, renovável por igual periodo ou até 
a nomeação de servidor através de concurso público, recursos humanos 
para executar suas atividades junto á Secretaria Municipal de Saúde e 
Meio Ambiente. 
Cargo 	 Vaga 	Carga f'torária padrão de Vencimento 
Terapeuta Ocupacional 1 	20 horas semanais 	9 
Art, 2" Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, 
é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo. 
respeitado o mesmo periodo do vigência definido neste Diploma Legal. 
Ad. 3° As despesas decorrentes de presente Lei, correrão á conta da se-
guinte dotação orçamentária: 
Orgão. 08— Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade 01 -. Secretariada Saúde —ASPS 
10.301.0010.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1 90,11 00 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
10.271.0031.2038 - Contribuições Prev. Saúde 
3.1 90.13.0000 - Obrigações Patronaix 
Art. 4° Esta Lei entra em vigora partir de 10 de abril de 2012. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de abril de 
2012. 

Juinta, 05 de abril de 2012 

tE TAOUARI 
e 2012. 
subsidies dos Secrelõrros Muirir.iliaiS e 

4T. Prefeito Municipal de Taquan. Estado 

itrubuições que me confere a Ler Orgânica 
rviuniuipio, que a reiirara rvrunic!pal aprovou e eu sanciono e promrilq 
seguinte Lei: 
Art 10 Os ocupantes de cargos em comissão de Secretários Municç 
perceberão subsidies mensais no valor de OS 5.100.00 (crico mil e 
reais). 
Parágrafo Único - Vinculados ao Estatoito dos Servidores Públ:cos 
Municipio, a eles se aplicam as normas estatutárias compatiVers es 
cialmente, os direitos constitucionais (la gratiticaçúo irntr-rlirra e cIo lei 
mais por ocasião das férias. 
Art. 20  O valor dos subsidies, fixado no artigo anterior, sorri rralusls 
por meio de lei especifica, na mesma data e no mesmo indice errr que 
procedida a revisáo geral da remuneração dos servidores do Municipio 
que trata o inciso X, do artigo 37, da Conslrluição Federal 
§ Único - No primeiro ano de mandato, o ledice revisionsl sera propor 
nal ao número de meses transcorridos do inicio da legislatura aU a 
concessão. 
Art 3 °  As despesas decorrentes da presente Ler correrão à conta 
seguintes datações orçamentárias: 
3.1,90,11.00.00.00 - Venc, e vantagens tixas - Pessoal Civil 
3,1.90.13.00.00.00 - Obrigações patronais 
Ad 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, gerando efi 
a partir da 10  de janeiro dx 2013. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de abri 
2012. 
co dos Santos Leutert 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL 
TAQUARI - RS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Tomada de Preços 005 1 20 

Objeto: Constitui objeto da pri 
te licitação a aquisição de géi 
alimenticios para as Creche 
Rede Municipal de Ensino, 
forme edital. Data: 26 de ah 
2012. ás 09.00 h Cadastran' 
Até o dia 23 de abril de 2012. 
e maiores informações Pef 
Municipal. Rua Osselda Ar 
1790 ou fone (51 (3653 1951. 
237, no horário das OBtl às 
das 13h30min às l6h3Omin 
-mai: licitacaotk©yahoo com 

IVO DOS SANTOS LAUI'E 
Prefeito Municipal 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.380, de 03 de abril de 2012. 

"Dá denominação à rua da Cidade - 
Rua Pedro José Espíndola". 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições quê me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominado de rua "Pedro José Espíndola" a Viela 450, 
que inicia na VRS 868, no Rincão São José. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03. 
de abril de 2012. 

<j ert 
Prefeito Municipal. 

Regist - e Publique-se 

Jorge uis Faleiro Pereira 
Sec 'etário Municipal .da Administração 
e ecursos Humanos, designado cfe. Portaria 087/20 12. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins -Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 -CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Câmara Municipal de Taquari 
Rio Grande do Sul 

Projeto de lei n°4.257/12 L
APROVADO 

pmiden 

A COMISSÃO TÉCNICA 	"Dá denominação à rua da Cidade- 
Ern..í ... ....... . Rua Pedro José Espíndola". 

A Câmara Municipal aprova: 

Art. 1° Fica denominado de rua "Pedro José Espíndola" 
a Viela 450, que inicia na VRS 868, no Rincão São José. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 08 de março de 2012. 

Ver. Ramon 
	

ésus Silva 

JUSTIFICATIVA: 
"Curriculum Vitae" anexo. 

-- 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- Cx. Postal 72- Taquari/RS - CEP: 95860-000 - Telefax: (51)3653-1420 
Site: www.carnarataquari.com.br  e-mail: camaracamarataquari.com.br  
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Pedro José Espíndola 

N.ásceu em Taquari, na localidade de Rinco So José, em 

18/03/1890. Casado com Adelina da Costa Espín.doia, com quem teve 7 

filhos, 3 hoi. ens: Odilon, Armando e um falecido ainda pequeno, e 4 

mulheres: Iracema, Áurea, Teresinha e Zulmira. Agricultor, criou a 

família na lida rural, estimulando a participação comunitária que hoje é 

seguida pôr nétose bisnetos. Faleceu em 23/06/1953. 



O AÇORIANO. Quinta, 05 de abril de 2012 
flOCCIti IDA AI iNliflIPAi DO TAflI API 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2595, de 03 de abril de 2012. 
Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul, no uso das atnbuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Municipio, e conforme autorização confida na Lei n° 3,377 de 03 de 
abril de 2012. 
DECRETA: 
Ad. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 2.000,00 (Dois 
mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC, DE DESPORTOS 
27.812.0103.2005 MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3.3.90.1400000000 Diárias - pessoal civil R$ 500,00 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente R$ 1.500.00 
AO. 2 0  Servirão para cobertura de que trata o art. 1°, as seguintes redu-
ções orçamentárias: 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC, DE DESPORTOS 
27.812.0103.2005 MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção R$ 50000 
3.3.90.3000000000 Material de consumo R$ 1.50000 
AO. 3 0  Este Decreto entra em vigor na data de sua publibação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de abril de 
2012. 
Ivo dos Santos Lauted 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.376, de 03 de abril de 2012. 
Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter emergencial, recursos 
humanos para atuar junto da Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
e dá outras providências. 
VO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Ad. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter ernergen-
cial, pelo periodo de 06(seis) meses, renovável por Igual periodo, ou até 
nomeação em concurso público, recursos humanos para executar suas 
atividades Junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
Cargo 	Vaga Area/ Disciplina Carga Horária 	Nivel/ Padrão 
Merendeira 01 	- 	40 horas 	 1 
Parágrafo Único - A contratação emergenciat constante na presente Lei 
deve-se a necessidade temporária de excepcional interesse público. 
Ad. 20  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, 
é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, 
respeitando o mesmo periodo de vigência definido neste Diploma Legal. 
Ad, 30  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão á conta da 

seguinte dotação orçamentária' 
Orgão: 06-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 - Fundo de Manutenção de Desenvolvimento do Ensino Bá-
sico —FUNDEB 
12:361.0047.2016 - Manutenção do Ensino Básico - FUNDEB 
31.90.1100.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil 
Ad. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, sudindo seus 
efeitos a contar do dia 24 de abril de 2012. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 03 de abril de 
2012, 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAOUARI 
Lei n°3.380, de 03 de abril de 2012. 
"Dá denominação à rua da Cidade - Rua Pedro José Espíndola". 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. Estado do 
Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
Ad 10  Fica denominado de rua "Pedro José Espindola' a Viela 450, que 
inicia na VRS 868. no Rincão São José, 
ArE 2° Esta Lèi entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, 03 de abril de 
2012. 
Ivo dos Santos Lauted 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.368, de 03 de abril de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Convénio com o Banco do 
Estado do Rio Grande do Sul S.A— Banrisul, no âmbito do Programa Gaú-
cho de Microcrédito, e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. Estado do 
Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovdu e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
Ad. 1 ° Fica o Município de Taquari-RS, pela presente Lei, autorizado a 
firmar Convênio e/ou Parceria com o Agente de Microcrédito/BANRISUL 
e/Ou a instituições por este contratadas 
Art, 2° O Convénio deve ser firmado no âmbito do Programa Gaúcho (te 
Microcrédito, com base no Decreto Estadual n°48,164/2011, podendo ao 
Municipio serem atribuidas as seguintes atividades: 
- receber e encaminhar ao BANRISUL e/ou a(s) instituições supra referi-

das ficha cadastral, ficha sócio-econõmica e propostas de crédito; 
II - dispor de servidor(es) público(s) municipal(is), devidamente capacita-
dos para atuar na atividade descrita nesta lei; 
III - utilizar espaço público municipal e equipamentos par afins de realizar 
as atividades descrita nesta lei; 
IV —dispor de, recursos teenológicos compatíveis para atuar na atividade 
descrita nesta lei. 
AO. 30  O Municipio disporá de servidores públicos municipais )agentes 
de crédito) treinados pelo BANRISUL, para fomentaras linhas de crédito 
trabalhadas pelo Programa tratado nesta Lei, além de estrutura física es-
pecifica para o seu funcionamento. 
Arl. 4 0  Os créditos tomados pelos beneficiários do Programa tratado no 
adigo 1 0  não poderão onerar os cofres municipais, sendo os recursos dis-
ponibilizados pela instituição financeira aqui referida. 
Art. 500  Município firmará convénio com Instituição(ões) de Microcrédito 
que esteja(rn) certificada(s) pelo Ministério do Trabalho e Emprego e pela 
Secretaria Estadual da Economia Solidária e de Apoio à Micro e Pequena 
Empresa-SESAMPE, e que tenha)m) sido contratada(s) pelo 8ANRISUL, 
a)s) qual)ais) intermediará(ão) a operacionalização do Programa entre o 
Banrisul e a municipalidade. 
Art. 6 0  A aprovação do crédito ao tomador final será realizada por um Co-
mité de Crédito da Instituição Financeira definida no artigo 7 0  inciso III. 
alínea "a" do Decreto Estadual referido no artigo 2° da presente lei. 
Ad. 70  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, 03 de abril de 
2012, 
ao dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Lei n°3.378, de 03 de abril de 2012. 
Dispõe sobre a fixação dos subsídios do Prefeito edo Vice-Prefeito Mun,. 
cipal para a legislatura 2013/2016 e dé outras providências 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquai'i Estado cIo 
Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
Ad. 1 0 0 Prefeita e o Vice-Prefeito perceberão subsidioS mensais nos id-

mos desta Lei, a partir de 1 0  de janeiro de 2013 até 31 de dezembro de 

2016. 
Art. 2 0  O subsidio do Prefeito é fixado no valor de P5 12.000,00 (doze 
mil reais). 
Arf. 300  subsidio do Vice-Prefeito é fixado no valor de P5 6.000.00 sois 
mil reais). 
Ad. 4 0  Os subsidios do Prefeito e do Vice-Prefeito, da que tratam os ai-
figos 20  e 30  desta Lei, serão reajustados, por meio de lei especifica, na 
mesma data e no mesmo índice em que for procedida a revisão geral 
da remuneração dos servidores do Município, de que trata o inciso X. cIo 
artigo 37, da Constituição Federal. 
§ Único - No primeiro ano de n,andslO o índice revisional serã proporcio-
nal ao nOmeio de meses transcorridos do início da legislatura até a sua 
concessão 
Ad. 50  Além dos subsídios mensais, o Prefeito e o Vice-Prefeito percebe-
rão, em dezembro de cada ano. uma importância igual ao subsidio vigente 
daquele més. 
§ 1 0 As interrupções do exercício do mandato, por cada penado maior de 
14 )catorze) dias, determinará a redução de 1112 (uis doze avos) no valor 
a ser pago. 
§ 2° Quando houver pagamento da metade da remuneração de numi mês 
aos servidores, a titulo de adiantamento do 13° )décimo terceiro) sClSrio 
na forma da Lei Municipal, igual tratamento cera dado ao Prefeito e nuca. 
-Prefeito 
AO. 6° Em licença por motivo de saúde, o Prefeito Municipal pecceberã in-
tegralmente seu subsídio, devendo o Poder Público, se necessai'.o. fazei' 
a complemeritação do beneficio previdemnciário e que tiver direito 
Ad. 7° No gozo das férias do Prefeito e do Vice-Preteito aos subsidias 
será acrescido 113, 
§ Único - As férias do Prefeito e do Vice-Prefeito, correspondentes ao dl-
tirno ano de mandato, poderão ser gozadas no segundo semestre desse 
ano. 
Art. 8 0  As despesas decorrentes da presente Lei correrão á conta das 
seguintes dotações orçamenlárias: 
3.1.90.11.00 00.00 - Venc. e vantagens tiss - Pascoal civil 

- 3.1.90.1 3.00.00.00 - Obrigações patronais 
Art, 9 0  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeilos 
a paoir de 1 0  de janeiro de 2013. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de abril de 
2012. 
Ivo dos Santos Lauted 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.379. de 03 de abril de 2012. 
Dispõe sobre a fixação dos subsidias dos Secretários Municipais e dá 
outras providências 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquani Eslado do 

Rio Grande do Suf, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.381, de 04 de abril de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a ceder com 
ônus do Município, Servidor Público, 
mediante ressarcimento ao Poder 
Executivo do Estado do Rio Grande do Sul. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a ceder o Servidor 
Público Municipal, atualmente exercendo as funções de tesoureiro, Senhor José Elias 
Prisco, em atendimento a solicitação do Poder Executivo Estadual, até 31 de dezembro de 
2012. 

§10 O Servidor Municipal irá exercer suas funções junto a 
Secretaria-Geral de Governo. 

Art. 2° Em contrapartida a esta cedência com ônus para o Município 
de Taquari, o Estado do Rio Grande do Sul, compromete-se em ressarcir os valores a 
serem pagos pelo Município, a titulo de salários e vantagens inerentes ao cargo, do referido 
servidor. 

Art. 30  A cedência e o ressarcimento ocorrerá até a data ou 
necessidade fixada pelo Executivo Estadual. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 
de abril de 2012. 

ert  Prefeito Municipal 

Regist e- e Publique-se 

Jorge uis Faleiro Pereira 
Sec tário Municipal da Administração 
e ecursos Humanos, designado efe. Portaria 087/20 12. 

Esta Lei foi pubicada no Mural da Prefeitura em 04 de abril de 2012. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



111 Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do 

Projeto de Lei n° 4.271I12 

Autoriza o Poder Executivo a ceder .com 
ônus do Município, Servidor Público, 
mediante ressarcimento ao Poder 
Executivo do Estado do Rio Grande do Sul. 

GILBERTO COUTINHO CUNHA, Vice-Prefeito no exercício do 
cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇ-O SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: . 

Art. 1° Fica• o Poder Executivo autorizado a ceder o Servidor 
Público Municipal, atualmente exercendo as funções de tesoureiro, Senhor Jõsé Elias 
Prisco, em atendirnnto a solicitação do Poder Executivo Estadual, até 31 de dezembro de 
2012. 

§10 O Servidor Municipal irá exercer suas funções junto a 
Secretaria-Geral de Governo. 

,Art. 20  Em contrapartida a esta cedência com ônus para o Município 
de Taquari, o Estado do Rio Grandei do Sul, compromete-se em ressarcir os valores a 
serem pagos pelo Município, a titulo de salários e vantagens inerentes ao cargo, do referido 
servidor. . 

-•Art. 30 A cedência e o ressarcimento ocorrerá até a data ou 
necessidade fixada pelo Executivo Estadual. 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data dç sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

2 

Gilierto Coutinho Cunha 
Vice-Prefeito no Exercício 

do Cargo de Prefeito Municipal 

Registre Piiblique-s 

Jorge,Luis Faleiro Pereira 
Secy&ário Municipal da Administração 
e)1ecursos Humanos, designado cfe. Portaria 087/20 12. 

ADMINISTRAÇÃO . COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 CEP 95 860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs .com.br 	 . 
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- 	 - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei ri 0  3.370, de 03 de abril de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo d contratar, em caráter ernergencial, por tempo 
determinado, recursos humarins para atuar junto á Secretaria Municipal da 
Saúde e Meio Ambiente e dá utras providéncias 
VO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do, 
Muniçipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
Art, 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emer-
gencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, renovável por igual periodo nu até 
a nomeação de servidor através de concurso público, recursos humanos 
para executar suas atividades junto à Secretaria Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente 
Cargo 	 Vagas 	Carga Horária 	Salário 

Fisioterapeuta 	03 	10horas semanais 	R$ 1231,71 
Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, 
é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, 
respeitado o mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão á conta da se-
guinte dotação orçamentária: 
Orgão: 08— Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Secretaria da Saúde —ASPS 
10.301.0010.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
10.271.0031.2038 - Contribuições Prev. Saúde 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais 
Ad. 40  Esta Lei entra em vigor a partir de 10 de abril de 2012. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de abril de 2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.371, de 03 de abril de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter emergencial, por tempo 
determinado, recursos humanos para atuar junto á Secretaria Municipal 
da Saúde e Meio Ambiente e dá Outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e-eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emer-
gencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, renovável por igual periodo ou até 
a nomeação de servidor através de concurso público, recursos humanos 
para executar suas atividades junto à Secretaria Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente. 
Cargo 	Vaga 	Carga Horária 	Padrão do Vencimento 

Odontõlogo 1 	20 horas semanais 	10 	 - 
Ad. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, 
é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, 
respeitado o mesmo penedo de vigência definido neste Diploma Legal. 
Ad. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão á conta da se-
guinte dotação orçamentária: 
Orgão: 08 - Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Secretaria da Saúde —ASPS 
10.301.10,2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
31,90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
10.271.0031.2038 - Contribuições Prev. Saúde 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais 
Ad, 4° Esta Lei entra em vigora padir de 10 de abril de 2012. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de abril de 
2012. 
Ivo dos Santos Lauted 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.372, de 03 de abril de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter emergencixil, recursos 
humanos para atuar junto a Secretaria Municipal da Saúde e Meio Am-
biente, e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
Ad, 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emer-
gencial, pelo prazo de 06 (seis( meses, renovável por igual período ou até 
nomeação de servidor através de concurso público - recursos humanos. 
para executar suas atividades junto a Secretaria Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente. 
Cargo 	 Vaga 	Carga Horária Programa Salário 
Médico Clinico Geral 1 	40 horas ASPS 	R$ 9.956.56 
Parágrafo Único - A contratação emergencial de que trata esta Lei será 
rescindida antes do prazo referido no caput, caso ha1a nomeação de ser-
vidor através de concurso público. 
Ad. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, 
é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, 
respeitado o mesmo penado de vigéncia definido neste Diploma Legal, 
Ad. 30  As despesas decorrentes da presente Lei correrão á conta da se-
guinte dotação orçamentária: 
Orgão: 08 - Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Fundo Municipal da Saúde - ASPS 
10.301.0010.2036 - Manutenção dos Servidores da Saúde 
3. 1.90. 1100000000 - Vencimento e Vantagens Fixas 
10.271,0031,2038 - Contr. Prev. Saúde 
11.90.1300000000 - Obrigações Palronais 
Ad. 4° Esta Lei entra em vigor a partir de 10 de abril de 2012. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de abril de 
2012. 
Ivo dos Santos Lauted 
Prefeito Municipal 

Fique bem informado 
Acesso: 
www.jornaloacoriano.com  
www.radioacoriana.com  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n° 3.381, de 04 de abril de 2012. 
Autoriza o Poder Executivo a ceder com õnus do Municipio, Servidor Público, mediante ressarcimento ao Poder Executivo do Estado do Rio Grande 

do Sul. 
Iva DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgãnica do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e ou sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 
Ad 10  Fica o Poder Executivo autorizado a ceder o Servidor Público Municipal, atualmente exercendo as funções de tesoureiro, Senhor José Elias 
Prisco, em atendimento a solicitação do Poder Executivo Estadual, até 31 de dezembro de 2012. 

§1 0  O Servidor Municipst irá exercer suas funções junto a Secretaria-Geral de Governo. 

Ad. 20  Em contrapartida a esta cedência com 6nus para o Municipio de Taquari, o Estado do Rio Grande do Sul, compromete-se em ressarcir os valores 
a serem pagos pelo Município, a titulo de salários e vantagens inerentes ao cargo, do referido servidor. 

Ad, 30  A cedência eo ressarcimento ocorrerá até a data ou necessidade fixada pelo Executivo Estadial, 

Ad. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de abril de 2012. 
Ivo dos Santos Lautert - Prefeito Municipal 
Esta Lei foi publicada no Mural da Prefeitura em 04 de abril de 2012. 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.382, de 17 de abril de 2012. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 22.000,00 
(Vinte e dois mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.511.0244.1892 RECUPERAÇÃO MUNICIPIO EM SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA 
3.3.90.3299000000 Outros materiais de distribuição gratuita .................... . ... R$ 16.000,00 
3.3.90.3000000000.  Material de consumo ...................... . ........... . ....... ... ............. R$ 6.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1°, transferência de 
recurso por intermédio da Defesa Civil do Estado dó Rio Grande do Sul com o objetivo de 
efetuar ações de emergência para vitimas da estiagem., no valor de R$ 22.000,00. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 
de abril de 2012. 

Prefeito Municipal 

Sé(
ret'so'

Ju'1queira Nunes 
Se 	Municipal da Administração 
e 	 1os Humanos 

ADMINISTRACÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
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Prefeitura Municipal de TaqUari 
• 	 Estado do Rio Grande do Sul 

A COMISSÃO TÉCNICA 	 [ APROV A j) 

Em...Q......... i.1? 	 Env 

PresInte 	a MuflkiPaï414, & Lei n° 4.268/12 	pr.identeCIM1 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

GILBERTO COUTINHO CUNHA, Vice-Prefeito no exercício do 
cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 22.000,00 
(Vinte e dois mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 08 SECRET..DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.511.0244.1892 RECUPERAÇÃO MUNICIPIO EM SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA 
3.3.90.3299000000 Outros materiais de distribuição gratuita ..................... ... R$ 16.000,00 
3.3.90.3000000000 Material de consumo..........................................................R$ 6.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 10,  transferência de 
recurso por intermédio da Defesa Civil do Estado do Rio Grande do Sul com o objetivo de 
efetuar ações de emergência para vitimas da estiagem., no valor de R$ 22.000,00. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

rto utinho Cunha 
Vice-Prefeito no Exercício do 

Cargo de Prefeito Municipal 
ao 

Sérgid"Jinqueira Nunes 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursbs Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 365.3-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br . 



14 	 O AÇORIANO. Sexta-feira, 20 de abril de 2012 

Comunicado da Inspetoria Veterinária 
A inspetoria Veteriná- rante a segunda semana 

ria de Taquari lembra de maio haverá entrega 
os produtores que até da vacina na prefeitura 
dia 31 de maio devem de Tabai. 

comparecer na IVZ para Tanto a vacinação como 
fazer a declaração de re-  a declaração é obrigató-

banho (atualizar o cadas-  ria e o produtor estará 

tro) e que durante o mês sujeito a penalidades. 
de maio terá nova cam-
panha dc vacina contra a 

febre aftosa, para todos 
os bovinos. A partir de 

02 de maio os produ-
tores enquadrados no 
Pronaf, e que possuem 
menos de 50 bovinos, 
poderão retirar a vaci-
na gratuitamente junto 
a inspetoria. Os demais 
devem comprar a vacina 
e apresentar o compro-
vante na inspetoria. Du- 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TAQUARI 

Lei n°3.386. de 17 de abril de 
2012. 
Altero a redação do caput do 
artigo 5° da Lei n° 1.797, de 
181298, concedendo reajus-
te salarial ao quadro da EJO-
RÃ, revoga a Lei n° 3.230, de 
11 de abril de 2011, e dà ou-
tras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, 
Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Até o final de abril so- outra unidade (Pavera-
mente serão emitidas ma, Bom Retiro, Mon-
GTAs em Taquari nas tenegro) No dia 02 de 
segundas e sextas-feiras maio o expediente volta-
no período da tarde e rá a ser normal. 

quarta-feira durante todo 	Luiz Antonio Piovesan 
dia. Caso alguém precise 	Responsável pela 
poderá se dirigir a uma 	IVZde Taquari. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n 0 3.382, de 17 de abril de 2012. 
Abre Crédito Especial, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Es-
tado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Or-
gânica do Município, que a Cãn,ara Municipal aprovou e eu san-
ciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ad. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 22.000,00 
(Vinte e dois mil reais), para atender as seguintes dotações or-
çamentárias: 
Orgão: 08 SECRET, DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade: 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.511 .0244.1892 RECUPERAÇÃO MUNICIPIO EM SITUA-
ÇÃO DE EMERGÊNCIA 
3.3.90.3299000000 Outros materiais de distribuição gratuita 
R$ 16.000,00 
3.3,90.3000000000 Maferial de consumo R$ 6.000,00 
Art. 2 0  Servirá para cobertura de que trata o art. 1 0 , transferên-
cia de recurso por intermédio da Defesa Civil do Estado do Rio 
Grande do Sul com o objetivo de efetuar ações de emergência 
para vitimas da estiagem., no valor de R$ 22.000,00. 
Ad. 30  Esta Lei entra em vigor na datada sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de 
abril de 2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3,387, de 17 de abril de 2012. 
Concede reajuste aos empregos públicos criados pelas Leis n° 
2.451, de 04 de janeiro de 2005 e 2.466. de 02 de fevereiro de 
2005. 
tVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Es-
tado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Or-
gânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu san-
ciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1° Ficam reajustados os salários dos empregos públicos cria-
dos através das Leis n°2.451, de 04 de janeiro de 2005 e 2.466, 
de 02 de fevereiro de 2005, conforme tabela abaixo: 
CARGO 	 SALÁRIO 
Médico Clínico Gerat 	R$ 7.405,70 
Enfermeiro 	 R$ 3.077,47 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.383, de 17 de abril de 2012. 
Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter emergencial, recursos humanos para atuar 
junto da Secretaria Municipal de Educação e Cultura e dé Outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Ad. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergencial, pelo periodo de 06 
(seis) meses, renovável por igual período, ou até a retorno de servidor afastado, recursos huma-
nos para executar suas atividades junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
Cargo 	 Vaga 	ArealDisciplina 	 Carga Horário 	NiveII Padrão 
Servente 	01 	- 	 40 horas 	 1 
§ 1° - A contratação ernergericial constante na presente Lei deve-se a necessidade temporária de 
excepcional interesse público. 
Ad. 20  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é facultada ã contratação 
de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitando o mesmo periodo de vigência definido 
neste Dipf orna Legal. 
Ad. 30  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da seguinte dotação orçamen-
tária: 
Orgão: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 - Fundo de Manutenção de Desenv. do Ensino Básico - FUNDEB 
12.361.0047.2016 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 
3.1.90.1100.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil 
Ad. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de abril de 2012. 

Ivo dos Santos Lautert 
Pra feito MunicipaL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.384, de lide abril de 2012. 
Altera o ad. 1° da Lei n° 3.366, de 22 de março de 2012, que contrata em caráter 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°3.383, de 17 de abril de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a 
contratar, em caráter emergencial, 
recursos humanos para atuar junto 
da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 06 (seis) meses, renovável por igual período, ou até a retorno 
de servidor afastado, recursos humanos para executar suas atividades junto à Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura. 

Cargo Vaga Área/Disciplina Carga Horária Nível! Padrão 
Servente 01 - 40 horas 1 

§ 1° - A contratação emergencial constante na presente Lei deve-se a 
necessidade temporária de excepcional interesse público. 

Art. 20  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitando o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgào: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 - Fundo de Manutenção de Desenv. do Ensino Básico - FUNDEB 

12.361.0047.2016 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 
3.1.90.1100.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNC 
	

OLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. fosa1 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 
de abril de 2012 

os Sa 
eito Municipal 

Sérgic64iqueira Nunes 
Secretári4 Municipal da Administração 
e Recursj' Humanos 

ADMINISTRAÇÃO . COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 -CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



A COMISS 

Préfeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Prrijo de Lei no  4.269112 	
[ APROVA-D—O------7 

 

1 	Autoriza o PodefXct 
contratar, em caráter emergencial, 
recursos humanos para atuar junto 
da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura e dá õutras 
providências. 

GILBERTO COUTINHO CUNHA, Vice-Prefeito no exercício do 
cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 06 (seis) meses, renovável por igual período, ou até a retomo 
de servidor afastado, recursos humanos para executar suas atividades junto à Secretaria 
Municipal de Eduço e Cultura. 

Cargo Vaga Área/Disciplina Carga Horária Nível! Padrão 
Servente 01 - 40 horas 1 

§ 10 - A contratação emergencial constante na presente Lei deve-se a 
necessidade temporária de excepcional interesse público. 

Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitando o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 - Fundo de Manutenção de Desenv. do Ensino Básico - FUNDEB 

12.361.0047.2016 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 
3.1.90.1100.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil 

ADMINISTRACÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 -CEP 95 860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçAo. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

1berto Coutinho. Cunha 
Vice-Prefeito no Exercício do. 

Cargo de Prefeito Municipal 

e 

queira Ntiiies 
Municipal da Administração 
Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 -CEP 95 860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.667.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



14 	 O AÇORIANO. Sexta-feira, 20 de abril de 2012 
r2,  

_ ........... 
é 	°'' 	'•' '-' 	 "'" À, --'-''-, 	---- 

Comunicado da Inspetoria Veterinária 
ruIste a segsotdit semana Até o fittul de abril 40' olllra 	ao idade 	(Pnvcrn- 

de maio haverá entrega mente 	verSo 	(lrsilidas tua, Bons Retiro, M0II- 

da 	vacilso na prefeitura OTAs 	cm 	Tac1stari 	litro lenegro). No dia 02 de 

dc Tabai. segclndas e sextas'íeiras maio o expediente volta- 

Tanlo a vacinação Como no 	periodo da 	tarde 	e rã a ser tiorinal. 

a declaração é obrigaló- quarla-Ibira durante todo Ltliz A no 1110 1iol:csc llt 

ria e o produtor estará dia. Caso alguéln precise Re.s-port.veívr:I pe/ri 

sujeito a penalidades, poderá se dirigIr a unia /VZ de TcvqlvalL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Lei n°3,383, de lido abril de 2612. 
truloriza o poder Eoecuitiso a ceçtralar, em Caráter emergencial, recursos humanos para ataar 

Funis da Secrelaria Municipal do educação e Cultura edá outras prcoidéncias. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT. PreterIa Moçicipat de Taquvri. Estado dn Ria Grande do Sal, 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçõnu que me confere a Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

qj 1a  Fica o Poder Enccutivo autorizado a contratar, em caráter emergnncial, pelo período de 06 

(seis) meses, renonâoel por igual periodn. ou até a relOrvO de sersidOr afaulado, recursos huma-

nos para eeecator sues alividades JUl0 à Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Cargo 	 Vaga 	ÁrealDisoipirna 	 Carga Horário 	NinnlI Padrão 

Semente 	 01 	- 	 40 haras 	 1 	- 

510. Acontralação emengencial c005lacte na presente Lei deve-se a necessidade temporária de 

rocepCional inlnresse público. 
P,n. 2° Em caso de desligemertu dc 000tratadn por intermédio desta Lni, é foculroda a contratação 

da novo servidor em subsliluiçoo ao mesmo, respeitando o mesmo período de vigência definido 

reste Diploma Legal. - 

Ad 3°As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da seguirIa dolação orçamen. 

lúria: 

Orgão: 88-SECRETARIADO EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 - Fundo de Manutenção de Desena. do Ensino Básico - FUNDEB 

12,361 .0047,2018 - Monulerção do Ensino Fundamenlal - FUNDEB 
31,90.1100,00 - Vencimenlos e vantagens ficas - Pessoal Cisil 

Ad 4° Esta Lei entra em vigor na dala da sua publicação. 
GABINETEOO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, ti de abril de 2012. 

Ivo dos Santos Lvvterg 

Prefeito Ma,IicipaL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Lei n°3.384, dell de abril de 2012. 

Altera o unI, 1 0  da Lei 00  3,368. de 22 de março de 2012, que contrata em caráter emergeociol. 

recursos humanos para aluar Junto à Secretaria Muoicipal de Educação e Cultura, e dá oufrar 

pranidénoias, 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Tãqurari, Eslado do Ria Grande do Sal, 

FAÇO SABER, co uso das atribuições que me Confere a Lei Orgânico do Município, que a Câmara 

Municipal aprovou e eu uanci000 e promulgo a seguinte Lei: 

Ad, 1 ° Fica allerado 004, 1r  da Lei 0°  3,366, de 22 de março de 2012, passando a nigotar com 

a seguinte redação: 
•Art. 1° Fica o Poder Eoecutioo autorizado a conflatar, em caráler emergencial. pelo penado de 

06 (seis) meses, re000ánel por igual periodo na até a oomeaçãa de servidor anaués de concurso 

público, recalsos humanos para eaecutar suas atividades  lanto  à Secretaria Manicipal de Educa-

ção e Cultura. 

Cargo 	 Voga 	ArealDisciplina 	 Carga Horário 	NineIl Padrão 

Professor 	 03 	Curniculo por Aliaidades 	22 horas 	 NI 

§ 1°A 000tralação emergeocial constante na presente Lei deae-se a necessidade temporária dn 

eocepcional interesse público, 
Ad, 2° Permanecem em vigor e inalteradas gs demais disposições conbdas na reibrida Lei, 

Ad, 3° Esta Lei entro em eigor na data de soa publicação, surtindo seus efeitos a contar de 12 de 

março de 2012, 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARt, 17 de abril de 2012, 

ex dns SanIna Lautefl 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

LeI e° 3,386, de 17 de abril de 2012. 

Concede reaiusle  no autor pgdrao de refetência dos seraidoreS púbticos municipi e dá outras 

providências, 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uno das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Manicipio, que a Câmara 

Municipal aprovou eec sanciono e promulgou seguinte Lei: 
Ad.1 ° O valor padrão de referência do artigo 28 da Lei nr  1747, de 28 de abril do 1998,   para 

fins de Cálculo de nencimenlus e prooeltos dos servidores públicos muricipain ativos, inativos, 

pensianíslas edo magistério, passa a ser de R$ 399,20 ITrezertos e noventa e nove reais e viela 

cenlaoosl. 
Parágrafo Único - O leaiusfe ao valol padrão de referência, csncedidv por meio desta Lei, culi 
responde a complemenlação de 0,24% (zero virgula vinte e quatro porcento) de reposiçáo das 

perdas íritlaeioflá,iãu, medidas pela variação do lPCAllndice de Preços ao Consumidor Amplo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TADUARI 

Lei n°3,382. de 1749 abril 492012 

Abre Crédito Especial, afonIa rorurso 
IVO DOS SANTOS LAUTERT. Preterto Municipal de Taquari, Es-

todo do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SAI5ER, no uso das alribuiçOes que ore confere a Lei 01 -. 
gánica da Municipio, que a Câmara Manicipal aproves neo san-
ciona e pnomnulao a seguinle Lei: 

ArI. 10  Fica aberro um Crhdito Especial no valor de ES 22.00,00 

(Vinte e dois mil reaisl, para atender as seguinlno dolaçans nr-
çamenrârras: 

Orgão: 08 SECRET DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 

Unidade: 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08,5110244,1892 RECUPERAÇÃO MUNICIPIO EM SITUA-

ÇÃO DE EMERGÊNCIA 

313190.3299000000 Oulros mutnninis de distribuição graluitu -- - 

RO 16,005,00 
sano a0000goaoo Material de consumo 11$ 8,000.00 

Ad, 2° Servirá para cobertura de qon Inala o ocr 1°, lransterêir. 

cia de recurso por inlermédio da Delnsa Civil do Colado do Rio 

Grande do Sul com o obietivo de etnluai aç005 de emergência 
pera vitimas da estiagem,. no valor de ES 22,000,00, 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor ira  data de sua publicvçno. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 17 de 

abril de 2012 
loa dos Santos Lãnlemr 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAOIJARI 

Lei 003,387.  de lide abril de 2012 

Concede reajuste aos empregos públicos criados pelas Leis e' 
2,451, de 04 de iaooiro de 21395 e 2,466, de 02 de feonreiro de 

2009, 

IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeiro Municipal de Taquari, Es-

tado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das afnibuiçOes que me confere a Lei Or-
gânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sair. 

cisno e promulgo a seguinte Lei: 

Ad, 10  Ficam reajustados os salários dos empregos pdblmoos cria-
dos através das Leis n° 2,451.de 04 dn janeiro de 2005 e 2,466, 
de 02 de fevereiro de 2005, confornme labela abãioo, 

CARGO 	 SALÁRIO 

Médico Clinico Geral 	R$ 7,405,70 

Enfermeiro 	 ES 1077,47 

Odontólogo 	 ES 4,937, 16 

Agente de Campo 	 ES 487.82 

Parágrafo Unico -O reaiuule  ao vaiar pud080 de referência, con-

cedido por meio desla Lei, corresponde a untecipaçáo de 5.00% 

Ici000 por Cenlol de reposiçau das perdas inflacionárias, senas 
que o realaste final serã compiementado no data base)abrill. 

Ad, 2° As despesas decorrenles da preserrte Lei, correrão à con - 

tada seguinte rubrica: 
3,1 .90,11,80 - Vencimentos e Vanlagens Fiaas dos Servidores 
11,90,01.00 - Aposentadorias 

3,1,90,03,00 - Pensões 

Ad, 3 0  Esta Lei entra em vigor nadara de sua publicação, sadin-

do seus efeilos a Coelar de 1° de ianeirv de 2012, 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 17 de 

abol de 2012. 

100 dos Santos Lautert 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAOUARI 

Lei n° 3398 de 17 de abril de 2012. 
Concede reajuste aos empregos públicos criados pelas Leis e' 

2.451, de 04 de ianeiro de 2005 e 2,466, de 02 de tevereiro de 

2009. 
IVO DOO SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquãri, Es-

tado do Ris Grande do Sal. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Or. 
gànica dx Manicipio, que a Cãmara Municipal aprovou e eu san-

ciono e promulgo a seguinle Lei: 
Ad, 1' Ficam reajustados os salários dos empregos públicos 

omiados ab-avév das Leis o' 2.451. de 04 de laneiro de 2005 e 

2,466, de92 de fenereiro de 2005, conforme tabelo abaino: 

CARGO 	 SALÁRIO 

Médico Clinioo Geral 	ES 7,423,46 

Enfermeiro 	 ES 3,084,06 

Odonlõlogo 	 Es 4,949,01 

Agente de Campo 	 R$ 409,02 

Parágrafo Único - O reaiusre ao valor padruo de referencia, coo- 
o o,rsl,, o,,,, o,o,I0 010010 1 ei rnnrosnnnfle a romnlemenlacáo de 

A inspetoria Vetcritul-

ria de Taquari lembra 

os produtores qtte até 

dia SI de maio devem 

coIllpareCCr lia 1 VZ para 

fézer a declaração de re-

banho (atualizar o cadas-

tro) e que durante o más 

dc inano terá Itova caiti-

paitila de vacina contra a 

febre aftosa, para todos 

os bovinos. A partir dc 

02 deItlaio os pt'odu-

torcE enquadrados tio 

Pronar, e que t,ossvtetn 

mettos de 50 bovinos, 

pocterãoretirrtr a vaci-

tu grutuitaltrente 1111110 

a inspetoria. Os detita is 

elevem coltiprar a vttcilla 

e apresetttar o colttpro-

vtrntre na intpetoria. Bit- 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE TAQUARI 

Lei 13.386, de 17 de abril de 

2012. 
Altera a redação do caput do 

artigo 5° da Lei n° 1.797. de 
191208, concedendo reatas-

te salarial ao quadro da EJO. 
RÃ. revoga a Lei n° 3.230, de 

11 de abril 1192011, e dá ou-
tras providencias. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT 

Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, na uso das atri-
buições que me contem a Lei - 

OlgâfliCa do Municipio, que a 
Câmara Moçicipal aproves e 

eu sanciono e promalgo a Se-
gainte Lei: 

Aro, 1' O °caput" do artigo 5° 

do Capitolo II da Lei n° 0797, 
de 18 de dezembro de 1998, 

passa a ter a seguinte reda-

ção: 
Art. 5° - Os nencinsenrns dos 

cargas serão fixados em RE-

AIS, de Conformidade core a 

tabela a seguir: 

PADRÃO VALOR 

1 	R$464,53 

2 	P5 500,81 

3 	P570767 

4 	R$880,03 

5 	P5119760 

6 	P5 1.281.05 

7 	RO 1.58409 

8 	R$ 1.025.21 

Diretor Presidente - CC3 
ES 1.769,21 
Diretor Financeiro - CC2 

ES 1.309,29 

DirelorTécnico'CCl 
ES 1.07043 

Ad. 2° O reejusle xv valor 

padrão de referóncia, conce-

dido por meia desta Lei a to-

dos os cargos, corresponde 

a 5.24% lemos nirgala ninte e 

quatro por oefltvl de reposi - 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n 3.384, de 17 de abril de 2012. 

Altera o art. 1° da Lei O  3.366, de 22 de 
março de 2012, que contrata em caráter 
emergencial, recursos humanos para 
atuar junto à Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 ' Fica alterado o art. l da Lei n° 3.366, de 22 de março de 2012, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 06 (seis) meses, renovável por igual período ou até a nomeação 
de servidor .através de concurso público, recursos humanos para executar suas atividades junto 
à Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Vaga Área/Disciplina Carga Nível/ Padrão 
Cargo Horária 

Professor 03 Currículo por 22 horas Ni 
Atividades  

§ 10 A contratação emergencial constante na presente Lei deve-se a 
necessidade temporária de excepcional interesse público. 

Art. 21  Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições 
contidas na referida Lei. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCÍj E SOLIDARIEDADE 
CentrO Adm. Celso Luiz Marfins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. P5sta1 53 -CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-195 1 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a contar de 12 de março de 2012. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de 
abril de 2012. 

vo Oto Municipal 

Séfo[Júnqueira Nunes 
Secret4rio Municipal da Administração 
e Recu1os Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Marfins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

A COMISSÃO TÉCNICA 

Prnidekte c&= UniCipa1de TaquarI 

Projeto de Lei n o  4.270112 

APROVADO 

Em 

Pm~2~ra  ~~ de Taquan 

Altera o art. 1° da Lei n° 3.366, de 22 de 
março de 2012, que contrata em caráter 
emergencial, recursos humanos para 
atuar junto à Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, e dá outras 
providências. 

GILBERTO COUTINHO CUNHA, Vice-Prefeito no exercício do 
cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

TArt. 1 ° Fica alterado o art. 1° da Lei n° 3.366, de 22 de março de 2012, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter. 
emergencial, pelo período de 06 (seis) meses, renováveJ por igual período ou até a nomeação 
de servidor .através de concurso público, recursos humanos para executar suas atividades junto 
à Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Vaga Área/Disciplina Carga Nível! Padrão 
Cargo Horária 

Professor 03 . 	 Currículo por 22 horas NI 
Atividades  

1° A contratação emergencial constante na presente Lei deve-se a 
necessidade temporária de excepcional interesse público. 

Art. 21  Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições 
contidas na referida Lei. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARENCIA E SOLIDARIEDADE. 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari. 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a contar de 12 de março de 2012. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Coutinho Cunha 
Vice-Prefeito no Exercício do 

Cargo de Prefeito Municipal 

Reg 

Séridudqueira Nunes 
Secretáio Municipal da Administração 
e Recuisos Humanos 

l3- 
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tras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT. PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Prefeito Municipal de Taquari. Lei n°3,384, de li de abril de 2012. 

Estado do Rio Grande do Sul. Altera o art. 1 	da Lei n° 3,366. de 22 de março de 2012, que contrata ernt caráter emergencial. 

FAÇO SABER, no uso das atri- recursos humanos para atuar junto á Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e dá outras 

buições que me confere a Lei . providências. 

Orgânica do Município, que a IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

Câmara Municipal aprovou e FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara 

eu sanciono e promulgo a se- Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

guinte Lei' Art. 1 ° Fica alterado o art. 1° da Lei n°3.366. de 22 de março de 2012, passando a vigorar com 

Art. 1° O 'caput' do artigo 5' a seguinte redação: 

do Capítulo Ilda Lei n' 1.797: 'Ad. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em carâter emergencial, pelo período de 

de 18 de dezembro de 1998, 06 (seis) meses, renovável por igual período ou até a nomeação de servidor através de concurso 

passa a ter a seguinte roda- público, recursos humanos para executar suas atividades junto à Secretaria Municipal de Educa- 

ção: ção e Cultura, 

'Ad. 5' - Os vencimentos dos Cargo 	 Vaga 	Área/Disciplina 	 Carga Horária 	Nlvel/ Padrão 

cargos serão fixados em fiE- Professor 	03 	Currículo por Atividades 	22 horas 	 Ni 

AIS, de conformídade com a § 	0 A contratação emergencial constante na presente Lei deve-se a necessidade temporária de 

tabela a seguir: excepcional interesse público. 

PADRÃo VALOR Ad. 2' Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições contidas na referida Lei. 

1 	R$ 464,53 Ad. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a contar de 12 de 

2 	R$ 500,81 março de 2012. 

3 	R$ 707,67 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, lide abril de 2012. 

4 	R$ 88003 Ivo dos Santos Laulert 

5 	R$ 1.197,60 Prefeito Municipal 

6 	R$ 1.281,05 
7 	R$ 1.584,09 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

8 	R$ 1.925,21 Lei 	3,385, de 17 de abril de 2012, 

Diretor Presidente - cca Concede reajuste no valor padrão de referência dos servidores públicos municipais, e dâ outras 

R$ 1.76921 providências. 

õiietor Financeiro - CC2 IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

R$ 1.309,28 FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara 

Diretor Técnico - cci Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

R$ 1.070,43 Ad.t° O valor padrão de referéncía do artigo 28 da Lei n°1.747, de 28 de abril de 1998, para 

Ad. 2° O reajuste ao valor fins de cálculo de vencimentos e proventos dos servidores públicos municipais ativos, inativos, 

padrão de referência, conce- pensionistas e do magistério, passa a ser de R$ 399,20 (Trezentos e noventa e nove reais e vinte 

dido por meio desta Lei a tu- centavos). 

dos os cargos, 	corresponde Parágrafo Unico - O reajuste ao valor padrão de referència, concedido por meio desta Lei, cor- 

a 5,24% (cinco vírgula vinte e responde a complementação de 024% (zero virgula vinte e quatro porcento) de reposição das 

quatro por cento) de reposi- perdas inflacionârias, medidas pela variação do lPCA(Indice de Preços ao Consumidor Amplo 

ção das perdas inflacionárias 0312012). 

anuais medidas pela variação Ad,2° Todos os vencimentos dos cargos contratados emergencialmente, que estão em vigor, no- 

do IPCA 	ndice de Preços ao frerão os mesmos percentuais de reajuste apticados conforme parágrafo único do artigo 1°. 

Consumidor Amplo 0312012), Art. 3 0 As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da seguiste rubrica: 

Ad, 3 	Fica revogada a Lei n° 3. 1.90. 11.00 — Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 

3.230, dell de abril de 2011, 3.1.90.11,03.00— Subsldios 

Ãrt. 4° Esta Lei entra em vigor 3.1.90.01,00 - Aposentadorias 

na data de sua publicação, 3,1,90,0100 - Pensões 

surtindo seus efeitos a contar Ad, 4° As tabelas de vencimento por categoria, padrão e nível são as constantes do Anexo 1 da 

de 1° de abril de 2012. presente Lei, provido de 02 (duas) páginas numeradas, 

GABINETE 	DO 	PREFEITO Ad, 50  Esta Lei entra em vigor na data sua publicação, surtindo seus efeitos a contar de 1 0  de 

MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 abril de 2012, 

de abril de 2012 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17abril de 2012. 

/vo dos Santos Leutert Ivo dos Santos Lauted 

Prefeito Msit/cipal Prefeito Municipal 

c9J3/O(/o23L2) 

CARGO 	 SALARIO 
Médico Clínico Geral 	R$ 7,405,70 
Enfermeiro 	 R$ 3,077,47 

Odontôlogo 	 R$4,937,16 
Agente de Campo 	 11$ 497,82 
Parágrafo Único - O reajuste ao valor padrão de referência, con-
cedido por meio desta Lei, correspondes antecipação de 5,00% 
(cinco por cento) de reposição das perdas inflacionàrias, sendo 
que o reajuste final será complementado na data base(abril). 
Art rAs despesas decorrentes da presente Lei, correrão á con-
la da seguinte rubrica: 
3,1.90.11.00 - Vencimentos e Vanlagens Finas dos Servidores 
3,1,90,01,00 —Aposentadorias 
3,1,90,03,00 - Pensões 
Ad, 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtin-
do seus efeitos a contar de 1° de janeiro de 2012, 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 17 de 
abril de 2012. 
Ivo dos Santos Lauted 
Prefeito Msnicipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAOUARI 
Lei xv  3.388, de 17 de abril de 2012. 
Concede reajuste aos empregos públicos criados pelas Leis n° 
2,451, de 04 de janeiro de 2005 e 2.466, de 02 de fevereiro de 
2005, 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Es-
tado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Or-
gâníca do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu san-
ciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ad, 1° Ficam reajustados os salários dos empregos públicos 
criados através das Leis n' 2,451, de 04 de janeiro de 2005 e 
2,466 1  de 02 de fevereiro de 2005, contorme tabela abaixo: 
CARGO 	 SALÁRIO 
Mêdico Clinico Geral 	R$ 7,423,48 
Enfermeiro 	 R$ 3,084,86 
Odoritôtogo 	 R$ 4,94901 
Agente de Campo 	 R$ 499,02 
Parãgrafo Unico - O reajuste ao valor padrão de referéncia. con-
cedido por meio desta Lei, corresponde a complementaçâo de 
0,24% (zero virgula vinte e quatro por cento) de reposição das 
perdas inflacionárias, medidas pela variação do IPCA(tndíce de 
Preços ao Consumidor Amplo 03/201 2). 
Ad. 2' As despesas decorrentes da presente Lei, correrão á con-
ta da seguinte rubrica: 
3,1,90,11,00—Vencimentos e Vantagená Fivas dos Servidores 
3.1,90,01,00 - Aposentadorias 
3,1,90.03,00 - Pensões 
Art, 3' Esta Lei entra em vigores dala de sua publicação, surtin-
do seus efeitos a contar de l°de abril de 2012. 
GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 17 de 
abril de 2012. 
Ivo dos Santos Lauted 
Preteito Municipal 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei O  3.385, de 17 de abril de 2012. 

Concede reajuste no valor 
padrão de referência dos 
servidores públicos municipais, 
e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art.1° O valor padrão de referência do artigo 28 da Lei n° 1.747, de 
28 de abril de 1998, para fins de cálculo de vencimentos e proventos dos servidores 
públicos municipais ativos, inativos, pensionistas e do magistério, passa a ser de R$ 399,20 
(Trezentos e noventa e nove reais e vinte centavos). 

Parágrafo Único - O reajuste ao valor padrão de referência, 
concedido por meio desta Lei, corresponde a complementação de 0,24% (zero vírgula vinte 
e quatro p.orcento) de reposição das perdas inflacionárias, medidas pela variação do 
IPCA(Índice de Preços ao Consumidor Amplo 03/20 12). 

Art.2° Todos os vencimentos dos cargos contratados 
emergencialmente, que estão em vigor, sofrerão os mesmos percentuais de reajuste 
aplicados conforme parágrafo único do artigo 1 0  

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte rubrica: 

3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 
3.1.90.11.03.00 - Subsídios 
3.1.90.01.00 - Aposentadorias 
3.1.90.03.00 - Pensões 

Art. 4° As tabelas de vencimento por categoria, padrão e nível são as 
constantes do Anexo 1 da presente Lei, provido de 02 (duas) páginas numeradas. 

/ 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data sua publicação, surtindo seus 
efeitos a contar de 1° de abril de 2012. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 
abril de 2012. 

er7 
Prefeito Municipal 

Registre-se e P buque-se 

Sérg 	queira Nunes 
Secktári Municipal da Administração 
e Recurs Humanos 
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ANEXO 1 

1- CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
COEFICIENTE SEGUNDO A CLASSE 

PADRÃO Coef.A 
Valor 

Coef.B 
Valor 

Coef.0 
Valor 

Coef.D 
Valor 

01 1,57 626,75 1,61 642,72 1,65 658,68 1,68 670,66 
02 1,60 638,72 1,64 654,69 1,67 666,67 1,71 682,64 
03 1,61 642,72 1,65 658,68 1,69 674,65 1,72 686,63 
04 1,72 686,63 1,76 702,60 1,80 718,56 1,90 758,48 
05 1,80 718,56 1,85 738,52 1,90 758,481 2,00 798,40 
06 2,10 838,32 2,15 858,28 2,23 890,22 2,30 918,16 
07 2,53 1.009,98 2,67 1.065,87 2,80 1.117,76 2,95 1.177,64 
08 3,35 1.337,32 3,65 1.457,08 3,90 1.556,88 4,20 1.676,64 
09 4,20 1 	1.676,64 4,50 1.796,40 4,75 1.896,20 5,00 1.996,00 
10 5,07 	1 2.023,95 5,35 2.135,721 5,62 2.243,51 5,90 2.355,28 

11-CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

PADRÃO COEFICIENTE 
VALOR 

01 1,57 626,75 
02 2,08 830,34 
03 2,86 1.141,72 
04 3,34 1.333,33 
05 4,38 1.748,50 
06 6,14 2.451,09 
07 7,52 3.001,99 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

III- FUNÇÕES GRATIFICADAS 

PADRÃO COEFICIENTE 
VALOR 

01 0,79 315,37 
02 1,04 415,17 
03 1,43 570,86 
04 1,67 666,67 
05 2,19 874,25 
06 3,07 1.225,55 
07 3,76 1.501,00 

IV- MAGISTÉRIO 

Níveis Coef A 
Valor 

Coef B 
Valor 

Coef C 
Valor 

N.° 1 1,57 626,75 1,69 674,65 1,81 722,56 
N.°2 1,90 758,48 2,00 798,40 2,10 838,32 
N.°3 2,00 798,40 2,10 838,32 2,20 878,24 
N.° 4 2,10 838,32 2,20 878,24 2,30 918,16 
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A COM lSs.ÃoTÉcNIcÀ'roJ to de Lei n°4.272112 

04, 
 

Fm 	 .... 

Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

APROVADO 

Em 

Prasid 	Muflidpai de 1quafl 

Concede reajuste no valor 

...."..'. 	Çci" 	
padrao 	de 	referência dos 
servidores públicos municipais, 
e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art.1° O valor padrão de referência do artigo 28 da Lei n° 1.747, de 
28 de abril de 1998, para fins de cálculo de vencimentos e proventos dos servidores 
publicos municipaiativos, inativos, pensionistas e do magisterio, passa a ser de R$ 399,20 
(Trezentos e novfâ e nove reais e vinte centavos). 

Parágrafo Único - O reajuste ao valor padrão de referência, 
concedido por meio desta Lei, corresponde a complementação de 0,24% (zero vírgula vinte 
e quatro porcento) dè reposição das perdas inflacionárias, med'idas pela variação do 
IPCA(Indice de Preços ao Consumidor Amplo 03/20 12). 

Art.2° Todos os vencimentos dos cargos contratados 
emergencialmente, que estão em vigor, sofrerão os mesmos percentuais de reajuste 
aplicados conforme parágrafo único do artigo V. 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte rubrica: 

3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 
3.1.90.11.03.00 — Subsídios 
3.1.90.01.00 - Apdscntadorias 
3.1.90.03.00—Pes 

Art. 4° As tabelas de vencimento por categoria, padrão e nível são as 
constantes do Anexo 1 da presente Lei, provido de 02 (duas) páginas mumeradas. 
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prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grandedo Sul 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data sua publicação, surtindo seus 
efeitos a contar de 1° de abril de 2012. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

1- 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Regis e- e e Publique-se 

Jorgejíis Faleiro Pereira 
Secrétário Municipah.da Administração 
e 7tecursos Humanos, designado cfe Portaria 087/20 12 
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Ri 
traS providências. 	,...,./  
Ivo Dos SANTOS LAUTERT, PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Prefeito Municipal de Taquari, Lei n°3.384, de 17 de abril de 2012. 

Estado do Rio Grande do Sul. Altera o art. 1° da Lei n° 3366. de 22 de março de 2012, que contrata em caráter emergencial, 

FAÇO SABER, no uso das atri. recursos humanos para atuar Junto â Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e dá outras 

buições que ele confere a Lei . 	providências. 

Orgânica do Municipio, que a IVO Dos SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

Câmara Municipal aprovou e FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara 

eu sanciono e promulgo a se- Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

guinte Lei: ArI. 1 0  Fica alterado o SrI. 1° da Lei n° 3.366, de 22 de março de 2012, passando a vigorar com 

Art. 1 .  O 'caput" do artigo s° a seguinte redação: 

do Capitulo tida Lei n° 1.797. 'AR. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergencial, pelo período de 

de IS de dezembro de 1998. 06 (seis) meses, renovável por igual periodo ou até a nomeação de servidor através de concurso 

passa a ter a seguinte reda- público, recursos humanos para executar suas atividades junto á Secretaria Municipal de Educa- 

ção: çâo e Cultura. 

'Alt. 5 °  - Os vencimentos dos Cargo 	 Vaga 	Área/Disciplina 	 Carga Horária 	NIvel/ Padrão 

cargos serão fixados em RE. Professor 	03 	Curriculo por Atividades 	22 horas 	 Ni 

AIS, de conformidade com a § l°A contratação emergencial constante na presente Lei deve-se a necessidade temporária de 

tabela a seguir: excepcional interesse público. 

PADRÃO VALOR AR, 2 °  Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições contidas na referida Lei. 

1 	R$ 464,53 AR. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a contar de 12 de 

2 	tqs 500,81 março de 2012. 

3 	R$ 707,67 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARt, 17 de abril de 2012. 

4 	R$ 880.03 Ivo dos Santos Lvufe,f 

5 	R$ 1.197.60 Prefeito Municipal 

6 	R$ 1.281,05 
7 	R$ 1.584,09 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
8 	R$ 1.925,21 Lei n°3.385, de 17 de abril de 2012. 
Diretor Presidente - CC3 Concede reajuste no valor padrão de referência dos servidores públicos municipais, e dá outras 
R$ 1.769,21 providências. 
Diietor Financeiro - CC2 IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. Estado do Rio Grande do Sul, 
R$ 1.309,28 FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica doMunicipio. que aCamara 
Diretor Técnico - CC1 Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
R$ 1.070,43 Arl.l° O valor padrão de referência do artigo 28 da Lei ri 0  1.747, de 28 de abril de 1998. para 
AR. 	2 °  O reajuste ao valor rins de cálculo de vencimentos e proventos dos servidores públicos municipais ativos, inativos. 

padrão de referéncia, conce. pensionistas e do magistério, passa a ser de R$ 399,20 (Trezentos e noventa e nove reais e vinle 

dido por meio desta Lei a lo- centavos). 

dos os cargos. corresponde Parágrafo Unico - O reajuste ao valor padrão de referência. Concedido por meio desta Lei, cor- 

a 5.24% (cinco sirgula vinte e responde a complementação de 0,24% (zero virgula vinte e quatro porcento) de reposição das 

quatro por cento) de reposi- perdas infacionãrias, medidas pela variação do lPCA(Indice de Preços ao Consumidor Amplo 

ção das perdas inflacionárias 0312012). 

anuais medidas pela variação AR.2° Todos os vencimentos dos cargos contratados emergencialmente, que estão em vigor. so- 

do IPCA 	ndice de Preços ao frerão os mesmos percentuais de reajuste aplicados conformo parágrafo único do artigo 1°. 

Consumidor Amplo 0312012). Alt. 3 0 As despesas decorrentes da presente Lei, correrão á contada seguinte rubrica: 

AR. 3' Fica revogada a Lei n° 3,1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 

3.230, dell de abril de 2011. 3.1.90.11.03.00 - Subsiclios 

AR. 4° Esta Lei entro em vigor 3.1.90.01.00—Aposentadorias 

na data de sua 	publicação, 31,90.03.00— Pensões 

surtindo seus efeitos a contar AR. 4° As tabelas de vencimento por categoria, padrão e nivel são as constantes do Anexo 1 da 

de 1° de abril de 2012. presente Lei, provido de 02 (duas) páginas numeradas. 

GABINETE 	DO 	PREFEITO AR. 5° Esta Lei entra em vigor no data sua publicação, surtindo seus efeitos a contar de 10  de 

MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 abril de 2012. 

de abril de 2012 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17abril de 2012, 

lvo dos Santos Lautofl Ivo dos Santos Lautefl 

Prefeito Municipal Prefeito Municipal 

Médico Clinico Geral 	R$ 7,405,70 
Enferme/ro 	 Ff8 3.077,47 
Odonlólogo 	 R$ 4.937,16 
Agente de Campo 	 Ff8 497.82 
Parágrafo Único - O reajuste ao valor padrão de referência, con. 
cedido por meio desta Lei, corresponde a antecipação de 5.00% 
(Cinco por cento) de reposição dss perdes inflaciondrias, sendo 
que o reajuste final será complemenlado na data base(abril). 
Art. 2° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à con' 
lada seguinte rubrica: 
3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 
3.1.90.01.00 —Aposentadorias 
3.1.90.03.00 - Pensões 
AR. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sue publicação, surtin-
do seus efeitos a contar de l°de janeiro de 2012. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de 
abril de 2012. 
Iva dos Santos Lauteri 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei 0  3.388, de 17 de abril de 2012. 
Concede reajuste aos empregos públicos criados pelas Leis e' 
2.451, de 04 de janeiro de 2005 e 2.466, de 02 de fevereiro de 
2005. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeilo Municipal de Taquari, Es-
tado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Or-
gânica do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu san-
ciono e promulgo a seguinle Lei: 
Alt, 1' Ficam reajustados os salários dos empregos públicos 
criados através das Leis n°2.451, de 04 de janeiro de 2005 e 
2,466, de 02 de fevereiro de 2005, conforme labela abaiso: 
CARGO 	 SALÁRIO 
Médico Clinico Geral 	R$ 7.423.48 
Enfermeiro 	 R$ 3.084,86 
Odontólogo 	 R$ 4.949,01 
Agente de Campo 	 R$ 499,02 
Parágrafo Único - O reajuste ao valor padrão de referènoia, con-
cedido por meio desta Lei, corresponde a complementação de 
0,24% (Zero virgula vinte e qual ro por cento) de reposição das 
perdas inflacionárias, medidas pela variação do IPCA)Indice de 
Preços ao ConsumidorAmplo 0312012). 
AR. 2° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão á con-
lada seguinte rubrica: 
3.1.90.11.00 - Vencimenlos e Vantagens Fixas dos Servidores 
3.1.90.01.00 - Aposentadorias 
31,90.03.00 - Pensões 
AR. 3° Esta Lei entra em vigor na data desse publicação, surtin-
do seus efeitos a contar de 1° de abril de 2012. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de 
abril de 2012. 
Ivo dos Santos LauteR 
Prefeito Municipal 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.386, de 17 de abril de 2012. 

Altera a redação do caput do artigo 50  da 
Lei n1  1.797, de 18.12.98, concedendo 
reajuste salarial ao quadro da EJORA, 
revoga a Lei n 1  3.230, de 11 de abril de 
2011, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1 1  O "caput" do artigo 5° do Capítulo II da Lei n° 1.797, de 
18 de dezembro de 1998, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 51  - Os vencimentos dos cargos serão fixados em 
REAIS, de conformidade com a tabela a seguir: 

PADRÃO VALOR 
1 R$464,53 
2 R$500,81 
3 R$ 707,67 
4 R$88003 
5 R$1.197,60 
6 R$ 1281,05 
7 R$1.584,09 
8 R$ 1.925,21 

Diretor Presidente - CC3 R$ 1.769,21 
Diretor Financeiro - CC2 R$ 1.309,28 
Diretor Técnico - Ccl R$ 1.070,43 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNC!M-EÕLIÏTDD 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Ck PJstal 53.- CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 21  O reajuste ao valor padrão de referência, concedido por meio 
desta Lei a todos os cargos, corresponde a 5,24% (cinco vírgula vinte e quatro por cento) de 
reposição das perdas inflacionárias anuais medidas pela variação do IPCA (Indice de Preços 
ao Consumidor Amplo 03/20 12). 

Art. 3° Fica revogada a Lein° 3.230, de 11 de abril de 2011. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a contar de 1° de abril de 2012. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de 
abril de 2012 

Prefeito Municipal 

Registr s e ublique-se 

Sér 	eira Nunes 
Secretá io Municipal da Administração 
e Recs Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Piefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

1 	APROVADO 

Projeto de Lei n° 4.273112 	
Presidente Crnara Mmnidpal de Taquail 

A COMiSSÃO TÉCNICA. 

1 	....... 

1 ........... 
1, 	P 	ntar 

Altera a redação do caput do artigo 50  da 
Lei n° 1.797, de 18.12.98, concedendo 
reajuste salarial ao quadro da EJORA, 
revoga a Lei nl  3.230, dell de abril de 
2011, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1 1 ,0."caput" do artigo 50  do Capítulo II da Lei n° 1.797, de 
18 de dezembro de 1998, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 50 - Os vencimentos dos cargos serão fixados em 
REAIS, de conformidade com a tabela a seguir: 

PADRÃO VALOR 
1 R$46453 

R$ 500,81 
3 R$ 70767 
4 R$88003 
5 R$1.197,60 
6 R$ 1.281,05 
7 R$ 1.584,09 

18  R$ 1.925,21 

Diretor Presidente - CC3 R$ 1.76921 
.Diretor Financeiro - CC2 R$ 1.309,28 
Diretor Técnico - Ccl R$ 1.070,43 

F. 

5
,1 

ADMINISTRACÃO COM TRANSPARÊNCIA E-SOLiDÀRTED-AD 
Centro Adm. Celso Luiz Martins. - Rua Osvaldo. Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fonè: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 21  O reajuste ao valor padrão de referência, concedido por meio 
desta Lei a todos ôsçargos, corresponde a 5,24% (cinco vírgula vinte e quatro por . cento) de 
reposição das peidas inflacionarias anuais medidas pela variação do IPCA (Indice de Preços 
ao Consumidor Á'inplo 03/2012). 

Art.3° Fica revogada a Lei n° 3.230, de 11 de abril de 2011. 

Art. 41  Esta Lei entra em vigor nadata de uapubIicação, surtindo seus 
efeitos a contar de 10  de abril de 2012; 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Registra Publiquese 

Jorge/us Faleiro Pereira 
Secyétário Municipal da Administração 
e/ecursos Humanos, designado cfe. Portaria 087/20 12. 

-.--- - 

Prefeito Municipal 

ADMINISTRACÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



14 	 O AÇORIANO. Sexta-feira, 20 de abril de 2012 

' 	- 

PREFEITURA MUNICIPAL ArI. 30  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão á corrIa de seguinte dotação orçamerr. criados rèIàs Leis° t 
DE TAQUARI tárie: 2.451, de 04 de janeiro de 2005 e 2.466, de 02 de teeeieiro de 

Lei n°3.386, de 17 de abril de Orgão: 06-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 2005. 

2012, Unidade: Ei - Fendo de Manutenção de Desens. do Ensino Básico - FUNDEB IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeilo Mueicipel de Taquari, Es. 

Altera e redação do capuf do 12.361.0047.2016 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB lado do Rio Grande do Sul. 

artigo 6° da Lei 0°  1.797, de 3.1.90.1100.00 - Vencimentos e earrtugens Suas - Pessoal Civil FAÇO SABER, no uso das atribuições que me coirtere a Lei Co. 

18.12.96. concedendo reajus- Art 40 Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação. gânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou ecu san- 

te salarial ao quadro da EJO- GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAGLIARI. 17 de abril de 2012, ciono e promulgo a seguinte Lei: 

RA. roeoga a Lei n° 3230, de Ivo dos Sanlou Lauteit ArI. 1° Ficam reajustados os saldrios dos empregos públicos cria- 

li de abril de 2011, e dã ou- Prefeito MunicipaL dos através das Leio n°2.451, de 04 de janeiro de 200502.466, 

Iran providências 
de 02 de feeerevo de 2005, conforme labela abaixo. 

VO DOS SANTOS LOAUTERT, PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI CARGO 	 SALÁRIO 

Prefeito Municipal de Taquani, Lei no 3.384, de lide abril do 2012. Médico Clínico Geral 	P5 7.405.70 

Estado do Rio Grande do Sul. Altera o art. 1° da Lei 00 3.366. de 22 de março de 2012, que conlrata em cardter emergencial, Enfermeiro 	 ES 3.077,47 

FAÇO SABER, no uso das utri- recursos humanos para atuar junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e dá Outras Odontolugo 	 P0 4.937.16 

buiç000 que me coefere a Lei . providõncias. Agente de Campo 	 0$ 497.82 

Orgânica do Município, que a IVO DOS SANTOS LAIJTERT, Prefeito Municipal de Taquari. Estado do Rio Grande do Sul. Parágrafo Único. O reajuste ao valer padrão de referéncia, coe- 

Câmara Municipal aprovou e FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara cedido por meio destà Lei, correspondeu antecipação de 5,00% 

eu sanciono e promulgo a 	- Municipal aprovou seu sanciono e promulgo a seguinte Lei: (cinco por cento) de reposição das perdas inflacionárias, seudo 

guinte Lei Ad. 1 ° Fica alterado o ad. 1° da Lei n° 3.366, de 22 de março de 2012, passando a vigorar com que o reajuste final será complenoenlado na data base(xbril). 

Alt 	1° O "capul" do artigo 5° a seguinte redação' Ad. 2°As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à coe- 

do Capitulo Ilda Lei n°1.797. °Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergencíal, pelo período de lada seguinte rubrica. 

de 18 de dezembro de 1998, 06 (seis) meses, reuovãvel por igual periodo ou até a nomeação de servidor através de concurso 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas doo Servidores 

passa a ter a seguinte reda. pdblico, recursos humanos para e000utar suas atisidades junto á Secretaria Municipal de Educa. 3.1.90.01.00—Aposentadorias 

ção: çao e Cultura 3.1,90.03.00— Pensões 

'Ad. 5° . tio vencimentos dos Cargo 	 Vaga 	Área/Disciplina 	 Carga Horária 	Niuel( Padrão Ad, 3° Esta Lei entra em eigor na data de sua publicação. sumoin. 

cargos serão fixados em RE- Professor 	03 	Currículo porAtívidades 	22 horas 	 Nt do seus efeitos a contarde l°de jaireiro de 2012. 

AIS, de conformidade com a § 1° A contratação emergencial cnnstanfe na presente Lei deve-soa necessidade temporária de GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 17 de 

tabela a seguir: excepcional interesse público. abril de 2012, 

PADRÃO VALOR AO. 2° Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições cont'idas na referida Lei. 1 co dos Santos Lautelt 

1 	R$ 464.53 Ad. 3° Esta Lei entra em vigor cadela de sua publicação, surtindo seus efeitos a contar de 12 de Prefeito Municipal 

2 	R$ 500,81 
3 	P5 707,67 

março de 2012. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 17 de abril de 2012. PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

4 	R$ 880.03 fino dos Santos Lsmxtert Lei 003.388,  de lide abril do 2012. 

5 	P51 197,60 Prefeito Municipal Concede reajuste ãos empregos públicos criados peles Leis n° 
2,451, de 04 de janeiro de 2005 e 2,466. de 02 de fevereiro de 

6 	R$ 1.281.05 2005.  
7 	ES 1,584,09 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Es- 
e 	rt$ t 925,21 Lei n°3.365, do 17 de abril de 2012, 

fado do Rio Grande do Sul,  
Diretor Presidente- CC3 Coscede reajuste no valor padrão de referência dos servidores públicos municipais, e dá Outras 

FAÇO SABER, no uso das sfribsições que me contorce Lei Or- 
R$ 1.769,21 providências, 

gánica do Manicipro, que a Câmara Municipal aprovou e essas- 
Diretor Financeiro - CC2 jVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, ciono e promulgo a seguinte Lei: 
R$ 1.309,28 FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara Ad. 1° Ficam rea1ustados os salá 	 s rios dos empregos Publico 
Diretor Técnico- CCI Municipal aprovou ecu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

criados através das Leis n°2.451, de 04 de janeiro de 2005 e 
R$ 1.070,43 Al't-l° O valor padrão de referência do artigo 28 da Lei n°1.747, de 28 de abril de 1998. para 2466, de 02 de fevereiro de 2005, conforme rebela abaixo' 
Ad. 	2 0 	O 	reajuste ao valor fino de cálculo de vencimentos e proventos dos servidores públi000 municipais ativos, inativos. CARGO 	 SALÁRIO 
padrão de referência, conce- pensionistas e do magistério, passa a ser de R$ 399.20 (Trezentou e noventa e nove reais e vinte Médico Clinico Geral 	R$ 7.423.48 
dido por meio desta Lei a ro. centavos). Enfermeiro 	 R$ 3084,86 
dos os cargos. corresponde Pardgrafo Único - O reajuste as valor padrão de referência, concedido por meio desta Lei, cor- Odonfõlogo 	 nO 4.949.01 
a 5.24% (cinco virgulu viufe e responde a complementação de 0,24% (Zero vírgula vinte e quatro porcento) de reposição das Agente de Campo 	 Es 499,02  
quatro por cento) de reposi- perdas inflacionárias, medidas pela variação do 1PCA(lndice de Preços ao Consumidor Amplo Parágrafo Único - o reajuste ao valor padrào de referõncia, coo' 
ção das perdas iuftacionárias 03/2012), cedido por meio desta Lei, corresponde a complementação de 
anuais medidas pela variação Art.2° Todos os vencimentos dos cargos contratados emergenciatments, que estão em vigor, so. 0,24% (Zero virgula vinte e quatro por cesto) de reposição das 
do IPCA ((ndice de Preços ao frerão os mesmos percentuais de reajuste aplicados conforme parágrafo único do artigo 1 0 . perdas infacionãrias, medidas pote variação do IPCA(iudice dv 
ConsumidorAmplo 0312012), Ad. 3°As despesas decorrenteu da presenfe Lei, correrão à contada seguinte rubrica: Preços ao ConsumidorAmplo 03(2012). 
Ad. 3° Fica revogada a Lei n° 3. 1.90. 11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores Ad, 2° As despesas decorrentes de presente Lei, correrão á con'  
3.230, de 11 de abril de 2011. 3.1.90.11.03.00 - Subsid ios te da seguinf e rubrica.  
Ãrr. 4° Esta Lei entra em vigor 3.1.90,01.00 - Aposentadorias 3,1.90.11.00—Veucimntos.e Vantagens Fisas dos Servidores  
na 	data 	de 	sua 	publicação, 3.1.90.03.00— Pensões 31 90.01 00—Aposentadorias 
sud indo seus efeitos a contar r5 A. 4° As tabelas de vencimento por categoria, padrão e nível são as constantes do Aneeo 1 da 3.1 900300— Pensões  
de 1° de abril de 2012. presente Lei, provido de 02 (duas) páginuo numeradas. A d, 3° Esta Lei entra em vigor ria datado sua publicação, Surtin' 
GABINETE 	DO 	PREFEITO Ad, 5° Esta Lei entra em vigor na data sua publicação. Surtindo sexo efeitos a contar de 1° de do seus efeitos a confar de 1° de abril de 2012.  
MUNICIPAL DE TAQUARI. 17 abril de 2012. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 17 de 
de abril de 2012 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17abril de 2012. ab ril  de 2012 

Ice doo Salrios Lãuted N'o dos Santos Lai,ted Ivo dos Santos Laufert 
Prefeito Municipa/ Prefeito Murricipul Prefeito Municipal 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°3.387, de 17 de abril de 2012. 

Concede reajuste aos empregos 
públicos criados pelas Leis no 
2.451, de 04 de janeiro de 2005 e 
2.466, de 02 de fevereiro de 2005. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Ficam reajustados os salários dos empregos públicos criados 
através das Leis n° 2.451, de 04 de janeiro de 2005 e 2.466, de 02 de fevereiro de 2005, 
conforme tabela abaixo: 

CARGO SALÁRIO 
Médico Clínico Geral R$ 7.40570 

Enfermeiro R$ 3.077,47 
Odontólogo R$ 4.937,16 

Agente de Campo R$ 497,82 

Parágrafo Único - O reajuste ao valor padrão de referência, concedido 
por meio desta Lei, corresponde a antecipação de 5,00% (cinco por cento) de reposição das 
perdas inflacionárias, sendo que o reajuste final será complementado na data base(abril). 

Art. 2° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte rubrica: 

3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 
3.1.90.01.00 - Aposentadorias 
3.1.90.03.00 - Pensões 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊN 
	

E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - dx. Iosta1 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a contar de 10  de janeiro de 2012. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de 
abril de 2012. 

Prefeito Municipal 

Sé1r6 Jhqueira Nunes 
Secretário Municipal da Administração 
e Recurs,'s Humanos 

ADMINISTRAÇÃO. COM  TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

APROVA90 

Projeto de Lei n° 4.274112 	Em:_______________ 

	

ACOMLSSÃOTÉCNICA 	 ____ 

.. 	

mroN'widpàId.1l 

. 	 ............ 

	

Preetu.Çiiara Mwut d Tua 	 Concede reajuste aos empregos 
públicos criados pelas Leis n° 
2.451, de 04 de janeiro de 2005 e 
2.466, de 02 de fevereiro de 2005. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Ficam reajustados os salários dos empregos públicos criados 
através das Leis n 2.451, de 04 de janeiro de 2005 e 2.466, de 02 de fevereiro de 2005, 
conforme tabela abai,o: 

2 CARGO SALÁRIO 
Médico Clínico Geral R$ 7.405,70 

Enfermeiro - R$ 3.077,47 
Odontólogo R$ 4.937,16 

Agente de Campo R$ 497,82 

Parágrafo Único - O reajuste ao valor padrão de referência, concedido 
por meio desta Lei, corresponde a antecipação de 5,00% (cinco por cento) de reposição das 
perdas inflacionárias, sendo que o reajuste final será complementado na data base(abril). 

Art. 20  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte rubrica: 

3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 
3.1.90.01.00 - Aposentadorias 
3.1.90.03.00 - Pensõ 

ADMINISTRACÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 36 - 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 31  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a contar de 1° de janeiro de 2012. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Prefeito Municipal 

RegistreQe Pblique-se 

Jorge Lfis Faleiro Pereira 
Secretio Municipal da Administração 
e Re$irsos Humanos, designado cfe. Portaria 087/20 12. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Marfins,- Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal 53. - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.06 7 780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



£4 	 O AÇORIANO. Sexta-feira, 20 de abril de 2012 

de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitando o mesmo período de vigência definidc 
neste Diploma Legal. 
Art, 30  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da seguinte dotação orçamen-
tária; 
Orgão: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 - Fundo de Manutenção de Desenv. do Ensino Básico - FUNDEB 
12.361.00472016 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 
3.1.90.1100.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil 
Art, 4 0  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de abril de 2012. 

Ivo dos Santos Lautert 
Pre feito MunicipaL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n ° 3.384, de 17 de abril de 2012. 
Altera o art. 1 0  da Lei n °  3.366, de 22 de março de 2012, que contrata em caráter emergencial, 
recursos humanos para atuar junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e dá outras 
providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1 ° Fica alterado o art. 1 0  da Lei n°3.366, de 22 de março de 2012, passando a vigorar com 
a seguinte redação: 
"Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergencial, pelo periodo de 
06 (seis) meses, renovável por igual periodo ou até a nomeação de servidor através de concurso 
público, recursos humanos para executar suas atividades junto á Secretaria Municipal de Educa-
ção e Cultura. 
Cargo 	 Vaga 	Área/Disciplina 	 Carga Horária 	Nível/ Padrão 
Professor 	03 	Curriculo por Atividades 	22 horas 	 NI 
§ 1° A contratação emergencial constante na presente Lei deve-se a necessidade temporária de 
excepcional interesse público. 
Ad. 2 °  Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições contidas na referida Lei. 
Ad. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a contar de 12 de 
março de 2012. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de abril de 2012. 

lvo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.385, de 17 de abril de 2012. 
Concede reajuste no valor padrão de referência dos servidores públicos municipais, e dã outras 
providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ai-ti° O valor padrão de referência do artigo 28 da Lei n° 1.747, de 28 de abril de 1998, para 
fins de cálculo de vencimentos e proventos dos servidores públicos municipais ativos, inativos, 
pensionistas e do magistério, passa a ser de R$ 399,20 (Trezentos e noventa e nove reais e vinte 
centavos). 
Parágrafo Único - O reajuste ao valor padrão de referência, concedido por meio desta Lei, cor-
responde a complementação de 0,24% (zero vírgula vinte e quatro porcento) de reposição das 
perdas inflacionárias, medidas pela variação do IPCA(Índice de Preços ao Consumidor Amplo 
0312012) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.387, de 17 de abril de 2012. 
Concede reajuste aos empregos públicos criados pelas Leis n° 
2.451, de 04 de janeiro de 2005 e 2.466, de 02 de fevereiro de 
2005. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Es-
.tado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Or-
gânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu san-
ciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ad, 1° Ficam reajustados os salários dos empregos públicos cria-
dos através das Leis n°2.451, de 04 de janeiro de 2005 e 2.466, 
de 02 de fevereiro de 2005, conforme tabela abaixo: 
CARGO 	 SALÁRIO 
Médico Clinico Geral 	R$ 7.405,70 
Enfermeiro 	 R$ 3.077,47 
Odontólogo 	 R$ 4.937,16 
Agente de Campo 	 R$ 497,82 
Parágrafo Único - O reajuste ao valor padrão de referência, con-
cedido por meio desta Lei, corresponde a antecipação de 5,00% 
(cinco por cento) de reposição das perdas inflacionárias, sendo 
que o reajuste final será complemeritado na data base(abril). 
Art. 2°As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à con-
ta da seguinte rubrica: 
3.1 .90. 11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 
3.1.90.01.00 —Aposentadorias 
3.1.90.03.00— Pensões 
Ad. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtin-
do seus efeitos a contar de 1 0  de janeiro de 2012. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de 
abril de 2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.388, de 17 de abril de 2012. 
Concede reajuste aos empregos públicos criados pelas Leis n° 
2.451, de 04 de janeiro de 2005 e 2.466, de 02 de fevereiro de 
2005. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Es-
tado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Or-
gânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu san-
ciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ad. 1° Ficam reajustados os salários dos empregos públicos 
criados através das Leis n° 2.451, de 04 de janeiro de 2005 e 
2.466, de 02 de fevereiro de 2005, conforme tabela abaixo: 
CARGO 	 SALÃRIO 
Médico Clínico Geral 	R$ 7.423,48 
Enfermeiro 	 R$ 1084,86 
Odontólogo 	 R$ 4.949,01 
Agente de Campo 	 R$ 499,02 
Parágrafo Único - O reajuste ao valor padrão de referência, con- 
cedido por meio desta Lei, corresponde a comolementacão de 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.388, de 17 de abril de 2012. 

Concede reajuste aos empregos 
públicos criados pelas Leis n° 
2.451, de 04 de janeiro de 2005 e 
2.466, de 02 de fevereiro de 2005. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  Ficam reajustados os salários dos empregos públicos criados 
através das Leis n° 2.451, de 04 de janeiro de 2005 e 2.466, de 02 de fevereiro de 2005, 
conforme tabela abaixo: 

• 	 CARGO SALÁRIO 
Médico Clínico Geral R$ 7.423,48 

Enfermeiro R$ 3.08486 
Odontólogo R$ 4.94901 

Agente de Campo R$ 499,02 

Parágrafo Único - O reajuste ao valor padrão de referência, concedido 
por meio desta Lei, corresponde a complementação de 0,24% (zero virgula vinte e quatro por 
cento) de reposição das perdas inflacionárias, medidas pela variação do IPCA(Indice de 
Preços ao Consumidor Amplo 03/20 12). 

Art. 2° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte rubrica: 

3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 
3.1.90.01.00 - Aposentadorias 
3.1.90.03.00 - Pensões 

: 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSP. 	CIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 31  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a contar de 1° de abril de 2012. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de 
abril de 2012. 

ly o - :d1 Santos Lautert 
efeito 

queira Nunes 
Municipal da Administração 
Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de Lei no  4.275112 

CNICA 

Em.........../.... . 

APRO.LADO 

Em 

PMJ:_en:~cáffura unlapal de Taquan 

Concede reajuste aos empregos 
públicos criados pelas Leis n° 
2.451, de 04 de janeiro de 2005 e 
2.466, de 02 de fevereiro de 2005. 

.IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 °  Ficam reajustados os salários dos. empregos públicos criados 
através das Leis n.° 2.451, de 04 de janeiro de 2005 e 2.466, de 02 de fevereiro de 2005, 
conforme tabela abaixo:. 

CARGO SALÁRIO 
Médico Clínico Geral R$ 7.423,48 

Enfermeiro R$ 3.084,86 
Odontólogo R$ 4.949,01 

Agente de Campo R$ 499,02 

/. Parágrafo Único - O reajuste ao valor padrão de referência, concedido 
por meio desta Lei,dorresponde a complementação de 0,24% (zero virgula vinte e quatro por 
cento) de reposiãõdas perdas inflacionárias, medidas pela variação do .IPCA(Indice de 
Preços ao Consunidor Amplo 03/20 12). 

Art. 2° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte rubrica: 

3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 
3.1.90.01.00 Aposentadorias 
3.1.90.03.00 - Pensões 

ADMINISTRÁÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653.195 1 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail:. gabinetetaquari-rs.com ,br 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio grande do Sul 

Art. 31  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a contar de 1. de abril de 2012. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Jorge Luis' 1aleiro Peréira 
Secretário Municipal da Administração 
e ReQósos Hurnaos, designado efe. Portaria 087/20 12. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 * Cx, Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
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data de 1 	R$ 46453 Art. 3'° Lsta Lei entra em vigor na 	sua 

2 	R$ 50081 março de 2012. 

3 	R$ 707,67 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de abril de 2012. 

4 	R 	880,03 Ivo dos Santos Laute,t 

5 	R$ 1197,60 Prefeito Municipal 

6 	R$ 1.281,05 
7 	R$ 1.584,09 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

8 	R$ 1.925,21 Lei n°3.385, de 17 de abril de 2012. 

Diretor Presidente - CC3 Concede reajuste no valor padrão de referência dos servidores públicos municipais, e dá outras 

R$ 1.769,21 providências. 

Dii 	Financeiro - CC2 IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

R$ 1.309,28 FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara 

Diretor Técnico - cci Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

R$ 1.070,43 Arti° O valorpadrão de referência do artigo 28 da Lei n° 1.747, de 28 de abril de 1998, para 

Art. 	2 0 	O 	reajuste 	ao 	valor fins de cálculo de vencimentos e proventos dos servidores públicos municipais ativos, inativos, 

padrão de referência, conce- pensionistas e do magistério, passa a ser de R$ 399,20 (Trezentos e noventa e nove reais e vinte 

dido por meio desta Lei a to- centavos). 

dos os cargos, 	corresponde Parágrafo Unico - O reajuste ao valor padrão de referência, concedido por meio desta Lei, cor- 

a 5,24% (cinco vírgula vinte e responde a complementação de 0,24% (zero virgula vinte e quatro porcento) de reposição das 

quatro por cento) de reposi- perdas inflacionárias, medidas pela variação do IPCA(Indice de Preços ao Consumidor Amplo 

ção das perdas inflacionárias 0312012). 

anuais medidas pela variação Art.20  Todos os vencimentos dos cargos contratados emergencialmente, que estão em vigor, so- 

do IPCA (Iridice de Preços ao frerão os mesmos percentuais de reajuste aplicados conforme parágrafo único do artigo i .  

Consumidor Amplo 0312012). Art. 30  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da seguinte rubrica: 

Ad. 30  Fica revogada a Lei n° 31.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 

3.230, de lide abril de 2011. 3.1.9011.03.00—Subsidios 

Ãrt. 4° Esta Lei entra em vigor 3.1.90.01.00 —Aposentadorias 

na data de sua publicação, 3.1.90.03.00 - Pensões 

surtindo seus efeitos 	a contar Art. 40  As tabelas de vencimento por categoria, padrão e nível são as constantes do Anexo 1 da 

de 1 0 do abril de 2012. presente Lei, provido de 02 (duas) páginas numeradas. 

GABINETE 	DO 	PREFEITO Ad. 50  Esta Lei entra em vigor na data sua publicação, surtindo seus efeitos a contar de 1 0  de 

MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 abril de 2012. 

de abril de 2012 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17abril dê 2012. 

Ivo dos Santos Lautert . 	Ivo dos Santos Lautert 

Prefeito Municipal Prefeito Municipal 

O AÇORiANO.Sextafeira, 20 de abril de 2012 
-,, 	....:.: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.388, de 17 de abril de 2012. 
Concede reajuste aos empregos públicos criados pelas Leis n° 
2.451, de 04 de janeiro de 2005 e 2.466, de 02 de fevereiro de 
2005. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Es-
tado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Or -
gânica do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu san-
ciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ad. 1° Ficam reajustados os salários dos empregos públicos 
criados através das Leis n °  2.451, de 04 de janeiro de 2005 e 
2.466, de 02 de fevereiro de 2005, conforme tabela abaixo: 
CARGO 	 SALÁRIO 
Médico Clinico Geral 	R$ 7.423,48 
Enfermeiro 	 R$ 3.084,86 
Odontólogo 	 R$ 4.949,01 
Agente de Campo 	 R$ 499,02 
Parágrafo Único - O reajuste ao valor padrão de referência, con-
cedido por meio desta Lei, corresponde a complementação de 
0,24% (zero virgula vinte e quatro por cento) de reposição das 
perdas inflacionárias, medidas pela variação do IPCA(Indice de 
Preços ao Consumidor Amplo 0312012). 
Art, 2° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à con-
ta da seguinte rubrica: 
3.1.90.11.00 - Vencimentos.e Vantagens Fixas dos Servidores 
3.1.90.01.00 - Aposentadorias 
3.1.90.03.00 - Pensões 
Ad. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtin-
do seus efeitos a contar de 1 0  de abril de 2012. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de 
abril de 2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.389, de 17 de abril de 2012. 

"Concede a revisão de que trata o art. 37, 
inciso X, da Constituição Federal, no 
subsídio dos Vereadores e na verba de 
representação do Presidente, e dá outras 
providências". 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Muncípio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 100 subsídio dos Vereadores, fixados na Lei n°. 2.821,de 06 de 
maio de 2008, face à revisão de 5,24% (cinco vírgula vinte e quatro por cento), de que trata 
o art. 37, inciso X, da Constituição Federal, passa a ser de R$ 3.424,65 (três mil, 
quatrocentos e vinte e quatro reais com sessenta e cinco centavos). 

Art. 2° A verba de representação do Presidente da Câmara passa a 
ser de R$ 856,13 (oitocentos e cinquenta e seis reais com treze centavos). 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei correrão a conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

3.1.90.11.00.00.00— Venc. e vantagens fixas pessoal civil. 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e 
produzirá seus efeitos a partir de 10  de ãbril de 2012. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 
de abril de 2012. 

Prefeito Municipal 

Registr),P .. lique-se 

Sérgiu(queira Nunes 
Secretá(io Municipal da Administração 
e Recyos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO. COM  TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Câmara Municipal de Taquari 
Rio Grande do Sul 

APROVADO 

E 110 

P:rojeto de lei n° 4.280/12 
	

undpaI de Taquari 

a revisão de que trata o art. 37, 
/ inciso X, da Constituição Federal, no 

subsídio dos \Jereadores e na verba de 
tepiesentação do Presidente, e da outras 
providênias". 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI, no 
uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o art. 30  da Lei n° 2.821, de 
06 de maio de 2008, aprova: 

Art. 1° O subsídio dos Vereadores, fixados na Lei n°. 2.821, de 
06 de maio de 2008, face à revisão de 5,24% (cinco vírgula vinte e quatro por 
cento), de que trata o art. 37, inciso X, da Constituição Federal, passa a .ser de R$ 
3.424,65 (três mil, quatrocentos e vinte e quatro reais com sessenta e cinco 
centavos). 

2° A verba.de representação do Presidente da Câmara passa 
a ser de R$ 85613' (oitocentos e cinquenta e seis reais com treze centavos). 

Art. 30  As despesas decorrentes da presente Lei correrão a conta 
da seguinte dotação orçamentária: 

3.1.90.11.00.00.00 - Venc. e vantagens fixas pessoal civil. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e 
produzirá seus efeitos a partir de l de abril de 2012. 

Sala das Sessões, 9de abril de 2012. 

Ver. kØ7

HSará

al  dos/antos, 
e. 	/ 

Y' 	Ver. Jo a Dias, 
io. 

L- 
aiIosMartins, Ver. i~  ~c 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- Cx. Postal 72- Taquari/RS 
- CEP: 95860-000 - Telefax: (51) 3653-1420 

Site: Www.camarataquari.com.br  e-mail:camara@camarataquari.com.br  



O AÇORIANO. Sexta-feira, 20 de abril de 2012 
	

15 

O que é a violência 
contra a mulher? 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei no 3.389, de lide abril de 2012. 
Concede a revisão de que trata o art. 37, inciso X. 	da 

Constituição Federal, no subsidio dos Vereadores e na ver-
ba de representação do Presidente, e dá outras providências". 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Es-
tado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere o Lei 
Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 100  subsidio dos Vereadores, fixados na Lei no. 2.821, de 
06 de maio de 2008, face â revisão de 5,24% (cinco virgula vinte 
e quatro por cento), de que trata o art. 37, inciso X, da Constitui-
ção Federal, passa a ser de R$ 3.424,65 (trés mil, quatrocentos 
e vinte e quatro reais com sessenta e cinco centavos). 
Art. 2° A verba de representação do Presidente da Câmara pas-
sa a ser de R$ 856,13 (Oitocentos e cinquenta e seis reais com 
treze centavos). 
Ari. 30 As despesas decorrentes da presente Lei correrão a conta 
da seguinte dotação orçamentária: 
3.1.90.11.00.00.00 - Venc. e vantagens fixas pessoal civil. 
Ali. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e pro-
duzirá seus efeitos a partir de 10  de abril de 2012. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 17 de 
abril de 2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.390, de 17 de abril de 2012. 
'Concede o revisão de que trata o ali. 37, inciso X, da Constitui-
ção Federal, nos subsidios do Prefeito e Vice-Prefeito Municipal 
e dá outras providências". 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Es-
tado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ali. 1 0  Os subsidios do Prefeito Municipal e do Vice, fixados na 
Lei n°. 2.832108, face a revisão de 5,24% (cinco virgula vinte e 
quatro por cento), de que trata o art. 37, inciso X da Constituição 
Federal, passam a ser, respectivamente, de R$ 10.707,61 (dez 
mil, setecentos e sete reais com sessenta e um centavos) e 
5.353,80 (cinco mil trezentos e cinquenta e três reais com Oitenta 
centavos). 
Ali. 2°As despesas decorrentes da presente Lei correrão a conta 
da seguinte dotação orçamentária: 
31.90.11.00.00 - Venc. e vantagens fixas pessoal civil. 
Ali. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e pro-
duzirá seus efeitos a partir de 1 0  de abril de 2012. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 d8 
abril de 2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

,# qualquer ato que provoque dano ou so- 

E frimento fisico, sexual, e psicológico, até 

mesmo a morte e que tenha como causa o 
fato de ser mulher esta violência pode Ocor-
rer com qualquer mulher, independente de 
classe social e, normalmente, o agressor 

está ou esteve muito próximo, sobretudo, no espaço 
doméstico. O lllgar para a agressão pode ser qual- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.596 de 16 de abril de 2012. 
Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 
tVO DOS SANTOS LAUTERT, Preteito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Municipio, e conforme autorização 
contida no Lei n°3.338 de 28 de dezembro de 2011. 
DEC RETA: 
Ali. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 5.000,00 
(Cinco mil reais) para atender a seguinte dotação orçamen-
tária: 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULA-
DOS 
10.301.0034.2078 PROGRAMA COCA LEGAL 
3.3.90.3000000000 Material de consumo R$ 5.000,00 
Ali. 20  Servirá para cobertura deque trata o árt. 10 . 0 seguinte 
redução orçamentária: 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULA-
DOS 
10.301.0034.2078 PROGRAMA CUCA LEGAL 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa ju-
ridica R$ 5,000,00 
Ali. 30  Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 16 de 
abril de 2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.597, de 17 de abril de 2012. 
Abre Crédito Especial, aponta recurso. 
RIO DOÇ gAMTOR 1 AI 1T00T..  

quer um,em casa na rua,ou no trabalho. A violência 
contra a mulher fere os Direitos Humanos, direitos 
estes garantido em leis, tanto nacionais conio Intel'-
nacionais, onde constatam que homens e mulheres 
são iguais, inclusive na vida conjugal. 

O que Pazer quando ocorrem estes crimes? 
Registrar ocorrência na delegacia de polícia, ou 

módulo policial, solicitai' uma cópia do boletim dc 
ocorrência e unia guia para fozer exame de lesões 
corporais DO Hospital. Se for o caso, procurai ajuda 
lia Coordenadoria da Mulher, árgão ligado 'a Prefei-
tura Municipal junto a Assistência Social. A mulher 
será atendida com sigilo, acol uda e encaini nhada 
aos õrgãos responsáveis para tentar solucionar seu 
problema. Não sofra violência denuncie. Segundo 
dados da DP temos muitos casos que ocorrem em 
nossa cidade. 

Allat-Wa Coutinho 

Coo, -c/enadora IvJunic/j,o/ (1(1 !t'll(IhCl' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.598, de 19 de abril de 2012. 
Nomeia integrantes dos Conselhos Administrativo e Fiscal da 
Empresa Jornalistica e de Radiodifusão Açoriana - EJORA. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe 
confarea.,Lei3Oraânica do,.MunicipiOe, de conformidade como 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei O  3.390, de 17 de abril de 2012. 

"Concede a revisão de que trata o art. 37, 
inciso X, da Constituição Federal, nos subsídios do 
Prefeito e Vice-Prefeito Municipal e dá outras 
providências". 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1° Os subsídios do Prefeito Municipal e do Vice, fixados na 
Lei n°. 2.832/08, face a revisão de 5,24% (cinco vírgula vinte e quatro por cento), de que trata o 
art. 37, inciso X da Constituição Federal, passam a ser, respectivamente, de R$ 10.707,61 (dez 
mil, setecentos e sete reais com sessenta e um centavos) e R$ 5.353,80 (cinco mil trezentõs e 
cinquenta e três reais com oitenta centavos). 

Art. 2° As despesas decorrentes da presente Lei correrão a conta da 
seguinte dotação õrçamentária: 

3.1.90.11.00.00 - Venc. e vantagens fixas pessoal civil. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e 
produzirá seus efeitos a partir de 1° de abril de 2012. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 
de abril de 2012. 

Prefeito Municipal 

34 

SérgJ4n4ueira Nunes 
Secretá4 Municipal da Administração 
e Recursis Humanos 

ADMINISTRACÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 -Fone: (51) 3653-1951 -Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Câmara Municipal de Taquari 
Rio Grande do Sul  

APROVA O 

Env ]&1 Ofl 

A COMlSMO TECNICA 
r-----—-&oJeto de lei n.° 4.281/12  

.....íJ............ "Concede a rev:isão de que trata o art. 37, inciso 

.......X da Constituição Federal, nos subsídios do 
Priden 	 d TJ 	' 	 . 

Preieito e Vice-Prefeito Municipal e da outras 
providências". 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
TAQUARI, no.uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que dispõe 
o art. 40,  da Lei .O  2.832, de 28 de maio de 2008, aprova: 

Ait 10  Os subsídios do Prefeito Municipal e do Vice, 
fixados na Lei no. 2.832/08, face a revisão de 5,24% (cinco vírgula vinte e 
quatro por cento), de que trata o art. 37, inciso X da Constituição Federal, 
passam a ser, respectivarnente, de R$ 10.707,61 (dez mii, setecentos e sete 
reais com sesenta e um centavos) e R$ 5.353,80 (cinco mi] trezentos e 
cinquenta e três reais com oitenta centavos). 

Art. 20  As despesas decorrentes da presente Lei 
correrão a conta da seguinte dotação orçamentária: 

3.190.11.00.00 - Venc. e vantagens fixas pessoal civil. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, e produzirá seus efeitos a partir de 10  de abri.1 de 2012. 

Sala das Sessões, 09 de abri]. de 2011 

Ver. Régis Eh 	aral dos Santos, 

Ver. José l4arry S.aaiva Dias, 
1 1 Secretá1io.  

Rua Daniel M. Bizarro, 1.0 - Cx. Postal 72 - Taquari/RS - CEP: 95860-000 - Telefax: (51) 3653-1420 
Site: www.camarataquari.com.br  . e-maii:camaracamarataquarj.com.br 
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O que é a violência 
contra a mulher? 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.389, de 17 de abril de 2012. 
'Concede a revisão de que trata o art. 37, inciso X, 	da 
Constituição Federal, no subsidio dos Vereadores e na ver-
bo de representação do Presidente, e dá Outras providências". 
IVO Dos SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Es-
tado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 100  subsidio dos Vereadores, fixados na Lei n°. 2.821, de 
06 de maio de 2008, lace á revisão de 5,24% (cinco vírgula vinte 
e quatro por cento), de que trata o art. 37, inciso X, da Constitui-
ção Federal, passa a ser de R$ 3.424,65 (três mil, quatrocentos 
e vinte e quatro reais com sessenta e cinco centavos). 
Art. 20  A verba de representação do Presidente da Câmara pas-
sa a ser de R$ 856,13 (oitocentos e cinquenta e seis reais com 
treze centavos). 
Ad. 3°As despesas decorrentes da presente Lei correrão a conta 
da seguinte dotação orçamentária: 
3.1.90.11.00.00.00 —Venc. e vantagens fixas pessoal civil. 
Ad. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e pro-
duzirá seus efeitos a partir de 1 0  de abril de 2012. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de 
abril de 2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.390, de 17 de abril de 2012. 
"Concede a revisão de que trata o ad. 37, inciso X, da Constitui-
ção Federal, nos subsidios do Prefeito e Vice-Prefeito Municipal 
e dá outras providências". 
IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipat deToquari, Es-
tado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ad. 1°Os subsídios do Prefeito Municipal e do Vice, fixados na 
Lei n°. 2.832/08, face a revisão de 5,24% (cinco vírgula vinte e 
quatro por cento), de que trata o art. 37, inciso X da Constituição 
Federal, passam a ser, respeclivamenle. de R$ 10.70761 (dez 
mil, setecentos e sete reais com Sessenta e um centavos) e R$ 
5.353,80 (cinco mil trezentos e cinquenta e três reais com oitenta 
centavos). 
Ad. 2°As despesas decorrentes da presente Lei correrão a conta 
da seguinte dotação orçamentária: 
3.1,90.11.00.00— Venc. e vantagens fixas pessoal civil. 
Ad. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e pro-
duzirá seus efeitos a partir de 1° de abril de 2012. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, 17 d6 
abril de 2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

,F qualquer ato que provoque dano ou so- 

E !'rimento físico, sexual, e psicológico, até 

mesmo a morte e que tenha como causa o 
fato de ser mulher esta violência pode ocor-

rer coto qualquer mulher, independente de 

classe social e, normalmente, o agressor 

está ou esteve milito próximo, sobretudo, no espaço 

doméstico. O lugar para a agl'essão pode ser qual- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.596 de 16 de abril de 2012. 
Abre Crèdito Suplementar, aponta recurso". 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Municipio, e conforme autorização 
contida na Lei n°3.338 de 28 de dezembro de 2011, 
DEC RETA: 
Ad. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de 0$ 5.000,00 
(Cinco mil reais) para atender a seguinte dotação orçamen-
tária: 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULA-
DOS 
10.301.0034.2078 PROGRAMA CUCA LEGAL 
3.3,90.3000000000 Material de consumo R$ 5.000,00 
Ad. 2° Servirá para cobertura de que trata o ad. 1 0 , a seguinte 

redução orçamentária: 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULA-
DOS 
10.301.0034.2078 PROGRAMA CUCA LEGAL 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa ju-
rídica R$ 5.000,00 
Ad, 3° Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 16 de 
abril de 2012. 
Ivo dos Santos Lauted 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.597, de 17 de abril de 2012. 
Abre Crédito Especial, aponta recurso. 
l/fl,flOe.eAMTEoe ,4LI.tCQ.t..Pcnfo$fl.M,,njfljfl0I  

quer um,em casa na rLia,oLI no trabalho. A violência 

contra a mulher fere os Diteilos 1-lumatios, direitos 

estes garantido em leis, tanto nacionais como intel -

naciotiais, onde constatam que hotnens e mii lhet'es 

são iguais, irtclusive na vida conjugal. 

O que fazer dluatido  ocorrem estes crimes? 

Registrar ocol-rência na delegacia de polícia, ou 
módulo policial, solicitar uma cópia do boletim de 

ocorrência e uma guia para ltzer exame dc lesões 

corporais no Hospital. Se Ï'ot' o caso, procurar ajuda 

na Coordenadoria da Mulher, óI'gão lïgado a Prefi.i-

lura MutliCipal junto a Assistência Social. A mulher 

será atendida com sigilo, acol lida e encaminhada 

aos órgàos responsáveis pala lentar solucionar seu 

problema. Não sofra violêncta denuncie. Segundo 

dados da DP temos muitos casos que ocorrem em 

nossa cidade. 

Mar//ia Coa! mito 

Coordenadora Munic:i,ai da iviu/her 

it, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.598, de 19 de abril de 2012. 
Nomeia integrantes dos Conselhos Administrativo e Fiscal da 
Empresa Jornalística e de Radiodifusão Açoriana - EJORA. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe 
confere ,e Lei, Orgânica do. Município e, de-conformidade .com o 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.391, de 17 de abril de 2012. 

"Concede reajuste nos subsídios dos 
Secretários Municipais de Taquari, 

e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1° Os subsídios dos Secretários Municipais, fixados na Lei n o . 

2.822/08, passa a ser de R$ 3.840,28 (três mil, oitocentos e quarenta reais com vinte e oito 
centavos), de acordo com o que dispõe o art. 37, inciso X da Constituição Federal. 

Art. 2° As despesas decorrentes da presente Lei correrão a conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

3.1.90.11.00.00 - Venc. e vantagens fixas pessoal civil. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e 
produzirá seus efeitos a partir de 1° de abril de 2012. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 
de abril de 2012. 

er 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Pu lique-se 

SergivJinqueira Nunes 
Secretári Municipal da Administração 
e Recuv4s Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-195 1 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Çâmara Municipal de Taquari 
Rio Grande do Sul 

AiPROVADO 

Projeto de lei n°4.282/12  

C0N11S-A0TE-rN1CA  

"Concede reajuste nos subsídios dos 
. 	 Secretários Municipais de Taquari, 

L"ire 

 

k____ 	 e dá outras providências. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
TAQUARI, no uso de suas atribuições legais, e de confomidade com o que 
dispõe o art. 24a  Lei n° 2.822, de 06 de maio de 2008, aprova: 

Art. 1° Os subsídios dos Secretários M:unicipais, 
fixados na Lei h°. 2.822/08, passa a ser de R$ 3.840,28 (três mil, oitocentos e 
quarenta reais com vinte e oito centavos), de acordo com o que dispõe o art. 
37, inciso X da Constituição FederaL 

Art. 2° As despesas decorrentes da presente Lei 
correrão a conta da seguinte dotação orçamentária: 

3.1.90.1.1.00.00 Venc. e vantagens fixas pessoal civil. 

Art. 30  Esta Lei entra em v.igor na data de sua 
publicação, e produzirá seus efeitos a parti.r de 1° de abril. de 20.12.. 

Sala das Sessões 09 de abril. de 2012. 

/ } 
Ver. R 	Tíial dos antos, 

Presidétfte. 	/ 

Ver. José Hafty S 
	

Dias, 
1° Scret 

4 
Ver, 	 Carlos Martins, 

2° Secretário. 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- Cx. Postal 72- Taquari/RS - CEP5860-OÕ0 - Telefax: (51) 3653-1420 
Site: www.camarataquari.com.br  e-mail:camaracamarataquari.com.br 



O AÇORIANO. Sexta-feira, 20 de abril de 2012 
da seguinte dotação orçamentária: 
3.1.90.11.00.00 - Venc, e vantagens fixas pessoal civil. 
Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e pro-
duzirá seus efeitos a partir de 1 0  de abril de 2012. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de 
abril de 2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.391, de 17 de abril de 2012. 
Concede reajuste nos subsidios dos Secretários Municipais de 

Taquari, e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Es-
tado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1 0  Os subsidios dos Secretários Municipais, lixados na Lei 
n°. 2.822108, passa a ser de R$ 3.840,28 (très mil, oitocentos e 
quarenta reais com vinte e Oito centavos), de acordo como que 
dispõe o art. 37, inciso X da Constituição Federal, 
Art. 20 As despesas decorrentes da presente Lei correrão a conta 
da seguinte dotação orçamentária: 
3.1.90.11.00.00 - Venc, e vantagens fixas pessoal civil. 
Art, 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e pro-
duzirá seus efeitos a partir de 1 0  de abril de 2012. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de 
abril de 2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

abril de 2012. 
Ivo dos Santos Lauterl 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.597, de lide abril de 2012. 
Abre Crédito Especial, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Municipio, e conforme autorização 
conlida na Lei n°3.382 de 17 de abril de 2012. 
DEC RETA: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 
22.000,00 (Vinte e dois mil reais), para atender as seguintes 
dotações orçamentárias: 
Órgâo: 08 SECRET, DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIASOCIAL 
08.511,0244.1892 RECUPERAÇÃO MUNICIPIO EM SITUA-
ÇÃO DE EMERGÊNCIA 
3.3.90.3299000000 Outros materiais de distribuição gratuila 

R$ 16.000,00 
3.3.90.3000000000 Material de consumo R$ 6.000,00 
Ad. 20  Servirá para cobertura de que trata o srI. 1 0, transferên-
cia de recurso por intermédio da Defesa Civil do Estado do Rio 
Grande do Sul com o objetivo de efetuar ações de emergência 
para vitimas da estiagem., no valor de R$ 22.000,00. 
Art 3° Este Decreto entra em vigor.na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de 
abril de 2012, 	 - 
Ivo dos Santos Lauteri 
Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.598, de 19 de abril de 2012. 
Nomeia integrantes dos Conselhos Administrativo e Fiscal da 
Empresa Jornalistica e de Radiodifusão Açoriana - EJORA. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Municipio e, de conformidade com o 
Estatuto da Empresa Jornalistica e de Radiodifusão Açoriana - 
EJORA, aprovado pela Lei n° 1.121, de 13 de abril de 1984. 
DEC RETA: 
Art. 1° Ficam nomeados os seguintes integrantes dos Conselhos 
Administrativo e Fiscal da Empresa Jornalistica e de Radiodifu-
são Açoriana - EJORA: 
- Conselho de Administração: 

Presidente: Namir Luiz Jantsch 
Suplente: Sidnei da Silva Rodrigues 
Membro: Josue Rodrigues Pinheiro 
Suplente: Clâudia Andrea dos Santos 

Ii - Conselho Fiscal: 
Efetivo: Batistino Carlos Martins Renner 
Suplente: Maria Conceição Pereira da Silva 
Efetivo: Anália Parker 
Suplente: Sérgio Junqueira Nunes 
Eletivo: Luis Fernando Vilanova Alvim 
Suplente: Marino Hackenhaar 

Art, 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando o Decreto n°2.112. de 27 de agosto de 2007. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 de 
abril de 2012. 

Ivo dos Santos Laulerl 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n° 3.392, de 17 de abril de 2012, 
"Altera o art. 30  da Lei n°2.781, de 22 de janeiro de 2008, e dá Outras providências". 
lVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ad. 1 0  O ad. 30  da Lei n0 2.781, de 22 de janeiro de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Ad. 30  O valor unitário do beneficio previsto nesta Lei será de R$ 110,00 (cento e dez reais). 
§ 1° ...................................... 
§2 .................... ........ ........ ... 
Art. 20  Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições contidas na Lei supra citada. 
Ad. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, sudindo seus eleitos a partir de 1 0  de 
abril de 2012. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de abril de 2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
PORTARIA N°29112012 

"RETIFICAAPORTARIAN°237/2012, DE 13.03.2012, QUE CONCEDEU COMPLEMENTA-
ÇÀO DE PROVENTOS' 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Municipio, atendendo os interesses Municipais, resolve 
RETIFICAR a Podaria n°237/2012, de 13.03.2012, que concedeu a COMPLEMENTAÇÃO DE 
PROVENTOS a Sra. ROSA MARIAARAUJO DE SOUZA, para DECLARAR que és data inicial 
da referida coniplementação é 06.08.2010, data da aposentadoria junto ao INSS, devendo 
perceber as diferenças entre os proventos percebidos e o valor a que faria jus se inativada pelo 
Regime Próprio do Municipio, desde 06.08.2010. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 13 de abril de 2012. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT 
PREFEITO MUNICIPAL 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.392, de 17 de abril de 2012. 

"Altera o art. 30  da Lei n° 2.781, de 22 
de janeiro de 2008, e dá outras 

providências". 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sül, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 100  art. 3° da Lei n° 2381, de 22 de janeiro de 2008, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 30  O valor unitário do beneficio previsto nesta Lei será de R$ 110,00 
(cento e dez reais). 

§ 1° ................................................................... 
§2° .................................................................... 95 

Art. 2° Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições contidas 
na Lei supra citada. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 1° de abril de 2012. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de abril 
de 2012. 

ansLtert 
Prefeito Municipal 

Registre e\J,ique-se 

Sérgi 	u queira Nunes 
Secretár4Municipal da Administração 
e Recur6 Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 -Fone: (51) 3653-1951 -Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Projeto de lei n° 4.283/12 

Câmara Municipal de Taquari 
Rio Grande dó Sul 

=

. APROVADO 

T A COMSSÃOTÉCNIC.A . 	"Altera.oart. 3° da Lei n° 2.781, de22 

Em...J 	 de janeiro de 2008, e dá outras provi 
déncias". 

p 	ca Mur.icipa de Tauart 

Câmara Municipal aprova.: 

Art. 1° O art. 30  da Lei n° 2.781, de 22 de janeiro de 2008, passa 
a vigorar com a segumte redação: 

"Art. 3° O valor unitário do beneficio previsto nesta Lei será de 
R$ 110,00 (cento e dez reais). 

§1° ................................................................... 
o 

.... ................................................................... . 

Art. 2° Permanecem em vigor e inalteradas as demais 
disposições contidas na Lei supra citada. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo seus efeiies a partir de .10  de abril de 2012. 

Sala das Sessões, 09 de abril de 2012. 

V L2 1 
Ver. Régis E14tiaral dps Santos »  

PreIikIeiite li 

Ver. Jo's lflarry Sajva Dias, 
1°! Secretári4. 

Ver. Luis' Cailos Martins, 	 .- - 

Secretário. 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- Cx. Postal 72- Taquari/RS - CEP: 95860-000 - Telefax: (51)3653-1420 
Site: www.camarataquari.com.br  e-mail:camaracamarataquari.com.br 



O AÇORIANO. Sexta-feira, 20 de abril de 2012 
da seguinte dotação orçamentária: 
3.1.90.11.00.00— Venc. e vantagens fixas pessoal civil. 
Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e pro-
duzirã seus efeitos a partir de 10  de abril de 2012. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de 
abril de 2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.391, de 17 de abril de 2012. 
"Concede reajuste nos subsídios dos Secretários Municipais de 
Taquari, e dá outras providéncias. 
tVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Es-
tado do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Municipio. que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1 0  Os subsidios dos Secretários Municipais, fixados na Lei 
no. 2.822108, passa a ser de R$ 3.840,28 (trás mil, oitocentos e 
quarenta reais com vinte e oito centavos), de acordo com o que 
dispõe o ari. 37, inciso X da Constituição Federal, 
Art. 2 0 As despesas decorrentes da presente Lei correrão a conta 
da seguinte dotação orçamentária: 
31.90.11.00.00 - Venc. e vantagens fixas pessoal Civil. 
Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e pro-
duzirá seus efeitos a partir de 1° de abril de 2012. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 17 de 
abril de 2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

abril de 2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.597, de 17 de abril de 2012. 
Abre Crédito Especial, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e conforme autorização 
contida na Lei n°3.382 de 17 de abril de 2012. 
DECR ETA: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 
22.000,00 (Vinte e dois mil reais), para atender as seguintes 
dotações orçamentárias: 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL 
08,511.0244,1892 RECUPERAÇÃO MUNICIPIO EM SITUA-
ÇÃO DE EMERGÊNCIA 
3.3.90.3299000000 Outros materiais de distribuição gratuita 

R$ 16.000,00 
3.3.90.3000000000 Material de consumo R$ 6.000,00 
Art. 2 0  Servirá para cobertura de que trata o art. 1 0, transferõn-
cia de recurso por intermédio da Defesa Civil do Estado do Rio 
Grande do Sul como objetivo de efetuar ações de emergência 
para vitimas da estiagem., no valor de R$ 22.000,00. 
Ad. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 17 de 
abril de 2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n° 2.598, de 19 de abril de 2012. 
Nomeia integrantes dos Conselhos Administrativo e Fiscal da 
Empresa Jornalistica e de Radiodifusão Açoriana— EJORA. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Municipio e, de conformidade com o 
Estatuto da Empresa Jornalística e de Radiodifusão Açoriana - 
EJORA, aprovado pela Lei n°1,121. de 13 de abril de 1984, 
DECRETA: 
ArI. 1° Ficam nomeados os seguintes integrantes dos Conselhos 
Administrativo e Fiscal da Empresa Jornalistica e de Radiodifu-
são Açoriana - EJORA: 
- Conselho de Administração: 

Presidente: Namir Luiz Jantsch 
Suplente: Sidnei da Silva Rodrigues 
Membro: Josue Rodrigues Pinheiro 
Suplente: Cláudia Andrea dos Santos 

II - Conselho Fiscal: 
Efetivo: Balistino Carlos Martins Renner 
Suplente: Maria Conceição Pereira da Silva 
Efetivo: Anália Parker 
Suplente: Sérgio Junqueira Nunes 
Efetivo: Luis Fernando Vilanova Alvim 
Suplente: Marino Hackenhaar 

Ad. 20  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando o Decreto n°2.112, de 27 de agosto de 2007. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 de 
abril de 2012. 

Ivo dos Sardos Laulerl 
Pra feito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.392, de 17 de abril de 2012. 
"Altera o ari, 3° da Lei n°2.781, de 22 de janeiro de 2008, e dá outras providências". 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me conferes Lei Orgãnica do Município, que a Cãmara 
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Arl. 1 0  O art. 3° da Lei n°2.781, de 22 de janeiro de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 300  valor unitário do beneficio previsto nesta Lei será de R$ 110,00 (cento e dez reais). 
§ 1° .................................... 
§ 2 ................................... .... 
ArI. 2 0  Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições contidas na Lei supra citada. 
Art, 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 1° de 
abril de 2012. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 17 de abril de 2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
PORTARIA N°291/2012 

"RETIFICAAPORTARIAN°237/2012, DE 13.03.2012, QUE CONCEDEU COMPLEMENTA-
ÇÃ0 DE PROVENTOS" 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgãnica do Municipio, alendendo os interesses Municipais, resolve 
RETIFICAR a Portaria n°237/2012, de 13.03.2012, que concedeu a COMPLEMENTAÇÃO DE 
PROVENTOS a Sra. ROSA MARIAARAUJO DE SOUZA, para DECLARAR que ás data inicial 
da referida complementação é 06.08.2010, data da aposentadoria junto ao INSS, devendo 
perceber as diferenças entre os proventos percebidos e o valor a que faria jus se inativada pelo 
Regime Próprio do Município, desde 06.08.2010. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 13 de abril de 2012. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT 
PREFEITO MUNICIPAL 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.393, de 02 de maio de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
30.000,00 (Trinta.mil  reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

• Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV.DA SAÚDE 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ...................R$ 30.000,00 

Art. 2° Servirão parã cobertura de que trata o art. 1° a seguinte 
redução orçamentária: 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV.DA SAÚDE 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ......................................................... R$ 30.000,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 02 
de maio de 2012. 

Ivo do aute? 
Prefeito Municipal 

Registre-se eublique-sô 

SérgJIi!iqueira Nunes 
Se6f'etár4o Municipal da Administração 
e Recursks Humanos 

ADMIN STRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso z Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Fdridn dn Rio Grande do St,I 

- APROVADO 

Em 	0 T/ t 
11 

Pi 
	de Lei n° 4.279112 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
30.000,00 (Trinta mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

o 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2.036 MANUTENÇÃO DOS SERV.DA SAÚDE 
3.3.90.3900000000 Outros serviços.de terceiros-pessoa jurídica ...................R$ 30.000,00 

Art. 20  Servirão para cobertura de que trata o art. 1° a seguinte 
redução orçamentária: 

• Órgão: 08 SECRET, DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV.DA SAÚDE 
3.3.90.3000000000 Material de consumo.........................................................R$ 30.000,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

ré eito Municipal 
eublique-se 

Jorge 	Faleiro Pereira 
Secário Municipal da Administração 
e 1ecursos Humanos, designado efe. Portaria 087/20 12. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



O AÇORIANO Sexta feira 04 de maio de 2012 

) 

-fiEFEÜRÂ'MUNiCIPAL DETAOUARI: 	f' 	PREFEITU A MUPikIPAL DE TAQUARI 
Lei t° 	de02 de maio de 2012.  Lei n°3 395, de 02 de maio de 2012. 

'Abre Crédito Suplementar, aponta recurso Õã indnvnação à Rua da Cidade - Rua José 

5  NO DOS SANTOS LAUTER1 Prefeito Munici- Cario Ferreire Ramos 	'Seu ZezintiO' 
paI de Taquari, EsIadó do Rio Grande do Sul, IVO DOS SANTOS LAUTERT Prefeito Mu- 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me nicipal de Toquari. Estado do Rio Grande do 
confere it_e, Orgânica do Municlpio, que a Cã- Sul, 
mara Municlal aprovou e eu sanciono e pro- FAÇO SABR, no uso das strrbwções que 

ar 
muigo aí seguinte Lei me confere a Ler Orgânica do Muarcipro, que 
Ar't 1° Fica aberto um Créflito Suplementar no a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

na <valor de R5 319 00000 (Trezentos e dezenove promulgo a aeuinta Lei 
no mil. reais), para atender as seguintes dctaçóes Art 1° Fica denominado de Rua José Carlos 

a- orçamentarias: 	 .' - Ferreiro Ramos .- 'Seu Zezintro 	a viela 580, 

r' 
Orgão 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E que inicia na ruo Francisco António Bitieri- j CULTURA 	 - cõurt, no Loleamanto Parque São José 

uja Unidade, 	01 	FUNDO ,DE MAN OESENV ASI 21 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
tre EOUC BASICA-FUNDEB publicação. 

12.361 0047 1018 	AQUISIÇÃO DE EQUIPE GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

era 
MAT PERMANENTE 	 . TAQUARI, 02 de maio de 2012 
3 390 3900000000 	Outros serviços de tercei ivo dos Santos Lauteil 

Es- ros-pessoo juridica R$ 77.000,00 	e Prefeito Municipal 
ãs Orgão: 08 SECRET DA SAÚDE E MEIO AM- 

mENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Unidade' 88 DEPARTAMENTO DE MEIO AM- Decreto n°2.590, de 02 de maio de 2012. 
SIENTE 	 ' Abre Crédito Suplementar, aponta recurso 
18541.00082105 	MANUTENÇÃO DO FUN- 1VO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Mui- 

,or,  DO DE MEIO AMBIENTE 	 - nicipal de Taquari, Estado do RIO Grande do 
33.903900000000' Outros serviços de tomei- Sul, no uso das atribuições que lhe confere a 

pao. 
ros-pessoa juridica R$ 17 000.00 , Lei Orçãnica do Munucipio, e conforme sutori- 
Orgão, 02 GABINETE DO PREFEITO 	. zação contida na Lei ti' 3393 de 02 de moio 

Iva- IJ,idade 	03 CONSELNO MUNIC. DE DES- de 2012. 
PORTOS DECRETA: 
27 812 0103 2005 	MANUT. DO SETOR DE Ad. 1° Fico aberto um Crédito Suplementar no 
ESPORTES 	 . valor de R$ 30000.00 (Trinta mil reais), para 
3.3 80 3900000000 	Outros serviços de tercei- atender as seguintes dotações orçamentarias 
ros-pessoa jurídica P5600000 Orgão 08 SECRET DA SAÚDE E MEIO AM- 
Õrgã6' 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AM- SIENTE. 
OIENTE. 	 . 	 ' 	 , Unidide 01 FUNDO MUNICIPAL DA 

'Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE SAUDE'- ASPS 
-VINCULADOS 	-'' 	f5-( - 1o.3o1 00I0.2036,MANIITENÇÂO45  
10301 00102037 	MANUTENÇÃO SERV.OA 'OOS SERVOA SAUDE4,, 
SAÚDE- PÀB FiXO.,', 	.' 	°''° 	3.3 90.3900000000 	'Outros sereuçoé d 	ier- 
3 3.90 3600000000 	Outros serviços de tercei- 	' ceirospessoa íuridica R$ 30000,00 
ros - pessoa flsica R$ 60000,00 ', Ad 2° Servirão para cobertura de que trata o 
3.3903900000000 	Outros serviços de tercei- ad 1° a seguinte redução orçamentária 

- fos-esaoa juridica P6 l0.000,00 - '' Õrgao 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO 
ÕrãoD8 SECSAUDE 	 ".... 

Unidade 01rFUNDO MUNICIPADASAUDE' ' ,Unidade '01 FUNDO MUNICIPAL DA SAU- 
-ASPS ." DE ASPS 

o das 10.301.0010 2036..., 	MANUTENÇÃO 	DOS 10,301 00102036 	MANUTENÇÃO DOS 
SERV DASAÚOE 	'. 	- , 	 ' 	 - SERV.DA SAUDE 
3.3.90 3900000000 	Outrâs serviços de lercei- 33.90.3000000000 	Material de consumo . 

ieais) -peezoã ;urldica R$ 150000,00 R$ 30.000,00 
'cobertura Ad. 2°, Servirã&p5ra 	de que trata o Arl 3° Este Decreto entra em vigor na data de 

'ad 1*85  seguintes reduções orçamentarias sua publicação. 
Ótgào' 06 SECRETARIA OE EDOCAÇÃO E GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
CULTURA 	 ' TAQUARI, 02 de maio de 2012 
Unidade 	81 	FUNDO 	DE MAN DESENV. ' Ivo dOs Santos Laulert 
EDUC 8ASlA-FUNOE8' 	' Prefeito Municipal 
12361.0047 1016 	AQUISICAO DE EQIJIP.E 
MAT.PERMANENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
4,4 905200000000 	Equipamentos e matenal ' 	 Lei n°3.393, da 02 de maio de 2012. 
permanente R$ 77 000,00 Abre Crédito Suplementar, apodIa recurso 
Õrgão 08 SEC SAUDE E MEIOAMBIENTE, ' IVO DOS'SANTOS LAUTERT PrefeitO Mu- 
Unidade,' 06 DaPARTAMENTO DE MEIOAM- nioipal de Taquari, Estado do Rio Grande tIo 
BIENTE 	tit 	4,  
18641 063.2lO5 	MANUTENÇÃO DO FUN- FAÇO SABER no uso das atribuições que 
DO DE MEIO AMBIENTE me confere a Lei Orgânica do Municlpio, que 
3390 aso0000000 	Outros serviços de terçei- a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
ros - pessoa fisica R$ 17.000,00' 	- promulgo a eeguin!eei 
Orgão 02 GABINETE DO PREFEITO Ad 1'. Fica aberto um Crédito Suplementar no 
Unidade: 	03'°CONSELI-lO MUNIC. DE DES- valor de P630 000.00 (Trinta mil reais), para 
PORTOS 	 , 	 - atender as seguintes dolaçoes orçamenlãnas 
27.812 0103 2005 	'f4A?$UT DO SETOR DE. Orgão' 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AM- 
ESPORTES 	 -'v BIENTE. 
3.3 90:3000000000 	Material de consumo Unidade 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAU- 
R$5008,00 	 ' ' DE-ASPS 
Orgão 08 SECRET DA SAÚDE E MEIO AM- 10301 0010.2036 	MANUTENÇÃO DOS 
mENTE SERV DA SAUDE 
Unidade 02 TUNDO MUNICIPAL DA SAUDE 33,90 3900000000 	Outros serviços de ter- 
- VtNCULADOS' 	 , 	 . carros-pessoa (undica P5 30 000,00 
10,301 0010 2037 	MANUTENÇÃO SERV.OA Ad 2° Servirão para cobertura de que trata o 
SAÚDE - PAB ad 1° a seguinte redução orçamentária. 
30 90.0200000000 5Material bem ou sere para 	, - Õrgao 08 SECRET DA SAUDE E MEIO AM- 
diat gratuita R$ 70000,00 'k 	.'2' ,*''  mENTE. 	 , 

ârgão' 05 SECRETARIADA FAZENO& 	, Unidade' 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAIJ- 
- ÚnidJe 011SERETARtADAFAZENDA DE'. ASPS  

- PIJ9LlCA8 ( 	1'' 	- SERVDASAÚDE ', 	- 
710000000Q'.fpncipol da dtvida por Con- - 3 3 903000000000 Màlerial de consumo 

l58.000,OO 	 R$ 30.000,00 - iis  
.Arf3° Cata Lu'ntra em vigor °ila dala desua 	Ad 3° Esta Lei eItra em vigor na data de su 

- 	 pubticaçeo. ,  
GABINETE-DO PRE)EITO MUNICIPAL DE TA- 	GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL-  DE 

Úi9 'n10 	' *','. 'rani I5QIfl ti 	 ,f,<uo'9niO Çs' -mm-. 

:5efeit0MúficipaI 	 '. 	:, 	 - PreteitõMunibipal.. 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.394, de 02 de maio de 2012. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso." 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
319.000,00 (Trezentos e dezenove mil, reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: . 

Órgão.: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB 

12.361.0047.1016 AQUISIÇÃO DE EQUIP.E MAT.PERMANENTE 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terëeiros-pessoa jurídica ..................... R$ 77.000,00 

Órgâo: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 06 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

18.541.0063.2105 . MANUTENÇÃO DO FUNDO DE MEIO AMBIENTE 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica....................R$ 17.000,00 

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 

27.812.0103.2005 MANUT, DO SETOR DE ESPORTES 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ......................R$ 5.000,00 

Órgo: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE VINCULADOS 

10.301.0010.2037 MANUTENÇÃO SERV.DA SAÚDE - PAB FIXO 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa fisica.....................R$ 60.000,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ...................R$ 10.000,00 

Órgâo: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV.DA SAÚDE 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica .................R$ 150.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSP 
	

IA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 Í Postal 53. - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 36 
	

951 - Fax: 
E-mail: gabinete@taquai .com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. 1° as seguintes 
reduções orçamentárias: 

Órgão:06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB 

12.361.0047.1016 AQUISICAO DE EQUIP.E MAT.PERMANENTE 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente .............................R$ 77.000,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 06 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

18.541.0063.2105 MANUTENÇÃO DO FUNDO DE MEIO AMBIENTE 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa fisica.....................R$ 17.000,00 

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 

27.812.0103.2005 MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ............ ............................... . .............. R$ 5.000,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2037 MANUTENÇÃO SERV.DA SAÚDE - PAB FIXO 
3.3.90.3200000000 Matôrial ,bem ou serv para dist gratuita .........................R$ 70.000,00 

Orgão: 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 

04.122.0010.1007 AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA PÚBLICA 
4.6.90.7 100000000 Principal da divida por contrato ................................ ..... R$ 150.000,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 02 
de maio de 2012. 

vo 
efeito Municipal 

Registre-se e ub1ique-se 

Sér 	Jii'iqueira Nunes 
Secretá4ojvlunicipal da Administração 

• e Recudd Humanos 
ADMJSTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Liz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53. -CEP 95860-000 - Taquari - RS 
• . 	CN1J: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
F+tiçJo do Rio Grande do iiI 

ACOMISSÃOT CNICA 
	

PROVA 

Projeto de Lei n° 4.285112 
"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso." 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. l' Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
319.000,00 (Trezentos e dezenove mil reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

Órgo: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: OÍ FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB 

12.361.0047.1016 AQUISIÇÃO DE EQUIP.E MAT.PERMANENTE 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ..................... RS 77.000,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 06 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

18.541.0063.2105 MANUTENÇÃO DO FUNDO DE MEIO AMBIENTE 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica....................R$ 17.000,00 

Órgo: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 

27.812.0103.2005 MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ......................R$ 5.000,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2037 MANUTENÇÃO SERV.DA SAÚDE - PAB FIXO 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física.....................R$ 60.000,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ...................R$ 10.000,00 

Órgão: 08 SECRET.. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV.DA SAÚDE 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídic,a'................R$ 150.000,00 

ADMINISTRACÃO COM TRANSPARÊ 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. ,  

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 
E-mail: gabinetetaquari-rs.cor 

7SOLIDRtD. 
11 53 - 	_____ 	 -RS 

ax: (51) 3653-2344 



noz 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 20  Servirão para cobertura de que trata o art. 10  as seguintes 
. reduções orçamentárias: 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB 

12.361.0047.1016 AQUISICAO DE EQUIP.E MAT.PERMANENTE 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente .............................R$ 77.000,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 06 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

18.541.0063.2105 MANUTENÇÃO DO FUNDO DE MEIO AMBIENTE 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa fisica ..................... R$ 17.000,00 

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 

27.812.0103.2005 MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ..........................................................R$ 5.000,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10,301.0010.2037 MANUTENÇÃO SERV.DA SAÚDE - PAB FIXO 
3.3.90.3200000000 Material ,bem ou serv para dist gratuita .........................R$ 70.000,00 

Órgão: 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 

04.122.0010.1007 AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA PÚBLICA 
4.6.90.7 100000000 Principal da divida por contrato .............. . ...................... R$ 150.000,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

sat 
Prefeito Municipal 

Registre-se ePblique-se 

Sérg(•'Jn"queira Nunes 	 DATA 
Secretári 4Municipal da Administração 
e Recurs Humanos 

ADMIrISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Liaiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



avem.seaivoe,.eurO ACORÍANO Sexta feira 04 de maio de 2012 

iLeíi 0  3.394, da 02 de inato de 20(2.'tJ.' ° 	'Lei n°3.395, de 02 de mato de 2012. 
Abré Crédito Suplementar, aponta recursà.; 	'Tsà Jenominaçáo à Rua da Cidade Rua José 
IVO DOS SANTOS LAUTERT,,,Prefâito Munici-' Carlos Ferreira Ramos - 'Seu Zazinho', 
pai de Taquari Eâtado 	G Rio'nde do Sul, 	IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Mu- 
FAÇO SABER n&irso das atribuiçõea'que me 	nicipal de Taquan, Estado do Rio Grande do 
confere a Ler Orgânica do Município, que a Cá-Sul, 
mara Múhicipaf aprovou e eu sanciono e pra- 	FAÇO  SABER, no uso das atribuições que 
mulgo 'egulnIe Ler 	' 	- 	 me confere a Lei Orgânica-do Municipio, que 
Art 10  Fica aberto um Crédito Suplementar no 	a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
valor de R$ 319.000,00 (Trezentos e dezenove 	promulgoa seguinte Lei. - 
md reais), para atender as seguintes dotações 	Art. 1° Fica denominado de Rua José Carlos 

O orçarnentárias. - 	 '- 	 - 	Ferreira Ramos - Seu Zezinho°, a viela 660, 
Õgâo 06 SECRETARiA DE EDIJCAÇÃO E 	que inicia na rua Francisco Anténio Sitten 
CULTURA 	' 	 ' 	 coui't, no Loteamenlo Parque Sáo José 
Unidade .01 FUNDO DE MAN DESENV 	Art - 2° ESta Lei entra em vigor na data de sua 
EDUC BASICA-FUNDEB 	 - 	publicação. 
12.361 0047 1016 'AQUISIÇÃO DE EQUIP.E 	GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
MAT.PERMANENTE 	 , 	- 	TAQUARI, 02 de maio de 2012 
3 3 903900000000 Outros seMçOs de terCei- - Ivo dos Santos Lauleri 
ros-pessoa jurtdica R$ 	 Municipal -  
Õrgão 08 SECRET DA SAUDE E MEIO  
BIENTE ' 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Unidade 06 DEPARTAMENTO DE MEIO AM- 	Decreto n°2.599, de 02 de maio de 2012. 
BIENTE - 	 Abre Credito Supternenlar, aponta recurso , 

IS 541 0063 2105 rMANUTENÇÃO tiO-FUN-'  IVO DOS SANTOS LAUTERT,' Prefeito 'Mií 
-DO DE MEIO AMBIENTE ................................ nicipal de Taquari, Estado do Rio Grande do 
3,3 90 3000000000 Outros serviços de tercei- 	Sul,-  no uso das atribuições que lhe confere a 
ros-pessoituridica 'ES i7000,00 - ' 	-, Lei Orgânica do MunicípiO, e conforme autori- 
Õrgão. 02 GABINEE 00 PREFEITO P 	' " 5zação conlrd na'Le('n° 3.393 de 02 de mio 

- Unidade 03 CONSELHO MUNIC DE VOS- 	de 2012 s - 
PORTOS 	. 	 DECRETA 
27 812 0(03 2005 MANIJT DO SETOR DE - . Aol 1° Fica aberto um Çrédilo Suplerrienlar no 
ESPORTES 	 valor de P5 30 000,00 (Trinta urvl reais), para 
3 3.90.3900000000 Outros serviços de tercei- 	atender as seguintes dotaçdes orçamentarias 
ros-pessoa jurídica R$ 5000,00 	 Õrgáo 08 SECRET OA SAUDE E MEIO AM- 
Õrgâo' 08 SECRET DA SAÚDE E MEIO AM- BIENTE 
BIENTE 	 - 	Unidade 01 FUNDO MUNICIPAL DA 
Unidade 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 	SAÚDE -ASPS  
- VINCULADOS ,, 10301 0010 2036 MANUTENÇÃO, 
I0,301,0010 2037 MAIJTENÇÂO SERV,DAQOS 

AÚOE - PAâ FIXO 	 Ø3.3 go 390000O0000tros serviçoade ter-, 
3 3 90 60000O000 Outros Cerviçõ0 dentercel 	ceiros-pesada jurldica ES 30 doo,00 5 
ros -pessoa fiares R$ 60 000,00 	 vArt,2oServirão para cobertura de que traIa O 

33903900000000  Outros serviços de fartei- 	Sri l°a seguinte reduçao orçamentaria 
-. 'roa-pevsoaíurtdidã ES 10.000 09 u 3 	 Õrgão 08 SECRET DASAUDE E MEIO 

Órqãi 08(SEC'SUPE E MEIO AMBIENTE. 

-ASPS'  
10.301 0010 2036 	MANUTENÇÂO'DOS-.. 10301 0010 2036 , MANUTENÇAO DOS 
SERV.DASAÚDE 	" 	- - 	- - .SERVDASAÚDE 
3 3 90 3900000000 Outros serviços de tercei- 	3 390 3000000000 Material da consumo 	". 
roa-pessoa lurldrca R$ 150000,00 , 	 ES 30 000,00 - 
Art, 2Servirao pdra coberturã de que ttata o 	Aol 30  Este Decreto entra em vigor'na datada 
ar't. 1° as segulirites reduções orçamentarias . ' sua publicação 	, 	- - 
Órgãul, 06 SECRETARIA'DE EDUCAÇÃO EGABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
CULT 	

-
URA " ' " ' 	- 	-'' TAQUARI. 02 de maio de 2012 

Uludade 01 FUNDO' DE MAN DESENV' No do Sanlos Lautert 
EOUC BÁSICA-FUNDOS 	' 	- 	' "- Ftafeito Municipal - 
12361 0047.1016 AQUISICAO DE EQUIPE 
MAT.PERMANENTE -- ., 	 1 	PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
4490.5200000000 Equipamentos e material 	Lei n°3,393, de 02 de maio de 2012. 
permanente R$ 77 000.00 	 -, 	 Abre Crédito Suplemen(ar, aponta recurso 
órgao 08 SEC SAUQE E MEIO AMBIENTE 	IVO DOS "SANTO$'LAIJTERT, Prefeito Mu- 
Unidade, °  06 DEPARTAMENTO DE MEIO AM- ' rrrcipal de Taquari, Estado do Rio Grande do 

18641,0063 105 MANUTENÇÃO DO .FUN- 	FAÇO  SABER, 030 uso das atrubuiçõeb que 

DO DE MEIO AMBIENTE 	 me Confere a Lei Orgânica do Municipio, que 
3,3,90 3600000000 Outros &erviços de fartei 	a Camara Municipal aprovou e eu sanciono e 
ros- 	 00 	 unr 

	

pessos física R$ 170,00 	 ' proulgda seguinte Lei 
Órgão 02 GABINETE DO PREFEITO 	 Aol 1° Fite abaulo um Credito Suplementar no 
Unidade 03 'CONSELHO.MUNIC DE DES- 	valor de R$ 30000,00 (Trinta mil reais), pera 
PORTOS ' ' , ,., - atender as seguintes dotaçoes orçamentarias 
2781201032005 MANUT DO SETOR DE Órgao 08 SECRET DA SAÚDE E MEIOAM-
ESPORTÊS ' ' ' - MENTE 
33903000000000 Material de consumo 1 	Unidade' Dl FUNDO MUNICIPAL DA'SAÚ- 
R$5000,00.' 	, 	1 	 - 	 DE-ASPS 
Órgao' 06 SECRET. DA SAUDE E MEIO AM- 	10301 0010 2036 	MANUTENÇÃO DOS 
BIENTE - 	 ' 	' 	 - SERVDASAÚDE 
Unidade 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - 33903900000000 Outros serviços de ter,  

VINCULADOS ,' 	 ceiros pessoa iurrdrca R$ 30000,00 
10301 0010,2037 MANUTENÇÃO 80EV DA 	Art, 2° Servirão para'cobertura de que trata o 
SAÚDE - PAB FIXO 	IØIj? 	' • art 1° a seguinte reduçao oramenraria 
33903200000000 MateriaI bem ou sem para y-, Órgao 08, SECRET'DA SAUDE E MEIO AM- 
fiM gratuita ES 70,000,00 h-, 	 ' ' 

	
BIENTE 	.'' 

Órgao' 05 SECRETARIA DA FAZENDA ' 	-° Unidade' 01 FUNDO MUNICIPAL DuO. SAU- 
Unudacj, 01SECRETARIA DA FAZENDA Y' DE -ASPS 
04.122 0010 t007- 3AMORTIZAÇÃO DADIVIDA 	lo 3010010,2Ó36 7s MANUTENÇÃO DOS 
PÚBLICA 	 ' °eu. O 	nj OFÇ1 	SERV,DASAÚDEC.c(*  
4,690 7100000000' Principal da doida por con- 	33903000000000° Material 'de, confumo 

	

-tratO RS 150 000,00 	, ''' ,' 	°%' " .' ,. ' '. 	ES  
Art - 3° Esta Leqntra em' vigor ní"data de sua 	Art 3° Estul Lei eótra em vigor nidata de s0ã 
pubIicaçã0 . 	, 	-- 
(IÃRINFTP DO PREFEITO MUNICIPAL'OE TA 	GABINETE DO PREFEITO MUNICIP)\L DE 

1'PrefeitoIhipal.1.  

	

-.. .-.*4 - 	 -'-'-- 	-'--- '-'--- 	-"-° - 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.3959  de 02 de maio de 2012. 

"Dá denominação à Rua da Cidade - 
Rua José Carlos Ferreira Ramos - 

"Seu Zezinho". 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominado de Rua José Carlos Ferreira Ramos - 
"Seu Zezinho", a viela 560, que inicia na rua Francisco Antônio Bittencourt, no 
Loteamento Parque São José. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 02 
de maio de 2012. 

_ntosL tert vo dos 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Sérgio Junqueira Nunes 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-195 1 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com ,br 



Câmara Municipal de Taquari 
Rio Grande do Sul 

,rrçuv WV 

Projeto de léi n° 4.284/12 

A COIS9ÉCNICA 	
"Dá denominação à Rua da Cidade - 
(Rua José Carlos Ferreira Ramos - 

lit __________ 	- 	 '' Set.i. ZeziriIio''). 

A Câmara Municipal aprova: 

Art 1° Fi.ca denominado de Rua José Carlos Ferreira 
Ramos - "Seu Zezinho", a viela 560, que inicia na rua Francisco 
Antônio B.ittencourt, no Loteamento Parque São José. 

Art. •2° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Sessões, 10 de abril de 2012. 

Ver. reira da Silva 

s. 
sPscj o '- 

- 

JUSTIFICATIVA: 
"Curriculum Vitae" anexo. 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- Cx. Postal 72- Taquari/RS - CEP:95860-000 - Telefax: (51) 3653-1420 
Site: www.camarataquari.com.br  e-mail:camara@camarataquari.com.br  



'de 2012 

) PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 	.-PP,EFEITuRÀ MUNICIPAL DE TAQUARI 
LIn!3.394, de 02 de maio'de 2012. ,LeI n0  3.395de 02 de maio de 2012. 

°Abre Crédito Suplementar, aponta recurso.'  denominaçâo a Rua da Cidade - Rua José 

S IVO 00$ SANTOS LAUTER'F Prefeito Munici-- Carlos Parreira Remos - 'Seu Zezinho'. 
paI de 	uori, Estado do Rio Grende do Sul, IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Nu- 

) 

FAÇO SABERnó uso daa-atnbuiçoesque me 
confere e Lei Orgânica do MuniOlpio, que e 	á- 

nicipal de Taquari, Estado do Rio Grande do 
Sul, - 

mera Municipal aprovou e eu san6iono e P0- FAÇO SABER, no uso das atribuições que 

lar 
meIgo b éwnte Lei' 	• me confere a Lei Orgânica do-.Municlpio, que 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°3.396, de 08 de maio de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
Convênio com o GAP - Grupo de Apoio à 
Polícia - para atendimento dos serviços 
na Delegacia de Polícia e Brigada Militar, 
e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Convênio com o 
Grupo de Apoio à Polícia - GAP, para prestação de mútua colaboração no sentido de 
auxiliar na manutenção da Delegacia de Polícia e Brigada Militar, com o repasse de 
R$ 9.000,00 (nove mil reais), criando condições de funcionamento à frota de veículos e na 
manutenção dos serviços internos da instituição em Taquari. 

§1° Os recursos serão repassados em 05 (cinco) parcelas de 
R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais), de maio a setembro de 2012; 

§2° Do valor recebido, deverá ser prestado contas em 30 (trinta) dias 
após a efetivação das despesas. 

Art. 2° Esta Lei vigorará da data de sua assinatura até dezembro de 
2012, podendo o seu Convênio ser renovado, mediante o interesse das partes, por iguais ou 
sucessivos períodos de até 12 (doze) meses. 

Art. 3° Em contrapartida o GAP se comprometerá a intermediar 
junto a Secretaria da Segurança, no sentido de que seja mantido no mínimo o número atual 
de servidores da Brigada Militar e Polícia Civil, e também, que os veículos mantidos ou 
consertados através do convênio com o GAP, sejam de uso exclusivo do município. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊN 
	

E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - N. hstal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-19511 - Fãx: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 02— GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01— SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.1041 - AUXÍLIO A ENTIDADES 
3.3.50.41.00.00 - CONTRIBUIÇÕES 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
aLein° 3.287, de 16 de agosto de 2011. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 08 
de maio de 2012. 

vo os antos Lautert 
Prefeito Municipal 

Regist 	e 	blique-se 

SérJiKqueira Nunes 
Secretkio jvlunicipal da Administração 
e Recui Humanos 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

[_APROVAp 

Projeto de Lei n° 4.289112 
	

Em- 
 

en

-  

A COMISSÃO TÉCNICA Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
Convênio com o GAP - Grupo de Apoio à 
Polícia - para atendimento dos serviços 
na Delegacia de Polícia e Brigada Militar, 
e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Convênio como 
Grupo de Apoio à Polícia - GAP, para prestação de mútua colaboração no sentido de 
auxiliar na manutenção da Delegacia de Polícia e Brigada Militar, com o repasse de 
R$ 9.000,00 (nove mil reais), criando condições de funcionamento à frota de veículos e na 
manutenção dos serviços internos da instituição em Taquari. 

§1° Os recursos serão repassados em 05 (cinco) parcelas de 
R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais), de maio a setembro de 2012; 

§2° Do valor recebido, deverá ser prestado contas em 30 (trinta) dias 
após a efetivação das despesas. 

Art. 2° Esta Lei vigorará da data de sua assinatura até dezembro de 
2012, podendo o seu Convênio ser renovado, mediante o interesse das partes, por iguais ou 
sucessivos períodos de até 12 (doze) meses. 

Art. 3° Em contrapartida o GAP se comprometerá a intermediar 
junto a Secretaria da Segurança, no sentido de que seja mantido no mínimo o número atual 
de servidores da Brigada Militar e Polícia Civil, e também, que os veículos mantidos ou 
consertados através do convênio com o GAP, sejam de uso exclusivo do município. 
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iI Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

• Art. 41  As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 02— GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 - SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.1041 —AUXÍLIO A ENTIDADES 
3.3.50.41.00.00 - CONTRIBUIÇÕES 

Art. 51  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
aLein° 3.287, de 16de agosto de 2011. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

os antos Lautert 
Prefeito Municipal 

Keg1strø1yp1ique-se 

Sérgi4inqueira Nunes 
Secretário Municipal da Administração 
e Recus Humanos 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

CONVÊNIO QUE FIRMAM ENTRE SI, O GRUPO 
DE APOIO À POLÍCIA - GAP E O MUNICÍPIO DE TAQUARI-RS 

CONVÊNIO para a prestação de mútua colaboração que fazem entre si, de 
um lado, o GRUPO DE APOIO A POLICIA - GAP, entidade civil de direito privado, 
sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n° 02.028.582/0001-40, representado por seu 
Presidente, Sr. Nivaldo de Quadros Borba, CPF n° 184.728.780-44, e de outro lado, o 
MUNICIPIO DE TAQUARI-RS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
sob o n° 88.067.780/0001-38, com sede na Rua Osvaldo Aranha, n° 1790, representado por 
seu Prefeito Municipal, Sr. Ivo dos Santos Lautert, brasileiro, casado, CPF n° 186.503.090-
20, devidamente autorizado pela Lei n° 3.396, de 08 de maio de 2012, doravante 
denominado simplesmente MUNICIPIO, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente convênio tem por objetivo o repasse de auxílio financeiro pelo 
MUNICIPIO, ao Grupo de Apoio à Polícia - GAP para prestação de mútua colaboração 
no sentido de auxiliar na manutenção da Delegacia de Polícia e Brigada Militar, criando 
condições de funcionamento à frota de veículos e na manutenção dos serviços internos da 
instituição em Taquari. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

O MUNICÍPIO, compromete-se a: 
- Efetuar o repasse no valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais), em dez 05 (cinco) parcelas de 
R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais), de maio a setembro de 2012, dando assim, 
condições de funcionamento à frota de veículos e na manutenção dos serviços internos da 
instituição em Taquari. 

A CONVENIADA compromete-se a: 
- Prestar contas em 30 (trinta) dias após a efetivação das despesas; 
- Intermediar junto a Secretaria da Segurança, no sentido de que seja mantido no mínimo o 
número atual de servidores da Brigada Militar e Polícia Civil, e também, que os veículos 
mantidos ou consertados através do convênio com o GAP, sejam de uso exclusivo do 
município. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

CLÁUSULA TERCEIRA — PRAZO 

Este convênio vigorará da data de sua assinatura até dezembro de 2012, 
podendo ser renovado, mediante o interesse das partes, por iguais ou sucessivos períodos 
de até 12 (doze) meses. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas. 

Taquari, 08 demaio de 2012. 

vodoSnÍfis Lautert 
feito Municipal 

Nivaldo de Quadros Borba 
/ Presidente 

Te 

1- 

NE 
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crio lelo Co'.... sitia ''protegeré cuidar''. Ele exrliea 

qUe lia proteger i, grupo pnioriL rio, as charrees ule 

piaroção tio virus co sociedade é 01h10 limiar. ''hei 

ponseiro itigrr a voeiliu protege CsAc grtipo pnilll'i. 

nOno que é o grupo que leio maior liceu de Closori. 

vols'er 011511 gripe mios foi'te. eoob Finco ind asile de 

i'ilnrlo 1111 inicriroçUo por conta disso. A Organização 

Mcndiii do Saúde diz que ao proteger esse grupo 

prlOeitxnio_ iorirhdtir eslã prolcgeilllli il resli, da 

giilaçàsi norquiL' ii idoso nassa  p1102 a liliro, qae 11il550 

para o leio. A goslilirlo pode passar para o bebé, poro 

loiros 111105. Eritéir o s'oeioaçàa Cinrrli'a o gripe d 1011 

ato de proteção PSIU cada 01114 ulas pcseoos que eslão 

no grupo pnioriiiirio e Iaorhdro d 11111 'lii, dc proivçiill 

paiol II CInIrjilIrto ula cocieduitic'', eibeol'ra o vtiimistrli. 

PREFEITURA MUNICIPAL DO T0000R1 
Lei n0 a noS, ar 080 emalo de 2010 
AlIlOrIdU O POdrr Enenubiuo a Ueieuial COnodiliO dili 0000-Grupo 
01 ApoioS 'olGa_para ei500irrrnln dos serviços na Delegacia de 

PUiiUir e Brigada 01111101. Ida narras piOoid000iaS. 
loa DOS SANTOS LAUTPRT. Prelairo Maniciper de Ta000rr Usrado 
000,001010100 Sei, 
FAÇO SABER, no uso das alrrbuiçoee rio conrereaLe, Orgânica dc 
Murilipio. 9000 Esmola MAnilipai ao] coRdel!, 5000icnoopromu 
900s090inra Lei: 
00 1 Fila O Pudor EreOuliOo arul000a000 Rimar COroêT,0 Ocre 
010000] Apuru á Policia - cor. para pmslaçen de elurua miUbOio-
São eu sorrido de auOiliar la marviençlo da Delegacia de Policia e 

0110000 Malila]. 0000repaese de 550000.00 inove ml leais 
cliesdo 0050101ev de l005Iorarnnnio 011010 da ueicuioeeeamanue 
leoçan doa serorçoe ielemoes da inelitiiiçtir cri Taçuari 

§1 °  Os ieoursus serão repassados em OS Ipireol parceles de 
III 00000 Iam mil e oiiOcariesredie 1. de maieaserlmbro de 2012i 
§25  DO Iraicl 1015100. devera Se] preSiado nuTras emTO lirinlal dias 
sede á eleiiae000 das despesas 
00 25  Cera Lei olaurela da 421000 sua assieabura aro dedembro de 
2012. perleudc 0500 Coroénre sei ner000do. medianle O ieieiesso 
das paOee, por Iguais 00 SuOdSsiOcN PeliOdOa de Olá ia doas) me. 

Ai,. 2° Em cerrlapadida o CAF5e Rcmpromelerá aieterrsedrar lucro 

a Secrelalia de Seourdoça, no sentIdo da que sela marlidoromiri-
ml orãmeno eluei de aaMdUnes da Brigada Militar e Polida 01011.0 
rambém, que asooila los morrido, oa Uanneriados 1110065 de OOeoe. 
n'o COel e OAP. selam de aee eeOiusIou do manio 1010, 
00.4°  As desPesas deoollenleS 00 presarIa Lei uurleràOá uonla da 
segcinia dulaçao olçamenlalia: 
Orgâo. 02-GABINETE DO PREFEITO 

Unidade SI - SECRETARIA GERAL 

04,r22,0OlS.1041 -A0R1LIOAENT1DADES 
a.s 50.41.00 00_CONTR1BUJÇOES 

Ansa Esta Lei enEa em 01001 na AUla de sua Pabircaçao, 150080100 

a Lei r 3.217, dela de agoslo de 2011. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE TAOOAR1, 00 da maio 

de 2012. 
000 dos Sacros Leoled 
PlaneIo MuniCipal 

PREFEIrURA MUNICIPAL DE T0000RI 
Lei e5  31807, da Dl 01maio de 2012. 
Abre 016410 Eseeuial. aporta recurso 
IVO 005 SANTOS LAUTERT. Plereito MuliSpei de Taquar i. Estado 

do Rio GRnde do Sul, 
FAÇO SABER. no uso dos elribuiçOes que no Confele a Lei OlgOni-
oa do Maninlpin, Rue a Câmara Murisipei 00100001 eu senr'onea 
prOerolqOeseguiefe LII: 

Pai. 1° Fina abede um Clêdiru E5E000i 00 0019, de 5$ 44.095,00 

IOUareela equaliornIl. seisOerloa an000nraecaoo leais sa500nle 
Seeraoosl. pala eteedei ae legUinle, 00105015 0]çarnlelâUes: 

GloSei ne SECRET. DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Ueidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DASAÚDE 'VINCULADOS 

10 122 0122 1892 RECUPERAÇÃO MUNICIPIO EM ciroAÇOO 
DE EMERCPNCIA 

3.3.80.3050000000 Ma 101101 de Consumo OS 555.80 
Orgão: 00 SEeRET. DA SAÚDE E MEiOAMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 'VINCULADOS 
lo aol .00ro.2060 PROGRAMA elações EPIDEMIOLOGICAS 

3.3.00.300000000n OUtros secriçes de jundicia 
sInA 04000 
Alt. 25  Seeoaá para Cosedura de qae 110100 alt. 1 5. o edpeIéSii iinan, 

oairo do eeeolOiO de 2011 nu ]aou,e0 4200 flmbianials 00021016$ 

695,6016 eenasso de aeecadaçâe dOleOUlSR 4SOU Tolo Filancaire. 
-SiAISUS. 0550101 de 6044.040.00. 

Ad. 3- Esta Lei cerro em ViBO] na data de saa Publicação. 

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TA00051. 0901 maio 
2012. 

ido dos Sanlos Laulerl 

Plefeiro Municipal 

PREFEITURA MuNICIPAL DE r000uol 
Dedl010 102600000000 mCi 0002012. 

ASic CredilO Espnulal, aponramerurou. 
50 DOS SAI0000 LAOiERT. 01010110 hianierpai Oe Taqcari Esle. 

lodo RIO Grande dc sul, na oco das OIiiIiaiçOes qce 1 

Lei 0130,5000 MIiniCIpiO. e UOfllOrmr aalolioação eonhid ano Lei on 
a axial Oe 01maio de 2012. OUCRETA 
Ali 1 5  Fica ebeOO um Crédito Especial ro C alor III OS 44 SUS OS 

lOaale,raeqliatromil. saisnerlose,lcainla 
eerl000si. palaarenderau'segI,inlesdoloçlnso,çaonelrláneb' 
Orçou 08 GECOETI 00 SAODU E MEIO AMBIENTE 

001dadl 02 FUNDO MUNICIPAL (A SAúDE . VI0001,0005 
IS 122.0122 1802 oEÇopeeoç5o MUNICIPIO UM SITUAÇUO 
DE EMEROENCIA 

33 9t.3000000000 00101101 de censumo 05515,60 
Oralo: Do SECRET DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 

doidadei 02 FUNDO MUNICIPAL DA G0úEE . VINCULADOS 

10301 0010.2000 PROGRAMA FIAÇÕES EP1DpMIOLOGICAS 
3300 2000000000 Ouii050eio,005 de ieoeirus.orssoU ldrdisa 
IS 40 040. 00 

011.2° Onloilã Pena ClERliure 000110110100011 l. a SriOdlUSiI l',nas. 
ce,iO do 000lulc iO de 201150 renuise 4200 Ainbolnla,5 lo coleI IS 
005.0000 excesso de alreradaçao d 01000050 0000 rero F,ranceiia. 
.D14S(S. na uoicl 0040 44.040.00. 
00.0 Esie Da,ierue,r,e rm olqor Rodela de silo puEp00500 

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE T00000l. 09 de moio 
2012 

Ice dor 011,1104 I,zcicil 
PionriloMiilrpillnl 

peEForronu MUNICIPAL DE TAOUOR1 

000nolo 11' 2,504, de 06 de n10I5 de alia. 
Abre Crêd,fe SuOlOn:OeIeI epunbOrldursO. 

iVO DOS CANTOU LAUTORT. Prninilo Municipal de Taqaari, 1010-

00do R. Orando da Sol, no uso das alliflII,çOls que lire Conlele a 
Lei Organine do Mon ,c , OiO. e OUrIlOInI aabuna005u 505000 oa Lei n' 
3350 de OOde moio do 2tr2. DECRETA 
ali. lFisa 00140 Um Crdrl,ioSdpiemenl arnCoa lorde RS 200.553,47 

lOu005lOSn 0110 mil. Surnlrenras euirrq000le 01005 iao,seoueierlo 

eseinnenlaoosl pela alerrder as se]liinbee dol000rS oioamerbanies. 
õrqso: 03 SECOU ADMI51ST0AÇAO E RECURSOS HUMANOS 

Un,Osde. 01 OECRETARIA000001SIOTRAÇÀO 
04122 0015 2010 00501 cEmv EOPEO. PESSOAL POOTOC 
fOlES 
3 a.et.as00000050 Ase,i,n.UI,00rolauao R$20 000.00 

dIção' De UECRET. DA SAUDE E UEI0006JENTE 
Unidade 02 FUNDO 80051CIOAL 00 SAÚDE 'VINCULADOS 
10,122,0I22,1002 RECUPURAÇAO MUNICIPIO EM sITaAçAs 

DE EMERGÊNCIA 
5.3.90.3950000000 001115 eMIS 1000 de ilide,ros.nesqoa ruI IdIca 

RO 743.40 

Õrgoo' 06 SECRETARIA OU EOUCAÇAO E CULTURA 
Unidade'. 01 FUNDO 011 UAN.DTSPNV.000C OÁSICU-FUNOPO 
12 351 0047.2416 UANUTOO ENSINO BÁSICO. FUNDUB 
3.304 3000000000 OdilOssero,çOs da ieroailos.pes000 Ialidsa 

RI 00.000,00 
32.00.3300000000 Paasageneedespeeas rIm i000mRçaO ..... 
0540000,05 

3.3 90,3000000000 Maberial de oaosumo Rodo 050.00 
01050:02 GABINETE DO PREFEITO 
Opinada: 01 SECRETARIA OERAL 
04.122.0010.1041 ASOILIO A ENTIDADES 

3.3 50.4100000000 CoolribuiçOni 05 9.000,00 
0l]05 53 SEC,SE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

Unidade ..... DI SECRETARIA OAADUINISTRAçÃO 
0,1122.0010.2010 MANUT.SERVEOPEO PESSOAL n'sOnSO AS' 

SEO, 
3.3.104500000000 A000'io-aiimenlação 05 11.100.00 

GraDe: 06 SECeETAIIA DE EOUCAÇAO E CULTURA 
Eei0000: Di FUNDO GEMAN OBSEUV,EDUC.BAS1CA.PUNDEO 
12.301,01007,201l uaeuor,Lmo ENSINO OÁSICO. 005060 
3.3.80 4100000000 Auallin.alIererlaçae es 7.710.00 

84.2°  Sepal0000rO OOb000la da que traIa o ao l o superaoll Rras. 
cairo do soslaio O de 2011  nu recu]5e 0200 Ae]Eírnla',s lo 00101 0$ 
743.47easseqdInIseredoçdes rrçamRrIOlias: 

0195005 SUCeEramia DA FAZENDA 
unidade ai SECRpTAnIA DA FAZEUDA 
04.001.S122.2047 PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS 
3.3.90.9100000000 Senlençasludloiaie 5$20 nto,DD 
Orgão 08 5EC5EEARIA DE EVOCAÇÃO E CaLTORA 
Unidade' CI FUNDO DE MAU OPSENV.EDOC.BÁSICA.FUNSEB 

12.301,0047,1016 AOUIS1CAO DE 500IP,E MHT.0ERMANENTE 
44.00.5200000000 EquIpamentceemale]IaI pernorenle ...... 

RI 150000,00 

Onaas: 01 CÂMARA OE VEREADORES 
Unidade: Ci CAMAIA OS VEREADORES 
01.031.0001.2001 MANUT DASATIV. LEGISLATIVAS 
3.3.90.1400000000 Oierioe 'pessoal p101185900000 

Ó,gàs' 00 SECRET.50 DESEE4VOLVECON.SOCIAL E TORIO, 
Unidade: 01 SEC.DESRN,ECOUÓMICO SOCIAL E TanloMo 
13.ReS.0098.2102 MANUTENÇÃO DE EVENTOS MUeIIOIPOIS 

3.3.00.3900000000 Oulios seracos dn le]oni,os.00esOe iolidiva 
R$ 11.100,00 
GlOSO: 00 SECRETARIA DE 000C0ÇAO E CULTURA 
Oridade Di FUNDO OS MAN,DESUNV.EDUC.BÃSICA.FUNOUO 
f2.36i,5047,2Or6 MANoTEO ENSINO eÁSICO. FlueooEe 

3.3.004000000000 Saires OaeiIrON ina000IlIs a pec598 15100 

007.710.00 
Alt. 2° Esle Onolatn enlre em niger na dOU de soe pabrcaçao. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI. 00 de maic 

052012. 
luo dos Serros CauleS 

PneIeile Marinipal 

Campanha vai até o dia 25 de maio e 
pretende vacinar mais de 24 milhões 



Prefeitura Municipal de Taquari 

,1uIIIIø 	

Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.397, de 08 de maio de 2012. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 44.695,60 
(Quarenta e quatro mil, seiscentos e noventa e cinco reais e sessenta centavos), para atender 
as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.122.0122.1892 RECUPERAÇÃO MUNICIPIO EM SITUAÇÃO DE EMERGENCIA 

3.3.90.3000000000 Material de consumo ............... . ........ . ................. . .................. R$ 655,60 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2060 PROGRAMA P/ AÇÕES IEPIDEMIOLÓGICAS 
3.3.90.3900000000 . Outros serviços de terceiros-pessoa juridica....................R$ 44.040,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. l, o superávit 
financeiro do exercício de 2011 no recurso 4200 Ambientais no valor R$ 655,60 e o 
excesso de arrecadação do recurso 4590 Teto Financeiro-SIAISUS, no valor de R$ 
44.040,00. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 08 
de maio 2012. 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Sér'JkiKqueira Nunes 
Secretá4p Municipal da Administração 
e Recuos Humanos 
ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARENCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso uiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53.- CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
Cl.lPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande 

APROVADO 

m' -4 
dT1 

Projeto de Lei n° 4.290/12 
Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande .do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 44.695,60 
(Quarenta e quatro mil, seiscentos e noventa e cinco reais e sessenta centavos), para atender 
as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.122.0122.1892 RECUPERAÇÃO MUNICIPIO EM SITUAÇÃO DE EMERGENCIA 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ........ . ........................... . ........................ R$ 655,60 

Órgâo: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2060 PROGRAMA P/ AÇÕES EPID'EMIOLÓGICÃS 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica....................R$ 44.040,00 

Art. 20  Servirá para cobertura de que trata o art. 1°, o superávit 
financeiro, do exercício de 2011 no recurso 4200 Ambientais no valor R$ 655,60 e o 
excesso de arrecadação do recurso 4590 Teto Financeiro-SIA/SUS, no valor de R$ 
44.040,00. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

17-  
Ivo dos Santos Lautert 

Prefeito Municipal 
Registresç e Pib1ique-se

Z105  
Administração 	DAINO 

ADM]JNISTRAÇAO COM TRANSPARFNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Marfins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53. -CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
ii' ...:i. 	- ---- - 



11 de maio de 2012 

J 	
vtnstrs, grividos, prolissitotrais de saúde itt- 

ilí000írs, presas e crianças do seis meses a 

dois rimos lAn até o dia 25 dc maio para se 

VflCtitar. A Campanha de Vacinação Coittra 

a (tripe prereirde proteger NO por cento das 

pessoas por, precisarr, ser vacinados, Oistrit,uidas de 

graça pelo Sislent:i dii co dc Saúde, as ravinas estão 

disporis'eis Clii it,dos as unidades ulo saúrtr espnita:t-

das nor  lodo o Iàrasi 1. 
O oiimrjstro ola Saúde Alexandre Padiltra, coIrteIlfolI 

PREFEITURA MUNICIPAL 00 TAOUARI 
DeCeetemf2.001,deOa dnroaiode2olã 

Atestas] Olarias do Preinrlo MUnICipAl VI0R.PiRl0itO Secrerasios 
Muroepair e Quadro Geral: Eo:rrgenalal, CargoS em Eelifl000, Esta. 
(eis. CCO e PC's. edo lUras 01000 tontas. 
IVO OOS SANTOS LAUT000 PrelcitU Muoicipal de Tequar: Estado 

do Oro oleICo do Sal, no uso dn suas arribaições legais, 
Consideras do, O Lei (02920.00 lEde narco de 2009, que dIspõe 
Sobre o peOamen lada] diátiaqe rtis alteração pela LeI n 5  atol. de 
00 de talho de 2000, 
Conslderanoo as Leis Ira  sans. de Ode abrtl 000012. (03.000. de 
IldeebrrtdeaOr2n s ai1000erpoeobrrtdoperoenaaaotdo 
07 de atrrit de 2002 

OOCRETA 
d. A (0 Atesta a valor das Olarias do PreterIU. V:Oe.Prelerto SOOrO. 

trios MUnicipais. Oaddro Gerar Emerg000ia t. Cargos em 091,0çgo. 
Estaoers CCI e PC's pensider000s eervrdoren na runcionarios do 
Maolclpro de Taltuarr tRSt 

Val0re5 
at Didria saro pernoite dentro do Estado 	 RI 31.05 
51 Diária Som pernorte dentre do Estado 	 0$ 100.01 
cl Olaria pera destocanrento rolado Estedo 	 Rã 185,91 
dl Oiarid para dAstocaprento tora do Estada. 

lOnt Pe moi............. ............ , 373.81 
ei Sentocanrento para cidade ao cio CtdndetnS 01$ 12,30 

AnD Esmo Decreto entra orno dor nadara de soa pubi:040ao, sor. 
tina o setas eleitos acostar de SI de 00111 de 2012 revoga000.se o 
Deoteto n 2.492. do mOe abril de 2011 

GABtNErE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUAIO1 50 dc rrrarO 
A. 2012. 
50 dos Santos Laurerr 

Prefeito Muero,pat 
500lse.Se tt 	 e Pabl:qaa.se 
501010 .lonqaei a Nonas 

001aet000 Noanioipat da Admipistra uso e Recursos Humanos 

Este Oeorero for PaSrOadO no maret da Prefeitura em 04 de maio de 
Data. 

PREFEtTOOA MUNtCtPAL DE TA0000I 
Deoeeeo ee  2.602 da 04 de sTreto de 2012. 
Abre CrédOo Supiemecrar aponta reOtrrso. 

00 DOS SANTOS L°iUTERT Prefeita Muoioipat do Teqaari. Esta. 

ande RIO Grande de Sai oro uso das arriboiçdes quelha 0000ene e 

Lei OlgOnipa do Uunioipio, e canborore aatorizaçao sonhOS ca Lei pa  

OSSO deDO de deaem610 de 2010. 
DECRETA: 

Ao. (0 Fico abeno os Croreiro Smrptomneolar de Ri 23.600.00 t'dinre 
eItO. rnileqoi0100nres reais) Pana atendera seguinte aCossas onça. 
coe ntá r ia : 

Orglo: 02 060tNETE 00 PREFEtTO 
Unidade .....: Er SEC0ETCItA GERAL 

04.122.0010.1041 AUXILtOA ENTt000ES 
5.5 50,4100000000 ContriboiçOes 0$ 0.500.00 
Õr900: OS SECRETARIA DA FAZENDA 
unidade: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 

04.122.00r0.2041 MANUTENÇÃO OASECOETARtA 
3.3,30,0330000050 RIO Grande do Sal 0$22 000.00 
Ad. 2 Servirá Para 04berfura de qoe lrataO aol. 1 5. asagaioIetedu. 
EDo Snçamentaiie: 

Orgão: OS sEcoernE DESI1NVOLV.ECON.SOCIAL E TURtS. 

Unidade: 00 SEC.DESEN.ECONÓMICO SOCtAL E TURtSMO 

04 ROS.0094.2043 tNCENTIVOAMIÇRO E E PEQUENA EMPRESA 
1150.4000000050 Cortribdiçdes Ri 5.500.05 

Õrgee 00 SECHET DA SAUDE] MEIOAMOtENTE 
Unidads: OS FUNDO MUNICIPAL DE ASSISrENCIA SOCIAL 

SI 041.0244.1042 RECOFERAÇUO MENICIPIO EM SITUAÇÃO 
DE EMERGENCIA 
0.390.0000000000 Maferiei de ponsunto Ri 6.01 

Sã 90.3259000000 Ourros mafenais de disrrtboicao orafuira OS 
06.000,00 

AO 3- Esre deodefoencará em vigor na dara de soa paSIl00000. 
GABINETE DC PREFEITO MUNICIPAL OE TAOUARI, 04 de maie 
de 2002 

1(0 dos Sanfos Laorerf 

Prefelfo Muotoipal 
Regisfre-seePabtiqoo.se: 

SOrgio .lonqoeira Nunes 

Sonretáflo Muricipal doadmicistração e Recursos Humanos 

Este Oecrero foi Publicado ro moral da PrefeRura ele 04 de maio de 
2012. 

4110 O Cttto1naittto de Vacitt1tçãti Ctiritnlr it Gripe deste 

arrvt loira cIrItrIo tetttu ''inroteger é Cstidltr''. tio coirlico 

ulIte 00 proteger ti tortipo pnioritãrio, is ctritriecu de 

pt'trteçào via virtm OS sociedade é Irfttito ifrition. 'Rol 
rnitrru'intt tutgurr e AitOIttit protege coso grtqott oniutni-

Uno que é o gt'ttpo qite tetrr nfaior fisco de desctt. 

volver 111010 ÇOiPC 515is forte, cotfi risco itctiisisre tIo 

'ttrtto 011 iflICrItilÇãO por rotrtIl disso, A OrgatrizItçãit 

Mtitrdtot de Saúde diz qtte ao protcger esse gnstpo 

tnniorttiirto, Ettohétrn estÁ prolceetaito o resto talo ri -

naloçãus 1norqtle O iutnsti possUi jorao li IttO 4110 possa, 

Inara, A freio, A gestõete pode pírusítr poro o InchO, pano 

ontmaros Ititros. Eurt0to 11 viOcilrilção eotrtr1t II grine é tItia 

tIo dc rctnieçân pvra e:tdti tttior dirs pessoas qIle estão 

nt grotno prioritário e títtrttnértt é uilrr ititr ée trntitcçai, 

P11111 II cittijutrttln ia vstcieéztsle''. etic'crnot O Miotistnir, 

PREFCIT000 MUNICIPAL OU TA006Rt 
Cri 1113 . 390 .  dl 0900 nrarode 2002 

AuicriOa sOvAco Eoecotro o 000iet,san Convênio Colri 0040., Grupo 

de APOIO O Polipra_para atendrmrnto dos serorças no Delegacia de 
Policie e Brigada Muiitao, e dá Sotias p100idApoias. 

iVO DOS SANTOS LAUT[-R'f. Pieteilo MunrorEel de Taqoeti, Estado 
000,0 Glande OU Sul, 
FAÇO SAOun, co uso das atribuições me OOnterearri Orgânica do 
Muniolpio, gIre o Cálvara NO tIfliCi Pai a 00000000004naionoeprnitral. 
000 seouinie Lei. 
Ad. (0 Fica 000001 EoRnutiAO 001000000 a firmen Corr000lo orou o 
Grupo de APOIO a POlICIO - Cnn. paro ptesraçãO de malva ontobOm. 
1$0 no soctido de auOitiar na manutenção da Oele000ia de Policial 

Erioaaa Militar. coro orenassa de RI 9.000.00 inove mi reais 
vdapds condições de 111001Onament0 arrota de uelcvlOsena mano. 
ie0000 dos srrniços inlerres da institoição em Saoadri. 
5t Os receosos se, ão tePassados em OS Icinool Panpeias de 

051 800.00tummiteorrocentosieaisl,Oemaio aserembrodr2Or2. 
§2e Do valer r100bido. deverU Ser presrado moras em SOifrinto 10105 
apOs a afstivaçoo das despesas 

Ad Z Esla Lei vigorara da data de soa assieatora ate deaembrc de 
2012, Podeoda 0500 Conoénio ser rencuedo, rncdraflle O inleresse 
das Panes, par mais ou sacessrocs pertodos de arE 02 ldoaet me. 

Ao 3- Em conita000ida O GAP se Compromererá a intermediar laUtO 
a Secreraria do Soauracça, no senlido 01011 selo manfi00000inl. 
mo onumero atual de servidores de Otrgoda Ulular a POIiOia Cioil, e 

lambem, que osoeloAtos mantrdOs ou 000sedadOs arravés do Oanvê. 
cio come GAP, solaR de USO e000siuo domoniclpio. 
Arr. E A. aespesas deparreolesda presente Lei Oorrerâ Cá Cdnla da 

seosicte dofeçoo Orçamonrána: 
Orgão 02- CARINETE DO PREFEITO 
anidáde: 01 -SECRETARIA GERAL 

04.122.0000.1041 -650ILIO A ENTIDADES 
3.3.5040.0000.. CONTRIRUIÇOES 

M. 5 Esfg Lei entra em vigor nadara de sua pEbtAaçOn, relegando 

a Lei o 3.207, de 06 de 090010 de 2001. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOOARI, 01 de Saio 
de 0002. 
1(0 dos Saltos LusInd 
Prelnito Munisipal 

FREFEI'IOOA MONICIFAL DE TAQOARI 

Lei p5  3.397, do SIda maio de 2002. 
AES Crédito Especial. opsntereporsn. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT. Preleito MuniciPal de Taquari. Eslado 
do Rio O tan de do Ou 1. 

FAÇO SARER, no uso das atribuições goa rete 0001erO a LOm Orgáoi. 
0400 Moniolpio, nos s Câmara Iloricipal ap00000eeo sabido e 
prcmotgOasegvinte Lei: 

AO. O FiCa asado um CtêdifO Especial no oator de RI 04.005.00 

IOuetecla e quetro mil, Seisoerfos e 000entaeoimrOA reais e sessaRIa 
oenlavost, cara atender as seguirres dofaçees erçannenlbrias: 

Orgão: OU SECRET. 00 SAÚDE E MEIO AMBIENOE. 
Uridadr: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE - VINCULADOS 

10 122 0122 1892 RECUPERAÇÃO MONICIPIO EM SITUAÇÃO 
DE EMEOCENCIA 

3.3.00.300000S000 Maferial de 000svmo RI E55.50 
Orgão 01 SECRET. DA SAaDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FENDO MUNICIPAL SÃ SAÚDE - VINCULADOS 
10 301 0010 2050 PROGRAMA elAÇÕES EPIOEMIOLÕGICAS 

3.3.90.3000000000 000105 SerniAUs de rsrooitos.passaa tatidiva 
0944.00050 

oco. 2 Samira paro cabanura da que fIara o ad, 0.o suneraoir Onen. 
oeirod OeoerOicie de 201100 recarse 4200 Ambientais se natOr Rã 

ESSES es e000sso de arteoadaçaO do rePoRo4SHOTefo Fmna000irO. 

'SIAiSAS, oo valor demO 44.040.00. 

Ad. Da Esta Lei eofra em vigor na dala de sua publioaçaO, 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, ODOR maie 

2002. 

los dos Santos LaofRO 
Preleifo Mvnicipel 

PREFEITURA MUNiCIPAL SE TUOUARI 
DepTeeO fl5  1.600, Ai 	 m De dc aio de 2012. 
Acre Crediro EsPOOiai I.M.a 	recurso. 
IVO DOS SANTOS LaraflEor, P eleito Ouluniopdt do Tic,mar, ESla' 
0000010 Coasde 000(1,110 uso das olm,Soiçõns Rue lcnOsnrerea 
Lci ata OniOa do NO ilnipipmo, e coar Ormo aolorlaauao vsntida na LeI n 5  
3.307OrOU de maio de 2012. aEcnucA. 
AU 5  Fica abono om Coedifo Espeo,ol no Vamorde 05 40.RSSEO 
lOuOrenU e qimafro mil. seiscentos o vn000ta 
caumarost pare alondor ossonuintos dofuronS vruainrntamios' 
0108 SECRE'í DA SAÚDE 00010 AMBIENTE 
unidade ao FUNDO MO5ICIPAL DA SAUDE 'AiNCOLAAOS 
iO 1220122 1002 RECUPERAÇÃO voutemrrio EM SITUAÇÃO 

ãO OMuRCENCIA 
33 90.5020000050 Material de consumo 05055,00 

Õtgoo: DO SECRET DA SUaDE E MulO AMBIENTE. 

Oniutade. 02 FUNDO MONICIPAL DA SAÚDE 'AINCULAOOS 
00300.0000.2600 POOGRAMAPIAÇOES OPIDEMIOLOOICAS 
3.39E3000000000 0(1100 serviços de Iervomr m.pessoalundmoa 
OS-ma 040,00 

ArI Da Soruiil tr ,lro Asbnrluto tio qcc Irolo O CrI. f 5 , O strprrmáAit tnAc. 
OelrO dv 000iciCio dc Dor tno rocsmso 0200 A,nbi potair nouotot OS 
655 ,00000005cso de eireOadaSáo dorocorso 4590 tRIO FirIápCO,tO. 
51001100, no velom de 0044,040,00 

AlI 3s  Luio OesrclO cnira em vigor nadara dessa pubIiOAçOo 
GAOINETE DO PREFrITO MUNICIPAL DE TAQUARI, iR delirAm 
2012   

ico doo 03,1100 

PpeleiId M,,.rttvIliol 

PREFEITCRA MUNICIPAL SE TAODARI 

Decr000rre 2.004, dc DE do Imole do 2012. 
Abre Credifo Suillemonre, aImOflIdmnOcmsO 

IVO DOS SflNTOS LAUTERT, PrelorIc NOAniOiPdi de Tunueri P510. 

ando Ruo Grande do Sul, no uso das oloiSuiçOen Rito 151 Oontere a 
Lei OrSanloo do Uuprcipio, roorilolmp u1,itonaauâo pontlda no LEr 5  
3.300 de 00 Oemaio do 2012. DECRETA' 
AS 1 5 Ftca abnrtn (mIm CtOdmfO SaPlempnlai n000 Inale OS 200 553,00 
Suaen los loiro mil Sumnlrenfoseci nvuppfa e Ires tOaisenUar enlo 

a solE p00000051 oara Oiena em as seçuicteS drluçoe,s oiçdmcnitias 
úrgilo 03 SEC DE ADMINISI'RAÇÁO E RECURSOS HUMANOS 
Ucasde 00 SECRETARIA DAADMINISTRAÇAO 

04 022.0010 DOnO MANUT. Seco ECPED, PESSOAL P0000C 
ASSE S, 
3.3.55 4500000005 Asoitmo.ai,menmeceo 0020.000.00 
Oogào 00 SECRET, DA SAUDE E eEiOA000legnE 

anidede: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 'VINCULADOS 
1O,122.0022.1093 HECUPEO.AÇÚO MUNICIEIO EM AITUAÇÚO 
DE EMERSONCIA 

3.3903050000000 Oumrossersiços de tnmceirOs.pessOa ldiidiod 
Rã 743,47 

01020:0] SECRETARIADO EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unaade: Or 00500 De MAs OÇSESVUDUC OÀS1CA.FUADES 
12 501 0041,2015 MANOTDO ENSINO EÃSICO- FUNOER 

3,300.3000000000 Oofros uemiços de ferpeiioOs.00csoa 10110100 
0500.000,00 
03.90 3000000000 Possogeesedespesas com lacOmnSDO. 
Rã 40.000,00 

3,3,90,S000000000 Ma fsriai de conoum 00$ 00 000,00 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
UnidedeI Or SECRETARIA GERAL 

54.122.0010,0040 AUXILIOAENTIOADES 
33504100050000 Conloicviçals Ri 0.005,00 

Orgao. 53 SEC.DE ADMINISTRAÇSS O RECURSOS ROMANOS 

Unidode,,,,.: Dl S00000ARIA DACDMINISTRAÇÃO 
04.122.00002000 MANUT,SERV,EXPOD,PESSOAL PROTOC.AS' 

SES. 
3.90,46SGf110000 AuOiliO-alrmdnlaçiO 0$ 00,000.00 

Õrgao: OU SECRETARIA DE EDOCA000 E CULTURA 
Onidede: DO PONDO SE UAN,DESDNVEDUC BASICA.FUNDEE 
02.361.0047,2016 MANUT.DO ENSINO BÁSICO- FSNDEB 
5.0 OO.46000S0000 Auoilio.alinnenlaçãO Rã 7,7fS,UO 

Ali, Da Samitio Para Oobadura dc que rafa oan.? o superâait lido. 
Oeits do eeerots,O de Dor rEI revvrso 4200 Ambirnlais lo Calor Rã 
743,4 reas segoinfes reduções orçamenldrias' 
Orgão 05 SECRETARIA DA FAZENDA' 
Uridade: Dl SECRETARIA DA FAZENDA 
04001 .D122,2047 PAGAMENTO DE pReCarOelos 
3,3.cO.9000000000 Saniecças iudis'mais Rã 20.000.00 
Oroãs. 00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CSLTUOA 

Unidade: 00 FUNDO 00 uAN,DESENv,Eaoc.oúslcA.FusoEE 
f2,36I.0547.1016 AOUISICAO DE 005IPE UATPERMANENTE 
4.4.90 5200000000 Equipamentos e me meriol Permaneofe .... 

RI 055,050,00 
Otpõn: 01 CÀMARA DE VEnEADORES 
Unidada' Dl CAMARA DE VEREADORES 
0e.030.0001,2001 MANUT DASATi00 LEGISLATIVAS 

1,3 eO.040U000000 Diahas 'Peucval OIC1I Rã SoanDo 
Orgão: 00 SECRET DE DESENVOLV.ECON.50CIAL E 00015, 
Uridade: DO SEC,DESEN.ECONÕMICO SOCIAL O TURISMO 
13.E95.00N'I,2102 MANUTENÇÃO DE EVENTOS MUNICIPAIS 
3.190.3500000000 Oufros seroicos de leroeiros.pecsoa i'urIdica 
OS rr 000.00 
Olgão: 05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: Or FUNDO DE MAN.DESENVEDUC,DÁSICA.FUNSEO 

r2,SSf.0047 2505 MANUT.00 ENSINO BÁSICO. FUNDEI 

3,3.00,4000000000 Outros aunimios fraccei ros a pasaoa Osisa 
Ri 7.700,00 
Oai.5 Este DnaelO coca em oigor na dela de sua publicação. 

GARIOJETE DO PREFEITO MUNICIPAL SE TAOOURI, 00 de moio 

de 2002, 
100 dos Oanlos LeuteO 
Prefeiis Uurioipal 

GRIPE 

Campanha vai atéo dia 25 de maio e 
pretende vacinar mais de 24 milhões 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.398, de 08de maio de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
208.553,47 (Duzentos e oito mil, quinhentos e cinquenta e três reais e quarenta e sete 
centavos) para atender as seguintes dotaçõesorçamentárias: 

Órgão: 03 SEC.DE  ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade: 01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0010.2010 MANUT.SERV.EXPED.PES5OAL PROTOC.ASSES. 
3.3.90.4600000000 Auxilio-alimentacao .......................................................R$ 20.000,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.122.0122.1892 RECUPERAÇÃO MUNICIPIO EM SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica.........................R$ 743,47 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC,BÁ5JCA-FUNDEB 
12.36 1.0047.2016 MANUT.DO  ENSINO BÁSICO- FUNDEB 

3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ....................R$ 80.000,00 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção ........... R$ 40.000,00 
3.3.90.3000000000 Material de consumo.........................................................R$ 40.000,00 

Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.1041 AUXILIO A ENTIDADES 

3.3.50.4100000000 Contribuições ....................................................................R$ 9.000,00 

Orgao .......:03 SEC.DE  ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade .....: 01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0010.2010 MANUT.SERV.EXPED.PESSOAL PROTOC.ASSES. 
3.3.90.4600000000 Auxilio-alimentação........................................................R$ 11.100,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊN 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 $C4 Postal 53.- CEP 95 860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-151 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB 

12.361.0047.2016 MANUT.DO  ENSINO BÁSICO- FUNDEB 
3.3.90.4600000000 Auxilio-alimentação..........................................................R$ 7.710,00 

Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. lo o superávit 
financeiro do exercício de 2011 no recurso 4200 Ambientais no valor R$ 743,47 e as 
seguintes reduções orçamentárias: 

Órgão: 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 

04.091.0122.2047 PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS 

3.3.90.9100000000 Sentenças judiciais ........................ . ................................. R$ 20.000,00 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSICA-F'JJNDEB 

12.361.0047.1016 AQUISICAO DE EQUIP.E MAT.PERMANENTE 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente ............................R$ 160.000,00 

Orgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.03 1.0001.2001 MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 

3.3.90.1400000000 Diarias - pessoal civil.........................................................R$ 9.000,00 

Órgão: 09 SECRET.DE  DESENVOLV.ECON.SOCIAL E TURIS. 
Unidade: 01 SEC.DESEN.ECONÔMICO SOCIAL E TURISMO 

13.695.0094.2 102 MANUTENÇÃO DE EVENTOS MUNICIPAIS 
3.3.90.3900000000 Outros servicos de terceiros-pessoa juridica....................R$ 11.100,00 

Órgão:06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSJCA-FIJNDEB 

12.361.0047.2016 MANUT.DO  ENSINO BÁSICO- FUNDEB 
3.3.90.4800000000 Outros auxilios financeiros a pessoa fisica........................R$ 7.710,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSP 
	

E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 179Õ - (lx. Postal 53 -CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067,780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Ro Grande do Sul 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 08 
de maio de 2012. 

os 	( SantosLauter 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

ies 
da Administração 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com ,br 



Prefeitura Municipal 
Estado do Rio Grande 

A COMISSAO TÉCf,UCA 

j 	 zTi- 
projeto de Lei n°4.291/12 

de Taquari 
dD SUPROVADO 

Em 	 LOi 

PresentaMu& de Tag 

Abrredrm Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
208.553,47 (Duzentos e oito mil, quinhentos e cinquenta e três reais e quarenta e sete 
centavos) para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 03 SEC.DE  ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade: 01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0010.2010 MANUT.SERV.EXPED.PESSOAL PROTOC.ASSES. 
3.3.90.4600000000 Auxilio-alimentacao .......................................................R$ 20.000,00 

Õrgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.122.0122.1892 RECUPERAÇÃO MUNICIPIO EM SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de t.erceiros-pessoa jurídica.........................R$ 743,47 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB 
12.361.0047.201.6 MANUT.DO  ENSINO BÁSICO- FUNDEB 

3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ....................R$ 80.000,00 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção ..............................R$ 40.000,00 
3.3.90.3000000000 Material de consumo.........................................................R$ 40.000,00 

Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.1041 AUXILIO A ENTIDADES 

3.3.50.4100000000 Contribuições ....................................................................R$ 9.000,00 

Orgao ........03 SEC.DE  ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade .....: 01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0010.2010 MANUT.SERV.EXPED.PESSOAL PROTOC.ASSES. 

3.3.90.4600000000 Auxilio-alimentação........................................................R$ 11.100,00 

ADMINISTRACÃO COM TRANSPARÊN 
	

OLIDARIEDADE 
(.entro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Pstal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51)3653-1951!-Fax: (51) 3653-2344 
-- -- - - -- -- ------- ------ - --- - --- - --- 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB 

12.361.0047.2016 MANUT.DO  ENSINO BÁSICO- FUNDEB 
3.3.90.4600000000 Auxilio-alimentação..........................................................R$ 7.710,00 

Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. 10  o superávit 
financeiro do exercício de 2011 no recurso 4200 Ambientais no valor R$ 743,47 e as 
seguintes reduções orçamentárias: 

Órgão: 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 

04.091.0122.2047 PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS 
3.3.90.9100000000 Sentençasjudiciais ..........................................................R$ 20.000,00 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01. FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB 

12.361.0047.1016 AQUISICAO DE EQUIP.E•MAT.PERMANENTE 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente ........... . ................ R$ 160.000,00 

Orgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.03 1.0001.2001 MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 

3.3.90.1400000000 Diarias - pessoal civil ...................... . .................................. R$ 9.000,00 

Órgão: 09 SECRET.DE  DESENVOLV.ECON.SOCIAL E TURJS. 
Unidade: 01 SEC.DESEN.ECONÔMICO SOCIAL E TURISMO 

13.695.0094.2102 MANUTENÇÃO DE EVENTOS MUNICIPAIS 
3.3.90.3900000000 Outros servicos de terceiros-pessoa juridica....................R$ 11.100,00 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB 
12.361.0047.2016 MANUT.DO  ENSINO BÁSICO- FUNDEB 
3.3.90.4800000000 Outros auxilios financeiros a pessoa fisica........................R$ 7.710,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNC4-A_FE SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Pfstal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Registre-se e Publique-se 

S&gt( Jl1inque ira Nunes 
Secretárip Municipal da Administração 
e Recur's Humanos 
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O AÇORIANO. Sexta-feira, 11 de maio de 2012 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n' 3.398, de O8de maio de 2012. 

Abre Créddo Suplemehtar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LrUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
ArI. 1' Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 208.55347 (Duzentos e oito mil, quinhentos 
e cinquenta e três reais e quarenta e sete Centavos) para atender as seguintes dotações orçamentárias: 
Orgão: 03 SEC.DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade: 01 SECRETARIA DAADMtNISTRAÇÃO 
04,122.0010.2010 MANUT.SERV.EXPED.PESSOAL PROTOC.ASSES. 
3.3.90.4600000000 AuXiIiO-alimentacao .... ... ....................... ... ........... ........ R$ 20.000,00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNtCIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.122.0122.1892 RECUPERAÇÃO MUNICIPIO EM SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica........................R$ 743,47 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB 
12.361.0047.2016 MANUT.DO  ENSINO BÁSICO- FUNDEO 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ....................R$ 80.00000 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção ............................R$ 40.000,00 
3.3.90.3000000000 Material de consumo .... ... ... .................... ...........  ..... R$ 40.000,00 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 SECRETARIA GERAL 
04.122.0010.1041 AUXILIO A ENTIDADES 

	

3.3.50.4100000000 	Contribuições ......... .......................... ............ .................. R$ 9.000,00 
Orgao .......:03 SEC.DE  ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade .....: Dl SECRETARIA DAAOMINISTRAÇÁO 
04.122.0010.2010 MANUT.SERV.EXPED.PESSOAL PROTOC.ASSES. 
3.3.90.4600000000 Auxilio-alimentação... .... .. ...... ................................... R$ 11.100.00 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB 
12.361.0047.2016 MANUT.DO  ENSINO BÁSICO- FUNDEB 

	

3.3.90.4600000000 	Aurrilio-alirnentação.... ... ..... ....... ... ........... ...... ............. ...... R$ 7.710,00 
AD. 20  Servirão para cobertura de que trata o art. 100  superávit financeiro do exercício de 2011 
no recurso 4200 Ambientais no valor R$ 743,47 e as seguintes reduções orçamentárias: 
Orgão: 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 
04.091.0122.2047 PA'GAMENTO DE PRECATÓRIOS 

	

3.3.90.9100000000 	Sentenças 1udiciais ..................................................R$ 20.000,00 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MANDESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB 
12.361.0047.101(I AQUISICAO DE EQUIPE MAT.PERMANENTE 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente . .... .................... .R$ 160.000,00 
Orgão: 01 CÁMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÁMARA DE VEREADORES 
01.031.0001.2001 MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 

	

3.3.90.1400000000 	Diarias - pessoal civil.....  .... .. ................ ......................... RE 9.000,00 
Orgão: 09 SECRET.DE  DESENVOLV.ECON.SOCIAL E TURIS. 
Unidade: 01 SEC.DESEN.ECONÕMICO SOCIAL E TURISMO 
13.695.0094.2102 MANUTENÇÃO DE EVENTOS MUNICIPAIS 
3.3 90 3900000000 Outros ser-vicos de terceiros-pessoa jurídica.......  ........ . .... R$ 11.100.00 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  E CULTURA 

• Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB 
12.361.0047.2016 MANUTDO ENSINO BÁSICO- FUNDEB 
3.3.90.4800000000 Outros auxilios financeiros a pessoa flama ....... ........ .........R$ 7,710,00 
AD. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publrcação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 08 de maio de 2012. 

Ir/o dos Sa,ttos LauIe,t 
Prefeito Municipal 

Qe tres arcas, cumprem apenas acoruos 
	

no l'lackcnhaar Conselheiro es- 
em relação aos TACs —Termos deAjus-  clareceu que as itiformações sobre o 
tamento de Conduta que estão sendo encerramento do aterro remédiado ain-

assinados junto ao Ministério Público. da não está disponível aos conselheiros 

Esclarece ainda, que em muito pouco e ao setor de Meio Ambiente, estando 

será afetada a área do Camping que é ainda na FEPAM, assim que for recebi-

de domínio público. do será entregUe aos conselheiros pata 

Luis Porto, presidente do Comsab apreciação. Foi criada unia comissão 

participou da mesa falando sobre o tiiunicipal para iniciar elaboração cio 
projeto de Saneamento Básico no Mu-  plano municipal de resíduos sOhdos 
nicípio de Taquari, explicando os ca-  que será composta pelos conselheiros 

minhos seguidos e decisões apontadas Clóvis, lrineu, Marino, Lucas, Gilmar 

pelo grande grupo e pré-audiência no e o voluntário Marcondes. 

Pereira Coruja com alunos do Técnico A reunião finalizou com sugestões so-
em Meio Ambiente e Químico. bre coleta seletiva, separação do lixo e 

A proposta é criar um plano de sanca-  locais para reciclagem cm bairros, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
PORTARIA N' 33712012 
"DESLIGA UM SERVIDOR POR MOTIVO DE APOSENTADORIA" 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, no uso das atribuições legars que lhe 
confere a Lei Orgânica do Municipio e atendendo os interesses Municipais, resolve DESLIGAR a servi-
dora MARIA DE LOURDES ROSA DA SILVA, do cargo de PROFESSORA, a contar de 08.05.2012, por 
motivo deAposentãdoria concedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social IINSS). 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 09 de maio de 2012. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
PORTARIA N' 31312012 
"TORNA PÚBLICO OS VALORES DOS SUBSI-
OIOS E DA REMUNERAÇÃO DOS CARGOS E 
EMPREGOS PÚBLICOS MUNICIPAIS, CONFOR-
ME PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA PUBLICI-
DADE." 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal 
de Taquari, no uso das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica do Municipio e atendendo 
os interesses Mueicipais, resolve dar PUBLICIDA-
DE aos valores dos subsídios e da remuneração 
dos cargos e empregos públicos, relativos a janeiro 
de 2012, Cumprindo O que determina o parágrafo 60 
do art. 39, da Constituição Federal, redação dada 
pela Emenda Constitucional n 19, de 05.06.98. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TA-
QUARI, 23 de abril de 2012. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIAPÃL DE TAQUARI 
PORTARIA N' 314/2012 
"TORNA PÚBLICO OS VALORES DOS SUBSÍ-
DIOS E DA REMUNERAÇÃO DOS CARGOS E 
EMPREGOS PÚBLICOS MUNICIPAIS, CONFOR-
ME PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA PUBLICI-
DADE." 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal 
de Taquari, no uso das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município e atendendo 
os interesses Municipais, resolve dar PUBLICIDA-
DE aos valores dos subsidios e da remuneração 
dos cargos e empregos públicos, relativos a abril 
de 7(112. çumrindo o que determina o parágrafo 6' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
PORTARIA N' 32212012 
"DESLIGA UM SERVIDOR POR MOTIVO DE 
APOSENTADORIA" 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Muni-
cipal de Tequari, no uso das atribuições legais 
que lhe Confere a Lei Orgânica do Municipio e 
atendendo os interesses Municipais, resolve 
DESLIGAR a servidora ELENARA DE FÁTIMA 
BECKER MARTINS, do cargo de PROFESSO-
RA, e contar de 02.05.2012, por motivo de Apo-
sentadoria concedida pelo Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS). 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TA-
QUARI. 02 de maio de 2012. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNCIPAL DE TAQUARI 
PORTARIA N' 33412012 
"DESCONSTITUI ATO DE COMPLEMENTA-
ÇÃO DE DE APOSENTADORIA EM VIRTUDE 
DE NEGATIVA DE REGISTRO PELO TRIBU-
NAL DE CONTAS." 
IVO DOS SANTOS LAUTERT Prefeito Muni-
cipal de Taquari, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Murricipio e 
atendendo os interesses Municipais, resolve 
DESCONSTITUIR os atos de Oomplernrerrta-
ção de Aposentadoria do Sr. PEDRO DANILO 
DA COSTA GRAVINA, Portarias o' 65612008, 
de 16,09.2008, 673(2008, de 23.09.2008 e 
1.11712008. de 30.12.2008, por negativa de re-
gistro determinada pelo Tribunal de Contas do 

-. 	 0O,,,,nn' 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.399, de 22 de maio de 2012. 

Altera o artigo 3° da Lei n° 2.780, de 22 
de janeiro de 2008, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estadõ do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1° O art. 3°da Lei n°2.780, de 22 de janeiro de 2008, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3° O valor unitário do beneficio previsto nesta Lei será de 
R$ 110,00 ('ce/ilo e dez reais). 

§ 1°........... 
§2 0  

Art. 2° Permanecem em vigor e inalteradas, as demais 
disposições contidas na Lei supra citada. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo seus efeitos a partir de 1° de abril de 2012. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
22 de maio de 2012. 	

ntosL 
Prefeito Municipal 

Registre- ebI ique-se 

Sérü '4 Nunes 
Secretá Municipal da Administração 
e Reci.j4s Humanos d 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

APROVADO 

Projeto de Lei no 4.276112  

A COMISSÃO TÉCNICA 

Em 	
Altera o artigo 3 0  da Lei n° 2.780, de 22 

de 2008, e dá outras 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1° O art. 3° da Lei n°2.780, de 22 de janeiro de 2008, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"ArL 300  valor unitário do beneficio previsto nesta Lei será de 
R$.110,00 (cento e dez reais). 

§ 10 

§20 ........... 

Art. 2° Permanecem em vigor e inalteradas, as demais 
disposições contidas na Lei supra citada. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo seus efeitos a partir de 1° de abril de 2012. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Ivo osSCLaut 
refeito Municipal 

RegisÇeubliquese 

JorgflIuis Faleiro Pereira 
Seetário Municipal da Administração 
e(kecursos Humanos, designado cfe. Portaria 087/20 12. 

ATA  
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O AÇORIANO. Sexta-feira, 25 de maio de 2012 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI física, aliada à aquisição de novos equipamentos industriais, contru- 
Lei no 3.409, de 22 de maio de 2012 buirã significativamente na qualidade e no desenvolvimento de novos 
Abre Crédito Suplementar, aponta recurso, produtos, aumento da produção, geração de tributos e consequente- 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado mente novos postos do trabalho. 
do Rio Grande do Sul Art. 3 0  Em caso de cessação das atividades da Empresa, fica sem 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgãni- efeito a presente autorização de isenção dos impostos. 
ca do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
promulgo a seguinte Lei: GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, 22 de maio 
Ad. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 89.000,00 de 2012. 
(Oitenta e nove mil reais), para atender as seguintes dot ações orça- Ivo dos Santos Lautert 
mentárias: Prefeito Municipal 
Ougão:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS PREFEITURAMUNICIPAL DE TAQUARI 
10.301.0010.2036 MANUTENÇÃO 	DOS SERV.DA SAÚDE Lei n°3.403, de 22 de maio de 2012, 
3 3.90,3300000000 	Passagens e despesas com locomoção ....... Autoriza o Poder Executivo a conceder incentivos financeiros á em- 
R$ 20.000,00 presa IVAIR DE VARGAS BIZARRO, nos termos da Lei n° 1.493, de 
Orgão: 03 SEC,DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 07 de junho de 1994. 
Unidade: 01 SECRETARIA DAADMINISTRAÇÃO IVO DOS SANTOS LAUTERT, Pu'eteito Municipal de Taquaru, Estado 
04,122.0010.2010 	MANUT.SERV.EXPED.PESSOAL PROTOC.AS- do Rio Grande do Sul, 
SES. FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânu- 
3.3.90.3300000000 	Passagens e despesas com locomoção ....... ca do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
R$ 40.000,00 promulgo a seguinte Lei. 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBtENTE, Art, 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder incentivos fi- 
Unidade: 02 FUNDO MUNICtPAL DA SAÚDE 	VINCULADOS nanceiros à Empresa Ivair de Vargas Bizarro, inscrita no CNP,I sob o 
10301.0034.2078 	PIROGRAMACUCALEGAL n°02.477.839/0001-40, nos termos da Lei n 	1.493, de 07 de junho 
3.3.90.3600000000 	Outros serviços de terceiros- pessoa fisica 	... de 1994. 

R$ 23.000.00 § 1° O incentivo destinado a auxilio no pagamento de aluguel será 
Orgão: 12 FUNDACAO DE ASS A CRIANÇA E AO ADOLESC no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais pelo periodo de 04 
Unidade: DI FUNDAÇÃO DE ASS A CRIANÇA E AO ADOLESC (quatro) meses, a contar da data da assinatura do Convênio. 
08.243.0027.2064 	MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA FUNDA- § 2 A contrapartida da empresa será manter no seu quadro funcio. 
CAT 	 . 	 . nal, os 03 (três) empregados, com sues carleiras profissionais assi- 

3.3.90.3000000000-. Material de consumo R$ 8.000,00 nadas e efetuando o pagamento de todos encargos sociais previstos 
Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o ad. 1° o excesso de em lei, manter os impostos uni dia e fornecer mensalmente ao Exe- 
arrecadação do recurso 1120 FUNDACAT - FUND.ASSIST, Á CRIA cutivo, relação'da GFIP e o comprovante do pagamento do aluguel 

ADOL TAO no valor de R$ 6,000,00 e as seguintes reduções orça- do mãe anterior. 

nientárias: Ad 2° Em caso de cessação das atividades da empresa, ou o não 

Orgão: 11 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 	 . cumprimento do que é disposto junto ao aol. 10  dosla Lei, fica sem 
Unidade: 01 RESERVA DE CONTIGÊNCIA efeito a concessão do incentivo. 

99.999.0999.2030 	RESERVA DE CONTIGÊNCIA Art. 30  As debpesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão à 

9,9,99.9900000000 	Reserva de contingência R$ 60.000,00 	'' 	- conta da seguinte dotação orçamentário: 

Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE, 	 :, Orgão: 09— Sec, de Desenvolvimento Fconõmico, Social e Turismo 

Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS Unidade: 01— Sec, de Desenvolvimento Econõmico, Social e Turismo 

10.301.0034.2078 	PROGRAMA'CUCA LEGAL 04.695,0094.2043 - Incentivo a Micro e Pequena Empresa 

3.3.90.3000000000 	Material'de consumo R$ 5.000,00 3.3.50.41.0000 - Contribuições 	 Ad, 	4° 	Fica 

3.3,90.3900000000 	Outros serviços de terceiros-pessoa juridica .. como parte integrante desta Lei, o Convénio em anexo que poderá 

R$ 8.000,00 	 ' ser renovado nos mesmos moldes, mediante interesse das partes 

4.4,90.5200000000 	Equipamentos e materiat permanente .... ....... e dotação orçamenlãria para o mesmo, peio periodo máximo de 12 

lIs 10.000,00 	 .,, 	 . meses. 

Ad. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Ad, 50  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de maio GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI. 22 de maio 

de 2012. 2012. 

Ivo dos Santos Lautert 	. 	. Iva dos Santos Lautert 

Prefeito Municipal Prefeito Municipal 

PUBLICAÇÕES OFICIAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3,399, de 22 de maio de 2012. 
Altera o artigo 3° da Lei n°2780, de 22 	de janeiro de 2008, e dá 
outras 	providências. 
rvo Dos SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taqoari, Estado 
do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgáni-
ca do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1° O art. 3° da Lei n° 2 780, de 22 de janeiro de 2008, passa a 
vigorar coma seguinte redação: 
'Art. 300  valor unitârio do beneficio previsto nesta Lei será de 	R$ 
110,00 (cento e dez reais). 
§1 0  

§ 2° . ........ 
Art. 2° Permanecem em vigor e inalteradas, as demais disposições 
contidss na Lei supra citada. 
Ai't. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo 
seus efeitos a partir de 1 0  de abril de 2012. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUAR), 22 de maio de 
2012, 
Ivo dos Santos L'autert 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.400, de 22 de maio do 2012. 
Altera o ertigo 3 0  de Lei n°2.838. de 18 	de junho de 2008, e dá 
outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTER1', Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgâni-
ca do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 
Au. 1° O ad. 3° da Lei n° 2.838, de 18 de junho de 2008, passa e 
vigorar com a seguinte redação: 
Art, 30  O valor unitário do beneficio previsto nesta Lei será de 	R$ 

110,00 (cento e dez reais). 
§ 1° ......... 
§ 2° ........ 
ArI. 2° Permanecem em vigor e inalteradas, as demais disposições 
contidas na Lei supra citada. 
Art. 30  Esta Lei entra aro vigor na datado sua publicação, revogando 
as disposições ao contrário e surtindo seus efeitos a partir de 1 0 do 
abril de 2012. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de maio 
de 2012. 	- 
Ivo dos Santos Lutert 
Prefeito Municipal 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.401, de 22 de maio de 2012. 

Altera o artigo 3° da Lei 0  3.023, de 07 
de outubro de 2009, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10 O art. 3° da Lei n° 3.023, de 07 de outubro de 2009, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

Ari. 30  O valor unitário do beneficio previsto nesta Lei será de 
R$11O,OO(centoedez reais). 

§1" 
§2° 

Art. 2° Permanecem em vigor e inalteradas, as demais disposições 
contidas na Lei supra citada. 

Ai-t. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições ao contrário e surtindo seus efeitos a partir de 1° de abril de 2012. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de 
maio de 2012. 

-fvuSntos Lautert 

Registre-se e Piblique-se 
	 Prefeito Municipal 

Sérgk5 4tiqueira Nunes 
Secretá4io Municipal da Administração 
e Recuros Humanos 

ADMINISTRACÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Ruã Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

APROVADO 
Projeto de Lei no 4.278/12 	

M. rU45 

r ACoMISSÃOTÉCNICA  

Altera  o artigo 30  da Lei n° 3.023, de 07 
de outubro de 2009, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° O art. 3° da Lei n° 3.023, de 07 de outubro de 2009, passa a 
vigorar com a séguinte redação: 

"Ar!. 3° O valor unitário do beneficio previsto nesta Lei será de 
R$ 110,00 (cento e dez reais). 

§ 1°........... 
§20 ........... 

Art. 2° Permanecem em vigor e inalteradas, as demais disposições 
contidas na Lei supra citada. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições ao contrário e surtindo seus efeitos a partir de l' de abril de 2012. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Registre Publique-se 

 

os 	er? 
Prefeito Municipal 

	

/ecursos 

Jo 	Faleiro Pereira 

	

S 	Municipal da Administração 

	

e 	Humanos, designado cfe. Portaria 087/2012. 
: 7r_ 
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O AÇORIANO. Sexta-feira, 25 de maio de 2012 

Taquarienses 
partiaparam da P 
Consocia! em Brasília 
Aconteceu nos dias 18, 19 e 20 de maio, cio Bra-

sília, a 1 Coosocial. onde foram definidos os temas 

que vão nortear a elaboração do Plano Nacional so-
bre Tt'ansparêttcia e Controle Social. 

Depois (tas conl'eréncias otunicipais e estaduais, a 

conferéncia nacional contou com mais de 1500 pes-

soas, delegados eleitos nos estados, por Segmento. 

Todo esse processo cootnbLora pala a construção de 

uma 1)01 iti co e de uns sistema nacional de participa-

ção social. 

Foi utilizado (1111 sistema eletr6nico para estabele-

cer os temas por ordem de prioridade e eixo teilsá-

Oco. 'Uni movimento que deu voz ao povo. Isso é 

uot avanço muito grande para a sociedade', coitienta 

Manha Coutinho, Chefe do Departamento dc Assis-

téiieia Social, presente ao evento como delegada dc 

toda região do vate do Taquari, juntamente com Ga-

briel Carvalho como representante (los Coosehlsos. 

SM.EC  NECESSITA 
I'ARA CONTRATAÇÃO 1MED1ATA 

PROFISSIONAL DE LÍNGUA INGLESA 

r'RÉ-REQU IS ITOS: 
- Estar cursando Universidade; 

- Currículo compatível; 

- Disponibilidade de horários: manhãs e tardes. 

lnteressa4o deverão apresentai' os currículos 

até o dia 30 de maio do corrente, diretamente na 

Secretaria Muisicipal de Educação e Cultura - 

SMEC - em lsorário eooscrcial, 

PUBLICAÇÕES OFICIAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Leio' 3,399, de 22 de viajo de 2012. 
Altera o artigo 3° da Lei n° 2380, de 22 	de janeiro de 2008, e dá 

Outras 	providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT. Preteito Manicipul de Taquari, Estudo 
do Rio Grande do sul. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto e' 2.608, de 22 de elejo de 2012. 
Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Manicipul de Taquari, Estu-
do do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Municipio. e contorme autorização contidu na Lei n° 
3 338 de 28 de dezembro d'e 2011, 

DECRETA: 
AO. 1° Fiou aberto um Crédito Strplerrrentar de R$ 61.400,00 ISes-

venta e um mil e quatrocentos reaist para atender a seguinte dotação 
orçamentaria: 
Orgão . ...: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

Unidade .....02 D.M.E.R 
15451.0058.2035 CORSO MAN VEIC. MÁO.E REDE RODOV. 

MUNIC. 
3.3.90 3000000000 Malenal de consumo R$ 15.000,00 
Orgão: 09 SECRET.DE OESENVOLV.ECON,500IAL E TURIS. 
Unidade. 01 SEC.DESEN ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 
13,i395.0094,1889 INFRA-ESTRUTURA PARA O TURISMO EM 

PARQUES E PR 
4.4.90.5100000000 Obras e instalações RS 3.000.00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10 301 .0301 1893 CONSTRUÇÃO EAMPLIAÇÃO DE USB 
4.4.90.5100000000 Obras e instalações RS 43.400.00 
Ali. 2° Servirá para cobertura de que traia o ad. 1°. a seguinte redu-
ção orçamentária: 
Orgão' 07 SECRE1'ARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade.: 02 D,M.E,R 
15.451,0058.2035 CONS.E MAN,VEÍC. MÃO.E REDE R000V, 

MUNIC, 
3.3.90.3900000000 Outros oer-uicos de terceiros-pessoa juridica 

R$ 15,000,00 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 
15,452.0057.2098 MANUT. DE PRAÇAS E JARDINS 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica 

R$ 3.000,00 
Orgão: 05 SECRETARIA DAFAZENDA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 
04.091.0122.2047 PAGAMENTO DE PRECATORIOS 
3.3.90.9100000000 Sentenças judiciaiS P5 43.400.00 
Ar'l. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de maio 

de 2012. 
Ivo dos Santos Laulert 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Lei 0 3.409, de 22 de maio de 2012. 
Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquuri, Estado 

do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgâni-
ca do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 
AlI. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar rio vator de P0 89.000.00 
(Ortenla e nove mvii reais), para atender as seguintev dotações orça-

mentãi ias: 
nu orrper nu oai'inc 1 &nPifl ARaniONrp,,.,.. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.401, de 22 de maio de 2012. 
Allera o artigo 3° da Lei e' 3.023. de 07 	do outablo de 2009 >  e dá 

outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipal de Taqaari. Sstado 

do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Ler Orgâni-
ca do Munieipio, que a Câmara Municipal aprovou e ou sanciono e 
promulgo a seguinte Lei. 

ArI. 1" O ali 3° da Lei ri 0  3.023, de 07 de outubro de 2009, passa a 

vigorar com a vegtiinle redação: 

"Ali. 3 0  O valor unitário do beneficio previsto nesta Lei nora de 	NO 

110,00 (ento e dez leais). 
§1° 	.... 
§2° ...... 
Ad. 2° Perrnariecerrr em vigore inalroradas, an deniuis disposições 

contidas ria Lei supra citada. 
Ali. 3° Esta Ler enlra erri vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições ao contrário e surtindo seus eleitos a partir de E' de 

abril de 2012 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de ,rruio 

de 2012 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.402, de 22 de inalo de 2012. 
Autoriza o Poder Euecutivo a isentar do pagamento de laoas e im-
poslos sobre serviços de qualquer natureza, a empresa taquarinnse 
'Móveis Castro'. referente a ampliação que será realizada em seu 

Parque Industrial e dá Outras piovidéncias. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prele,lo Municipal de Tuquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atriboições que ice confere a Lei Orgâni-
ca do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a presente Lei: 
Ad. 1' Fica o Poder Executivo autorizado a iseirlar do pagamenlo 
de taxas e impostos sobre serviços de qualquer natureza, a em-
presa taquariense, "Móveis Castro", inscrita no CNPJ sob o n' 
90.573,13010001-06, localizada na rua Orfelino Bizarro Marfins, o' 
1245. bairro Pinheiros. 
§ 1'O auxílio de que trata o "caput" dente amigo dar-se-á de ucordo 
com a Lei Municipal n' 1.493. de 07 detunho de 1994, inciso II, doArt. 
4', na forma de concessão. 
§ 2° A isenção do pagamento de lavas e impostos sobre uerxiços de 
qualquer natureza, serd fornecida enquanto a empresa estiver eve-
culando a ampliação, que será realizada em seu parque industrial, 
com a corrsfrmmção de um novo prèdmo cor alvenaria, medindo 2.770.00 
m° de áreom ".i seja, a partir da conclusão da mesirra, a empresa não 

xstard mais is, 'Ia das laoan e impostos. 
AO. 2° A Empre,'. beneliciada com essa isenção ampliará sua área 
física, aliada á aquisição de novos equipamentos industriais. contri-
buirá uigniflcativamente na quatidade e no dnunnvoleimenlo de novos 
produtos, aumento da produção, geração de tributos e consequente-

mente novos postos de trabalho. 
Ad. 3' Em caso de cesuação das atiuidados da Enmpresu, lica saiu 
efeito a presente aulorização de Isenção dos impovloo. 
Ad. 4° Esta Lei enttarã em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOtJARI. 22 de niaio 

de 2012. 
Ivo dos Santos Laatert 
Prefeito Municipal 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Ro Grande do Sul 

Lei n° 3.400, de 22 de maio de 2012. 

Altera o artigo 3° da Lei n° 2.838, de 18 
de junho de 2008, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° O art. 3° da Lei n° 2.838, de 18 de junho de 2008, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Ar!. 300  valor unitário do beneficio previsto nesta Lei será de 	R$ 
110,00 (cento e dez reais). 

§ 1° 
§20 ........... 

Art. 2° Permanecem em vigor e inalteradas, as demais disposições 
contidas na Lei supra citada. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições ao contrário e surtindo seus efeitos a partir de 1° de abril de 2012. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de 
maio de 2012. 

T s;antort 
feito Municipal 

Registre-se e P4blique-se 

Sér 
f  

eira Nunes 
Secrunicipal da Administração 
e Reumanos 

ADMINISTRACÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

APROVADO 

Em _&i4S'1 

- 

- 	 Proja te 

F A COr.SAO TÉCNICA 

1...a.. 	.i..i ...... 

Pre 	Crnara Mida cI 

Lei n° 4.277/12 

Altera o artigo 3° da Lei n° 2.838, de 18 
de junho de 2008, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art.1° O art. 3° da Lei n°2.838, de 18 de junho de 2008, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 300  valor unitário do beneficio previsto nesta Lei será de. R$ 
110,00 (cento e dez reais). 

§ 
JO 

§ 20 

Art. 2° Permanecem em vigor e inalteradas, as demais disposições 
contidas na Lei supra citada. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições ao contrário e surtindo seus efeitos a partir de 1° de abril de 2012. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TA UA 

autert  

Registoe- e Publique-se 

	 Prefeito Municipal 

Jor"Ïuis Faleiro Pereira 
Seetário Municipal da Administração 

ykecursos Humanos, designado cfe. Portaria 087/2012. 

AS 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - .CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-195 1 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



O AÇORIANO. Sexta-feira, 25 de maio de 2012 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI fisica, aliada à aquisição de novos equipamentos industriais, confri- 

Lei n°3.409, de 22 de maio de 2012, buirá significativamonte na qualidade e no desenvolvimento de novos 
Abre Crédito Suplementar, aponta recurso, produtos, aumento da produção, geração de tributos e consequente- 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. Estado mente novos postos de trabalho. 
do Rio Grande do Sul, Art. 3 0  Em caso de cessação das atividades da Empresa, fica sem 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgâni- efeito a presente autorização de isenção dos impostos. 
cedo Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
promulgo a seguinte Lei: GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de maio 
Art 1° Fica aberto um Crédito Suplernemitar no valor de R$ 89.000,00 de 2012. 

(Oitenta e nove mil reais), para atender as seguintes dotações orça- Ivo dos Santos Lautert 
mentárias: Prefeito Municipal 

Orgão :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNiCIPAL DA SAÚDE -ASPS PREFEITURAMUNICIPAL DE TAQUARI 
10,301.0010.2036 MANUTENÇÃO 	DOS SERV.DA SAÚDE Lei n°3,403, de 22 de maio de 2012. 
3.3.90.3300000000 	Passagens e despesas com locomoção Autoriza o Poder Executivoa conceder incentivos financeiros á em- 
R$ 20.000,00 presa IVAIR DE VARGAS BIZARRO, nos termos da Lei mi °  1.493. de 
Orgão: 03 SEC.DE  ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 07 de junho de 1994. 
Unidade: 01 SECRETARIA DAADMINISTRAÇÃO IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal da Taquarm, Estado 
04.122.0010.2010 	MANUT.SERV.EXPED.PESSOAL PROTOC.AS- do Rio Grande do Sul, 
SES FAÇO SABER, no uso das atribuições que inc confere a Lei Orgâni- 
3.3.90.3300000000 	Passagens e despesas com locomoção ca do Municipio. que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
R$ 40,000,00 promulgo a seguinte Lei. 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder incantivos ti- 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS nanceiros á Empresa Ivair de Vargas Bizarro, inscrita no CNPJ sob o 
10,301.0034.2078 	PROGRAMA CUCA LEGAL n°02.477.839/0001-40, nos termos da Lei rm 	1.493, de 07 de junho 
3.3.90.3600000000 	Outros serviços de terceiros - pessoa fisica de 1994, 

R$ 23.000,00 § 1° O incentivo destinado a auxilio no pagamento de aluguel, será 
Orgão: 12 FUNDACAO DE ASS A CRIANÇA E AO ADOLESC no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais pelo periodo de 04 

Unidade: 01 FUNDAÇÃO DE ASS A CRIANÇA E AO ADOLESC (quatro) meses, a contar da data da assinatura do Convênio. 
08,243,0027.2064 	MANUTLNCAO DAS ATIVIDADES DA FUNDA- § 2 A contrapartida da empresa será manter no seu quadro funcio- 
CAT 	 , 	- nal, os 03 (três) empregados, com suas carteiras profissionais assi- 
3,3.90.3000000000.. Material de consumo R$ 6.000,00 nadas e efetuando o pagamento de todos encargos sociais previstos 
Ad. 2 0  Servirão para cobertura de que trata o ad. 1 0  o excesso de em lei, manter os impostos em dias fornecer mensalmente ao Exe- 

arrecadação do recurso 1120 FUNDACAT - FUND,ASSIST, À CRIA outivo, relação da GFIP e o comprovante do pagamento do aluguel 

ADOL TAO no valor de P6 6.000,00 e as seguintes reduções orça- do mês anterior. 

nientárias: Ad 2° Em caso de cessação das atividades da empresa, ou o não 

Orgão: 11 RESERVA DE CONTIGÊNCIA cumprimento do que é disposto junto ao srI. 1° desta Lei, fIca serri  
Unidade: 01 RESERVA DE CONTIGÊNCIA efeito a concessão do incentivo. 

99.999.0999.2030 	RESERVA DE CONTIGÊNCIA Ad. 3° As debpesas de'correntes da aplicação desta Lei, correrão à 

9,9.99.9900000000 	Reserva de contingência R$ 60:000,00 	. , conta da seguinte dolação orçamentãria: 

Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTES 	 ' Orgão: 09— Sec. de Desenvolvimento Econômico, Sociais Turismo 

Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -VINCULADOS Unidade: 01— Sec. de Desenvolvimento Econõmico. Social e Turismo 

10.301.0034.2078 . PROGRAMA'CUCA LEGAL 04 695.0094 2043 - Incentivos Micro e Pequena Empresa 

3,3.90.3000000000 	Materisl'de consumõ R$ 5.000,00 13.50.41.0000—Contribuições 	 Ad. 	4° 	Fica 

3.3.90,3900000000 	Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica como parte integrante desta Lei, o Convênio em anexo que poderá 

R$ 8.000,00 ser renovado nos mesmos moldes, mediante interesse das partes 

4.4,90,5200000000 	Equipamentos e material permanente ........... e dotação orçamentária para o mesmo, pelo período máximo de 12 

P6 10.000,00 	 , 	' meses. 

Ad. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação Ad. 50  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABtNETE DO.PRLFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de maio GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de maio 

de 2012 2012. 

Ivo dos Santos Lauted 	- 	- Ivo dos Santos Lauted. 

Prefeito Municipal Prefeito Municipal 

PUBLICAÇÕES OFICIAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3,399 de 22 de maio de 2012. 
Altera o artigo 3° da Lei n°2.780, de 22 	de laneiro de 2008, e dá 
outras 	providéncias. 
IVa DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgâni-
ca do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei; 
Art. 1° O art. 3 0  da Lei n° 2.780, de 22 de janeiro de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 3° O valor Unitário do beneficio previsto nesta Lei será de 	P6 
110,00 (cento e dez reais). 

§ ....... 
§2°.  ... ..... 
Art 2° Permanecem em vigore inalteradas, as demais disposições 
contidas na Lei supra citada. 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor mia data de sua publicação. Surtindo 
seus efeitos a partir de 1 0  de abril de 2012. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, 22 de maio de 
2012. 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.400, de 22 de maio de 2012. 
Altera o artigo 3° da Lei n°2.838, de 18 	de junho de 2008, e dá 
outras providéncias. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgâni-
ca do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1° O art. 3° da Lei n° 2.838, de 18 de junho de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
Art. 3° O valor unitário do beneficio previsto nesta Lei será de 	R$ 

110,00 (cento e dez reais). 
§ 1° ......... 

§ 2° ......... 
Ari. 2 0  Permanecem em vigor e inalteradas, as demais disposições 
contidas na Lei supra citada. 

AI. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publidação, revogando 
as disposições ao contrário e surtindo seus efeitos a partir de 1° de 
abril de 2012. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de maio 

de 2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Ro Grande do Sul 

Lei n° 3.402, de 22 de maio de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a isentar do 
pagamento de taxas e impostos sobre serviços 
de qualquer natureza, a empresa taquariense 
"Móveis Castro", referente a ampliação que 
será realizada em seu Parque Industrial e dá 
outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a isentar do pagamento de taxas e 
impostos sobre serviços de qualquer natureza, a empresa taquariense, "Móveis Castro", 
inscrita no CNPJ sob o n° 90.573.130/0001-06, localizada na rua Orfelino Bizarro Martins, n° 
1245, bairro Pinheiros. 

§ 10 O auxílio de que trata o "caput" deste artigo dar-se-á de acordo com a Lei 
Municipal n° 1.493, de 07 de junho de 1994, incisO II, do Art. 4°, na forma de concessão. 

§ 2° A isenção do pagamento de taxas e impostos sobre serviços de qualquer 
natureza, será fornecida enquanto a empresa estiver executando a ampliação, que será 
realizada em seu parque industrial, com a construção de um novo prédio em alvenaria, 
medindo 2370,00 m2  de área,ou seja, a partir da conclusão da mesma, a empresa não estará 
mais isenta das taxas e impostos. 

Art. 2° A Empresa beneficiada com essa isenção ampliará sua área fisica, aliada 
à aquisição de novos equipamentos industriais, contribuirá significativamente na qualidade e 
no desenvolvimento de novos produtos, aumento da produção, geração de tributos e 
consequentemente novos postos de trabalho. 

Art. 3° Em caso de cessação das atividades da Empresa, fica sem efeito a 
presente autorização de isenção dos impostos. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNII 	
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Art. 40  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de maio de 
2012. 

( T re sau?  feito Municipal 

queira Nunes 
Municipal da Administração 
Humanos 
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TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o Município de TAQUARI, 
pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 88.067.780/0001-38, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. Ivo dos Santos Lautert, brasileiro, casado, CPF n° 186.503.090-20, 
devidamente autorizado pela Lei n° 3.402, de 22 de maio de 2012, doravante denominado 
simplesmente MUNICIPIO e, de outro lado, a empresa "MOVEIS CASTRO LTDA", 
estabelecida na Rua Orfelino Bizarro Martins, n° 1245, bairro Pinheiros, CNPJ n° 
90.573.130/0001-06, neste ato representado por seu Sócio Administrador, Sr. Paulo Roberto 
de Castro, brasileiro, casado, CPF n° 135.474.960-04, residente e domiciliado em Taquari, 
doravante denominado simplesmente EMPRESA, mediante o estabelecimento das seguintes 
cláusulas: 

Cláusula Primeira 

O MUNICÍPIO, devidamente autorizado pela Lei n° 3.402, de 22 de maio de 2012, resolve 
celebrar o presente convênio, para isentar do pagamento de taxas e impostos sobre serviços de 
qualquer natureza, a. empresa taquariense, "Móveis Castro", inscrita no CNPJ sob o n° 
90.573.130/0001-06, localizada na rua Orfelino Bizarro Martins, n° 1245, bairro Pinheiros. 

§ 1° O auxílio de que trata o "caput" deste artigo dar-se-á de acordo com a Lei Municipal n° 
1.493, de 07 de junho de 1994, inciso II, do Art. 4°, na forma de concessão. 
§ 2° A isenção do pagamento de taxas e impostos sobre serviços de qualquer natureza, será 
fornecida enquanto a empresa estiver executando a ampliação, que será realizada em seu 
parque industrial, com a construção de um novo prédio em alvenaria, medindo 2.770,00 m 2  de 
área,ou seja, a partir da conclusão da mesma, a empresa não estará mais isenta das taxas e 
impostos. 

Cláusula Segunda 

A Empresa beneficiada com essa isenção ampliará sua área fisica, aliada à aquisição de novos 
equipamentos industriais, contribuirá significativamente na qualidade e no desenvolvimento 
de novos produtos, aumento da produção, geração de tributos e consequentemente novos 
postos de trabalho. . 
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Cláusula Terceira 

Em caso de cessação das atividades da Empresa, fica sem efeito a presente autorização de 
isenção dos impostos. 

Cláusula Quarta 

As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Taquari para dirimir eventuais 
litígios decorrentes da aplicação deste Convênio. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de 
igual .teor e forma, juntamente com as testemunhas, abaixo firmadas. 

Taquari, 22 de maio de 2012. 

Paulo Roberto de Castro 
	 <2 tert  

Sócio Administrador 	 Prefeito Municipal 
"Móveis Castro LTDA" 

CPF: J2o4¼í4 )oo 

CPF: 
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r APROVADO 1 
• 	 JemLi2J4 

Projeto de Lei n° 4.286112 
A COM ÍÀ61*bNiCA 

Autoriza o Poder Executivo a isentar do 
pagamento de taxas e impostos sobre serviços 
de qualquer natureza, a empresa taquariense 
"Móveis Castro", referente a ampliação que 
será realizada em seu Parque Industrial e dá 
outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a isentar do pagamento de taxas e 
impostos sobre serviços de qualquer natureza, a empresa taquariense, "Móveis Castro", 
inscrita no CNPJ sob o n° 90.573.130/0001-06, localizada na rua Orfelino Bizarro Martins, n° 
1245, bairro Pinheiros. 

§ 1° O auxílio de que .trata o "caput" deste artigo dar-se-á de acordo com a Lei 
Municipal n° 1.493, de 07 de junho de 1994, inciso II, do Art. 40,  na forma de concessão. 

§ 2° A isenção do pagamento de taxas e impostos sobre serviços de qualquer 
natureza, será fornecida enquanto a empresa estiver executando a ampliação, que será 
realizada em seu parque industrial, com a construção de um novo prédio em alvenaria, 
medindo 2.770,00 m 2  de área,ou seja, a partir da conclusão da mesma, a empresa não estará 
mais isenta das taxas e impostos. 

Art. 2° A Empresa beneficiada com essa isenção ampliará sua área fisica, aliada 
à aquisição de novos equipamentos industriais, contribuirá significativamente na qualidade e 
no desenvolvimento de novos produtos, aumento da produção, geração de tributos e 
consequentemente novos postos de trabalho. 

Art. 3° Em caso de cessação das atividades da Empresa, fica sem efeito a 
presente autorização de isenção dos impostos. 

ADMINISTRAÇA.O C 
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Art. 40 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Ivo dos Sa 	ert 
refei o Municipal 

ís  
S4o'Junqueira Nunes 
Secret io Municipal da Administração 
e RZcu Humanos 

SE- 

DATA 
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O AÇORIANO. Sexta-feira, 25 de maio de 2012 

Taquarienses 
participaram da P 
Consocial em Brasília 
Aconteceu nos dias 18, 19 e 20 de maio, em l3ra-

siba, a 1' Consocial, onde foram definidos os temas 

que vão nortear a elaboração do Plano Nacional so-
bre Transparência e Controle Social. 

Depois das conferências nun ici pais e estaduais, a 

conferência nacional contou com mais de 1500 pes-

soas, delegados eleitos nos estados, por segmento. 

Todo esse processo contribuirá para a c005truçào dc 

urna política e de um sisteni a nac 00 aI de participa-

ção social. 

Foi utilizado um sistema eletrônico pala estabele-

cer os temas por ordem de prioridade e eixo temá-

tico. 'Um movimento que deu voz ao povo. Isso é 
uni avanço muito grande partI a sociedade', comenta 

Manha Coutinho, Chefe do Departamento de Assis-
tência Social, presente ao evento como delegada de 

toda região do vale do Taquari, juntamcrnc com Ga-

briel Carvalho corno representante dos Conselhos. 

SMEC NECESSITA 
PARA CONTRATAÇÂO IMEDIATA: 

PROFISSIONAL DE LÍNGUA INCLESA 

PRÉ-REQUISITOS: 

- Estar cursando Universidade; 

- Cui'rículo compatível; 

- Disponibilidade de horários: manhãs e tardes. 

Interessados deverão apresentar os curriculos 

até o dia 30 dê maio do corrente, diretamente na 

Secretaria Municipal dc Educação e Cultura - 

SMEC - cnn horário comercial. 

PUBLICAÇÕES OFICIAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Leio' 3,399, de 22 de reajo de 2012. 
Altera o artigo 3° tIa Leis' 2.780, de 22 	de janeiro de 2008, e dá 

Outras 	providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeilo Municipal de Taquati, datado 

do Rio Grande do SuL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n' 2.608, de 22 de maio de 2012. 
Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
lVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taqaeti. Esta-

do do RIO Grande do Sul, ao uso das alribuições que lhe contere a 
Lei Orgânica do Municipio, e conforme autorização contida na Lei ri' 

3.838 de 28 de desembro do 2011. 

DECRETA; 
Ali, 1° Fica aberto uro Crédito Suplementar de R$ 51.400,00 (Ses-
senta a um mil e quatrocentos reais) pata atender a segutnle dotação 

oiça mentá ria; 
Orgão ......; 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

Unidade ..; 02 O.M.E.R 
15.451 0058.2035 CONS.E MAN.VEIC. MAQ.E REDE RODOV 

MUNIC. 
3.3.90.3000000000 Material de consumo R$ 15000,00 
Órqão: 09 SECRET.00 DESENVOLV.ECON.SOCIAL E TURIS. 
Unidade; 01 SEC.DESEN ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 
13.695 0094.1889 INFRA-ESTRUTURA PARA O TURISMO EM 

PARQUES E PR 
4 4.90.5100000000 Obras e instalações P8 3000,00 
Orgão; 08 SECRET, DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade; 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.301.0301.1893 CONSTRUÇÃO EAMPLIAÇÂO DE USB 
4.4.90.5100000000 Obras e instalações R$ 43.400.00 
Art. 2° Servirá para cobertura deque trata o aS. 1 0 , a seguinte redu-

ção orçairreetária; 
Orgão; 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

Unidade.; 02 D.M.E.R 
15.451.0058.2035 CONS.E MAN.VE)C. MÀQ.E REDE R000V. 

MUNIC, 
3 3.90.3900000000 Outros servicos de terceiros-pessoa juridica 

R$ 15.000.00 
Orgão, 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade; 01 SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0057.2098 MANUT, DE PRAÇAS E JARDINS 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jaridica 

R$ 3.000,00 
Orgão: 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 
04.091.0122.2047 PAGAMENTO DE PRECATÕRIOS 
3.3.90.9100000000 Serilenças judiciais R$ 43.400,00 
Ad. 3° Este decreto entra em nigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de inalo 

de 2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICtPAL DE TAQUARI 

Lei n°3.400, de 22 de maio de 2012, 
Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Preteito Murricipal de Taquari, Estado 

do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgàni. 
ca do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei; 
Art. 1' Fica aberto are Crédito Suplementar no valor de R$ 89.000,00 
(Oitenla e nove mil reaio), para atender as seguintes dotaçôns srça. 

mentârias; 
Si,,,a.-.. na ,OrC.PT nu .OAi'IflC R AI'ifl ALIRIFNTO.,..,, . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Leio' 3.401, de 22 de maio de 2012. 
Altera o artigo 3' da Lei e' 3.023, rte 07 	de outubro de 2009, e dá 

ostras providéfluido. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. Estado 

do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgâni-
ca do Municipio, que a Cânrara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei. 
Ali. t' O ali. 3' da Lei n' 3.023, de 07 de outubro de 2009, passa a 
vigorar com a seguinte redação; 

'Ali. 3 0  O valor unilário do beneficio ptevislo nesta Lei será de 	ES 

110,00 (cento e dez reais). 

§ 1' ..... 
§2' ..... 
Art. 20  Permanecem em vigor e inalteradas, as demais disposições 

contidâs na Lei supra citada. 
AS. 3' Esta Lei entra eis vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições ao contrário e surlindo seus eteilos a partir de 1' de 

abril de 2012. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, 22 de maio 

de 2012. 
Iva dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.402, de 22 de maio de 2012. 
Autoriza o Poder Etecutino a isentar do pagamento de taxas e nt-
pontos sobre serviços de qualquet natureza, a empresa taquairnnse 
"Móneis Castro", reterente a ampliação que serã realizada em seu 

Parqae Industrial e dá outran pranídênoas 
IVO DOS SANTOS LAUTERT. Preleilo Municipal de Taquari, Eslado 

do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no riso das atribaições que me confere a t.ei Orgãni. 
ca do M,nicipio, que a Cãmara Municipal apr000a e eu sanciono e 

promulgo a presente Lei: 
AI. P Fica o Poder Euecutrvo autorizado a isentar da pagamenlo 
de taoas e impostos sobre serviços dc' qualquer iralureza. a era' 

presa taquariense, "Móveis Castro" >  inscrita no CNPJ sob o n° 

91573.13010001-06. localizada na mv Orfelino Bizarro Martrns, e' 

1245, bairro Pinheiros. 
O auailio de que trata o "capul" desle artigo dar'se'á de acordo 

com a Lei Municipal n°1.493. de 07 dejunlrode 1994. inCiso II, doArt. 

4', na forma de concessão. 
A isenção dó pagamento de laoas e impostos sobre serviços de 

qualquer natureza, será fornecida enquanto a empresa estiver nas-
curando a anrpliaçào, que será realizada em se, parque industrial. 

com  a construção de um nono prédio cmi alvenaria. medindo 2.770.00 
e,' de áten '-ir seja, a partir da conclusão da mesma a empresa não 
estará mais is.. 'Ia das tauas e impostos. 

Ari. 20  A Empme.'. be,rerrciada com essa isençso ampliará sua área 
fisica, aliada á aquisição de novos equipamentos indastriais, conlri. 
buirá signirrcativamente na qnalidade e no desenvolvimento de rrovos 
produtos, aumento da produção, geração de tributos e corrseqaente-

mede nonos postos de trabalho. 
Ali. 30  Ele caso de cessação das atividades da Empresa, rica seni 

efeito a presente aulorização de isenção dos impostos. 
Art. 4' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de maio 

de 2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Preteito Municipal 



Prefeitura Municipal de Taquari 

4~4%~ 	
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.403, de 22 de maio de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a conceder 
incentivos fmanceiros à empresa IVAIR 
DE VARGAS BIZARRO, nos termos da 
Lei n° 1.493, de 07 de junho de 1994. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei. 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a conceder incentivos 
financeiros à Empresa Ivair de Vargas Bizarro, inscrita no CNPJ sob o n° 
02.477.839/0001-40, nos termos da Lei n° 1.493, de 07 de junho de 1994. 

§ 1 1  O incentivo destinado a auxílio no pagamento de aluguel, será 
no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais pelo período de 04 (quatro) meses, a 
contar da dâta da assinatura do Convênio. 

§ 20  A contrapartida da empresa será manter no seu quadro 
funcional, os 03 (três) empregados, com suas carteiras profissionais assinadas e efetuando 
o pagamento de todos encargos sociais previstos em lei, manter os impostos em dia e 
fornecer mensalmente ao Executivo, relação da GFIP e o comprovante do pagamento do 
aluguel do mês anterior. 

Art 2° Em caso de cessação das atividades da empresa, ou o não 
cumprimento do que é disposto junto ao art. 1° desta Lei, fica sem efeito a concessão do 
incentivo. 

Art. 30  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 09— Sec. de Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo 
Unidade 01 - Sec. de Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo 
04.695.0094.2043 - Incentivo a Micro e Pequena Empresa 
3.3.50.41.0000— Contribuições 

Art. 4° Fica como parte integrante desta Lei, o Convênio em anexo 
que poderá ser renovado nos mesmos moldes, mediante interesse das partes e dotação 
orçamentária para o mesmo, pelo período máximo de 12 meses. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNC 
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Art. 50  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 
de maio 2012. 

Lautert  
Prefeito Municipal 

SérgfÓ 4i.fiiqueira Nunes 
Secretá4io Municipal da Administração 
e Recus Humanos 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
TAQUARI, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ n° 88067780/0001-38, 
com sede na rua Osvaldo Aranha, n° 1790, Centro, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Ivo dos Santos Lautert, brasileiro, casado, CPF n° 186.503.090-20, 
devidamente autorizado pela Lei n° 3.403, de 22 de maio de 2012, doravante denominado 
simplesmente MUNICIPIO e, de outro, a IVAIR DE VARGAS BIZARRO, CNPJ n° 
02.477.839/0001-40, com sede nesta cidade de Taquari/RS, na Rua Doralino Oliveira Reis, 
n° 209, Bairro Léo Alvim Failer, neste ato representada por seu proprietário, Sr. IVAIR DE 
VARGAS BIZARRO, brasileiro, empresário, inscrita no CPF sob n° 444.964.600-25, 
residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominada simplesmente EMPRESA, 
mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas e condições: 

Cláusula Primeira: 

O objeto do presente Convênio é a concessão de incentivos financeiros, por parte do 
Município, à empresa Ivair de Vargas Bizarro,, conforme autorização contida na Lei n°. 
1.493, de 07 de junho de 1994, Ata n° 02, de 17 de abril de 2012 do PROTAQ e Lei n° 
3.403, de 22 de maio de 2012. 

§ 1 1  O incentivo destinado a auxílio no pagamento de aluguel, será no valor de R$ 500,00 
(quinhentos reais) mensais pelo período de 04 (quatro) meses, a contar da data da 
assinatura do Convênio. 
§ 20  A contrapartida da empresa será manter no seu quadro funcional, os 03 (três) 
empregados, com suas carteiras profissionais assinadas e efetuando o pagamento de todos 
encargos sociais previstos em lei, manter os impostos em dia e fornecer mensalmente ao 
Executivo, relação da GFIP e o comprovante do pagamento do aluguel do mês anterior. 

Cláusula Segunda: 

Em caso de cessação das atividades da empresa, ou o não cumprimento do que é disposto 
junto ao art. l desta Lei, fica sem efeito a concessão do incentivo. 

Cláusula Terceira: 

As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

Orgão: 09— Sec. de Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo 
Unidade: 01 - Sec. de Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo 

• 	 04.695.0094.2043 - Incentivo a Micro e Pequena Empresa 

A 	TRAÇAO COM TRANSPAREJ€A E SOLIDARIEDADE 	- 
Centro Adm. Celso Luiz rtins Rua Osvaldo Aranha, 1790 C, Postal 53 CEP 95860 000 Taquari RS 

- Fone: (51) 3653-l51 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs,com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Ro Grande do Sul 

Cláusula Quarta: 

Fica permitida a renovação do Convênio nos mesmos moldes, mediante interesse das 
partes e dotação orçamentária para tanto, pelo período máximo de 12 meses. 

Cláusula Quinta: 

Quaisquer modificações no presente Convênio, ajuste, reajuste ou acréscimo de obrigações 
por parte de uma das conveniadas, só será aceita mediante ajuste prévio e escrito sobre as 
condições da mesma. 

Cláusula Sexta: 

Para dirimir questões decorrentes do presente Convênio, as partes elegem o Foro da 
Comarca de Taquari/RS, renunciando desde já a qualquer outro, por mais privilegiado que 
possa ser. 

Taquari, 22 de maio de 2012. 

refeito Municipal  

1 
Ivair de Vargas Bizarro 

Empresa Ivair de Vargas Bizarro 

CPF : tJ2O1'&(/oo/O0 
	

CPF: 	 ? 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - .CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande d 

Projeto de Lei n° 4.287112 

Autoriza o Poder Executivo a conceder 
incentivos financeiros a empresa IVAIR 

,. .1, ...L.,., 

	

	DE VARGAS BIZARRO, nos termos da 
Lei n° 1.493, de 07 de junho de 1994. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei. 

Art. 1 0  Fica o Poder Executivo autorizado a conceder incentivos 
financeiros à Empresa Ivair de Vargas Bizarro, inscrita no CNPJ sob o n° 
02.477.839/0001-40, nos termos da Lei n° 1.493, de 07 de junho de 1994. 

§ 1 0  O incentivo destinado a auxílio no pagamento de aluguel, será 
no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais pelo período de 04 (quatro) meses, a 
contar da data da assinatura do Convênio. 

§ 21  A contrapartida da empresa será manter no seu quadro 
funcional, os 03 (três) empregados, com suas carteiras profissionais assinadas e efetuando 
o pagamento de todos encargos sociais previstos em lei, manter os impostos em dia e 
fornecer mensalmente ao Executivo, relação da GFIP e o comprovante do pagamento do 
aluguel do mês anterior. 

Art 2° Em caso de cessação das atividades da empresa, ou o não 
cumprimento do que é disposto junto ao art. 1° desta Lei, fica sem efeito a concessão do 
incentivo. 

Art. 3° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgâo: 09— Sec. de Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo 
Unidade: 01 - Sec. de Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo 
04.695.0094.2043 - Incentivo a Micro e Pequena Empresa 
3.3.50.41.0000 - Contribuições 

Art. 4° Fica como parte integrante desta Lei, o Convênio em anexo 
que poderá ser renovado nos mesmos moldes, mediante interesse das partes e dotação 
orçamentária para o mesmo, pelo período máximo de 12 

	

ÃO COM TRANSPARÊNCIA E 
	

DARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Po 

	
3 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

	

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - F 
	

(51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Ivo dos S 	
u:;ai 

-.-- s 

Sér4uhqueira Nunes 
Secretrio Municipal da Administração 
e Recu4os Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



O AÇORIANO. Sexta-feira, 25 de maio de 2012 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI fisica, aliada à aquisiçeo de nouou equipamentos irndustriais 	contrl- 
Lei n°3.409, de 22 de maio de 2012 buirá signiticativamente na qualidade e no desensotvirnirneto de nonos 
Abre Crédito Suplementar, aponta recurso, produtos, aumento da produção, geração de tributos e consequente. 
VO DOS SANTOS LAUTER'F Prefeitn Municipal de Taqr,mari, Estado mente novos postos de Irabalho 

do Rio Grande do S.I.  Art. 3 -  Em caso de ceusação das atividades da Empresa, lica sem 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgãui- efeito a presente autorização de isenção dos Impostos. 
ou do Municiplo, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e Ad. 4° Esla Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
promulgo a seguinte Lei: GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 22 de inalo 
AR. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 89.000,00 de 2012. 
)Oitenla e nove mil reais), para alender as seguinles doleções orça- Ivo dos Santos Lautert 
nienlárias: Prefeito Municipal 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS PREFEITURAMUNICIPAL DE 1'AQUARI 
10.301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV.DA SAÚDE Lei 	n  3.403, de 22 do maio de 2012. 
3.3.90.3300000000 	Passagens e despesas com locomoção Autoriza o Poder Eancutivo a conceder iecenlmnos tinainceir'oS d em- 
Rã 20 000 00 presa IVAIR DE VARGAS BIZARRO, nos lermos da Lei n° 1 493. de 
Orgão: 03 EEC DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 07 de junho de 1994 
Unidade: 01 SECRETARIA DAADMINISTRAÇÃO IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeilo Municipal dii Taquani, Eulado 
04.122.0010.2010 	MANUTSERV.EXPED.PESSOAL PROTOC.AS- do Rio Grande do Sul. 
SES FAÇO SABER, no uso das atnibsições que no contem 	a l,ei Oigâni. 
3.3.90 3300000000 	Passagens e despesas com locnmoção ca do Msnicipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu uanciono e 
Rã 40.000,00 promulgo a seguinle Lei 
Orgão: Os SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE AO, 1° Fica o Poder Euecutrvo autoriziuildo i, conceder rncenlivos li. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS nanceirius á Empresa Ivair de Vargas lõirsnro, uuiscrila no CNPJ sol, o 
10.301.0034.2078 PROGRAMA CUCA LEGAL n° 02.477.83510001-40, nos termos da Lvi ri° 1493. de 07 de anho 
3.3.90.3600000000 	Outros serviçoo de terceiros - peusoa íinica de 1994. 
RS 23.000,00 § 1° O inceeltuo deutinado a asnilio rio pagamnierrio de aluguel 	serã 
Orgão. 12 FUNDACAODE ASS A CRIANÇA E AO'ADOLESC no valor de Rã 500,00 (quiehvnlos reais) mensais pelo pei'iodo de 04 
Unidade 	01 FUNDAÇÃO  DE ASS A CRIANÇA E AO ADOLESC )qualro) meses, a contan da dala da assirualura do Conoénio 
05.243.0027,2064 	MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA FUNDA- § 2 0  A contrapartida da empresa sera manter no seu quadro luncic. 
CAT rial. os 03 )trés) empregados, com suas carlciras ltrofiusioniuis aOsi- 
3.3.90.3000000000.. Material de consumo R$ 6.000,00 nadau e efetuando o pagamento de todos encargos sociais previstos 
AI. 2° Servirão para cobertura de que traia o ad. 1° o eacesso de eni lei, manter os impostos em dia e fornecer iriensalmeete ao Sue. 
arrecadação do rncsruo 1120 FUNDACAT - FUND.ASSIST A CRIA calmo, relação da GFIP e o compnouante do pagarrrento do aluguel 
ADOL TAQ no ualor de RE 6.000.00 e as neguinles reduções orça- do mãs anterior. 
menlãrias: Ad 2° Em caso de cesuação das almvndades da empresa, os o não 
Ongão: 11 RESERVA DE CONTIGÊNCIA comprimento do que é disposto junlo ao ad. 1 0  desta Lei, rica sem 
Unidade: 01 RESERVA DE CONTIGÊNCIA efeito a conuessân do incentivo. 
99.999.0999.2030 	RESERVA DE CONTIGÊNCIA Art. 3° As dobpeses de'correnles da aplicação desta Lei, correrão à 
9.9 99,9900000000 	Reserva de contingência P6 60:000.00 	" , , conta da seguinte dolação orçamentáuia: 
Orgão: 06 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 	

' 	, Orgão: 09— Seu, de Deseneoluimento Econõrnicu. Social e Turismo 

Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS Unidade: 01— Sec. de 005enuolairrrenlo Econômico, Social e Turismo 

tO 301.0034.2078 PROGRAMA'CUCA LEGAL - 04.695,0094.2043 — teceutiuo a Micro e Pequena Ennpresa 
3.3.90 3000000000 	Maleriel'de coeuuinó Rã 5.000,00 3.3.50.41.0000— Conlribuiçôes 	 Ad. 	4° 	Fica 
3.3.90.3900000000 	Ostrou serviços de terceiros-pessoa jsridica como parte integrante desta Lei. o Convènlo em aneao que poderá 
R$ 6.000.00 ser renovado coo mesmos moldes, mediante intenesue das partes 
4.4.90.5200000000 	Equipamentos e material permanente .......... e dotação orçamentãria para o mesmo, pelo periodo manimo de 12 
R$ 10.000.00 	 . ., meses. 

AO. 3° Esla Lei entra em vigor na data de sua publicação Ad. 5° Esta Lei entra em eigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 2240 maio GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 22 de maio 

de 2012. 2012. 

100 dos Santos Lautetl 	- 	, Ivo dos Santos Lautert 

Prefeito Municipal Prefeito Municipal 

PUBLICAÇÕES OFICIAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei fl 0  3.399, de 22 de saio de 2012. 
Altera o artigo 3° da Lei n°2 780. de 22 	de janeiro de 2008. e de 
outras 	piovidèncias 
IVO DOS SANTOS L.AUTERT, Preleilru Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER !  no uso das atribuições que me confere a Lei Orgâni-
ca do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 
AR, tu o art. 3° da Lei e °  2780. de 22 de janeiro de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redação 
'Art 3°0 Valor unitário do benelício previsto nesta Lei será de 	Rã 
110.00 (cento e dez reais) 
§1° ....... 
§2 ° . ...... 

Art. 2° Purrnianecvm cvi vigor e irnatteradas, as demais disposições 
coirlidas na Lei supra citada. 
Au't 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo 
seus efeilou a pai Iir de 1 °  de abril de 2012. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de mulo de 
2012. 
Ivo dos Santos Luutnrt 
Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3,400, de 22-de maio de 2012. 
'Altvra o artigo 3° da Lei n°2.838. de 18 	de liLilito de 2008, e dá 
outras providdncias. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
dc Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no Liso das atribuições que me confere a Lei Orgâni-
ca do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 
ArI. 1°0 nrt. 3 da LeI n°2.838, de 18 de junho de 2000, passas 
vigorar com a seguimnle redação: 
ArI 3° O valor unitário do beneficio presisto nesta Lei será de 	Rã 

110,00 (cento e deu reais). 
§1° ..... 
§2° ...... 
Art 2° Permanecem em vigor e inalteradas, as demais disposições 
conlidas na Lei supra citada. 
AI. 3°  Esta Lei entra em vigor na dala de sua publicação, revogando 
as dispooiçães ao conlràrio e surtindo seus efeitos a partir de 1° de 
abril de 2012. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de maio 
de 2012. 	- 
100 dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.404, de 22 de maio de 2012. 

Altera o art. 1° da Lei n° 3.387, de 
17 de abril de 2012, que Concede 
reajuste aos empregos públicos 
criados pelas Leis n1  2.451, de 04 
de janeiro de 2005 e 2.466, de 02 
de fevereiro de 2005. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Préfeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 ° Fica alterado o art. 1° da Lei n° 3.387, de 17 de abril de 2012, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° Ficam reajustados os salários dos empregos públicos criados 
através das Leis n° 2.451, de 04 de janeiro de 2005 e 2.466, de 02 de fevereiro de 2005, 
conforme tabela abaixo: 

CARGO SALÁRIO 
Médico Clínico Geral R$ 7.405,70 

Enfermeiro R$ 3.077,47 
Odontólogo R$ 4.937,16 

Agente Comunitário de Saúde R$ 796,93 
Agénte de Campo R$ 497,82 

Parágrafo Único - O reajuste ao valor padrão de referência, concedido 
por meio desta Lei, corresponde a antecipação de 5,00% (cinco por cento) de reposição das 
perdas inflacionárias, sendo que o reajuste final será complementado na data base(abril). 

Art. 2° Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições 
contidas na referida Lei. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARNIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Õva1do Aranha, 1790 - Ck. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



• 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a contar de 01 de janeiro de 2012. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de 
maio de 2012. 

auter 
Prefeito Municipal 

queira Nunes 
Municipal da Administração 
Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande di o CUPROVADO 

Em 

Projeto de Lei n°4.288/12 

fA COMISSÃ2iSÉCNA 1 

L 

Altera o art. 1° da Lei n° 3.387, de 
17 de abril de 2012, que Concede 
reajuste aos empregos públicos 
criados pelas Leis n° 2.451, de 04 
de janeiro de 2005 e 2.466, de 02 
de fevereiro de 2005. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 O  Fica alterado o art. lo da Lei n° 3.387, de 17 de abril de 2012, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° Ficam reajustados os salários dos empregos públicos criados 
através das Leis n° 2.451, de 04 de janeiro de 2005 e 2.466, de 02 de fevereiro de 2005, 
conforme tabela abaixo:• 

CARGO SALÁRIO 
Médico Clínico Geral R$ 7.40570 

Enfermeiro R$ 3.077,47 
Odontólogo R$ 4.93716 

Agente Comunitário de Saúde R$ 796,93 
Agente de Campo R$ 497,82 

Parágrafo Único - O reajuste ao valor padrão de referência, concedido 
por meio desta Lei, corresponde a antecipação de 5,00% (cinco por cento) de reposição das 
perdas inflacionárias, sendo que o reajuste final será- complementado na data base(abril). 

Art. 21  Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições 
contidas na referida Lei. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCI(É SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Õsvaldo Aranha, 1790 - Cx. Pota1 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
- 	 E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



1 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. .30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a contar de 01 de janeiro de 2012. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Prefeito Municipal 

Registse ,eublique-se 

Sér$Jlqueira Nunes 
Secret rio Municipal da Administração 
e Reos Humanos 

DAT 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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PUBLICAÇÕES OFICIAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.606 de lOdo n'raio de 2012. 
Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Esta-
do do Ruo Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Municipio, e conforme autorização contida na Lei n° 
3338 de 28 de dezembro de 2011. 
DECRETA: 
Art, 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 2500.00 )Dols mil 
e quinhentos reais) para atender a seguinte dotação orçamentária: 
Orgão. 02 GABINETE DO-PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELI-lO MUNIC. DE DESPORTOS 
27S1 2,0103 2005 MANUT DO SETOR DE ESPORTES 
3.390.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa 'uridica 
R$ 2300,00 
Ad. 20  Servirá para cobertura de que trata o ad. 0,  a seguinte redu-
ção orçamentária: 
Orgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CAMARA DE VEREADORES 
01.031.0001.2001 MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens finas - pessoal civil 
P8 1500,00 
Ad. 3° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 18 de maio 
de 2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 
Ente Decreto foi publicado no mural da Preleitura em 1810512012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQIJARI 
Lei n°3,404, de 22 de n'raio de 2012. 
Altera o ad. 1° da Lei n°3.387, dei? de abril de 2012, que Concede 
reajuste aos empregos públicos criados pelas Leis n°2.451, de 04 de 
janeiro de 2005 e 2.466, de 02 de fevereiro de 2005. 
VO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquani. Estado 
do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgãni-
ca do Municipio que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 
Ad 1 Fica alterado o ad. 1° da Lei n° 3.387, dei? de abril de 2012, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 
Ad. 1° Ficam reajustados os salários dos empregos públicos criados 

atravédas Leis n°2.451, de 04 de janeiro de 2005 e 2466. de 02 de 
fevereiro de 2005, conforme tabeta abaino: 
CARGO 	 SALÁRIO 
Médico Clinico Geral 	 R$ 7.405.70 
Enfermeiro 	 R$ 3.077,47 
Odontólógo 	 R$ 4.937,16 
Agente Comunitário de Saúde R$ 796,93 
Agente de Campo 	 R$ 497.82 
Parágrafo Único. O ríajusfe ao valor padrão de referéncia, concedi-
do por meio desta Lei, corresponde a antecipação de 5,00% (cinco 
por cento) de reposição das perdas inflacionárias, sendo que o rea-
justa final será complemenlado na data base(abril(. 
Ad. 2° Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições 
contidas na referida Lei. 
Ad. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, nudirrdo 
seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2012. 	- 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de maio 
de 2012. 
Ivo dos Santos Lauted 	- 
Prefeito Municipal 

O AÇORIANO. Sexta-feira, 25 de maio de 2012 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei no 3.406, de 22 de n'raio de 2012. Decreto n°2,6O7, de 22 de inalo de 2012. 
"Abro Crédito Especial, aponta recurso." "Abre Crédito Especial, aponta recurso." 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeilo Municipal de Taquuri. Estado do Rio 
Estado do Rio Grande do Sul, Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgãnica do Muni. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei cipio e conforme autorização conlida nu Lei n°3.406 de 22 de meio de 2012 
Orgânica do Murricipio, que a Câmara Municipal aprovou e DECRETA: 
eu sanciono e promulgo a seguirrfe Lei -  Ad, 1° Fica aberto um Crádito Especial no valor de R$ 2.108,28 (Oois mil, 
Ar. 1° Fica abedo um Crédito Especial no valor de P5 cento e oito reais e vinte e Oito centavos), para atender as seguintes durações 
2.108,28 (Dois mil, cenlà e oito reais e vinte e Oito centavos), orçamentarias: 
para atenderas seguintes dotações orçamontárias: Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA Unidade. 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MOE 
Unidade .... 	03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MDE 12 122 0(147.2062 MERENDA ESCOLAR 
12.122.0047.2062 MERENDA ESCOLAR 3.3.20.9300000000 	Indenizações e restituições P5 2.108.28 
3.3.20.9300000000 	Indenizações 	e 	restituições 	P5 Ad. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1° a seguinte redução orça- 
2.108,28 ruentáriu: 
Ad. 2 0  Servirá para cobertura deque truta o ad, i°u seguinte Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
redução orçamentária: Unidade: 03 NÃO COMPUTAVEIS NO MDE 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 12.122.0047.2062 MERENDA ESCOLAR 
Unidade: 03 NÃO COMPUTAVEIS NO MDE 3.3.90.3000000000 	Material de consumo P8 2.108.28 
12.122.0047.2062 	MERENDA ESCOLAR Ad. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
3.3.90.3000000000 	Material de consumo R$ 2108,28 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, 22 de maio de 2012 
Ad. 3° Esta Lei entra em vigor na datado sua publicação. Ivo dos Santos Lauted 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 Prefeito Municipal 
de maio de 2012. 
Ivo dos Santos Lauted 	 ' PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Prefeito Municipal Decrelo no 2.609, de 22 de n'raio de 2012, 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Tuquuri. Estado do Rio 
Lei n° 3,407, de 22 de maio de 2012. Grande do Sul, nosso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Muni- 
Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. cipio, e conforme autorização contida na Lei 003.407  de 22 de maio de 2012. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquani, DECRETA: 
Estado do Rio Grande do Sul. Ad, 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 150.000,00 (Cento 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei e cinqüenta mil reais), para atender as seguintes datações orçamentárias: 
Orgânica do Munic)pio, que a Câmara Municipal aprovou e Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: Unidade: 01 SERVICOS URBANOS 
Ad. 1° Fica abedo um Crédito Suplementar no valor de R$ 15.452.0069.1032 ASFALTAM..RECUPE CALÇAMENTO DE RUAS 
150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais), para atender as 4.4.90.5100000000 	Obras e instalações R$ 150.000.00 
seguintes dofações orçamnentárias: Ad. 2° Servirão para cobertura de que trata o ad. l°a segsinte meduçâo orça. 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO rnentãriã: 
Unidade: 01 SERVICOS URBANOS Orgão: 01 CÁMARA DE VEREADORES 
15.452.0069,1032 	ASFALTAM.,RECUP.E CALÇAMENTO Unidade: 01 CÃMARADE VEREADORES 
DE RUAS 01.031.0001.2001 	MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 

4.4.90.5100000000 	Obras e instalações R$ 150.000.00 3.1.90.1100000000 	Vencimentos e vantagens ficas - pessoal civil .......... 
Ad. 2° Servirão para cobertura de que trata o ad. 1 	a se- R$ 100.000,00 
guinte redução orçamentaria: 09.272.0031.2045 	CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS 
Orgão: 01 CÃMARA DE VEREADORES 3.1 .90.1300000000 	Obrigações patronais R$ 50.000,00 

Unidade: Cl CAMARA DE VEREADORES Ad. 30  Este Decreto entra em vigorou datada sua publicação. 

01.031.0001.2001 	MANUT. DAS ATIV, LEGISLATIVAS GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de veio de 2012. 

31,90.1100000000 	Vencimentos e vantagens finas - pos- Ivo dos Santos Lauted 
soai civil R$ 100.000,00 Prefeito Municipal 
09.272.0031.2045 CONTRIBUIÇÕES PREVIOENCIÁRIAS 
31.90.1300000000 	Obrigações patronais R$ 50.000,00 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Ad. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Decreto n° 2,610, de 22 do n'raio de 2012, 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
de maio de 2012. IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. Estudo do Rio 

IvO dos Santos Lauted Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Muni- 
Prefeito Municipal cipio, e conforme autorização contida nu Lei n°3.409 de 22 de meio de 2012. 

DECRETA: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQIJARI Ad. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 89.000,00 (Oitenta 

Lei n° 3,408, de 22 de maio de 2012, e nove mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 
Autoriza o Poder Executivo a locar um imóvel de proprieda- Orgão : 08 SECRET, DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
de da SOCIEDADE EDUCAÇÃO E CARIDADE - SEC e dá Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS - 
Outras providéncias. 

Al
. 0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERVDA SAUDE 

fllfl,flflC etMrflO,I i ITCQI. P,_Çaitn Miinicint deTaauari.,. 3,3,90.3300000000 - P,assaqens e despesas com locomoção R$ 20.000,00 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.405, de 22 de maio de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a auxiliar 
com a cedência de 10 (dez) cargas de 
aterro, 15 cargas de cascalho, 25 cargas 
de saibro, 16 horas de retroescavadeira 
e 10 horas de patrola, para a empresa 
"Pet Consulting Assessoria Ltda", e dá 
outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a auxiliar com a cedência de 
10 (dez) cargas de aterro, 15 cargas de cascalho, 25 cargas de saibro, 16 horas de 
retroescavadeira e 10 horas de patrola, para, a empresa  "Pet Consultingt Assessoria 
Ltda", inscrita no CNPJ sob o n° 02.087.991/0001-17, localizada na Rodovia Áleixo Rocha 
da Silva, Km 10, Bairro Pinheiros, nesta cidade. 

§ 1° O auxílio de que trata o "caput" deste artigo dar-se-á de acordo com 
a Lei Municipal n° 1.493, de 07 de junho de 1994, inciso!, do Art. 50• 

Art. 2° Á cedência tem por finalidade ampliar o Parque Industrial da 
referida empresa haja vista a aquisição de uma área de terras na localidade do Campo do 
Estado, com a instalação do setor de secagem e moagem, hoje localizados junto às instalações 
no prédio da Rod. Aleixo Rocha. Implicando assim no crescimento, com o aumento de 
produção, bem como com a possibilidade da geração de novos empregos. 

Art. 3° Sob pena de rescisão do contrato de cedência, fica a Indústria 
beneficiada obrigada a: 

1 - Manter no seu quadro funcional, os jlO (quarenta) empregados, com 
suas carteiras profissionais assinadas, efetuando o pagamento de todos encargos sociais 
previstos em lei; 

II - Criar possibilidades para a geração de novos empregos, nos 
próximos anos; 

III —Manter os impostos em dia, ficando com as obrigações legais e 
tributárias regularizadas perante o Município, o Estado e a União; 

ADMINISTRACÃO COM TRANSPARÊNCI E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40 Em caso de cessação das atividades da Empresa, fica sem efeito 
a presente autorização de cedência dos materiais. 

Art. 50  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de 
maio de 2012. 

tosLaute? 
Prefeito Municipal 

Sérgló JUnqueira Nunes 
Secret*io Municipal da Administração 
e Recuksos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o Município de TAQUARI, 
pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 88.067.780/0001-38, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. Ivo dos Santos Lautert, brasileiro, casado, CPF n° 186.503.090-20, 
devidamente autorizado pela Lei n° 3.405, de 22 de maio de 2012, doravante denominado 
simplesmente MUNICIPIO e, de outro lado, a "PET CONSULTING ASSESSORIA 
LTDA", estabelecida na Rodovia Aleixo Rocha da Silva, Km 10, nesta cidade, inscrita no 
CNPJ sob o n° 12.556.782/0001-29, neste ato representado por seu Procurador e Representante 
Legal., Sr. Jorge Ivan Padilha, brasileiro, separado judicialmente, portador do CPF n° 
297.536.600-06, residente e domiciliado em Taquari, doravante denominado simplesmente 
EMPRESA, mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira 

O MUNICÍPIO, devidamente autorizado pela Lei n° 3.405, de 22 de maio de 2012, resolve 
celebrar o presente convênio, visando auxílio com a cedência de 10 (dez) cargas de aterro, 
15 cargas de cascalho, 25 cargas de saibro, 16 horas de retroescavadeira e 10 horas de 
patrola, para a emprêsa "Pet Consulting Assessoria Ltda", inscrita no CNPJ sob o n° 
02.087.991/0001-17, localizada na Rodovia Aleixo Rocha da Silva, Km 10, Bairro Pinheiros, 
nesta cidade. 

§ l O auxílio de que trata o "caput" deste artigo dar-se-á de acordo com a Lei Municipal n° 
1.493, de 07 de junho de 1994, inciso 1, do Art. 5°, e com a Ata n°03/2012, de 07 de maio de 
2012 do PROTAQ. 

Cláusula Segunda 

A cedência tem por finalidade ampliar o Parque Industrial da referida empresa haja vista a 
aquisição de uma área de terras na localidade do Campo do Estado, com a instalação do setor 
de secagem e moagem, hoje localizados junto às instalações no prédio da Rod. Aleixo Rocha. 
Implicando assim no crescimento, com o aumento de produção, bem como com a 
possibilidade da geração de novos empregos. 

Cláusula 

Sob pena4le rescisâjp6 contrato de cedência, fica a EMPRESA beneficiada obrigada a: 

M ISTRACÃO COM TRANSPA1CIA E SOLIDARIEDADE 

Centro 

	

	i. Cei' Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790'- Cx. Postal 53 - .CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ:88.067.780/0001-38 -Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeiturà Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

1 - Manter no seu quadro funcional, os 40 (quarenta) empregados, com suas carteiras 
profissionais assinadas, efetuando o pagamento de todos encargos sociais previstos em lei; 

II— Criar possibilidades para a geração de novos empregos, nos próximos anos; 
III - Manter os impostos em dia, ficando com as obrigações legais e tributárias regularizadas 
perante o Município, o Estado e a União; 

Cláusula Quarta 

Em caso de cessação das atividades da Indústria, fica sem efeito a presente autorização de 
cedência dos materiais. 

Cláusula Quinta 

As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Taquari para dirimir eventuais 
litígios decorrentes da aplicação deste Convênio. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 04 (quatro) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as testemunhas, abaixo firmadas. 

22 de maio de 2012. 

Jorge 	dilha 	 nosLautet 
roi.téRepres. Legal 	 Prefeito Municipal 

ET,ØJ(SULTING ASSESSORIA LTDA" 

CPF: /2OJ4o%o 

CPF: 	 t 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

APROVADO 

Pro'jeto de lei n 11 4.294112 	f?i!1u! 	1JI 

^ lqRÃO 	NICA 

1 	Autoriza o Poder Executivo a auxiliar 

1 	com a cedência de 10 (dez) cargas de 
1 	 aterro, 15 cargas de cascalho, 25 cargas 

, deT U 
de saibro, 16 horas de retroescavadeira 
e 10 horas de patrola, para a empresa 
"Pet Consulting Assessoria Ltda", e dá 
outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei: 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a auxiliar com a cedência de 
10 (dez) cargas de aterro, 15 cargas de cascalho, 25 cargas de saibro, 16 horas de 
retroescavadeira e 10 horas de patrola, para a empresa "Pet Consulting Assessoria 
Ltda", inscrita no CNPJ sob o n° 02.087.991/0001-17, localizada na Rodovia Aleixo Rocha 
da Silva, Km 10, Bairro Pinheiros, nesta cidade. 

§ 10 O auxílio de que trata o "caput" deste artigo dar-se-á de acordo com 
a Lei Municipal n° 1.493, de 07 de junho de 1994, inciso 1, do Art. 5°. 

Art. 2° A cedência tem por finalidade ampliar o Parque Industrial da 
referida empresa haja vista a aquisição de uma área de terras na localidade do Campo do 
Estado, com a instalação do setor de secagem e moagem, hoje localizados junto às instalações 
no prédio da Rod. Aleixo Rocha. Implicando assim no crescimento, com o aumento de 
produção, bem como com a possibilidade da geração de novos empregos. 

Art. 3° Sob pena de rescisão do contrato de cedência, fica a Indústria 
beneficiada obrigada a: 

1 - Manter no seu quadro funcional, os 40 (quarenta) empregados, com 
suas carteiras profissionais assinadas, efetuando o pagamento de todos encargos sociais 
previstos em lei; 

II - Criar possibilidades para a geração de novos empregos, nos 
próximos anos; 

III - Manter os impostos em dia, ficando com as obrigações legais e 
tributárias regularizadas perante o Município, o Estado e a União; 

ADMINISTRACÃO CO RA 6' NSPARÊNCIAEOr1DTÀRIEDADE 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 4° Em caso de cessação das atividades da Empresa, fica sem efeito 
a presente autorização de cedência dos materiais. 

Art. 50 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

I'.oiantos Lautert 
Prefeito Municipal 

---- - 5 

7 
lique-se 

queira Nunes 
Municipal da Administração 
Humanos 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei O  3.406, de 22 de maio de 2012. 

"Abre Crédito Especial, aponta recurso." 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 2.108,28 
(Dois mil, cento e oito reais e vinte e oito centavos), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

Órgão ........06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .....: 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MDE 

12.122.0047.2062 MERENDA ESCOLAR 
3.3.20.9300000000 Indenizações e restituições ...............................................R$ 2.108,28 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 10  a seguinte 
redução orçamentária: 

Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 03. NÃO COMPUTÁVEIS NO MDE 

12.122.0047.2062 MERENDA ESCOLAR 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ................................... ...................... R$ 2.108,28 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 
de maio de 2012. 

vo e  doq 

Registre-se e Ptb1ique-se 	
Prefeito Municipal 

Sérgr6 Jjuiqueira Nunes 
Secretár,Municipal da Administração 
e Recups Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande 

APRO 	O 

Em 	.Q11LIojeto de Lei n° 4.295/12  

;; ;iiiii: 	 "Abre Crédito Especial, aponta recurso." 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 2.108,28 
(Dois mil, cento e oito reais e vinte e oito centavos), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

Órgão .......:06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .....: 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MDE 

12.122.0047.2062 MERENDA ESCOLAR 
3.3.20.9300000000 Indenizações e restituições ...............................................R$ 2.108,28 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 10  a seguinte 
redução orçamentária: 

Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃÕ E CULTURA 
Unidade: 03 NÃO COMPUTAVEIS NO MDE 

12.122.0047.2062 MERENDA ESCOLAR 
3.3.90.3000000000 Material de consumo .........................................................R$ 2.108,28 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e blique-se 	 - 

Sér ra Nunes 	 DATA- 

Secretá ounicipal da Administração 
e i'ç..c 
	

Humanos 
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PUBLICAÇÕES OFICIAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.606 de 18 de maio de 2012. 
Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO Dos SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Esta-
do do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Municipio, e conforme autorização contida na Lei n° 
3.338 de 26 de dezembro de 2011. 
DECRETA: 
Ad. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 2.500.00 (Dois mil 
e quinhentos reais) para atender a seguinte dotação orçamentária: 
Orgão: 02 GA8INETE DO PREFEITO 
Unidade, 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 
27.812.0103.2005 MANUT, DO SETOR DE ESPORTES 
1190.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridice 
R$ 2.500,00 
Ad. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1n,  a seguinte redu-
ção orçamentária: 
Orgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CAMARA DE VEREADORES 
01.031.000I,2001 MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
31.90.1100000000 Vencimentos e vantagens lisas - pessoal civil 
Rã 2.500.00 
Ad. 3° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 18 de maio 
de 2012. 
Ivo dos Santos Lauted 
Prefeito Municipal 
Este Decreto foi publicado no mural da Prefeitura em 1810512012. 

PREFEITURA MUNICtPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.404, do 22 de reajo do 2012. 
Altera O ad. 1° da Lei n°3,387, de 17 de abril de 2012, que Concede 
reajuste aos empregos públicos criados pelas Leis n°2.451, de 04 de 
janeiro de 2005 e 2.466, de 02 de fevereiro de 2005. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, rio uso das atribuições que me confere a Lei Orgâni-
ca do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 
Art i e  Fica alterado o ad, leda Lei n°3.387. de 17 de abril de 2012, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 
'Ad. 1° Ficam reajustados os salários dos empregos públicos criados 
atrauéSdas Leis n°2.451, de 04 de janeiro de 2005 e 2.466. de 02 de 
fevereiro de 2005, conforme tabela. abaiao: 
CARGO 	 SALÁRIO 
Médico Clinico Geral 	 Rã 7.405,70 
Enfermeiro 	 Rã 3.077,47 
Odontólogo 	 Rã 4.937,16 
Agente Comunitário de Saúde Rã 796,93 - 
Agente de Campo 	 R$ 497,62 
Parágrafo Único - O reajuste ao valor padrão de referência, concedi-
do por meio desta Lei, corresponde a antecipação de 5,00% (cinco 
por cento) de reposição das perdas inflacionárias, sendo que o rea-
justa final será complementado na data base(abril). 
Ad, 2° Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições 
contidas na referida Lei. 
Ad, 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo 
seus eleitos a contar de 01 de janeiro de 2012, 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de maio 
de 2012. 
Ivo dos Santos Lauted 
Prefeito Municipal 

O AÇORIANO. Sexta-feira, 25 de maio de 2012 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Lei n ° 3.406, de 22 de maio de 2012. Decreto n°2.607, de 22 de reajo de 2012, 
"Abre Crédito Especial, aponta recurso." "Abre Crédito Especial, aponta recurso," 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, IVO DOS SANTOS LAUTERT, Preteito Municipal de Tuquari, Estado do Rio 

Estado do Rio Grande do Sul, Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Muni- 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei cipio, n'conforme autorização ccntida na Lei ri 0  3.406 de 22 de inalo de 2012 
Orgânica do Município, que a Cãmara Municipal aprouou e DECRETA, 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 	 ' Ad. 10  Fica aberto .irn Crédito Especial no valor de R5 2.108,26 (Dois mil, 
Ad. O Fica aberto um Crédito Especial no valor de Rã cento e oito reais e vinte e oito Centavos), para atenderas seguintes dorações 
2.108,28 (Dois mil, cento e Oito reais e vinte e oito centavos), orçamentárias. 
para atender as seguintes dotações orçamentárias: Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Orgão: 06 SECRETARtA DE EDUCAÇÃO E CULTURA Unidade: 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MOE 
Unidade .....: 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MOE 12,122,0047.2062 MERENDA ESCOLAR 
12.122.0047.2062 	MERENDAESCOLAR 3.3,20.9300000000 	Indenizações e restituições R$ 2108.28 

3.3.20,9300000000 	Indenizações 	e 	restituições 	R$ Ad. 2° Servirá para cobertura de que trata o ad. 1" a seguinte redução orça- 

2,108,28 mentária: 
Ad. 2° Servirá para cobertura de que truta o ad, l°a seguinte Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
redução orçamentária: Unidade: 03 NÃO COMPUTAVEIS NO MOE 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 12.122,0047.2062 	MERENDA ESCOLAR 
Unidade: 03 NÃO COMPUTAVEIS NO MDE 3,3.90.3000000000 	Material de consumo R$ 2 108.28 

12.122.0047.2062 	MERENDA ESCOLAR Ad, 3° Este Decreto entra em vigor nu data de sua publicação. 
3,3.90.3000000000 	Material de consumo Rã 2,108,28 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI. 22 de maio de 2012. 
Ad, 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Ivo dos Santos Laated 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 Prefeito Municipal 
de maio de 2012. 
Ivo doS Santos Lauted 	 ' PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Prefeito Municipal Decreto n°2.609, de 22 de maio de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
PREFEITURA MUNICtPAL DE TAQUARI IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 

Lei n°3,407, de 22 de maio de 2012. Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Muni- 
Abre Crédito Suplementar, aponta recurso, cipio, e conforme autorização contida na Lei n° 3.407 de 22 de maio de 2012. 

IVO DOS SANTOS L,AUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, DECRETA. 
Estado do Rio Grande do Sul, Ad, 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de Rã 150,000,00 (Cento 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei e cinqüenta mil reais), para atender as seguintes deteções orçamentárias: 
Orgânica do Monicipio, que a Câmara Municipal aprovou e Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: Unidade: 01 SERVICOS URBANOS 
Ad, 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de Rã 15,452.0069.1032 ASFALTAM.,RECUP,E CALÇAMENTO DE RUAS 
150,000.00 (Cento e cinqüenta mil reais), para atender as 44,90.5100000000 	Obras e instalações R$ 150.000,00 

seguintes dotaçtes orçamenfárias: Ad, 2° Servirão para cobertura de que trata o ad. 1° a seguinte redação orça- 
Orgão: 07 SECRETARIA DE O8RAS E SANEAMENTO menfária: 
Unidade: 01 SERVICOS UREANOS Orgão: 01 CÁMARA DE VEREADORES 
15.452.0069,1032 	ASFALTAM.,RECUP,E CALÇAMENTO Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 

DE RUAS 01.031.0001.2001 	MANUT. DASATIV, LEGISLATIVAS 

4.4,90,5100000000 	Obras e instalações Rã 150.000,00 3.1.90,1100000000 	Vencimentos e vantagens finas - pessoal civil ......... 

Ad. 2° Servirão para cobertura de que trata o ad, 1° a se- Rã 100.000.00 
guinf e redução orçamentária: 09272.0031 2045 CONTRIBULÇÕES PREVIDENCIARIAS 

Orgão: 01 CÁMARA DE VEREADORES 3.1.90.1300000000 	Obrigações patmonais Rã 50.000.00 

Unidade: 01 CAMARA DE VEREADORES Ad, 30  Este Decreto entra em vigor na date de sua publicação 

01 ,031.0001 2001 	MANUT, DAS ATIV. LEGISLATIVAS GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 22 de maio de 2012. 

3.1 .90.I100000000 	Vencimentos e vantagens fixas - pes- Ivo dos Santos Lauted 
soeI civil R$ 100.000,00 Prefeito Municipal 
09272.0031,2045 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 
31 .90.1300000000 	Obrigações pafronais R$ 50.000.00 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Ad. 3° Esta Lei entra em vigor na datada sua publicação. Decreto n°2,6lO, de 22 de reajo de 2012. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

de maio de 2012, IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 

Ivo dos Santos Lauted Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confete a Lei Orgânica do Muni- 

Prefeifo Municipal cipio, e conforme autorização contida nu Lei n°3.409 de 22 de maio de 2012, 
DECRETA: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI Ad. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de Rã 89,000.00 (Oitenta 

Lei n°3,408, de 22 de maio de 2012. e nove mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 
Autoriza o Poder Enecutivo a locar um imóvel de propnieda- Orgão : 08 SECRET, DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
de da SOCIEDADE EDUCAÇÃO E CARIDADE - SEC e dá Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 
outras providèrrcias. ,  10,301.0010,2036 MANUTENÇÃO DOS SERV,DA SAÚDE 

nrroc.eApurC,e rui rCpt..p,afpitn.p.Aunjninat.dn.Taoua........3.3.90.3300000000., Passaens,e despesas com locomoção Rã 20,000,00 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.407, de 22 de maio de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e •  eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
150.000,00 (Cento e cinqüenta mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVICOS URBANOS 

15.452.0069.1032 ASFALTAM.,RECUP.E CALÇAMENTO DE RUAS 
4.4.90.5100000000 Obras e instalações.........................................................R$ 150.000,00 

Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. 10  a seguinte 
redução orçamentária: 

Órgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01. CÂMARA DE VEREADORES 

01.03 1.0001.2001 MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil .............R$ 100.000,00 

09.272.0031.2045 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 
3.1.90.1300000000 Obrigações patronais ......................................................... R$ 50.000,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 
de maio de 2012. 

RegistjlIbliquese 

Sérgjú 'queira Nunes 
Secre4ia Municipal da Administração 
e Ree1fsos Humanos 

ntosLaut? 
Prefeito Municipal 

AD]'hNISTRACÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celo Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53. - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-195 1 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande 

COMISSÃO TÉCNICA 

i..i?....... 

Proje o de Lei n° 4.296112 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
150.000,00 (Cento e cinqüenta mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 07 SECRETARIA DE OBRA.S E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVICOS URBANOS 

15.452.0069.1032 ASFALTAM.,RECUP.E CALÇAMENTO DE RUAS 
4.4.90.5 100000000 Obras e instalações.........................................................R$ 150.000,00 

Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. 1° a seguinte 
redução orçamentária: 

Órgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.031.0001.2001 MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil .............R$ 100.000,00 

09.272.0031.2045 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRJAS 
3.1.90.1300000000 Obrigações patronais ........................................................ R$ 50.000,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETEDO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQU 	) 

os ji os Lautert 
refeito Municipal 

Sergioiujqueira Nunes 	
TA-- Secretári4Municipal da Administração 

e Recur6s Humanos 	 1 	.: 

ADMI1fUSTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaqu.ari-rs.com.br  



PUBLICAÇÕES OFICIAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.606 de 18 de intato de 2012. 
Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. Esta-
do do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Municipio, e conforme autorização contida na Lei n° 
3.338 de 28 de dezembro de 2011. 
DECRETA: 
Ad 1° Fica aberto um Crédito Suplenrentur de R$ 2 500.00 (Dois n'mi 
e quinhentos reais) para atendera seguinte dotação orçamentária: 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 
27.812.0103.2005 MANUT, DO SETOR DE ESPORTES 
3190.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa lunidica 
R$ 2500.00 
Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1°, a seguinte redu-
ção orçamentária: 
Orgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CAMARA DE VEREADORES 
01.031.0001.2001 MANUT, DASATIV LEGISLATIVAS 
3.1.90,1100000000 Vencimentos e vantagens finas - pessoal civil 
R$ 2.500,00 
Ad. 30  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 18 de maio 
de 2012. 
Ivo dos Santos Lauteni 
Prefeito Municipal 
Este Decreto foi publicado no mural da Prefeitura em 1810512012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.404 do 22 de maio de 2012. 
Altura o ad. 1° da Lei n°3,387, de 17 de abril de 2012, que Concede 
reajuste aos empregos públicos criados pelas Leis n°2.451, de 04 de 
janeiro de 2005 e 2,466, de 02 de fevereiro de 2005. 
IVO DOS SANTOS LALITERT, Prefeito Municipal de Taqueni. Estado 
do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgâni-
ca do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono o 
promulgo a seguinte Lei: 
Ad, 1° Fica altnrado o ad. 1° da Lei n°3,387, de 17 de abril de 2012, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 
Arf, lO Ficam reajustados os Salários dos empregos públicos criados 

atravéd,das Leis n° 2.451,de 04 de janeiro de 2005 e 2.466, de 02 de 
fevereiro de 2005, conforme tabela abaixo: 
CARGO 	 SALÁRIO 
Médico Clinico Geral 	 R$ 7.405,70 
Enfermeiro 	 R$ 3.077,47 
Odontólogo 	 R$ 4.937,16 
Agente Comunitário de Saúde R$ 796,93 - 
Agente de Campo 	 ES 497.82 
Parágrafo Único - O reajuste ao valor padrão de referência, concedi-
do por meio desta Lei, corresponde a antecipação de 5.00% (cinco 
por cento) de reposição das perdas inflacionárias, sendo que o rea-
juste final será cornplemenfado na data base(abril). 
Ad. 2° Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições 
contidau na referida Lei. 
Ad, 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo 
seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2012. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de maio 
de 2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

O AÇORIANO, Sexta-feira, 25 de maio de 2012 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Lei n°3,406, de 22 de n'raio de 2012. Decreto n°2.607, de 22 de maio de 2012, 
"Abre Crêdiro Especial, aponta recurso." "Abre Crédito Especial, aponta recurso." 
IVO DOS SANTOS LAIJTERT. Prefeito Municipal de Taquari, IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal dv Taquarr, Estado do Rio 

Estado do Rio Grande do Sul, Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Muni. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei cípio, e conforme autorização contida na Lei n°3.406 de 22 de maio de 2012. 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e DECRETA: 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: Ad. 10  Fica aberto um Crédito Especial no valor de ES 2108,28 (Dois mil, 
Ad. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de ES cento noite reais e vinte e Oito centavos), para atender as seguintes datações 
2.108,28 (Dois mil, cento e oito reais e vinte e oito centavos), orçamentárias. 
para atenderas seguintes deteções orçamentárias: Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA Unidade: 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MOE 

Unidade .' 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MDE 12.122.0047.2062 	MERENDA ESCOLAR 

12.122.0047.2062 	MERENDA ESCOLAR 3.3.20.9300000000 	Indenizações e restituições ES 2108,28 
3.3 20 9300000000 	Indenizações 	e 	restituições 	R$ Ad. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1° a seguintn redução orça. 

2.106,28 mentária: 
Ad. 2°Servirá para cobertura deque trata o ad, l°a seguinte Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
redução orçamentária: Unidade: 03 NÃO COMPUTAVEIS NO MOE 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 12.122.0047.2062 MERENDA ESCOLAR 
Unidade: 03 NÃO COMPUTAVEIS NO MOE 3.3.90.3000000000 	Material de consumo R$ 2.108,28 
12.122.0047 2062 	MERENDA ESCOLAR Ad. 3° Este Decreto entra em vigor na date de sua publicação. 
3.3.90.3000000000 	Material de consumo Es 2,108,28 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de n'raio de 2012. 
Ad, 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Ivo dos Santos Lautert 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 Prefeito Municipal 
de maio de 2012. 
50 dos Santos Lauted 	 ' PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Prefeito Municipal Decreto n°2.609, de 22 de maio de 2012, 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. Estado do Rio 

Lei n°3,407, de 22 do maio de 2012. Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Muni- 
Abre Crédito Suplementar, aponte recurso. cipio, F  conforme autorização contida na Lei n°3.407 de 22 de maio de 2012. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, DECRETA: 
Eslado do Rio Grande do Sul, Ad. 1° Fica aberto uns Crédito Suplementar no valor de ES 150.000,00 (Cenro 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei e cinqüenta mil reais), para atender as seguintes dotações orçarrrentárias: 
Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: Unidade: 01 SEEVICOS URBANOS 
Ad. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 15.452.0069.1032 ASFALTAM., RECUP.E CALÇAMENTO DE RUAS 
150.000.00 (Cento e cinqüenta rrãl reais), para atender as 4.4.90.5100000000 	Obras e instalações R$ 150.000,00 
seguintes dolações orçarnentârias: Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o ad. 1 0  a seguinte redução orça- 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO mentária: 
Unidade: 01 SERVIDOS URBANOS Orgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
15.452.0069.1032 	ASFALTAM.,RECUP.E CALÇAMENTO Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
DE RUAS 01.031.0001.2001 	MANUT. DAS ATIV LEGISLATIVAS 

4.4.90.5100000000 	Obras e instalações R$ 150.000.00 3.1.90.1100000000 	Vencimentos e vantagens finas - pessoal civil .......... 
Ad. 2° Servirão para cobertura de que trata o ad, 1° e se- R$ 100.000,00 
guinte redução orçamentaria: 09.272.0031.2045 CONTRIBUIÇOES PREVIDENCIÁRIAS 
Orgão: 01 CÃMARA DE VEREADORES 3.1.90.1300000000 	Obrigações petronais R$ 50000.00 
Unidade: 01 CÁMARA DE VEREADORES Ad. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

01.031.0001.2001 	MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, 22 de maio de 2012. 

3.1.90,1100000000 	Vencimentos e vantagens fixas - pus- Ino dos Santos Lautnrt 
soai civil Es 100.000.00 Prefeito Municipal 
09.272.0031.2045 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 
3.1.90.1300000000 	Obrigações patronais ES 50.000,00 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Ad. 3° Esta Li  entra em vigor na datado sua publicação. Decreto n° 2,610, do 22 de maio de 2012, 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 Abre Crédito Suplementar, aponte recurso. 

de maio de 2012. IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. Estado do Rio 

Ivo dos Santos Lauterl Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Ler Orgânica do Muni- 
Prefeito Municipal cipio, e conforme autorização contida na Lei n° 3.409 de 22 de imaio de 2012. 

DECRETA: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI Ad, 1° Fica aberto um Crédito Suplementar rio valor de Es 89.000,00 (Oitenta 

Lei n°3.408, de 22 de maio de 2012, e nove mil reais), para atenderas seguintes dotações or'çamentârias: 
Autoriza o Poder Executivo a tocar um imóvel de proprieda- Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
de da SOCIEDADE EDUCAÇÃO E CARIDADE - SEDe dá Unidade: 01 FUNDO MUNtCIPAL DA SAÚDE -ASPS 
outras providéncias. , 	 10.301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV DA SAÚDE 
som flflQ CAUTflQ .41 iTCPT Pfiin.U,ininínaI de.Taauari.. .3.3.90.3300000000 Passacense despesas com locomoção R$ 20.000,00 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei 0  3.408, de 22 de maio de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a locar um 
imóvel de propriedade da SOCIEDADE 
EDUCAÇÃO E CARIDADE - SEC e dá 
outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no usõ das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei. 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a locar um imóvel de 
propriedade da SOCIEDADE EDUCAÇÃO E CARIDADE - SEC, inscrita no CNPJ sob 
n° 92.812.049/0001-67, sito à rua Marechal Deodoro, bairro Centro nesta cidade de 
Taquari-RS. 

Art 21 0 presente imóvel será utilizado pelo município para fins de 
atendimento da CEACAT, para as crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade 
social. Sendo expressamente vedado alterar a destinação do respectivo imóvel. 

Art 3° O valor a ser pago pela locação será de R$ 1.000,00 (um mil 
reais)mensais, dejunho a dezembro de 2012. 

Art 4° O contrato de locação a ser assinado com a proprietária terá 
sua vigência até o dia 31 de dezembro de 2012, podendo ser renovado por períodos 
sucessivos de 12 meses, mediante o interesse das partes. 

ADMINISTRACÃO COM 
	

CIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, /1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 5  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 04— Secretaria da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 04— Departamento Assistência Social 
08.243.0027.2111 - Manutenção das Atividades da CEACAT 
3.3.90.3900000000 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

de maio de 2012. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 

anosautert 
Prefeito Municipal 

Registre 	ique-se 

Sérgjuieira Nunes 
Secretá4io Municipal da Administração 
e Recjos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Pre de Lei n°4 297112 	[ APROVADO 
ACOM1SSÃOTECN1CA  

Em..... 	
m 	

/ 

.. 	.4 - 
	j 	

presidente Cimara NunIdi1 óiiil 

pieslden 	a MuIcipal d1guarI Autoriza o Poder Executivo a tocar um 
imóvel de propriedade da SOCIEDADE 
EDUCAÇÃO E CARIDADE - SEC e dá 
outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei. 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a locar um imóvel de 
propriedade da SOCIEDADE EDUCAÇAO E CARIDADE - SEC, inscrita no CNPJ sob 
n° 92.812.049/0001-67, sito à rua Marechal Deodoro, bairro Centro nesta cidade de 
Taquari-RS. 

Art 21  O presente imóvel será utilizado pelo município para fins de 
atendimento da CEACAT, para as crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade 
social. Sendo expressamente vedado alterar a destinação do respectivo imóvel. 

Art 31  O valor a ser pago pela locação será de R$ 1.000,00 (um mil 
reais) mensais, de junho a dezembro de 2012. 

Art 4° O contrato de locação a ser assinado com a proprietária terá 
sua vigência até o dia 31 de dezembro de 2012, podendo ser renovado por períodos 
sucessivos de 12 meses, mediante o interesse das partes. 

ADMINISTRACÃO COM TRANSPARÊNCIA E 5 
	

ARIEDADE 
Centro Adm. Cefso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53r -. 	95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 5° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 04— Secretaria da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 04 - Departamento Assistência Social 
08.243.0027.2111 - Manutenção das Atividades da CEACAT 
3.3.90.3900000000 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

-.-.----..-- s 

Sér4inCueira Nunes 
Secretá4o Municipal da Administração 
e Recur4os Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal 53 -CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



LICACÕE,QÇ)AIS 
Parágrafo Único - O reajuste ao valor padrão de referência, concedi-
do por meio desta Lei, corresponde a antecipação de 500% (cinco 
por cento) de reposição das perdas inflacionárias, sendo que o rea-
justo final será complementado na data base(abril). 
Art. 2° Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições 
contidas na referida Lei. 
Art. 3 0  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo 
seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2012. - 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de maio 
de 2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.405, de 22 de mdio de 2012. 
Autoriza o Poder Executivo a auxiliar com a cedência de 10 (dez) 
cargas de aterro, 15 cargas de cascalho, 25 cargas de saibro, 16 
horas de retroescavadeira elO horas de patrola, para a empresa "Pet 
Consuiting Assessoria LIda", e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgâni-
ca do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a presente Lei: 
ArI. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a auxiliar com a cedência 
de 10 (dez) cargas de aterro, 15 cargas de cascalho, 25 cargas de 
saibro, 16 horas de retroescavadeira e 10 horas de patrola, para a 
empresa 'Pet Consulting Assessoria Ltda", inscrita no CNPJ sob o n °  
02.087.99110001-17, localizada na Rodovia Aleixo Rocha da Silva, 
Km 10, Bairro Pinheiros, nesta cidade. 

§ 1 0  O auxilio de que trata o 'caput" deste artigo dar-se-á de acordo 
com a Lei Municipal n° 1.493, de 07 de junho de 1994, inciso 1, do 
Art. 5°, 
Art. 2 0  A cedência tem por finalidade ampliar o Parque Industrial da 
referida empresa haja vista a aquisição de uma área de terras na lo-
calidade do Campo do Estado, com a instalação do setor de secagem 
e moagem, hoje localizados junto ás instalações no prèdio da Rod. 
Aleixo Rocha. Implicando assim no crescimento, com o aumento de 
produção, bem como com a possibilidade da geração de novos em-
pregos. 
Art, 30  Sob penado rescisão do contrato de cedência, fica a indústria 
beneficiada obrigada a: 
- Manter no seu quadro funcional, os 40 (quarenta) empregados, 

com suas carteiras profissionais assinadas, efetuando o pagamento 
de todos encargos sociais previstos em lei; 
11 - Criar possibilidades para a geração de novos empregos, nos pró-
ximos anos; 
III - Manter os impostos em dia, ficando com as obrigações legais 
e tributárias regularizadas perante o Município, o Estado e a União; 
Ad. 40  Em cáso de cessação das atividades da Empresa, fica sem 
efeito a presente autorização de cedência dos materiais. 
Ad. 5 °  Esta Léi entrará em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de maio 
de 2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

O AÇORIANO. Sexta-feira, 25 de maio de 2012 

3.1.90.1300000000 Obrigações patronais R$ 50.000,00 
	

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Ad. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 	Decreto n ° 2.610, de 22 de maio de 2012. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
de maio de 2012. 	 IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 
Ivo dos Santos Lautert 
	

Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgànica do Muni- 
Prefeito Municipal 
	

cipio, e conforme autorização contida na Lei n°3.409 de 22 de maio de 2012. 
DECRETA: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
	

Ad. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 89.000,00 (Oitenta 
Lei n°3.408, de 22 de maio de 2012. 	 e nove mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 
Autoriza o Poder Executivo a locar um imóvel de proprieda-  Orgão: 08 SECRET, DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
de da SOCIEDADE EDUCAÇÃO E CARIDADE - SECo dá Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 
outras providências. 	 10.301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV.DA SAÚDE 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção R$ 20.000,00 
Estado do Rio Grande do Sul, 	 Orgão: 03 SEC.DE  ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Unidade: 01 SECRETARIA DAADMINJSTRAÇÃO 
Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e 04.122.0010.2010 MANUT.SERV.EXPED.PESSOAL PROTOC.ASSES, 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei. 	 3.3.90,3300000000 Passagens e despesas com locomoção R$ 40.00000 
Ad. 1 °  Fica o Poder Executivo autorizado a hcar um imóvel Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
de propriedade da SOCIEDADE EDUCAÇAO E CARIDA-  Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
DE - SEC, inscrita no CNPJ sob n° 92.812,04910001-67, 10.301,0034.2078 PROGRAMA CUCA LEGAL 
sito à rua Marechal Deodoro, bairro Centro nesta cidade de 

	
3.3.90,3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa fisica ............... 

Taquari-RS. 	 R$ 23.000,00 
Ad 2 °  O presente imóvel será utilizado pelo município para Orgão:12 FUNDACAO DE ASS A CRIANÇA E AO ADOLESC 
fins de atendimento da CEACAT, para as crianças e adoles-  Unidade: 01 FUNDAÇÃO DE ASS A CRIANÇA E AO ADOLESC 
centes em situação de vulnerabilidade social. Sendo expres-  08.243.0027.2064 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA FUNDACAT 
samente vedado alterar a destinação do respectivo imóvel. 	3.3,90.3000000000 Material de consumo .R$ 6,000,00 
Ad 3 °  O valor a ser pago pela locação será de R$ 1.000,00 Ad, 2 0  Servirão para cobertura de que trata o ad. 100  excesso de arrecadação 
(um mil reais) mensais, de junho a dezembro de 2012. 	do recurso 1120 FUNDACAT - FUND.ASSIST. Á CRIA ADOL TAQ no valor de 
Ad 4 °  O contrato de locação a ser assinado com a proprietá-  R$ 6.000,00 e as seguintes reduções orçanlentárias: 
ria terá sua vigência até o dia 31 de dezembro de 2012, po-  Orgão: 11 RESERVA DE CONTIGÉNCIA 
dendo ser renovado por periodos sucessivos de 12 meses, Unidade: 01 RESERVA DE CONTIGÉNCIA 
mediante o interesse das partes, 	 99.999.0999.2030 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
Ad. 5° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, cor-  9.9.99.9900000000 Reserva de contingência R$ 60.00000 
rerão à Conta da seguinte dotação orçamentária: 

	
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 

Órgão: 04— Secretaria da Saúde e Meio Ambiente 
	

Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
Unidade: 04 - Departamento Assistência Social 

	
10.301.0034.2078 PROGRAMA CUCA LEGAL 

08,243.0027.2111 - Manutenção dasAtividades da CEACAT 3.3.90,3000000000 Material de consumo R$ 5.000,00 
3.3.90.3900000000 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Ju- 	3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica .......... 
rídica 
	

R$ 8.000,00 
Ad. 60  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 	4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente R$ 10.000,00 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 Ad. 3 0  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
de maio de 2012. 	 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de maio de 2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
	

Ivo dos Santos Lauted 
Prefeito Municipal 
	

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
PORTARIA N° 351/2012 

"DESCONSTITUI ATO DE COMPLEMENTAÇÃO DE DE APOSENTADORIA EM VIRTUDE DE NEGATIVA DE REGISTRO 
PELO TRIBUNAL DE CONTAS." 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município e atendendo os interesses Municipais, resolve DESCONSTITUIR os atos de Complementação de Aposentadoria da Sra. MARIA 
ELI DA SILVA LOPES, Portarias n ° 64712008, de 10.09.2008, 73612008, de 06.11.2008 e 77012009, de 02.12.2009, por negativa de registro 
determinada pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, no Processo n °  008121-02.00108-8, a contar de 14.05.2012. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 16 de maio de 2012. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT 
PREFEITO MUNICIPAL 



Préfeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.409, de 22 de maio de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
89.000,00 (Oitenta e nove mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO.MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV.DA SAÚDE 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção.............................R$ 20.000,00 

Órgão: 03 SEC.DE  ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade: 01. SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0010.2010 MANUT.SERV.EXPED.PESSOAL PROTOC.ASSES. 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção ............................R$ 40.000,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.30 1.0034.2078 PROGRAMA CUCA LEGAL 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa fisica ...................R$ 23.000,00 

Órgão: 12. FUNDACAO DE ASS A CRIANÇA E AO ADOLESC 
Unidade: 01 FUNDAÇÃO DE ASS A CRIANÇA E AO ADOLESC 

08.243.0027.2064 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA FUNDACAT 
3.3.90.3000000000 Material de consumo .........................................................R$ 6.000,00 

Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. 10  o excesso de 
anecadação do recurso 1120 FUNDACAT - FUND.ASSIST. A CRIA ADOL TAQ no 
valor de R$ 6.000,00 e as seguintes reduções orçamentárias: 

ADMINISTRACAO COM TRANSPARE A E SOLIDARIEDADE 

	

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 
	

Postal 53.- .CEP 95860-000 - Taquari - RS 

	

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 
	

3/1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: 
	 L1rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgão: 11 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
Unidade: 01 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 

99.999.0999.2030 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
9.9.99.9900000000 Reserva de contingência..................................................R$ 60.000,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.30 1.0034.2078 PROGRAMA CUCA LEGAL 
3.3.90.3000000000 Material de consumo .... .................................................... R$ 5.000,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica .....................R$ 8.000,00 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente ..............................R$ 10.000,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 
de maio de 2012. 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Sérgufqueira Nunes 
Secretáio Municipal da Administração 
e Recu&s Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



FACOMISS~Ã- O TÉCNI 	de Lei n°4.298/12 

.. 	 ... 

Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Su 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
89.000,00 (Oitenta e nove mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01. FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV.DA SAÚDE. 
3.3.90.3300000000 .Passagens e despesas com locomoção.............................R$ 20.000,00 

Órgão: 03 SEC.DE  ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade: 01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0010.2010 MANUT.SERV.EXPED.PESSOAL PROTOC.ASSES. 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção ............................R$ 40.000,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0034.2078 PROGRAMA CUCA LEGAL 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa fisica ...................R$ 23.000,00 

• Órgão: 12 FUNDACAO DE ASS A CRIANÇA E AO ADOLESC 
Unidade: 01 FUNDAÇÃO DE ASS A CRIANÇA E AO ADOLESC 

08.243.0027.2064 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA FUNDACAT 
3.3.90.3000000000 Material de consumo .........................................................R$ 6.000,00 

Àrt. 20 Servirão para cobertura de que trata o arl l o excesso de 
arrecadação do recurso 1120 FUNDACÃT - FUND.ASSIST. A CRIA ADOL TAQ no 
valor de R$ 6.000,00 e as seguintes reduções orçamentárias: 

ADMINISTRACÃO COM TRANSPARÊNCIÀ E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - . CEP 95860-000 - Taquari - RS 

• 	CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgão: 11 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
Unidade: 01 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 

99.999.0999.2030 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
9.9.99.9900000000 Reserva de contingência..................................................R$ 60.000,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0034.2078 PROGRAMA CUCA LEGAL 
3.3.90.3000000000 Material de consumo .... .................................................... R$ 5.000,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica .....................R$ 8.000,00 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente ..............................R$ 10.000,00 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

ANGIO 

SérgJufique ira Nunes 
Secretá4ia Municipal da Administração 
e Recurks Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 -CEP 95 860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067380/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



O AÇORIANO. Sexta-feira, 25 de maio de 2012 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI fisica, aliada á aquisição de novos equipamestos industriais. csntri. 
Lei fln  3,409, de 22 de maio de 2012 buirã sigirit'icativamente na qualidade o no desenvolsirrrerrro de novos 
Abre Crédito Suplementar, aponta recurso, produtos, aumento da produção, geração de tributos e consequente. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado mente nonos postos de trabalho, 
do Rio Grande do Sul, Ad. 3° Em caso de cessação das atividades da Empresa, fica sem 

SABER, nosso das atribuições que me confere a Lei Orgâni- , FAÇD efeito apresente autorização de Isenção dos impostos 
ca do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e Ad. 4° Esta Lei entrará em nigor na data de sua publicação. 
promulgo a seguinte Lei: GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de maio 
Ant. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 89.000.00 de 2012. 
(Oitenta e nove mil reais), para atender as seguintes dotaçôes orça- Ivo dos Santos Lauted 
rnentárras: Prefeito Municipal 
Orgão: 08 SECRET DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS PREFEtTURAMLINICIPAL DE TAQUARI 
10.301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV.DA SAÚDE Lei n°3.403, de 22 demais de 2012. 
13 90.3300000000 	Passagens e despesas com tdcomoção 	.... Autoriza o Poder Euecutivo a concnder incvntivos financeiros à em. 
R$ 20.000,00 presa IVAIR DE VARGAS BIZARRO, vos termos da Lei n°1.493. de 
Órgâo: 03 SEC.DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 07 de junho de 1984. 
Unidade: 01 SECRETARIA DAADMINISTRAÇÃO IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquarr, Esladn 
04.122.0010.2010 	MANUTSERV.EXPEO.PESSOAL PROTOC.AS do Rio Grande do Sri), 
SES, FAÇO SABER, no uso das atribuições que me corriere a Lei Orçâer- 
3.3.90.3300000000 	Passagans e despesas com locomoção na do Municipro, que a Câmara Municipal apr050mn e eu sanciono e 
NO 40.000.00 promulgou seguinte Lei. 
Orgão: 08 SECRET DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE, Ad. 1° Fica o Poder Eneculroo autorizado a c010cnoder incestivos Ii. 
Uroidade 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE . VINCULADOS rianceiros à Empresa lvairde Vergas Bizario, irrscrrlu rro CNPJ sobe 
10.301 0034.2078 PROGRAMA CUCA LEGAL 0 °  02.477.8390001.40, nos termos da Ler n°1.493, de 07 dejurrho 
3.3.90.3600000000 	Outros serviços de terceiros - pessoa fisica de 1994. 
NO 23.000,00 § 1° O incentivo destinado a auvilio rro pagamento de aluguol, será 
Õrgão:12 FUNDACAO DE ASS A CRIANÇA E AOADOLESC no valor de P9 500,00 (quirrheitlos reais) mensais pelo periodo de 04 
Unidade. 01 FUNDAÇÃO DE ASS A CRIANÇA E AO ADOLESC (quatro) meses, a contar da datada assinatuia do Convênio. 
08.243.0027.2064 	MANUTENCAO DAS ATIVIOADES DA FUNDA- § 2° A costrapartida da empresa será nranter no seu quadro tuncro. 
CAT cal, os 03 (três) empregados, com suas curtelias profrSsionuro assi. 
3.3.90.3000000000,.. Material de consumo tolO 6.000,00 nadas e efetuando o pagamento de todos encargos sociais preurstos 
Art. 2° Servirão para coberturu de que trata o ad. 1 0  o excesso de em lei, manter os impostos em dia e tomoocer rrrnnsalmente ao Eve. 
arrecadação do recurso 1120 FUNDACAT. FUNO.ASSIST, Á CRIA cativo, relação da GFIP e o comprou'ante do pagamento do aluguel 
ADOL TAO no valor de NO 6.000,00 e as seguintes reduções orça- do mês anterior. 
irrentárias: Ad 2° Em caso de cessação das atividades da empresa, se o não 
Orgão: 11 RESERVA DE CONTIGÊNCIA cumprimento do que é disposto junto no ad. 1° Cesta Lei. rica sem 
Unidade: 01 RESERVADO CONTIGÊNCIA efeito a concesSão do incentiVo. 

98.998.0999.2030 RESERVADO CONTIGÉNCIA Ad. 3° As deêpesas decorreetes da aplicação dnsla Lei. Correrão á 
9,9 99 9900000000 	Reserva de contingência RO 60,000.00 	" . , canta da seguinte dotação orçamentária: 
Orgão: 08 SECRET, DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 	 " Orgão: 09— Sec. de Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo 
Unidade: 02 FUNDO MUNICtPAL DA SAÚDE -VINCULADOS Unidade: 01 - Sec. de Desenaolvirnrento Ecorrôrnico, Social e Turismo 
10.301.0034.2078 PROGRAMA'CUCA LEGAL , 04.695 0094 2043 - Incentivo a Micro e Pequena Empresa 

13 90.3000000000 	Material'de consutnà R$ 5.000,00 3,3 50.41.0000 - Contribuições 	 Art, 	4° 	Fica 
3.3.90.3900000000 	OulrOS serviços de terceiros-pessoa juridica ,, como parte integrante desta Lei, o Convênio em anens que poderá 
R$ 8.000,00 ser renovado nos mesmos moldes. mediante interesse das partes 

4.4.90.5200000000 	Equipumenfos e material permanente .......... e dotação orçamentãria pare o mesmo, pelo periodo mánimo de 12 
R$ 10.000,00 	 , meses, 

Ad. 3° Esta Lei entra em nigor na dala de sua publicação Ad. 5° Esta Lei entra em Vigor na data de sua publicação 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 22 de maio GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TADUARI, 22 de maio 

de 2012 2012. 

Inc dos Santos Lautert Ino dos Santos Laatert 

Prefeito Municipal Prefeito Municipal 

PUBLICAÇÕES OFICIAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei e° 3,399, de 22 de n'raio de 2012. 
Altere o artigo 30 da Lei 002.780,  de 22 	de janeiro de 2008, e dá 
outras 	providências. 
vo DOS SANTOS LAU'TERT, Prefeito Municipal de Tequnni, Estado 

do Rio Grurrde do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Ler Orgâni-
ca do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu Sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 
,Art. 1° O ad 3° da Lei e' 2.780. de 22 de jaireiru de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redação' 
"Art. 300 valor Unitário do beneficio previsto nesta Lei será de 	NO 
110,00 (cento e dez reais) 
§ 1° ....... 

§2° ..... 

Aol 20 Pernranecein em oigor e inalteradas, as demais disposições 
coritidas na Lei supra citada. 
Art 3° Esta Lei errlra em vigor na data de sua publicação, surtindo 
seus efeitos o partir de 1° de abril de 2012. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, 22 de rnaiode 
2012. 
Ivo dos Santos LaulerI 
Prefeito Murricipal 

PREFEITURA MUNICfP,AL DE TAQUARI 
Lei n°3,400, de 22 de maio de 2012, 
Altera o artigo 3° da Leio' 2.838, detg 	de junho de 2008, e dá 
outras providências 	. 	 - 
IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Murriolpal de Tuquani, Estado 
do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, oro uso deu atribuições que me confere a Lei Orgâni-
ca do Muoicipio, que a Cánrara Municipal aprovou e eu Oaociorio e 
promulgo a seguinte Lei' 
Art, 1° O art. 3° da Lei 0°  2.838, de tE de junho de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
"Ad. 3° O Valor unilãrio do beneficio preeisto nesta Lei será de 	R$ 
110,00  (cento e dez reais), 
§1° 

§ 2°...... - 
Aol. 2° Permanecem em vigor e inalteradas, as demais disposições 
contidas na Lei supra citada. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na dela de sua publicação, revogando 
as disposições ao contrário e surtindo seus efeitos a partir de 1° de 
abril de 2012, 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de maio 
de 2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.410, de 28 de maio de 2012. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 2.014.343,78 
(Dois milhões quatorze mil trezentos e quarenta e três reais e setenta e oito centavos), para 
atender as seguintes dotações. orçamentárias: 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0301.1893 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE UBS 
4.4.90.5 100000000 Obras e instalações...........................................................R$ 97.500,00 

Órgão:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0057.2033 MANUTENÇÃO DOS SERV.URBANOS 
4.4.90.5 100000000 Obras e instalações..........................................................R$ 131.625,00 
4.4.90.5 100000000 Obras e instalações.........................................................R$ 987.600,00 
4.4.90.5 100000000 Obras e instalações ....................................................... R$ 295.300,00 
4.4.90.5 100000000 Obras e instalações .................. ....................................... R$ 97.500,00 
4.4.90.5 100000000 Obras e instalações .........................................................R$ 98.200,00 
4.4.90.5 100000000 Obras e instalações......................................................... R$ 306.618,78 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1°, Contrato 
Ministério do Esporte n° 0329.335-99/2010 (Recurso 1124 - Piscina Parque Nardy F. 
Alvim) no valor de R$ 131.625,00 e Contrato Ministério da Saúde n° 0306.548-82/2009 
(Recurso 4936 AMPLIAÇAO DA UBS DO BAIRRO PRADO) no valor de R$ 97.500, 
Contrato Ministério das Cidades n° 036.4456-99/2011 (Recurso 1126 Calç.Ruas Carlos 
Leopoldo Voges, Amériço Quadros, Orcy Leite Machado e João Paulo dos Santos) no 
valor de R$ 987. 600,00, Contrato Ministério das Cidades n° 0325.000-71/2010(Recurso 
1127 Calç.Ruas Carlos K. Renner, Edu Renner e José Farias Guimarães Filho) no valor de 
R$ 295.300,00, Contrato Ministério do Esporte n° 0373.159-88/2011 (Recurso 1128 
Revitalização da Area de Esporte no Parque.da Pedreira) no valor de R$ 97.500,00, 
Contrato Ministério das Cidades n° 037.2874-20/2011. (Recurso 1129 Calç.Rua Antonio 
Fermino da Rosa Filho) nõ valor cQyi.200,00 e a seguinte reduçgor.çamntária: 

ADMINISTRAÇÃO C( tRANSPARÊNCIA,EiJLIDARIE1J 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldranha. 1790 - Cx. Posta1-53CEV960-( 

CNPJ: 88.067,780/0001-38 _JFone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  

- Taquari - RS 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0057.2033 MANUTENCAO DOS SERV.URBANOS 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil .............R$ 306.618,78 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 
de maio de 2012. 

naut 
re eito Municipal 

ublique-se 

Sérió iünqueira Nunes 
Sécretá4o Municipal da Administração 
e Recuris Humanos 

Esta Lei foi Publicada no Mural da Prefeitura em 28 de maio de 2012. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

APROVADO 
Projeto de lei n°4.300/12  

A COMISSÃO TÉCNICA 

pde1aqua 

1 	Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 2014.343,78 
(Dois milhões quatorze mil trezentos e quarenta e três reais e setenta e oito centavos), para 
atender as seguintes dotações orçamentárias: 

ÓrgAo: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0301.1893 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE UBS 
4.4.90.5 100000000 Obras e instalações........................................................... R$ 97.500,00 

Órgâo:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0057.2033 MANUTENÇÃO DOS SERV.URBANOS 
4.4.90.5100000000 Obras e instalações.......................................................... R$ 131.625,00 
4.4.90.5 100000000 Obras e instalações......................................................... R$ 987.600,00 
4.4.90.5100000000 Obras e instalações ........................................................ R$ 295.300,00 
4.4.90.5 100000000 Obras e instalações ......................................................... R$ 97.500,00 
4.4.90.5 100000000 Obras e instalações ......................................................... R$ 98.200,00 
4.4.90.5 100000000 Obras e instalações ........................................ . ................. R$ 306.618,78 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1°, Contrato 
Ministério do Esporte n° 0329.335-99/2010 (Recurso 1124 - Piscina Parque Nardy F. 
Alvim) no valor de R$ 131.625,00 e Contrato Ministério da Saúde n° 0306.548-82/2009 
(Recurso 4936 AMPLIAÇAO DA UBS DO BAIRRO PRADO) no valor de R$ 97.500, 
Contrato Ministério das Cidades n° 036.4456-99/2011 (Récurso 1126 Calç.Ruas Carlos 
Leopoldo Voges, Américo Quadros, Orcy Leite Machado e João Paulo dos Santos) no 
valor de R$ 987.600,00, Contrato Ministério das Cidades n° 0325.000-71/2010(Recurso 
1127 Calç.Ruas Carlos K. Renner, Edu Renner e José Farias Guimarães Filho) no valor de 
R$ 295.300,00, Contrato Ministério do Esporte n° 0373.159-88/2011 (Recurso 1128 
Revitalização da Area de Esporte no Parque.da Pedreira) no yalor de R$ 97.500,00, 
Contrato Ministério das Cidades n° 037.2874-20/2011 (Refi6 1129 Calç.Rua Antonio 
Fermino da Rosa Filho) no valor de R$ 98.200,00 e a seguinjeduçQorçprnentárjp:, 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNC " J1 OLIDÍiÍiDTE 
Citro Ãdm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. P9 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - R 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-195Í - 	(51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com . 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0057.2033 MANUTENCAO DOS SERV.URBANOS 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil .............R$ 306.618,78 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

is Lautert 
Municipal 

Registre- e e Ru lique-se 

Administração 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Céntro Adin. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 -Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  
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O AÇORIANO. Sexta-feira, 01 de junho de 2012 

PUBLICAÇÕES OFICIAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Decreto n° 2.612, de 29 de maio de 2012. 

Prorroga a validade do Decreto n°2.570, de 12 de janeiro de 2012 e dá outras provi-

dências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande 

do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica do 
Municipio e: 

CONSIDERANDO o longo periodo de baixos índices de precipitação pluviométrica, 
caracterizada pela falta de chuvas regulares para a agricultura e pecuária verificadas 

no município de Taquari; 
CONSIDERANDO que a falta de chuva e sol forte, vem ocasionando enormes preju-

ízos econômicos; 
CONSIDERANDO que diversas localidades, principalmente na zona rural do municí-

pio já se encontram com falta de água; 

CONSIDERANDO que a situação de anormalidade que teve como consequência a 

Decretação de Emergência, continua e agravou-se. 

DECRETA: 

Art, 1° - Fica prorrogado o prazo de validade do Decreto n°2.570, de 12 de janeiro de 

2012, nos termos do Parágrafo Único do Art, 5°, do referido Decreto. 

Ad 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 29 de maio de 2012. 

lvo dos Santos Lauter/ 
Pra feito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

PORTARIA N° 35812012 

"CONCEDE COMPLEMENTAÇÃO DE PROVENTOS" 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, no uso das atrí-

buiões legais que lhe confere a Lei Orgânica do Municipio, atendendo os interesses 
Municipais, resolve conceder COMPLEMENTAÇÃO DE PROVENTOS, conforme sri. 

60 , Incisos 1, 11111 e V. da Emenda Constitucional n°41, DOU de 31.12.2003, dc ad. 
40, § 50  da Constituição Federal, com a redação da Emenda Constitucional n° 20, 

DOU de 16.12.1 996, san. 2 0  da Emenda Constitucional n°47, DOU de 06.07.2005 e 

conformê ad. 199, § 1° e § 2 0  e ad. 200, da Lei n° 1.502/94 - Regime Jurídico Unico 

(redação dada pela Lei n° 2.852. de 03.07.2008), a Sra. ROSANE MARIA BIZARRO 

ROCHA, Professora, Nível 4, Classe D, 22 horas semanais, pelo Regime Estatutário. 

com  salário de R$ 918,16 (novecentos e dezoito reais e dezesseis centavos), confor-

me Lei n° 3.38512012, com 08 (oito( Avanços Trienais (40%), R$ 367,26 (trezentos e 

sessenta e sele reais e vinte e seis centavos), conforme sri. 87, da Lei n° 1.502/94, 

combinado coma Lei n°1.544/95, 15% de Gratificação Adicional por Tempo de Servi-
ço, conforme ad. 251, § 2 0 , da Lei n°1.502/94, R$ 137,72 (cento e trinta e sete reais e 
setenta e dois centavos), totalizando R$ 1.423,14 (um mil, quatrocentos e vinte e três 

reais e quatorze centavos(, aposentada pelo Regime Geral da Previdência Social em 
02.08.2011, por Tempo de Contribuição - Professor, devendo perceber a diferença, 
quando houver, entre os proventos percebidos e o valor a que faria jus se inativada 

pelo Regime Próprio do Município, a contar de 21.09.2011, sendo a diferença do 
mês de setembro/2011, no valor de R$ 90,50, do mês de outubro/2011 no valor de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

PORTARIA N° 36712012 

"EXTINGUE BENEFICIO DE APOSENTADORIA POR MOTIVO DE FALECIMENTO" 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, no uso das atribuiçõu 

legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município e atendendo os interesses Mur 

cipais, resolve EXTINGUIR o BENEFICIO DE APOSENTADORIA de EDI LEITE R( 

CHA, a contar de 26.05.2012, por motivo de falecimento, conforme Certidão de Óbi' 

Mal, 098541 01 55 2012 4 00016 257 0006327 20. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, 29 de maio de 2012. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.410, de 28 de moio de 2012. 
Abre crédito Especial, aponta recurso, 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, que a Cãrrvara 
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
AO. 1° Fica aberto uro crédito Especial no valor de R$ 2,014 343,78 (ois rrrilhõns quatorze mil trezen-
tos e quarenta e três reais e setenta e oito centavos), para atender as seguintes datações orçamen-
tárras: 
Orgão: 08 SECRET, DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DÁ SAÚDE - VINCULADOS 
10.301.0301 1893 CONSTRUÇÃO EAMPLIAÇÃO DE UBS 
4.4.90.5100000000 Obras e instalações R$ 97,500,00 
Orgào:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 
15.452,0057,2033 MANUTENÇÃO DOS SERV.URBANOS 
4.4.90.5100000000 Obras e instalações P5 131.625,00 
44.90.5100000000 Obras e instalações P598760000 
4.4.90.5100000000 Obras e instalações P5 295.300,00 
4.4.90.5100000000 Obras e instalações R$ 97.500,00 
4.4.90.5100000000 Obras e instalações R$ 98.200,00 
4.4.90.5100000000 Obras e instalações R$ 306.618,78 
AO. 2° Servirá poro cobertura de que trate o Sri. 1°, Contrato Minislério do Esporte n°0329.335-9912010 
(Recurso 1124— Piscina Parque Nardy F. Alvirrv) no velar de R$ 131 625,00 e Contraio Ministério da 
Saúde n° 0306,548-8212009 )Racurso 4936 AMPLIAÇAO OA uas DO BAIRRO PRADO) no valor de 
R$ 97.500, Contrato Ministério das cidades n° 036.4456-99/2011 (Recurso 1126 Calç.Ruan Carros 
Leopoldo Voges, Américo Quadros, Orcy Leite Machado e João Paulo dos Santos) no valor de P5 
987,600,00. Contrato Ministério das Cidades n° 0325,000-7112010)Recurso 1127 CaIç,Ruas Carlos K 
Rerrner. Edu  Renner e José Farias Guimarã.s Filho) no valor de R$ 295.300,00, Contrato Minralérro do 
Esporte n°0373.159-8812011 )Recurso 1128 riu .talização da Área de Esporte no Parque.da Pedreira) 
rio valor de R$ 97.500,00, Contrato Ministério dar "lidades n°037.2874-20/2011 (Recurso 1129 Calç. 
Rua Antonio Fermino da Rosa Filho( no valor de R$ 98.200,00 e a seguinte redução orçamentãrra' 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0057,2033 MANUTENCAO Dos SERV,UREANOS 
3,1.90.1100000000 Vencimerilov e vantagens finas - pessoal civil R$ 306.618,78 
AO. 3° Esta Lei entra em vigor ria data de sua publicação. 
GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 28 de maio de 2012. 
Ivo dos Santos Lauteri 
Prefeito Municipal 
Esta Lei foi Publicada no Mural da Prefeitura em 28 de maio de 2012 



Prefeitura Municipal de Taquari
lo 

 

Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°3.411, de 11 . de junho de 2012. 

Altera o art. 1° da Lei n° 3.396, de 08 de 
maio de 2012, que Autoriza o Poder 
Executivo a celebrar Convênio com o GAP - 
Grupo de Apoio à Polícia - para 
atendimento dos serviços na Delegacia de 
Polícia e Brigada Militar, e dá outras 
provdências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 ° Fica alterado o art. 1° da Lei n° 3.396, de 08 de maio de 2012, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Convênio com o 
Grupo de Apoio à Polícia - GAP, para prestação de mútua colaboração no sentido de 
auxiliar na manutenção da Delegacia de . Polícia e Brigada Militar, com o repasse de 
R$ 9.000,00 (nove mil reais), criando condições de funcionamento à frota de veículos, com 
a manutenção dos serviços internos da instituição em Taquari, aquisição de peças, 
equipamentos e material de expediente". 

§1° Os recursos serão repassados em 05 (cinco) parcelas de R$ 1.800,00 (um mil e 
oitocentos reais), de maio a setembro de 2012; 

§2° Do valor recebido, deverá ser prestado contas em 30 (trinta) dias após a efetivação das 
despesas. 

Art. 2° Permanecem, em vigor e inalteradas as demais disposições 
contidas na referida Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

junho de 2012. 	
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 11 de 

vossuer? 
Prefeito Municipal 

'queira Nunes 
Municipal da Administração 

e 
	

Humanos 

STRAÇÂO COM TRANSPARÊNCIA E 'SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso ,z Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

APROVADO 
!  

E 	 ) _••• m 	1.; 	,L•Ç__ 

W;rdent~m Sônidpaí de Tein 

Altera o art 1° da Lei n° 3.396, de 08 de 
maio de 2012, que Autoriza o Poder 
Executivo a celebrar Convênio com o GAP - 
Grupo de Apoio à Polícia - para 
atendimento dos serviços na Delegacia de 
Polícia e Brigada Militar, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 Fica alterado o art. 10  da Lei n° 3.396, de 08 de maio de 2012, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Convênio com o 
Grupo de Apoio à Polícia - GAP, para prestação de mútua colaboração no sentido de 
auxiliar na manutenção da Delegacia de Polícia e Brigada Militar, com o repasse de 
R$ 9.000,00 (nove mil reais), criando condições de funcionamento à frota de veículos, com 
a manutenção dos serviços internos da instituição em Taquari, aquisição de peças, 
equipamentos e material de expediente". 
§10 Os recursos serão repassados em 05 (cinco) parcelas de R$ 1.800,00 (um mil e 
oitocentos reais), de maio a setembro de 2012; 

§20 Do valor recebido, deverá ser prestado contas em 30 (trinta) dias após a efetivação das 
despesas. 

Art. 21  Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições 
contidas na referida Lei. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

---Ivo 'dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Séi6 íuiqueira Nunes 
Secret*io Municipal da Administração 
e Recusos Humanos 

— 	 — 

ADMINISTRAÇAO COM TRANSPARENCIA E SOLIDARIEDADE 
ni. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 * Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067,780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



A rodada de terça-lèi ra, 

19, dcflniLl as equipes 

que Seguem na dispLl-

tu do Municipal Mário 

Adam de Boliche. O 
lider da competição, 

O Fato Novo/Mercado 

Trevo já estava gal'anti-

do e no coníi'onto COlhi a 

Fruteira 1 -1 cnd ler/Farol á-

cia Coxilha venceu Pelo 

placar de 893 a 876. No 
uUtt'O confronto da noite 

o Açougue Moraes/AC 

contabilidade VCI1CCLI '.1 

Ponto do Pào de 941 a 

971. Apesar da derrota, 

a Ponto do Pão lambem 

classificou-se. Por fim, 

encerrando a fase elas-

sifi'catória, a L P Fuji i la- 

ria aplicou 931 a 773 tia 

Fitrin'ácia São .losd/Quc-
'o QLlero. 

Com esses t'esultados 

ti Cart lii defi iii dos ija 

C0t1 1)011 los da R Clies-
cageni, eni t'0d11L111 II sLi 

dispLttsda lia próxin i u 

terça-feira, dia 29. No 

pt'iniei ro jogo da flui tc a 

FrLltc ira -1 end 1 e r/l a'tii á - 

cio Coxiiha _jogará Chilil 

a 1.,,!' Futii lana. Na se-
q Llenc ia, se Cri Iren la rã 

Fai'tnticia São Josi/Que-

li Quero CAç0uIJL1C Mi-

rues/A C Conta h li Li;IIIC. 

Os dois vel1cedoI'i'. 

juntatil-se aos já classi 

ficados para a seio ifi rial. 

Taquari enfrentou 
Triunfo pela Taça 
Gaúcha de Futsal 
Sábado, Li lia seleção taq na rie o se esteve clii 'fl'i it n li 

para mais tiniu rodada cIa Taça Gaficlia de Fulsal, 113 

fase cluat'tas  de finais. As equipes Sub 17 e Força 

Livre enfl'cntaratii os donos da casa. 

No pri Demo jogo, a equipe Sub 17 en frctitüll a So-
ciedade Esportiva e Recreativa 'i'ri un fa, unia eqihi P 

que habieLialmente treina j 111110 e díSpLllíl SOlDeI te fui-

sal. lá a equipe dc Taquari lilIlica havia atLladojuIlta, 

ESPORTE Recados da SAPA 
Oi pessoal, estamos a procura de um lar. Somoa 4 filho-

tes e já estamos com 45 dias. Já podemos ser adotados. 

Se você quer um amigo carinhoso, fiel e companheiro, 

ligue para 98171035 

Oi pessoal, eStOLI a procul'a dc uni lar, ftti aban-

donado, sou carinhoso e adoro brincar com crian-

ças, prometo que não vou incomodar, só qLlcro um 

lar qLlentinlio neste inverno, prometo que vou ti dar 

muitas alegrias, tenho 4 meses, sou de pøt'tC Inedio. 

Por favor me a,j Lidem a ter tini lar. 

Se vocá quiser me adotar ligue para 3653-7272 ou 
vá me ver na Clinvet, na rLla Albino Pinto (a i'LIa da 

rodoviária). 

Repescagem definirá 
últimas duas vagas para 
semifinal do Boliche 

A Sapa Comunica que estão para adoção 4 filhotes de 

porte pequeno sendo 2 machos e 2 femeas, nas cores 

branco e preto, com 60 dias, se você tiver interesse ligue 

para 9462-2338 

BONFADINI LEILÕES 
EDITAL DE 1° E 20  LEILÃO-PRAÇA E INTIMAÇÃO DE: 
VICENTE FERNANDO ROSAE OUTROS 
DIA 03 DE JULHO DE 2012, ÀS 14h, NO LOCAL INOICADO 
COMO SENDO, ÁTRIO DO FORUM OA COMARCA DL TAQUA-
RIIRS, RENI JOSÉ BONFANDINI, LEILOEIRO OFICIAL, DEVI-
DAMENTE AUTORIZADO PELA EXCELENTÍSSIMA SRA ORA 
CRISTINA MARGARETE JUNQUEIRA, JUIZA DE DIREITO DA 
MM PRIMEIRA VARA CiVEL DA COMARCA DE TAQUARI/RS, 
FAZ SABER OUE SERÃO LEVADOS A LEILÃO, PRAÇA, OS 
eENs ABAIXO DESCRITOS: UM TERRENO DE 544,0Om°. LOCA. 
LIZADO NA ZONA URBANA DESTA CIDADE DE TAQUARI, NAS 
PROXIMIDADES DA RUA VEREADOR PRAIA, MEDINDO 24,00rs 
DE LARGURA NA FRENTE, AO OESTE, EM RUA SEM DETER. 
MINAÇAO; FUNDO, AO LESTE, COM IGUAL LARGURA DE 
24,00m; NA SANGA ALI EXISTENTE; DIVIDINDO-SE AO NORTE 
E AO SUL, COMO COMPRIMENTO DE 34,0001 EM CADA LADO, 
COM TERRENOS TAMBEM DELES OUTORGANTES; IMOVEL 
ESSE QUE FICADO LADO DE NUMERAÇAO IMPAR DA ALU-
DIDA RUA E FICA AFASTADO 180,00ni MAIS OU MENOS, DA 
ESQUINA COM A RUA VEREADOR PRAIA, PARA ONDE FAZ 
FACE AO SUL, TUDO CONFORME MATRICULA N°1.192 DO RI 
DA COMARCA DE TAQUARI, LIVRO N°02, FLS 01. AVALIADO EM 
14921.760.00; SOBRE ESTE TERRENO ESTA EDIFICADA UMA 
CASA DE MADEIRA, COM 54' DE AREA CONSTRUIDA, COM 
IDADE APARENTE DE 20 ANOS, AVALIADA EM R$35.036,O0; 
TOTAL DA AVALIAÇAO 14956.796.00. NÃO HAVENDO LICITAN-
TE QUE FAÇA LANÇO SUPERIOR A IMPORTANCIA DAAVALIA-
ÇAO, OS BENS SERÃO LEVADOS A 2° LEILÃO, PRAÇA, NO 
DIA 17 DE JULHO DE 2012, ÀS 14h, NO MESMO LOCAL, PELA 
MELHOR OFERTA, INADMITINDO PREÇO VIL, AS PARTES 
FICAM INTIMADAS ATRAVÉS DO PRESENTE EOITAL, PARA 
NÃO ALEGAREM DESCONHECIMENTO, CASO NÃO SEJAM 
ENCONTRADAS PELO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA, PROCESSO; 
1.03.0001291-0. ÕNUS: NADA CONSTA, AUTOR. BANCO DO 
BRASIL S.A. RÉU: ACIMA NOMINADO. TAQUARI, 10 DE MAIO 
DE 2012. E-MAIL: bonfaxdini@brturbocooi.br  SITE: s'w.IeiIoes-
bonfadini.com.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.411, dell de junho de 2012. 

Altera o sri. 1 0  da Lei n °  3.396, de 08 de maio de 2012, que 
Autoriza o Poder Executivo a celebrar Convênio com o GAP 
- Grupo de Apoio à Polícia - para atendimento dos serviços 
ria Delegacia de Polícia e Brigada MilIar, e dá Outras provi-
dêlicias. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, rio uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
AO. 1 ° Fica alterado o ao. 1 1  da Lei n°3.396, de 08 de maio da 
2012, passando a vigorar coro a seguinte redação: 
"AO, 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Convênio 
com o Grupo de Apoio á Policia - GAP, para prestação de mú-
tua colaboração no sentido de auxiliar na manutenção da Dele-
gacia de Policia e Brigada Militar, com o repasse de R$ 
9.000,00 (nove mil reais), criando condições de funcionamento 
à frota de veiculos, com a manutenção dos serviços internos 
da instituição em Taquari, aquisição de peças, equipamentos e 
material de expediente". 
§1 0  Os recursos serão repassados em 05 (cinco) parcelas de 
14$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais), de maio a setembro 
de 2012; 
§2° Do valor recebido, deverá ser preslado contas em 30 (trin' 
ta) dias apõs a efetivação das despesas. 
AO. 2° Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposi-
ções contidas na rEferIda Lei, 
Ad. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, li de 
junho de 2012, 

fvo dos Sa,jlos Lauled 
Prefeito Municipal 

Esta Lei foi publicada no Mural da prefeitura no dia 
li de junho de 2012. 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Ro Grande do Sul 

Lei n° 3.412, de 11 de junho de 2012. 

Altera o art. l, e o art. 3° da Lei n° 
3.405, de 22 de maio de 2012, e dá 
outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei: 

Art. 1 0  Fica alterado o art. 10  da Lei n° 3.405, de 22 de maio de 2012, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a auxiliar com a cedênôia de 
10 (dez) cargas de aterro, 15 cargas de cascalho, 25 cargas de saibro, 16 horas de 
retroescavadeira e 10 horas de patrola, para o Grupo "Pet", tendo sua sede localizada na 
Rodovia Aleixo Rocha da Silva, Km 10, Bairro Pinheiros, nesta cidade." 

§ 1° O auxílio de que trata o "caput" deste artigo dar-se-á de acordo com 
a Lei Municipal n° 1.493, de 07 de junho de 1994, inciso 1, do Art. 50• 

Art. 2° Fica alterado o art. 3° da Lei n° 3.405, de 22 de maio de 2012, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3° Sob pena de rescisão do contrato de cedência fica o referido 
Grupo "PET" obrigado a: 

1 - Manter no seu quadro funcional, de 10 a 40 (quarenta) empregados, 
com suas carteiras profissionais assinadas, efetuando o pagamento de todos os encargos 
sociais previstos em lei; 

II - Criar possibilidades para a geração de novos empregos, nos 
próximos anos; 

III - Manter os impostos em dia, ficando com as obrigações legais e 
tributárias regularizadas perante o Município, o Estado e a União;" 

Art. 3° Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições 
contidas na referida Lei. 

ADMINISTRACÃO COM TRA RENCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua OsvaldoArah, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 11 de 
junho de 2012. 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

SérJjinqueira Nunes 
Secretá4o Municipal da Administração 
e Recur46 Humanos 

ADMINISTRACÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

APROVADO 
Projeto de lei fl°  4.301112  

Em—  

r M1ssÃo ÉCNICA 1 	 _________ 

........ 
Alterao art. l, e o art. 30  da Lei n° 
3.405, de 22 de maio de 2012, e dá 
outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei: 

Art. 1 ° Fica alterado o art. 10  da Lei n° 3.405, de 22 de maio de 2012, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a auxiliar com a cedência de 
10 (dez) cargas de aterro, 15 cargas de cascalho, 25 cargas de saibro, 16 horas de 
retroescavadeira e 10 horas de patrola, para o Grupo "Pet", tendo sua sede localizada na 
Rodovia Aleixo Rocha da Silva, Km 10, Bairro Pinheiros, nesta cidade." 

§ 1° O auxílio de que trata o "caput" deste artigo dar-se-á de acordo com 
a Lei Municipal n° 1.493, de 07 de junho de 1994, inciso 1, do Art. 5°. 

Art. 2° Fica alterado o art. 3° da Lei n° 3.405, de 22 de maio de 2012, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3° Sob pena de rescisão do contrato de cedência fica o referido 
Grupo "PET" obrigado a: 

1 - Manter no seu quadro funcional, de 10 a 40 (quarenta) empregados, 
com suas carteiras profissionais assinadas, efetuando o pagamento de todos os encargos 
sociais previstos em lei; 

1. - Criar possibilidades para a geração de novos empregos, nos 
próximos anos; 

III - Manter os impostos em dia, ficando com as obrigações legais e 
tributárias regularizadas perante o Município, o Estado e a União;" 

Art. 30 Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições 
contidas na referida Lei. 
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.Ip. -- 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

o dos Santos La ipal 

e 

queira Nunes 
Municipal da Administração 
Humanos 

ADMINISTRAÇÀÕ COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o Município de TAQUARI, 
pessoa jurídica de direito público, CNPJ no 88.067.780/0001-38, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. Ivo dos Santos Lautert, brasileiro, casado, CPF n° 186.503.090-20, 
devidamente autorizado pela Lei n° 3.412, de 11 de junho de 2012, doravante denominado 
simplesmente MUNICIPIO e, de outro lado, o Grupo "PET" estabelecido na Rodovia Aleixo 
Rocha da Silva, Km 10, nesta cidade, neste ato representado por seu Procurador e 
Representante Legal, Sr. Jorge Ivan Padilha, brasileiro, separado judicialmente, portador do 
CPF n° 297.536.600-06, residente e domiciliado em Taquari, doravante denominado 
simplesmente GRUPO, mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira 

O MUNICÍPIO, devidamente autorizado pela Lei n° 3.412, de 11 de junho de 2012, resolve 
celebrar o presente convênio, visando auxílio com a cedência de 10 (dez) cargas de aterro, 
15 cargas de cascalho, 25 cargas de saibro, 16 horas de retroescavadeira e 10 horas de 
patrola, para o Grupo "Pet", tendo sua sede localizada na Rodovia Aleixo Rocha da Silva, 
Km 10, Bairro Pinheiros, nesta cidade 

§ 1° O auxílio de que trata o "caput" deste artigo dar-se-á de acordo com a Lei Municipal n° 
1.493, de 07 de junho de 1994, inciso 1, do Art. 50,  e com a Ata n°03/2012, de 07 de maio de 
2012 do PROTAQ. 

Cláusula Segunda 

A cedência tem por finalidade ampliar o Parque Industrial do referido Grupo haja vista a 
aquisição de uma área de terras na localidade do Campo do Estado, com a instalação do setor 
de secagem e moagem, hoje localizados junto às instalações no prédio da Rod. Aleixo Rocha. 
Implicando assim no crescimento, com o aumento de produção, bem como com a 
possibilidade da geração de novos empregos. 

Cláusula Terceira 

Sob pena de rescisão do contrato de cedência, fica o GRUPO beneficiado obrigado a: 

1 - Manter no seu quadfo funcional, de 10 (dez) a 40 (quarenta) empregados, com suas 
carteiras profissionais assiadas, efetuando o pagamento de todos os encargos sociais previstos 
em lei; \ 

II— Criar possibilidades paka a geração de novos empregos, nos próximos anos; 

ADMINISTRA O rOM TRANSPAREN1IE SO 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

III - Manter os impostos em dia, ficando com as obrigações legais e tributárias regularizadas 
perante o Município, o Estado e a União; 

Cláusula Quarta 

Em caso de cessação das atividades do Grupo, fica sem efeito a presente autorização de 
cedência dos materiais. 

Cláusula Quinta 

As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Taquari para dirimir eventuais 
litígios decorrentes da aplicação deste Convênio. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 04 (quatro) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as testemunhas, abaixo firmadas. 

Taquari, lide junho de 2012. 

Padilha 
e Repres. Legal 	 __- 	re eito Municipal 
O PET" 

CPF: J2C4'éJI/c 

CPF: L 
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. 	
Unidade: 01 SECRETARIADAFAZENDA 

. . - 	n EFEITUkA MUNICIPAL DE TAQUARI , .. 	. . 	. 	. ventos dos servidores inscritos no PLano de Assistçncia Medi 	04 	0122 2047 	PAGAMENTO DE PREATORIOS 
L 	° 	- 	" - 	. 	. ei n 	e 	e jun. o 	e 	. co Hospitalar e Laboratorial 	 . 	 Sentenças Judiciais R$ 30 000 00 

Altera o art 1° e o art 3 da Lei n° 	40 	de 22 de 	iaio de Art 2 Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposi 	 d0 S e 	ecreto en rara em vigor na data de sua publi 
2012 e dá Óutras providências çôes contidas na referida Lei 	 cação. 

/O DOS SANTOS LAUTERT Prefeito Municipal de Taquari Ad 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo sur 	 oo PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI 11 de 
stado do Rio Grande do Sul gindo seus efeitos a contar do dia 01 de julho de 2012 	 h 	d 	2012 

	

J' 	e 
FAÇO SABER no uso das atribuições que me confere a Lei GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI 11de 	 voo .anos au1,ert d 	L 
Organica do Municipio que a Camara Municipal aprovou e eu junho de 2012 	

fs 

sanciono e promulgo a present 	Lei Ivo dos Santos Lautert 
Ad 1 ,0  Fica alterado o art 1 ° da Lei n° 3.405, de 22 de maio de Prefeito Municipal 
2012 passando a vigorar com a seguinte redação 
ArI 1 	Fica o Poder Executivo autorizado a auxiliar com a ce PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

dencia de 10 (dez) cargas de aterro 15 cargas de cascalho Lei no 3416 dell de junho de-2012 	 Decreto n°2 616 dell de junho de 2012 

25 cargas de saibro 16 horas de retroescavadeira e10 horas Abre Credito Suplementar aponta recurso 	 Abre Credito Suplementar, aponta recurso 
IVO DOS SANTOS LAUTERT Prefeito Municipal de Taquari de patrola para o Grupo Pet 	tendo sua sede localizada na IVO DOS SANTOS LAUTERT Prefeito Municipal de Taquan 

Rodovia Aleixo Rocha da Silva Km 10 Bairro Pinheiros nesta Estado do Rio Grande do Sul 	 Estado do Rio Grande do Sul no uso das atribuições que lhe 

cidade FAÇO SABER no uso das atribuições que me confere a Lei 	confere a LÕi Organica do Municlpio e conforme autorizaçao 

§ 100 auxilio de que trata o caput deste artigo dar se a de Organica do Municipio que a Câmara MuniipaI aprovou e eu 	contida na Lei n0 3416 dell de junho de 2012 

acordo com a Lei Municipal n 	1.493, de 07 de junho de 1994, sancIono e prutgo a seguinte Lei 	 DECRETA 

inciSo 1 doArt 5 Art 	1 °  Fica aberto uni CreditO Suplementar no valor de R$ 	Art 	1° Fica aberto um Credito Suplementar no valor de R$ 

Art 2° Fica alterado o art 3 0  da Lei n°3405 de 22 de maio de 25 10000 (Vibte e cinco mil e cem reais) para atender as se 	2510000 (Vinte e cinco mil e cem reais) para atender as se 

2012 passando a vigorar com a Seguinte redação 
Art 30  Sob pena de rescisao dó contrato de cedencia fica o 

gintès dotações orçamentarias 	 guintes dotações orçamentarias 

Orgão 03SEC DEADMINISTRAÇÃOE RECURSOS 1-IUMA 	Orgão 03 SEC DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMA 

referido Grupo PET obrigado a 
- Manter no seu quadro funcional de 10 a 40 	 m (quarenta) e 

NOS NOS  

Unidade 01 SECRETARIA DAADMINISTRAÇÃO 	 Unidade 01 SECRETARIA DAADMINISTRAÇÃO 

pregados com suas carteiras profissionais assinadas efetuan 0927300102025 ASSISTÊNCIA MEDICO HOSPITALAR 	0927300102025 ASSISTÊNCIA MEDICO HOSPITALAR 

do o pagamento de todos os encargos sociais previstos em lei 3.1.90.0899000000 	Outros 	beneficios 	assistenciais 	R$ 	3 1 90 0099000000 	Outros beneficios assistenciais 	R$ 

II -Criar .possibilidadés para a.geraçãp de nôvos empregos, -'25.-100,00' . 	 2510000 	 . 

Art 2° Servirão para cobertura de que trata o art 1 0  a seguinte 	Art 20  Servirão para cobertura de que trata o art 1 0  a seguinte 
nos prox;ijios anos 
III - Manter os impostos em dia ficando com as obrigações redução orçamentaria 	 redução orçamentaria 

legais e fributarias regularizadas perante o MunLcipio o Estado Orgo 05 SECRETARIA DA FAZENDA 	 Orgão 05 SECRETARIA DA FAZENDA 	'- 

e a União Unidade 01 SECRETARIA DA FAZENDA 	 Unidade 01 SECRETARIA DA FAZENDA 

DE PRECATORIOS 	 04091 0122 2047 	 DE PRECATORIOS 04091 0122 2047 PAGAMENTO 	 çf'AQAMENTO Art 3° Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposi 
3 3 90 	1 0oÕobüoo 	Sefltenç8S 	R$ 2 	100 00 	 3 3 90 9100000000 	Sentenças judiciais R$ 25 100 00 juiciaiS ções contidas na referida Lei 

Art 4 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação Nt 36  ESta Lei entra em vigor na data de sua publicação 	Art 3°  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçao 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI 11 de QABINETE DO pREFEU'OMUNICIPAL DE TAQUARI 11 de 	''GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI li de 

junhode20l2 . 
Ivo dos Santos Lautert 

junhode2ol2 	 junhode20l2 

Ivo dos Santos Lautert 	 Ivo dos Santos Laufert 

Pre feito Municipal Prefeito Municipal 	 Prefeito Muniçipal 

. 	... 	•. 	. 	. 	. . 	 . 	.. 	. 	:. 	 . 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.413, de 11 de junho de 2012. 

Dispõe sobre a Política de Saneamento Ambiental 
de Taquari, Cria o Fundo Municipal de Saneamento 
Ambiental, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

CAPÍTULO 1 

Da Política Municipal de Saneamento Ambiental 

Seção 1 

Das Disposições Preliminares 

Art. 1 - A Política Municipal de Saneamento Ambiental do Município 
de Taquari reger-se-á pelas disposições desta lei, de seus regulamentos e das normas 
administrativas deles decorrentes e tem por finalidade, respeitadas as competências da 
União e do Estado, garantir a salubridade do território - urbano e rural, assegurar a 
proteção da saúde da população além de disciplinar o planejamento e a execução das 
ações, obras e dos serviços de Saneamento do Município. 

Art. 2° - Para os efeitos desta Lei considera-se: 
1- salubridade ambiental, como o estado de qualidade ambiental capaz de prevenir a 
ocorrência de doenças relacionadas ao meio ambiente e de promover as condições 
ecológicas favoráveis ao pleno gozo da saúde e do bem-estar da população urbana e rural; 
II - saneamento ambiental o conjunto de serviços, infra-estrutura, instalações operacionais 
e ações que mantenham o controle dos fatores do meio fisico que exercem ou podem 
exercer efeito prejudicial ao homem e ao meio ambiente, bem como para disciplinar o 
planejamento e a execução das ações, obras e dos serviços de saneamento do Município, 
compreendendo o: 

abastecimento de água potável: constituído pelas atividades, infra-estruturas e 
instalações necessárias ao abastecimento público de água potável, desde a captação até as 
ligações prediais e respectivos instrumentos de medição; 

esgotamento sanitário: constituído pelas atividades, infra-estruturas e instalações 
operacionais de coleta, transporte, tratamento e disposição final adequado dos esgotos 
sanitários, desde as ligações prediais até seu lançamento final no meio ambiente; 
ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARENCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

limpeza urbana e rural e manejo de resíduos sólidos: conjunto de atividades, infra-
estruturas e instalações operacionais de coleta, transporte, transbordo, tratamento e destino 
final do lixo doméstico Urbano e Rural e do lixo originário da varrição e limpeza de 
logradouros e vias públicas; 

drenagem e manejo de águas pluviais urbanas e rurais: conjunto de atividades, 
infra-estruturas e instalações operacionais de drenagem urbana e rural de águas pluviais, de 
transporte e detenção ou retenção para amortecimento de vazões de cheias, tratamento e 
disposição final das águas pluviais drenadas nas áreas urbanas e rurais. 
III - universalização: ampliação progressiva do acesso de todos os domicílios ocupados ao 
saneamento ambiental; 
IV - controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos que garantem à sociedade 
informações, representações técnicas e participações nos processos de formulação de 
políticas, de planejamento e de avaliação relacionados aos serviços públicos de saneamento 
ambiental; 
V - subsídios: instrumento econômico de política social para garantir a universalização do 
acesso ao saneamento ambiental, especialmente para populações e localidades de baixa 
renda; 
VI - localidade de pequeno porte: vilas, aglomerados rurais, povoados, núcleos, lugarejos e 
aldeias, assim definidos pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

Art. 3° - Não constitui serviço público a ação de saneamento executada 
por meio de soluções individuais, desde que o, usuário não dependa de terceiros para operar 
os serviços, bem como as ações e serviços de saneamento ambiental de responsabilidade 
privada, incluindo o manejo de resíduos de responsabilidade do gerador. 

Art. 40 - O lixo originário de atividades comerciais, industriais, rurais ou 
de serviços cuja responsabilidade pelo manejo não seja atribuída ao gerador pode, por 
decisão do Poder Público, mediante Decreto do Chefe do Poder Executivo, após 
deliberação do Conselho Municipal de Saneamento Básico, ser considerado resíduo sólido 
urbano e/ou rural. 

Art. 5°— Para os efeitos desta Lei, o serviço público de limpeza urbana e 
rural e de manejo de resíduos sólidos urbanos e rurais é composto pelas seguintes 
atividades: 
1 - de coleta, transbordo e transporte dos resíduos relacionados na alínea "c", do inciso II, 
do caput do artigo 2°, desta Lei; 
II - de valorização - para fins de reuso, reciclagem, compostagem e aproveitamento 
energético - de tratamento e disposição final dos resíduos relacionado na alínea "c", do 
inciso II, do caput do artigo 2°, desta Lei; 
III - da varrição, capina e poda de árvores em vias, passeio e logradouros públicos e outros 
eventuais serviços pertinentes limpeza pública urbana e rural. 

Art. 6° - Compete ao Município organizar e prestar diretamente, ou 
mediante regime de concessão ou permissão, os serviços de saneamento de interesse local. 
§ 1° - Os serviços de saneamento deverão integra-se com as demais funções essenciais de 
competência municipal, de modo a assegurar prioridade para a segurança sanitária e o 
bem-estar ainbiental de seus habitantes. 
ADMINISTRACÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 17-€x. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone:(5-53-1951 

E-mail: gabinete@t  p1ffi-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
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§ 2° - No caso do município resolver conceder os serviços para a iniciativa privada, além 
da Lei autorizativa pela Câmara Municipal,, será necessário o referendo popular através de 
plebiscito, com aprovação de dois terços dos votantes. 

Art. 7° - O Município poderá delegar a regulação e a fiscalização dos 
serviços de saneamento ambiental, nos termos do artigo 241 da Constituição Federal, da 
Lei N° 11.107 de 06 de abril de 2005 e da Lei N° 11.445 de 05 de janeiro de 2007, após 
deliberação do Conselho Municipal de Saneamento Básico - COMSAB, já criado e 
regulamentado por Lei. 
1 - As atividades de regulação e fiscalização dos serviços de saneamento ambiental 
poderão ser exercidas: 

por órgão ou entidade de ente da Federação a que o Município tenha delegado o 
exercício dessas competências por meio d.e convênio de cooperação entre entes da 
Federação, obedecido ao dispositivo no artigo 241 da constituição Federal. 

por consórcio público integrado pelos titulares dos serviços. 
II - No exercício das atividades de planejamento dos serviços a que se refere o inciso 1 
deste artigo, o Município poderá receber cooperação técnica de outros entes federados e 
basear-se em estudos fornecidos pelos prestadores. 

Art. 8° - Os contratos de concessão ou permissão para prestação de 
serviços públicos de saneamento, sempre autorizados por lei especifica respeitando o 
disposto no art. 30,  formalizados mediante previa licitação, estabelecerão as condições de 
seu controle e fiscalização pelo poder concedente, término, reversão dos bens e serviços, 
direitos dos concessionários ou permissionários, prorrogação, caducidade e remuneração, 
que permitam o atendimento das necessidades de saneamento da população e que 
disciplinem os aspeçtos econômicos financeiros dos contratos. 

Seção II 

Dos Princípios 

Art. 9° - A Política Municipal de Saneamento orientar-se-á pelos 
seguintes princípios: 
1— a prevalência do interesso público; 
II - universalização, eficiência e eficácia das ações e da prestação de serviços como forma 
de garantir o direito do cidadão aos mais elevados padrões de qualidade de vida, 
garantindo a prática de tarifas e taxas justas, que atendam, indistintamente, toda a 
população, com especial atenção à população de baixa renda; 
III - democratização dos processos decisórios mediante a criação de instrumentos que 
assegurem a transparência da discussão e na definição dos critérios para eleição de 
prioridades e distribuição dos recursos, garantindo-se o controle social; 
IV - incentivo à adoção de posturas e práticas sociais e econômicas ambientalmente 
sustentáveis; 
V - a utilização adequada do espaço territorial e dos serviços naturais, priorizando a 
proteção ambiental; 
VI—o licenciamento, fiscalização e o controle das atividades potencialmente poluidoras de 
competência municipal; 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

VII - a melhoria constante da qualidade do ar, da água, do solo, da paisagem e dos níveis 
de ruído e vibrações; 
VIII - o acondicionamento, armazenamento, coleta, transporte, reciclagem, tratamento e 
destinação final dos resíduos sólidos de competência municipal; 
IX - a captação, o tratamento e a distribuição de água potável, assim como o 
monitoramento de sua qualidade; 
X - a coleta, a disposição e o tratamento de esgoto; 
XI— a drenagem e destinação final das águas pluviais; 
XII - a varrição e limpeza de logradouros e vias públicas; 
XIII a garantia de crescentes níveis de salübridade ambiental, através do provimento de 
infra-estrutura sanitária e de condições de salubridade das edificações, ruas e dos 
logradouros públicos; 
XIV - gestão pública integrada dos serviços de saneamento, com estrutura administrativa e 
operacional capaz de assegurar a eficiente prestação dos serviços, o cumprimento das 
metas e a eficácia das ações de saneamento; 
XV - adoção de métodos, técnicas e processos que considerem as peculiaridades locais e 
regionais; 

eficiência e sustentabilidade econômica; 
controle social; 
segurança, qualidade e regularidade; 

XIX - utilização de tecnologias apropriadas, considerando a capacidade de pagamento dos 
usuários e a adoção de soluções graduais e progressivas; 
XX - disponibilidade, em todas as áreas urbanas e rurais, de serviços de drenagem e de 
manejo das águas pluviais adequados à saúde pública e à segurança da vida e do 
patrimônio público e privado. 

Dos Objetivos 

Art. 100 - São objetivos da Política Municipal de saneamento Ambiental: 
1 - contribuir para o desenvolvimento e a redução das desigualdades locais, a geração de 
emprego e de renda e a inclusão social; 
II - priorizar planos, programas e projetos que visem à implantação dos serviços e ações 
de saneamento ambiental nas áreas ocupadas por populações de baixa renda e áreas críticas 
que necessitem de melhorias operacionais; 
III - proporcionar condições adequadas de salubridade sanitária às populações urbanas e 
rurais e de pequenos núcleos urbanos isolados; 
IV - assegurar que as aplicações dos recursos financeiros administrados pelo Poder 
Público se dêem segundo critérios de promoção, da salubridade sanitária, de maximização 
da relação beneficio-custo e de maior retorno social; 
V - incentivar a adoção de mecanismos de planejamento, regulação e fiscalização da 
prestação dos serviços de saneamento ambiental; 
VI - promover alternativas de gestão que viabilizem a auto-sustentação econômica, social, 
ambiental e financeira dos serviços de saneamento ambiental, com ênfase na cooperação 
com outros entes federados, bem como com entidades municipalistas; 
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VII - promover o desenvolvimento institucional do saneamento ambiental, estabelecendo 
meios para a unidade e articulação das ações dos diferentes agentes, bem como do 
desenvolvimento de sua organização, capacidade técnica, gerencial, financeira e de 
recursos humanos, contempladas as especificidades locais; 
VIII - fomentar o desenvolvimento cientifico e tecnológico, a adoção de tecnologias 
apropriadas e a difusão dos conhecimentos gerados de interesse para o saneamento 
ambiental; 
IX - minimizar os impactos ambientais relacionados à implantação e desenvolvimento das 
ações, obras e serviços de saneamento ambiental e assegurar que sejam executadas de 
acordo com as normas relativas à proteção do meio ambiente, ao uso e ocupação do solo e 
a saúde. 

Seção III 

Das Diretrizes Gerais 

Art. 110 - A formulação, implantação, funcionamento e aplicação dos 
instrumentos da Política Municipal de Saneamento Ambiental orientar-se-ão pelas 
seguintes diretrizes: 
1 - valorização do processo de planejamento e decisão sobre medidas preventivas ao 
crescimento caótico de qualquer tipo, objetivando resolver problemas de dificuldade de 
drenagem e disposição de esgotos, poluição e a ocupação territorial sem a devida 
observância das normas de saneamento ambiental previstas nesta Lei, no Plano Municipal 
de Saneamento Ambiental e demais Leis e normas municipais; 
II - adoção de critérios objetivos de elegibilidade e prioridade, levando em consideração 
fatores como nível de renda e cobertura, grau de urbanização, concentração populacional, 
disponibilidade hídrica, riscos sanitários, epidemiológicos, ambientais e eventos críticos 
naturais; 
III - coordenação e integração das políticas, planos, programas e ações governamentais de 
saneamento ambiental, saúde, educação, meio ambiente, recursos hídricos, 
desenvolvimento urbano e rural, habitação, uso e ocupação do solo; 
IV - consideração às exigências e características locais, à organização social e às 
demandas sócio-econômicas da população; 
V - atuação e integração dos órgãos públicos municipais, estaduais e federais de 
saneamento ambiental; 
VI - prestação do.s serviços públicos de saneamento ambiental orientada pela busca 
permanente da universalidade e qualidade; 
VII - ações, obras e serviços de saneamentos ambientais planejados e executados de 
acordo com as normas relativas à proteção ao meio ambiente e à saúde publica, cabendo 
aos órgãos e entidades por elas responsáveis o licenciamento, a fiscalização e o controle 
dessas ações, obras e serviços, nos termos de sua competência legal; 
VIII - a bacia hidrográfica deverá ser considerada como unidade de planejamento para 
fins de elaboração do Plano Municipal de Saneamento Ambiental, compatibilizando-se 
com o Plano municipal de Saúde e de Meio Ambiente, com o Plano Diretor Municipal e 
com o Plano Diretor de Recursos Hídricos da região, caso existam; 
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IX - incentivo ao desenvolvimento cientifico na área de saneamento ambiental, à 
capacitação tecnológica da área, à formação de recursos humanos e à busca de alternativas 
adaptadas às condições de cada local; 
X - utilização de indicadores e parâmetros sanitários e epidemiológicos e do nível de vida 
da população como norteadores das ações de saneamento ambiental; 
XI— promoção de programas de educação sanitária e ambiental com ênfase na mobilização 
social; 
XII - estimulo ao estabelecimento de adequada regulação dos serviços; 
XIII - garantia de meios adequados para o atendimento da população urbana e rural 
dispersas, inclusive mediante a utilização de soluções compatíveis com suas características 
econômicas e sociais. 

Art. 120  - O Município poderá realizar programas conjuntos com o 
Estado e a União, mediante convênios de mutua cooperação, assistência técnica e apoio 
institucional, com vistas a: 
1 - assegurar a operação e a administração eficiente do serviço de saneamento que seja de 
interesse local e da competência do município; 
II - implantação progressiva de modelo gerencial descentralizado que valoriza a 
capacidade municipal de gerir suas ações; 

Art. 13° - O Município, quando transferir os serviços baseados na 
Gestão Associada, de acordo com o Art. 7° exigirá que o ente .federado que assumir os 
serviços, quando couber, assegure condições para a operação, ampliação e eficiente 
administração dos serviços prestados diretamente por sua empresa de águas e esgotos. 

Art. 14° - Para a adequada execução dos serviços públicos de 
saneamento, deles se ocuparão profissionais, empresas e organizações qualificadas e 
legalmente habilitadas. 

Art. 15° - Ficam obrigados os agentes prestadores de serviços de 
saneamento a divulgar a planilha de custos dos serviços após serem discutidas com o 
Conselho Municipal de Saneamento Básico. 

CAPÍTULO II 

Do Sistema Municipal de Saneamento Ambiental 

Seção 1 

Da Composição 

Art. 16° - A Política Municipal de Saneamento Ambiental de Taquari é 
o conjunto de instrumentos e agentes institucionais que, no âmbito de suas respectivas 
competências, atribuições, prerrogativas e funções, integram-se, de modo articulado e 
cooperativo, para a formulação de políticas, definição de estratégias e execução de ações 
de saneamento. 
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Art. 17° - O Sistema Municipal de Saneamento Ambiental de Taquari-
SIMSAT, é composto pelos seguintes instrumentos: 
1— Conselho Municipal de Saneamento Básico - COMSAB 
II— Plano Municipal de Saneamento de Taquari— PLAMSAT 
III - Conferência Municipal de Saneamento Ambiental de Taquari —COMUSAT 
IV - Fundo Municipal de Saneamento Ambiental de Taquari - FUMSAT 
V - Sistema Municipal de Informações em Saneamento de Taquari - SMIST 

Seção II 

Do Plano Municipal de Saneamento Ambiental 

Art. 18° - Fica instituído o Plano Municipal de Saneamento Ambiental, 
destinado a articular, integrar e coordenar recursos tecnológicos, humanos, econômicos e 
financeiros, com vistas ao alcance de níveis crescentes de salubridade ambiental. 

Art. 19° - O Plano Municipal de Saneamento Ambiental contemplará 
um período de 25 (vinte e cinco) anos e conterá, dentro outros, os seguintes elementos: 
1— diagnóstico da situação e de seus impactos nas condições de vida, utilizando sistema de 
indicadores sanitários, epidemiológicos, ambientais e socioeconômicos e apontando as 
causas das deficiências detectadas; 
II - objetivos e metas emergenciais, curto, médio e longo prazo para a universalização, 
admitidas soluções graduais e progressivas, observando a compatibilidade com os demais 
planos setoriais; 
III - programas, projetos e ações necessárias para atingir os objetivos e as metas, de modo 
compatível com os respectivos planos plurianuais e com outros planos governamentais 
correlatos, identificando possíveis fontes de financiamento; 
IV - ações para emergências e contingências; 
V - mecanismos e procedimentos para avaliação sistemática da eficiência e eficácia das 
ações programadas; 
VI - caracterização e quantificação dos recursos humanos, materiais, tecnológicos, 
institucionais e administrativos necessários à execução das ações propostas; 

o Plano Municipal de Saneamento Ambiental poderá ser elaborado com base em estudos 
fornecidos pelos prestadores de cada serviço; 

o município fará a consolidação e compatibilização dos planos específicos de cada 
serviço; 
e) o Plano Municipal de Saneamento Ambiental deverá ser compatível com os planos das 
bacias hidrográficas; 
d) O Plano será revisado e analisado a cada quatro anos, conforme o Art. 210  desta Lei; 
VII - a elaboração das propostas do Plano Municipal de Saneamento Ambiental e à 
discussão dos estudos que as fundamentem serão realizadas por meio da Conferência 
Municipal de Saneamento Ambiental, sendo assegurada à ampla divulgação de seus 
resultados; 
VIII - O Plano Municipal de Saneamento Ambiental, aprovado pelo Conselho Municipal 
de Saneamento Básico, deverá num prazo máximo, de 30 dias, ser encaminhado ao 
Executivo Municipal 'e deverá englobar integralmente o território do ente do Município; 
IX - Cronograma de execução das ações formuladas. 
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Art. 200 - Na avaliação e revisão do Plano Municipal de Saneamento 
Ambiental, será tomado por base o relatório sobre a salubridade sanitária do município. 

Art. 21° - O processo de elaboração e revisão do Plano Municipal de 
Saneamento Ambiental será realizado com a participação da população, através de 
audiências publicas bem como de outros meios que assegurem o seu acesso. 
1 - A divulgação das propostas do Plano Municipal de Saneamento Ambiental e dos 
estudos que as fundamentarem dar-se-á por meio da disponibilização integral de seu 
conteúdo a todos os interessados, inclusive por meio da rede mundial de computadores - 
Internet e por audiência publica; 
II - O Plano Municipal de Saneamento Ambiental deverá ser aprovado em audiência 
pública e pelo Conselho Municipal de Saneamento Básico e encaminhado ao Chefe do 
Poder Executivo, num prazo máximo de 30 dias após a sua aprovação; 
III - Aprovado o Plano Municipal de Saneamento Ambiental, deverá o Chefe do Poder 
Executivo, encaminhá-lo ao Legislativo no prazo de 30 (Trinta) dias, observando o prazo 
estabelecido no art. 190  desta Lei. 

Seção III 

Da Conferência Municipal de Saneamento Ambiental 

Art. 22° - A Conferência Municipal de Saneamento Ambiental de 
Taquari - COMUSAT reunir-se-á a cada dois anos, com a representação de vários 
segmentos sociais, para avaliar a situação de saneamento ambiental e propor diretrizes para 
a formulação da Política Municipal de Saneamento, convocada pelo Poder Executivo ou, 
extraordinariamente, por este ou pelo Conselho Municipal de Saneamento Básico. 
§ 10 - Deverão ser realizadas Pré-conferências de Saneamento Ambiental como parte do 
processo e contribuição para a Conferência Municipal de Saneamento Ambiental. 
§ 2° - A representação dos usuários na Conferência Municipal de Saneamento Ambiental 
será paritária em relação ao conjunto dos demais segmentos; 
§ 30 - A Conferência Municipal de Saneamento Ambiental terá sua organização e normas 
de funcionamento definidas em regime próprio, aprovada pelo Conselho Municipal de 
Saneamento Básico e submetida à respectiva conferência. 

Seção IV 

Dos Órgãos Executores 

Art. 23° - São órgãos executores do Saneamento Ambiental do 
Município os responsáveis pela execução dos programas, projetos e ações das atividades 
determinadas pela Política Municipal de Saneamento Ambiental. 
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Seção V 

Do Órgão Regulador 

Art. 240 - Será criado po.r Lei própria, o órgão regulador da Política de 
Saneamento Ambiental com o objetivo de fiscalizar e controlar a execução dos programas, 
projetos e ações de saneamento, de conformidade com a legislação federal vigente. 

Art. 25° - São objetivos da regulação: 
1— estabelecer padrões e normas para a adequada prestação dos serviços e para a satisfação 
dos usuários; 
II - garantir o cumprimento das condições e metas estabelecidas no Plano Municipal de 
Saneamento Ambiental; 
III - definir tarifas que assegurem tanto o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos 
como a modicidade tarifária, mediante mecanismos que induzam a eficiência e eficácia dos 
serviços, e que permitam a apropriação social dos ganhos de produtividade. 

Art. 26° - A entidade reguladora editará normas relativas às dimensões 
técnicas, econômicas e sociais de prestação dos serviços, que abrangerão, pelo menos, os 
seguintes aspectos: 
1— padrões e indicadores de qualidade da prestação dos serviços; 
II— requisitos operacionais e de manutenção dos sistemas; 
III - as metas progressivas de expansão e de qualidade dos serviços e os respectivos 
prazos; 
IV - regime, estrutura e níveis tarifários, bem como os procedimentos e prazos de sua 
fixação, reajuste e revisão; 
V - medição, faturamento e cobrança de serviços; 

monitoramento dos custos; 
avaliação da eficácia e eficiência dos serviços prestados; 
plano de contas e mecanismos de informação, auditoria e certificação; 

IX - subsídios tarifários e não tarifários; 
X - padrões de atendimento ao público e mecanismos de participação e informação; 
XI— medidas de contingência e emergência, inclusive racionamento. 
§ 1° As normas a que se refere o caput deste artigo fixarão prazo para os prestadores de 
serviços comunicarem aos usuários as providencias adotadas em face de queixas ou de 
reclamações relativas aos serviços. 
§ 2° As entidades fiscalizadoras deverão receber e se manifestar conclusivamente sobre as 
reclamações que, a juízo não tenham sido suficientemente atendidas pelos prestadores de 
serviços. 

Art. 27° - Em caso de gestão associada ou prestação regionalizada dos 
serviços, o Município poderá adotar os mesmos critérios econômicos, sociais e técnicos da 
regulação adotados para a área de abrangência da associação ou da prestação. 
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Art. 28° - Os prestadores dos serviços de saneamento ambiental deverão 
fornecer à entidade reguladora e aos órgãos de deliberação coletiva todos os dados e 
informações necessárias para o desempenho de suas atividades, na forma das normas 
legais, regulamentares e contratuais. 
§ 1° Incluem-se entre os dados e informações a que se refere o caput deste artigo aquelas 
produzidas por empresas ou profissionais contratados para executar serviços ou fornecer 
materiais e equipamentos específicos. 
§ 2° Compreendem-se nas atividades de regulação dos serviços de saneamento ambiental a 
interpretação e a fixação de critérios para a fiel execução dos contratos, dos serviços e para 
a correta administração de subsídios. 

Seção VI 

Do Fundo Municipal de Saneamento Ambiental 

Art. 29° - Fica instituído o Fundo Municipal de Saneamento Ambiental 
de Taquari (FUMSAT) destinado a financiar, isolada ou complementarmente, os 
instrumentos da Política Municipal de Saneamento Ambiental previstos nesta Lei, cujos 
programas tenham sido aprovados pelo Conselho Municipal de Saneamento Básico. 
Parágrafo Unico: Fica definido como gestor do Fundo Municipal de Saneamento 
Ambiental, o Conselho Municipal de Saneamento Básico. 

Art. 30° - Serão beneficiários dos recursos do Fundo Municipal de 
Saneamento Ambiental, mediante contrapartida, os seguintes órgãos ou entidades 
vinculados à área de saneamento ambiental, meio ambiente, recursos hídricos e educação: 
1— pessoas jurídicas de direito público; 
II - consórcios públicos; 
III - empresas públicas ou sociedades de ecotiomia mista; 
IV - fundações de direito público; 
V - empresa a que se tenham concedido os serviços; 
VI— entidades de direito privado, sem fins econômicos. 
Parágrafo Unico: Sempre que deliberado e aprovado pelo Conselho Municipal de 
Saneamento Básico, os beneficiários estarão desobrigados da apresentação de 
contrapartida. 

Art. 31° - Os repasses financeiros do Fundo Municipal de Saneamento 
Ambiental serão realizados levando-se em conta, especialmente, que: 
1 - os recursos poderão ser objeto de contratação de financiamento, com taxas a serem 
fixadas; 
II-. a utilização dos recursos do Fundo Municipal de Saneamento Ambiental, inclusive nas 
operações sem retorno financeiro, será acompanhada de contrapartida da entidade 
tomadora, ressalvando o previsto no parágrafo único, do artigo 40 desta Lei; 
III - a aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Saneamento Ambiental, a título de 
concessão de subsídios ou a fundo perdido, dependerá da comprovação de interesse 
público relevante ou da existência de risco elevados à saúde pública; 
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IV - o Plano Municipal de Saneamento Ambiental é o único instrumento hábil para 
orientar a aplicação dos recursos financeiros do Fundo Municipal de Saneamento 
Ambiental; 
V - fica vedada a utilização dos recursos do Fundo Municipal de Saneamento Ambiental 
para pagamento de dívidas e cobertura de déficits de órgãos e entidades envolvidas direta 
ou indiretamente na Política Municipal de Saneamento Ambiental. 

Art. 32° - Constitui receita do Fundo Municipal de Saneamento 
Ambiental: 
1 - recursos provenientes de dotações orçamentárias do Município; 
II— de fundos estaduais e federais, inclusive orçamentários do Estado e da União; 
III - Transferência de outros fundos do Município para a realização de obras de interesse 
comum; 
IV - parcelas de amortização e juros dos empréstimos concedidos; 
V - recursos provenientes de doações ou subvenções de organismos e entidades nacionais 
e internacionais, públicas ou privadas; 
VI— rendas provenientes das aplicações dos seus recursos; 
VII - outros recursos. 

Seção VII 

Sistema Municipal de Informações em Saneamento Ambiental 

Art. 330 - Fica instituído o Sistema Municipal de Informações em 
Saneamento de Taquari (SMIST), com os seguintes objetivos: 
1 - coletar e sistematizar dados relativos às condições da prestação dos serviços públicos 
de saneamento ambiental; 
II - disponibilizar estatísticas, indicadores e outras informações relevantes para a 
caracterização da demanda e da oferta de serviços públicos e saneamento ambiental; 
III - permitir e facilitar o monitoramento e avaliação da eficiência e da eficácia da 
prestação dos serviços de saneamento ambiental 
IV - subsidiar o Conselho municipal de Saneamento Básico na definição e 
acompanhamento de indicadores de desempenho do serviço público de saneamento; 
V - manter banco de dados com informações sobre a situação do serviço público de 
saneamento e sobre seus indicadores de desempenho; 
§ 10 - Os prestadores de serviços públicos de saneamento fornecerão as informações 
necessárias para o funcionamento do Sistema Municipal de Informações em Saneamento; 
§ 2° - A estrutura organizacional e a forma de funcionamento do Sistema Municipal de 
Informações em Saneamento serão estabelecidas em regulamento. 
§ 

30 - As informações do Sistema Municipal de Informações em Saneamento são publicas 
a todos, devendo ser publicadas, semestralmente, na pagina eletrônica oficial do 
Município. 
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CAPÍTULO III 

Direitos e Deveres dos Usuários 

Art. 340 - São direitos dos usuários dos serviços de saneamento 
ambiental prestados: 
1 - a gradativa universalização dos serviços de saneamento ambiental e sua prestação de 
acordo com os padrões estabelecidos pelo órgão de regulação e fiscalização; 
II - o amplo acesso as informações constantes no Sistema Municipal de Informações em 
Saneamento Ambiental; 
III - que a cobrança de taxas, tarifas e preços públicos sejam compatíveis com, a qualidade 
e quantidade do serviço prestado; 
IV - o acesso direto e facilitado ao órgão regulador e fiscalizador; 
V - o ambiente salubre; 
VI - o prévio conhecimento dos seus direitos e deveres e das penalidades a que podem 
estar sujeitos; 
VII - a participação no processo de elaboração do Plano Municipal de Saneamento 
Ambiental; 
VIII— o acesso gratuito ao manual de prestação do serviço e de atendimento ao usuário; 
IX - participar das campanhas públicas de promoção do saneamento ambiental. 

Art. 350 - São deveres dos usuários dos serviços de saneamento 
ambiental prestados: 
1 - o pagamento das taxas, tarifas e preços públicos cobrados pela Administração Publica 
ou pelo prestador de serviços; 
II - o uso racional da água e a manutenção adequada das instalações hidrossanitárias da 
edificação; 
III - a ligação de toda a edificação permanente urbana as redes publicas de abastecimento 
de água e esgotamento sanitário disponíveis; 
IV - o correto manuseio, separação, armazenamento e disposição para coleta dos resíduos 
sólidos, de acordo com as normas estabelecidas pelo Poder Público Municipal; 
V - primar pela retenção das águas pluviais no imóvel, visando a sua infiltração no solo ou 
seu aproveitamento; 
VI - colaborar com a limpeza publica, zelando pela salubridade dos bens públicos e dos 
imóveis sob sua responsabilidade; 
Parágrafo Unico - Nos locais não atendidos por rede coletora de esgotos, é dever do 
usuário a construção, implantação e manutenção de sistema individual de tratamento e 
disposição final de esgotos, conforme regulamentação do Poder Público Municipal, 
promovendo seu reuso sempre que possível. 
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CAPÍTULO IV 

Prestação dos Serviços de Saneamento Ambiental 

Art. 36° - A prestação dos serviços de saneamento ambiental atenderá 
a requisitos mínimos de qualidade, incluindo a regularidade, a cõntinuidade e aqueles 
relativos aos produtos oferecidos, ao atendimento dos usuários e as condições operacionais 
e de manutenção dos sistemas, de acordo com as normas regulamentares e contratuais. 

Art. 37 - Toda edificação permanente urbana será conectada as redes 
publicas de abastecimento de água e de esgotamento sanitários disponíveis e sujeitas ao 
pagamento das tarifas e de outros preços públicos decorrentes da conexão e do uso desses 
serviços. 
§ 1° - Na ausência de redes publicas de água e esgoto, serão admitidas soluções individuais 
de abastecimento de água e de tratamento e disposição final dos esgotos sanitários, 
observadas as normas editadas pela entidade reguladora e pelos órgãos responsáveis pelas 
políticas ambientais, sanitárias e de recursos hídricos. 
§ 20 - a instalação hidráulica predial ligada à rede publica de abastecimento de água não 
poderá ser também alimentada por outras fontes, exceto nos casos e condições previstas em 
regulamentação especifica. 

Art. 380  - Em situação critica de escassez ou contaminação de 
recursos hídricos que obrigue a adoção de racionamento, declarada pela autoridade gestora 
de recursos hídricos, o ente regulador poderá adotar mecanismos tarifários de contingência, 
com objetivo de cobrir custos adicionais decorrentes, garantindo o equilíbrio financeiro da 
prestação do serviço e a gestão da demanda. 

Art. 39° - Os prestadores de serviços de saneamento ambiental 
deverão elaborar manual de prestação de serviço e atendimento ao usuário e assegurar 
amplo e gratuito acesso ao mesmo. 

CAPÍTULO V 

Aspectos Econômicos e Sociais 

Art. 40° - Os serviços públicos de saneamento ambiental terão a 
sustentabilidade econômico-financeira assegurada, mediante remuneração pela cobrança 
dos serviços: 
1 - de abastecimento de água e esgotamento sanitário: preferencialmente na forma de 
tarifas e outros preços públicos, que poderão ser estabelecidos para .cada um dos serviços 
ou para ambos conjuntamente; 
II - de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos urbanos: em conformidade com o 
regime de prestação do serviço ou de suas atividades; 
III - de manejo de águas pluviais urbanas: em conformidade com o regime de prestação do 
serviço ou de suas atividades; 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - .-Pstal 53 CE 

	
RS 

CNPJ: 88,067.780/0001-38 - Fone: (51) 3íi 951 
E-mail: gabinete@t4ntYifi.  br 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Parágrafo Único - Observando o disposto nos incisos 1 a III do caput deste artigo, a 
instituição das tarifas, preços públicos e taxas para os serviços de saneamento ambiental 
observarão as seguintes diretrizes: 
1- prioridade para atendimento das funções essenciais relacionadas à saúde publica; 
II— ampliação do acesso dos ôidadãos e localidades de baixa renda aos serviços; 
III - geração dos recursos necessários para realização dos investimentos, objetivando o 
cumprimento das metas e objetivos do serviço; 
IV - inibição do consumo supérfluo e do desperdício de recursos; 
V - recuperação dos custos incorridos na prestação do serviço, em regime de eficiência; 
VI— remuneração adequada do capital investido pelos prestadores dos serviços; 
VII - estimulo ao uso de tecnologias modernas e eficientes, compatíveis com os níveis 
exigidos de qualidade, continuidade e segurança na prestação dos serviços; 
VIII - incéntivo a eficiência a eficácia dos prestadores dos serviços. 

Art. 41° - Observando o disposto no art. 37 desta Lei, a estrutura de 
remuneração e cobrança dos serviços públicos de saneamento ambiental poderá levar em 
consideração os seguintes fatores: 
1 - categorias de usuários, distribuídas por faixas ou quantidades crescentes de utilização 
ou de consumo; 
II- padrões de uso ou qualidade requeridos; 
III - quantidade mínima de consumo ou de utilização do serviço, visando à garantia de 
objetivos sociais, com a preservação da saúde pública o adequado atendimento dos 
usuários de menor renda e a proteção do meio ambiente; 
IV - custo mínimo necessário para disponibilidade do serviço em quantidade e qualidade 
adequada; 
V - ciclos significativos de aumento da demanda dos serviços, em períodos distintos; 
VI— capacidade de retorno dos investimentos; 
Parágrafo Unico - O Poder Executivo regulamentará os casos e as formas nos quais os 
prestadores de serviços poderão negociar suas tarifas com grandes usuários, mediante 
contrato especifico e ouvido previamente o ente regulador. 

Art. 42° - As taxas ou tarifas decorrentes da prestação de serviços 
públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos urbanos devem levar em conta 
a adequada destinação dos resíduos coletados e poderão considerar: 
1- o nível de renda da população da área atendida; 
II - as características dos lotes urbanos e as áreas que podem ser neles edificadas; 
III - o peso ou volume médio coletado por habitante ou por domicilio. 

Art. 43° - Os reajustes de tarifas de serviços públicos de saneamento 
ambiental deverão ser realizados a cada 12 (doze) meses, de acordo com as normas legais, 
regulamentares e contratuais. 

Art. 440 - As revisões tarifárias compreenderão a reavaliação das 
condições da prestação dos serviços e das tarifas praticadas, objetivando a distribuição dos 
ganhos de produtividade com os usuários e a reavaliação de mercado, ou para adequar o 
equilíbrio econômico-financeiro. 
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§ 10 	As revisões tarifárias terão suas pautas definidas pelas respectivas entidades 
reguladoras e aprovadas no Conselho Municipal de Saneamento Básico, ouvidos os 
prestadores de serviço. 
§ 2° - Poderão ser estabelecidos mecanismos tarifários de indução a eficiência, inclusive 
fatores de produtividade, assim como de antecipação de metas de expansão e qualidade dos 
serviços. 
§ 3° - Os fatores de produtividade poderão ser definidos com base em indicadores de 
outras empresas do setor. 
§ 4° - A entidade de regulação poderá autorizar o prestador de serviço a repassar aos 
usuários custos e encargos tributários não previstos originalmente e por ele não 
administrados, nos termos da Lei n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995. 

Art. 45° - As tarifas serão fixadas de forma clara e objetiva, devendo os 
reajustes e as revisões serem tornados públicos com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias com relação a sua aplicação. 
Parágrafo Unico - A fatura a ser entregue ao usuário final deverá obedecer à modelo 
estabelecido pela entidade reguladora, que definirá os itens e custos que deverão estar 
explicitados. 

Art. 46° - Os serviços de saneamento ambiental poderão ser 
interrompidos pelo prestador nas seguintes hipóteses: 
1— situações de emergência que atinjam a segurança de pessoas e bens; 
II - necessidade de efetuar reparos, modificações ou melhorias de qualquer natureza nos 
sistemas; 
III - negativa do usuário em permitir a instalação de dispositivo de leitura de água 
consumida, após ter sido previamente notificado a respeito; 
IV - manipulação indevida de qualquer tubulação, medidor ou outra instalação do 
prestador, por parte do usuário; 
V - inadimplemento do usuário dos serviços de saneamento ambiental, do pagamento das 
tarifas, após ter sido formalmente notificado; 
§° 1 - As interrupções programadas serão previamente comunicadas ao regulador e aos 
usuários. 
§° 2 - A suspensão dos serviços previstas nos incisos III e V, do caput deste artigo, serão 
precedidas de prévio aviso ao usuário, não inferior a 30 (trinta) dias da data prevista para a 
suspensão. 
§° 3 - A interrupção ou a restrição do fornecimento de água por inadimplência a 
estabelecimentos de saúde, a instituições educacionais e de internação coletiva de pessoas 
e a usuário residencial de baixa renda beneficiário d tarifa social devera obedecer a prazos 
e critérios que preservem condições mínimas de manutenção da saúde das pessoas 
atingidas, de acordo com as normas do órgão deregulação. 

Art. 47° - Os valores investidos em bens reversíveis pelos prestadores 
constituirão crédito perante o Município, a serem recuperados mediante a exploração dos 
serviços, nos termos das normas regulamentares e contratuais e, quando for o caso, 
observada a legislação pertinente às sociedades por ações. 
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§ 1° - Não gerarão crédito perante o Muniçípio os investimentos feitos sem ônus para o 
prestador, tais como os decorrentes de exigência legal aplicável à implantação de 
empreendimentos imobiliários e os provenientes de subvenções ou transferências fiscais 
voluntárias. 
§ 2° - Os investimentos realizados, os valores amortizados, a depreciação e os respectivos 
saldos serão anualmente auditados e certificados pela entidade reguladora. 
§ 3° - Os créditos decorrentes de investimentos devidamente certificados poderão 
constituir nos sistemas de empréstimos dos delegatários, destinados exclusivamente a 
investimentos nos sistemas de saneamento objeto do respectivo contrato. 

CAPÍTULO VI 

Das Disposições Finais e Transitórias 

Art. 48° - Os Órgãos e Entidades municipais da área de saneamento 
serão reorganizados para atender o disposto nesta Lei. 

Art. 49° - O Poder Executivo Municipal instituirá o Fundo Municipal de 
Saneamento Ambiental, no prazo de 60 dias a partir da promulgação desta Lei. 

Art. 50° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 51° - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 11 de 
junho de 2012. 

vodosSosert 
Prefeito Municipal 

SérgyJ4rfqueira Nunes 
Secretá4 Municipal da Administração 
e Recur*s Humanos 
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APROVADO 
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Dispõe sobre a Política de Saneamento Ambiental 
''%den tmra Municipal deTagu 	 de Taquari, Cria o Fundo Municipal de Saneamento 

Ambiental, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande du Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

CAPÍTULO 1 

Da Política Municipal de Saneamento Ambiental 

Seção 1 

Das Disposições Preliminares 

Art. V - A Política Municipal de Saneamento Ambiental do Município 
de Taquari reger-se-á pelas disposições desta lei, de seus regulamentos e das normas 
administrativas deles decorrentes e tem por finalidade, respeitadas as competências da 
União e do Estado, garantir a salubridade do território - urbano e rural, assegurar a 
proteção da saúde da população além de disciplinar o planejamento e a execução das 
ações, obras e dos serviços de Saneamento do Município. 

Art. 2° - Para os efeitos desta Lei considera-se: 
1- salubridade ambiental, como o estado de qualidade ambiental capaz de prevenir a 
ocorrência de doenças relacionadas ao meio ambiente e de promover as condições 
ecológicas favoráveis ao pleno gozo da saúde e do bem-estar da população urbana e rural; 
II - saneamento ambiental o conjunto de serviços, infra-estrutura, instalações operacionais 
e ações que mantenham o controle dos fatores do meio fisico que exercem ou podem 
exercer efeito prejudicial ao homem e ao meio ambiente, bem como para disciplinar o 
planejamento e a execução das ações, obras e dos serviços de saneamento do Município, 
compreendendo o: 

abastecimento de água potável: constituído pelas atividades, infra-estruturas e 
instalações necessárias ao abastecimento público de água potável, desde a captação até as 
ligações prediais e respectivos instrumentos de medição; 

esgotamento sanitário: constituído pelas atividadesfifistruturas e instalações 
operacionais de coleta, transporte, tratameito e dipio final adequado sesgoios.. 

tios desde as ligações prediais até seu lançaj çjfefinal no meio 
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e) limpeza urbana e rural e manejo de resíduos sólidos: conjunto de atividades, infra-
estruturas e instalações operacionais de coleta, transporte, transbordo, tratamento e destino 
final do lixo doméstico Urbano e Rural e do lixo originário da varrição e limpeza de 
logradouros e vias públicas; 
d) drenagem e manejo de águas pluviais urbanas e rurais: conjunto de atividades, 
infra-estruturas e instalações operacionais de drenagem urbana e rural de águas pluviais, de 
transporte e detenção ou retenção para amortecimento de vazões de cheias, tratamento e 
disposição final das águas pluviais drenadas nas áreas urbanas e rurais. 
III - universalização: ampliação progressiva do acesso de todos os domicílios ocupados ao 
saneamento ambiental; 
IV - controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos que garantem à sociedade 
informações, representações técnicas e participações nos processos de formulação de 
políticas, de planejamento e de avaliação relacionados aos serviços públicos de saneamento 
ambiental; 
V - subsídios: instrumento econômico de política social para garantir a universalização do 
acesso ao saneamento ambiental, especiàlmente para populações e localidades de baixa 
renda; 
VI - localidade de pequeno porte: vilas, aglomerados rurais, povoados, núcleos, lugarejos e 
aldeias, assim definidos pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

Art. 30 - Não constitui serviço público a ação de saneamento executada 
por meio de soluções individuais, desde que o usuário não dependa de terceiros para operar 
os serviços, bem como as ações e serviços de saneamento ambiental de responsabilidade 
privada, incluindo o manejo de resíduos de responsabilidade do gerador. 

Art. 40 - O lixo originário de atividades comerciais, industriais, rurais ou 
de serviços cuja responsabilidade pelo manejo não seja atribuída ao gerador pode, por 
decisão do Poder Público, mediante Decreto do Chefe do Poder Executivo, após 
deliberação do Conselho Municipal de Saneamento Básico, ser considerado resíduo sólido 
urbano e/ou rural. 

Art. 5°— Para os efeitos desta Lei, o serviço público de limpeza urbana e 
rural e de manejo de resíduos sólidos urbanos e rurais é composto pelas seguintes 
atividades: 
1 - de coleta, transbordo e transporte dos resíduos relacionados na alínea "c", do inciso II, 
do caput do artigo 20, desta Lei; 
II - de valorização - para fms de reuso, reciclagem, compostagem e aproveitamento 
energético - de tratamento e disposiçãõ final dos resíduos relacionado na alínea "c", do 
inciso II, do caput do artigo 2°, desta Lei; 
III - da varrição, capina e poda de árvores em vias, passeio e logradouros públicos e outros 
eventuais serviços pertinentes limpeza pública urbana e rural. 

Art. 6° - Compete ao Município organizar e prestar diretamente, ou 
mediante regime de concessão ou permissão, os serviços de saneamento de interesse local. 
§ 10 - Os serviços de saneamento deverão integra-se com a"ísões essenciais de 
competência municipal, de modo a assegurar pnondade 	a a segurança sanitári 
bem-estar ambiental de seus habitantes. 
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§ 2° - No caso do município resolver conceder os serviços para a iniciativa privada, além 
da Lei autorizativa pela Câmara Municipal, será necessário o referendo popular através de 
plebiscito, com aprovação de dois terços dos votantes. 

Art. 7° - O MunicÏpio poderá delegar a regulação e a fiscalização dos 
serviços de saneamento ambiental, nos termos do artigo 241 da Constituição Federal, da 
Lei N° 11.107 de 06 de abril de 2005 e da Lei N° 11.445 de 05 de janeiro de 2007, após 
deliberação do Conselho Municipal de Saneamento Básico - COMSAB, já criado e 
regulamentado por Lei. 
1 - As atividades de regulação e fiscalização dos serviços de saneamento ambiental 
poderão ser exercidas: 

por órgão ou entidade de ente da Federação a que o Município tenha delegado o 
exercício dessas competências por meiõ de convênio de cooperação entre entes da 
Federação, obedecido ao dispositivo no artigo 241 da constituição Federal. 

por consórcio público integrado pelos titulares dos serviços. 
II - No exercício das atividades de planejamento dos serviços a que se refere o inciso 1 
deste artigo, o Município poderá receber cooperação técnica de outros entes federados e 
basear-se em estudos fornecidos pelos prestadores. 

Art. 8° - Os contratos de concessão ou permissão para prestação de 
serviços públicos de saneamento, sempre autorizados por lei especifica respeitando o 
disposto no art. 30,  formalizados mediante previa licitação, estabelecerão as condições de 
seu controle e fiscalização pelo poder concedente, término, reversão dos bens e serviços, 
direitos dos concessionários ou permissionários, prorrogação, caducidade e remuneração, 
que permitam o atendimento das necessidades de saneamento da população e que 
disciplinem os aspectos econômicos financeiros dos contratos. 

Seção II 

Dos Princípios 

Art. 9° - A Políticá Municipal de Saneamento orientar-se-á pelos 
seguintes princípios: 
1— a prevalência do interesso público; 
II - universalização, eficiência e eficácia das ações e da prestação de serviços como forma 
de garantir o direito do cidadão aos mais elevados padrões de qualidade de vida, 
garantindo a prática de tarifas e taxas justas, que atendam, indistintamente, toda a 
população, com especial atenção à população de baixa renda; 
III - democratização dos processos decisórios mediante a criação de instrumentos que 
assegurem a transparência da discussão e na definição dos critérios para eleição de 
prioridades e distribuição dos recursos, garantindo-se o controle social; 
IV - incentivo à adoção de posturas e práticas sociais e econômicas ambientalmente 
sustentáveis; 
V - a utilização adequada do espaço territorial e dos serviços naturais, priorizando a 
proteção ambiental; 	

) - VI—o licenciamento, fiscalização e o controle das ativida jotencialmentepJui4er-as--de------
competência municipal; 
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VII - a melhoria constante da qualidade do ar, da água, do solo, da paisagem e dos níveis 
de ruído e vibrações; 
VIII - o acondicionamento, armazenamento, coleta, transporte, reciclagem, tratamento e 
destinação final dos resíduos sólidos de coiipetência municipal; 
IX - a captação, o tratamento e a distribuição de água potável, assim como o 
monitoramento de sua qualidade; 
X - a coleta, a disposição e o tratamento de esgoto; 
XI-. a drenagem e destinação final das águas pluviais; 
XII - a varrição e limpeza de logradouros ç vias públicas; 
XIII - a garantia de crescentes níveis de salubridade ambiental, através do provimento de 
infra-estrutura sanitária e de condições de salubridade das edificações, ruas e dos 
logradouros públicos; 
XIV - gestão pública integrada dos serviços de saneamento, com estrutura administrativa e 
operacional capaz de assegurar a eficiente prestação dos serviços, o cumprimento das 
metas e a eficácia das ações de saneamento; 
XV - adoção de métodos, técnicas e processos que considerem as peculiaridades locais e 
regionais; 
XVI— eficiência e sustentabilidade econômica; 
XVII - contrõle soõial; 
XVIII— segurança, qualidade e regularidade; 
XIX - utilização de tecnologias apropriadás considerando a capacidade de pagamento dos 
usuários e a adoção de soluções graduais ô progressivas; 
XX - disponibilidade, em todas as áreas. urbanas e rurais, de serviços de drenagem e de 
manejo das águas pluviais adequados à saúde pública e à segurança da vida e do 
patrimônio público e privado. 

Dos Objetivos 

Art. 100 - São objetivos da Política Municipal de saneamento Ambiental: 
1 - contribuir para o desenvolvimento e a redução das desigualdades locais, a geração de 
emprego e de renda e a inclusão social; 
II - priorizar .planos, programas e projetos que visem à implantação dos serviços e ações 
de saneamento ambiental nas áreas ocupaçias por populações de baixa renda e áreas críticas 
que necessitem de melhorias operacionais; 
III - proporcionar condições adequadas de salubridade sanitária às populações urbanas e 
rurais e de pequenos núcleos urbanos isolados; 
IV - assegurar que as aplicações dos recursos financeiros administrados pelo Poder 
Público se dêem segundo critérios de promoção da salubridade sanitária, de maximização 
da relação beneficio-custo e de maior retomo social; 
V - incentivar a adoção de mecanismos de planejamento, regulação e fiscalização da 
prestação dos serviços de saneamento ambiental; 
VI - promover alternativas de gestão que viabilizem a auto-sustentação econômica, social, 
ambiental e financeira dos serviços de saneamento ambiental, com ênfase na cooperação 
com outros entes federados, bem como com entidades municipalistas; 

f 
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VII - promover o desenvolvimento institucional do saneamento ambiental, estabelecendo 
meios para a unidade e articulação das ações dos diferentes agentes, bem como do 
desenvolvimento de sua organização, capacidade técnica, gerencial, financeira e de 
recursos humanos, contempladas as especificidades locais; 
VIII - fomentar o desenvolvimento cientifico e tecnológico, a adoção de tecnologias 
apropriadas e a difusão dos conhecimentos gerados de interesse para o saneamento 
ambiental; 
IX - minimizar os impactos ambientais relacionados à implantação e desenvolvimento das 
ações, obras e serviços de saneamento ambiental e assegurar que sejam executadas de 
acordo com as normas relativas à proteção do meio ambiente, ao uso e ocupação do solo e 
a saúde. 

Seção III 

Das Diretrizes Gerais 

Art. 11 °  - A formulação, implantação, funcionamento e aplicação dos 
instrumentos da Política Municipal de Saneamento Ambiental orientar-se-ão pelas 
seguintes diretrizes: 
1 - valorização do processo de planejamento e decisão sobre medidas preventivas ao 
crescimento caótico de qualquer tipo, objetivando resolver problemas de dificuldade de 
drenagem e disposição de esgotos, póluição e a ocupação territorial sem a devida 
observância das normas de saneamento ambiental previstas nesta Lei, no Plano Municipal 
de Saneamento Ambiental e demais Leis e normas municipais; 
II - adoção de critérios objetivos de elegibilidade e prioridade, levando em consideração 
fatores como nível de renda e cobertura, grau de urbanização, concentração populacional, 
disponibilidade hídrica, riscos sanitários, epidemiológicos, ambientais e eventos críticos 
naturais; 
III - coordenação e integração das políticas, planos, programas e ações governamentais de 
saneamento ambiental, saúde, educação, meio ambiente, recursos hídricos, 
desenvolvimento urbano e rural, habitação, uso e ocupação do solo; 
IV - consideração às exigências e características locais, à 'organização social e às 
demandas sócio-econômicas da população; 
V - atuação e integração dos órgãos públicos municipais, estaduais e federais de 
saneamento ambiental; 
VI - prestação dos serviços públicos de saneamento ambiental orientada pela busca 
permanente da universalidade e qualidade; 
VII - ações, obras e serviços de saneamentos ambientais planejados e executados de 
acordo com as normas relativas à proteção ao meio ambiente e à saúde publica, cabendo 
aos órgãos e entidades por elas responsáveis o licenciamento, a fiscalização e o controle 
dessas ações, obras e serviços, nos termos de sua competência legal; 
VIII - a bacia hidrográfica deverá ser considerada como unidade de planejamento para 
fins de elaboração do Plano Municipal de Saneamento Ambiental, compatibilizando-se 
com o Plano municipal de Saúde e de Meio Ambiente, com o Plano Diretor Municipal e 
com o Plano Diretor de Recursos Hídricos da região, caso ist  
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IX ~ incentivo ao desenvolvimento cientifico na área de saneamento ambiental, à 
capacitação tecnológica da área, à formaçàõ de recursos humanos e à busca de alternativas 
adaptadas às condições de cada local; 
X - utilização de indicadores e parâmetros sanitários e epidemiológicos e do nível de vida 
da população como norteadores das ações de saneamento ambiental; 
XI— promoção de programas de educação sanitária e ambiental com ênfase na mobilização 
social; 
XII - estimulo ao estabelecimento de adequ: ada regulação dos serviços; 
XIII - garantia de meios adequados para o atendimento da população urbana e rural 
dispersas, inclusive mediante a utilização ,e soluções compatíveis com suas características 
econômicas e sociais. 

Art. 12° - O Município poderá realizar programas conjuntos com o 
Estado e a União, mediante convênios de mutua cooperação, assistência técnica e apoio 
institucional, com vistas a: 
1 - assegurar a operação e a administraçãà eficiente do serviço de saneamento que seja de 
interesse local e da competência do município; 
II - implantação progressiva de modelo gerencial descentralizado que valoriza a 
capacidade municipal de gerir suas ações; 

Art. 13° - O Município, quando transferir os serviços baseados na 
Gestão Associada, de acordo com o Art.. 70  exigirá que o ente federado que assumir os 
serviços, quando couber, assegure condições para a operação, ampliação e eficiente 
administração dos serviços prestados diretamente por sua empresa de águas e esgotos. 

Art. 14° - Para a ãdequada execução dos serviços públicos de 
saneamento, deles se ocuparão profissionais, empresas e organizações qualificadas e 
legalmente habilitadas. 

Art. 15° - Ficam obrigados os agentes prestadores de serviços de 
saneamento a divulgar a planilha de custos dos serviços após serem discutidas com o 
Conselho Municipal de Saneamento Básico. 

CAPÍTULO II 

Do SistemaMunicipal de Saneamento Ambiental 

Seção 1 

Da Composição 

Art. 16° - A Política Municipal de Saneamento Ambiental de Taquari é 
o conjunto de instrumentos e agentes institucionais que, no âmbito de suas respectivas 
competências, atribuições, prerrogativas e funções, integrse(de modo articulado e 
cooperativo, para a formulação de políticas, definição desffatégias e execução de ações 
de saneamento. p 
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Art. 17° - O Sistema Municipal de Saneamento Ambiental de Taquari-
SIMSAT, é composto pelos seguintes instrumentos: 
1— Conselho Municipal de Saneamento Básico - COMSAB 
II— Plano Municipal de Saneamento de Taquari— PLAMSAT 
III - Conferência Municipal de Saneamento Ambiental de Taquari —COMUSAT 
IV - Fundo Municipal de Saneamento Ambiental de Taquari - FUMSAT 
V - Sistema Municipal de Informações em Saneamento de Taquari - SMIST 

Seção II 

Do Plano Municipal de Saneamento Ambiental 

Art. 180 - Fica instituído o Plano Municipal de Saneamento Ambiental, 
destinado a atticular, integrar e coordenar recursos tecnológicos, humanos, econômicos e 
financeiros, com vistas ao alcance de níveis crescentes de salubridade ambiental. 

Art. 19° - O Plano Municipal de Saneamento Ambiental contemplará 
um período de 25 (vinte e cinco) anos e conterá, dentro outros, os seguintes elementos: 
1— diagnóstico da situação e de seus impactos nas condições de vida, utilizando sistema de 
indicadores sanitários, epidemiológicos, ambientais e socioeconômicos e apontando as 
causas das deficiências detectadas; 
II - objetivos e metas emergenciais, curto, médio e longo prazo para a universalização, 
admitidas soluções graduais e progressivãs, observando a compatibilidade com os demais 
planos setoriais; 
III - programas, projetos e ações necessárias para atingir os objetivos e as metas, de modo 
compatível com os respectivos planos plurianuais e com outros planos governamentais 
correlatos, identificando possíveis fontes de financiamento; 
IV - ações para emergências e contingências; 
V - mecanismos e procedimentos para avaliação sistemática da eficiência e eficácia das 
ações programadas; 
VI - caracterização e quantificação dos recursos humanos, materiais, tecnológicos, 
institucionais e administrativos necessários à execução das ações propostas; 

o Plano Municipal de Saneamento Ambiental poderá ser elaborado com base em estudos 
fornecidos pelos prestadores de cada serviço; 

o município fará a consolidação e compatibilização dos planos específicos de cada 
serviço; 

o Plano Municipal de Saneamento Ànbiental deverá ser compatível com os planos das 
bacias hidrográficas; 

O Plano será revisado e analisado a cada quatro anos, conforme o Art. 210 desta Lei; 
VII - a elaboração das propostas do Plano Municipal de Saneamento Ambiental e à 
discussão dos estudos que as fundamentem serão realizadas por meio da Conferência 
Municipal de Saneamento Ambiental, sendo assegurada à ampla divulgação de seus 
resultados; 
VIII - O Plano Municipal de Saneamento Ambiental, aprovado pelo Conselho Municipal 
de Saneamento Básico, deverá num prazo máximo de , ias; ser encaminhado ao 
Executivo Municipal e deverá englobar integralmente o terri o do ente do Município 
IX - Cronograma de execução das ações formulads. 	-" 
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Art. 200 - Na avaliação e revisão do Plano Municipal de Saneamento 
Ambiental, será tomado por base o relatório sobre a salubridade sanitária do município. 

Art. 21° - O processo de elaboração e revisão do Plano Municipal de 
Saneamento Ambiental será realizado com a participação da população, através de 
audiências publicas bem como de outros meios que assegurem o seu acesso. 
1 - A divulgação das propostas do Plano Municipal de Saneamento Ambiental e dos 
estudos que as fundamentarem dar-se-á por meio da disponibilização integral de seu 
conteúdo a todos os interessados, inclusive por meio da rede mundial de computadores - 
Internet e por audiência publica; 
II - O Plano Municipal de Saneamento Ambiental deverá ser aprovado em audiência 
pública e pelo Conselho Municipal de Saneamento Básico e encaminhado ao Chefe do 
Poder Executivo, num prazo máximo de 30 dias após a sua aprovação; 
1H - Aprovado o Plano Municipal de Saneamento Ambiental, deverá o Chefe do Poder 
Executivo, encaminhá-lo ao Legislativo no prazo de 30 (Trinta) dias, observando o prazo 
estabelecido no art. 19° desta Lei. 

Seção III 

Da Conferência Municipal de Saneamento Ambiental 

Art. 220 - A Conferência Municipal de Saneamento Ambiental de 
Taquari - COMUSAT reunir-se-á a cada dois anos, com a representação de vários 
segmentos sociais, para avaliar a situação de saneamento ambiental e propor diretrizes para 
a formulação da Política Municipal de Saneamento, convocada pelo Poder Executivo ou, 
extraordinariamente, por este ou pelo Conselho Municipal de Saneamento Básico. 
§ 1° - Deverão ser realizadas Pré-conferências de Saneamento Ambiental como parte do 
processo e contribuição para a Conferência Municipal de Saneamento Ambiental. 
§ 2° - A representação dos usuários na Conferência Municipal de Saneamento Ambiental 
será paritária em relação ao conjunto dos demais segmentos; 
§ 3° - A Conferência Municipal de Saneamento Ambiental terá sua organização e normas 
de funcionamento definidas em regime próprio, aprovada pelo Conselho Municipal de 
Saneamento Básico e submetida à respectiva conferência. 

Seção IV 

Dos Órgãos Executores 

Art. 230  - São órgãos executores do Saneamento Ambiental do 
Município os responsáveis pela execução dos programas, projetos e ações das atividades 
determinadas pela Política Municipal de Saneamento Ambiental. 
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Seção V 

Do Órgão Regulador 

Art. 24° - Será criado por Lei própria, o órgão regulador da Política de 
Saneamento Ambiental com o objetivo de fiscalizar e controlar a execução dos programas, 
projetos e ações de saneamento, de conformidade com a legislação federal vigente. 

Art. 25° - São objetivos da regulação: 
1 - estabelecer padrões e normas para a a4equada prestação dos serviços e para a satisfação 
dos usuários; 
II - garantir o cumprimento das condições e metas estabelecidas no Plano Municipal de 
Saneamento Ambiental; 
III - definir tarifas que assegurem tanto o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos 
como a modicidade tarifária, mediante mecanismos que induzam a eficiência e eficácia dos 
serviços, e que permitam a apropriação social dos ganhos de produtividade. 

Art. 26° - A entidade reguladora editará normas relativas às dimensões 
técnicas, econômicas e sociais de prestação dos serviços, que abrangerão, pelo menos, os 
seguintes aspectos: 
1— padrões e indicadores de qualidade da prestação dos serviços; 
II— requisitos operacionais e de manutenção dos sistemas; 
III - as metas progressivas de expansão e de qualidade dos serviços e os respectivos 
prazos; 
IV - regime, estrutura e níveis tarifários, bem como os procedimentos e prazos de sua 
fixação, reajuste e revisão; 
V - medição, faturamento e cobrança de serviços; 

monitoramento dos custos; 
avaliação da eficácia e eficiência dos serviços prestados; 
plano de contas e mecanismos de informação, auditoria e certificação; 

IX - subsídios tarifários e não tarifários; 
X - padrões de atendimento ao público e mecanismos de participação e informação; 
XI— medidas de contingência e emergência, inclusive racionamento. 
§ 1° As normas a que se refere o caput deste artigo fixarão prazo para os prestadores de 
serviços comunicarem aos usuários as providencias adotadas em face de queixas ou de 
reclamações relativas aos serviços. 
§ 2° As entidades fiscalizadoras deverão receber e se manifestar conclusivamente sobre as 
reclamações que, a juízo não tenham sido suficientemente atendidas pelos prestadores de 
serviços. 

Art. 27° - Em caso de gestão associada ou prestação regionalizada dos 
serviços, o Município poderá adotar os mesmos critérios econômicos, sociais e técnicos da 
regulação adotados para a área de abranência da associação ou da prestação. 
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Art. 28° - Os prestadores dos serviços de saneamento ambiental deverão 
fornecer à entidade reguladora e aos órgãos de deliberação coletiva todos os dados e 
informações necessárias para o desempenho de suas atividades, na forma das normas 
legais, regulamentares e contratuais. 
§ 10 Incluem-se entre os dados e informações a que se refere o caput deste artigo aquelas 
produzidas por empresas ou profissionais contratados para executar serviços ou fornecer 
materiais e equipamentos específicos. 
§ 2° Compreendem-se nas atividades de regulação dos serviços de saneamento ambiental a 
interpretação e a fixação de critérios para .a fiel execução dos contratos, dos serviços e para 
a correta administração de subsídios. 

Seção VI 

Do Fundo Municipal de Saneamento Ambiental 

Art. 290 - Fica instituído o Fundo Municipal de Saneamento Ambiental 
de Taquari (FUMSAT) destinado a financiar, isolada ou complementarmente, os 
instrumentos da Política Municipal de Saneamento Ambiental previstos nesta Lei, cujos 
programas tenham sido aprovados pelo Conselho Municipal de Saneamento Básico. 
Parágrafo Unico: Fica definido como gestor do Fundo Municipal de Saneamento 
Ambiental, o Conselho Municipal de Sançamento Básico. 

Art. 300 - Serão beneficiários dos recursos do Fundo Municipal de 
Saneamento Ambiental, mediante contrapartida, os seguintes órgãos ou entidades 
vinculados à área de saneamento ambiental, meio ambiente, recursos hídricos e educação: 
1 - pessoas jurídicas de direito público; 
II— consórcios públicos; 
III - empresas públicas ou sociedades de économia mista; 
IV - fundações de direito público; 
V - empresa a que se tenham concedido os serviços; 
VI— entidades de direito privado, sem fins econômicos. 
Parágrafo Unico: Sempre que deliberado e aprovado pelo Conselho Municipal de 
Saneamento Básico, os beneficiários, estarão desobrigados da apresentação de 
contrapartida. 

Art. 310 - Os repasses financeiros do Fundo Municipal de Saneamento 
Ambiental serão realizados levando-se em conta, especialmente, que: 
1 - os recursos poderão ser objeto de contratação de financiamento, com taxas a serem 
fixadas; 
II— a utilização dos recursos do Fundo Mmcipa1  de Saneamento Ambiental, inclusive nas 
operações sem retomo financeiro, será acompanhada de contrapartida da entidade 
tomadora, ressalvando o previsto no parágrafo único, do artigo 40 desta Lei; 
III - a aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Saneamento Ambiental, a título de 
concessão de subsídios ou a fundo perdido, dependerá da comprovação de interesse 
público relevante ou da existência de risco elevados à saúdfúbWca; 
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IV - o Plano Municipal de Saneamento Ambiental é o único instrumento hábil para 
orientar a aplicação dos recursos finànceiros do Fundo Municipal de Saneamento 
Ambiental; 
V - fica vedada a utilização dos recursos do Fundo Municipal de Saneamento Ambiental 
para pagamento de dívidas e cobertura de déficits de órgãos e entidades envolvidas direta 
ou indiretamente na Política Municipal de Saneamento Ambiental. 

Art. 32° - Constitui receita do Fundo Municipal de Saneamento 
Ambiental: 
1 - recursos provenientes de dotações orçamentárias do Município; 
II- de fundos estaduais e federais, inclusive orçamentários do Estado e da União; 
III - Transferência de outros fundos do: Município para a realização de obras de interesse 
comum; 
IV - parcelas de amortização e juros dos empréstimos concedidos; 
V - recursos provenientes de doações õu subvenções de organismos e entidades nacionais 
e internacionais, públicas ou privadas; 
VI— rendas provenientes das aplicações dos seus recursos; 
VII- outros recursos. 

Seção VI 

Sistema Municipal de Informações em Saneamento Ambiental 

Art. 33° - Fica instituído o Sistema Municipal de Informaçôes em 
Saneamento de Taquari (SMIST), cornos seguintes objetivos: 
1 - coletar e sistematizar dados relativos às condições da prestação dos serviços públicos 
de saneamento ambiental; 
II - disponibilizar estatísticas, indicadores e outras informações relevantes para a 
caracterização da demanda e da oferta de serviços públicos e saneamento ambiental; 
III - pennitir e facilitar o monitoramento e avaliação da eficiência e da eficácia da 
prestação dos serviços de saneamento ambiental 
IV - subsidiar o Conselho municipal de Saneamento Básico na definição e 
acompanhamento de indicadores de desempenho do serviço público de saneamento; 
V - manter banco de dados com informações sobre a situação do serviço público de 
saneamento e sobre seus indicadores de desempenho; 
§ V - Os prestadores de serviços públicos de saneamento fornecerão as informações 
necessárias para o funcionamento do Sistema Municipal de Informações em Saneamento; 
§ 20  A estrutura organizacional e a forma de funcionamento do Sistema Municipal de 
Informações em Saneamento serão estabelecidas em regulamento. 
§ 3° - As informações do Sistema Municipal de Informações em Saneamento são publicas 
a todos, devendo ser publicadas, semestralmente, na pagina eletrônica oficial do 
Município. 
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CAPÍTULO III 

Direitos e Deveres dos Usuários 

Art. 340 - São direitos dos usuários dos serviços de saneamento 
ambiental prestados: 
1 - a gradativa universalização dos serviços de saneamento ambiental e sua prestação de 
acordo com os padrões estabelecidos pelo órgão de regulação e fiscalização; 
II - o amplo acesso as informações constantes no Sistema Municipal de Informações em 
Saneamento Ambiental; 
III - que a cobrança de taxas, tarifas e preços públicos sejam compatíveis com, a qualidade 
e quantidade do serviço prestado; 
IV - o acesso direto e facilitado ao órgão regulador e fiscalizador; 
V - o ambiente salubre; 
VI - o prévio conhecimento dos seus direitos e deveres e das penalidades a que podem 
estar sujeitos; 
VII - a participação no processo de elaboração do Plano Municipal de Saneamento 
Ambiental; 
VIII - o acesso gratuito ao manual de prestação do serviço e de atendimento ao usuário; 
IX - participar das campanhas públicas de promoção do saneamento ambiental. 

Art. 350 - São deveres dos usuários dos serviços de saneamento 
ambiental prestados: 
1 - o pagamento das taxas, tarifas e preços públicos cobrados pela Administração Publica 
ou pelo prestador de serviços; 
ii - o uso racional da água e a manutenção adequada das instalações hidrossanitárias da 
edificação; 
III - a ligação de toda a edificação permanente urbana as redes publicas de abastecimento 
de água e esgotamento sanitário disponíveis; 
IV - o correto manuseio, separação, armazenamento e disposição para coleta dos resíduos 
sólidos, de acordo com as normas estabelecidas pelo Poder Público Municipal; 
V - primar pela retenção das águaspluviais no imóvel, visando a sua infiltração no solo ou 
seu aproveitamento; 
VI - colaborar com a limpeza publica, zelando pela salubridade dos bens públicos e dos 
imóveis sob sua responsabilidade; 
Parágrafo Unico - Nos locais não atendidos por rede coletora de esgotos, é dever do 
usuário a construção, implantaçãõ e manutenção de sistema individual de tratamento e 
disposição final de esgotos, conforme regulamentação do Poder Público Municipal, 
promõvendo seu reuso sempre que possível. 
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CAPÍTULÓ IV 

Prestação dos Serviços de Saneamento Ambiental 

Art. 36° - A prestação dos serviços de saneamento ambiental atenderá 
a requisitos mínimos de qualidade, incluindo a regularidade, a continuidade e aqueles 
relativos aos produtos oferecidos, ao atendimento dos usuários e as condições operacionais 
e de manutenção dos sistemas, de acordó com as normas regulamentares e contratuais. 

Art. 37° - Toda edificação permanente urbana será conectada as redes 
publicas de abastecimento de água e de esgotamento sanitários disponíveis e sujeitas ao 
pagamento das tarifas e de outros preços públicos decorrentes da conexão e do uso desses 
serviços. 
§ 1° - Na ausência de redes publicas de água e esgoto, serão admitidas soluções individuais 
de abastecimento de água e de tratamento e disposição final dos esgotos sanitários, 
observadas as normas editadas pela entidade reguladora e pelos órgâos responsáveis pelas 
políticas ambientais, sanitárias e de recursos hídricos. 
§ 20 - a instalação hidráulica predial ligada à rede publica de abastecimento de água não 
poderá ser também alimentada por outras fontes, exceto nos casos e condições previstas em 
regulamentação especifica. 

Art. 38° - Em situaçAo critica de escassez ou contaminação de 
recursos hídricos que obrigue a adoção de racionamento, declarada pela autoridade gestora 
de recursos hídricos, o ente regulador poderá adotar mecanismos tarifários de contingência, 
com objetivo de cobrir custos adicionais decorrentes, garantindo o equilíbrio financeiro da 
prestação do serviço e a gestão da demanda. 

Art. 390 - Os prestadores de serviços de saneamento ambiental 
deverão elaborar manual de prestação de serviço e atendimento ao usuário e assegurar 
amplo e gratuito acesso ao mesmo. 

CAPÍTULO V 

Aspectos Econômicos e Sociais 

Art. 400 - Os serviços públicos de saneamento ambiental terão a 
sustentabilidade econômico-financeira assegurada, mediante remuneração pela cobrança 
dos serviços: 
1 - de abastecimento de água e esgotamento sanitário: preferencialmente na forma de 
tarifas e outros preços públicos, que poderão ser estabelecidos para cada um dos serviços 
ou para ambos conjuntamente; 
II - de limpeza urbana e manejó de resíduos sólidos urbanos: em conformidade com o 
regime de prestação do serviço ou de suas atividades; 
III - de manejo de águas pluviais urbanas: em conformidade c..n o regime de prestação do 
serviço ou de suas atividades; 	 1 .L.- 
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Parágrafo Único - Observando o disposto nos incisos 1 a III do caput deste artigo, a 
instituição das tarifas, preços públicos e taxas para os serviços de saneamento ambiental 
observarão as seguintes diretrizes: 
1— prioridade para atendimento das funções essenciais relacionadas à saúde publica; 
II— ampliação do acesso dos cidadãos e localidades de baixa renda aos serviços; 
III - geração dos recursos necessários para realização dos investimentos, objetivando o 
cumprimento das metas e objetivos do .serviço; 
IV - inibição do consumo supérfluo e do desperdício de recursos; 
V - recuperação dos custos incorridos na prestação do serviço, em regime de eficiência; 
VI— remuneração adequada do capital investido pelos prestadores dos serviços; 
VII - estimulo ao uso de tecnologias modernas e eficientes, compatíveis com os níveis 
exigidos de qualidade, continuidade e segurança na prestação dos serviços; 
VIII— incentivo a eficiência a eficácia dos prestadores dos serviços. 

Art. 41° - Observando o disposto no art. 37 desta Lei, a estrutura de 
remuneração e cobrança dos serviços públicos de saneamento ambiental poderá levar em 
consideração os seguintes fatores: 
1 - categorias de usuários, distribuídas por faixas ou quantidades crescentes de utilização 
ou de consumo; 
II— padrões de uso ou qualidade requeridos; 
III - quantidade mínima de consumo ou de utilização do serviço, visando à garantia de 
objetivos sociais, com a preservação da saúde pública o adequado atendimento dos 
usuários de menor renda e a proteção do meio ambiente; 
IV - custo mínimo necessário para disponibilidade do serviço em quantidade e qualidade 
adequada; 
V - ciclos significativos de aumento da demanda dos serviços, em períodos distintos; 
VI— capacidade de retorno dos investimentos; 
Parágrafo Unico - O Poder Exeèutivo regulamentará os casos e as formas nos quais os 
prestadores de serviços poderão negociar suas tarifas com grandes usuários, mediante 
contrato especifico e ouvido previamente o ente regulador. 

Art. 42° - As: taxas ou tarifas decorrentes da prestação de serviços 
públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos urbanos devem levar em conta 
a adequada destinação dos resíduos coletados e poderão considerar: 
1— o nível de renda da população da área atendida; 
II— as características dos lotes urbanos e as áreas que podem ser neles edificadas; 
III - o peso ou volume médio coletado por habitante ou por domicilio. 

Art. 430 - Os reajustes de tarifas de serviços públicos de saneamento 
ambiental deverão ser realizados a cada 12 (doze) meses, de acordo com as normas legais, 
regulamentares e contratuais. 

Art. 44° - As revisões tarifárias compreenderão a reavaliação das 
condições da prestação dos serviços e das tarifas praticadas, objetivando a distribuição dos 
ganhos de produtividade com os usuários e a reavaliação de iicado, ou para adequar o 
equilíbrio econômico-financefro. 
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§ 1° - As revisões tarifárias terão suas pautas definidas pelas respectivas entidades 
reguladoras e aprovadas no Conselho Municipal de Saneamento Básico, ouvidos os 
prestadores de serviço. 
§ 2° - Poderão ser estabelecidos mecanismos tarifários de indução a eficiência, inclusive 
fatores de produtividade, assim como de antecipação de metas de expansão e qualidade dos 
serviços. 
§ 3° - Os fatores de produtividade poderão ser definidos com base em indicadores de 
outras empresas do setor. 
§ 4° - A entidade de regulação poderá autorizar o prestador de serviço a repassar aos 
usuários custos e encargos tributários não previstos originalmente e por ele não 
administrados, nos termos da Lei n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995. 

Art. 45° - As tarifas serão fixadas de forma clara e objetiva, devendo os 
reajustes e as revisões serem tomados públicos com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias com relação a sua aplicação. 
Parágrafo Unico - A fatura a ser èntregue ao usuário final deverá obedecer à modelo 
estabelecido pela entidade reguladora, que definirá os itens e custos que deverão estar 
explicitados. 

Art. 46° - Os serviços de saneamento ambiental poderão ser 
interrompidos pelo prestador nas seguintes hipóteses: 
1— situações de emergência que atinjam a segurança de pessoas e bens; 
II - necessidade de efetuar reparos, modificações ou melhorias de qualquer natureza nos 
sistemas; 
III - negativa do usuário em permitir a instalação de dispositivo de leitura de água 
consumida, após ter sido previamente notificado a respeito; 
IV - manipulação indevida de qualquer tubulação, medidor ou outra instalação do 
prestador, por parte do usuário; 
V - inadimplemento do usuário dos serviços de saneamento ambiental, do pagamento das 
tarifas, após ter sido formalmente notificado; 
§° 1 - As interrupções programadas serão previamente comunicadas ao regulador e aos 
usuários. 
§0 2 - A suspensão dos serviços previstas nos incisos III e V, do caput deste artigo, serão 
precedidas de prévio aviso ao usuário, não inferior a 30 (trinta) dias da data prevista para a 
suspensão. 
§0 3 - A interrupção ou a restrição do fornecimento de água por inadimplência a 
estabelecimentos de saúde, a instituições educacionais e de internação coletiva de pessoas 
e a usuário residencial de baixa renda beneficiário d tarifa social devera obedecer a prazos 
e critérios que preservem condições mínimas de manutenção da saúde das pessoas 
atingidas, de acordo com as normas do órgão de regulação. 

Art. 470 - Os valores investidos em bens reversíveis pelos prestadores 
constituirão crédito perante o Município, a serem recuperados mediante a exploração dos 
serviços, nos termos das normas regulamentares e contratuais e, quando for o caso, 
observada a legislação pertinente'às sociedades por ações. j,y 

.. 

§ 10 * Não gerarão crédito perante o Município os inveiííientos feitos 
prestador, tais como os decorrentes de exigênciagaI aplicável à imIantação de 
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empreendimentos imobiliários e os provenientes de subvenções ou transferências fiscais 
voluntárias. 
§ 20 - Os invèstimentos realizados, os valores amortizados, a depreciação e os respeçtivos 
saldos serão anualmente auditados e certificados pela entidade reguladora. 
§ 3° - Os créditos decorrentes de investimentos devidamente certificados poderão 
constituir nos sistemas de empréstimos dos delegatários, destinados exclusivamente a 
investimentos nos sistemas de saneamento objeto do respectivo contrato. 

CAPÍTULO VI 

Das Disposições Finais e Transitórias 

Art. 480 - Os Órgãs e Entidades municipais da área de saneamento 
serão reorganizados para atender o disposto nesta Lei. 

Art. 49° - O Poder Executivo Municipal instituirá o Fundo Municipal de 
Saneamento Ambiental, no prazo de 60 dias a partir da promulgação desta Lei. 

Art. 50° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 51° - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

ntotautert 
Prefeito Municipal 

- SE 

Sérgó t1hqueira Nunes 
Secret*io Municipal da Administração 
e Recusos Humanos 
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Exp. de Motivos n° 069/2012 	 Taquari, 28 de maio de 2012. 

Senhor Presidente: 

Ao saudá-lo cordialmente, servimo-nos do presente para 
encaminhar Projeto de Lei a Vossa Excelência, que trata sobre a Política de Saneamento 
Ambiental de Taquari, Cria o Fundo Municipal de Saneamento Ambiental, e dá outras 
providências. 

O referido projeto visa adequar-se a Lei Federal n° 11.445, de 
05 de janeiro de 2007, que Estabelece Diretrizes Nacionais para o Saneamento Básico, e 
servirá para regrar as atividades de Saneamento Básico do Município, as obras desta área, a 
necessidade de desenvolvimento de estudos e projetos na área. 

Assim como está acontecendo em diversos Municípios de 
nosso Estado, a criação desta Lei servirá de base para a elaboração do Plano de 
Saneamento Básico, suas obras, diretrizes, as normas de fiscalização, e tudo o que for 
relacionado ao desenvolvimento, proteção e salubridade do território urbano e rural do 
Município. A Criação do Fundo Municipal de Saneamento Ambiental possibilitará o 
financiamento dos instrumentos da política municipal prevista nesta Lei. 

Nesse sentido, ëncaminhamos aos Nobres Edis o projeto em 
tela, segue também em anexo cópia do oficio do Presidente do Conselho Municipal de 
Saneamento Básico, solicitando urgência no envio deste Projeto ao Legislativo, bem como 
cópia da Ata da reunião extraordinária do referido Conselho, que revisou e aprovou o 
presente Projeto de Lei. 

Na certeza de uma boa acolhida por parte dessa Casa 
Legislativa, firmamo-nos. 

Atenciosamente, 

:k. 	irpa 1e lur 

r 	
antos 

- Prefeito Municipal 

Excelentíssimo Senhor 

Régis Eli Amaral dos Santos 

DD. Presidente da Câmara de Vereadores 

Taquari - RS. 
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Continuação da página anterior. 

§ 20 - A representação dos usurios na Conferência Municipal de Sanea-
mento Ambiental será paritária em relação ao conjunto dos demais seg-
nientos; 
§ 30 A Conferênda Municipal de Saneamento Arnbiental terá sua organi-
zação e normas de funcionamento definidas em regime próprio, aprovada 
pelo Conselho Municipal de Saneamento Básico e submetida â respectiva 
conferência. 
Seção IV 
Dos Õrgêos Executores 
Art. 23 0  - São órgãos executores do Saneamento Ambiental do Municipio 
os responsáveis pela execução dos programas, projetos e ações das ati-
vidades determinadas pela Politica Municipal de Saneamento Ambiental. 
Seção V 
Do Órgão Regulador 
Ari. 24 0  - Será criado por Lei própria, o órgão regulador da Politica de 
Saneamento Ambiental com o objetivo de fiscalizar e controlar a execução 
dos programas, projetos e açóes de saneamento, de conformidade com a 
legislação federal vigente. 
Art. 250  - São objetivos da regulação: 
1 - estabelecer padrões e normas para a'adequada prestação dos serviços 
e para a satisfação dos usuários; 
II - garantir o cumprimento das condições e metas estabelecidas no Plano 
Municipal de Saneamento Ambiental; 
II - definir tarifas que assegurem tanto o equilíbrio econômico e financeiro 

dos contratos como a modicidade tarifária, mediante mecanismos que in-
duzam a eficiência e eficácia cfos serviços, e que permitam a apropriação 
social dos ganhos de produtividade. 
Art. 26 0  - A entidade reguladora editará normas relativas às dimensões 
técnicas, económicas e sociais de prestação dos serviços, que abrange-
rão, pelo menos, os seguintes aspectõs: 
1 - padrões e indicadores de qualidade da prestação dos serviços; 
II requisitos operacionais e de manutenção dos sistemas; 
III - as metas progressivas de expansão e de qualidade dos serviços e os 
respectivos prazos; 
lv - regime, estrutura e níveis tarifãrios, bem como os procedimentos e 
prazos de sua fixação, reajuste e revisão; 
v .-. medição, faturamento e cobrança de serviços; 
VI - monitoramento dos custos; 
VII - avaliação da eficácia e elíclência dos serviços prestados; 
VIII - plano de contas e mecanismos de informação, auditoria e certifi-
cação; 
lx - subsídios tarifários e não tarifários; 
x - padrões de atendimento ao público e mecanismos de participação e 
informação; 
xl - medidas de contingência e emergência, inclusive racionamento. 
§ 1° As normas a que se refere o caput deste artigo fixarão prazo para 
os prestadores de serviços comunicarem aos usuários as providencias 
adotadas em face de queixas ou de reclamações relativas aos serviços. 

§ 20  As entidades fiscalizadoras deverão receber e se manifestar conclu-
sivamente sobre as reclamações que, a juízo não tenham sido suficiente-
mente atendidas pelos prestadores de serviços. 
Ad, 270  - Em caso de gestão associada ou prestação regiortalizada dos 
serviços, o Município poderá adotar os mesmos critérios económicos, so-
ciais e técnicos da regulação- adotados para a área de abrangência da 
associação ou da prestação. 
Art. 280  - Os prestadores dos serviços de saneamento ambiental deverão 
fornecerá entidade reguladora e aos órgãos de deliberação coletiva todos 
os dados e informações necessárias para o desempenho de suas ativida-
des, na forma das normas legais, regulamentares e contratuais. 
§ 1° Incluem-se entre os'dados e informações a que se refere o caput des-
te artigo aquelas produzidas por empresas ou profissionais contratados 
para executar serviços ou fornecer materiais e equipamentos específicos. 
§ 2° Compreendem-se nas atividades de regulação dos serviços de sa-
neamento ambiental a interpretação e a fixação de critérios para a fiel 
execução dos contratos, dos serviços e para a correta administração de 
subsidies. 
Seção VI 
Do Fundo Municipal de Saneamento Ambiental 
Art. 29 0  - Fica instituído o Fundo Municipal de Saneamento Ambiental de 
Taquari (FUMSAT) destinado a financiar, ísolade ou complementarrnente, 
os instrumentos da Política Municipal de Saneamento Ambiental previstos 
nesta Lei, cujos programas tenham sido aprovados pelo Conselho Munici-
pal de Saneamento Básico. 
Parágrafo Unico: Fica definido como gestor do Fundo Municipal de Sanea-
mento Ambiental, o Conselho Municipal de Saneamento Básico. 
Art. 30 0  - Serão beneficiários dos recursos do Fundo Municipal de Sanea-
mento Ambientat, mediante contrapartida, os seguintes órgãos ou entida-
des vinculados á área de saneamento ambiental, meio ambiente, recursos 
hidrícos e educação: 
- pessoas jurídicas de direito público; 

II - consórcios públicos; 
III - empresas públicas ou sociedades de economia mista; 
IV - fundações de direito púbfico; 
V - empresa a que se tenham concedido os serviços; 
VI - entidades de direito privado, sem fins económicos. 
Parágrafo Unico: Sempre que deliberado e aprovado pelo Conselho Mu-
nicipal de Saneamento Básico, os beneficiários estarão desobrigados da 
apresentação de contrapartida. 
Art. 31° - Os repasses financeiros do Fundo Municipal de Saneamento 
Ambiental serão realizados levando-se em conta, especialmente, que: 
- os recursos poderão ser objeto de contratação de financiamento, com 

taxas a serem fixadas; 
II - a utilização dos recursos do Fundo Municipal de Saneamento Ambien-
tal, inclusive nas operações sem retorno financeiro, será acompanhada de 
contrapartida da entidade tomadora, ressalvando o previsto no parágrafo 
único, do artigo 40 desta Lei; 
III - a aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Saneamento Am-
biental, a título de concessão de subsídios ou a fundo perdido, dependerá 
da comprovação de interesse público relevante ou da existência de risco 
elevados à saúde pública; 
IV - o Plano Municipal de Saneamento Ambiental é o único instrumento 
hãbit para orientar a aplicação dos recursos financeiros do Fundo Munici-
pal de Saneamento Ambiental; 
V - fica vedada a utilização dos recursos do Fundo Municipat de Sanea-
mentoAmbiental para pagamento de dividas e cobertura de déficits de ór-
gãos e entidades envolvidas direta ou indiretamente na Política Municipal 
de Saneamento Ambiental. 
Art. 320  - Constitui receita do Fundo Municípat de Saneamento Ambiental: 
1 - recursos provenientes de dotações orçamentárias do Município; 
li - de fundos estaduais e federais, inclusive orçamentàrios do Estado e 
da União; 
III - Transferência de outros fundos do Município para a realização de 
obras de interesse comum: 
IV - parcelas de amortização e juros dos empréstimos concedidos; 
V - recursos provenientes de doações ou subvenções de organismos e 
entidades nacionais e internacionais, públicas ou privadas; 

VI - rendas provenientes das aplicações dos seus recursos; 
VII - outros recursos. 
Seção VII 
Sistema Municipal de Informações em Saneamento Ambiental 
Art. 330  - Fica instituído o Sistema Municipal de Informações em Sanea-
mento de Taquari (SMIST), com os seguintes objetivos: 
1 - coletar e sistematizar dados relativos às condições da prestação dos 
serviços públicos de saneamento ambiental; 
II - disponibilizar estatísticas, indicadores e outras informações relevantes 
para a caracterização da demanda e da oferta de serviços públicos e sa-
neamento arnbiental; 
III - permitir e facilitar o monitoramento e avaliação da eficiência e da 
eficácia da prestação dos serviços de saneamento ambiental 
lv - subsidiar o Conselho municipal de Saneamento Básico na definição 
e acompanhamento de indicadores de desempenho do serviço público de 
saneamento; 
V - manter banco de dados com informações sobre a situação do serviço 
público de saneamento e sobre seus indicadores de desempenho; 

§ 1 0  - Os prestadores de serviços públicos de saneamento fornecerão as 
informações necessárias para o funcionamento do Sistema Municipal de 
Informações em Saneamento; 
§ 20  - A estrutura organizacional e a forma de funcionamento do Siste-
ma Municipal de Informações em Saneamento serão estabelecidas em 
regulamento. 
, 3° - As informações do Sistema Municipal de Informações em Sanea-
mente são publicas a todos, devendo ser publicadas, semestralmente, na 
pagina eletrônica oficial do Município. 
CAPITULO III 
Direitos e Deveres dos Usuáríos 
Art. 340  - São direitos dos usuários dos serviços de saneamento ambiental, 
prestados: 
1 - a gradativa universatização dos serviços de saneamento ambiental e 
sua prestação de acordo com os padrões estabelecidos pelo órgão de 
regulação e fiscalização; 
II - o amplo acesso as informações constantes no Sistema Municipal de 
Informações em Saneamento Ambiental; 
III - que a cobrança de taxas, tarifas e preços públicos sejam compatíveis 
com, a qüalídade e quantidade do serviço prestado; 
IV - o acesso direlo e facilitado ao ôrgão regulador e fiscalizador; 
V - o ambiente salubre; 
VI - o prévio conhecimento dos seus direitos e deveres e das penalidades 
a que podem estar sujeitos; 
VII - a participação no processo de elaboração do Plano Municipal de Sa-
nearnento Ambiental; 
VIII - o acesso gratuito ao manual de prestação do serviço e de atendi-
mento ao usuário; 
IX - participar das campanhas públicas de promoção do saneamenlo am-
biental. 	 - 
Art. 350  - São deveres dos usuàrios dos serviços de saneamento ambien-
tal prestados: 
1 - o pagamento das taxas, tarifas e preços públicos cobrados pela Admi-
nistraÇão Publica ou pelo prestador de serviços; 
II - o uso racional da àgua e a manutenção adequada das instalações 
hidrossanitàrias da edificação; 
III - a ligação de to^ edificação permanente urbana as redes publicas 
de abastecimento de água e esgotamento sanitário disponíveis; 	- 
IV - o correto manuseio, separação, armazenamento e disposição para 
coleta dos resíduos 
sólidos, de acordo com as normas estabelecidas pelo Poder Público Mu-
nicipal; 
V - primar pela retenção das águas pluviais no imóvel, visando a sua 
infiltração no solo ou seu aproveitamento; 
VI - colaborar com a limpeza publica, zelando pela salubridade dos bens 
públicos e dos imóveis sob sua responsabilidade; 
Parágrafo Unico - Nos locais não atendidos por rede coletora de esgotos, 
é dever do usuário a construção, implantação e manutenção de sistema 
individual de tratamento e disposição final de esgotos, conforme regula-
mentação do Poder Público Municipal, promovendo seu reuso sempre que 
possível. 
CAPÍTULO IV 
Prestação dos Serviços de Saneamento Arribiental 
Art. 360  - A prestação dos serviços de saneamento ambiental atenderá a 
requísítos mínimos de qualidade, incluindo a regularidade, a continuidade 
• aqueles relativos aos produtos oferecidos, ao atendimento dos usuàrios 
• as dondições operacionais e de manutenção dos sistemas, de acordo 
com as normas regulamentares e contratuais. 
Ad. 370  - Toda edificação permanente urbana será conectada as redes 
publicas de abastecimento de água e de esgotamento sanitários dispo-
níveis e sujeitas ao pagamento das tarifas e de outros preços públicos 
decorrentes da conexão e do uso desses serviços. 
§ 1 0  - Na ausência de redes publicas de água e esgoto, serão admitidas 
soluções individuais de abastecimento de água e de tratamento e disposi-
ção final dos esgotos sanitários, observadas as normas editadas pela en-
tidade reguladora e pelos órgãos responsáveis pelas políticas ambientais, 
sanitárias e de recursos hidrícos. 
§ 20 - a instalação hidráulica predial ligada à rede publica de abastecimen-
to de água não poderá ser também alimentada por outras fontes, exceto 
nos casos e condições previstas em regulamentação especifica. 
Ad. 38 0  - Em situação critica de escassez ou contaminação de recursos 
hidricos que obrigue a adoção de nicionamento, declarada pela autorida-
de gestora de recursos hidrícos, o ente regulador poderá adotar mecanis-
mos tarifários de contingência, com objetivo de cobrir custos adicionais 
decorrentes, garantindo o equilíbrio financeiro da prestação do serviço e 
a gestão da demanda. 
Ad. 390  - Os presladores de serviços de saneamento ambiental deverão 
elaborar manual de prestação de serviço e atendimento ao usuário e as-
segurar amplo e gratuito acesso ao mesmo. 
CAPITULO V 
Aspectos Econômicos e Sociais 
Ad. 400  - Os serviços públicos de saneamento ambiental terão a susten-
labilidade econõmico-financeira assegurada, mediante remuneração pela 
cobrança dos serviços: 
- de abastecimento de água e esgotamento sanitário: preferencialmente 

na forma de tarifas e outros preços públicos, que poderão ser estabeleci-
dos para cada um dos serviços ou para ambos conjunlamente; 
II - de limpeza urbana e manejo de residuos sólidos urbanos: em con-
formidade com o regime de prestação do - serviço ou de suas atividades; 
III - de manejo de águas pluviais urbanas: em conformidade com o regime 
de prestação do serviço ou de suas atividades; 
Parágrafo Unico - Observando o disposto nos incisos la III do caput deste 
artigo, a instituição das tarifas, preços públicos e taxas para os serviços de 
saneamento ambiental observarão as seguintes diretrizes: 
- prioridade para atendimento das funções essenciais relacionadas á 

saúde publica; 
11 - ampliação do acesso dos cidadãos e localidades de baixa renda aos 
serviços; 
III - geração dos recursos necessários para realização dos investimentos, 
objetivando o cumprimento das metas e objèlivos do serviço; 

IV - inibição do consumo supérfluo e do desperdício de recursos; 
V - recuperação dos custos incorridos na prestação do serviço, em regime 
de eficiência; 
VI - remuneração adequada do capital investido pelos prestadores dos 
serviços; 
VII - estímulo ao uso de tecnologias modernas e eficientes, compativeis 
com os níveis exigidos de qualidade, continuidade e segurança na pres-
tação dos serviços; 
VIII - incentivo a eficiência a eficácia dos prestadores dos serviços. 
Ad. 41 0  - Observando o disposto no ad. 37 desta Lei, a estrutura de re-
muneração e cobrança dos serviços públicos de saneamento ambiental 
poderá levar em consideração os seguintes fatores: 
1 - categorias de usuários, distribuidas por faixas ou quantidades crescen-
tes de utilização ou de consumo; 
II - padrões de uso ou qualidade requeridos; 
III - quantidade mínima de consumo ou de utilização do serviço, visando 
à garantia de objetivos sociais, com a preservação da saúde pública o 
adequado atendimento dos usuários de menor renda e a proteção do meio 
ambiente; 
IV - custo mínimo necessário para disponibilidade do serviço em quanti-
dada e qualidade adequada; 
V - ciclos significativos de aumento da demanda dos serviços, em peri-
odos distintos; 
VI - capacidade de retorno dos investimentos; 
Paràgrafo Único - O Poder Executivo regulamentará os casos e as fomias 
nos quais os predadores de serviços poderão negociar suas tarifas com 
grandes usuários, mediante contrato especifico e ouvido previamente ri 

ente regulador. 
Art. 420  - As taxas ou tarifas decorrentes da prestação de serviços públi-
cos de limpeza urbana e de manejo de residuos sólidos urbanos devem 
levar em conta a adequada destinação dos resíduos coletados e poderão 
considerar: 
1 - o nível de renda da população da área atendida; 
II - as caracterislicas dos loles urbanos e as áreas que podem ser neles 
edificadas; 
tIl - o peso ou volume médio coletado por habitante ou por domicilio. 
Ad. 430  - Os reajustes de tarifas de serviços públicos de saneamento 
ambiental deverão ser realizados a cada 12 (doze) meses, de acordo com 
as normas legais, regulamentares e contratuais. 
Ad. 440  - As revisões tarifárias compreenderão a rea'aliação das con-
dições da prestação dos serviços e das tarifas praticadas, objetivando a 
distribuição dos ganhos de produtividade com os usuários e a reavaliação 
de mercado, ou para adequar o equilíbrio econômico-financeiro. 

§ 1 ° - As revisões tarifárias terão suas pautas definidas pelas respectivas 
entidades reguladoras e aprovadas no Conselho Municipal de Saneamen-
lo Bàsico, ouvidos os prestadores de serviço. 

§ 20  - Poderãoser estabelecidos mecanismos tarifários de indução a efi-
ciência, inclusive fatores de produtividade, assim como de antecipação de 
metas de expansão e qualidade dos serviços. 

§ 30  - Os fatores de produtividade poderão ser definidos com base em 
indicadores de outras empresas do setor. - 

§ 40  - A entidade de regulação poderá autorizar o prestador de serviço a 
repassar aos Usuários custos e encargos Iributários não previstos original-
mente e por ele não administrados, nos termos da Lei n° 8.987, de 13 do 
fevereiro de 1995. 
Ad. 45 0  -As tarifas serão fixadas de forma clara e objetiva, devendo os re-
ajustes e as revisões serem tornados públicos com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias com relação a sua aplicação. 
Parágrafo Ünico - Afatura a ser entregue ao usuário final deverá obedecer 
á modelo estabelecido pela entidade reguladora, que definirá os ilens e 
custos que deverão estar explicitados. 
Ad. 460  - Os serviços de saneamento ambiental poderão ser interrompi-
dos pelo prestador nas seguintes hipõteses: 
1 - situações de emergência que atinjam a segurança de pessoas e bens; 
II - necessidade de efetuar reparos, modificações ou melhorias de qual-
quer natureza nos sistemas; 
III - negativa do usuário em permitir a instalação de dispositivo de leitura 
de água consumida, após ter sido previamnente notificado a respeito; 
lv - manipulação indevida de qualquer tubulação, medidor ou outra insta-
loção do prestador, por pode do usuário; 
V - inadimplemento do usuário dos serviços de saneamento ambiental, do 
pagamento das tarifas, após ter sido formalmente notificado; 

§° 1 - As interrupções programadas serão previamente comunicados ao 
regulador e aos usuários. 
§0 2 - A suspensão dos serviços previstas nos incisos 111 e V, do capul 
deste artigo, serão precedidas de prévio aviso ao usuário, não inferior a 
30 (trinta) dias da data prevista para a suspensão. 

§° 3 - A interrupção ou a restrição do fornecimento de água por inadim-
ptência a estabelecimentos de saúde, a instiluições educacionais e de in-
ternação coletiva de pessoas e a usuário residencial de baixa renda bene-
ficiário d tarifa social devera obedecer a prazos e critérios que preservem-
condições mínimas de manutenção da Saúde das pessoas atingidas, de 
acordo com as normas do órgão de regulação. 
Ad. 470  - Os valores investidos em bens reversiveis pelos prestadores 
constituirão crédito perante o Município, a serem recuperados median-
te a exploração dos serviços, nos termos das normas regulamentares e 
contratuais e, quando for o caso, observada a legislação pertinente às 
sociedades por ações. - 

§ 1 0 - Não gerarão crédito perante o Município os investimentos feitos seimi 
ônus para o prestador, tais como os decorrentes de exigência legal aplicá-
vel à implantação de empreendimentos imobiliários e os provenientes de 
subvenções ou transferéncias fiscais voluntárias. 

§ 20  - Os investimentos realizados, os valores amortizados, a depreciação 
e os respectivos saldos serão anualmente auditados e certificados pelo 
entidade reguladora. 

§ 30  - Os créditos decorrentes de investimentos devidaniente certificados 
poderão constituir nos sistemas de empréstimos dos delegatários, desti-
nados exclusivamente a investimentos nos sistemas de saneamento objo-
to do respectivo contrato. 
CAPITULO VI 
Das Disposições Finais e Transitórias 
Ad. 480  - Os Órgãos e Entidades municipais da área de saneamento se-
rão reorganizados para atender o disposto nesta Lei. 
Ad. 49° - O Poder Executivo Municipal instituirá o Fundo Municipal de 
Saneamento Ambiental, no prazo de 60 dias a partir da promulgação desta 
Lei. - 

Ad. 500  - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
Ad. 51 0  - Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 11 de junho de 
2012. 	- 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nunes 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

Esta Lei foi publicada no Mural da prefeitura no dia 11 de junho de 2012. 
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Estudantes assistiram palestras atentamente 

Vigilância Sanitária 
realiza palestras 
No dia 13 de junho passado a responsável pelo setor 

de Vigilância Sanitánia do Município de Taquani, Sr. 
Isabel Appel realizou uma palestra na Escola Esta-
dual Barão de Ibicui, juntamente com as agentes de 
campo, Marli, Cláudia e Fabiana. 

Vários assuntos foram abordados onde os alunos 
da 6' série realizaram muitas perguntas. Isabel pa-
lestrou sobre Meio Ambiente e Vigilância Sanitária. 
Saneamento Básico, água, higiene, pregas e vetores 
e outros. 

As agentes de campo explanaram sobre a dengue, 
prevenção, identificação do mosquito, sintomas, ar-
madilhas, transmissão, lixo, entulhos, terrenos bal-
dios e outras curiosidades. 

Fundacat está em 
novo endereço 
A Direção da Fundacat informa que estão mudan-

do de endereço, sendo agora ao lado do Hospital - 
ISEV, antiga casa das Freiras, na rua Marechal De-
odoro, n° .1410, onde 11 crianças -atualmente irão 
morar e realizar atividades recreativas e educacio-
nais, informática, onde permanecem monitorados e 
durante o dia vão para as escolas, com transporte.. 

A partir de segunda-feira 11 de junho crianças já 
estarão morando no local, sendo estas monitoradas 
24 horas por semana. A Fundacat acolhe crianças 
retiradas de casas pelo Conselho Tutelas e entregues 
por Determinação Judicial até que seja normalizada 
a questão familiar. A Fundacat é dirigida pela Sr". 
Flávia Saraiva Presidente e Vanda Terezinha da Sil-
va Quadros, diretora. 

Garcia anuncia verba 
federal para Taquari 

Durante a semana, o Presidente do PMDB de Ta-
quari Paulo Gancia esteve com o Deputado Federal 
Elizeu Padilha tratando da emenda orçamentária no 
valor de R$ 150.000,00 que havia solicitado para 
ser aplicado na agricultura de Taquari. Em contato 
com o Ministro da Agricultura Mendes Ribeiro Fi-
lho, Paulo Garcia obteve a liberação e o empenho 
dessa, que a partir dessa semana esta a disposição 
de Taquari. 

Ilosso sito: 	- 
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Cosas 	Imppo 	Animais 	eviç 

---------* ------ 

PASSAT 86 
Vende-se Passat 86, 
doc. em dia ou troco por 
moto. Fone 9786-6936. 

SIO 
Vende-se SIO, 2.8, CD, 
4x4, diesel, ano 2001, 
prata. Tabela FIPE. Fone 
9995-7917 ou 9837-
8211. 

CASAS A VENDA 
Casas com 2 e 3 dormi-
tórios. Casas em cons-
trução na rua Brigadeiro 
Albino n° 2203, condo-
mínio, Loteamento Par-
que da Pedreira. Tratar 
fones 9928-5011 ou 
9995-7799. 

VENDE-SE 
OU TROCA-SE 

Casa na Rua Getúlio 
Vargas, 245. Tratar com 
Gregory Imóveis. Fones 
3653-1061 e 9968-7613. 

il1L1K[Ii 
Vendo terreno 12x30m, 
plano, na Colônia 20 de 
Setembro, com recibo de 
compra e venda, ótimo 
preço. Tratar fone 9711-
5524. 

Classificados 
O Açoriano. 

Apenas R$ 5,00 

SKY LIVRE 
Venda, instalação e: 
manutenção. 
Tenho todos os 
controles 
para TV. 
Wagner Machado 
Fones 9138-7071 
e 9746-6090 

APTO NA PRAIA 
Vendo apartamento, co-
bertura, três dormitórios, 
lareira, churrasqueira, 
120m2, com box. Centro 
de Capão da Canoa, qua-
tro quadras do mar. R$ 
150 mil. Tratar telefone 
51-9956-9569 

LIII 	i 
ALUGA-SE 

kitinete 	no 	centro,1 
quarto com banheiro. 
Ideal para uma pessoa. 
R$ 200,00 (incluindo 
água e luz), sem avalis-
ta e com caução. Tratar 
fone 999 1-3094. 

CASA 
Aluga-se casa com 2 
quartos, sala, sala de 
jantar, cozinha, garagem 
e pátio fechado. Pede-
-se caução e referências. 
Tratar pelo fone 9190- 
05 15. 

L!! 	.... 
MOTORISTA 
PARTICULAR 

Motorista para qualquer 
parte do estado. CNH 
categoria D. Tratar fone 
9934-1062 

ÁREA DE TERRAS 
Vende-se 16 hectares 
próximo ao Passo da 
Barca. Preço de ocasião; 
Tratar fone 9355.8 193 

Deixe a Sky fazer 
parte de sua vida 

SKY FIT 
86 canais por apenas 
R$ 49,90 mensais 
Equipamento e instalação 
gratuitos. 
Arce & Souza Uda. 
Agente Autorizado 
Av. Lautert Filho, 784 
Fone 3653-5298 / 9609-0922  

BR LAVAGEM 
Inaugura hoje, com lava- 
gem expressa por apenas 
R$12,00 carro e R$8,00 
a moto. Mas apenas no 
final de semana de inau- 
guração. Espelhamento 
e polimento com os me- 
lhores produtos e ceras! 
Venha conferir na Rua 
Othelo Rosa, 128, ao 
lado da Casa Hirt. Fones 
3653-1252 e 9760-6399. 

PRODUTOS 
CASEIROS DA ELZA 
Mocotó, fervido, rapa-
duras, canudos e canoas. 
Fone 3653-4628 a noite 
ou 9842-7424. Rua João 
Pessoa, 675. 

BINCO 
Bingo dia 8 de julho, 
domingo no CTG David 
Canabarro, às 14h30min. 
Onibus saindo do Rin-
cão às 14h. Haverá sor-
teio de brindes aos par-
ticipantes, moça extra 
de R$ 100,00 e ótimas 
rodadas. Dia 14 de julho 
domingo às 14h festa de 
São João no CTG. 

2411 MOTOBOY 
Viagens, tele entregas, 
pagamentos, etc. Tra-
tar fones 9177-6093 ou 
994 1-58 10 

VENDE-SE 
Fogão 6 bocas, marca 
Geral, valor R$ 100,00 
e máquina de cortar gra-
ma, marca Trappe por 
R$ 120,00. Fone 3653-
3331 ou 9812-6010. 

SERVIÇO 
Trabalho como assador 
e garçom em churras-
canas, eventos e festas 
particulares. Também 
trabalho com corte de 
grama. Possuo CNH 
AB. Fone 51 9867-7117, 
com Gerson. 

SKY LIVRE 
A PARABÔLICA 
DIGITAL DASKY 

43 canais 
sem mensalidade 

Sinal 100% digital em 
qualquer lugar do Brasil 

Arce & Souza Ltda. 
Agente Autorizado 

Av. Lautert Filho, 784 
Fone 3653-5298 

MEL 
Vende-se mel de eu-
calipto por R$ 4,00 o 
quilo. Tratar fone 3653-
4332 ou 9833-6270. 

BELLA CASA 
Quer construir sua casa 
sem incomodação? 
Procure-nos: temos pro-
fissionais capacitados, 
materiais de primeira 
linha e entrega rápida. 
Loteamento Colônia 
20. Fone 9711-5524 ou 
9764-3536. 

LENHA 
PARA FOGÃO 

Vende-se lenha para fo-
gão. Rua Orfelino Bizar-
ro Martins, 1041, emTa-
quari. Fone 9934-4838, 
com Rafael. 

ESCOLA TOK 
DE MULHER 

Inscrições abertas, cur-
sos 	de 	cabeleireiro 
completo, manicure e 
pedicure, decoração de 
unhas, depilação, ma- 
quiagem, 	cabeleireiro 
masculino. Rua Othelo 
Rosa, 594 Centro. Fo-
nes 3653-7008 ou 9906- 
5 108. 

Classificados 
O Açoriano. 

Apenas R$ 5,00 

) 
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.LATARLES 

CLIAOINAC COM COLOCAÇÃO 

COMN.flA UCHA CC I9NTUM AIflOMOIIVA 

,. 

RQd AJiixo Rohi di Silva, 7 

3653-151812215. 

v 	r-lAc4 CÃcAi-Ç. 

(,Aquecedores de água à gás 

e Aquecimento para piscinas 

) Material elétrico e hidráulico 

) Calefação por piso radiante 

e Lustres e luminárias 

CONSERTO DE 
MÁQUINAS DE LAVAR ROUPAS 

Elect.rolux 
VENDA DE AR SPLIT 

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 

Rod. Aleixo Rocha da Silva, 101- Sala 01 
Fones: (51)3653-20101 (51)9659-2940 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n° 3.413, de 11 de junho de 2012. 

Dispõe sobre a Política de Saneamento Ambiental de Taquari, Cria o Fun-
do Municipal de Saneamento Arnbien(al, e dá outras providências. 
lvo DOS SANTOS LAUTERT Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
CAPITULO 1 
Da Política Municipal de Saneamento Anibiental 
Seção 1 
Das Disposições Preliminares 
Nt. 1° - A Política Municipal de Saneamento Ambiental do Município de 
Taquari reger-se-á pelas disposições desta lei, de seus regulamentos e 
das normas administrativas deles decorrentes e tem por finalidade, res-
peitadas as competências da Uniâo e do Estado, garantir a salubridade 
do território - urbano e rural, assegurar a proteção da saúde da população 
além de disciplinar o ptariejamento e a execução das ações, obras e dos 
serviços de Saneamento do Município. 
Art. 2 0  - Para os efeitos desta Lei considera-se: 
1- salubridade anibiental, como o estado de qualidade ambiental capaz 
de prevenir a ocorrência de doenças relacionadas ao meio ambiente e de 
promover as condições ecológicas favoráveis ao pleno gozo da saúde e 
do bem-estar da população urbana e rural; 
II - saneamento anibiental o conjunto de serviços, infra-estrutura, instala-
ções operacionais e ações que matitenham o controle dos fatores do meio 
físico que exercem ou podem exercer efeito prejudicial ao homem e ao 
meio ambiente, bem como para dciplinar o planejamento e a execução 
das ações, obras e dos serviços de saneamento do Município, compre-
endendoo: 

abastecimento de água potável: constituido pelas atividades, infra-
-estruturas e instalações necessárias ao abastecimento público de água 
potável, desde a captação até as ligações prediais e respectivos instru-
mentos de medição; 

esgotamento sanitário: constituído pelas atividades, infra-estruturas e 
instalações operacionais de coleta, transporte, tratamento e disposição 
final adequado dos esgotos sanitários, desde as ligações prediais até seu 
lançamento final no meio ambiente; 

limpeza urbana e rural e manejo de resíduos sólidos: conjunto de ati-
vidades, infra-estruturas e instalações operacionais de coleta, transporte, 
transbordo, tratamento e destino final do lixo doméstico Urbano e Rural 
e do lixo originário da varrição e kmpeza de logradouros e vias públicas; 

drenagem e manejo de águas pluviais urbanas e rurais: conjunto de 
atividades, infra-estruturas e instalações operacionais de drenagem urba-
na e rural de águas pluvia s, de transporte e detenção ou retenção para 
amortecimento de vazões de cheias, tratamento e disposição final das 
águas pluviais drenadas nas áreas urbanas e rurais. 
III - universalização: ampliação pogressiva do acesso de todos os domici-
lios ocupados ao saneamento arnbiental; 
IV - controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos que ga-
rantem á sociedade informações, representações técnicas e participações 
nos processos de formulação de políticas, de planejamento e de avaliação 
relacionados aos serviços públicos de saneamento ambiental; 
v - subsidios: instrumento econômico de política social para garantir a 

-. .universalização do acesso ao.saneamento anibiental, especialmente para 
populações e localidades de ba'xa renda; 
VI - localidade de pequeno porte: vilas, aglomerados rurais, povoados, 
núcleos, lugarejos e aldeias, asmm definidos pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE. 
Ad. 30  - Não constitui serviço público a ação de saneamento executada 
por meio de soluções individuais, desde que o usuário não dependa de 
terceiros para operar os serviços, bem como as ações e serviços de sa-
neamento ambiental de responsabilidade privada, incluindo o manejo de 
residuos de responsabilidade do gerador. 
Ad. 40  - O lixo originário de atividades comerciais, industriais, rurais ou de 
serviços cuja responsabilidade pelo manejo não seja atribuida ao gerador 
pode, por decisão do Poder Público, mediante Decreto do Chefe do Poder 
Executivo, após deliberação do Conselho Municipal de Saneamento Bási-
co, ser considerado resíduo sólido urbano e/ou rural. 
Ad. 50  - Para os efeitos desta Lei, o serviço público de limpeza urbana e 
rural e de manejo de resíduos sólidos urbanos e rurais é composto pelas 
seguintes atividades: 
- de coleta, transbordo e transporte dos resíduos relacionados na alínea 

"c", do inciso II, do caput do artigo 2 0, desta Lei; 	 - 
II - de valorização - para fins de reuso, reciclagem, compostagem e apro-
veitamento energélico - de tratamento e disposição final dos resíduos re-
lacionadona alínea 'c", do inciso ti, do caput do artigo 2 0, desta Lei; 
III - da varrição, capins e poda de árvores em vias, passeio e logradouros 
públicos e outros eventuais serviços pertinentes limpeza, pública urbana 
e rural. 
Ad. 60  - Compete ao Municipio organizar e prestar diretamente, ou me-
diante regime de concessão ou permissão, os serviços de saneamento 
de interesse local. 
§ 1° - Os serviços de saneamento deverão integra-se com as demais fun-
ções essenciais de competência municipal, de modo a assegurar priorida-
de para a segurança sanitária e o bem-estar ambiental de seus habitantes, 
§ 20  - No caso do municipio resolver conceder os serviços para a iniciativa 
privada, além da Lei autorizativa pela Câmara Municipal, será necessário 
o referendo popular através de plebiscito, com aprovação de dois terços 
dos votantes. 
Art. 7 0  - O Município poderá delegar a regulação e a fiscalização dos ser-
viços de saneamento ambiental, nos termos do artigo 241 da Constituição 
Federal, da Lei N°11.107 de 06 de abril de 2005 e da Lei N°11.445 de 05 
de janeiro de 2007, após deliberação do Conselho Municipal de Sanea-
mento Básico - COMSAB, já criado e regulamentado por Lei. 
—As atividades de regulação e fiscalização dos serviços de saneamento 

ambiental poderão ser exercidas: 
por órgâo ou entidde de ente da Federação a que o Município tenha 

delegado o exercício dessas competências por meio de convênio de coo-
peração entre entes da Federação, obedecido ao dispositivo no artigo 241 
da constituição Federal. 

por consórcio público integrado pelos titulares dos serviços. 
11 - No exercício das atividades de planejamento dos serviços a que se 
refere o inciso 1 deste artigo, o Município poderá receber cooperação téc-
nica de outros entes federados e basear-se em estudos fornecidos pelos 
prestadores. 
Ad. 80  - Os contratos de concessão ou permissão para prestação de 
serviços públicos de saneamento, sempre autorizados por lei específica 
respeitando o disposto no ad. 3°, formalizados mediante previa licitação, 
estabelecerão as condições de seu controle e fiscalização pelo poder con-
cedente, término, reversão dos bens e serviços, direitos dos concessio-
nários ou permissionãrios, prorrogação, caducidade e remuneração, que 
permitam o atendimento das necessidades de saneamento da população 
e que disciplinem os aspectos econômicos financeiros dos contratos. 
Seção II 
Dos Princípios  

Ad. 90  - A Política Municipal de Saneamento orientar-se-á pelos seguintes 
principios: 	 . 
1 - a prevalência do interesso público; 
II - uriiversalização, eficiência e eficácia das ações e da prestação de ser-
viçoS como forma de garantir o direito do cidadão aos mais elevados pa-
drões de qualidade de vida, garantindo a prática de tarifas e taxas justas, 
que atendam, indistintamente, toda a população, com especial atenção à 
população de baixa renda; 
III - democratização dos processos decisórios mediante a criação de 
instrumentos que assegurem a transparência da discussão e na defini-
ção dos critérios para eleição de prioridades e distribuição dos recursos, 
garantindo-se o controle social; 
lv - incentivo à adoção de posturas e práticas sociais e econômicas am-
bientalmente sustentàveis; 
v - a utilização adequada do espaço territorial e dos serviços naturais, 
priorizando a proteção ambiental; 
VI - o licenciarnenlo, fiscalização e o controle das atividades potencial-
mente poluidoras de competéncia municipal; 
VII - a melhoria constante da qualidade do ar, da água, do solo, da paisa-
gem e dos níveis de ruido e vibrações; 
VIII - o acondicionamento, armazenamento, coleta, transporte, recicla-
gem, tratamento e destinação final dos resíduos sólidos de competência 
municipal; 
lx - a captação, o tratamento e a distribuição de água potável, assim 
como o monitoramento de sua qualidade; 
x - a coleta, a disposição e o tratamento de esgoto; 
xl - a drenagem e destinação final das águas pluviais; 
XII - a varrição e limpeza de logradouros e vias públicas; 	 - 
XIII - a garantia de crescentes níveis de salubridade ambiental, através do 
provimento de infra-estrutura sanitãria e de condições de salubridade das 
edificações, ruas e dos logradouros públicos; 
xlv - gestão pública integrada dos serviços de saneamento, com estrutu-
ra administrativa e operacional capaz de assegurar a eficiente prestação 
dos serviços, o cumprimento das metas e a eficácia das ações de sane-
amento; 
xv - adoção de métodos, técnicas e processos que considerem as pecu-
liaridades locais e regionais; 
XVI - eficiência e sustentabilidade econômica; 
XVII - controle social: 
XVIII - segurança, qualidade e regularidade; 
XIX - utilização de tecnologias apropriadas, considerando a capacidade 
de pagamento dos usuários e a adoção de soluções graduais e progres-
sivas; 
xx - disponibilidade, em todas as áreas urbanas e rurais, de serviços de 
drenagem e de manejo das àguas pluviais adequados à saúde pública e á 
segurança da vida e do patrimônio público e privado. 
Dos Objetivos 
Ad. 100  - São objetivos da Política Municipal de saneamento Ambiental: 
1 - contribuir para o desenvolvimento e a redução das desigualdades lo-
cais, a geração de emprego e de renda e a inclusão social; 
II - priorizar planos, programas e projetos que Visem à implantação dos 
serviços e ações de saneamento ambiental nas áreas ocupadas por p0-
pulações de baixa renda e áreas criticas que netessitem de melhorias 
operacionais; 
III - proporcionar condições adequadas de salubridade sanitària às popu-
ações urbanas e rurais e de pequenos núcleos urbanos isolados; 
lv - assegurar que as aplicações dos recursos financeiros administrados 
pelo Poder Público se dêem segundo critérios de promoção da salubri-
dade sanitária, de maximização da relação benefício-custo e de maior 
rètorno social; 
v - incentivar a adoção de mecanismos de planejamento, regulação e 
fiscalização da prestação dos serviços de saneamento ambiental; 
VI - promover alternativas de gestão que viabilizem a auto-sustentação 
econômica, social, ambiental e financeira dos serviços de saneamento 
ambiental, com ênfase na cooperação com outros entes federados, bem 
como com entidades municipalistas; 
VII - promover o desenvolvimento institucional do saneamento ambiental, 
estabelecendo meios para a unidade e articulação das ações dos diferen-
tes agentes, bem como do desenvolvimento de sua organização, capaci-
dade técnica, gerencial, financeira e de recursos humanos, contempladas 
as especificidades locais; 
VIII - fomentar o desenvolvimento cientifico e tecnológico, a adoção de 
tecnologias apropriadas e a difusão dos conhecimentos gerados de inte-
resse para o Saneamento ambiental; 
IX - minimizar os impactos ambientais relacionados à implantação e de-
senvolvimento das ações, obras e serviços de saneamento ambiental e 
assegurar que sejam executadas de acordo com as normas relativas à 
proteção do meio ambiente, ao uso e ocupação do solo e a saúde. 
Seção III 
Das Diretrizes Gerais 
Ad. 11 0  - A formulação, implantação, funcionamento e aplicação dos ins-
trumentos da Política Municipal de Saneamento Ambiental orientar-se-ão 
pelas seguintes diretrizes: 
- valorização do processo de planejamento e decisão sobre medidas 

preventivas ao crescimento caótico de qualquer tipo, objetivando resolver 
problemas de dificuldade de drenagem e disposição de esgotos, poluição 
e a ocupação territorial sem a devida observância das normas de sanea-
mento ambiental previstas nesta Lei, no Plano Municipal de Saneamento 
Ambiental e demais Leis e normas municipais; 
II - adoção de critérios objetivos de elegibilidade e prioridade, levando em 
consideração fatores como nível de renda e cobertura, grau de urbaniza-
ção, concentj'ação populacional, disponibilidade hidrica, riscos sanitários, 
epídemiológicos, ambientais e eventos criticos naturais; 
III - coordenação e integração das políticas, planos, programas e ações 
governamentais de saneamento ambiental, saúde, educação, meio am-
biente, recursos hidricos, desenvolvimento urbano e rural, habitação, uso 
e ocupação do solo; 
IV - consideração às exigências e características locais, á organização 
social e às demandas sócio-econômicas da população; 
V - atuação e integração dos' órgãos públicos municipais, estaduais e fe-
derais de saneamento ambiental; 
VI - prestação dos serviços públicos de saneamento ambiental orientada 
'pela busca permanente da universalidade e qualidade: 
VII - ações, obras e serviços de saneamentos ambientais planejados 
e executados de acordo com as normas relativas à proteção ao meio 
ambiente e à saúde publica, cabendo aos órgãos e entidades por elas 
responsáveis o licenciamento, a fiscalizaçãõ e o controle dessas ações, 
obras e serviços, nos termos de sua competência legal; 
VIII - a bãcia hidrográfica deverá ser considerada como unidade de pla-
nejamento para fins de elaboração do Plano Municipal de Saneamento 
Ambiental, compatibilizando-se com o Plano municipal de Saúde e de 
Meio Ambiente, com o Plano Diretor Municipal e com o Plano Diretor de 
Recursos Hidrícos da região, caso existam; 
IX - incentivo ao desenvolvimento científico na área de saneamento am-
biental, á capacitação tecnológica da área, à formação de recursos hu-
manos e à busca de alternativas adaptadas às condições de cada local; 
X - utilização de indicadores e parâmetros sanitários e epidemiológicos 

e do nível de vida da população como norteadores das ações de sanea-
mento ambiental; 
Xl - promoção de programas de educação satiitària e ambiental com én-
fase na mobilização social; 
XII - estimulo ao estabelecimento de adequada regulaçáo dos serviços; 
XIII - garantia de meios adequados para o atendimento da população ur-
bana e rural dispersas, inclusive mediante a utilização de soluções com-
patíveis com suas caracteristicas econômicas e sociais. 
Ad. 12° - O Município poderá realizar programas conjuntos com o Estado 
• a União, mediante convénios de mutua cooperação, assistência técnica 
• apoio institucional, com vistas a: 
1— assegurar a operação e a administração eficiente do serviço de sanea-
manto 'que seja de interesse tocai e da competência do município; 
II - implantação progressiva de modelo gerencial descentralizado que va-
loriza a capacidade municipal de gerir suas ações; 
Ad. 1 3° - O Municipio, quando transferir os serviços baseados na Gestão 
Associada, de acordo com o Ad. 70  exigirá que o ente federado que as-
sumir os serviços, quando couber, assegure condições para a operação, 
ampliação e eficiente administração dos serviços prestados direlamenle 
por sua empresa de águas e esgotos. 
Ad, 14° - Para a adequada execução dos serviços públicos de saneamen-
to, deles se ocuparão profissionais, empresas e organizações qualificadas 
e legalmente habilitadas. 
Ad. 15° - Ficam obrigados os agentes prestadores de serviços de sanes-
mento a divulgar a planilha de custos dos serviços após serem discutidas 
com o Conselho Municipal de Saneamento Básico. 
CAPÍTULO II 
Do Sistema Municipal de Saneamento Ambiental 
Seção 1 
Da Composição 
Ad. 160  - A Política Municipal de Saneamento Ambiental 'de Taquari é o 
conjunto de instrumentos e agentes institucionais que, no ámbito de suas 
respectivas competências, atribuições, prerrogativas e funções, lnlegleiii-
-se, de modo articulado e cooperativo, para a formulação de políticas, de-
finição de estratégias e execução de ações de saneamento. 
Ad. 17 0  - O Sistema Municipal de Saneamento Ambiental de Taquari-SIM-
SAT, é composto pelos seguintes instrumentos: 
1 - Conselho Municipal de Saneamento Básico - COMSAB 
II - Plano Municipal de Saneamento de Taquari— PLAMSAT 
III - Conferência Municipal de Saneamento Ambiental de Taquari —CO-
MUSAT 
IV - Fundo Municipal de Saneamento Ambiental de Taquari - FUMSAT 
V - Sistema Municipal de Informações em Saneamento de Taquari - 

SMIST 
Seção II 
Do Plano Municipal de Saneamento Ambiental 
Ad. 18° - Fica instituido o Plano Municipal de Saneamento Ambiental, des-
tinado a adicular, integrar.e coordenar recursos tecnoíógicos, humanos, 
econômicos e financeiros, com vistas ao alcance de níveis crescentes de 
salubridade ambiental. 
Ad. 190  - O Plano Municipal de Saneamento Ambiental contémplarà um 
periodo de 25 (vinte e cinco) anos e conterá, dentro outros, os seguintes 
elementos: 
1 - diagnóstico da situação e de seus impactos nas condições de vida, 
utilizando sistema de indicadores sanitários, epidemiológicos, ambientais 
e socioeconómicos e apontando as causas das deficiências detecladas: 
II - objetivos e metas emergenciais, curto, médio e longo prazo para a 
universalização, admitidas soluções graduais e progressivas, observando 
a compatibilidade com os demais planos setoriais; 
III - programas, projetos e ações necessárias para atingir os objetivos e as 
metas, de modo compatível com os respectivos planos plurianuais e com 
outros planos governamentais correlatos, identificando possíveis fontes 
de financiamento; 
IV - ações para emergências e contingências; 
V - mecanismos e procedimentos para avaliação sistemática da eficiência 
e eficácia das ações programadas; 
VI - caracterização e quantificação dos recursos humanos, materiais, 
tecnológicos, institucionais e administrativos necessários à execução das 
ações propostas; 

o Plano Municipal de SaneamentoAmbiental poderá ser elaborado coni 
base em estudos fornecidos pelos prestadores de cada serviço; 

o município fará a consolidação e compatibilização dos planos especi-
ficos de cada serviço; 

o Plano Municipal de Saneamento Ambiental deverá ser compatível 
com os planos das bacias hidrográficas; 

O Plano será revisado e analisado a cada quatro anos, conforme o Ad, 
21° desta Lei; 
Vil - a elaboração das propostas do Plano Municipal de Saneamento Am-
biental e à discussão dos estudos que as fundamentem serão realizadas 
por meio da Conferência Municipal de Saneamento Ambiental, sendo as-
segurada à ampla divulgação de seus resultados; 
VIII - O Plano Municipal de Saneamento Ambiental, aprovado pelo Con-
selho Municipal de Saneamento Básico, deverá num prazo màximo de 30 
dias, ser encaminhado ao Executivo Municipal e deverá englobar integral-
mente o território do ente do Município; 
IX - Cronograma de execução das ações formuladas, 
Ad. 200  - Na avaliação e revisão do Plano Municipal de Saneamento Am-
biental, será tomado por base o relatório sobre a salubridade sanitária do 
município. 
Ad. 21 0  - O processo de elaboração e revisão do Plano Municipal de Sane-
amento Ambiental será realizado com a participação da população, atra-
vés de audiências publicas bem como de outros meios que assegurem o 
seu acesso. 
- A divulgação das propostas do Plano Municipal de Sahearnento Am-

biental e dos estudos que as fundamentarem dar-se-á por meio da dispo-
nibilização integral de seu conteúdo a todos os interessados, inclusive por 
meio da rede mundial de computadores - Internet e por audiência publica; 
II - O Plano Municipal de Saneamento Ambiental deverá ser aprovado 
em audiência pública e pelo Conselho Municipal de Saneamento Básico 
e encaminhado ao Chefe do Poder Executivo, num prazo màximo de 30 
dias após a sua aprovação; 
III —Aprovado o Plano Municipal de SaneamentoAmbiental, deverá o Cho-
fado Poder Executivo, encaminhá-lo ao Legislativo no prazo de 30 (Trinta) 
dias, observando o prazo estabelecido no ad. 19° desta Lei, 
Seção III 
Da Conferência Municipal de Saneamento Ambiental 
Ad. 220  - A Conferência Municipal de Saneamento Ambiental de Taquari - 
COMUSAT reunir-se-à a cada dois anos, com a representação de vários 
segmentos sociais, para avaliar a situação de saneamento ambiental e 
propor diretrizes para a formulação da Politica Municipal de Saneamento, 
convocada pato Poder Executivo, ou, exlraordinariamente, por este ou pelo 
Conselho Municipal de Saneamento Básico. 

§ 1° - Deverão ser realizadas Pré-conferências de Saneamento Ambiental 
como parte do processo e contribuição para a Conferência Municipal de 
Saneaménto Ambiental. 

Segue na próxima página 
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O AÇORIANO. Sexta-feira,.22 de junho de 2012 

Sábado, dia 16,cerca de 400 pessoas prestigiaram 
mais uma janta baile organizada pela Cabanha Duas 
Figueiras, no Arrroio do Potreiro. As dependências 
foram recentemente ampliadas, mas a julgar pelo 
sucesso do evento, uma nova ampliação. Na mesma 
noite, foi realizada a primeira formatura do curso de 
dança, que foi ministrado pelo casal Marcelo e Ro-
siane, que contou com 14 casais. 
O buffet foi muito bem servido com pratos variados 

de comida campeira e doces caseiros. 
A cabanha, juntamente com o casal Ci e Carlos, 

1 

agradece a presença de todos e, principalmente, a 
paciência dos presentes neste grande sucesso 

Comunicado 
O CTG Pelego Branco comunica que estão abertas, até 

o dia 30 de junho, as inscrições para o Concurso de Pren-
das e Peões da entidade. Interessados deverão realizar 
suas inscrições com o Departamento Cultural. 

Concurso 
D ia 30 de Junho acontecerá a 43  Ciranda Cultural de 
Prendas e o 25 0  Entrevero Cultural de Peões da 15 1  RT, 
no CTG "Os Lanceiros", em Montenegro. O CTG Pelego 
Branco se fará presente com a Prenda Duane da Silva 
Souza. 

CTC DAVID CAFIABARRO 
Estão abertas as inscrições para o concurso de Primei-

ras Prendas do CTG David Canabarro - Prenda Mirim, 
Prenda Juvenil, Prenda Adulta e Boriequinha. 

A próxima pro-
moção do Da-
vid Canabarro 
será uma janta-
-fandango, em 
setembro. 

O CTG David 
Canabarro trará 
de volta a Ta-
quari o conjunto 
Os Queras. 

r- 
TRADICIONALISMO 

CTG PELECO BRANCO 

EDITAIS DE CASAMENTO 
Daiane Meireles Fülber, Escrevente Autorizada do Oficio dos 
Registros Públicos de Taquari/RS faz saber que pretendem 
se casar: 
- Bruno Meinhart Santos e Aline de Souza 
- Noé da Rocha e Oraci Teresinha de Ramos 
- Eduardo de Andrade Atkinson e Daniela da Silva Marques. 

Se alguém souber de algum impedimento oponha-o na for-
ma da lei. 

Taquari/RS, 21 de junho de 2012 
Daiane Meireles Fülber 
Escrevente Autorizada 

•flf jij,k±1 '.1 

J)fJi 
Festa de São João 
No dia 16 de Junho em 

uma tarde chuvosa,mas 
com muito calor hu-
mano aconteceu a 3° 
Festa Junina na EMEI 
São José.Nem mesmo o 
mau tempo tirou a ani-
mação dos professores 
e funcionarios,a quadri-
lha de alunos e prendas 
e peões do CTG David 
Canabarro. Em nome da 
direção agradeço a equi-
pe da escola e a todos 
que contribuiram para 
a alegria de nossos alu-
nos e a'comunidade São 
José.Meu muito Obriga-
da, Dalva Pontes. 

Agradecimento 
A direção e funciona-

rios agradecem as doa-
ções para a festa ocorri-
dano dia 16. Aos nossos 
colaboradores e parcei-
ros da escola: Certaja, 
Paraiso, Parbon, Janury, 
Agua na Boca, Ponto do 

Pão, Confeitaria Mansa, 
Eletricista Magrão, vere-
ador Zé Harry, Açougue 
dos Moraes e, em espe-
cial, ao seu Manoel, que 
auxiliou na preparação 
dos pastéis. Também ao 
CTG David Canabarro 
pela excelente apresen-
tação. Que Deus lhes 
traga muita saúde para 
que sempre nossa escola 
possa contar com vocês. 

Sucesso 
Em nossa EMEI São 

José passaram muitos 
profissionais na edu-
cação que sempre nos 
deixam Saudades.Mas 
você tia Daiane,é uma 
profissional 	exemplar, 
colega,amiga 	querida 
pelos alunos, cumprido-
ra dos teus deveres estás 
nos deixando e seguindo 
teu papel de educadora 

em outra escola. Saiba 
que além de uma profis-
sional, você deixou aqui 
na EMEI São José seu 
ensinamentos de amor, 
carinho e educação. Te 
desejamos todo o suces-
so nesta sua nova cami-
nhada. Que Deus sempre 
faça te brilhar cada vez 
mais. Abraços da dire-
ção, professores, alunos 
e funcionarios. 

Imagine um produto 

que acelera o metabolismo, 

dá mais energia 
e promove a eliminação 

de gorduras 
sem prejudicar 

a sua saúde! 

Resultados mais 
rápidos para 
quem faz 

[T J atividade física.. 
Mais disposiçao, 
para quem 

L.) não pratica 

up1r 
•pionioçã  

- 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.414, de 11 de junho de 2012. 

Altera o art. 3° da Lei n° 1.727, de 16 de 
janeiro de 1998, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 ° Fica alterado o art. 3° da Lei n° 1.727, de 16 de janeiro de 1998, 
passando a vigorar com à seguinte redação: 

"Art. 30  Pagar ao Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do 
Sul - IPERGS, para atendimento ao que ora se estabelece, a percentagem de 15% (quinze por 
cento), a partir de 01 de junho, sobre a totalidade dos salários de contribuição dos servidores 
municipais, e demais vantagens sobre eles incidentes, excluindo do 13° salário, terço de férias 
e parcelas indenizatórias". 

§ Único - Do total de 15% (quinze por cento), o Município de Taquari participará com 7% 
(sete por cento), e o restante de 8% (oito por cento) será descontado dos vencimentos ou 
proventos dos servidores inscritos no Plano de Assistência Médico-Hospitalar e Laboratorial. 

Art. 21  Permanecem em vigor: e inalteradas as demais disposições 
contidas na referida Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surgindo seus 
efeitos a contar do dia 01 de julho de 2012. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 11 de 
junho de 2012. 

Ivo os SWtos au ter? 
Prefeito Municipal 

Sér$ (tfnqueira Nunes 
Secretájio Municipal da Administração 
e Rec os Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA, E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-195 1 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 
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ACOMISSÃÕTÉCNJCA1 	 : 

Em 	1 
Altéra o art. 30  da Lei n° 1.727, de 16 de 

janeiro de 1998, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERf, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 ° Fica alterado o art. 30  da Lei n° 1.727, de 16 de janeiro de 1998, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 30  Pagar ao Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do 
Sul - IPERGS, para atendimento ao que ora se estabelece,:  a percentagem de 15% (quinze por 
cento), a partir de 01 de junho, sobre a totalidade dos salários de contribuição dos servidores 
municipais, e demais vantagens sobre eles incidentes, excluindo do 130  salário, terço de férias 
e parcelas indenizatórias". 

§ Único - Do total de 15% (quinze por cento), o Município de Taquari participará com 7% 
(sete por cento), e o restante de 8% (oito por cento) será descontado dos vencimentos ou 
proventos dos servidores inscritos no Plano de Assistência Médico-Hospitalar e Laboratorial. 

Art. 20  Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições 
contidas na referida Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surgindo seus 
efeitos a contar do dia 01 de julho de 2012. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUA 

1VatosLautert 
Prefeito Municipal 

SérgJ.in4ueira Nunes. 
Secretálio Municipal da Administração 
e Recjiõs Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 -CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fáx: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br:  
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O AÇORIANO. Sexta-feira, 15 de junho de 2012 

PREFEITURA MUNICIPALDE TAQUARI 
Decreto n° 2.617 de 12 de junho de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Municipio, e conforme autorização 
contida na Lei n °  3.338 de 28 de dezembro de 2011. 
DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$- 1.00000 (um 
mil reais) para atender a seguinte dotação orçamentária: 
Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 02 MANUT.E DESENV.DO ENSINO FUNDAM. - 
MOE 
12.361.0047.2024 MANUT.E DESENV.DO ENSINO BÁSICO 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa fisi-
ca R$ 1.00000 
Ad. 2 0  Servirá para cobertura de que trata o ad. 1 0 , a seguinte 
redução orçamentária: 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 02 MANUT.E DESENV.DO ENSINO FUNDAM. - 
MDE 
12.361.0047.2024 MANUT,E DESENV.00 ENSINO BÁSICO 
3.3.90.3000000000 Material de consumo R$ 1.00000 
Ad. 30  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 12 de 
junho de 2012. 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n ° 3.412, dell de junho de 2012. 

Altera o ad, 1 0 , e o ad. 3 0  da Lei n°  3.405, de 22 de maio de 
2012, e dá outras providências. 
lVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a presente-Lei: 
Ad. 1 ° Fica alterado o art. 1 0  da Lei n° 3.405, de 22 de maio de 
2012, passando a vigorar com a seguinte redação: 
"Ad. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a auxiliar com a ce-
dência de 10 (dez) cargas de aterro, 15 cargas de cascalho, 
25 cargas de saibro, 16 horas de retroescavadeira e 10 horas 
de patrola, para o Grupo "Pet", tendo sua sede localizada na 
Rodovia Aleixo Rocha da Silva, Km 10, Bairro Pinheiros, nesta 
cidade." 

§ 1 0  O auxilio de que trata o "caput" deste artigo dar-se-á de 
acordo com a Lei Municipal n° 1.493, de 07 de junho de 1994, 
inciso 1, do Ad. 5 ° . 
Ad. 2 °  Fica alterado o ad. 3 0  da Lei n°  3.405, de 22 de maio de 
2012, passando a vigorar com a seguinte redação: 
"Ad. 30  Sob pena de rescisão do contrato de cedência fica o 
referido Grupo "PET" obrigado a: 

dentro das caixas dc papelão nas quais o material 
vem do fornecedor, embaixo de galhos secos. 
Após lavratura do auto de prisão em flagrante, Car-

linhos foi encaminhado à Penitenciária Modulada de 
Montenegro em razão do não pagamento da fiança 
arbitrada, no valor de 10 salários mínimos. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n° 3.414, dell de junho de 2012. 

Altera o ad. 3 0  da Lei n° 1.727, de 16 de janeiro de 1998, e dá 
outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ad. 1 ° Fica alterado o ad. 3 0  da Lei n° 1.727, de 16 de janeiro 
de 1998, passando a vigorar com a seguinte redação: 
"Ad. 3°  Pagar ao Instituto de Previdência do Estado do Rio 
Grande do Sul - IPERGS, para atendimento ao que ora se 
estabelece, a percentagem de 15% (quinze por cento), a partir 
de 01 de junho, sobre a totalidade dos salários de contribuição 
dos servidores municipais, e demais vantagens sobre eles in-
cidentes, excluindo do 13 0  salário, terço de férias e parcelas 
indenizatórias". 
§ Único - Do total de 15% (quinze por cento), o Municipio de 
Taquari participará com 7% (sete por cento), e o restante de 
8% (oito por cento) será descontado dos vencimentos ou pro-
ventos dos servidores inscritos no Plano de Assistência Médi-
co-Hospitalar e Laboratorial. 
Ad. 2° Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposi-
ções contidas na referida Lei. 
Ad. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, sur-
gindo seus efeitos a contar do dia 01 de julho de 2012. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 11 de 
junho de 2012. 

Ivo dos Santos Lautert 
Pra feito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.416, dell de junho de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ad. 1 °  Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
25.100,00 (Vinte e cinco mil e cem reais), para atender as se-
guintes dotações orçanlentárias: 
Orgão: 03 SEC.DEADMINISTRAÇÂO E RECURSOS HUMA-
NOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.614, de 11 de junho de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 11w 
confere a Lei Orgânica do Municipio, e conforme autorizaça, 
contida na Lei n°3.338 de 28 de dezembro de 2011. 
DECRETA: 
Ad. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de 	R$ 
30.000,00 (Trinta mil reais) para atender a seguinte dotação 
orçamentária: 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 02 D.M.E.R 
15.451.0058.2035 CONS.E MAN.VEÍC, MÁQ.E REDE RO-
DOV.MUNIC. 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros- pessoa ju-
ridica R$ 30.000,00 
Ad. 20  Servirá para cobertura de que trata o ad. 1°, a seguinte 
redução orçamentária: 
Orgão: 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 
04.091.0122.2047 PAGAMENTO DE PRECATORIOS 
3.3.90.9100000000 Sentenças judiciais R$ 30.000.00 
Ad. 30  Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 11 de 
junho de 2012. 

Iva dos Santos Lautert 
Pra feito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.616, de li de junho de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. 
Estado do Rio Grande do Sul.no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Municipio, e conforme autorização 
contida na Lei n°3.416 de 11 de junho de 2012. 
DECRETA: 
Ad. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
25.100,00 (Vinte e cinco mil e cem reais), para atender as se. 
guintes datações orçamentárias: 
Orgâo: 03 SEC.DE  ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMA-
NOS 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.415, de 11 de junho de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
55.000,00 (Cinquenta e cinco mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão .......:07 SECRETARIA DE ORAS E SANEAMENTO 
Unidade .....: 02 D.M.E.R 

15.451.0058.2035 CONS.E MAN.VEÍC. MÁQ.E REDE RODOV.MUNIC. 
3.3.90.3000000000 Material de consumo........................................................R$ 55.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 10  a seguinte 
redução orçamentária 

Órgão .......:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade .....: 02 D.M.E.R 

15.45 1.0058.2035 CONS.E MAN.VEÍC. MÁQE REDE RODOV.MUNIC. 
3.3.90.3900000000 Outros servicos de terceiros-pessoa juridica....................R$ 55.000,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 11 
de junho de 2012. 

=ert 
Prefeito Municipal 

Registre-se 

Sérgfljufqueira Nunes 
Secretár4Municipal da Administração 
e RecuP4s Humanos 

ADMIrJISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067,780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari_rs.com.br  
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• 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do RiÔ Grande do Sul 

APROVA DO  

rojeto de Lei n°4 308/12 

deTauarL. 
L 	 Abre Credito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTËRT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. l Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
55.000,00 (Cinquenta e cinco mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão .......:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade .....: 02 D.M.E.R 

15.45 1.0058.2035 CONS.E MAN.VEÍC. MÁQ.E RESDE RODOV.MUNIC. 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ....................... .................................. R$ 55.000,00 

Art. 20  Servirá para cobertura de que trata o art. lo a seguinte 
redução orçamentária 

Órgão ........•07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade .....: 02 D.M.E.R 

15.45 1.0058.2035 CONS.E MAN.VEÍC. MÁQ.E REDE RODOV.MUNIC. 
3.3.90.3900000000 Outros servicos de terceiros-pessoa juridica....................R$ 55.000,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Ivo dõs Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Séri6 uhqueira Nunes 
Secretátio Municipal da Administração 
e Recuros Humanos 

ADMIflSTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



O AÇORIANO. Sexta-feira, 22 de junho ce 2012 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.615, de 11 de junho de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO Dos SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e conforme autorização 
contida na Lei n °  3.415 dell de junho de 2012. 
DECRETA: 
Art, 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
55.00000 (Cinquenta e cinco mil reais), para atender as se-
guintes dotações orçamentârias: 
Órgào ........ 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade 	02 D.M,E.R 
15.451.0058.2035 CONS.E MAN.VEÍC, MÁQ.E REDE RO-
DOV.MUNIC, 
3:3.90.3000000000 Material de consumo R$ 55.000,00 
Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art, 1° a seguinte 
redução orçamentária 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 02 D.M.E.R 
15.451.0058.2035 CONS.E MAN.VE(C. MÁQ.E REDE RO-
DOV.MUNIC. 
3.3.90,3900000000 Outros servicos de terceiros-pessoa juri-
dica R$ 55.000,00 
Art, 3 °  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 11 de 
junho de 2012. 

Ivo dos Santos Laufert 
P,'efei(o Municipal 

Este Decreto foi publicado no Mural da prefeitura no 
dia lide junho de 2012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n0 3.415, dell de junho de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. l' Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
55.000,00 (Cinquenta e cinco mil reais), para atender as se-
guintes dotações orçamentárias: 
Órgão.: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade ..... : 02 D.M.E.R 
15.451 .0058.2035 CONS.E MAN.VEIC. MÁQ,E REDE RO-
DOV. M UNIC. 
3.3.90.3000000000 Material de consumo R$ 55.000,00 
Ad. 20  Servirá para cobertura de que trata o ad. 1° a seguinte 
redução orçamentária 
Órgão ....... : 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade . .... : 02 D.M.E.R 
15.451.0058.2035 CONS.E MAN.VEÍC. MÁQ.E REDE RO-
DOV.MUNIC. 
3.3.90.3900000000 Outros servicos de terceiros-pessoa juri-
dica R$ 55.000,00 
Ad, 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 11 de 
junho de 2012. 

Ivo dos Santos Lautert 
Pre feito Municipal 

Esta Lei foi publicada no Mural da prefeitura no dia 
lide junho de 2012.  

a partida de 3 a 0. A equipe taquariense contou com 
Higor, Bruno, Baby, LUCEIS Fernandes e Guga. En-
traram Felipe, Gustavo Rodrigues e Andrei. 

Na segunda partida da tarde, a equipe de Tuwii'i, 
Força Livre jogou contra os donos da casa, o Aia. 
lauta. Foi um jogo bastante equilibrado, mas que 
acabou com a vitória da equipe locatária por 2 a 1. 
Os taquarienses creditaram a derrota a falhas imidivi-
doais e a péssima arbitragem, com filhas técnicas e 
disciplinares. O time de Taquari .jogou com Macid 
Brandão, Maciel Lautert, ET, Chiquinho e Bruno 
Costa. Entraram Anderson Brandão, Julierme, Le-
andro Gossmann e Bruno Rosa. Taquari segue na 
competição com três categorias. As equipes Sub IS, 
Sub 13 e Sub II estão classihcadas para as semih-
nais, que deverão ser disputadas na primeira quiim 
zena de julho. A Sub II enfrntará Paraiso do Sul e a 
Sub 13 o Salto do .Jacui. Já a Sub IS disputará uni 
triangular juntamente com equipes da Boa Vista do 
lucra e São Sepé. O CMD estuda a possibilidade de 
trazer essas disputas para Taquari. 

Veteranos 
A equipe de veteranos do São José, do Rincão, o-

gará amanhã em Montenegro, com o Oba Oba. A sa-
ída está marcada para às 1 4horas. 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei 0  3.416, de 11 de junho de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
25.100,00 (Vinte e cinco mil e cem reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

Órgão: 03 SEC.DE  ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade: 01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

09.273.0010.2025 ASSISTÊNCIA MEDICO - HOSPITALAR 
3.1.90.0899000000 Outros beneficios assistenciais........................................R$ 25.100,00 

Art. 20  Servirão para cobertura de que trata o art. 1°, a seguinte 
redução orçamentária: 

Órgão: 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 

04.091.0122.2047 PAGAMENTO DE PRECATORIOS 
3.3.90.9100000000 Sentençasjudiciais ..........................................................R$ 25.100,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 11 
de junho de 2012. 

Lautert  
Prefeito Municipal 

Keglstre-sfl eyu1fllque-se 

SérgJu4queira Nunes 
SecretárioJMunicipal da Administração 

COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso L4z Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CN11J: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  
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Abre Crédito 

Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
25.100,00 (Vinte e cinco mil e cem reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

Órgão: 03 SEC.DE  ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade: 01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

09.273.0010.2025 ASSISTÊNCIA MEDICO - HOSPITALAR 
3.1.90.0899000000 Outros beneficios assistenciais ........................................ R$ 25.100,00 

Art. 20  Servirão para cobertura de que trata o art. 1°, a seguinte 
redução orçamentária: 

Órgão: 05 SECRETARIA 1)A FAZENDA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 

04.091.0122.2047 PAGAMENTO DE PRECATORIOS 
3.3.90.9100000000 Sentenças judiciais ..........................................................R$ 25.100,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

) 
Ivo dos Santos Lautert 

Prefeito Municipal 

Registre-se., e Pub/ique-se 

SérgIÓ Jjuriqueira Nunes 
Secrtio Municipal da Administração 
e Recutsos Humanos 

—ot - 9P 

AD1INISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLITARIEDADE 
Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-195 1 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  
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16 	 , 	
OrAORIANOSe(ta_fe1ra. 15)deunhddeO12 

u 
Lde 	CRTARIADFAZENDA 

PREFEITURA MUNICIPAL.D TAQUARI ventos dos servidores inscritos no Plano deAssistencia Medi 	oi 
O12  

. 3.412, del.1 dejunho de2O12 	• .. . . . co-HQsptaIar.e LaboratoriaL 	'- 	 • 	 ••• 1 	 . 	. 00000000 	Sentenças Judiciais R$ 30 000 00 
Altera o art 10 e o art 30 cia Lei n° 	40 	de 22 de hiaio de Art 2 Permaneem em 	igor e inalteradas as demais dispoi 	 ste decreto entrara em vigor na data de sua publi 
2012 e dá outras providencias çôes contidas na referida Lei 	 - 

IVO 	os SANTOS LAUTERT Prefeito Municipal de Taquari Art 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação sur 	G/BlNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI 11 de 
1 s a o do Rio Grande do Sul gindo seus efeitos a contar do dia 01 dejulho de 2012 	 h 	d 	20 JUfl O 	e 

FAÇO SABER no uso das atribuições que me confee a Lei GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI if de 	 vo d 	S 	t 	Lauert os:nQs  
Organica do Municipio que a Camara MUncipaI aprovou e eu junho de 2012 	 n1 	p 
sanciono e promulgo a presente-Lei Ivo dos Santos Laute,1 
Art 1 O  Fica alterado o art 1 0  da LeI n° 3.405, de 22 de maio de Prefeito Municipal 
2012 passando a vigorar com a seguinte redação 
Art 1 0  Fica o Poder Executivo autorizado a auxiliar com a ce PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

dencia de 10 (dez) cargas de aterro 15 cargas de cascalho Lei n°  3 416, de 11 de junho de2Q12 	" 	 Decreto n 2 616, de 11 do junho de 2012 

25 cargas de saibro 16 horas de retroescavadeira e 10 horas Abre Credito Suplementar, aponta recurso 	 Abre Credito Suplementar, aponta recuro 

de patrola para o Grupo Pet 	tendo sua sede localizada na IVO DOS $AIJTOS LAUTERT Prefeito Municipal de Taquari 	IVO DOS SANTOS LAUTERT Prefeito Mi,irpcipal de Taquari 

Rodovia Aleixo Rocha da Silva Km 10 Bairro Pinheiros nesta \ Estado do Rio Grande do Sul 	 Estado do Rio Grande do Sul no uso das atribuições que lhe 

cidade FAÇO SABER no uso das atribuições que me confere a Lei 	confere a Lei Organica do Municipio e conforme autorlzaçáo 

§ 1 0 0 auxilio de que trata o caput deste artigo dar se á de Orgânica do Miinicipio que a Câmara Municipal aprovou e eu 	coritida na Lei no 3416 de 11 de junho de 2012 

acordo com a Lei MunicIpal n °  1.493, de 07 de junho de1994 sanciono e promulgo a seguinte Lei 	 DECRETA 

inciso 1 doArt 5 	 ' At 	l 	Fica abartó uni Credito Suplementar no valor de R$ 	Art 	10  Fica aberto um Credito Suplementar no valor de R$ 

Art 2° Fica alterado o art 3 0  da Lei n°3405 de 22 de maio de 26 10000 (Vinte e cinco mil e cem reais) pra atendr as se 	25 10000 (Vinte e cinco mil e cem reais) para atender as se 
guintes dotações orçamentárias 2012 passando a vigorar com a seguinte redação 

Art 30  Sob pena de rescisao do contrato de cedência fica o 
guintés dotações oramentarias 
Orgão 03 SEC DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMA 	Orgão 03 SEC DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMA 

referido Grupo PET obrigado a 
- Manter no seu quadro funcional de lOa 40 (quarenta) em 

NOS 	 NOS 

Unidade 01 SECRETARIA DAADMINISTRAÇÃO 	 Unidade 01 SECRETARIA DAADMINISTRAÇÃO 

pregados com suas carteiras profissionais assinadas efetuan 09 273 0010 2025 ASSISTÊNCIA MEDICO HOSPITALAR 	09273 00102025 ASSISTÊNCIA MEDICO 	HOSPITALAR 

do o pagamento de todos os encargos sociais previstos em lei 3 1 900899000000 	0utros 	beneficios 	assistenciais 	R$ 	3 1 900899000000 	Outros beneficios assistenciais 1 	R$ 

II - Criar possibilidades para a geração de novos empregos 
nos próximos anos 

25 100 OO 	 2510000 

Art 2° Servirão para cobertura de que trata o art 1 0  a seguinte 	Art 2°  Servirão para cobertura deque trata o art 1° a seguinte 

III - Manter os impostos em dia ficando com as obrigaçóes redução orçamentaria 	 redução orçamentaria 
Orgão 05SËCRÉTARIA DA FAZENDA o 

legais e fributarias regularizadas perante o Municiplo o Estado 
, 

Orgão 05SECRETARIA DA FAZENDA 
eaijniâo 
Art 30  Permanecem em vigor e inalteradas as demais dispoi 

Unidade 01 SECRETARIADAFAENDA 	 Unidade 01 SECRETARIADAFAZENDA 

04091 0122 2047 PAGAMENTO DE PRECATORIOS 	 04091 0122 2047 	AQAMEN1D DE PRECATORIOS, 

ções contidas na referida Lei 390 gi000Õb000 	Sentenç 	jUdiciais R$ 25 10000 	 3390 	iooü0000ô 	Sentenças judiciais R$25 10000 

Art 4 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação Art 30  ESta Lei entra em vigor tia data de sua publicação 	Art 30  ESte Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

GABINETE DO PREFEIT9 MUNICIPAL DE TAQUARI 11 de GABINET 	DO 	REFITO MUNICIPAL DE TAQUARI 11 de 	GABINEtE-.00 PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI,11 de 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei 0  3.417, de 20 de junho de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
realizar o reembolso de Produtores Rurais 

que utilizam serviços de Inseminação Artificial 
para melhoramento zootécnico de animais 

em nosso Município e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município,que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a reembolsar o produtor 
rural que expressamente comprove a realização de Inseminação Artificial em animais, 
especialmente bovinos, suínos, ovinos e caprinos, através de credenciamento de Profissionais 
de Inseminação Artificial qualificados e possuidores de Cadastro junto a Secretaria Municipal 
da Agricultura e Empresas Físicas para procedimentos nas propriedades rurais, para atender a 
demanda existente no Município. 

Art. 2° O valor do reembolso será de R$ 12,00 por dose de Sêmen 
aplicado e comprovado, sendo que o valor restante do atendimento será por conta do produtor 
rural. 

Parágrafo Unico - Os valores da Prestação de Serviços poderão ser 
alterados mediante proposta devidamente aprovada pelo Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Agropecuário, observando-se os limites do índice da variação anual do 
IGP-M ou o que vier a substituí-lo. 

Art. 3° Fica limitado a um máximo de duzentos atendimentos 
municipais por mês para o referido reembolso e a um limite máximo de dez por Produtor 
mensal e a um máximo de cinquenta beneficios por produtor ao ano. 

Art. 4° Todo o procedimento de administração das chamadas às 
propriedades rurais será executada através da Secretária Municipal da Agricultura, bem como 
a fiscalização de relatórios mensais de atendimentos dos prestadores dos serviços e posterior 
fiscalização junto à propriedade rural para a conferência das informações que constam no 
referido relatório. 

Parágrafo Único - Os relatórios referidos nesse artigo terão 
necessariamente informações como o nome e assinatura do agricultor (a) beneficiado (a), a 
especificação do serviço prestado, local e data do atendimento e o nome do profissional ou 
empresa prestadora do serviço. 

ADMINISTRA O 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua 	Lido Aranha, 1790-Cx. Postal 53 -CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/000 8 - Fone: (51) 3653-195 1 - Fax: (51) 3653-2344 
gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 5° Os beneficiários dos serviços, deverão estar habilitados 
mediante a apresentação de Talão de Produtor junto a Secretaria Municipal da Agricultura por 
ocasião da formulação do pedido do Serviço onde receberão uma autorização para o acesso ao 
beneficio e ao reembolso, previsto na forma do art. l'desta Lei, acontecerá mensalmente e 
conforme dotação orçamentária e disponibilidade de Recursos em caixa da Prefeitura 
Municipal. 

Art. 6° As despesas decorrentes desse incentivo correrão por conta de 
dotação orçamentária anual própria da Secretaria Municipal da Agricultura. 

Art. 7° O Executivo Municipal está autorizado a regulamentar através 
de decreto as demais disposições que couberem para o correto funcionamento do programa. 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando a 
Lei n° 1.426, de 25 de março de 1993. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 de 
junho de 2012. 

T anautert 
Prefeito Municipal 

SérgJfufqueira Nunes 
Secretáio Municipal da Administração 
e Recuios Humanos 

ADMINISTRACÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

A COMISSÃO TÉCNICA 

.............. 

prqj e1 de lei no 4.304112 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
realizar o reembolso de Produtores Rurais 

que utilizam serviços de Inseminação Artificial 
para melhoramento zootécnico de animais 

em nosso Município e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taq.iari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município,que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a reembolsar o produtor 
rural que expressamente comprove a realização de Inseminação Artificial em animais, 
especialmente bovinos, suínos, ovinos e caprinos, através de credenciamento de Profissionais 
de Inseminação Artificial qualificados e possuidores de Cadastro junto a Secretaria Municipal 
da Agricultura e Empresas Físicas para procedimentos nas propriedades rurais, para atender a 
demanda existente no Município. 

Art. 2° O valor do reembolso será de R$ 12,00 por dose de Sêmen 
aplicado e comprovado, sendo que o valor restante do atendimento será por conta do produtor 
rural. 

Parágrafo Unico - Os valores da Prestação de Serviços poderão ser 
alterados mediante proposta devidamente aprovada pelo Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Agropecuário, observando-se os limites do índice da variação anual do 
IGP-M ou o que vier a substitui-lo. 

Art. 3° Fica limitado a um máximo de duzentos atendimentos 
municipais por mês para o referido reembolso e a um limite máximo de dez por Produtor 
mensal e a um máximo de cinquenta beneficios por produtor ao ano. 

Art. 4° Todo o procedimento de administração das chamadas às 
propriedades rurais será executada através da Secretária Municipal da Agricultura, bem como 
a fiscalização de relatórios mensais de atendimentos dos prestadores dos serviços e posterior 
fiscalização junto à propriedade rural para a conferência das informações que constam no 
referido relatório. 

Parágrafo Único - Os relatórios referidos nesse artigo terão 
necessariamente informações como o nome e assinatura do agricultor (a) beneficiado (a), a 
especificação do serviço prestado, local e data do atendimento e o nome do profissional ou 
empresa prestadora do serviço. 
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R. 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 5° Os beneficiários dos serviços, deverão estar habilitados 
mediante a apresentação de Talão de Produtor junto a Secretaria Municipal da Agricultura por 
ocasião da formulação do pedido do Serviço onde receberão uma autorização para o acesso ao 
beneficio e ao reembolso, previsto na forma do art. l' desta Lei, acontecerá mensalmente e 
conforme dotação orçamentária e disponibilidade de Recursos em caixa da Prefeitura 
Municipal. 

Art. 6° As despesas decorrentes desse incentivo correrão por conta de 
dotação orçamentária anual própria da Secretaria Municipal da Agricultura. 

Art. 7° O Executivo Municipal está autorizado a regulamentar através 
de decreto as demais disposições que couberem para o correto funcionamento do programa. 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando a 
Lei n° 1.426, de 25 de março de 1993. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Prefeito Municipal 

Sér&4ÁiueiraNunés 
Secret4rio Municipal da Administração 
e Recuksos Humanos 
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Plano Diretor 
O Conselho do Plano Diretor reuniu-se quinta-

-Feira, dia 14, para debatei' sobre questões de âmbito 

municipal, como a revisão das entidades e dos repre-

sentantes que compõem o Conselho, a inclusão de 

novos e reinvio de correspondências aos que estão 

em falta com a representatibilidade. Outro assunto 

abordado foi a reinividicação de Jorge Paulo Fonta-

na sobre uma via alternativa para a saída de veículos 

pesados no bairio São João, principalmente com a 

vinda de novos investimentos em estaleiros por sei' 

ligação com o anel viário do município. Ele con-

corda que o desenvolvimento gerará mais impostos 

para o desenvolvimento local. O presidente Pedro 

Bruno Regner esclarece que o município precisa de 

planejamento estratégico local, principalmente no 

setor viário. 

Outro assunto abordado foi a questões do Plano 

Diretor e alterações na Lei, devido a novos itens 

anibientais, esclarecidos pelo arquiteto Humberto 

Martins. 
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NICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.618 de 18 de junho de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso, 
IVO Dos SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Municipio, e conforme autorizaçéo contida na Lei n° 3.338 de 28 de 
dezembro de 2011 
DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 4659,41 (Quatro mil, 
seiscentos 2Êinqüenta e nove reais e quarenta e um centavos) para aten-
der a seguiW dotação orçamentária: 
Orgão: 08 SECRET, DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.122.0122.1892 RECUPERAÇÃO MUNICIPIO EM SITUAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA 
4.4.20.9300000000 Indenizações e restituições R$ 4.659,41 
Ari. 20  Servirá pera cobertura de que trata o art. 1 0 , o superávit financei-
ro do exercicio anterior do recuiso (4200 - Ambientais) no valor de R$ 
2.963,54 e as seguintes reduções orçamentérias: 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.122.0122.1892 RECUPERAÇÃO MUNICIPIO EM SITUAÇÃO DE 
EMERGENCIA 
3.3.90.3000000000 Material de consumo R$ 655,60 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica .......... 
R$ 1.040,27 
Ad, 30  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 de junho de 
2012. 

Ivo dos. Santos Lauteil 
Pre feto Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.418, de 20 de junho de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com o Sindicato Rural de 
Taquari, e dã outras providérrcias. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. Estado do 
Rio Grande do Sul: 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
Au. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convénio com o Sin-
dicato Rural de Taquari, com a finalidade de executar a Responsabilidade 
Técnica de Agroindústrias de Laticínios do município, através do auxílio 
financeiro de R$ 311.00 (trezentos e onze reais) mensais, por Agroindús-
Iria. 
Ad. 20  Esta Lei vigorará a contar da data de sua publicação, podendo o 
seu Convénio ser renovado, mediante o interesse das partes, por iguais 
ou sucessivos periodos de até 12 (doze) meses. 
Ad. 30  Este'ouxilio será destinado através da Secretaria Municipal da Saú-
de e Meio Ambiente e Vigilância em Saúde, e terá sua aplicação controla-
da através do Serviço de Inspeção Municipal (SIM). 
Ad. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a 
Lei n°3,080, de 17 de março de 2010. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 de junho de 
2012. 

Iva dos Santos Leuted 
Prefeito Municipal 

o Decreto n°2.598, de 19 de abril de 2012. 
GABINETE DO PREFEtTO MUNICIPAL DE 'rAQUARI, 20 de junho de 
2012. 

Ivo dos Santos Lauteli 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.417, de 20 de junho de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar o reembolso de Produtores 
Rurais que utilizam serviços de Inseminação Artificial para melhoramento 
zootécnico de animais em nosso Município e dá outras providéncias 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânico do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
presente Lei: 
Art, 1° Fica o Poder Executivo autorizado a reembolsar o produtor rural 
que expressamente comprove a realização de Inseminação Artificial em 
animais, especialmente bovinos, suirros, Ovinos e capriruos, através de 
credenciamento de Profissionais de Inseminação Artificial qualificados e 
possuidores de Cadastro junto a Secretaria Municipal da Agricultura e Em. 
presas Físicas para procedimentos nas propriedades rurais, para atender 
adernando existente no Município. 
Ad. 20  O valor do reembolso será de R$ 12.00 por dose de Sérnen apli-
cado e comprovado, sendo que o valor restante do atendimento será por 
cOnta do produtor rural. 
Parágrafo Único - Os valores da Prestação de Serviços poderão ser alte-
rados mediante proposta devidamente aprovada pelo Conselho Municipal 
de Desenvolvimento Agropecuãrio, observando-se os limites do indica da 
variação anual do IGP-M ou o que viera substitui-lo. 
Ad. 3° Fico limitado a um máximo de duzentos atendimentos municipais 
por mês para o referido reembolso e a um limite máximo de dez por Pro-
dutor mensal e a um máximo de cinquenta benefícios por produtor ao ano. 
Ad. 4° Todo o procedimento de administração das chamadas ás proprieda-
des rurais será executada através da Secretária Municipal da Agricultura 
bem como a fiscalização de relatórios mensais de atendimentos dos pres 
tadores dos serviços e posterior fiscalização junto á propriedade rural par 
a conferência das informações que constam no retendo relatório. 
Parágrafo Único - Os relatórios referidos nesse artigo terão necessarie 
mente informações como o nome e assirratura do agricultor (a) beneiiciad• 
(a), a especificação do serviço prestado, local e data do atendimenlo e 
nome do profissional ou empresa prestadoro do serviço. 
Ad. 5 0  Os beneficiãrios dos serviços, deverão estar habilitados mediante 
apresentaçào de Talão de Produtor juntos Secretaria Municipal da Agricu 
tura por Ocasião da formulação do pedido do Serviço onde receberão urr 
autorização para o acesso ao benefício e ao reembolso, previsto na tom 
do ad. 1 0  desta Lei, acontecerá mensalmente e conforme dotação orç 
mentãria e disponibilidade de Recursos em caixa da Prefeitura Municip 
Ad. 60 As despesas decorrenles desse incentivo correrão por conta de e 
tação orçamentária anual própria da Secretaria Municipal da Agricultura 
Art, 70  O Executivo Municipal está autorizado a regulamentar através 
decreto as demais disposições que couberem para o correto funcionamr 
to do programa. 
Ad, 8° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando a 
n°1.426, de 25 de março de 1993. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 de junho 
2012. 

lvo dos Santas Laulerl 
Prefeito Municipal 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.418, de 20 de junho de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a 
celebrar convênio com o 
Sindicato Rural de Taquari, 
e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com o 
Sindicato Rural de Taquari, com a finalidade de executar a Responsabilidade Técnica de 
Agroindústrias de Laticínios do município, através do auxílio financeiro de R$ 311,00 
(trezentos e onze reais) mensais, por Agroindústria. 

Art. 2° Esta Lei vigorará a contar da data de sua publicação, podendo o 
seu Convênio ser renovado, mediante o interesse das partes, por iguais ou sucessivos 
períodos de até 12 (doze) meses. 

Art. 3° Este auxílio será destinado através daSecretaria Municipal da Saúde 
e Meio Ambiente e Vigilância em Saúde, e terá sua aplicação controlada através do 
Serviço de Inspeção Municipal (SIM). 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a 
Lein°3.080,de 17demarçode2010. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 de junho 
de 2012. 

oue 
Prefeito Municipal 

Sér5/hínqueira Nunes 
Secretrio Municipal da Administração 
e R sos Humanos 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do ___________ 

APROVADO 

A COMISSÃO TrNICA 1 	m-• 1-- 	1 

P4jetode lei n° 4305/12  

Ce Autoriza  o Poder Executivo a 
celebrar convênio com o 
Sindicato Rural de Taquari, 
e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com o 
Sindicato Rural de Taquari, com a finalidade de executar a Responsabilidade Técnica de 
Agroindústrias de Laticínios do município, através do auxílio financeiro de R$ 311,00 
(trezentos e onze reais) mensais, por Agroindústria. 

Art. 20 Esta Lei vigorará a contar da data de sua publicação, podendo o 
seu Convênio ser renovado, mediante o interesse das partes, por iguais ou sucessivos 
períodos de até 12 (doze) meses. 

Art. 3° Este auxílio será destinado através da Secretaria Municipal da Saúde 
e Meio Ambiente e Vigilância em Saúde, e terá sua aplicação controlada através do 
Serviço de Inspeção Municipal (SIM). 

Art. 40. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a 
Lei n°3.080, de 17 de março de 2010. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Prefeito Municipal 

-' 	- 
Reistrej49quese 

SérgíJnqueira Nunes 
da Administração 	

. 	\ _ 
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[10 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n° 2.618 de 18 de junho de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LALJTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul, no uso das atóbuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Municipio, e conforme autorização contida na Lei n° 3.338 de 28 de 
dezembro de 2011. 
DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto uro Crédito Suplementar de R$ 4659.41 (Quatro mil, 
seiscentos ã&inqüenta e nove reais e quarenta e um centavos) para aten-
der a seguilF dotação orçamentária: 
Orgão: 08 SECR,ET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.122.0122.1892 RECUPERAÇÃO MUNICIPIO EM SITUAÇÃO DE 
E ME RGÉ t4C IA 
4.4.20.9300000000 Indenizações e restituições 0$ 4.659,41 
Ad. 20  Servirá para cobertura de que trata o art. 1°, o superávit financei-
ro do exercicio anterior do recurso (4200 - Ambientais) no valor de R$ 
2.963,54 e as seguintes reduções orçamentárias: 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.122,0122.1892 RECUPERAÇÃO MUNICIPIO EM SITUAÇÃO DE 
EMERGENCIA 
3.3.903000000000 Material de consumo R$ 655,60 
3.3.90.3900000000 outros serviços de terceiros-pessoa juridica ......... 
0$ 1.040,27 
Ad. 30  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 de junho de 
2012. 

ivo dos. Santos LauteP 
Prefejto Municipal 

Plano Díretor 
O Conselho do Plano Diretor reuniu-se quinta-

-feira, dia 14, para debater sobre questões de âmbito 
municipal, como a revisão das entidades e dos repre-
sentantes que compõem o Conselho, a inclusão de 
novos e reinvio de correspondências aos que estão 
em falta com a representatibilidade. Outro assunto 
abordado foi a reinividicação de Jorge Paulo Fonta-
na sobre uma via alternativa para a saída de veículos 
pesados no bairro São João, principalmente com a 
vinda de novos investimentos em estaleiros por ser 
ligação com o anel viário do município. Ele con-
corda que o desenvolvimento gerará mais impostos 
para o desenvolvimento local. O presidente Pedro 
Bruno Regner esclarece que o município precisa de 
planejamento estratégico local, principalmente no 
setor viário. 

Outro assunto abordado foi -a questões do Plano 
Diretor e alterações na Lei, devido a novos itens 
ambientais, esclarecidos pelo arquiteto Humberto 
Martins. 

EJORA 
Empresa Jornalística 

e de Radiodifusão Açoriana 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Fone (51)3653.1000 
Fundaçáo: 10/11/1978 - CGC 91693.49910001-15 
Semanário (círculaçao nas sextas-feiras) 
Jornalista Responsável: Astor Reckziegel 
Diretor-Presidente: Sidnei Rodrigues 
Diretora-Financeira: Cláudia Andréia dos Santos 
RedaçãofDigitaçào: Valmor Pereira 

Filiado à ADJORI 

E-mail: contalo@jomaloacoriono.com  

Os artigos assinados san de 

r'cspnnsabi idade dc seus autores 

e oSo representam a opiniao doornal, 

O AÇORIANO. Sexta-feira. 22 deli inbn r )11 7 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei o° 3.418, de 20 de junho de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar convénio com o Sindicato Rural de 
Taquari, e dá outras providènci'as. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul: 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com o Sin-
dicato Rural de Taquari, com a finalidade de executar a Responsabilidade 
Técnica de Agroindústrías de Laticinios do município, através do auxilio 
financeiro de R$ 311,00 (trezentos e onze reais) mensais, por Agroindús-
Iria. 
Ad. 20  Esta Lei vigorará a contar da data de sua publicação, podendo o 
seu Convênio ser renovado, mediante o interesse das partes, por iguais 
ou sucessivos períodos de até 12 (doze) meses. 
Ad. 30  Este auxílio será destinado através da Secretaria Municipal da Saú-
de e Meio Ambiente e Vigilância em Saúde, e terá sua aplicação controla-
da através do Serviço de Inspeção Municipal (SIM). 
Ad, 41  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a 
Lei n°3.080. de 17 de março de 2010. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 de junho de 

2012. 
Iva dos Santos Lauleti 

Prefeito Municipal 

o Decreto n°2.598, de 19 de abril de 2012. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 de junho de 
2012. 

lvo dos Santos Laute,I 
Pra feito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.417, de 20 de junho de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar o reembolso de Produtoras 
Rurais que utilizam serviços de Inseminação Artificial para melhoramento 
zootécnico de animais em nosso Município e dá Outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Tequari, Estado do 
Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das alribuições que me confere a Lei Orgânica cio 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
presente Lei: 
Art, 1° Fica o Poder Executivo autorizado a reembolsar o produtor rural 
que expressamente comprove a realização de Inseminação Artificial aro 
animais, especialmente bovinos, sumos, ovinos e caprinos, através de 
credenciamento de Profissionais de Inseminação Artilicial qualificados e 
possuidores de Cadastro junto a Secretaria Municipal da Agricultura e Em-
presas Fisicas para procedimentos nas propriedades rurais, para atender 
a demanda existente no Município. 
Ad, 2 0  O valor do reembolso será de R$ 12,00 por dose de Sémen apli-
cado e comprovado, sendo que o valor restante do atendimento será por 
conta do produtor rural. 
Parágrafo Único - Os valores da Prestação de Serviços poderão ser alIe. 
rados mediante proposta devidamente aprovada pelo Conselho Municipal 
de Desenvolvimento Agropecuário, observando-se os limites do índice da 
variação anual do IGP-M ou o que vier a substitui-lo. 
Ad. 3° Fica limitado a um máximo de duzentos alendimenlos municipais 
por mês para o referido reembolso e a um limite máximo de dez por Pio. 
dutor mensal e a um máximo de cinquenta beneficios por produtor ao ano. 
Ad. 4° Todo o procedimento de administração das chamadas ás proprieda 
des rurais será executada através da Secretária Municipal da Agricultura 
bem corno a fiscalização de relatórios mensais de atendínserrtos dos pres 
tadores dos serviços e posterior fiscalização junto à propriedade rural pan 
a conferência das informações que constam no referido relatório. 
parágrafo Único - Os relatórios referidos nesse artigo terão necessaria 
mente informações como o nome e assinalura do agricultor (a) beneficiad 
(a), a especificação do serviço prestado, local e data do atendimento e 
nome do profissionat ou empresa prestadora do serviço. 
Ad. 50  Os beneficiários dos serviços, deverão estar habilitados mediante 
apresentação de Talão de Produtor junto a Secretaria Municipal da Agrice 
tura por ocasião da formulação do pedido do Serviço onde receberão urs 
autorização para o acesso ao benefício e ao reembolso, previSto na tom 
do ad. 1 0  desta Lei, acontecerá mensalmente e conforme dotação orç 
rrmenitária e disponibilidade de Recursos em caixa da Prefeitura Municip 

Ad. 60 As despesas decorrentes desse incentivo correrão por conta der 
tação orçamentária anual própria da Secretaria Municipal da Agriculturr 

Ad. 70  O Executivo Municipal está autorizado a regulamentar através 
decreto as demais disposições que couberem para o correto funcionarnr 

(o do programa. 
Ad. 80  Esta Lei entra em vigor ria data da sua publicação, revogando a 
n°1.426, de 25 de março de 1993. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 de junho 

2012, 
/vo dos Santos Lau!e,I 

Prefeito Municipal 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.419, de 20 de junho de 2012. 

Cria a Coordenadoria Municipal de Defesa Civil (COMDEC), 
o Fundo Municipal de Defesa Civil (FUMDEC), 

o Conselho Municipal de Defesa Civil (COMUDEC) 
do Município de Taquari, revoga a Lei n° 1.942, 

de 17 de agosto de 2000, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

CAPÍTULO 1 

DA COORDENADORIA MUTIICIPAL DE DEFESA CIVIL 

Seção 1— Da Finalidade 

Art. 1° Fica criada a Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - COMDEC - no 
Município de Taquari, órgão subordinado diretamente ao Gabinete do Prefeito, com a 
finalidade de coordenar, em nível municipal, as ações de Defesa Civil nos períodos de 
normalidade e anormalidade. 

Seção II— Dos Conceitos Legais 

Art. 2° Para fins desta Lei denomina-se: 

1 - Defesa Civil - o conjunto de ações preventivas, de socorro, assistenciais e recuperativas, 
destinadas a evitar ou minimizar os desastres, preservar o moral da população e 
restabelecer a normalidade social. 

II - Desastre - o resultado de eventos adversos, naturais ou provocados pelo homem sobre 
um ecossistema vuinerávél, causando danos humanos, materiais ou ambientais e 
conseqüentes prejuízos econômicos e sociais. 

III - Situação de Emergência é declarada pelo Prefeito Municipal ante a eminência ou 
desencadeamento de um fenômeno anormal e adverso, sendo necessária à conjugação de 
esforços da comunidade ou atuaçfl_etrr  regime especial de trabalho dos órgãos 
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Preféitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

responsáveis pelo serviço público com vistas a evitar ou restringir os danos provocados por 
tal fenômeno; 

IV - Estado de Calamidade Pública - o reconhecimento pelo Poder Público de situação 
anormal, provocada por desastre, causando sérios danos à comunidade afetada, inclusive à 
incolumidade ou à vida de seus integrantes. 

Seção III - Da Competência 

Art. 3° A Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - COMDEC é órgão integrante do 
Sistema Nacional de Defesa Civil. 

Art. 40  A COMDEC compete: 

1— planejar, articular, coordenar e gerenciar ações de Defesa Civil em nível municipal; 

II - promover a ampla participação da comunidade nas ações de. Defesa Civil, 
especialmente nas atividades de planejamento e ações de resposta a desastres e 
reconstrução; 

III - elaborar e programar planos diretores, planos de contingência e planos de operações 
de Defesa Civil, bem como projetos relacionados com o assunto; 

IV - elaborar plano de ação anual objetivando atendimento de ações em tempo de 
normalidade, bem como em situações emergenciais, com a garantia de recursos do 
orçamento municipal; 

V - prover recursos orçamentários próprios necessários às ações relacionadas com a 
minimização de desastres e com o restabelecimento da situação de normalidade, para 
serem usados como contrapartida da transferência de recursos da União e do Estado de 
acordo com a legislação vigente; 

VI - capacitar recursos humanos para as ações de Defesa Civil e promover o 
desenvolvimento de associações de voluntários, buscando articular ao máximo a atuação 
conjunta com as comunidades apoiadas; 

VII - promover a inclusão dos princípios de Defesa Civil nos currículos escolares da rede 
municipal de ensino fundamental e médio, proporcionando apoio à comunidade docente no 
desenvolvimento de material didático-pedagógico para esse fim; 

VIII - vistoriar edificações e áreas de risco e promover ou articular a intervenção 
preventiva, o isolamento e a evacuação da população de áreas de risco intensificado e das 
edificações vulneráveis, mediante assessoramento técnico por profissional habilitado 
pertencente ao quadro de funcionários da Prefeitura ou contratado por ela; 

IX - implantar banco de dados, elaborar mapas temáticos sobre ameaças múltiplas, 
vulnerabilidade e mobiliamento do território, ponderar níveis de risco e inventariar os 
recursos existentes no território e disponíveis para o apoio às operações; 

áreas de risco no plano diretor estabelecido no § 1° 
icã 	do Brasil; 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

XI - manter órgão estadual de Defesa Civil e o Órgão Federal de Defesa Civil informados 
sobre a ocorrência de desastres e sobre as atividades de Defesa Civil; 

XII - realizar exercícios simulados com a participação da população para treinamento das 
equipes e aperfeiçoamento dos planos de contingência; 

MII - proceder à avaliação de danos e prejuízos das áreas atingidas por desastres e ao 
preenchimento dos formulários de Notificação Preliminar de Desastres - NOPRED, de 
Avaliação de Danos - AVADAN e de Declaração Municipal de Atuação Emergencial - 
DEMATE, ou outro documento equivalente determinado pelo Sistema Nacional de Defesa 
Civil;. 

XJV - propor a autoridade competente à decretação de situação de emergência ou de estado 
de calamidade pública, de acordo com os critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal 
de Defesa Civil - COMUDEC; 

XV - vistoriar periodicamente, locais e instalações adequadas a abrigos temporários, 
disponibilizando as informações relevantes à população; 

XVI - coordenar a coleta, a distribuição e o controle de suprimentos em situações de 
desastres; 

XVII - planejar a organização e a administração de abrigos provisórios para a assistência à 
população em situação de desastre; 

XVIII - participar dos Sistemas previstos na Lei n° 12.340, de 1° de dezembro de 2010, ou 
outra legislação vigente, promovendo a criação e a interligação de centros de operações e 
incrementar as atividades de monitorização, alerta e alarme com, o objetivo de otimizar a 
previsão de desastres; 

XIX - promover a mobilização comunitária e a implantação de Núcleos Comunitários de 
Defesa Civil - NUDEC, ou entidades correspondentes, especialmente nas escolas de nível 
fundamental e médio e em áreas de riscos intensificados e, ainda, em implantar programas 
de treinamento de voluntários; 

XX - implementar os comandos operacionais a serem utilizados como ferramenta gerencial 
para comandar, 'controlar e coordenar as ações emergenciais em circunstâncias de 
desastres; 

XXI - articular-se com as Regionais Estaduais de Defesa Civil - REDEC ou órgãos 
correspondentes e participar ativamente dos Planos de Apoio Mútuo - PAM, de acordo 
com o princípio de auxílio mútuo intermunicipal; 

§ 1° - Criar Distritais de Defesa Civil ou órgãos correspondentes como parte integrante de 
sua estrutura e estabelecer suas atribuições com a finalidade de articular e executar as 
ações de defesa civil nas áreas específicas em distritos, bairros ou localidades do 
Município. 

§ 2° - Exercer o controle e fiscalização das atividades capazes de provocar desastres, 
dentro de seus limites legais. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Seção IV - Da Estrutura 

Art. 5° A Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - COMDEC estrutura-se em: 

1— Coordenador; 

II— Secretaria Executiva; 

III - Equipe técnica; 

IV - Equipe operacional. 

V - Grupo de Articulação Comunitária e Institucional (GACI) 

§ 1 0  - O Coordenador Municipal de Defesa Civil constitui-se em cargo de livre escolha e 
nomeação do Prefeito Municipal, equivalente ao cargo de Secretário Municipal. 

§ 20 - O Chefe do Poder Executivo Municipal em conjunto com o Coordenador Municipal 
de Defesa Civil apresentará a relação dos membros que, por designação ou convite, 
integrarão a Coordenadoria Municipal de Defesa Civil, que serão nomeados, através de 
Decreto pelo Prefeito Municipal. 

§ 30 - Cabe ao Coordenador Municipal de Defesa Civil designar grupos de trabalho 
especiais ou específicos para preparar, desenvolver ou avaliar as ações pertinentes à Defesa 
Civil. 

§ 4° - O GACI terá como incumbência promover a articulação externa - com a 
comunidade e, interna - com os diversos órgãos do governo local. 

Art. 6° Os integrantes da COMDEC poderão ser deslocados de suas funções normais sem 
ônus aos cofres públicos, exceto com relação a custos relacionados com deslocamentos e 
capacitação. 

§ 1° - Toda atividade desenvolvida em prol da Defesa Civil é considerada "serviço público 
relevante", devendo constar nos assentamentos funcionais do servidor. 

§ 2° - A COMDEC promoverá a mobilização comunitária para implantação de Núcleos 
Comunitários de Defesa Civil - NUDECs. 

Art. 7° Os NUDECs constituem associações comunitárias e seus membros são escolhidos 
pela comunidade. 

Art. 8° - São atribuições dos NUDECs: 

1— incentivar a educação preventiva; 

11—organizar e executar campanhas; 

III - cadastrar os recursos e os meios de apoio existentes na comunidade; 

IV - coordenar e fiscalizar o material estocado e sua distribuição; 

V - elaborar planos de chamada, sistemas de alerta e alarme, e promover exercícios 
simulados. 

VI— colaborar com a COMDEC na execução das ações de Defesa Civil; 

VII - promover uma conscientização 	pjdança cultural no que se refere à segurança, a 
qualidade de vida e a percepção do 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

VIII— estimular a participação dos indivíduos nas ações de segurança social e preservação 
ambiental; 

IX - buscar, junto à comunidade, soluções dentro do próprio bairro para mitigar os 
desastres; 

XI - priorizar as ações de prevenção, como forma de reduzir as conseqüências dos 
desastres; 

XII - preparar as comunidades locais para colaborar nos momentos de acidentes e 
desastre; 

Seção V - Do Planejamento Orçamentário e dos Recursos 

Art. 9° As ações de prevenção, preparação, resposta e reconstrução na área da Defesa Civil 
constarão de dotações orçamentárias próprias na Lei Orçamentária Anual, bem como em 
programas específicos no Plano Plurianual - PPA e na Lei de Diretrizes Orçamentárias - 
LDO. 

Art. 100  Os recursos da Defesa Civil serão destinados a: 

1 - financiar, total ou parcialmente, programas, projetos e serviços de prevenção e 
recuperação de desastres e cenários atingidos, de acordo com as metas da COMDEC, 
responsável pela execução da Política Municipal de Defesa Civil; 

II - custear prestação dos serviços na área da Defesa Civil; 

III - custear a construção reforma, ampliação, aquisição ou locação de imóveis, seja em 
caráter preventivo, de resposta aos desastres ou para reabilitação dos cenários atingidos, 
assim como para a prestação de serviços de Defesa Civil nas Situações de Emergência e 
Estado de Calamidade Pública; 

IV - adquirir material permanente e de consumo, assim como outros insumos necessários 
ao desenvolvimento dos programas e das ações de Defesa Civil, inclusive da COMDEC e 
dos NUDECs. 

Art. 110  Os bens adquiridos com os recursos da Defesa Civil constituirão patrimônio do 
Município, com uso exclusivo para essa finalidade. 
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CAPÍTULO II 

DO FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 

Art. 12° Cria o Fundo Municipal de Defesa Civil - FUMDEC, de natureza contábil e 
financeira, com o objetivo de centralizar e gerenciar recursos orçamentários para os 
programas destinados ás ações de preparação, de prevenção, de socorro, de assistência e de 
recuperação em áreas atingidas por desastres ocorridos no Município. 

Parágrafo Único - O FUMDEC deverá se constituir em unidàde orçamentária autônoma, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 

Art. 13° Constituem recursos financeiros do Fundo Municipal de Defesa Civil - 
FUMDEC: 

1— os aprovados em lei municipal e constante do orçamento; 

II - os auxílios e subvenções específicos, concedidos por órgãos públicos federais, 
estaduais e por pessoas jurídicas de direito privado; 

III - as doações realizadas por órgãos públicos ou entidades privadas, nacionais ou 
internacionais; 

IV - os provenientes .de financiamentos obtidas em instituições financeiras oficiais ou 
privadas, nacionais ou internacionais; 

V - os rendimentos das aplicações financeiras de sua disponibilidade; 

VI - as doações de pessoas fisicas ou jurídicas; 

VI!— outras receitas destinadas direta e exclusivamente às ações de Defesa Civil. 

Seção 1 - Das Aplicações dos Recursos do FUMDEC 

Art. 14° As aplicações dos recursos do FUMDEC serão destinadas a ações preventivas, de 
socorro e recuperativas, vinculadas aos programas de Defesa Civil, que contemplem: 

1 - Desenvolvimento de ações preventivas, desde que constantes do Plano de Aplicação 
dos Recursos do Fundo, em consonância com a Política Municipal de Defesa Civil, seus 
Programas e Planos, aprovados pelo Conselho Municipal de Defesa Civil, tais como: 

elaboração dos planos de Defesa Civil, de contingência e de operações; 

estudos sobre ameaças, vulnerabilidades e riscos; 

e) elaboração de mapas de risco, de recursos institucionais e de instalações; 

elaboração e implantação de sistemas de informação e monitoramento; 

capacitação de recursos humanos, inclusive de voluntários e de núcleos comunitários 
de Defesa Civil; 
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1) cadastramento de áreas e de população em situação de risco; 

campanhas, cartilhas e palestras de conscientização; 

organização de postos de comando e de abrigos; 

pagamento de prestação de serviço, de execução de obra ou fornecimento de bens, nas 
hipóteses de situação de emergência e estado de calamidade pública, assim declarada 
pelo Poder Executivo Municipal; 

aquisição de bens de consumo e de capital para ações de socorro, de assistência e de 
reconstrução; 

II - em caso de desastre: 

a) para o suprimento de: 

alimentos; 

água potável; 

medicamentos, material de primeiros socorros e artigos de higiene individual e 
asseio corporal; 

material de construção, quando se destinar à reconstrução de imóveis atingidos por 
desastre; 

roúpas e agasalhos; 

material de estacionamento ou de abrigo, utensílios domésticos e outros; 

material necessário à instalação e operacionalização e higienização de abrigos 
emergenciais; 

combustível óleos e lubrificantes; 

equipamentos para resgate; 

material de limpeza, desinfecção e saneamento básico emergencial; 

b) apoio logístico às equipes empenhadas nas operações; 

e) material de sepultamento; 

d) pagamento de serviços relacionados com: 

restabelecimento emergencial dos serviços básicos essenciais; 

outros serviços de terceiros; 

transportes; 

a desobstrução desmonte de estruturas definitivamente danificadas e remoção de 
escombros; 
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e) reembolso de despesas efetuadas por entidades públicas ou privadas prestadoras de 
serviços e socorros; 

1) pagamento de servidor público ou vencimentos de servidor contratado por prazo 
determinado para atender necessidade temporária de excepcional interesse público 
vinculada à situação de emergência e estado de calamidade pública, assim declarada 
pelo Poder Executivo Municipal. 

Seção II - Da Supervisão e Controle 

Art. 15° O FUMDEC é vinculado ao Órgão Municipal de Defesa Civil e será por este 
administrado. 

Art. 16° O estado de calamidade pública e a situação de emergência, observados os 
critérios estabelecidos pelo Sistema Nacional de Defesa Civil, serão declarados por decreto 
do Poder Executivo. 

CAPÍTULO III 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 

Art. 17° Cria o Conselho Municipal de Defesa Civil - COMUDEC, órgão consultivo e de 
participação comunitária na Administração Municipal, integrante do Sistema Municipal de 
Defesa Civil, vinculado ao Gabinete do Prefeito, com a finalidade de propor, deliberar, 
fiscalizar e supervisionar as políticas públicas de Defesa Civil, bem como, deliberar e 
fiscalizar sobre a aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Defesa Civil de Taquari-
FUMDEC. 

Art. 18° Compete ao Conselho Municipal de Defesa Civil: 

1 - estabelecer diretrizes a serem observadas na elaboração e execução dos programas, 
planos e ações de Defesa Civil; 

II - deliberar sobre políticas, programas, planos e ações referentes à Defesa Civil 
Municipal; 

III - reunir-se a mediante a convocação do seu Presidente, do Coordenador Municipal de 
Defesa Civil ou do Prefeito Municipal, ou ainda por decisão da maioria absoluta do 
conselho, devendo a convocação ser feita com no mínimo, 24 horas de antecedência; 

IV - examinar e supervisionar a pauta das temáticas de Defesa Civil no município, 
confeccionando o plano de aplicação dos recursos; 

V - propor a destinação de recursos orçamentários ou de outras fontes, internas ou 
externas, para atender os programas de Defesa Civil; 

VI - fiscalizar a realização de obras e ações de prev 
de contas do Fundo Municipal de Defesa Civil de 
compatibilidade com o Plano de Aplicação; 
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VII - elaborar o seu regimento interno submetendo ao Prefeito Municipal que o instituirá 
por decreto; 

Parágrafo Único - Compete, ainda, ao COMUDEC a supervisão financeira do FUMDEC 
- Fundo Municipal de Defesa Civil de Taquari, nela compreendidas a elaboração de 
cronograma financeiro, a elaboração de sua proposta orçamentária anual, a definição sobre 
a forma de aplicação das disponibilidades transitárias de caixa e a análise da prestação de 
contas e demonstrativos financeiros do FUMDEC. 

Art. 19° O Conselho Municipal de Defesa Civil - COMUDEC compõe-se de 10(dez) 
membros titulares e 09(nove) suplentes sendo que o Coordenador, não possuirá suplente, 
assim distribuídos: 

1 - 05(cinco) representantes do Poder Executivo, a saber: 

01(um) representante da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos 

01(um) representante da Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 

01(um) representante da Secretaria Municipal da Agricultura 

01(um) representante da Secretaria Municipal do Planejamento e Coordenação 

01(um) representante do Departamento de Assistência Social 

II - 04(quatro) representantes da Sociedade Civil, a saber: 

Oi(um).representante do escritório municipal da EMATERJRS-ASCAR 

01 (um) representante das Associações de Moradores de Bairro 

01 (um) representante do Lions Club 

01 (um) representante do Rotary Club 

III - 01(um) Coordenador Municipal de Defesa Civil 

§ 11  - Os Conselheiros representantes do Poder Executivo, com exceção do Coordenador 
Municipal de Defesa Civil, serão nomeados pelo Prefeito para um mandato de 02 (dois) 
anos, admitida recondução. 

§ 2° - Os Conselheiros representantes da Sociedade Civil serão nomeados pelo Prefeito 
para um mandato de 03 (três) anos, admitida recondução. 

§ 30  - O COMUDEC é presidido por um dos seus integrantes, eleito dentre os seus pares, 
para mandato de 1 (um) ano, permitida uma única recondução por igual período. 

Art. 20° O COMUDEC poderá instituir câmaras temáticas permanentes ou grupos de 
trabalho, de caráter temporário, para estudar e propor ações específicas. 

Art. 21° Os Conselheiros suplentes substituirão os titulares nos seus impedimentos. 

Art. 22° Os membros do Conselho não 
desempenho dessa função que será consid 

ADMINISTRAÇÃO COM T 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Arii 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: 
E-mail: ízabinet<  

qualquer tipo de remuneração pelo 
vante interesse público. 

1A 
1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

1) 3653-195 1 - Fax: (51) 3653-2344 
taauari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Parágrafo Único - Na hipótese de deslocamento, quando a serviço ou representando o 
COMUDEC, o município arcará com as despesas de transporte, hospedagem e 
alimentação. 

Art. 23° Não poderá exercer a condição de representante de entidade, efetivo ou suplente, 
quem for detentor de mandato eletivo. 

Art. 24° A Secretaria-Executiva será exercida pelo Coordenador Municipal de Defesa 
Civil, e seus colaboradores cabendo a estes promover o apoio logístico necessário ao 
funcionamento do Conselho, arquivar documentos e demais procedimentos administrativos 
necessários ao seu regular funcionamento. 

Art. 25° Fica o Poder Executivo Municipal obrigado a promover a capacitação aos 
integrantes do Conselho. 

Art. 26° No prazo de 30 (trinta) dias, após sua instalação, o Conselho Municipal de Defesa 
Civil elegerá seus cargos, sendo eles Presidente, Vice-Presidente, l e 2° Secretários, e 
elaborará seu regimento interno, que deverá ser aprovado por Decreto do Chefe do Poder 
Executivo. 

Art. 27° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dotações 
orçamentárias específicas. 

Art. 28° Esta Lei entra em vigor a contar de sua publicação, revogando a Lei n° 1.942, de 
17 de agosto de 2000. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 de 
junho de 2012. 
	

anositert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e PulÇliquese 

Sérgfd' fuíiqueira Nunes 
Secret$io Municipal da Administração 
e RecWs Humanos 
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APROVADO - 

t ACOMISSÂOTÉCNICA 1 	 Em_ j 
:• 	, 	Projeto de lei n°4.303/12 

déliW 
- 

IdQir!íra Nun.í 
.'-. 	

. 

;de Tuaria a Coordenadoria Municipal de Defesa Civil (COMDEC), 
o Fundo Municipal de Defesa Civil (FUMDEC), 

o Conselho Municipal de Defesa Civil (COMUDEC) 
do Município de Taquari, revoga a Lei n° 1.942, 

de 17 de agosto de 2000, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

CAPÍTULO 1 

DA COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 

Seção 1— Da Finalidade 

Art. 1° Fica criada a Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - COMDEC - no 
Município de Taquari, órgão subordinado diretamente ao Gabinete do Prefeito, com a 
fmalidade de coordenar, em nível municipal, as ações de Defesa Civil nos períodos de 
normalidade e anormalidade. 

Seção II— Dos Conceitos Legais 

Art. 2° Para fms desta Lei denomina-se: 

1 - Defesa Civil - o conjunto de ações preventivas, de socorro, assistenciais e recuperativas, 
destinadas a evitar ou minimizar os desastres, preservar o moral da população e 
restabelecer a normalidade social. 

LI - Desastre - o resultado de eventos adversos, naturais ou provocados pelo homem sobre 
um ecossistema vulnerável, causando danos humanos, materiais ou ambientais e 
conseqüentes prejuízos econômicos e sociais. 

III - Situação de Emergência é declarada pelo Prefeito Municipal ante a eminência ou 
desencadeamento de um fenômeno anormal e adverso, sendo necessária à conjugação de 
esforços da comunidade ou atuação em regime esp9pii de trabalho dos órgãos.. 
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responsáveis pelo serviço público com vistas a evitar ou restringir os danos provocados por 
tal fenômeno; 
IV - Estado de Calamidade Pública - o reconhecimento pelo Poder Público de situação 
anormal, provocada por desastre, causando sérios danos à comunidade afetada, inclusive à 
incolumidade ou à vida de seus integrantes. 

Seção III - Da Competência 

Art. 30  A Ciordenadoria Municipal de Defesa Civil - COMDEC é órgão integrante do 
Sistema Nacional de Defesa Civil. 

Art. 4° A COMDEC compete: 

1— planejar, articular, coordenar e gerenciar ações de Defesa Civil em nível municipal; 

II - promover a ampla participação da comunidade nas ações de Defesa Civil, 
especialmente nas atividades de planejamento e ações de resposta a desastres e 
reconstrução; 

III - elaborar e programar planos diretores, planos de contingência e planos de operações 
de Defesa Civil, bem como projetos relacionados com o assunto; 

IV - elaborar plano de ação anual objetivando atendimento de ações em tempo de 
normalidade, bem como em situações emergenciais, com a garantia de recursos do 
orçamento municipal; 

V - prover recursos orçamentários próprios necessários às ações relacionadas com a 
minimização de desastres e com o restabelecimento da situação de normalidade, para 
serem usados como contrapartida da transferência de recursos da União e do Estado de 
acordo com a legislação vigente; 

VI - capacitar recursos humanos para as ações de Defesa Civil e promover o 
desenvolvimento de associações de voluntários, buscando articular ao máximo a atuação 
conjunta com as comunidades apoiadas; 

\TII - promover a inclusão dos princípios de Defesa Civil nos currículos escolares da rede 
municipal de ensino fundamental e médio, proporcionando apoio à comunidade docente no 
desenvolvimento de material didático-pedagógico para esse fim; 

VIII - vistoriar edificações e áreas de risco e promover ou articular a intervenção 
preventiva, o isolamento e a evacuação da população de áreas de risco intensificado e das 
edificações vulneráveis, mediante assessoramento técnico por profissional habilitado 
pertencente ao quadro de funcionários da Prefeitura ou contratado por ela; 

IX - implantar banco de dados, elaborar mapas temáticos sobre ameaças múltiplas, 
vulnerabilidade e mobiliamento do território, ponderar níveis de risco e inventariar os 
recursos existentes no território e disponíveis para o apoio às operações; 

X - analisar é recomendar a inclusão de áreas cl, rc6 no plano diretor estabelecido no § 1° 
do artigo 182 da Constituição da República Fe 	tiva do Brasij ._ 
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XI - manter órgâo etadual de Defesa Civil e o Órgão Federal de Defesa Civil informados 
sobre a ocorrência de desastres e sobre as atividades de Defesa Civil; 

XII - realizar exercícios simulados com a participação da população para treinamento das 
equipes e aperfeiçoamento dos planos de contingência; 

XIII - proceder à avaliação de danos e prejuízos das áreas atingidas por desastres e ao 
preenchimento dos formulários de Notificação Preliminar de Desastres - NOPRED, de 
Avaliação de Danos - AVADAN e de Declaração Municipal de Atuação Emergencial - 
DEMATE, ou outro documento equivalente determinado pelo Sistema Nacional de Defesa 
Civil;. 

XIV - propor a autoridade competente à decretação de situação de emergência ou de estado 
de calamidade pública, de acordo com os critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal 
de Defesa Civil - COMUDEC; 

XV - vistoriar periodicamente, locais e instalações adequadas a abrigos temporários, 
disponibilizando as informações relevantes à população; 

XVI - coordenar a coleta, a distribuição e o controle de suprimentos em situações de 
desastres; 

XVII - planejar a organização e a administração de abrigos provisórios para a assistência à 
população em situação de desastre; 

XVIII - participar dos Sistemas previstos na Lei n° 12.340, de 10  de dezembro de 2010, ou 
outra legislação vigente, promovendo a criação e a interligação de centros de operações e 
incrementar as atividades de monitorização, alerta e alarme com o objetivo de otimizar a 
previsão de desastres; 

XIX - promover a mobilização comunitária e a implantação de Núcleos Comunitários de 
Defesa Civil - NUDEC, ou entidades correspondentes, especialmente nas escolas de nível 
fundamental e médio e em áreas de riscos intensificados e, ainda, em implantar programas 
de treinamento de voluntários; 

-- 	XX - implementar os comandos operacionais a serem utilizados como ferramenta gerencial 
para comandar, controlar e coordenar as ações emergenciais em circunstâncias de 
desastres; 

XXI - articular-se com as Regionais Estaduais de Defesa Civil - REDEC ou órgãos 
correspondentes e participar ativamente dos Planos de Apoio Mútuo - PAM, de acordo 
com o princípio de auxílio mútuo intermunicipal; 

§ 1° - Criar Distritais de Defesa Civil ou órgãos correspondentes como parte integrante de 
sua estrutura e estabelecer suas atribuições com a finalidade de articular e executar as 
ações de defesa civil nas áreas específicas em distritos, bairros ou localidades do 
Município. 

§ 2° - Exercer o controle e fiscalização das atividades capazes de provocar desastres, 
dentro de seus limites legais. 

v 
............... 
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Seção IV - Da Estrutura 

Art. 5° A Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - COMDEC estrutura-se em: 

1— Coordenador; 

II - Secretaria Executiva; 

III - Equipe técnica; 

IV - Equipe operacional. 

V - Grupo de Articulação Comunitária e Institucional (GACI) 

§ 1° - O Coordenador Municipal de Defesa Civil constitui-se em cargo de livre escolha e 
nomeação do Prefeito Municipal, equivalente ao cargo de Secretário Municipal. 

§ 2° - O Chefe do Poder Executivo Municipal em conjunto com o Coordenador Municipal 
de Defesa Civil apresentará a relação dos membros que, por designação ou convite, 
integrarão a Coordenadoria Municipal de Defesa Civil, que serão nomeados, através de 
Decreto pelo Prefeito Municipal. 

§ 30 - Cabe ao Coordenador Municipal de Defesa Civil designar grupos de trabalho 
especiais ou específicos para preparar, desenvolver ou avaliar as ações pertinentes à Defesa 
Civil. 

§ 
40 - o GACI terá como incumbência promover a articulação externa - com a 

comunidade e, interna - com os diversos órgãos do governo local. 

Art. 6° Os integrantes da COMDEC poderão ser deslocados de suas funções normais sem 
ônus aos cofres públicos, exceto com relação a custos relacionados com deslocamentos e 
capacitação. 

§ 10 - Toda atividade desenvolvida em prol da Defesa Civil é considerada "serviço público 
relevante", devendo constar nos assentamentos funcionais do servidor. 

§ 2° - A COMDEC promoverá a mobilização comunitária para implantação de Núcleos 
Comunitários de Defesa Civil - NUDECs. 

Art. 7° Os NUDECs constituem associações comunitárias e seus membros são escolhidos 
pela comunidade. 

Art. 8° - São atribuições dos NUDECs: 

1— incentivar a educação preventiva; 

II— organizar e executar campanhas; 

III - cadastrar õs recursos e os meios de apoio existentes na comunidade; 

IV - coordenar e fiscalizar o material estocado e sua distribuição; 

V - elaborar planos de chamada, sistemas de alerta e alarme, e promover exercícios 
simulados. 

VI— colaborar com a COMDEC na execução das ações de Defesa Civil; 

VII - promover uma conscientização e a mudança 
qualidade de vida e a percepção do risco; 
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VIII - estimular a participação dos indivíduos nas ações de segurança social e preservação 
ambiental; 

IX - buscar, junto à comunidade, soluções dentro do próprio bairro para mitigar os 
desastres; 

XI - priorizar as ações de prevençãà, como forma de reduzir as conseqüências dos 
desastres; 

XII - preparar as comunidades locais para colaborar nos momentos de acidentes e 
desastre; 

Seção V - Do Planejamento Orçamentário e dos Recursos 

Art. 9° As ações de prevenção, preparação, resposta e reconstrução na área da Defesa Civil 
constarão de dotações orçamentárias próprias na Lei Orçamentária Anual, bem como em 
programas específicos no Plano Plurianual - PPA e na Lei de Diretrizes Orçamentárias - 
LDO. 

Art. 100  Os recursos da Defesa Civil serão destinados a: 

1 - financiar, total ou parcialmente, programas, projetos e serviços de prevenção e 
recuperação de desastres e cenários atingidos, de acordo com as metas da COMDEC, 
responsável pela execução da Política Municipal de Defesa Civil; 

II - custear prestação dos serviços na área da Defesa Civil; 

III - custear a construção reforma, ampliação, aquisição ou locação de imóveis, seja em 
caráter preventivo, de resposta aos desastres ou para reabilitação dos cenários atingidos, 
assim como para a prestação de serviços de Defesa Civil nas Situações de Emergência e 
Estado de Calamidade Pública; 

IV - adquirir material permanente e de consumo, assim como outros insumos necessários 
ao desenvolvimento dos programas e das ações de Defesa Civil, inclusive da COMDEC e 
dos NUDECs. 

Art. 11° Os bens adquiridos com os recursos da Defesa Civil constituirão patrimônio do 
Município, com uso exclusivo para essa finalidade. 
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CAPÍTULO II 

DO FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 

Art. 12° Cria o Fundo Municipal de Defesa Civil - FUMDEC, de natureza contábil e 
financeira, com o objetivo de centralizar e gerenciar recursos orçamentários para os 
programas destinados ás ações de preparação, de prevenção, de socorro, de assistência e de 
recuperação em áreas atingidas por desastres ocorridos no Município. 

Parágrafo Único - O FUMDEC deverá se constituir em unidade orçamentária autônoma, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 

Art. 13° Constituem recursos financeiros do Fundo Municipal de Defesa Civil - 
FUMDEC: 

1— os aprovados ém lei municipal e constante do orçamento; 

II - os auxílios e subvenções espeáíficos, concedidos por órgãos públicos federais, 
estaduais e por pessoas jurídicas de direito privado; 

III - as doações realizadas por órgãos públicos ou entidades privadas, nacionais ou 
internacionais; 

IV - os provenientes de financiamentos obtidas em instituições financeiras oficiais ou 
privadas, nacionais ou internacionais; 

V - os rendimentos das aplicações financeiras de sua disponibilidade; 

as doações de pessoas fisicas ou jurídicas; 

outras receitas destinadas direta e exclusivamente às ações de Defesa Civil. 

Seção 1- Das Aplicações dos Recursos do FUMDEC 

Art. 14° As aplicações dos recursos do FUMDEC serão destinadas a ações preventivas, de 
socorro e recuperativas, vinculadas aos programas de Defesa Civil, que contemplem: 

1 - Desenvolvimento de ações preventivas, desde que constantes do Plano de Aplicação 
dos Recursos do Fundo, em consonância com a Política Municipal de Defesa Civil, seus 
Programas e Planos, aprovados pelo Conselho Municipal de Defesa Civil, tais como: 

elaboração dos planos de Defesa Civil, de contingência e de operações; 

estudos sobre ameaças, vulnerabilidades e riscos; 

elaboração de mapas de risco, de recursos institucionais e de instalações; 

elaboração e implantação de sistemas de informação e monitoramento; 

capacitação de recursos humanos, inclusive de voluntários e de núcleos comunitários 
de Defesa Civil; 
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1) cadastramento de áreas e de população em situação de risco; 

campanhas, cartilhas e palestras de conscientização; 

organização dó postos de comando e de abrigos; 

pagamento de prestação de serviço, de execução de obra ou fornecimento de bens, nas 
hipóteses de situação de emergência e estado de calamidade pública, assim declarada 
pelo Poder Executivo Municipal; 

aquisição de bens de consumo e de capital para ações de socorro, de assistência e de 
reconstrução; 

II - em caso de desastre: 

a) para o suprimento de: 

alimentos; 

água potável; 

medicamentos, material de primeiros socorros e artigos de higiene individual e 
asseio corporal; 

material de construção, quando se destinar à reconstrução de imóveis atingidos por 
desastre; 

roupas e agasalhos; 

material de estacionamento ou de abrigo, utensílios domésticos e outros; 

material necessário à instalação e operacionalização e higienização de abrigos 
emergenciais; 

combustível óleos e lubrificantes; 

equipamentos para resgate; 

material de limpeza, desinfecção e saneamento básico ernergencial; 

b) apoio logístico às equipes empenhadas nas operações; 

e) material de sepultamento; 

d) pagamento de serviços relacionados com: 

restabelecimento emergencial dos serviços básicos essenciais; 

outros serviços de terceiros; 

transportes; 

a desobstrução desmonte de estruturas definitivamente danificadas e remoção de 
escombros; 
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e) reembolso de despesas efetuadas por entidades públicas ou privadas prestadoras de 
serviços e socorros; 

1) pagamento de servidor público ou vencimentos de servidor contratado por prazo 
determinado para atender necessidade temporária de excepcional interesse público 
vinculada à situação de emergência e estado de calamidade pública, assim declarada 
pelo Poder Executivo Municipal. 

Seção II - Da Supervisão e Controle 

Art. 15° O FUMDEC é vinculado ao Órgão Municipal de Defesa Civil e será por este 
administrado. 

Art. 16° O estado de calamidade pública e• a situação de emergência, observados os 
critérios estabelecidos pelo Sistema Nacional de Defesa Civil, serão declarados por decreto 
do Poder Executivo. 

CAPÍTULO III 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 

Art. 17° Cria o Conselho Municipal de Defesa Civil - COMUDEC, órgão consultivo e de 
participação comunitária na Administração Municipal, integrante do Sistema Municipal de 
Defesa Civil, vinculado ao Gabinete do Prefeito, com a finalidade de propor, deliberar, 
fiscalizar e supervisionar as políticas públicas de Defesa Civil, bem como, deliberar e 
fiscalizar sobre a aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Defesa Civil de Taquari-
FUMDEC. 

Art. 18° Compete ao Conselho Municipal de Defesa Civil: 

1 - estabelecer diretrizes a serem observadas na elaboração e execução dos programas, 
planos e ações de Defesa Civil; 

II - deliberar, sobre políticas, programas, planos e ações referentes à Defesa Civil 
Municipal; 

III - reunir-se a mediante a convocação do seu Presidente, do Coordenador Municipal de 
Defesa Civil ou do Prefeito Municipal, ou ainda por decisão da maioria absoluta do 
conselho, devendo a convocação ser feita com no mínimo, 24 horas de antecedência; 

IV - examinar e supervisionar a pauta das temáticas de Defesa Civil no município, 
confeccionando o plano de aplicação dos recursos; 

V - propor a destinação de recursos orçamentários ou de outras fontes, internas ou 
externas, para, atender os programas de Defesa Civil; 

VI - fiscalizar a realização de obras e ações de prevenção, assim como analisar a prestação 
de contas do Fundo Municipal de Defesa Civil de $qíiari - FUMDEC, verificando sua 
compatibilidade com o Plano de Aplicação; - 
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VII - elaborar o seu regimento interno submetendo ao Prefeito Municipal que o instituirá 
por decreto; 

Parágrafo Único - Compete, ainda, ao COMUDEC a supervisão financeira do FUMDEC 
- Fundo Municipal de Defesa Civil de Taquari, nela compreendidas a elaboração de 
cronograma financeiro, a elaboração de sua proposta orçamentária anual, a definição sobre 
a forma de aplicação das disponibilidades transitórias de caixa e a análise da prestação de 
contas e demonstrativos financeiros do FUMDEC. 

Art. 19° O Conselho Municipal de Defesa Civil - COMUDEC compõe-se de 1 0(dez) 
membros titulares e 09(nove) suplentes sendo que o Coordenador, não possuirá suplente, 
assim distribuídos: 

1-05 (cinco) representantes do Poder Executivo, a saber: 

01 (um) representante da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos 

01(um) representante da Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 

01 (um) representante da Secretaria Municipal da Agricultura 

01(um) representante da Secretaria Municipal do Planejamento e Coordenação 

01(um) representante do Departamento de Assistência Social 

II– 04(quatro) representantes da Sociedade Civil, a saber: 

01(um) representante do escritório municipal da EMATERJRS-ASCAR 

01 (um) representante das Associações de Moradores de Bairro 

e) 01 (um) representante do Lions Club 

d) 01, (um) representante do Rotary Club 

III - 01(um) Coordenador Municipal de Defesa Civil 

§ 1° - Os Conselheiros representantes do Poder Executivo, com exceção do Coordenador 
Municipal de Defesa Civil, serão nomeados pelo Prefeito para um mandato de 02 (dois) 
anos, admitida recondução. 

§ 20 - Os Conselheiros representantes da Sociedade Civil serão nomeados pelo Prefeito 
para um mandato de 03 (três) anos, admitida recondução. 

§ 31  - O COMUDEC é presidido por um dos seus integrantes, eleito dentre os seus pares, 
para mandato de 1 (um) ano, permitida uma única recondução por igual período. 

Art. 20° O COMUDEC poderá instituir câmaras temáticas permanentes ou grupos de 
trabalho, de caráter temporário, para estudar e propor ações específicas. 

Art. 21° Os Conselheiros suplentes substituirão os titulares nos seus impedimentos. 

Art. 22° Os membros do Conselho não receberão qualquer tipo de remuneração pelo 
desempenho dessa função que será considerada de rfé ait interesse público. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSP NcJA E SOLIkWiD*DE- 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 

	x. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 

	

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3 
	

1951 - Fax: (51) 3653-2344 

	

E-mail: abinete(taqi 
	

br 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Parágrafo Único - Na hipótese de deslocamento, quando a serviço ou representando o 
COMUDEC, o município arcará com as despesas de transporte, hospedagem e 
alimentação. 

Art. 23° Não poderá exercer a condição de representante de entidade, efetivo ou suplente, 
quem for detentor de mandato eletivo. 

Art. 24° A Secretaria-Executiva será exercida pelo Coordenador Municipal de Defesa 
Civil, e seus colaboradores cabendo a estes promover o apoio logístico necessário ao 
funcionamento do Conselho, arquivar documentos e demais procedimentos administrativos 
necessários ao seu regular funcionamento. 

Art. 25° Fica o Poder Executivo Municipal obrigado a promover a capacitação aos 
integrantes do Conselho. 

Art. 26° No prazo de 30 (trinta) dias, após sua instalação, o Conselho Municipal de Defesa 
Civil elegerá seus cargos, sendo eles Presidente, Vice-Presidente, 1° e 2° Secretários, e 
elaborará seu regimento interno, que deverá ser aprovado por Decreto do Chefe do Poder 
Executivo. 

Art. 27° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dotações 
orçamentárias específicas. 

Art. 28° Esta Lei entra em vigor a contar de sua publicação, revogando a Lei n° 1.942, de 
17 de agosto de 2000. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

t s antos e 
únicipal 

Registre-se e Publique-se 

Ser 	queira Nunes 
Secre 	Municipal da Administração 
e Recur s Humanos 
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O AÇORIANO. Sexta-feira, 22 de junho de 2012 

PREFDTURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n° 3.419, de 20 dejunho de 2012. 

Cria a Coordenadoria Munidpal de Defesa Civil (COMDEC), o Fundo 
Municipal de Defesa Civil (FUMDEC), o Conselho Municipal de Defe-
se Civil (COMUDEC) do Municipio de Taquari, revoga a Lei no 1.942, 
de 17 de agosto de 2000, e dá outras providências, 
lVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
CAPITULO 1 
DA COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 
Seção 1 - Da Finalidade 
Art. 1° Fica criada a Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - COMDEC 
- no Municipio de Taquari, ôrgâo subordinado diretamente ao Gabinete do 
Prefeito, com a finalidade de coordenar, em nivel municipal, as ações de 
Defesa Civil nos penados de normalidade e anormalidade. 
Seção II - Dos Conceitos Legais 
Art. 20  Para fins desta Lei denomina-se: 
1 - Defesa Civil - o conjunto de ações preventivas, de socorro, assistenciais 
e recuperativas, destinadas a evitar ou minimizar os desastres, preservar 
o moral da população e restabelecer a normalidade social. 
li - Desastre - o resultado de eventos adversos, naturais ou provocados 
pelo homem sobre um ecossistema vulnerãvel, causando danos humanos, 
materiais ou ambientais e conseqüentes prejuízos econômicos e sociais. 
III - Situação de Emergência é declarada pelo Prefeito Municipal ante a 
eminência ou desencadeamento de um fenômeno anormal e adverso, 
sendo necessária à conjugação de esforços da comunidade ou atuação 
em regime especial de trabalho dos ôrgãos responsáveis pelo serviço pú-
blico com vistas a evitar ou restringir os danos provocados por tal fenó-
meno; 
IV - Estado de Calamidade Pública - o reconhecimento pelo Poder Público 
de situação anormal, provocada por desastre, causando sérios danos á 
comunidade afetada, inclusive à incolumidade ou á vida de seus integran-
tes, 
Seção III - Da Competência 
Art. 30  A Coorderiadoria Municipal de Defesa Civil - COMDEC ê órgão 
integrante do Sistema Nacional de Defesa Civil. 
Art. 4ACOMDEC compete: 
1 - planejar, ahicuar, coordenar e gerenciar ações de Defesa Civil em 
nivel municipal; 
li - promover a ampla participação da comunidade nas ações de Defesa 
Civil, especialmente nas atividades de planejamento e ações de resposta 
a desastres e reconstrução; 
III - elaborar e programar planos diretores, planos de contingência e pIa-
nos de operações de Defesa Civil, bem como projetos relacionados com 
o assunto; 
IV - elaborar plano de ação anual objetivando atendimento de ações em 
tempo de normalidade, bem como em situações emergenciais, com a ga-
rantia de recursos do orçamento municipal; 
v - prover recursos orçamentários próprios necessários ãs ações rela-
cionadas com a minimização de desastres e com o restabelecimento da 
situação de normalidade, para serem usados como contrapartida da trans-
ferência de recursos da União e do Estado de acordo com a legislação 
vigente; 
VI - capacitar recursos humanos para as ações de Defesa Civil e promover 
o desenvolvimento de associações de voluntários, buscando articular ao 
máximo a atuação conjunta com as comunidades apoiadas; 
VII - promover a inclusão dos principios de Defesa Civil nos curriculos es-
colares da rede municipal de ensino fundamental e mêdio, proporcionando 
apoio á comunidade docente no desenvolvimento de material didático-pe-
dagógico para esse fim; 
VIII - vistoriar edificações e áreas de risco e promover ou articular a inter-
venção preventiva, o isolamento e a evacuação da população de áreas 
dé risco intensificado e das edificações vulneráveis, mediante assessora-
mento têcnico por profissional habilitado pertencente ao quadro de funcio-
nários da Prefeitura ou contratado por ela; 
IX - implantar banco de dados, elaborar mapas temáticos sobre ameaças 
múltiplas, vulnerabilidade e mobiliamento do território, ponderar níveis de 
risco e inventariar os recursos existentes no território e disponíveis para o 
apoio ás operações; 
X - analisar e recomendar a inclusão de áreas de risco no plano diretor 
estabelecido no § 1 0  do artigo 182 da Constituição da República Federa-
tiva do Brasil; 
XI - manter órgão estadual de Defesa Civil e o Órgão Federal de Defesa 
Civil informados sobre a ocorrência de desastres e sobre as atividades de 
Defesa Civil; 
XII - realizar exercícios simulados com a participação da população para 
treinamento das equipes e aperfeiçoamento dos planos de contingência; 
XIII - proceder á avaliação de danos e prejuízos das áreas atingidas por 
desastres e ao preenchimento dos formulários de Notificação Preliminar 
de Desastres - NOPRED, de Avaliação de Danos - AVADAN e de Decla-
ração Municipal de Atuação Emergencial - DEMATE, ou outro documento 
equivalente determinado pelo Sistema Nacional de Defesa Civil; 
XIV - propor a autoridade competente à decretação de situação de emer-
gência ou de estado de calamidade pública, de acordo com os critêrios 
estabelecidos pelo Conselho Municipal de Defesa Civil - COMUDEC; 
XV - vistoriar periodicamenle, locais e instalações adequadas a abrigos 
temporãrios, disponibilizando as informações relevantes á população; 
XVI - 'coordenar a coleta, a distribuição e o controle de suprimentos em 
situações de desastres; 
XVII - planejar a organização e a administração de abrigos provisórios 
para a assistência á população em situação de desastre; 
XVIII - participar dos Sistemas previstos na Lei n°12,340, de 1° de dezem-
bro de 2010, ou outra legislação vigente, promovendo a criação e a inter-
ligação de centros de operações e incrementar as atividades de monitori-
zação, alerta e alarme com o objetivo de otimizar a previsão de desastrès; 
XIX - promover a mobilização comunitária e a implantação de Núcleos 
Comunitários de Defesa Civil - NUDEC, ou entidades correspondentes, 
especialmente nas escolas de nível fundamental e mêdio e em áreas de 
riscos intensificados e, ainda, em implantar programas de treinamento de 
voluntários; 
XX - implementar os comandos operacionais a serem utilizados como fer-
ramenta gerencial para comandar, controlar e coordenar as ações emer-
genciais em circunstâncias de desastres; 
XXI - articular-se com as Regionais Estaduais de Defesa Civil - REDEC 
ou órgãos correspondentes e participar ativamente dos Planos de Apoio 
Mútuo - PAM, de acordo com o princípio de auxílio mútuo intermunicipal; 
§ 10 - Criar Distritais de Defesa Civil ou ôrgãos correspondentes como 
parte integrante de sua estrutura e estabelecer suas atribuições com a 
finalidade de ãrticular e exêcular as ações de defesa civil nas áreas espe-
cificas em distritos, bairros ou localidades do Município. 
§ 20  - Exercer o controle e fiscalização das atividades capazes de provocar 
desastres, dentro de seus limites legais. 
Seção IV - Da Estrutura 
Art. 50  A Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - COMDEC estrutura-
-se-em: 
- Coordenador; 

11 - Secretaria Executiva; 

III - Equipe técnica; 
IV - Equipe operacional. 
V - Grupo de Articulação Comunitária e Institucional (GACI) 
§ 1° - O Coordenador Municipal de Defesa Civil constitui-se em cargo de 
livre escolha e nomeação do Prefeito Municipal, equivalente ao cargo de 
Secretário Municipal. 
§ 2° - O Chefe do Poder Executivo Municipal em conjunto com o Coorde-
nador Municipal de Defesa Civil apresentará a relação dos membros que, 
por designação ou convite, integrarão a Coordenadoria Municipal de Defe-
sa Civil, que serão nomeados, através de Decreto pelo Prefeito Municipal. 
§ W - Cabe ao Coordenador Municipal de Defesa Civil designar grupos de 
trabalho especiais ou específicos para preparar, desenvolver ou avaliar as 
ações pertinentes á Defesa Civil. 
§ 40  - O GACI terá como incumbência promover a articulação externa - 
com a comunidade e, interna - com os diversos ôrgãos do governo local. 
Art. 6°  Os integrantes da COMDEC poderão ser deslocados de suas fun-
ções normais sem õnus aos cofres públicos, exceto com relação a custos 
relacionados com deslocamentos e capacitação. 
§ 10 - Toda atividade desenvolvida em prol da Defesa Civil é considerada 
'serviço público relevante", devendo contar nos assentamentos funcio-
nais do servidor, 
§ 2° - A COMDEC promoverá a mobilização comunitária para implantação 
de Núcleos Cornunitários de Defesa Civil - NUDECs. 	- 
Art. 70  Os NUDECs constitUem associações comunitárias e seus membros 
são escolhidos pela comunidade. 
Art. 8° - São atribuições dos NUDECs: 
1 - incéntivar a educação preventiva; 
II - organizar e executar campanhas; 
III - cadastrar os recursos e os meios de apoio existentes na comunidade; 
IV - coordenar e fiscalizar o material estocado e sua distribuição; 
V - elaborar planos de chamada, sistemas de alerta e alarme, e promover 
exercicios simulados, 
VI - colaborar com a COMDEC na execução das ações de Defesa Civil; 
VII - promover uma conscientização e a mudança cultural no que se refere 
á segurança, a qualidade de vida e a percepção do risco; 
VIII - estimular a participação dos individuos nas ações de segurança 
social e preservação ambiental; 
IX - buscar, junto à comunidade, soluções dentro do próprio bairro para 
mitigar os desastres; 
Xl - priorizar as ações de prevenção, como forma de reduzir as conse-
qüéncias dos desastres; 
XII - preparar as comunidades locais para colaborar nos momentos de 
acidentes e desastre; 
Seção V - Do Planejamento Orçamentário e dos Recursos 
Art. 9° As ações de prevenção, preparação, resposta e reconstrução na 
área da Defesa Civil constarão de dotações orçamentárias próprias na 
Lei Orçamentária Anual, bem como em programas específicos no Plano 
Plurianual - PPA e na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO. 
Ah. 100  Os recursos da Defesa Civil serão destinados a: 
1 - financiar, total ou parcialmente, programas, projetos e serviços de pre-
venção e recuperação de desastres e cenários atingidos, de acordo com 
as metas da COMDEC, responsável pela execução da Política Municipal 
de Defesa Civil; 
II - custear prestação dos serviços na área da Defesa Civil; 
III - custear a construção reforma, ampliação, aquisição ou loÇação de 
imóveis, seja em caráter preventivo, de resposta aos desastres ou para 
reabilitação dos cenários atingidos, assim como para a prestação de ser-
viços de Defesa Civil nas Situações de Emergência e Estado de Calami-
dade Pública; 
IV - adquirir material permanente e de consumo, assim como outros in-
sumos necessários ao desenvolvimento dos programas e das ações de 
DefesaCivil, inclusive da COMDEC e dos NUDECs. 
Art. 11 0  Os bens adquiridos com os recursos da Defesa Civil constituirão 
património do Município, com uso 'exclusivo para essa finalidade, 
CAPITULO II 
DO FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 
Ah. 12° Cria o Fundo Municipal de Defesa Civil - FUMDEC, de natureza 
contábil e financeira, com o objetivo de centralizar e gerenciar recursos 
orçamentários para os programas destinados ás ações de preparação, de 
prevenção, de socorro, de assistência e de recuperação em áreas atingi-
das por desastres ocorridos no Município. 
Parágrafo Unico - O FUMDEC deverá se constituir em unidade orçamen-
tária autônoma, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - 
CNPJ. - 
ArI. 13° Constiluêm recursos financeiros do Fundo Municipal de Defesa 
Civil - FUMDEC: 
- os aprovados em lei municipal e constante do orçamento; 

II - os auxílios e subvençôes específicos, concedidos por órgãos públicos 
federais, estaduais e por pessoas jurídicas de direito privado; 
III - as doações realizadas por órgãos públicos ou entidades privadas, 
nacionais ou internacionais; 
IV - os provenientes de financiamentos obtidas em instituições financeiras 
oficiais ou privadas, nacionais ou internacionais; 
V - os rendimentos das aplicações financeiras de sua disponibilidade; 
VI - as doações de pessoas fisicas ou jurídicas; 
Vil - outras receitas destinadas direta e exclusivamente ás ações de De-
fesa Civil. 
Seção 1- Das Aplicações dos Recursos do FUMDEC 
Art. 140  As aplicações dos recursos do FUMDEC serão destinadas a 
ações preventivas, de socorro e recuperativas, vinculadas aos programas 
de Defesa Civil, que contemplem: 
- Desenvolvimento de ações preventivas, desde que constantes do Pla-

no de Aplicação dos Recursos do Fundo, em consonância com a Política 
Municipal de Defesa Civil, seus Programas e Planos, aprovados pelo Con-
selho Municipal de Defesa Civil, tais como: 

elaboração dos planos de Defesa Civil, de contingência e de operações; 
estudos sobre ameaças, vulnerabilidades e riscos; 
elaboração de mapas de risco, de recursos institucionais e de instala-

ções; 
elaboração e implantação de sistemas de informação e monitoramento; 
capacitação de recursos humanos, inclusive de voluntários e de núcle-

os comunitários de Defesa Civil; 
cadastramento de áreas e de população em situação de risco; 
campanhas, cartilhas e palestras de conscientização; - 

organização de postos de comando e de abrigos; 
pagamento de prestação de serviço, de execução de obra ou forneci-

mento de bens, nas hipóteses de situação de emergência e estado de 
calamidade pública, assim declarada pelo Poder Executivo Municipal; 

aquisição de bens de consumo e de capital para ações de socorro, de 
assistência e de reconstrução; 
II - em caso de desastre: 
a) para o suprimento de: 

alimentos; 
água potável; 	 - 

medicamentos, material de primeiros socorros e artigos de higiene indi-
vidual e asseio corporal; 

material de construção, quando se destinar á reconstrução de imóveis 
atingidos por desastre; 

roupas e agasalhos; 
material de estacionamento ou de abrigo, utensílios domésticos e ou- 

tros; 
material necessário á instalação e operacionalização e higienização de 

sbrigos emergenciais; 
combustível óleos e lubrificantes; 
equipamentos para resgate; 

material de limpeza, desinfecção e saneamento básico emergencial; 
b) apoio logístico âs equipes empenhadas nas operações; 
c) material de sepultamento; 
d) pagamento de serviços relacionados com: 
1 ) restabelecimento emergencial dos serviços básicos essenciais; 

outros serviços de terceiros; 
transportes; 
a desobstrução desmonte de estruturas definitivamente danificadas e 

remoção de escorribros; 
e) reembolso de despesas efetuadas por entidades públicas ou privadas 
prestadoras de serviços e socorros; 
f) pagamento de servidor público ou vencimentos de servidor contratado 
por prazo determinado para atender necessidade lemporária de excep. 
cional interesse público vinculada á situação de emergência e estado de 
calamidade pública, assim declarada pelo Poder Executivo Municipal. 
Seção II - Da Supervisão e Controle 
Ad. 15 0  O FUMDEC é vinculado ao Orgão Municipal de Defesa Civil e será 
por este administrado. 
Ad. 160  O estadô de calamidade pública e a situação de emergência, ob-
servados os critérios estabelecidos pelo Sistema Nacional de Defesa Civil, 
serão declarados por decreto do Poder Executivo. 
CAPITULO III 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 
Ad. 17° Cria o Conselho Municipal de Defesa Civil - COMUDEC, ôrgão 
consultivo e de participação comunitária na Administração Municipal, in-
tegrante do Sistema Municipal de Defesa Civil, vinculado ao Gabinete do 
Prefeito, com a finalidade de propor, deliberar, fiscalizar e supervisionar as 
politicas públicas de Defesa Civil, bem como, deliberar e fiscalizar sobre 
a aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Defesa Civil de Taquari-
FUMDEC. 
Art. 18° Compete ao Conselho Municipal de Defesa Civil: 
1 - estabelecer diretrizes a serem observadas na elaboração e execução 
dos programas, planos e ações de Defesa Civil; 
II - deliberar sobre políticas, programas, planos e ações referentes à De-
fesa Civil Municipal; 
III • reunir-se a mediante a convocação do seu Presidente, do Coorde-
nador Municipal de Defesa Civil ou do Prefeito Municipal, ou ainda por 
decisão da maioria absoluta do conselho, devendo a convocação ser feita 
com no minimo, 24 horas de antecedência; 
IV - examinar e supervisionar a pauta das temáticas de Defesa Civil no 
município, confeccionando o plano de aplicação dos recursos; 
V - propor a destinação de recursos orçamentários ou de outras fontes, 
internas ou externas, para atender os programas de Defesa Civil; 
VI - fiscalizar a realização de obras e ações de prevenção, assim como 
analisar a prestação de contas do Fundo Municipal de Defesa Civil de 
Taquari - FUMDEC, verificando sua compatibilidade com o Plano de Apli-
cação; 
VII - elaborar o seu regimento interno submetendo ao Prefeito Municipal 
que o instituirá por decreto; 
Parágrafo Unico - Compete, ainda, ao COMUDEC a supervisão financeira 
do FUMDEC - Fundo Municipal de Defesa Civil de Taquari, nela com-
preendidas a elaboração de cronograma financeiro, a elaboração de sua 
proposta orçamentária anual, a definição sobre a forma de aplicação das 
disponibilidades transitóriss de caixa e a análise da prestação de contas e 
demonstrativos financeiros do FUMDEC. - 

Ad. 19° O Conselho Municipal de Defesa Civil - COMUDEC compõe-se 
de 10(dez) membros titjlares e 09(nove) suplentes sendo que o Coorde-
nador, não possuirá suplente, assim distribuídos: 
1 - 05(cinco) representantes do Poder Executivo, a saber: 

01(um) representante da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e 
Serviços Urbanos 

01(um) representante da Secretaria Municipal da Saúde e Meio Am-
biente 

01(um) representante da Secretaria Municipal da Agricultura 
01(um) representante da Secretarra Municipal do Planejamento e Co-

ordenação 
01(um) representante dc Departamento de Assistência Social 

II - 04(quatro) representantes da Sociedade Civil, a saber 
01(um) representante do escritório municipal da EMATER/RS-ASCAR 
01(um) representante das Associações de Moradores de Bairro 
01 (um) representante do Lions Club 
01 (um) representante do Rotary Club 

III - 01(um) Coordenador Municipal de Defesa Civil 
§ 1° - Os Conselheiros representantes do Poder Executivo, com exceção 
do Coordenador Municipal de Defesa Civil, serão nomeados pelo Prefeito 
para um mandato de 02 (dois) anos, admitida recondução. 
§ 2° - Os Conselheiros representantes da Sociedade Civil serão nomeados 
pelo Prefeito para um mandato de 03 (três) anos, admitida recondução. 
§ 3° - O COMUDEC é presidido por um dos seus integrantes, eleito dentre 
os seus pares, para mandato de 1 (um) ano, permitida uma única recon-
dução por igual periodo. 
Art. 200  O COMUDEC poderá instituir cãmaras temáticas permanentes ou 
grupos de trabalho, de caráter temporário, para estudar e propor ações 
especificas. 
Ad. 21 0  Os Conselheiros suplentes substituirão os titulares nos seus im-
pedimentos. 
Ad. 22 0  Os membros do Conselho não receberão qualquer tipo de remu-
neração pelo desempenho dessa função que será considerada de rele-
vante interesse público. 
Parágrafo Único - Na hipótese de deslocamento, quando a serviço ou re-
presentando o COMUDEC, o município arcará com as despesas de trans-
porte, hospedagem e alimentação. 
Art. 230  Não poderá exercer a condição de representante de entidade, 
efetivo ou suplente, quem for detentor de mandato eletivo. 
Ad. 240  A Secretaria-Executiva será exercida pelo Coordenador Municipal 
de Defesa Civil, e seus colaboradores cabendo a estes promover o apoio 
logístico necessário ao funcionamento do Conselho, arquivar documen-
tos e demais procedimentos administrativos necessários ao seu regular 
funcionamento. 
Ad. 25° Fica o Poder Executivo Municipal obrigado a promover a capaci-
tação aos integrantes do Conselho. 
Ad. 260  No prazo de 30 (trinta) dias, após sua instalação, o Conselho 
Municipal de Defesa Civil elegerá seus cargos, sendo eles Presidente, 
Vice-Presidente, 1 0  e 20  Secretários, e elaborará seu regimento interno, 
que deverá ser aprovado por Decreto do Chefe do Poder Executivo. 
Ad. 27° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão á conta 
das dotações orçamentárias específicas. 
Ad. 280  Esta Lei entra em vigor a contar de sua publicação, revogando a 
Lei n° 1.942, de 17 de agosto de 2000., 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, 20 de junho de 
2012. 
Ivo dos Santos Lauted 
Prefeito Municipal 



A secretaria de Obras 
segue com a retirada de 
cascalho para estocagem 
no Britador. O objetivo 
é estar preparado para a 
recuperação de estradas 
no período de inverno. 

Durante o dia de hoje, 
sexta-feiras servidores 
da secretaria de Obras 
estarão na rua José Fa-
rias Guimarães para exe-
cutar serviços de melho-
ria nas canalizações. 

Na área de saneamento 
básico, foram colocados 
canos de 60cm na ca-
nalização de esgoto no 
bairro Léo Alvin Faller, 
além de 309 canos de 
30 cm na rua João Rosa. 

Também está sendo con-
cluída, no Loteamento 
do Zé Luis, Coqueiros, a 
canalização e concreta-
gem na rua Nilvo Flores 
da Silva, com 25 canos 
de 60 cm e 6 canos de 
80 cm. Na Rua Júlio de 
Castilhos, no Passo da 
Aldeia, foi feita nova ca-
nalização com canos de 
60 cm de bitola. 
Projeto Iluminar - A 
equipe da secretaria de 
Obras, setor de Elétrica, 
realizou melhorias na 
Fazenda Aurora, Rodo-
via Aleixo Rocha (Per-
to do Bolinha), Amoras 
(em frente ao Salão do 
Renato) com a substi- 
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Novos canos e galerias em redes de esgoto 

tuição de luminárias 	O setor de trânsito in- 
novas, Beira do Rio forma que estão sendo 
com colocação de duas realizadas melhorias na 
luminárias e e no Passo rua José Porfírio da Cos-
do Santa Cruz. Na parte ta, em frente ao Parque 
urbana, foram benefi- Nardy de Farias Alvim. 
ciados o bairro Coquei- Haverá extensão do can-
ros na avenida Farrapos, teiro central e colocação 
Viela 24.5 (proximida- de uma mmi rotatória 
des da Mita), Colônia 20 em frente ao pórtico de 
(rua Carlos K. Renner), acesso ao Parque. 
Fábio Haussen Pereira e 
Rincão São José (perto 
da Associação). 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.420 9  de 28 de junho de 2012. 
Altera o art. 20  da Lei n° 3.278, de 19 
de julho de 2011 9  e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterado o art. 2° da Lei n 3.278, de 19 de julho de 2011, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Ar!. 2° Os meios oficiais de comunica ção, publicidade e divulgação 
dos atos normativos e administrativos do Município de Taquari, passam a ser o Jornal O 
Açoriano, o site da Prefeitura Municipal de Taquari e o Quadro de Mural localizado no 
saguão do Centro Administrativo Celso Luiz Marfins, valendo a publicação em qualquer 
um destes meios para a validação dos atos oficiais do Poder Executivo. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

junho de 2012. 	
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 de 

Lautert  
Prefeito Municipal 

Registrge-P lique-se 

Nunes. 
Secretfrjo da Administração 
e Reçsos Humanos 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

A COMISSÃO TÉCNICA 

....... 
de Lei n1 4.316112 

Ptes 	 icial de Tauail 

Altera o art. 2° da Lei n° 3.278, de 19 
de julho de 2011, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do RioGrande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município,.que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica alterado o art. 2° da Lei n 3.278, de 19 de julho de 2011, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Ar!. 2° Os meios oficiais de comunicação, publicidade e divulgação 
dos atos normativos e administrativos do Munic,vio de Taquari, passam a ser o Jornal O 
Açoriano, o site da Prefeitura Municipal de Taquari e o Quadro de Mural localizado no 
saguão do Centro Administrativo Celso Luiz Martins, valendo a publicação em qualquer 
um destes meios para a validação dos atos oficiais do Poder Executivo. 

Art. 20  Esta Lei entra em vigor.na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

iiantos Lautert 
Prefeito Municipal 

Séi46 luffqueira Nunes 
Secretátio da Administração 
e Recuios Humanos 

- sE 
SAI 	iaLi1:L 
DATA 
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tora do Departamelito costura em couro. Ainda 
de Assistência SõciaL está fase de projeto, com 
informa que está prepa- grande expectativa de 
rando um novo curso de ser aberta nova turma o 
especialização, ligado a mais rápido possívci. 
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O AÇORIANO. Sexta-feira, 29 de junho de 2012 
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--- 
t:l1  TÓNico 

arthurbernardes@tknet.combr 

Não faltava mais nada. PT e PP coligados em 

São Paulo. Lula e Malufde mãos dadas. Fingem não 

se lembrar de como se tratavam em passado recente 

Ao fim e ao cabo são ambos farinha de um mesmo 

saco: 

"O símbolo da pouca vergonha nacional 

estó dizendo (/1./e cjuer ser Pies itie/il e. DClreJnoS nossa 

via'a para inipedirqiie Paulo IVIall(/ Seja Presidente". 

(Lula, junho-84). 

"Se o civil tiver que ser o Paulo Maluf eu 

prefiro que Seja li/li General." 

(Lula. junho-84). 

"Como MaIii/ pode prometer acabar com 

ladrão na rua enquanto ele conli,lua solto"? (Lula, 

setembro-86). 

"Oprobleina cio Brasil nao esta no deputado 

Paulo Ivíaiuf luas sim nos milhares de Maluf" (Lula, 

out-86). 

"Os c,diniiiisíiacioies cio PTsdo CO/flO /711 vens 

de gafimnholos". (IVial uf, mar-93). 

Curso de corte ecostura industrial 
inicia com nova turma 
Uma nova turma iniciou 

mais.uma edição do cur-
so de corte e costura, no 
bairro Leo Alvim FalIer. 
A iniciativa, que conta 
com 15 integrantes, é 
oferecido pela Adminis-
tração Municipal, atra-
vés do Departamento 
de Assistência Social. E 
destinado para, as mu-
lheres que se qualificam 
dentro do programa, ten-
do como pré requisitos 
estarem ligadas ao Bolsa 
Família. O objetivo é o 
aumento da renda fami-
liar, qualificando-as para 
o mercado de trabalho. 

Manha Coutinho, Ges- 

Novos cursos apartir de julho 
Estão programados para o mês cTe julho novos cursos, ministrados pelo Senar, 

em parceria com o Sindicato Rural de Taquani, Secretaria da Educação e Depar-
tamento de Assistência Social. 
A agenda: 
Corte e Costura - 27 a3 1 de julho - Associação Leo Fallcr 
Corte e Costura - 01 a 4 de agosto - antiga escola Campo Sai les 
Curso de compata dc doces - 06 a lO de agosto - Associação Léo FalIer 
Interessados em mais informações e inscrições devem ligar para o telefone 
((1 \Qfllfl 	ÍYY) ,-,, 	 ,L 	 1? 
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PREFEITURA MuNICIPAL 
DE TAQUARI 

Lei n° 3.420, de 28 de junho 
de 2012 
Altera o art. 20 da Lei n° 3278 1  
de 19 de julho de 2011 e dá 
outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, 
Prefeito Municipal de Taquari. 
Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das 
atribuições que me confere 
a Lei Orgánica do Municipio, 
que a Cámara Municipal apro-
vou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei: 
Art, 1 Fica alterado o art. 2° 
da Lei n 3.278, de 19 de julho 
de 2011, passando a vigorar 
com a seguinte redação: 
Art. 2 Os meios oficiais de 

comunicação, publicidade e 
divulgação dos atos normati-
vos e administrativos do Mu-
nicipio de Taquari, passam 
a ser o Jornal O Açoriano, o 
site da Prefeitura Municipal de 
Taquari e o OLiadro de Mural: 
localizado no saguão do Cen-
tro Administrativo Celso Luiz 
Martins, valendo a publicação 
em qualquer um destes meios 
para a validação dos atos ofi-
ciais do Poder Executivo, 
Art. 20  Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAQUARI. 28 
ejunho de 2012. 

Ivo dos Santos Laute,l 
Prefeito Municipal 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.421, de 28 de junho de 2012. 

Autoriza a realização de Convênios de Cooperação com o Estado 
do Rio Grande do Sul e com a Agência Estadual de Regulação 
dos Serviços Públicos Delegados do Rio Grande do Sul, a 
celebração de Contrato de Programa com a CORSAN e dá 
outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio de cooperação com o 
Estado do Rio Grande do Sul, em consonância com o art. 241 da Constituição Federal, o 
qual definirá a forma da atuação associada nas questões afetas ao saneamento básico do 
Município, conforme minuta anexa. 

Art. 2°. Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar contrato de programa com a 
CORSAN, nos termos da Lei Federal n° 11.107, de 06/04/2005, Decreto n.° 6.017/2007 e 
Lei Federal n.° 11.445/2007, Lei Municipal n° 3.413/2012, delegando a prestação de 
serviços de abastecimento de água potável e esgotamento sanitário, pelo prazo de 25(vinte 
e cinco) anos, podendo ser prorrogado por igual período, compreendendo a execução de 
obras de infra-estrutura e atividades afins, conforme minuta padrão anexa. 

Art. Y. Fica o Município de Taquari autorizado a firmar Convênio com vistas a delegar à 
Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Rio Grande do Sul - 
AGERGS a regulação dos serviços públicos delegados de abastecimento de água potável e 
de esgotamento sanitário, conforme minuta anexa. 

Art. 4°. Poderão ser delegadas, mediante o Convênio de que trata o art. 3°, as seguintes 
atribuições relativas aos serviços públicos de abastecimento de água potável e esgotamento 
sanitário: 
1 - regulamentar, no âmbito das competências inerentes à regulação, o serviço delegado, 
sem prejuízo e com observância da legislação federal, estadual e municipal aplicável; 
II - fiscalizar a prestação do serviço, nos termos definidos nos Planos de Trabalho 
ajustados anualmente entre as partes, que fará parte integrante do Convênio; 
III - homologar, fixar, reajustar e revisar tarifas, seus valores e estruturas, na forma da lei, 
das normas pertinentes e do contrato de programa; 
IV - cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço, bem como as 
cláusulas do contrato de programa; 
V - zelar pela qualidade do serviço, na forma da lei e do contrato de programa, inclusive 
mediando o exame dos planos de investimentos e se ço, a serem apresentados pela 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPA EDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, I1901- Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

VI - atuar como instância recursal no que conceme à aplicação das penalidades 
regi.ilamentares e contratuais por parte do Município; 
VII - estimular a universalização e o aumento da qualidade e da produtividade dos serviços 
e a preservação do meio ambiente e dos recursos naturais, de acordo com o que for 
definido no Plano de Trabalho, referido no inciso II supra; 
VIII - estimular a participação e organização de usuários para a defesa de interesses 
relativos ao serviço, de acordo com o que for definido em Plano de Trabalho, referido no 
inciso II supra; 
IX - mediar e arbitrar, no âmbito administrativo, eventuais conflitos decorrentes da 
aplicação das disposições legais e contratuais; 
X - homologar o contrato de programa, objetivando a delegação dos serviços públicos de 
abastecimento de água potável e esgoto sanitário; 
XI - requisitar aos delegatários as informações necessárias ao exercício da função 
regulatória; 
XII - elaborar estudos e projetos com vistas ao aperfeiçoamento do serviço públicõ 
delegado e da busca da modicidade tarifária; 
XIII - zelar pela manutenção do equilíbrio econômico financeiro do sistema. 

Art. 50•  O Município exigirá a ligação obrigatória de toda construção e prédios 
considerados habitáveis, situados em logradouros que disponham dos serviços, às redes 
públicas de abastecimento de água potável e de coleta de esgoto, excetuando-se da 
obrigatoriedade prevista apenas as situações de impossibilidade técnica, que deverão ser 
justificadas perante os órgãos competentes, sendo que as ligações correrão às expensas dos 
usuários, nos termos da legislação municipal, do art. 18 da Lei Estadual n° 6.503/72 e do 
art. 137 da Lei Estadual n° 11.520/00. 

Art. 6°. Todas as minutas referidas no projeto, fazem parte integrante da mesma, bem 
como o oficio n° 1.071/2012, da CORSAN, conforme cópias anexas. 

Art. 7°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 de junho de 2012. 

Ivo s Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre » Plique-se 

Sericí Jjinqueira Nunes 
Secretáro,Municipal da Administração 
e Recusts Humanos 
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~ã'h 	de Convênios de Cooperação com o Estado 
do Rio Grande do Sul e com a Agência Estadual de Regulação 
dos Serviços Públicos Delegados do Rio Grande do Sul, a 
celebração de Contrato de Programa com a CORSAN e dá 
outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. l. Ficá o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio de cooperação com o 
Estado do Rio Grande do Sul, em consonância com o art. 241 da Constituição Federal, o 
qual definirá a forma da atuação associada nas questões afetas ao saneamento básico do 
Município, conforme minuta anexa. 

Art. 2°. Ficá o Poder Executivo autorizado a celebrar contrato de programa com a 
CORSAN, nos termos da Lei Federal n° 11.107, de 06/04/2005, Decreto n.° 6.017/2007 e 
Lei Federal n.° 11.445/2007, Lei Municipal n° 3.413/2012, delegando a prestação de 
serviços de abastecimento de água potável e esgotamento sanitário, pelo prazo de 25(vinte 
e cinco) anos, podendo ser prorrogado por igual período, compreendendo a execução de 
obras de infra-estrutura e atividades afins, conforme minuta padrão anexa. 

Art. Y. Fica o Município de Taquari autorizado a firmar Convênio com vistas a delegar à 
Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Rio Grande do Sul - 
AGERGS a regulação dos serviços públicos delegados de abastecimento de água potável e 
de esgotamento sanitário, conforme minuta anexa. 

Art. 4°. Poderão ser delegadas, mediante o Convênio de que trata o art. 30,  as seguintes 
atribuições relativas aos serviços públicos de abastecimento de água potável e esgotamento 
sanitário: 
1 - regulamentar, no âmbito das competências inerentes à regulação, o serviço delegado, 
sem prejuízo e com observância da legislação federal, estadual e municipal aplicável; 
II - fiscalizar a prestação do serviço, nos termos definidos nos Planos de Trabalho 
ajustados anualmente entre as partes, que fará parte integrante do Convênio; 
III - homologar, fixar, reajustar e revisar tarifas, seus valores e estruturas, na forma da lei, 
das normas pertinentes e do contrato de programa; 
IV - cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço, bem como as 
cláusulas do contrato de programa; 
V - zelar pela qualidade do serviço, na forma da lei e do contrato de programa, inclusive 
mediando o exame dos planos de investimentos de serviço, a serem apresentados pela 
CORSAN; 
VI - atuar como instância recursal no que coerne à aplicação das penalidades 
regulamentares e contratuais por parte do Municípiojí- 
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Estado do Rio Grande do Sul 

VII - estimular a universalização e o aumento da qualidade e da produtividade dos serviços 
e a preservação do meio ambiente e dos recursos naturais, de acordo com o que for 
definido no Plano de Trabalho, referido no inciso II supra; 
VIII - estimular a participação e organização de usuários para a defesa de interesses 
relativos ao serviço, de acordo com o que for definido em Plano de Trabalho, referido no 
inciso II supra; 
IX - mediar e arbitrar, no âmbito administrativo, eventuais conflitos decorrentes da 
aplicação das disposições legais e contratuais; 
X - homologar o contrato de programa, objetivando a delegação dos serviços públicos de 
abastecimento de água potável e esgoto sanitário; 
XI - requisitar aos delegatários as informações necessárias ao exercício da função 
regulatória; 
XII - elaborar estudos e projetos com vistas ao aperfeiçoamento do serviço público 
delegado e da busca da modicidade tarifária; 
XIII - zelar pela manutenção do equilíbrio econômico financeiro do sistema. 

Art. 50•  O Município exigirá a ligação obrigatória de toda construção e prédios 
considerados habitáveis, situados em logradouros que disponham dos serviços, às redes 
públicas de ãbastecimento de água potável e de coleta de esgoto, excetuando-se da 
obrigatoriedade prevista apenas as situações de impossibilidade técnica, que deverão ser 
justificadas perante os órgãos competentes, sendo que as ligações correrão às expensas dos 
usuários, nos termos da legislação municipal, do art. 18 da Lei Estadual n° 6.503/72 e do 
art. 137 daLei Estadual n° 11.520/00. 

Art. 6°. Todas as minutas referidas no projeto, fazem parte integrante da mesma, bem 
como o oficio n° 1.071/2012, da CORSAN, conforme cópias anexas. 

Art. 7°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

LIvdos-SaiífoiLautert 
Prefeito Municipal 

SE 

L1 , ique-se 
L' 'J 

SégïÓ Jqueira Nunes 
Seretáijo Municipal da Administração 
e Recurós Humanos 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n°081/2012 	 Taquari, 25 de junho de 2012. 

Câmara Munic;pp.1 de Tqur 
PRoroco)() oh 

Senhor Presidente: 	
Livro 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, servimo-nos do presente para 
encaminhar o projeto de lei, que trata da autorização para realização de convênio com o 
Estado do Rio Grande do Sul e com a Agência Estadual de Regulação dos Serviços 
Públicos Delegados do Rio Grande do Sul, visando a celebração de Contrato de Programas 
com a CORSAN. 

A CORSAN, Companhia Riograndense de Saneamento, 
conjuntamente com a Federação das Associações dos Municípios do Rio Grande do Sul - 
FAMURS, e a Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Rio 
Grande do Sul - AGERGS, com o apoio do Ministério Público do Estado, formularam uma 
nova proposta para a contratação e regulação dos serviços de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário para o conjunto dos Municípios do Estado, que mantém contratos 
de prestação dos serviços com a CORSAN. 

Esta nova proposta estabelece um marco regulatório para o 
saneamento básico no Estado, atualizado de acordo com a legislação Federal e Estadual 
vigentes, aportando reais beneficios aos Municípios, aos Usuários e à própria CORSAN 
pela clara definição de direitos e obrigações de todas as partes envolvidas e com o 
estabelecimento de critérios de avaliação de desempenho dos serviços e mecanismos de 
resolução de conflitos através da atuação da AGERGS, definida como ente regulador da 
relação contratual. 

A viabilização da implementação das propostas apresentadas será 
fundamental não só em sua fase inicial, mas, também, ao longo de todo o período do 
contrato, o que garantirá que os seus resultados na melhoria da qualidade vida e do 
meio ambiente no Município sejam colhidos pela presente e pelas futuras gerações de 
taquarienses. 

Limitados ao exposto, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente. 

iiIos 
11 

S antos La-utert 
Prefeito Municipal 

Excelentíssimo Senhor 

Régis Eh Amara! dos Santos 

DD. Presidente da Câmara de Vereadores 

Taquari - RS. 
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14 	I'UBLICAÇÕES OFICIAIS 
	 O AÇORIANO. Sexta-feira, 29 de junho de 2012 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Lei n°3.422. de 26 de junho de 2012. 

Dispõe sobre a crgaeizaçáe do Cohselho Municipal de Saúde, revo9a 

as leis n 2.269 de 16 de julho de 2003 e lei e. 2664 de 19 de dezenn' 

bro de 2006, reestrutura o Coeselho Municipal de Saúde e dá outras 

providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Preleito Municipal de Taquori, Estado do 

Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Municipio, que a Câmara Mumcipal aprovou e eu sanciono e promulga 

a seguinte Ler 
Alt. i - Fica reestruturado o Conselho Municipal de Saúde no Municipio 

de TaquarrlRâ - CMS 

Alt 2° - O Conselho Municipal de Saúde, instánciu calegiada municipal 

de Controle Social do SUS lerá lunçõns deliberativas e fiscalizadoras, 

assiirr como de turmalação estratégica. aluaodc no acompanhamento, 

controle e asalieção das políticas públicas de saúde ea área de abran-

çéocia do murricipio, irnclusive ires soes aspectos econúrrrices e fieae-

ceitos. 
Art. 30 - O Conselho Municipal de Saúde tem caráter permanente e 

será iirtegrada par ropr050elanlos do gauerno, prestadones de serviços 

privados c0006viaõos, ou sem litrs lucralivos, protissionais de Saúde e 

asUátios. 
Parágrafo Unico . A representação dos asuárras dar-se-á sempre de lan. 

ma  paritária em relação ao coojusta dos demais segmentas. 

AO. 4 0  - O Conselho Municipal de Saúde sená constituído por dezesseis 

(16) Conselheiros titulares e os respvctivos suplentes, tendo a segainte 

composição 

aI 50% de entidades de usuàrios 

25% de erttidodes dos tiabalhadures de saúde, 

25% de representação do goveriro muoicipal e de prestadetes de ser-

viços de saúde privados ConveniailOs, os sem tios lucrativos 

§ 10 - A composição seiO definida contormo nominata constante no no-

gimonto Interna de Conseltro Manicipal de Saúde, mediante indicação 

dos 4 segmentos, conforme deliberação de neus fônuns respectivos de 

discussão. A repteseirtação de órgãos os eelidades lerá conto otiténin 
a tepresentalividnde. a abrarrgéncia e a complemenlatidade do canjun. 

lo de terças sociais, na âmbito de atuaçao da Conselho de Saúde. De 

acorda cern as especilicidaoes locais, aplicando o pninnipio da paridade, 
poderão ser contempladas, dentre outras, as seguintes representações; 

de associações de portadores de patalogias; 

de associações de portadores de deficiências; 

cl 	do entidades indigernas. 

dl 	de movimentos sociais e populares organizados; 

e) 	movieneetos organizadas de maltreres em saúde; 

t) 	de errtrdades de aposeotados e pensionistas; 

9) 	de entidades congregadas de sindicatos, cefllroin sindicais, 

confederações e lederações de trabalhadores atbanns e rurais; 

de entidades de defesa do corsamidor: 

de organizaçOes de moradores; 

de eirlidaões ambientalistas: 

Ir) 	de orgarrizações religiosas. 

It 	de trabalhadores da álea de snõde.assoCiaçflos, sindicatos, 

federaçOen, cnnlederações e conselhos de classe; 

m) 	. 	da Conranidode cientilica; 

o) 	de entidades públicas, de hospitais ueiontsitânins e hospitais 

campo de estagio, de pesquisa o deseonolaimento, 

o) 	entidades de Classe; 

p1 	de entidades dos prestadores de serviço de saC,de; 

q) 	de goveteo; 

rI 	de clubes da serviço 
§ 20 - A ampliação ou qualquer ootra alteração na composição do Con-
selho Municipal de Saúde deverá ser presiamente deliberada por sea 

Ptenário, para posterior regulamentação, mediante alteração no seu Re-

gimenta Interna nu teota de lei. 
§ 30 - Os Conselheiros do Conselho Municipal de Saúde serão namea-

das pela Prefeito mõnicipal, mediante indicação lormal dos respectivas 

óngãos e nrntidadas que representarem. 

§ 4° - Os órgãos e ermtidades referidos neste antigo poderão propor a 

substituição de seus respectivos repr050irtantes contarme sua conve-

niência. 

AO. 50  - As decisões do Conselho Municipal de Saúde serão cgnsabs. 

taOCiãdãs em Resoluções 
Parágnatv l.Inica - O 500netbria Municipal de Saúde, na qualidade de 

Gestor do Sistema Unioo de Saúde no municipio, lera o prazo de 30 

Itnintal dias para homologar as Resolaçóes. 

Ad 60  . O Conselho Municipal de Saúde será constitaido por Plenátio, 
Mesa Diretara, Secretaria EreCutiva, Assessoria Técnica, Comissões 

Especiais e Comissão Permanente da Fiscalização. 

§ 10 - O PlaeãriO constitui-se em ivstõncia máoima de deliberação de 

Conselho Maninipat de Saúde. 

§ 2° - Os membros da Mesa Diretora, inclusive sea Coordenador -Geral, 

serão eleitos entre os Conselheiros Titulares, qae compvem a Pleeánio 

da Conselho Manioipal de Saúde, mediante cota direto e aberto, pana om 

periodo de 02 )dais) anos, permitido recondações. 
§ 30, Para a composição da Mesa Diretora, devera sempre ser respeita-

da a paridade referida no parágrafo único do antigo 3° desta Lei. 

Aro. 7  -AcompeténCia, as atnibuiç005 e a estrolana administnalieã, finan-

ceira e openacional do Conselho Municipal de Sadde Serão regulamenta-
das em regimento interno, elaborada e aprosado pelo seu Plenário, nos 

termas da Lei. 
Ar,. 8° ' Ao Coeselha Manioipat de Saúde compete, sem pnejuizo dãs 

fuvçfles do Poder Legislativo. 
- acompanhar e controlar a movimentação e o destino dos recursos na 

eoeCanão orçamentária da Secretaria Municipal da Saúde; 

II . definir critérios para a celebração de contratos entre o setor público 

e entidades privadas no que tange à prestação do serviços de saúde; 

III - avaliaras unidades dv setor privado prestador de serviços de saúde 

que senão contratadas para ataanem de forma complementar 0v SUS, 

bem como acompanhar, 000trolan e hscalizar a atuação das mesmas; 

IV - deliberar acerca da aprovação de cnilõtios e valores complemen-

tares à tabela nacional de remuneração de serviços. e os parãmetros 

manicipais de cubei'lara assistencial; 
V - promover a ampla descentralização das ações e serviços de saúde, 

bem como dos recursos financeiros; 
VI - estabelecer diretrizes, apreciar e aprovara Plana Muvicipal de Saú-

de, bem coma acompanhar e avaliar sua execução; 

VII - deliberar acerca da aprosaçaa da proposta do Plano Plurianual, da 

lei de diretrizes orçameotárias e da orçamenta anual da Secretaria da 

Saúde e Assistência Social; 

VIII - deliberar acerca da aprovação do Plana de Aplicação na prestação 
de contas do Fundo Movicipal de Saúde, bem como acompanham e fisca-

lizar a sua movimentação; 

IX. deliberar acerca da aprovação dos Relatórios de Gestão do Sistema 

UniCa de Saúde apresentados pelo Gestor Monicipal; 

X - apreciar, analisar e deliberar sobre as politicas seloniaio de saúde. 

bem como acompanhar e fiscalizar soa implementação; 
Xl - estabelecer critérios, bem como acompanhar e controlar a atuação 

do setor privado na área de saOde, cred000iadO mediante onntrato e 00v. 

sécio para rnlegnar o Sistema Unico de Saúde no Município; 
XII - aprovar o regulamento, nrganizaçãs e as nonnrus de funcionamen-

to das CanferénCias Municipais de Saúde reunidas, ordinoniamenle, e 
convocá-las eetnaardivaniamente; 

XIII - deliberar previãmeete acerca dos C000êflios e termos aditivos 

serem tirmados pela Secretaria Municipal de Saúde. 

XIV — definir diretrizes pana elaboração doa planos de saúde e sobre eles 
deliberar, conforme as dieersãs siluaçãen epidemiotúgicas na capaoida. 

de orgavrzacional dos serviços. 
XV - proceder à revisão peniádica dos planos de Saúde. 

XVI - apoiar e promovera educação pana o controle social. 

AO. 9° - Caberá ao poder executivo, através da Secretaria da Saúde, 

úrgãv responsável pela execução e genenolamento do Srslema Único de 
Saúde, garantir ao Conselho Municipal de Sadde lodo o apoio adminis-

trativo. operanional, econômico-tivanceino, recansos hõmanos e material 

necessãrios na seu pleno e regular Iarcionamevlo. 

AO. tO° - Senb assegurado a todos os conselheiros do CMS a custeio 
de despesas de deslocamento e manutenção quando no eseneicio de 

saas funçves. 
§ 1° - Os conselheiros do CMS, qaando em representação do õrgãn ou-

legiado, terão direito a passagens e diárias no valor atnibaido ao padrão 

dos Funcionários Públicos Muvicipais. 

§ 20  - Será garantido apagamento de diárias e deslocãmevlos aus dele' 

gados não conselheiros eleitos nas Conterbecias de Saúde. 
§ 3° - Serão garantidas aos assessores técnicas c000acados pelo 

Conselho de Saúde o ressarcimento das despesas de destucamentus, 

hospedagem e alimentação, quando em atividade de assessunamentu, 
mesmo qae não setam conselheiros au servidores públicos. 

§ 40 - Todos os valores referidos neste artigo poderão ser recebidos 

antecipadamente e deuenú ser comprovada o deslocamento pana Outro 

município. 
AO. 11° - O Cavoelho Municipal de Sadde poderá criar Comissões Temá' 

ricas totersetnriais de âmbito monicipal a ele subordinadas, pana fios da 

estudas de qaestves de interesse da saúde coletiva. 

Parágrafo Único - AS Comissões Temáticas tengo a finalidade de articular 

políticas e programas de interesse pata a saúde. cuja eoecação envolva 

áreas não compreendidas no Ambito do Sistema Unico de Saúde. 

Ad. 12° - O Plenanio do Conselho Municipal de Sadde, nos termas da 

artigo 70,  terá prazo de sessenta (80) dias, após a publicação desta Lei, 

para elaborar o seu Regimento Interno. 
Ad. 130 - Esta Lei entra em vigor na data do sua publicação, ficando 

reusgadaa as leis n o  2.269, de 18 de julho de 2003 e a lei n°2.664. de 18 

de dezembro de 2006. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI. 28 de 

lanho de 2012. 
1ev doo Sarilon Luvtail 

Pt'el'eilO Mvmmicipat 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAGUARI 

Lei n°3.421, de 28 de junho de 2012, 
Autoriza a realização de Canvénios de Cooperação como Esludm, da ['tio 

Grande do Sul e com a Agência Estadual de Regulaçãa dos Serviços 

Públicos Delegados do Rio Grande do Sul, a celebração de Corrir ato clv 

Programa com a CORSAN e da aortas providérrcias 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquani, Estado rIo 

Ris Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que nre confnre a Lei Orghrmiun cli 

Município. que a Câmara Municipal api000u e eu sanciono e proibi Iyv 

a seguinte Lei: 
AO. 1°. Fica o Poder E000utiuu aulorizado a celebrar convénio Ide COOl,C' 

ração com o Estado do Rio Grande do Sul, em consonância coen o au 

241 da Conslitsição Federal, o qual detininã a broto da atuação assoCiEi' 

da nas questões afetas ao saneamento básico da Município, norilOumin 

minuta aveva. 
Alt 2°. Fica o Poder Erecutiso autorizado a celebrar contrata de pio' 

gnama com a 000SAN. nos termos da Lei Federal v °  11.107, clv 

0610412005, Decreto 0. 0  6.01712007 e Lei Federal o 0 1144512007. Lei 

Municipal n°3.413/2012, delegando a prestação de serviços de aboviu. 

cimento de água potável e esgotamento sanitânro. pelo prazo de 25(vvmte 

e cinco) anos. podendo ser prnmrogada por igual pnníado, compreerrder. 

doa execução de obras de inbna.eslruluna e atioidvdos afies, c;airloiiiii, 

n'Coata padrão anena. 
Pcrt. 3°. Fica o Municipio de Taquani aulorizadã v firmam C0000irlv cirini 
vistas a delegar á Agência Estadual de Regalação dão Serviços Piflllcol 

Delegados ás Rio Grande do Sul ' AGERGS a regulação dos serviços 

públicos delegados de abasteoiorenta de água potável ode esgolímirrommlc 

sanitário, conforme miouta aneea. 

AO. 4 ° . Poderão ser delegadas, mediornte o Convénio de que trata o Ori 
30  as seguintes atnibuiçães retatioas aos serviços públicos de abusleci. 

montado agua potável e esgotamento sanitário: 
- regulamentar, no âmbito das competências inerentes á negulação 

serviço delegado, sem preluizo e com observância da legislação lirdei,il, 

estadual e municipal aplicável; 

II -fiscalizara prestação do serviço, nos tervrãv dnlividos Iran Pleirer, ilr 

Trabalho ajustados anualmente entre as partes, que terá parto liitagririrti 

do Coiioõniu: 
111 - hotnrãlogar, fioar, reajuslar e revisor tantas, seus valoroso eslrLlloiiiii 

na forma da lei, das normas portinenles o do coirlraro de programmcu 

IV - 'cumprir e fazer cumprir as dispvsiçOes regulamentares da serviço 

bem como as cláusulas do coelrato de programou; 

V - zelar pela qualidade do seroiço, na forma da lei e do cOmitrula de 
programa. ioclusioe mediundo o exame dxv planos 00 i000stirlmemllus vim 

serviço, a serem apresentados pela CORSAN. 

VI - atuar coma instância tecursal no qae concerne d aplicação das tio' 

oalidãdes regulamentares e contratuais por parto do Municipio; 

VII - estimular a uoivensalização e o aumento da qaalidade e da prudo. 

liaidude dos serviços e a preservação do meio ambienle e dos renulson 

natorais, de acordo como que for definido no Plano do Traballro, rçtnmirlc 

na inciso II supra; 

VIII - eotimalan a padicipaço e organização do usuánios para a delosv 

de interesses relativos ao 5 IviÇo, de acordo coio o que for dvliiriilã i ou 

Plano de Trabalha, referido no inciso li supra; 
IX. mediar e arbitrar, no gmbito administrativo, 0000luais corrllilcis dni;mlr. 

rentes da aplicuçao das dmsposmçves legais o contratuais: 

X - homologar o contrata de programa. obietioando a delegação duO 
serviços públicos de abaslecimevto de água potável e esgãtn sanitário. 

XI - requisitar aos delegatãtivs as intorma000s necessárias ao exercido 

da fsoçdo negulatõnia; 

XII - elaborar estudos e prn)etos com vistas ao apenteinoumenlo do seis. 

ço público delegado e da busco da modicidade taribánia: 

XIII - zelar pela manuteoção do eqoilibnio econóoliCo financeiro dv siv. 

Ar,. 5° , O MuníClpio eoiginá a ligação obrigatória de leda covsriciçau e 

prédios considerados habitáveis, situadas em logradouros que dispo' 

nham dos serviços, ás redes públicos de abastecimento de ãçsa poldool 

e de coleta de esgota, eacetuaodo.se da obrigatoriedade prevista afie-

nas as ailuações do impossibilidade técnica, que deverão ser ilvlitii;e. 

das perante os úrgaos competentes, sendo qoe ah ligações corro-ruo is 

eopensas dos usuánios, noa termos da legislação municipal, do alt lo 

da Lei Estadual n°6.503/720 do ad. 137 da Lei Estadoal 00 11.520100 

Alt. 6°. Todas as minutas referidas no projeto, fazem parte mmmleg railie 

da mesma, bem cama o oficio n° 1.07112012, da CORSAN, Cviclvivil. 

copias aneoas. 

Ad. 7°. Esta Lei eotra ele vigor na data de sua publicação. 

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 da junho do 

2012. 
las dos Santas Lautent 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIAL DE TAQUARI 

pO,arÂRIa NE389d2Ol2 - 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.422, de 28 de junho de 2012. 

Dispõe sobre a organização do Conselho 
Municipal de Saúde, revoga as leis n. 
2.269 de 16 de julho de 2003 e lei n. 2.664 
de 18 de dezembro de 2006, reestrutura o 
Conselho Municipal de Saúde e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica reestruturado o Conselho Municipal de Saúde no Município de TaquarilRS 
—CMS. 

Art. .2° - .0 Conselho Municipal de Saúde, instância colegiada municipal de Controle 
Social do SUS terá funções deliberativas e fiscalizadoras, assim como de formulação 
estratégica, atuando no acompanhamento, controle e avaliação das políticas públicas de 
saúde na área de abrangência do município, inclusive nos seus aspectos econômicos e 
financeiros. 

Art. 3° - O Conselho Municipal de Saúde tem caráter permanente e será integrado por 
representantes do governo, prestadores de serviços privados conveniados, ou sem fins 
lucrativos, profissionais de saúde e usuários. 

Parágrafo Único - A representação dos usuários dar-se-á sempre de forma paritária em 
relação ao conjunto dos demais segmentos. 

Art. 40 - O Conselho Municipal de Saúde será constituído por dezesseis (16) Conselheiros 
titulares e os respectivos suplentes, tendo a seguinte composição: 

50% de entidades de usuários, 
25% de entidades dos trabalhadores de.saúde, 
25% de representação do governo municipal e de prestadores de serviços de saúde 

privados conveniados, ou sem fins lucrativos. 
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§ 1° - A composição será definida conforme nominata constante no regimento Interno do 
Conselho Municipal de Saúde, mediante indicação dos 4 segmentos, conforme deliberação 
de seus fóruns respectivos de discussão. A representação de órgãos ou entidades terá como 
critério a representatividade, a abrangência e a complementaridade do conjunto de forças 
sociais, no âmbito de atuação do Conselho de Saúde. De acordo com as especificidades 
locais, aplicando o princípio da paridade, poderão ser contempladas, dentre outras, as 
seguintes representações; 

de associaçõesde portadores de patologias; 
de associações de portadores de deficiências; 

e). de entidades indígenas; 
de movimentos sociais e populares organizados; 
movimentos organizados de mulheres em saúde; 
de entidades de aposentados e pensionistas; 
de entidades congregadas de sindicatos, centrais sindicais, confederações e 
federações de trabalhadores urbanos e rurais; 
de entidades de defesa do consumidor; 
de organizações de moradores; 
de entidades ambientalistas; 
de organizações religiosas; 

1) de trabalhadores da área de saúde:associações, sindicatos, federações, 
confederações e conselhos de classe; 
da comunidade cientifica; 
de entidades públicas, de hospitais universitários e hospitais campo de estagio, de 
pesquisa e desenvolvimento; 
entidades de classe; 
de entidades dos prestadores de serviço de saúde; 

ci) de governo; 
r) de clubes de serviço. 

§ 20  - A ampliação ou qualquer outra alteração na composição do Conselho Municipal de 
Saúde deverá ser previamente deliberada por seu Plenário, para posterior regulamentação, 
mediante alteração no seu Regimento Interno ou texto de lei. 

§ 3° - Os Conselheiros do Conselho Municipal de Saúde serão nomeados pelo Prefeito 
municipal, mediante indicação formal dos respectivos órgãos e entidades que 
representarem. 

§ 4° - Os órgãos e entidades referidos neste artigo poderão propor a substituição de seus 
respectivos representantes conforme sua conveniência. 

Art. 5° - As decisões do Conselho Municipal de Saúde serão consubstanciadas em 
Resoluções. 

Parágrafo Único - O Secretário Municipal de Saúde, na qualidade de Gestor do Sistema 
Unico de Saúde no município, terá o prazo de 3 rinla) dias para homologar as 
Resoluções. 
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Art. 6° - O Conselho Municipal de Saúde será constituído por Plenário, Mesa Diretora, 
Secretaria Executiva, Assessoria Técnica, Comissões Especiais e Comissão Permanente de 
Fiscalização. 

§ 1° - O Plenário constitui-se em instância máxima de deliberação do Conselho Municipal 
de Saúde. 

§ 2° -. Os membros da Mesa Diretora, inclusive seu Coordenador -Geral, serão eleitos entre 
os Conselheiros Titulares, que compõem o Plenário do Conselho Municipal de Saúde, 
mediante voto direto e aberto, para um período de 02 (dois) anos, permitido reconduções. 

§ 3° - Para a composição da Mesa Diretora, deverá sempre ser respeitada a paridade 
referida no parágrafo único do artigo 3° desta Lei. 

Art. 7° - A competência, as atribuições e a estrutura administrativa, financeira e 
operacional do Conselho Municipal de Saúde serão regulamentadas em regimento interno, 
elaborado e aprovado pelo seu Plenário, nos termos da Lei. 

Art. 8° - Ao Conselho Municipal de Saúde compete, sem prejuízo das funções do Poder 
Legislativo: 
1 - acompanhar e controlar a movimentação e o destino dos recursos na execução 
orçamentária da Secretaria Municipal da Saúde; 
II - definir critérios para a celebração de contratos entre o setor público e entidades 
privadas no que tange à prestação de serviços de saúde; 
III - avaliar as unidades do setor privado prestador de serviços de saúde que serão 
contratadas para atuarem de forma complementar no SUS, bem como acompanhar, 
controlar e fiscalizar a atuação das mesmas; 
IV - deliberar acerca da aprovação de critérios e valores complementares à tabela nacional 
de remuneração de serviços, e os parâmetros municipais de cobertura assistencial; 
V - promover a ampla descentralização das ações e serviços de saúde, bem como dos 
recursos financeiros; 
VI - estabelecer diretrizes, apreciar e aprovar o Plano Municipal de Saúde, bem como 
acompanhar e avaliar sua execução; 
VII - deliberar acerca da aprovação da proposta do Plano Plurianual, da lei de diretrizes 
orçamentárias e do orçamento anual da Secretaria da Saúde e Assistência Social; 
VIII - deliberar acerca da aprovação do Plano de Aplicação e a prestação de contas do 
Fundo Municipal de Saúde, bem como acompanhar e fiscalizar a sua movimentação; 
IX - deliberar acerca da aprovação dos Relatórios de Gestão do Sistema Unico de Saúde 
apresentados pelo Gestor Municipal; 
X - apreciar, analisar e deliberar sobre as políticas setoriais de saúde, bem como 
acompanhar e fiscalizar sua implementação; 
XI - estabelecer critérios, bem como acompanhar e controlar a atuação do setor privado na 
área de saúde, credenciado mediante contrato e convênio para integrar o Sistema Unico de 
Saúde no Município; 
XII - aprovar o regulamento, organização e as normas de ç 	das Conferências 
Municipais de Saúde reunidas, ordinariamente, e 
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XIII - deliberar previamente acerca dos convênios e termos aditivos a serem firmados pela 
Secretaria Municipal de Saúde. 
XIV - definir diretrizes para elaboração dos planos de saúde e sobre eles deliberar, 
conforme as diversas situações epidemiológicas e a capacidade organizacional dos 
serviços. 
XV - proceder à revisão periódica dos planos de saúde. 
XVI— apoiar e promover a educação para o controle social. 

Art. 90 - Caberá ao poder executivo, através da Secretaria da Saúde, órgão responsável 
pela execução e gerenciamento do Sistema Unico de Saúde, garantir ao Conselho 
Municipal de Saúde todo o apoio administrativo, operacional, econômico-financeiro, 
recursos humanos e material necessários ao seu pleno e regular funcionamento. 

Art. 100 - Sérá assegurado a todos os conselheiros do CMS o custeio de despesas de 
deslocamento e manutenção quando no exercício de suas funções. 

§ 10 - Os conselheiros do CMS, quando em representação do órgão colegiado, terão direito 
a passagens e diárias no valor atribuído ao padrão dos Funcionários Públicos Municipais. 

§ 20  - Será garantido o pagamento de diárias e deslocamentos aos delegados não 
conselheiros eleitos nas Conferências de Saúde. 

§ 3° - Serão garantidos aos assessores técnicos convocados pelo Conselho de Saúde o 
ressarcimento das despesas de deslocamentos, hospedagem e alimentação, quando em 
atividade de assessoramento, mesmo que não sejam conselheiros ou servidores públicos. 

§ 4° - Todos os valores referidos neste artigo poderão ser recebidos antecipadamente e 
deverá ser comprovado o deslocamento para outro município. 

Art. 11° - O Conselho Municipal de Saúde poderá criar Comissões Temáticas 
Intersetoriais de âmbito municipal a ele subordinadas, para fins de estudos de questões de 
interesse da saúde coletiva. 

Parágrafo Único - As Comissões Temáticas terão a finalidade de articular políticas e 
programas de interesse para a saúde, cuja execução envolva áreas não compreendidas no 
Ambito do Sistema Unico de Saúde. 
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Art. 12° - O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, nos termos do artigo 7°, terá prazo 
de sessenta (60) dias, após a publicação desta Lei, para elaborar o seu Regimento Interno. 

Art. 13° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as leis n° 
2.269, de 16 de julho de 2003 e a lei n°2.664, de 18 de dezembro de 2006. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 de junho de 2012. 

vo dos Santos Laut? 
Prefeito Municipal 

Sérgi7in4ueira Nunes 
Secretárjo,Municipal da Administração 
e Recu6s Humanos 
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APROVADO 

r ACOMISSÃOTÉCNICA 1 
Pr4eto de Lei n° 4.318/12  

1.1101.110 Dispõe sobre a organização do Conselho 
Municipal de Saúde, revoga as leis n. 
2.269 de 16 de julho de 2003 e lei n. 2.664 
de 18 de dezembro de 2006, reestrutura o 
Conselho Municipal de Saúde e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica reestruturado o Conselho Municipal de Saúde no Município de Taquari/RS 
—CMS. 

Art. 2° - O Conselho Municipal de Saúde, instância colegiada municipal de Controle 
Social do SUS terá funções deliberativas e fiscalizadoras, assim como de formulação 
estratégica, atuando no acompanhamento, controle e avaliação das políticas públicas de 
saúde na área de abrangência do município, inclusive nos seus aspectos econômicos e 
financeiros. 

Art. 3° - O Conselho Municipal de Saúde tem caráter permanente e será integrado por 
representantes do governo, prestadores de serviços privados çonveniados, ou sem fins 
lucrativos, profissionais de saúde e usuários. 

Parágrafo Único - A representação dos usuários dar-se-á sempre de forma paritária em 
relação ao conjunto dos demais segmentos. 

Art. 4° - O Conselho Municipal de Saúde será constituído por dezesseis (16) Conselheiros 
titulares e os respectivos suplentes, tendo a seguinte composição: 

50% de entidades de usuários, 
25% de entidades dos trabalhadores de saúde, 
25% de representação do governo municipal e de prestadores de serviços de saúde 

privados conveniados, ou sem fins lucrativos. 
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Exp de Motivos n° 082/2012 	 Taquari, 25 de junho de 2012. 

Senhor Presidente: 

Ao saudá-lo cordialmente, servimo-nos do presente para 
encaminhar Projeto de Lei a Vossa Excelência, que reestrutura o Conselho Municipal de 
Saúde. - (CMS), do Município de Taquari, revoga as Leis n° 2.269, de 11 de julho de 2003, 
e 2.664, de 18 de dezembro de 2006, dá outras providências. 

A reestruturação do Conselho Municipal de Saúde - CMS se 
faz necessário em virtude da adequação às diretrizes da Legislação vigente do Ministério 
da Saúde. 

A matéria disciplina os princípios básicos do Conselho de 
Saúde no Município, a competência .dos órgãos e as disposições gerais. 

Este Projeto transformado em Lei possibilitará ao Conselho 
atuar, no acompanhamento, controle e avaliação das políticas públicas de saúde na área de 
abrangência do município, inclusive nos seus aspectos econômicos e financeiros. 

Segue em anexo a este, memorando do Presidente do 
Conselho Municipal de Saúde - CMS de Taquari, solicitando o encaminhamento do 
referido projeto e cópia da Ata n° 185/2012, onde foi apreciado, discutido e aprovado pelo 
Conselho. 

Na certeza de uma boa acolhida por parte dessa Casa 

Atenciosamente, 

o s 	tos Lautert 
Prefeito Municipal 

Legislativa, firmamo-nos. 

CU'nar Micpj de Taauarj 
sob 

L.r> 

Excelentíssimo Senhor 

Régis Eli Amaral dos Santos 

DD. Presidente da Câmara de Vereadores 

Taquari - RS. 
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§ 1° - A composição será definida conforme nominata constante no regimento Interno do 
Conselho Municipal de Saúde, mediante indicação dos 4 segmentos, conforme deliberação 
de seus fóruns respectivos de discussão. A representação de órgãos ou entidades terá como 
critério a representatividade, a abrangência e a complementaridade do conjunto de forças 
sociais, no âmbito de atuação do Conselho de Saúde. De acordo com as especificidades 
locais, aplicando o princípio da paridade, poderão ser contempladas, dentre outras, as 
seguintes representações; 

de associações de portadores de patologias; 
de associações de portadores de deficiências; 

e). de entidades indígenas; 
de movimentos sociais e populares organizados; 
movimentos organizados de mulheres em saúde; 

O de entidades de aposentados e pensionistas; 
de entidades congregadas de sindicatos, centrais sindicais, confederações e 
federações de trabalhadores urbanos e rurais; 
de entidades de defesa do consumidor; 
de organizações dé moradores; 
de entidades ambientalistas; 
de organizações religiosas; 

1) de trabalhadores da área de saúde:associações, sindicatos, federações, 
confederações e conselhos de classe; 
da comunidade cientifica; 
de entidades públicas, de hospitais universitários e hospitais campo de estagio, de 
pesquisa e desenvolvimento; 
entidades de classe; 
de entidades dos prestadores de serviço de saúde; 
de governo; 
de clubes de serviço. 

§ 21  - A ampliação ou qualquer outra alteração na composição do Conselho Municipal de 
Saúde deverá ser previamente deliberada por seu Plenário, para posterior regulamentação, 
mediante alteração no seu Regimento Interno ou texto de lei. 

§ 30  - Os Conselheiros do Conselho Municipal de Saúde serão nomeados pelo Prefeito 
municipal, mediante indicação formal dos respectivos órgãos e entidades que 
representarem. 

§ 
40 - Os órgãos e entidades referidos neste artigo poderão propor a substituição de seus 

respectivos representantes conforme sua conveniência. 

Art. 5° - As decisões do Conselho Municipal de Saúde serão consubstanciadas em 
Resoluções. 

Parágrafo Único - O Secretário Municipal de Saúde, na qualidade de Gestor do Sistema 
Unico de Saúde no município, terá o prazo de 30 (trint45)dipara homologar as 
Resoluções. 
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Art. 6° - O Conselho Municipal de Saúde será constituído por Plenário, Mesa Diretora, 
Secretaria Executiva, Assessoria Técnica, Comissões Especiais e Comissão Permanente de 
Fiscalização. 

§ 1° - O Plenário constitui-se em instância máxima de deliberação do Conselho Municipal 
de Saúde. 

§ 2° - Os membros da Mesa Diretora, inclusive seu Coordenador -Geral, serão eleitos entre 
os Conselheiros Titulares, que compõem o Plenário do Conselho Municipal de Saúde, 
mediante voto direto e aberto, para um período de 02 (dois) anos, permitido reconduções. 

§ 3° - Para a composição da Mesa Diretora, deverá sempre ser respeitada a paridade 
referida no parágrafo único do artigo 30  desta Lei. 

Art. 7° - A competência, as atribuições e a estrutura administrativa, financeira e 
operacional do Conselho Municipal de Saúde serão regulamentadas em regimento interno, 
elaborado e aprovado pelo seu Plenário, nos termos da Lei. 

Art. 8° - Ao Conselho Municipal de Saúde compete, sem prejuízo das funções do Poder 
Legislativo: 
1 - acompanhar e controlar a movimentação e o destino dos recursos na execução 
orçamentária da Secretaria Municipal da Saúde; 
II - definir critérios para a celebração de contratos entre o setor público e entidades 
privadas no que tange à prestação de serviços de saúde; 
III - avaliar as unidades do setor privado prestador de serviços de saúde que serão 
contratadas para atuarem de forma complementar no SUS, bem como acompanhar, 
controlar e fiscalizar a atuação das mesmas; 
IV - deliberar acerca da aprovação de critérios e valores complementares à tabela nacional 
de remuneração de serviços, e os parâmetros municipais de cobertura assistencial; 
V - promover a ampla descentralização das ações e serviços de saúde, bem como dos 
recursos financeiros; 
VI - estabelecer diretrizes, apreciar e aprovar o Plano Municipal de Saúde, bem como 
acompanhar e avaliar sua execução; 
VII - deliberar acerca da aprovação da proposta do Plano Plurianual, da lei de diretrizes 
orçamentárias e do orçamento anual da Secretaria da Saúde e Assistência Social; 
VIII - deliberar acerca da aprovação do Plano de Aplicação e a prestação de contas do 
Fundo Municipal de Saúde, bem como acompanhar e fiscalizar a sua movimentação; 
IX - deliberar acerca da aprovação dos Relatórios de Gestão do Sistema Unico de Saúde 
apresentados pelo Gestor Municipal; 
X - apreciar, analisar e deliberar sobre as políticas setoriais de saúde, bem como 
acompanhar e fiscalizar sua implementação; 
XI - estabelecer critérios, bem como acompanhar e controlar a atuação do setor privado na 
área de saúde, credenciado mediante contrato e convênio para integrar o Sistema Unico de 
Saúde no Município; 
XII - aprovar o regulamento, organização e as normas de ftinc(onajento das Conferências 
Municipais de Saúde reunidas, ordinariamente, e convocá-las get(aordinariamente; 
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XIII - deliberar previamente acerca dos convênios e termos aditivos a serem firmados pela 
Secretaria Municipal de Saúde. 
XIV - definir diretrizes para elaboração dos planos de saúde e sobre eles deliberar, 
conforme as diversas situações epidemiológicas e a capacidade organizacional dos 
serviços. 
XV - proceder à revisão periódica dos planos de saúde. 
XVI— apoiar e promover a educação para o controle social. 

Art. 90 - Caberá ao poder executivo, através da Secretaria da Saúde, órgão responsável 
pela execução e gerencianiento do Sistema Unico de Saúde, garantir ao Conselho 
Municipal de Saúde todo o apoio administrativo, operacional, econômico-financeiro, 
recursos humanos e material necessários ao seu pleno e regular funcionamento. 

Art. 100 - Será assegurado a todos os conselheiros do CMS o custeio de despesas de 
deslocamento e manutenção quando no exercício de suas funções. 

§ 10 - Os conselheiros.do  CMS, quando em representação do órgão colegiado, terão direito 
a passagens e diárias no valor atribuído ao padrão dos Funcionários Públicos Municipais. 

§ 2° - Será garantido o pagamento de diárias e deslocamentos aos delegados não 
conselheiros eleitos nas Conferências de Saúde. 

§ 
30 - Serão garantidos aos assessores técnicos convocados pelo Conselho de Saúde o 

ressarcimento das despesas de deslocamentos, hospedagem e alimentação, quando em 
atividade de assessoramento, mesmo que não sejam conselheiros ou servidores públicos. 

§ 
40 - Todos os valores referidos neste artigo poderão ser recebidos antecipadamente e 

deverá ser comprovado o deslocamento para outro município. 

Art. 110 - O Conselho Municipal de Saúde poderá criar Comissões Temáticas 
Intersetoriais de âmbito municipal a ele subordinadas, para fins de estudos de questões de 
interesse da saúde coletiva. 

Parágrafo Único - As Comissões Temáticas terão a finalidade de articular políticas e 
programas de interesse para a saúde, cuja execução envolva áreas não compreendidas no 
Ambito do Sistema Unico de Saúde. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 12° - O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, nos termos do artigo 7 0, terá prazo 
de sessenta (60) dias, após a publicação desta Lei, para elaborar o seu Regimento Interno. 

Art. 13° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as leis n° 
2.269, de 16 de julho de 2003 e a lei n°2.664, de 18 de dezembro de 2006. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Keg1stre-se e ruDilque-se 

Sérg 'J queira Nunes 
Secret' o Municipal da Administração 
e Rectíí os Humanos DPtP 27 
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14 	IaUBLICAÇÕES OFICIAIS 
	 O AÇORIANO. Sexta-feira, 29 de junho de 2012 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Lei n°3.422. de 28 dv hinho de 2012. 
Dispõe Sobre a organização do CoilselhO MLIiiicIpaI de Saúde, revoga 

as leis fl. 2.269 de 16 de julho de 2003 e lei n. 2.664 de 18 de dezem-

bro de 2005, reestruturo o Conselho Municipal de Saúde e dá ourras 

providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Solado do 

Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das alribuições que me confere a Lei Orgânica do 

Municipio que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e premelpo 

a seguinte Lvi. 

Ad. 1 °  'Fica reeslrvturado o Conselho Municipal de Saúde no Municipio 

de TaqualilRS - CMS. 

Ad. 2 0  '0 Conselho Municipal de Sadde, instância colegiada municipal 

de Conlnole Social do SUS lerá funções dnliberaliuus e fiscalizadoras, 

assim como de formulação estratégica, atuando no acompanhamento, 

controle e avaliaçan das politicas públicas de saúde na área de ablan-

gdncio do municipio, inclusive nos seus aspectos econômicos e finan-

ceiros. 
Ad. 3° - O Conselho Municipal de Saúde lem caráter permanente e 

serÁ integrado por rnprnsnntanles do governe, presladorns de serviços 
privados corroeniudos, ou sem fins lucrativos, profissionais do saõde e 

cseários. 
Parágrafo Unto - A reprnse,rtaçãn dos usuánius dar-se-ã sempre de for-

ma panilária em relação au Coelunto dos dentais segmentos. 

Ad. 4° - O Conselho Municipal de Saúde será constiluido por dezesseis 
(16) Conselheiros titulares e os respectivos suplentes, tendo a seguinte 

composição 

50% de enlidades de usconios, 
25% de err(idades dos trabalhadores de saúde. 

25% de representação 009006100 municipal ode p(estadures de ser-

viços de soúde privados c000nrriados, ou soer tino lucrativos. 

§ 1° - A composição snid definido conforme nomirata constante no re-
gimento Interno de Conselho Municipal de Saúde, mediante indicação 

dos 4 segmentos, conforme deliberação de seus tóruns nespecti005 de 

discussão. A representação de õrgãos ou entidades (erá como critério 

a representatividade, a abrasgéncia e a cnmptementanidade do oosun-

to de torças sociais, nu ánibito de atuação do Conselho de Saúde. De 
acordo cxvi as especificidades locais, aplicendo o principio da paridade, 

poderão ser contempladas, deulre outras, as seguintes represenlaçues; 

de associações de podadores de palolugios; 

de ossociuções de pontudones de deficiências; 

cl 	de erlidades indignnas, 

dl 	- 	de monimentos sociais e populares organizados; 
mooimerrlos organizados de mulheres em saúde; 

de entidades de aposentados e pensionistas: 

gf 	de entidades congregadas de sindicatos, cenlrais sindicais, 

confederações e federaçees de trabalhadores urbanos e rurais; 

Ir) 	dc entidades de delesa do consuoridor; 

i) 	de oigonlzaçõeo de moradoles; 

de eetidãdes arnbientalrstas, 

k) 	de organizações religiosas; 

1) 	de Irobalhadores do área de sahde;associações, sindicatos, 

tnderaçôes, contederaçõee e conselhos de classe; 

m) 	da comunidade cierrtilica; 

e) 	de entidades públicas, de hospitais uoiuersitdnios e hospilais 

campo de estagio, de pesquiso e desenvoluimento, 

e) 	enlidadús de classe. 

El 	de entidades dos presladores de seruiço de saúde; 
de governo; 

do clubes de seruiço. 

§ 2 0  - A ampliação ou qualquer outra alteração na composição do Con-

selho Municipal de Saúde deuerb ser previamente deliberada por seu 

Plenário, para posterior regulamentação, mediante alteração nesga Re-

gimento Interno ou texto de lei. 
§ 30 - Os Conselheiros do Corselhu Municipal de Saúde serão nomea-

dos pelo Pretnifo municipal, mediante indicação formal dos reopectioos 

Órgaos e entidodes que representarem. 
§ 40 - Os orgaos e entidades referidos oeste artigo poderão propor a 

substituiçbo de seus respectivos repteseelanles conforme sua conue-

oiéncio. 
ArO. 5° - As decisões do Conselho Municipal de Saúde serão Consubs-

tanciadas em Resoluções. 

Parágrato Unico - O ,  Secretário Municipal de Saúde, na qualidade de 

U Gestor do Sistema nico de Saúde no erunicipio, lerá o prazo de 30 

(trinta) dias para hoerolcgar as Resoluções. 

Ad. 6° - O Conselho Municipal de Saúde Será constituido por Plenário. 

Mesa Diretora, Secretaria floeculiva, Asse550ria Técnica, Comissoes 

Especiais e Comissão Permanente de Fiscalização 
§ 10 - O Plenõrio cunotilui.se em estância mâoima de delibelação do 

Conselho Municipal de Saúde. 

§2°  - Os membros da Meso Direloru, inclusive seu Cooidenadnr -Geral, 

serão eleitos entre os COnselheiros Titulares, que compõem o Plenário 

do Conselho Municipal de Saúde, mediante voto direto e aberto, para um 

peliodo de 02 (dois) anos, permitido reconduções, 
§ 30. Para a composição da Mesa Diretora, deverá sempre ser respeita-

da a paridade referida no parágrafo único do artigo 3o desta Lei. 
Ad. 70 -Acompelência, as atribuições e a estrutura administratina, finan-

ceira e operacinsal do Conselho Municipal de Saúde serão regulamenta-

das em regimento inlerno, elaborado e aprouado pelo seu Plendrio, nos 

termos da Ler, 

AO. 00  - Ao Conselho Municipal de Saúde compete, sem prejuízo das 

funções do Poder Legislativa; 
- acompanhar e controlar a movimentação go destino dos recursos na 

euecuçao orçamentária da Secretaria Municipal da Saúde; 

ti - definir critérios para a cetebroção do contratos entre o setor phbtico 

e entidades privadas no que tange á prestação de serviços de saúde; 
III - avaliaras unidades do setor plivadn prestadol de serviços de saúde 

quo serão contratados para atuarem de forma complementar no SUS, 

bem como acompanhar, controlar e fiscatizal a atuação das mesmas; 

IV - deliberar acerca da aprovação de onitélios e valores complemen-

lares á tabela eacional de remuneraçõo de serviços, e os parúmetros 

municipais de cebeituna assisleeciaL 
V - promover a ampla descentralização das ações e serviços de saúde, 

bem como dos recursos financeiros; 

VI - eslabelecel diretrizes, opreciar o aprovar o Plano Municipal de Saú-

de, bem como acompanhar e auatiat sua execução; 
VII - deliberar acerca da aprouaçaa da proposta dn Plano Plurianual, da 

lei de diretrizes onçãmentánias e do orçamento anual da Secretaria da 

Saúde e Assistência Social; 
VIII - deliberar acerca da aprovação do Plano de Aplicação e a prestação 

de contas do Fundo Municipal de Saúde, bem como acompanhar e fisca-

lizar a sua movimentação, 

IX - deliberar ncelco da aprooaçao dos Relatúnios de Gestão do Sistema 
Unico de Saúde aprenenlados pelo Gestor Municipal; 

X - apreciar, analisar e deliberar sobre as polilicas setoriais de saúde, 

bem como acompanhal e riscalizor sua implemeirtação; 

XI - estabelecel critérios, bem como acompanhal e controlar a atuação 
do setor pnivadO na área de saúde, credenciado mediante 000tlãtO e con. 

nônio para integrar o Sistema Unrcs de Saúde no Município; 
XII - aprovara regulamento. organização e as normas de t000isnamen' 

lo das Conferências Muniorpais de Saúde reunidas, ordinaniamente, e 

cniroocá-1a5 eotraordinariamenle; 
XIII - deliberar preuiameflte acerca dos convênios e termos aditivos a 

serem firmados pelo Secretaria Municipal de Saúde, 

XIV - detinir diretrizes para elabsraçao dos planos de saúde e sobre eles 
deliberar, contorce as diuersas situações epidemiolõgicas e a capacida-

de organizacionul dos serviços, 
XV - procederá resisgo penibdica deu planos de saúde. 

XVI - apoiar e promover a educação para o Controle social, 

AO. 9° - Caberá ao poder e000utiuo, através da Secretaria da Saúde, 

drgão responsável pela enecuçãn e genenciamento do Sistema Unico de 
Saúde. garantir ao Conselho Municipal de Saúde todo o apoie odminis-

tratiuo, operacionãt, econômico-financeiro. recursos humanos e malerial 

necessdnios ao seo pleno e regular funcionamenlo. 

AO. 100  - Será assegurado a todos os conselheiros do CMS o custeio 
de despesas de deslocamento e manutenção quando no eoencício de 

suas funções. 
§ l - Os conselheiros do CMS, quando em representação do ãrgãa co-

legiado, terão direito a pasoagens e didnias no ualon atribuido as padrão 

dos Funoionánios Públicos Municipais. 

§ 20 - Será garantido o pagamento de diárias e deslocamentos aos dele-

gados não conselheiros eleitos nas Conferências de Saúde, 
§ 30 - Serão garantidos aos assessores técnicos Conu008dus pelo 

Conselho de Saúde o ressarcimento das despesas de deslocamentos, 

hospedagem e alimentação, quando em atiuidade de assesnoramento, 

mesmo que não sejam conselheiros ou servidores públicos. 
§ 4° - Todos os valores referidos neste artigo poderão ser recebidos 

antecipadamente e deuerá ser comprovado o deslocamento para Outro 

munícipio. 
Ad. 110.0 Conselho Municipal de Saúde poderá criar Comissões Temá-

ticas Intersetoriais de âmbito municipal a ele subordinadas, pana fins de 

estudas de questões de interesse do saúde colehiuã. 
Parágrafo Unico -As Comissões Temhticas terão a finalidade de articular 

políticas e programas de interesse para a saúde, cuja execução envolua 

áreas não compreendidas no Ambito do Sistema Unico de Saúde. 
AO. 12° - O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, nos termos do 

artigo 7°, telá prazo de sessenta (60) dias, após a publicação desta Lei, 

pana elabolar o seu Regimento Interen, 
Ad. 130 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as leis n02.269,  de 18 dejulho de 20036 a lei n 0  2.664, de 10 

de dezembro de 2036, 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 de 

Iunhs de 2012, 
lux dos Sailtos Lauten 

Prefeito MuntiCípal 

OREFEITURA MUNICIPAL DE TAOUARI 

ei n°3.421, de 28 de junho de 2012. 
Autoriza a realização de Convênios de Coxperação como Estudo do 1./lo 
Srãnde do Sul e com a Agência Estadual de Reguinção dos Sorviçus 

Públicos Delegados do Rio Grande do Sul, a celebração de Contrato rlv 

Programa com a CDRSAN e dá nutras providências 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Tuquani. Estado ilv 

Ris Grande do Sul, 
FAÇO SABER, nu uso das atribuições que nre confere a Lvi Cigaci cv cio 

Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e es nanciono e promulgo 

a seguinte Lei; 
Ant. l. Fica o Poder EaecutivO autorizado a celebrar coonénuo de coope-

ração com o Estado do Rio Grande do Sul, em consonância coor o alt 

241 da Constituição Federal, o qual definirá a terma da atuação 0000r.'Fíi' 

da nas questões afetas ao saneamento básico do Município, corfu role 

minuta anona. 

Ad. 20.  Fica o Poder Enecutivo autorizado a celebrar contrato de pro-

grama com a CORSAN, nos lermos da Lei Fedoral e° li 107, cio 

36104/2005. Decreto n,° 6.01712007 e Lei Federal n.° 11.4451201 Lii 

Municipal o° 3.4130012, delegando a pleslaçao de serviços dv ol,uslrn-

cimento de água potáuel e esgotamento saoilãrio, peln prazo dc 25)vin)lv 

e cinco) anos. podendo ser prorrogado por igual peníndo, compnvendeir-
do a enecuçãu de oblas de infra-estrutura n alividades atino, cnrrlvonrui 

minuta padrão anona. 
AO. 3°. Fica o Municipin de Taquani autorizado a tirmur Convêirio rviril 

vistas a delegar á Agência Estadual do Regulução dos Sonviços Públicas 

Delegados do Rio Grande do Sul - AGERGS a reputação dos serviços 

públicos delegados de abastecimento de água potável e de esçulanrnn ilo 

sanitário, conforme minuta aneoa. 
ArO. 4°, Poderão ser delegadas, mediante o CnnuÕnio deque Inala o vir 

3°, as seguintes atribuições lelativas aos serviços públicos de abasteci-

mento de água potável e esgotamento Sanitário; 
- regulamentar, no âmbito das compelenclas inerentes á negunlaçau 

serviço delegado, sem prejuizo e cnm observância da legislação loulenul, 

estadual e municipal aplicável; 
II- rscalizar a prestução do serviço, nos lereins delinidos nos Pluirnirc Ocr 

Trabalho ajustados anualmente entre as partes, que tará parte Irriepi ui id1 

do Conoênio; 
III - lnomologan, finar, reajustar e revisar tantas, seus valores o esirslon ir,, 

na turma da lei, das normas penlinenles e do contrato dv pregrairia. 

IV - cumprir e fazer cumprir au disposições regulamentares do serviço 

bem como as cláusulas do contraIo do programa; 

V - zelar pela qualidade do serniço, na forma da lei e do connlraiu rIr 

programa, inclasioe mediando o ename dos planos de nn005linneunius do 

serviço, a serem apresentados pela CORSAN; 

VI - atuar como mnstáncia lecursal no que concenre á aphicãçau das lio. 

nalidades legulamentanes e contratuais por parte do Muinrcipio, 

VII - estimular a uniaersalizaoao e o aumento da qualidade e da pedir' 

fioidade dos serviços e a preservação do meio ambiente udos rncui505 

naturais, de acordo como que for detinido no Plano de Traballmv, rnlrrrntv 

no inciso II supra; 

VIII - estimslar a parttcipaç o e organização de 005ánios para a dnlesã 

de interesses neblinas ão s rviço, de acordo ccnn o que lor definido 1111 

Plano de Trabalho, referido no inciso II sapna; 
IX - mediano arbitrar, no ãmbito ãdminiulnativO, nvontuuio cOnIliIuiS dOi,ui-

rentes da aplicação das disposições legais e contratuais, 

X - homologar o contrato de programa, objetivando a dele900ao (duo 

serviços públicos de abaslecimento de água potáuel e esgoto saeildriO. 

Xl - requisitar aos delegatãnins ao informaçues necessárias ao enercicio 

da função regulatória; 

Xli - elaborar estudos e projetos com vistas ao aperfeiçoamento do seisi. 

ço público delegado e da busca da modicidade tarifária; 

XIII - zelar pela manutenção da eqoilibnio ecunúmiro financeinu do siv. 

tema. 

Ad. 50,  o Mueicipio exigirá a ligação obnigntõrna de toda coinstiuçuo 

prédios considerados habitbveus, situãdoO em logradouros que distia' 

nham dos serviços, ás ledes públicas de abaotecimeoln de água pntdoei 

e de coleta de esgoto, excetuando-Se da obrigatoriedade prevista alie-

nas as situações de impossibilidade técnica. qun deuelãO ser juSlilv;d. 

das perante os õrgãns cumpelenles, sendo que as ligaç000 vnrnuiuu ao 
eopensas dos usuánies, nos lermos de legislação municipal, do ant. III 

da Lei Estudaal n 0  6.503172ed0 ad. 137 da Lei Estadual n° 11520í00 

Ais W. Todas as minutas referidas no proteto, lazem porte imrIegrauir 
da mesma, bem como o nroin 0° 1.071(2012, da CORSAI'l, Cuolurore 

Ouvias anexas. 

Ad. 70, Esta Lei entra em vigor no data de sua publicação. 
GADINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, 28 de junh. do 

2012, 

100 dos Santos Laulert 

Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIAL DE TAQUARI 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.423, de 28 de junho de 2012. 

Disciplina o comércio no Parque de 
Exposições "Nardy de Farias Alvim", 
durante o 6° Taquari em Festa, no 
período de 03 a 08 de julho de 2012, e 
dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Somente será permitida a comercialização de alimentos e 
bebidas durante as Festividades do 6° Taquari em Festa, aos vendedores credenciados no 
Município, devidamente autorizados pela Prefeitura Municipal. 

§1° Para fins de licenciamento os interessados deverão 
comparecer ao Setor de Fiscalização até o dia 02 de julho de 2012, no horário das 08:00 às 
12:00hs e 13:30 às 15:00hs. 

§2° A localização dos espaços a serem utilizados pelos 
vendedores será designada pelos membros da Administração, responsáveis para tanto. 

§3° Será de responsabilidade de cada vendedor, a colocação, 
manutenção e retirada de sua estrutura, bem como a organização e a limpeza durante os dias 
do evento. 

Art. 2° Para o credenciamento junto. ao  Município as empresas 
deverão apresentar cópia de inscrição da Receita Estadual e na Receita Federal, sendo que no 
caso de venda de lanches, somente cópia da Carteira de Identidade e CPF/MF. 

Art. 3° Fica estabelecido o valor único de R$ 10,00 (dez reais) 
para o licenciamento com tenda, estande, veículo e venda ambulante, incluído neste valor a 
taxa de licença do alvará sanitário para venda de alimentos. 

Parágrafo Unico - Em contrapartida a organização do evento 
compromete-se a realização de no mínimo 10 eventos com ingressos gratuitos, bem como o 
acesso ao Parque de Eventos. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPA CIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 ]Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-195 1 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  O comerciante que não estiver licenciado terá suas 
mercadorias e equipamentos apreendidos pela Fiscalização do Município os quais lhe serão 
devolvidos após o devido licenciamento. 

Parágrafo Unico - Passadas 48 (quarenta e oito) horas da 
apreensão, as mercadorias perecíveis apreendidas e não reclamadas, serão doadas à 
Instituições Beneficentes do Município. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
28 de junho de 2012. 

T saute? 
Prefeito Municipal 

Sérfp"ui'queira Nunes 
Secretáto Municipal de Administração 
e Recur4ps Humanos 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

APROVADO 

0 c, 
TÉCNICA 

 

1 Em... 	
P 	L4.319/12 	eaIdequan 

Disciplina o córnércio no Parque de 
Exposições "Nardy de Farias Alvim", 
durante o 6° Taquari em Festa, no 
período de 03 a 08 de julho de 2012, e 
dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Somente será permitida a comercialização de alimentos e 
bebidas durante as Festividades do 6° Taquari em Festa, aos vendedores credenciados no 
Município, devidamente autorizados pela Prefeitura Municipal. 

§1° Para fins de licenciamento os interessados deverão 
comparecer ao Setor de Fiscalização até o dia 02 de julho de 2012, no horário das 08:00 às 
12:00hse 13:30 às 15:00hs. 

§2° A localização dos espaços a serem utilizados pelos 
vendedores será designada pelos membros da Administração, responsáveis para tanto. 

§3° Será de responsabilidade de cada vendedor, a colocação, 
manutenção e retirada de sua estrutura, bem como a organização e a limpeza durante os dias 
do evento. 

Art. 2° Para o credenciamento junto ao Município as empresas 
deverão apresentar cópia de inscrição da Receita Estadual e na Receita Federal, sendo que no 
caso de venda de lanches, somente cópia da Carteira de Identidade e CPF/MF. 

Art. 3° Fica estabelecido o valor único de R$ 10,00 (dez reais) 
para o licenciamento com tenda, estande, veículo e venda ambulante, incluído neste valor a 
taxa de licença do alvará sanitário para venda de alimentos. 

Parágrafo Único - Em contrapartida a organização do evento 
compromete-se a realização de no mínimo 10 eventos com ingressos gratuitos, bem como o 
acesso ao Parque de Eventos. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 4° O comerciante que não estiver licenciado terá suas 
mercadorias e equipamentos apreendidos pela Fiscalização do Município os quais lhe serão 
devolvidos após o devido licenciamento. 

Parágrafo Unico - Passadas 48 (quarenta e oito) horas da 
apreensão, as mercadorias perecíveis apreendidas e não reclamadas, serão doadas à 
Instituições Beneficentes do Município. 

Art. 50  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Sérgio junqueira Nunes 
Secret*io Municipal de Administração 
e1.eóíFsosHumanos 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.423, de 28 de junho de 2012. 

Disciplina o comércio no Parque de 
Exposições "Nardy de Farias Alvim", 
durante o 6° Taquari em Festa, no 
período de 03 a 08 de julho de 2012, e 
dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Somente será permitida a comercialização de alimentos e 
bebidas durante as Festividades do 6 0  Taquari em Festa, aos vendedores credenciados no 
Município, devidamente autorizados pela Prefeitura Municipal. 

§1° Para fins de licenciamento os interessados deverão 
comparecer ao Setor de Fiscalização até o dia 02 de julho de 2012, no horário das 08:00 às 
12:00hse 13:30 às 15:00hs. 

§2° A localização dos espaços a serem utilizados pelos 
vendedores será designada pelos membros da Administração, responsáveis para tanto. 

§30 Será de responsabilidade de cada vendedor, a colocação, 
manutenção e retirada de sua estrutura, bem como a organização e a limpeza durante os dias 
do evento. 

Art. 20  Para o credenciamento junto. ao  Município as empresas 
deverão apresentar cópia de inscrição da Receita Estadual e na Receita Federal, sendo que no 
caso de venda de lanches, somente cópia da Carteira de Identidade e CPF/MF. 

Art. 3° Fica estabelecido o valor único de R$ 10,00 (dez reais) 
para o licenciamento com tenda, estande, veículo e venda ambulante, incluído neste valor a 
taxa de licença do alvará sanitário para venda de alimentos. 

Parágrafo Único - Em contrapartida a organização do evento 
compromete-se a realização de no mínimo 10 eventos com ingressos gratuitos, bem como o 
acesso ao Parque de Eventos. 

ADMINISTRAÇÃO COM T 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Araiiha, 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51 
E-mail:  

EE 
NCIA E SOLIDARIEDADE 
- Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 

3653-195 1 - Fax: (51) 3653-2344 
ivari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  O comerciante que não estiver licenciado terá suas 
mercadorias e equipamentos apreendidos pela Fiscalização do Município os quais lhe serão 
devolvidos após o devido licenciamento. 

Parágrafo Unico - Passadas 48 (quarenta e oito) horas da 
apreensão, as mercadorias perecíveis apreendidas e não reclamadas, serão doadas à 
Instituições Beneficentes do Mnicípio. 

Art. 50  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
28 de junho de 2012. 

Prefeito Municipal 

Sérgiiqueira Nunes 
Secretá4 Municipal de Administração 
e Recuijs Humanos 
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substituição de Seus respectivos repieseiitr 
niõncia, 
Ad. 50  - As decisões do Conselho MuncipaI de Saúde serão consubs-
tanciadas em Resoluções 
Parágrafo Único - O Secretário Municipal de Saúde, na qualidade de 
Gestor do Sistema Único de Saúde no município, terá o prazo de 30 
(trinta) dias para homologar as Resoluções. 
Ad. 60  - O Conselho Municipal de Saúde será constituído por Plenário, 
Mesa Diretóra, Secretaria Executiva, Assessoria Técnica, Comissões 
Especiais e Comissão Permanente de Fiscalização. 

§ 1 0  - O Plenário constitia-se em instância máxima de deliberação do 
Conselho Municipal de Saúde. 

§ 2 0  Os membros da Mesa Diretora, inclusive seu Coordenador -Geral, 
serão eleitos entre os Conselheiros Titulares, que compõem o Plenário 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.423, de 28 de junho de 2012. 
Disdplina o comércio no Parque de Exposições "Nardy de Farias Alvim". 
dfante 06° Taquari em Festa, no período de 03a 08 de julho de 2012, 

4 dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei: 
Ad. 1° Somente será permitida a comercialização de alimentos e bebi-
das durante as Festividades do 60  Taquari em Festa, aos vendedores 
credenciados no Município, devidamente autorizados pela Prefeitura 
Municipal. 
§1 0  Para fins de licenciamento os interessados deverão comparecer ao 
Setor de Fiscalização até o dia 02 de julho de 2012, no horário das 08:00 
às 12:00hs e 13:30 ás 15:001hs. 
§20  A localização dos espaços a serem utilizados pelos vendedores será 
designada pelos membros da Administração, responsáveis para tanto. 
§30  Será de responsabilidade de cada vendedor, a colocação, manu-
tenção e retirada de sua estrutura, bem como a organização e a limpeza 
durante os dias do evento. 

Parágrafo Único - As Comissões Temáticas terão a finalidade de articülãi 
políticas e programas de interesse para a saúde, cuja execução envolva 
áreas não compreendidas no Âmbito do Sistema Único de Saúde. 
Ad. 120  - O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, nos termos do 

artigo 70 , terá prazo de sessenta (60) dias, após a publicação desta Lei, 
para elaborar o seu Regimento Interno, 
Ad. 130  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as leis n°2.269. de 16 de julho de 2003 e a lei n° 2,664, de 18 
de dezembro de 2006. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI. 28 de 

junho de 2012. 
Ivo dos Santos Lautert 

Prefeito Municipal 

Ad. 20  Para o credenciamento junto ao Município as empresas deverão 
apresentar cópia de inscrição da Receita Estadual e na Receita Federal, 
sendo que no caso de venda de lanches, somente cópia da Carteira de 
Identidade e CPF/MF. 
Ad. 3° Fica estabelecido o valor único de R$ 10,00 (dez reais) para o 
licenciamento com tenda, estande, veículo e venda ambulante, incluído 
neste valor a taxa de licença do alvará sanitário para venda de alimentos. 
Parágrafo Unico - Em contrapartida a organização do evento compro-
mete-se a realização de no mínimo 10 eventos com ingressos gratuitos, 
bem como o acesso ao Parque de Eventos. 
Ad. 40 0 comerciante que não.estiver licenciado terá suas mercadorias e 
equipamentos apreendidos pela Fiscalização do Município os quais lhe 
serão devolvidos após o devido licenciamento. 
Parágrafo Unico - Passadas 48 (quarenta e oito) horas da apreensão, as 
mercadorias pereciveis apreendidas e não reclamadas, serão doadas á 
Instituições Beneficentes do Município. 
A,rt. 5 0  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 de,junho de 

2012. 
Ivo dos Santos Lauteil 

Prefeito Municipal 

expensas dos usuários, nos termos da legislação municipal, do ai!. to 
da Lei Estadual n°6.503172 e do ad. 137 da Lei Estadual n°11.520/00 
Ad. 6°. Todas as minutas referidas no projeto, fazem parte integrante 
da mesma, bem como o oficio n° 1.07112012, da CORSAN, contornei 
cópias anexas. 
Ad. 7°. Esta Lei entra em vigor na data de sua pub/icação 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 de junho de 
2012. 
Ivo dos Santos Lauted 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIAL DE TAQUARI 
PORTARIA N°389/2012 

"RETIFICAA PORTARIA N °  35812012, DE 23.05.2012" 
IVO DOS SANTROS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, no 
uso das atribuições legais que- lhe confere a Lei Orgânica do Mu-
nicípio, atendendo os interesses Municipais, resolve RETIFICAR a 

Podaria n°  35812012. de 23.05.2012, que concedeu Complemeri-
tação de Proventos a Sra. ROSANE MARIA BIZARRO ROCHA, 
para declarar que a Classe correta é Classe "C". 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 14 de junho 

de 2012. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIAL DE TAQUARI 
PORTARIA N°406/2012 

"EXTINGUE BENEFICIO DE COMPLEMENTO DE APOSENTA-

DORIA POR MOTIVO DE FALECIMENTO" 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquart, no 
uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Mu-
nicípio e atendendo os interesses Municipais. resolve EXTINGUIR 
o BENEFICIO DE COMPLEMENTO DE APOSENTADORIA de 
ADÃO PEREIRA MARTINS, a contar de 18.06.2012, por motivo de 
falecimento. conforme Certidão de Obito Mat. 098541 01 55 2012 
400016 269 0006339 07. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 22 de junho 

de 2012. 
IVODOS SANTOS LAUTERT 

PREFEITO MUNICIPAL 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.424, de 28 de junho de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a ceder o 
espaço do Parque de Exposições "Nardy 
de Farias Alvim", de 03 a 08 de julho de 
2012, para a realização do 6° TAQUARI 
EM FESTA, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo, autorizado a ceder o espaço do Parque de 
Exposições "Nardy de Farias Alvim", de 03 a 08 de julho de 2012, para a realização do 6 0  
Taquari em Festa. 

Art. 2° Nestes dias, serão realizados por membros da comunidade, 
promotores de eventos do Município e pela Administração Municipal, atividades de cultura, 
esporte e lazer, como palestras, teatros, concursos, bailes e shows. 

Art. 3° A Administração Municipal ficará responsável pela liberação do 
local, estruturação do Parque de Exposições, divulgação das atividades, apoio aos promotores na 
organização dos eventos, apoio financeiro à realização das atividades quando cabível ao 
Município e quando houver dotação financeira para o mesmo. 

§1° Fica autorizada a cedência pelo Município, dos Pavilhões de Esportes 
para a realização de bailes e/ou shows. Todas as responsabilidades cabíveis ao contexto do 
evento serão a cargo do promotor do mesmo, compreendendo divulgação extra, contratação, 
pagamento, segurança, estruturação do local, bem como a responsabilidade por qualquer dano 
que venha ocorrer ao patrimônio público dentro das limitações do evento. 

§2° Pelo disposto no §1 0, os eventos de grande porte que envolverem 
contratação e estrutura especial para a sua realização, poderão cobrar valor para a entrada da 
atração. 

Art. 40  As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão .............. : 09 SECRET. DE DESENVOLV. ECON. SOCIAL E TURIS. 
Unidade ........... : 01 SECRET. DE DESENVOLV. ECON. SOCIAL E TURIS. 

13.695.0094.2102 Manutenção de eventos Municipais 
3.3.90.3000000000 Material de Consumo 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SØ4ÍiRIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 -JCEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/000138 - Fone: (51) 3653-195 1 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquarirscomr 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 de 
junho de 2012. 

os antosLaut? 
Prefeito Municipal 

Sérquhqueira Nunes 
Secretái,o Municipal da Administração 
e Recuros Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 -Fone: (51) 3653-1951 -Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  
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1 Autoriza o Poder Executivo a ceder o 
. espaço do Parque de Exposições "Nardy 

de Farias Alvim", de 03 a 08 de julho de 
2012, para a realização do 6 0  TAQUARI 
EM FESTA, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo, autorizado a ceder o espaço do Parque de 
Exposições "Nardy de Farias Alvim", de 03 a 08 de julho de 2012, para a realização do 6° 
Taquari em Festa. 

Art. 2° Nestes dias, serão realizados por membros da comunidade, 
promotores de eventos do Município e pela Administração Municipal, atividades de cultura, 
esporte e lazer, como palestras, teatros, concursos, bailes e shows. 

Art. 3° A Administração Municipal ficará responsável pela liberação do 
local, estruturação do Parque de Exposições, divulgação das atividades, apoio aos promotores na 
organização dos eventos, apoio financeiro à realização das atividades quando cabível ao 
Município e quando houver dotação financeira para o mesmo. 

§1° Fica autorizada a cedência pelo Município, dos Pavilhões de Esportes 
para a realização de bailes e/ou shows. Todas as responsabilidades cabíveis ao contexto do 
evento serão a cargo do promotor do mesmo, compreendendo divulgação extra, contratação, 
pagamento, segurança, estruturação do local, bem como a responsabilidade por qualquer dano 
que venha ocorrer ao patrimônio público dentro das limitações do evento. 

§2° Pelo disposto no §1°, os eventos de grande porte que envolverem 
contratação e estrutura especial para a sua realização, poderão cobrar valor para a entrada da 
atração. 

Art. 4° As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão..............:09 SECRET. DE DESENVOLV. ECON. SOCIAL E TURIS. 
Unidade ........... : 01 SECRET. DE DESENVOLV. ECON. SOCIAL E TURIS. 

13.695.0094.2102 Manutenção de eventos Municipais 
3.3.90.3000000000 Material de Consumo 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica 

ADMINISTRACÃO COM TRSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 50  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUA1U 9  

autert  
Prefeito Municipal 

s 
Sérgio fi'i4quêira Nunes 
SecretáriojMunicipa1 da Administração 
e Recursó Humanos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.424, de 28 de junho de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a ceder o espaço do Parque de Exposições 
"Nardy de Farias Alvim", de 03 a 08 de julho de 2012, para a realização 
do 60  TAQUARI EM FESTA, e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei: 
Art, 1' Fica o Poder Executivo, autorizado a ceder o espaço do Parque 
de Exposições Nardyde FariasAtvim', de 03 a 08 dejulho de2012, para 
a realização do 6° Taquari em Festa. 
Art. 20  Nestes dias, serão reálizados por membros da comunidade, pro-
motores de eventos do Municipio e pela Administração Municipal, ativi-
dades de cultura, esporte e lazer, como palestras, teatros, concursos, 
bailes e shows. 
ArI, 30  A Administração Municipat ficará responsável pela liberação do 
local, estruturação do Parque de Exposições, divulgação das atividades, 
apoio aos promolores na organização dos eventos, apoio financeiro à 
realização das atividades quando cabível ao Municipio e quando houver 
dotação financeira para o mesmo. 
§1° Fica autorizada a cedéncia pelo Municipio, dos Pavilhões de Espor-
les para a realização de bailes e/ou shows. Todas as responsabilidades 
cabiveis ao contexto do evento serão a cargo do promotor do mesmo, 
Compreendendo divulgação extra, contratação, pagamento, segurança, 
estruturação do local, bem como a responsabilidade por qualquer dano 
que venha ocorrer ao patrimônio público dentro das limitações do evento. 
§20  Pelo disposto no §1°, os everitos de grande porte que envolverem 
contratação e estrutura especial para a sua realização, poderão cobrar 
valor para a entrada da atração. 
Ad. 4 0  As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentãria: 
Órgão: 09 SECRET. DE DESENVOLV. ECON. SOCIAL E TURIS. 
Unidade ........... : 01 SECRET. DE DESENVOLV. ECON. SOCIAL E TU-
RIS. 
13.695.0094.2102 Manutenção de eventos Municipais 
3.3.90.3000000000 Material de Consumo 
3.3.90.3900000000 Outros serviços do terceiros-pessoa juridica 
Ad. 50  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 de junho de 
2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 
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teatro, dança e música, trouxe a história de urna fa-
mília que realizou o sonho de conquistar a casa pró-
pria, mas que, após a conquista, foi destru ida por um 
vendaval. Através da cooperação de todos os amigos 
e vizinhos, a casa foi reconstruída. 
Escola Manoel Alcides Cunha, de Rio Pardo, ence-

nou o surgimento do planeta, onde a natureza estava 
em equilíbrio e harmonia. Com  o passar dos anos e 
a intervenção do ser humano, surgiu a poluição do 
meio ambiente. A fim de preservar a natureza, a co-
munidade se reuniu para criar urna cooperativa de 
reciclagem. Para finalizar, todos os alunos cantaram 
o hino da Campanha da Fraternidade de 2011, que 
versava o seguinte trecho "Olha as florestas: pulmão 
verde e forte! Sente esse ar que te entreguei tão puro. 
Agora, gases disseminam morte; O aquecimento 
queima o teu futuro." Além de uma bela apresen-
tação, foi um apelo a todos os presentes para que se 
preocupem com a preservação da natureza. 

Nos intervalos entre as apresentaçÕes, o professor 
de dança Flávio Azeredo fez dinâmicas coopërativas 
com alunos e professores, promovendo a descontra- 

Os primeiros convênios relacionados aos'cuidados 
dos jardins e praças estão sendo firmados pela Ad-
ministração. Esta semana Maria de Fátima Schüssler 
e seu marido José Antônio Reis dos Reis donos da 
"Vida Flor Paisagismo "e a Administração Munici-
pal, sendo este apoiado pela nova lei de adoção de 
praças e canteiros. 

Os empresários resolveram adotar o canteiro cen-
tral da Avenida Lautert Filho, a área localizada entre 
os números 412 ao 430, com o objetivo de manter  

atividade éoponto alto dn;ia etapaiftcildac tu 
março deste atio, com visitas às escolas, palestras 
sobre o cooperativismo e o lançamento dc desafios 
culturais. Os quesitos avaliados pelo corpo de JLIU:I- - 

dos foram a adequação ao tenia proposto (coopel -ali-
vismo), criatividade, clareza e originalidade. 
EXPERIENCIA COLETIVA - Criado em 2004 e 
formátado em 2010, o objetivo do Scmentes do ('o-
operativismo é consolidar a filosofia cooperalivislil 
entre os jovens, dando-lhes subsídiospara pelisar e 
construir uni mundo mais juStO e fraterno. O projeto 
atende o 5 °  princípio do cooperativismo (Educaçào, 
Treinamento e Informação), que trata da Edueaçào 
Cooperativa, manifestando o compromisso com a 
comunidade e é desenvolvido em escolas da úi'ea dc 
atuação da Cooperativa. A valorização do ser, ao in-
vés do ter, é um dos alicerces do Sementes. 
A organização do projeto está sob a responsabilida-

de da Gerência de Comunicação da Certaja. O pro-
jeto conta com a parceria e apoio do Sistema Occi'gs/ 
Sescoop-RS. 

— 

o ajardinamento e embelezamento das áreas próxi- 
mas a sua emuresa e tio nroc'.ess inrnfi, 11,11,11,11,1 

Primeiros convênios de adoções 
de locais públicos são firmadas 


